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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

golha n: 
faï212Tfl 1/__ 

Processo m 

RuMce 

DOCUMENTO DE FORMALIZACAO DE DEMANDA 

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a) 

Autoridade Competente da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, Documento de Formalização da 

Demanda - DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação. 

Unidade Requisitante 
Lui 	SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, 01.597.629/0001-23 

Gilvany Pereira Gomes, 

Objeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO DE: 19.781,76m x 5,00m DE 

ESTRADA VICINAL DA SEDE DO MUNICÍPIO ATÉ A LOCALIDADE DA PIÇARREIRA NO MUNICÍPIO DE 

SÃO JOAO DO PARAÍSO/MA 

Justificativa da Necessidade 
As estradas e acessos rurais necessitam de constante atenção para garantia da trafegabilidade e 

segurança dos usuários. Intrinsecamente a tipologia do pavimento, notoriamente de terra, 

possuem problemas crônicos que findam interferindo de forma negativa na serventia do 

pavimento, como a capacidade resistente de suporte do trafego, no conforto e na segurança da 

via, aumentando o tempo de viagem e a depreciação dos veiculos que ali trafegam. 

A condição deficitária das vias de trafego agrícola compromete significativamente o escoamento 

da produção agropecuária, acarretando obstáculos logísticos que resultam em prejuízos na 
comercialização dos produtos Essa situação impacta adversamente não apenas a economia 

local, mas também a qualidade de vida das comunidades, prejudicando substancialmente o 

desenvolvimento socioecon6mico da população local e, consequentemente, do município como 

um todo, cuja base econômica repousa na atividade rural. A execução desta proposta visa 

catalisar o setor agropecuário, estando diretamente alinhada h Ação 2OZV. 

Cie 

.111111•1111111• 

Data Prevista da Demanda 
A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 02 de 

outubro de 2024. 

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 
A Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso optou pela não elaboração do Plano Anual de 

Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento 

da organização. 

Indicação da Equipe de Planejamento 
Gilyany Pereira Gomes, Ricardo Petuba de Moraes 

Estudo Técnico Preliminar 
O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar 
acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso I, artigo 18 da Lei 

Prefeitura Municipal de São João do Paraiso - MA I CNP): 01.597.629/0001-23„--
Avenida do Comercio, n° 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, B 
www.saojoaodoparaiso.ma,gov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

14.133/2021.  

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Descrição 
	

Unidade 	Quant. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO DE: 19.781,76m x 5,00m 

DE ESTRADA VICINAL DA SEDE DO MUNICÍPIO ATE A LOCALIDADE DA PIÇARREIRA NO 	SERVIÇOS 	1 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA 

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos 

na justificativa da necessidade do presente documento. 

São João do Paraíso - MA, 2 de Setembro de 2024 

ilva0 Pereira Gomes 

Sec(yt4io M nicipal de Infraestru a 

074/2023 

Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso - MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 

Avenida do Comércio, n° 150, Centro,  Sao  João do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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SEUMAPA- 33059778 -Tenn(' de Conveinio  

MINISTÉRIO DAAGRIC.ULTURAEPECLIAMA 
COORDENAÇÃO  OE  PARCESUSINSTITUCIONMS 

CONVÊNIO/MAPA Ns 9555353/2023 -  PLATAFORMA  TRANSFEREGOV 611115)2023 

CONVÉNIO Ne 9555353/2023 PLATAFORMA 
TRANSFEREGOV  Nil  61185/2023, QUE 

ENTRE 	SI 	CELEBRAM 	A 
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
E PECIJARIA/MAPA, E O MUNICÍPIO DE 
sAo  la°  Do PARAÍSO/MA. 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA, inscrito no CNPJ/MF sob o n2 00.396.895/01301-25, com sede, na Esplanada 
dos Ministérios, Bloco D, 70043-900, doravante denominado C.ONCEDENTE, neste ato representado pelo Subsecretário de Orçamento, Planejamento e 

Administração da Secretaria -  Executive  o Senhor, FERNANDO MAGALHÃES SOARES PINTO nomeado pela Portada MAPA ne 609, de 230/2023, 
publicada no DOU  nil  24/08/2023, Edição: 162, Seção: 1 - Página 11, inscrtta no CPF N.e 953.896.617-72, residente e domiciliado em  Brasilia  - DE 

consoante delegação de competência conferida pela Portaria ne coS, de 23 de agosto de 2023, pubbicado no D.O.0 em 21 de agosto de 2023, Edição 

152, Seção 1, Pág. 11, e o MUNICIMO DE  SAO  JOAO DO PARAL50/MA, Inscrito(a) no CNPJ/MF sob ont 01.597.629/0001-23, com sede na RUA DO 

COMERCIO, 150- PARMSO.  Sao Joao  Do Paraiso - MA. CEP: 65973-000, doravante denominado CONVENENTE, representada peio PREFEITO MUNICIPAL 
ROBERTO  REGIS  DE ALBUQUERQUE, brasileiro, residente e domkiliado neste munkipio, RESOLVEM celebrar o presente CONANIO, tom a finalidade 

de registrado no Transferegov.br, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar ne 101. de 04 de maio de 2000, na Lei ne 14.133, de 12 de abril de 
2021, Lei  at  8.666, de 21 de Junho de 1993 no que couber a lei de Diretrizes Orçamentárias do corrente exercido, no Decreto Federal ne 93,872, de 23 

de dezembro de 1986, no Decreto Federal  nil  11.351, de 16 de maio de 2023, regulamentado pela Portaria Conjunta MGI/MF/CGLI ne 33, de 30 de 

agosto de 2023, consoante o processo  administrative  ne 21000.092183/2023-56, e mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

O presente Convênio tem por objeto 'Recuperação e manutenção de estradas vicinais no Municipio de Silo  Jeep  do Paraiso/MA", conforme detalha do 

no Plano de Trabalho. 

CLAUSULA SEGUNDA- DA VINcULAÇÃO DAS PECAS DOCUMENTAIS 

Integram este Termo de Converge., independentemente de transcrição, o Piano de Trabalho, o Projeto  Bite  e o Termo de Referenda propostos pelo 

CONVENENTE e aceitos pelo CONCEDENTE no Transferegoebr, bem como toda documentação  Menlo  que deles resultem, cujos termos os participes 

acatam integralmente. 

Subtbiusula (Mica. Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o Plano de Trabalho, desde que sejam submetidos e 

aprovados previamente pela autoridade competente do CONCEDENTE e que  nee  haja alteração do objeto, exceto para as situapSes tratadas no 33, de 

2023. 

CLAUSULA TERCEIRA-  OA  CONDIÇÃO SUSPENSIVA 

A eficácia do presente Convenio fica condicionada à aprovação pelo CONCEDENTE dos seguintes documentos a serem apresentados tempestivamente 

pelo CONVENENTE: 

- Projeto básico, nos termos do  art.  10. XXII. c/c COM 0  ART.  24, INC, I, "a", da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU  Mr  33, de 2023; 

II - Termo de referenda, nos termos do  art  10, XXV, c/c com o  art.  24, inc. II, "a", da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n2 33, de 2023; 

Ill - Comprovação do exercido plena dos poderes inerentes à propriedade do Imóvel, ressalvados as casos  tin  que a responsabilidade por eventual 

desapropriação for delegada ao contratado, nos termos do  art  53, § 22, inc. U. da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU  nil  33, de 2023; 

IV Comprovação da manifestação media do argeo amblental competente ou licença prévia, comprovante de dispense do licenciamento ambiental ou 
declaração de que a responsabilidade pela obtenção do licenciamento ambiental sere delegada ao contratado, nos termos do  art.  25, § 52, inc. I, da lei 

ne 14.133, de 2021: 

V - O piano de sustentabilidade; 

VI- Outras condições porventura Indicadas no parecer técnico de aprovação do Plano de Trabalho. 

Subcliusula primeira. O CONVENENTE devera apresentar o(s)  document(*)  referido(s) no caput desta cleusuta, antes da liberação da primeira  percale  

dos recursos, no  pram  de 09 meses a  corner  da data de .e..dnatera de inetnimento. 

Subciáusula segunda. 0(s) documento(s) referido(s) no caput será(So) apreciado(s) pelo CONCEDENTE e, se aceito  Ts},  ensejari(50) a adequação do 

Plana de Trabalho, se necessário. 

Subcliusula terceira. Constatados vicies sanáveis no(s) documento(s) apresentado(s), o CONCEDENTE comunicard o CONVENENTE, que deverá 

providenciar o seu saneamento no prazo determinado pelo CONCEDENTE. 

Subdeusuie quarta. Casa o(s) documento(s) indicado(s) no caput desta cláusula não seja(m) entregue(s) ou receba(m) parecer contrario 1 sua 

aceitação, proceder-se á à extinção do convénio, quando não tiverem  side  liberados recursos para elaboração das peças documentais, ou sua imediata 

rescisão, recursos liberados, na forma do  art  25 da 2023. 

Subeláusula  quints.  As despesas referentes ao custo para elaboração de estudos de viabilidade técnica, económica e ambiental, anteprojetos, projetos 

básicos e executivos, além daquelas  necessaries  ao licenciamento amblental, poderão ser  arcades  com recursos da União, desde que o desembolso do 
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CONCEDENTE não seja superior a 5% (cinco por cento) do valor global do Instrumento. 

Subclausula sexta. A liberação dos recursos referentes as despesas de que trata a subclausula quinta dar-se-a logo  ands  a celebração e publicação do  
instrument'',  conforme estabelecido no cronograma de desembolso, e não configurara o cumprimento ou a retirada da condição suspensiva. 

Subtliusula sétinta. A rejeição pelo CONCEDENTE ou a não apresentação pelo CONVENENTE das peças documentais de que trata a subciausula quinta 
ensejari a devolução dos recursos recebidos aos cofres da Unrio, inclusive aqueles decorrentes de aplicação financeira, no prazo  maxima  de 30  (Uinta)  
dias. 

Subchiusula oitava. A não devolução dos recursos no  pram maxima  de 3O (Pinta) dias ensejard a imediata instauração de Tomada de Contas Especial. 

Subcliusula nona. Ficam vedadas as reformulagres dos projetos básicos e termos de referenda aprovados pelo CONCEDENTE, exceto para ampliação 
do objeto pactuado, redução  au  exclusão de metas ou etapas, desde que não cause prejuizo da fruição ou funcionalidade do objeto.  

CLAUSULA QUARTA— DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

Sem prejuízo do  constants  nas demais Cláusulas deste Convênio, sio obrigações dos parddpes: 

a) realizar no TransfereGov.br  os atos e as procedimentos relativos à formalização, alteração, execução, acompanhamento, análise da Prestação de 
contas e, se for o caso, informações acerca de Tomada de Cantos Especial, sendo nele registrados os atos que, por sua natureza, não possam ser 
realizadas no sistema 

b) verificar a realização do processo Ilchatório ou da cotação previa; 

c) transferir ao CONVENENTE os recursos financeiros previstos para a execução deste Convênio, de acordo com a programação orçamentaria e 
financeira do Governo Federal e o estabelecido no cranograma de desembolso do Plano de Trabalho, na forma estabelecida no  art  68 da Portaria 

Conjunta MGI/MF/CGU ne 33, de 2023; 

acompanhar, avaliar e aferir, sistematicamente, a execução física e financeira do objeto deste Convênio, bem como verificar a regular aplicação das 
parcelas de recursos: 

e) comunicar quaisquer pendências de ordem técnica, jurídica, ambiental ou institucional ao CONVENENTE Transferegov.br, no prazo de até 45 

(quarenta e  cuing')  skas para saneamento ou apresentação de informações e esdarecimentos, podendo ser prorrogado par  [goal  penado; 

f) verificar a existência de Anotação de Responsabilidade Tãcnica  —ART  e Registro de Responsabilidade Técnica — RRT; 

g) analisar e, se for o caso, aceitar as propostas de alteração do Convênio e do seu Plano de Trabalho, observados os regramentos legais e a 

tempestiviclade, de forma que não haja prejuízo à execução do objeto; 

I,) reorientar ações e decidir quanto h aceitação de justificativas sobre impropriedades identificadas na exerutão do instrumento; 

garantir disponibilidade de equipe técnica para que Seja realizado, de forma regular, o acompanhamento das  alms  e serviços de engenharia, Inclusive 

com visitas de campa preliminar, na farina do  art  86 da Portaria Conjunta IVIGI/MF/CGU na 33, de 2023; 

ji dispor de estrutura física e equipe ttnica adequadas para analisar as peças  Modem  e docurneMais, acompanhar a execução física do objeto 

pactuado, e realizar a conformidade financeira e a analise da prestação de contas final;  

lc)  divulgar atos normativos e orientar o CONVENENTE quanta A correta execução dos projetos e atividades; 

I) adotar as medidas administrativas para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção da regularização e do 

ressarcimento; 

In) Instaurar a Tomada de Contas Especial —TCE, observando os procedimentos e a formalização, de acordo com a legislação especifica ao caso; 

ni analisar a prestação de contas final das instrumentos c execução Mica e financeira, bem coma de outros elementos que comprovem o cumprimento 

do objeto pactuado; 

ci) aprovar ou rejeitar a prestação de contas final; 

p) notificar o CONVENETE quando não apresentada a prestação de contas ou se contatada a ma aplicação dos recursos públicos transferidas; e 

cii exigir que o CONVENENTE disponibiltze, em seu sitio oficial na intemet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fadl visibilidade, o extrato do 

instrumento, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação, o de'calhamento da aplicação dos recursos e as 

contratações realizadas para a execução do objeto pactuado, na forma do  art  43 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU ne 33, de 2023. 

Subdiusula primeira. E prerrogativa do CONCEDENTE assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do  obits°  do Convento, no caso de 

paralisação ou ocorrêncla de fato relevante, de modo a  *sultan  sua descontinuidade 

II - DO CONVOIENTE: 

a) executar e fiscalizar o objeto pactuado, de  accede coin  o Plano de Trabalho e/au  Term:,  de Referencia aceitos pelo CONCEDENTE, adotando todas as 

medidas necessárias à correta execução deste Convento, 

b) encaminhar as suas propostas e pianos de trabalho e pesquisa de preços, na forma e  prams  estabelecidos; 

ei aplicar os recursos recebidos por intermédio do Convênio exclusivamente para pagamento de despesas constantes do piano de trabalho ou para 

aplicação financeira;  

di  definir: 

I 'por metas e etapas, a forma de execução do objeto;  

it  - a. necexsidades e demandas das  thee%  realizar os estudos de viabilidade preliminares e ensaios tecnológicos necessários  porn  embasamento das 
soluções constantes no projeto, bem como elaborar os prritems técnicos relacionados ao  &let.; 

el  elaborar os projetos técnicos relacionados ao oblate pactuado, (emir toda documentação jurídica e institucional necessária celebração deste 

Convênio, de acordo com os normativos do programa; 

fi assegurar, na sua Integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e serviços estabelecidos nos instrumentos, em 

conformidade cum as normas brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades; 

gi garantir a existência de infraestrutura, utilidades, pessoal e licenças necessários 6 Instalação e dIsponibillzação dos equipamentos adquiridos; 

h) apresentar documentos de litularidade dorranlal da  area  de intervenção, licenças e aprovações de projetos emitidos pelo  Mao  ambiental 

competente,  area°  ou entidade da esfera municipal, estadual, distrital ou federal, bem como concessionarias de serviços panicoS, quando  Conner,  nos 

termos da legislação aplicável; 
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i) submeter previamente ao CONCEDENTE qualquer proposta de alteração do Plano de Trabalho aceito, na 	 rumento, 
observadas as vedações relativas h execução das despesas; 

j) manter e movimentar os recursos financeiros de que  Nets  este Convénio em conta  beneath  especifica, aberta em instituição financeira oficial, 
federal ou estadual, Inclusive os resultantes de eventual aplicação no mercado financeiro, bem assim aqueles oferecidos come contrapartida, 
aplicando-os, na conformidade do Plano de Trabalho e, exdusivamente, II0 cumprimento do seu objeto, observadas as vedações constantes neste 
instrumento  relatives  à execução das despesas; 

k) proceder ao deposito da contrapartida pactuada neste instrumento, na conta banceria especifica vinculada ao presente Convênio, em conformidade 
com os  prams  estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho; 

I) realizar no TransfereGov.br  os atos e os procedimentos  relatives  à celebração, execução, acompanhamento, prestação de  conies  e informações acerca 
de Tomada de Contas Especial do  Convent*,  quando couber,, incluindo regularmente as informações e os documentos exigidos pela Portaria Conjunta 
14161/MF/C6U na 33, de 2023, mantendo-o atualizado, sendo nele  registrados os atos que, por sua natureza,  nee  possam ser realizados no sistema;  

in)  selecionar as  areas  de intervenção e os  beneficiaries finals ern  conformidade tom as diretrizes estabelecidas pelo CONCEDENTE, podendo 
estabelecer outras que busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando ao CONCEDENTE sempre que  homer  alterações; 

n) estimular a participação dos beneficierios finais na elaboiação e implementação do objeto do Convénio,  bent  como na manutenção do património 
gerado por estes investimentos; 

o) realizar o procedimento de  cameras  e contratações, sob  sea  inteira responsabilidade, observada a legislação vigente e assegurando: 

I) a correção dos procedimentos legais;  

ii) a suficiência do projeto básico ou do termo de referência;  

iii) a suficiência da planilha orçamentaria  discriminative  do percentual de Encargos  Socials  e de Bonificação e Despesas Indiretas — BDI utilizados, cada 
qual como respectivo detalhamento de sua composição, mar item de orçamento ou conjunto deles; e  

iv) a utilização do Portal Nacional de Contratações Públicas —PNCP, conforme previsto na Lei na 14.133, de 1° de abril de 2021,  dc  o  art  51 da Portaria 

Conjunta MGIPAF/CGU na 33, de 2023: 

,p) prever no edital de licitação  eon  contrato  administrative  de execução ou fornecimento— CTEF, que a responsabilidade pela qualidade dos materiais 
e serviços executados ou fornecidos à da empresa contratada pare esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 

Impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto ajustado; 

q) inserir clausula no CTEF  destined*  execução do instrumento, pare que a empresa contratada permita o livre acesso dos servidores do 
CONCEDENTE e dos órgãos de controle interne e externo da União, bem come dos funcionários da mandatária e do apolador técnico, aos documentos 

e registros contábeis das empresas contratadas; 

r) Insertr deusula nos CTEFs destinados à execução do instrumento,  pant  que a empresa contratada Insira as informações e Os documentos  relatives  a 

execução no Tronsferegombr; 

s) exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF; 

t) apresentar declaração expressa firmada par representante legal do CONVENENTE, ou registro no Transferegrne.br  que a substitua, atestando o 

atendimento is disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatorto, observado o disposto no Incise IV, do  art  62 da Podaria Conjunta 

MGI/Me/CGU ne 33, de 2023. 

u) registrar no Transferegombr o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela administração pública para a execução do serviço e a proposta de 

preço total ofertada por cada licitante com a sua respectivainscripio ativa no CNPJ, o termo de homologação e adjudIcaçeo, o extrato do CTEF e seus 

respectivos aditivos, a  ART  e o  ART  dos projetos, dos executores e da fiscalização de obras, as ordens de serviços ou autorizações de fornecimento e os 

atestes dos boletins de medkiies; 

v) registrar adicionalmente no Tronsferegovbr, nos casos de Inexigibilldade e dispense de licitação, es pareceres  teenier,  e jurídico que demonstrem o 

atendimento dos requisites exigidos na legislação pertinente; 

w) cumprir as normas do Decreto nR 7.983, de 2013, nas licitações realizadas por estados, Distrito Federal e municiplos, voltadas à execução de obras 

ou serviços de engenharia; 

x) executar e fiscalizar os trabalhos  necessaries  à consecução do objeto, observando prazos e  aides,  designando profissional habilitado no local da 

intervenção com a  respective ART  e RRT, quando couber; 

y) utilizer  os aplicativos disponibilizados pelo  Orel('  central do imnsferegov.br, para registro da execução fisica do objeto e quando da reallzação das 

atividades de fiscalização; 

z) realizar  yid-Ms  regulares nos empreendimentos, e apresentar os relatórios referentes às visitas realizadas quando solicitado; 

a) determinar a  Donegal,  de vícios detectados que possam comprometer a fruição do objeto; 

bi induir, em seus orçamentos anuais, dotação  orçamentária referente aos recursos  relatives  ao presente instrumento; 

c) manter os documentos relacionados ao instrumento pelo.prazo de 5  (since)  anos, contados da data de aprovação da  Kee-tack  de  coats  final; 

dj manter atualizada a escrituração contábil especifica dos atos e fatos  relatives  à execução deste Convênio, para fins de fiscalização, acompanhamento 

e avaliação dos resultados obtidos; 

e) facilitar o mcmitoramento e a acompanhamento do CONCEDENTE, permitindo-lhe efetuar visitas  in  loco e fornecendo, sempre que solicifado, as 

informações e os documentos relacionados com a execução do objeto deste  Convener,  especialmente no que se refere ao exame da documentação  

relative  a licitação realizada e aos cantatas celebrados; 

f) permitir o  Here  acesso de servidores do CONCEDENTE e dos Orodoe  en  controle interne a enema da  tinier,,  a nualquer tempo e  Wear,  aos processes, 

documentos e informações referentes a este convênio, bem como aos locais de execução do  respective  objeto; 

g) apresentar a prestação de contas dos resume recebidos por melo deste Convênio, no  prams  e forma estabelecidos neste instrumento; 

h) apresentar todo e qualquer documento comprobaterio de despesa efetuada à conta dos recursos deste Convênio, a qualquer tempo e a  criteria  do 

CONCEDENTE, sujeitando-se, no caso da  nee  apresentação no prazo estipulado na  respective  notificação ao mesmo tratamento dispensado as 

despesas comprovadas  cam  documentos inideineos ou impugnados, nos terITIOS estipulados neste Termo de  Convener;  

I) assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do CONCEDENTE em toda e qualquer ação, promocional ou não, relacionada com a execução 

do objeto descrito neste Termo de Convénio e. obedecido o modelo-padrão estabelecido pelo CONCEDENTE, apor a marca do Governo Federal nas 

placas, painels e  outdoors  de identificElo dos projetos custeados. no todo ou  ern  parte, com os recursos deste Convênio. consoante o disposto  ern  

norma do órgão público responsável; 
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j) operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos decorrentes do Cogyftaaude 	 a 
sustentabilidade do projeto e atender as finalidades sociais as  [pals  se destina; 

k) operar, manter e conservar adequadamente a património público gerado pelos Investimentos decorrentes do Convênlo, de  mod  a assegurar a 
sustentabilidade do projeto e atender as finalidades sodais iSquals se destina; 

I) permitir ao CONCEDENTE, hem coma aos étrgaos de controle  Intern()  e externo, o acesso à movimentação financeira da conta bancária especifica 
vinculada ao presente Convênio,  nip  estando sujeita ao sigilo bancario perante a União e respectivos &nos de  connate;  

rn) dar dincia aos  Organs  de controle ao tomar conhecimente de qualquer irregularidade ou ilegalidade, e, havendo fundada suspeita de crime ou de 
Improbidade administrativa, cientificara Advocacia-Geral da Llnilo, o Ministério Público Federal. o respectivo Ministério Pública Estadual; 

n) instaurar processo administrativo apuratdria-inclusive proçesso admlnistrativo disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos 
públicos, irregularidade na execução do contrato ou gestão financelra do convênio, comunicando tal fato ao CONCEDENTE; 

o) indicar o  sister-re  Fala.BR como canal de comunicação efetivo, ao qual se data ampla publicidade, para o recebimento de manifestações dos cidadãos 
relacionadas ao instrumento, possibilitando o registro de sugedões, elogios, solicitações. reclamações e denúncias; 

disponibilizar, em seu sitio oficial na  Internet  ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil visibilidade, consulta ao extrato do Instrumento ou  mitre,  
instrumento utilizado, contendo, pelo  maws,  o objeto, a finilidade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos recursos, 
bem coma as contratações realizadas para a execução do oblate pactuado; 

obedecer as regras e diretrizes de acessibilidade na execução do objeto do instrumento, em conformidade com as leis, normativos e orientaçOes 
técnicas que tratam da matéria; 

r) incluir, nas placas e adesivos  indicatives  das ohms, o aR  Code  do aplicativo para o &radio, disponibilizado pelo Tronsferegovbr, bem coma 
informações sabre canal para o registro de dentindas, reclarnações e elogios, conforme previsto no Manual de Uso da Marca do Governo Federal — 
Obras; e 

sj afixar em local  Ada&  placa de obra elaborada conforme Manual de Uso da Marca do Governo Federal — Obras, mantendo-a em  ham  estado de 
conservação durante todo o prazo de execução das obras. 

CLAUSULA QUINTA — DA VIGCNCIA 

Este Termo de Convênio terá vigencia de 24  (wore  e quatro)  means,  contados a partir da data de assinatura do instrumento, podendo ser prorrogada, 
por solicitação do CONVENENTE devidamente fundamentada, formulada, no  minima,  60 (sessenta) dias antes do seu término. 

Subchlusula única. A prorrogação, além dos  prams  estipulados no  art.  35, inciso VII, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU ns 33, de 2023, somente  sera  
admitida nas hipóteses de que trata  art.  35, §ita, da mesma Portaria, e desde que o novo  prate  estabelecido seja compatível  corn  o perlado em que 
houve o atraso e viável para a condusio do objeto pactuado. 

Subciáusula segunda. 0 CONCEDENTE prorrogará *de oficio" vigancia deste Remo de ConvAnio, antes de seu termino, quando der causa ao atraso na 
liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato periodo do atraso verificado, nos termos do  art.  34, XXIV, da Portada Conjunta MGI/MF/CGU ris 
33, de 2023. 

CLAUSULASEXTA— DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convénio, neste ato fixados em RS 730.000,00 (setecentos e trinta mil reais), sego aincados 
de acordo com o [ronograma de desembolso constante no Piano de Trabalho, conforme a seguinte classificação orçamentaria: 

- RS 728312,50 (setecentos e vinte e oito mil quinhentos e doze  rears  e cinquenta centavos), relativos ao valor de repasse do CONCENDENTE, 
correrão a conta da dotação alocada no orçamento, autorizado pela Lei ns 14.436, de 9 de agosto de 2022; UG 130141, assegurado pela Nota de 
Empenho ns 2023NE0306135, PTRES 205147, à conta de recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 1000000000; Natureza da Despesa 
444042/17; 

II • RS 1.437,50  (urn  mil quatrocentos e oitenta e sete  rears  e cinquenta centavos), relativos à contrapartida do CONVENENTE, consignados na Lei 
Orçamentaria vigente. 

1 
Subcliusula primeira. Em caso de ocorrência de cancelamento de  Rastas  a Pagar, o quantitativo das metas constante no Plano de Trabalho poderá ser 
reduzido ate a etapa que não prejudique a funcionalidade do objeto pactuado, mediante aceitação da CONCEDENTE. 

Subchlusts  la  segunda. 0 CONCEDENTE deverá cancelar os empenhos das propostas que não tiveram os instrumentos celebrados ate o final do exercício 
financeiro, independentemente do indicador de resultado primário a que se refere a nota de empenho. 

Salad:Ursula terceira. Após o cancelamento dos documentos orçamentados, as propostas serio rejeitadas no Transferegov.br, devendo constar 

justificativa expressa acerca dos motivos da rejeição. 

Subcii usula quarto O CONVENENTE obriga-se a incluir em seu orçamento anual, dotação orçamentária referente aos recursos raid:Nos ao instrumento 

pactuado. 

CLAUSULASCTIMA - DA CONTRAPARTIDA 

Compete ao CONVENENTE integralizar a(s) parcela(s) da contrapartida financeira, em conformidade com os  prams  estabelecidos no cronograma de 
desembolso do Plano de Trabalho, mediante depósito(s) na conta bancaria especifica do Convênio, podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou 

parte, a critério do CONVENENTE. 

subdausuta pi-twain!.  o aporte da contrapartida observará ,- as diapositbas da 1.1 federal anual da ellactrizea argarnerairiaa em  algae  à  Apnea  da 

celebração do Convênio  au  eventual legislação especifica aplicável. 

Subdiusula segunda. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação dos recursos no mercado financeiro não poderão ser computadas como 

contrapartida. 

Subciausub terceira. A comprovação pelo proponente de que a contrapartida proposta está devidamente assegurada, devera  Deemer  previamente 

celebração do instrumento. 

OITAVA —DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 
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Os recursos financeiros relativos ao repasse do CONCEDENTE e  it  contrapartida do CONVENENTE serio depositados e  prides  na conta especifica 
vinculada ao presente Convinio, aberta em nome do CONVENENTE exdusivamente em instituição financeira oficial. 

Subctiusula pram/Ira. A conta corrente especifica  sera  nomeada fazendo-se menção ao instrumento pactuado e deverá ser registrada  corn  o número 
de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juriefica -  CNN  do  &gin  ou da entidade CONVENENTE. 

subctiusuta segunda. A liberação de recursos obedecera ao cronograma de desembolso prevista no instrumento, e quando envolver aquisição de 
equipamentos, a execução de custeio ou serviços comuns, estará condicionada h conclusão da anáfise técnica cá verificação e aceite da realização do 
proresso britateirio pelo CONCEDENTE. 

Subcliusula terceira. A liberação da parcela *Mica ficará condicionada a: 	 .+- Folha n:  

at  cumprimento das condições suspensivas constantes neste Instrumento; e 
Processo 

b) conclusao da análise tecnica e aceite do processo  firestone pelts  CONCEDENTE. 

Subciáusula quarta. Os recursos financeiros, enquanto não utilizados, sego aplicados conforme disposta no  art  744abrartaria  Con 	hrIGI/MF/Cal 
ng 33, de 2023. 

Sucliasida quinta. Exceto no caso de liberação em parcela: única, a liberação das demais parcelas ficari condicionada, em regra, à execução de no 
minimo 70116 (setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente. 

Suditnula  smite.  Após a comprovação da homologação do processo licitabirio  pale  CONVENEPITE, o cronograma de desembolso deverá ser ajustado 
em observação ao grau de execução estabelecido no referidd processo 

Subsdiusula sétima. Na hipótese de inexistência de execução financeira após 365 (trezentos e sessenta e cinco)  dims  contados da liberação da parcela 
pelo CONCEDENTE ou do último pagamento reallzado pelo OONVENENTE, o CONCEDENTE deverá proceder de acordo  corn  os 0 72 ao 92 do  art.  68 da 
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU ng 33, de 30 de agosto de 2023. 

Subcláusula oitava. A movimentação financeira na conta corrente especifica do instrumento deverá ocorrer no Transferegov.M. Por meio da 

funcionalidade ordem de pagamento de parcerias— OPP, nos termas do  art.  76 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU ng 33, de 2023. 

Subcliusula nona. Os recursos  sera.,  liberados de acordo com a disponibilidade orçamentaria e financeira do Governo Federal,  ern  conformidade com 
a  'lumen)  de  percales  e  prams  estabelecidos no cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho aprovado no Transferegav.br, que 

guardará consonfincla com as metas, fases e etapas de tatect.ição do objeto do Convênio. 

Subeliusula décima. Para recebimento de cada parcela dos recursos, deverá o CONVENENTE: 

I - comprovar o aporte da contrapartida pactuada, que deverá ser depositada na conta bancária especifica em conformidade  corn  os prazos 

estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a  criteria  do 

CONVENENTE; e 

II -  ester  em situação regular com a realização do Plano de Trabalho,  corn  execução de no mínimo 70% (setenta  pm  cento) das parcelas liberadas 

anteriormente, quando não se velar de liberação em parcela (mica. 

Subdiusula décima primeira. A liberação dos recursos dependerá da disponibilidade financeira do CONCEDENTE e obedecerá a previsão estabelecida 

no cronograma de desembolso, observadas as condições do  art  fiada Portaria Conjunta NIGI/MF/CGU ng 33, de 2023. 

Subclausula décima segunda. Os recursos deste Convênio  setae  automaticamente aplicadas em cadernetas de poupança, fundo de aplicação 

financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto laitmada em titulas da divide pública, enquanto não empregados na sua finalidade. 

Subrláusula décima terceira. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Instrumento, os rendimentos das aplicações financeiras deverão 
ser devolvidos ao CONCEDENTE e ao CONVENENTE, observada a proporcionalidade prevista na celebração, sendo vedado o aproveitamento de 

rendimentos para ampliação ou acréscimo de metes ao plano de trabalho pactuado, salvo as hipóteses do § 42 do  art.  75 da Portaria Conjunta 

MGI/MF/CGU ng 33, de 2023. 

Subdiusula décima quarta. A conta bancária especifica do Convênio sere preferencialmente  bents  da cobrança de tarifas  beatifies.  

Subeláusula décima quinta, O CONVENENTE autoriza desde já o CONCEDENTE para que solicite junto A instituição financeira albergante da conta 

corrente especifica: 

I - a transferência dos recursos financeiros por ele repassados, bem corno os  sous  rendimentos, para a conta única da União, caso os recursos não sejam 

utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 365 (trezentos e sessenta e rime)  dies  e não haja motivada suspensão ou prorrogação deste prazo, 

nos termos da Suladáusula Sétima; 

II - o resgate dos saldos remanescentes, nos casos em que não houver a devolução das recursos, no prazo previsto no §12  do  art  95 da Portaria 

Conjunta MGI/MF/CGU ng 33, de 2023. 

Subcliusula decima sexta o CONCEDENTE deverá solicitar, no caso da Subciausula decline quinta, junto à Instituição financeira albergante da conta 
corrente especifica, a transferénda dos recursos financeirospor ele repassados, bem como os seus rendimentos, pare a conta única da União. 

Subclgusula décima sétima. No caso de paralisação da execução pelo prazo disposto na Subciansula sétima, a conta corrente especifica do instrumento 
devera ser bloqueada pelo prazo de ate 180 (cento e oitenta) dias e suspensa a liberação de novos recursos para o CONVENENTE no âmbito do mesmo  

Mao  ou entidade CONCEDENTE. 

Subcbiusula  Elkins  oitava. E vedada a liberação de recursos pelo CONCEDENTE nos tres meses que antecedem o pleito eleitoral, nos termos da  alined  

"a" do inciso VI do  art,  73 da Lei ng 9504, de 1997, ressalvadas as exceções previstas em lei. 

Subcliusada décima nona. 0 sigilo bancário dos recursos públicos envolvidos neste Convênio não  sera  oponfvel ao CONCEDENTE e nem aos órgãos 

públicos fiscalizadores. 

Sobel:km.1a wiseshoa. Os recursos deverão ser mantidos na conta corrente especifica do instrumento e somente poderão ser utilizados para 
pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou pare aplicação financeira, nas hipóteses previstas  ern  lei, no Decreto n2 11.531, de zuza, 

ou na Portaria Conjunta MOI/NIF/CGU ng 33, de 2023. 

CLAUSULA NONA— DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 

0  presence  Convenio deverá ser executado fielmente pelos participes, de acordo com as clausulas pactuadas e a legislação aplicavel. 

Subchiusula primeira. Na execução de despesas do convénio deverão ser observadas as disposições dos artigos 73 e 78 da Portaria Conjunta 

MGI/MF/CGU ha 33, de 2023. 

Subciausula segunda. Ëvedado ao CoNVENENTE, sob pena de rescisão do ajuste: 
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utilizer,  ainda que  en  caráter emergencial, os recursos em finalidade  diverse  da estabelecida neste Instrumento;  

Faith) n:  oe2-6- 
Proce5so ry.  07{..),./94  

II - realizar despesas em data anterior 6 'Agenda do Convênio; 	
Rubrica 	  

III  - alterara objeto do convênio, exceto para ampliação do  able°  pactuado ou para redução ou exclusão de meta ou etapa, sem prejuízo da uição ou 
funcionalidade do objeto, desde que as alterações tenham  side  previamente aprovadas pelo CONCEDENTE; 

IV - realizar o aproveitamento de licitação que utilize projeto de engenharia diferente daquele previamente aprovado: 

V - iniciar a execução do objeto antes da emissão da autorização de inicio de obra, exceto quando se tratar dos recursos para atender as despesas  
relatives  aos estudos de viabilidade titcnica, económica e ambiental, anteprojetos, projetos basicos e executivos,  alert  daquelas  necessaries  ao 
licenciamento ambiental, limitado a 5% (cinco por cento) do valor global do instrumento; 

VI - alterar o objeto do convênio, reformular os projetos  bathe  ou  thrums  de referência, exceto pare ampliação do objeto pactuado ou para redução 
ou exclusão de meta ou etapa, sem prejuízo da fruição ou funcionalidade do objete, desde que as alterações tenham sido previamente aprovadas pelo 
CONCEDENTE; 

VII - efetuar pagamento em data posterior à vigência do  Convene,  salvo se ci fato  geode  da despesa tenha ocorrido durante a vigência deste 
instrumento; 

VIII - efetuar pagamento, a qualquer titulo, a servidor ou empregado público integrante de quadro de pessoal de  &ego  ou entidade pablica da 
administração direta ou Indireta, Inclusive por serviços de conSultoria ou assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas em leis federais especificas e 

na Lei de Diretrizes Orçamentirlas; 

IX - realizar despesas com taxas bancirlas, multas, juros ou correção monetária, Inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo, 
exceto no que se refere is multas e  acts  juros, se decorrentes de atraso na transferência de recursos pelo CONCEDENTE e desde que os prazos para 
pagamento e os percentuais sejam os mesmos aplica dos no mirca do; 

X - realizar despesas a titulo de taxa de administração, de gerência ou similar; 

XI - realizar despesas  corn  publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação social, da qual não constem nomes, slmbolos ou 
imagens que caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no Plano de Trabalho. 

XII - transferir recursos para clubes e associações de servidOres ou quaisquer outras entidades congéneres, exceto para creches e escolas para o 

atendimento  pre-realer;  

XIII - transferir recursos liberados pelo CONCEDENTE, no todo ou  ern  parte, a conta que Trio a vinculada ao presente Convênio; 

XIV- celebrar contrato, convênio ou outro tipo de parceria com entidades impedidas de receber recursos federais; 

XV - pagar, a qualquer titulo, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública 
ou de sociedade de economia mista, do rirgão celebrante, por serviços prestados, inclusive consultona, assistência técnico ou assemelhados, salvo nas 

eventuais hipóteses previstas em leis especificas federais e na,Lei de Diretrizes Orçamentarias: 

XVI - subdelegar as obrigações assumidas por meio do presente convênio, salvo quando houver previsão expresso no plano de trabalho aprovado e não 

configurar descentralização total da execução; e 

XIV- realizar o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas ao plano de trabalho pactuado, sem  justificative  do convenente 

e autorização do CONCEDENTE. 

Subthusula tercera. Os atos referentes à movimentação dos recursos depositados na conta especifica deste Convênio serão realizados ou registrados 
no Transferegoebr e os respectivos pagamentos  serge  efetuados pelo CONVENENTE mediante credito na conta corrente de titularidade dos 

fornecedores e prestadores de serviço, facultada a dispense deste procedimento nos seguintes casos, em que o crédito poderá ser realizado em conta 

corrente de titularidade do próprio CONVENENTE, mergante sua  justificative  e autorizado pelo CONCEDENTE, devendo ser registrado no 

Transferegov.br  o beneficiado final da despesa: 

I - questões operacionais que impeçam o pagamento por meio da emissão de OPP, excetuando-se falhas de planejamento; 

II - na execução do objeto pelo CONVENENTE por regime direto; e 

Ill - no ressarcimento ao CONVENENTE por pagamentos realizados es próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo 
CONCEDENTE cem valores além da contrapartida pactuada, desde que tenha havido a emissão da Autorização de Inicio de Obra —A10. 

Subdiusula  quarts.  Antes da realização de cada pagamento, o CONVENENTE incluiM no Transferegov.br, no  minima,  as seguintes informações: 

I - ri nome e CNP1 ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 

II - o contrato a que se refere o pagamento  realized*:  e 

Ill Informações das notas  (weals  ou document:is contibeis. 

Subthusula  genie.  Excepdonalmente, mediante mecanismo que permita a identificação pela instituição financeira depositaria, poderá ser realizado 

pagamento à pessoa fislca que não possua conta  beneath,  restritaao  tisane  individual de  it$  1800,00 (mil e oitocentas  reels)  por berrefithirio, levando-

seem  conta toda a duração do instrumento. 

Subchiusida sexta. Para obras de engenharia tom valor superior a R$ 10.000.000,00 (dez mIlhões de  mats),  poderá haver liberação do repasse de 

recursos pare pagamento de  materials  ou equipamentos postos em canteiro, que tenham peso  significative  no orçamento da obra, conforme 

disciplinado  pee  CONCEDENTE ou mandatária, desde que: 

I - seja apresentado  pelt,  CONVENENTE terrno de fiel depositário; 

- a aquisição de  materials  ou equipamentos constitua etapa especifica do plano de trabalha; 

ni - e rieetaixeo estes tenha se dada  nor  procedirnento licitatOrio distinto daquele da contratação de  services  de engenharia ou, no caso de anise 

licitação: 

a) haja previsão expressa no edital da possibilidade de pagarnento de  materials  ou equipamentos postos em canteiro; 

b) o percentual de BDI aplicado sobre os materiais ou equipamentos  ten  ha sido menor que o praticado sobre os serviços de engenharia; 

c) haja justificativa técnica e econamica para essa forma de pagamento; e 

d) o fornecedor apresente garantia, canto carta  fiance  bancária congênere, no valor do pagamento pretendido; e 

1V-haja adequado armazenamento e guarda dos respectivos materiais e equipamentos pastas em canteiro. 

Subchiusula sétima. No caso de fornecimento de equeamentos e materiais especiais de fabricação especifica, o desbloqueio de parcela para 

pagamento da respectiva despesa far-se-á na forma do  art.  38 do Decreto na 93.872, de 1986. e do  art.  79, da Podaria Conjunta M61/ME/CGLI ns 33, de 
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2023, observadas as seguintes condições: 	 Rubdca 
I - esteja caracterizada a necessidade de adiantar recursos ao fornecedor para vlablezar a produção de material ou equipamento especial, a da linha 
de produção usual, e  can  especificação singular destine da a empreendimento especifico; 

II - o pagamento antecipado das parcelas tenha sido previsto no edgel de licitação e no CTEF dos materiais ou equipamentos; e 

Ill - o fornecedor ou o CONVENENTE apresentem uma carta  flange  bane-aria  emitida p  bane* ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, ou as demaiS modalidades de garanta previstas no  art.  96, § V, da Lei ne 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DeCiNIA— DA CONTRATAÇÃO COM TERCEIROS 

o CONVENENTE devera  observer,  quando da contratação de terceiros com recursos da União vinculados ir execução do objeto deste Convênio, as 
dIsposições contidas na Lei ng 8.666, deli de junho de1993, na Lei ne 10.520, dei? de julho de 2002, na Lei ne 14.133, de 2021, na Lei de Diretrizes 
Orormentérias Federal, no Decreto na 93.872, de 23 de  !dezembro  de 1986, no Decreto ne 10.024, de 20 de setembro de 2019, no Decreto ne 11.531, 
de 16 de  male  de 2023, na Portaria Conjunta NIGI/MF/CGLI ne 33, de 2023 e das demais leis e normativos vigentes que tratarem da matéria. 

Subciéusula primeira. Nos casos em que empresa pública, sociedade de economia mista ou sues  subsidiaries  participem comes comienente ou unidade 
executora, deverão ser observadas as disposições da Lei ne 13.303, de 2016, quando da contratação de terceiros. 

Subchiusula segunda. No caso da contratação de entidades privadas sem fins lucrativos, deverá ser realizada no Transferegov.br, no  minima,  cotação 
previa de preços, demonstrando a compatibilidade com as preços de mercado, observados as principios da Impessoalidade, moralldade e 
economicidade. 

Subtliusula terceira. Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado sego publicados pela CONVENENTE  epos  a assinatura do presente 
Convênio, devendo a publicação do extrato dos editais  observer  as disposições da legislação especifica aplicável ao respectivo processo Ilcitatõrio, 
obedecido, o disposto no  art  12, incise XIII e  art.  53 da Portaria Conjunta MGI/MF/C-GU ne 33, de 2023. 

Subdiusub quarta. 0 prazo para inicio do procedimento ficitatorio sere de ate 60 (sessenta dias), contados da data de assinatura do instrumento ou, 
havendo cláusula suspensiva, do aceite do termo de referenda ou da emissão do laudo de anillse técnica, e poderá ser prorrogado desde que 
motivado pelo CONVENENTE e  actin pelt.  CONCEDENTE, permitida o inicio da contagem do prazo a que se refere esta subdiusula a partir da 
apresentação de declaração do CONVENENTE Informando a abertura do processo licitaterlo desde que observados os requisitos do  art.  52, §2e, da 

Portaria Conjunta MGVIVIF/CGU ne 33, de 2023. 

Subcausula quinta. Excepcionalmente, quando o objeto envolver a aquisição de equipamentos ou a execução de custeio, serviços comuns. inclusive os 

de engenharia, ou a retomada de obras paralisadas em casos devidamente justificados pelo CONVENENTE e admitidos pelo CONCEDENTE, poderão ser 
aceitos, desde que observadas as condicionantes previstas no  art.  54 da Portaria Conjunta MGI/MF(CGU n.g 33, de 2023: 

a) adesão a ata de registro de preços, mesmo que o registro tenha sido homologado em data anterior ao inicio da vigência do instrumento; 

licitação realizada antes da assinatura do instrumento; e 

c) contrata celebrado em data anterior ao inicio da vigência do Instrumento. 

Subchiusula sexta. Nos casos de que trata a Subdiusula Quarta, somente serão aceitas as despesas que acorrerem durante o periodo de vigência do 

Instrumento de transferência voluntária e a liberação das recursos está condicionada à conclusão da análise técnica e  au  aceite do processo licitatario 

pelo CONCEDENTE. 

Subciiusula sétima. Havendo registro de preços vigente gerenciado pelo Poder Executivo Federal, o CONCEDENTE poderá exigir do CONVENENTE a 

adesão a respectiva ata, nos termos do  art.  86, § 62, da Lei ne 14.133, de 2021, observados os requisitos do  art.  57 da Panaria Conjunta MGINF/Cell 

ne 33, 2023. 

Subclausula oitava. As  competencies  do CONCEDENTE e do CONVENENTE dispostas nos artigos lie 12 da Portaria Conjunta IVIGI/MK6U ne 33, de 

2023, também deverão ser observadas quando da contratação com terceiros. 

SubcLiusula nona. E vedada, na hipótese de aplicação de recursos federais transferidos mediante o presente Convénio, a participação em licitação ou a 

contratação de empresas que constem: 

I- no cadastro de empresas inicifineas do Tribunal de Contra da União, do Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União; 

II - no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores- SICAF como impedidas ou suspensas; ou 

Ill - no Cadastro Nacional de Condenações  Geis  por Ato de Improbidade  Administrative  e Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de 

Justice. 

Subdausula décima. O CONVENENTE deve consultar asituação do fornecedor seledonado no Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas' 

CEIS, por meio de acesso ao Portal da Transparincia na  Internet,  antes de solicitar a prestação do serves  au  a entrega do bem. 

Subdiusula decline primeira. Nos  caws ern  que a execução do objeto do Convênio, conforme previsto no piano de trabalho, envolver parceria do 

CONVENENTE  coin  entidade(s) privada(s) sem finalidade  lucrative,  deverá ser observado o disposto nos amigos  art.  45 da Portaria Conjunta 

MGI/MF/CGU ng 33, de 2023, e na legislaçãoespecifica que rege a parceria. 

Subcláusula décima segunda. No caso de termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação com Organizações da Sociedade Civil 
POSC), deverão ser observadas a Lei 0213.019, de 31 de julho de 2014, o Decreto ng 8.726, de 27 de abril de 2016, e as normas estaduais, distritais ou 

municipais aplicáveis. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA ALTERAÇÃO DO CONVÊNIO  

cue  Convénio poderá ser alterado per mnsin aditivo mediante proposta de qualquer das Part- 

Subclistsub  primate,  A proposta devidamente formalizada e ladifiCaddi  deve ser apresentada ao CONCEDENTE em, no  minima,  60 (sessenta)  dies  

antes do término de sua vigência. 

Subcausula segunda. Excepcionalmente, poderão sersollcitadas alterações em prazo Inferior, desde que sejam motivadas e  ern  beneficio da execução 

do objeto. 

Subclinsula terceira. A análise da solicitação de alteração deverá ser realizada pelo CONCEDENTE, observados os regramentas legais e a 

tempestivIdade, de forma que não haja prejuízo à execução do objeto. 

Subcliusula quarta. Nos eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto, devera o CONVENENTE demonstrar a  respective  necessidade e os 

benefícios que se pretende agregar ao projeto, cuja jastificativa, uma vez aprovada pela autoridade competente do CONCEDENTE, Integrará o Plano de 
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Trabalho. 

Subcbiusula  quints.  No caso de aumento de metas, a proposta  clever*  ser acompanhada dos respectivos ajustes no Plano de Trabalho, de o 	entos 
detalhados e de relatórios que demonstrem a regular execução das metas,  slalom  e fasesji pactuadas. 

n 

S3  
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA —DO ACOMPANHAMENTO 	

PIttela 
 

Incumbe ao CONCEDENTE exercer as atribuições de monitoramento e acompanhamento da conformidade física e financetalurante a i cução do 
Convénio, além da avaliação da execução ftica e dos resultados, na forma da Portaria Conjunta 8A61/MF/CGU na 3.1, de 2023, de forma garantir a 
regularidade dos atos praticados e a plena execução do oblates 

Subctiusula primeira. E prerrogativa do CONCEDENTE assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralitaao ou da 
ocorrência de fato relevante, de  motto  a evitar sua descontinuldade, respondendo o CC/NVENENTE, em  ludo  caso,  pales  danos causadas a tercelros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do instrumento. : 

Subcfausula segunda. No prazo  midair'  de 13 (atartze)  Was  contados da assinatura do presente  Instruments!,  o CONCEDENTE deverá designar 
formalmente o servidor ou empregado responsavel pela seu acompanhamento. 

Suisdausule terceira. No prazo  maxima  10 (der)  dim,  contados  apes  a designação de que trata, Sulacliusula segunda. o CONCEDENTE  craved  registrar 
no Transferegoebe os servidores ou empregados responsáveis pelo acompanhamento. 

Subdausula  quartz.  O CONCEDENTE deverá realizar o acompanhamento e a conformidade financeira por meio dos documentos e informações 
inseridos no Transferegov.br, verificando: 

I - a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, nO forma da legislação aplicável; 

II - os pagamentos realizados pelo CONVENENTE; 

Ill - a regularidade das informações registradas pelo CONVENENTE no Transferegovhe 

IV - o cumprimento das metas do Plano de Trabalho nas condições estabelecidas, por meio da verificação da compatibilidade entre o pactuado e o 
efetivamente executado; C 

V as liberações de recursos da União e os aportes de contrapartida, conforme crortagrama pactuado. 

Subdausula  quints.  O CONCEDENTE deverá realizar vista de  cameo  preliminar e vistoria final  in  loco e, adicionalmente, vistorias intermediárias In  loci;  
observado o disposto no  art  86 da Portaria  Commits  MGleelF/CGU na 33, de 2023 

Sulachiusula seta. No exercício da atividade de acompanhamento da execução do objeto, o CONCEDENTE poderá: 

I - valer-se do apoio técnico de terceiros; 

II - delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades que se situem próximos ao local de aplicação dos recursos, com tal 
finalidade; 

Ill - reorientar ações e decidir quanta á aceitação de justificativas sobre Impropriedades identificadas na execução do Instrumento; 

IV - programar visitas ao local da execução, quando Identificada a necessidade, observado o disposto no  art.  86 da Portaria Conjunta MGI/NIF/CGU na 
33, de 2023. 

V - valer-sede outras formas de acompanhamento autorizadas pela legislação aplicivel. 

Subdiusula sktima. Os processos, documentos ou informações referentes à execução deste instrumento não poderão ser sonegados aos servidores do 
CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo da União, bem como ao eventual apoiador técnico. 

Subdiusula oitava. Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou obstáculo à atuação do CONCEDENTE e dos órgãos de 
controle interno e externo do Poder Executivo Federal, no desempenho de suas funções institucionais relativas ao acompanhamento e fiscalização dos 
recursos federais transferidos, fitará sujeito à responsabilização administrativa, civil e penal 

Suttclausula nona. Quaisquer pendinclas de ardem técnica, juridica, ambiental ou  institutional  verificados pelo CONCEDENTE deverão ser informados 
ao CONVENENTE, por meio do Transferegoebr; para saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos, na farina do  art  87 da Portaria 

Conjunta IMGI/MF/GGLI n 33, de 2023. 

Subdáusula décima. A utilização dos recursos em desconformidade com o pactuado no instrumento ensejara obrigação do CONVENENTE devolvê-los 

devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base no variação da TAXI Referenda! do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIG, acumulada mensalmente, ate o Ultimo dia tio  nth  anterior ao da devolução dos recursos, 

acrescido esse montante de 1%  (urn  por canto) no  tries  de efetivação da devolução dos recursos ir conta (mica do Tesouro Nacional. 

Subchiusula dectrna primeira. Nos casos de identificação de irregularidade no procedimento licitato'rio ou na execução contratual, CONCEDENTE e 
CONVENENTE observarão o disposto no  art-  Soda Portaria Conjunta MGI/ME/CGU ne 33, de 2023. 

Subcliusula décima segunda. Os agentes que fizerem parte do cido de transferência de recursos são responsáveis, para todos os efeitos, pelos atos 
que praticarem no acompanhamento e fiscalização da execução deste instrumento, não cabendo a responsabilização do CONCEDENTE por 
inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONVENENTE, salvo nos -casos em que as falhas decorrerem de omissão de responsabilidade 

atribuida ao CONCEDENTE. o CONVENENTE responde  pains  danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou  dolt,  na execução da Convênio. 

Subrdáusula décima terceira. 0 CONCEDENTE comunicará aos rirgãos de controle qualquer irregularidade da qual tenha tomado conhecimento e, 

havendo fundada suspeita da prática de crime ou de ato de Improbidade administrativa, clentificari a Advocacia-Geral da  Unfit%  os Ministérios 

Públicos Federal e Estadual e a Controladoria-Geral da União, nos termos do  art  90 da Portaria Conjunta MCl/ME/Cal rta 33, de 2023. 

CLAUSULA DeCIMA TERCEIRA— DA FIWAIIZAÇÂO 

Incumbe ao CONVENENTE exercer a atribuição de fiscalização, a qual consiste na atividade administrativa, prevista nas legislações especificas de 
licitação e contratos, que deve ser realizada de modo sistemático pelo CONVENENTE e seus prepostos, com a finalidade de verificar o cumprimento das 
disposições contratuais, técnicas e administrativas  ern  todos os seus aspectos. 

Subdiusula primeira. O converiente deverá: 

I manter profissional ou  equips  de fiscalização Constituida de profissionais habilitados e com experiência necessária ao acompanhamento e  

connote  das abras e  services;  
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ll 	- registrar no Transferegov  fir  a declaração de capacidade técnica, indicando o servidor ou servidores que acompanharão a obra ou servIço de 
engenharia, bem coma a  ART  e RU da prestação de  services  de fiscalização a  scram  realizados; e 

IIL - verificar se os materiais aplicados e os  smirk°,  realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas especlficaçães técnicas dos 
projetos de engenharia  aprovados. 

Subcliusula anima O CONVENENTE designara e registrará no Transferegav.br representante para o acompanhamento da execução deste Convênio, 
qual anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas consecução do objeto, adotando as medidas necessial à gularbação das 
falhas observadas. Fonis 

n. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA— DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

O CONVENENTE  sieved  prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos, par meio do seu representaPirva em exe do, nos prazos 
estabelecidos por este Convênio. 

Subcliusula primeira. Compete ao prefeito e ao governador sucessor prestar contas dos recursos provenientes deste Convênio celebrado por seus 
antecessores. 

Subchiusula segunda. Na impossibilidade de atender ao disposto na Suliclausula primeira, deverá ser apresentada, ao CONCEDENTE, justificativa que 
demonstre o  Impedimenta  de prestar contas e as medtdai adotadas para a resguardo do patrimônio públIco. 

Subclausula terceira. Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor, o novo prefeito ou governador 
comunIcara OCONCEDENTE e solicitará Instaurarão de ra, prestando todas as informações e documentos necessários. 

Subdiusula quarta, as documentos que contenham as justificativas e medidas adotadas serio inseridos no Transferegov.br. 

Subdáusula quinta. Nos casos de que tratam as Subdáusulas segunda, terceira e quarta, o CONCEDENTE, ao ser comunicado das medidas adotadas e 
após avaliação, suspenderá de imediato o registro da Inadimplanda efetuado em decorrência da omissão de prestar contas. 

Subdiusula  smith.  A prestação de contas deverá ser registrada pelo CONCEDENTE no Transferegov.br, iniciando-se concomitantemente com a liberação 
da primeiro parcela dos recursos financeiros do Convénio. 

Subdiusula sétima. A prestação de contas final devera ser apresentada pelo CONVENENTE no prazo de ate 60 (sessenta) dias, contados: 

I -da encerramento da vigência ou da conclusão da execução do oblate, o  qua  ocorrer primeiro; 

II- da denúncia;  au 

III  - da rescisão. 

Subcláusula oitava. Quando o CONVENENTE  ago  enviar a prestação de contas no praza de que trata a Subcliustila sétima, o CONCEDENTE a notificari, 
estabelecendo prazo  maxima  de 45 (quarenta e cinco)  dies  para sua apresentação. 

Subcliusula nona. Nos casos de descumpdmenta do prazo de que trata a Subdausula oitava, o CONCEDENTE devera: 

I - registrar a Inadimplêncla do CONVENENTE no Transferegov.be  por omissão no dever de prestar contas dos recursos recebidos; e 

li- comunicar o CONVENENTE para que, no prazo improrrogável de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação, proceda a devolução 
das recursos repassados pela União, induidos os provenientes de aplicações financeiras, corrigidos na forma da Subcliusula nona da Clausula décima 
segunda. 

Subcthusula décima. Quando não houver a devolução  dos recursos no prazo de que trata o  Incest  II da Subdiusula nona, o CONCEDENTE adotará as 
providencias para resgate dos saldos rentanescentes, observado o disposto na Subdausula segunda da Clausula Décima Quinta, e para a imediata 

Instauração da TCE.  

Su  beliusula décin,a primeira. A prestação de contas final  tern  por objetivo a demonstração e a unificação de resultados e deve  canter  elementos que 

permitam avaliar a execução do objeto, sendo compostos Par: 

I documentos Inseridos e Informações registradas no Transferegov.be  

II - Relatório de Cumprimento do Objeto;  

III  - declaração de realização dos objetivos a que se propunha o Instrumento; 

IV - recolhimento dos saldas remanescentes, quando houver; 

V- apresentação da licença ambiental de operação, ou sua solicitação ao cirgilo ambiental competente, quando necessário; e 

VI - termo de compromisso por meio do qual o CONVENENTE  sera  obrigado a manter os documentos relacionados ao instrumento, nos termos da  

alines  "x" do Inciso H da Clausula Quarta. 

Subdiusubi décima segunda. O Relatório de Cumprimento do Objeto deverá conter os subsidlos necessários para a avaliação e manifestação do 

CONCEDENTE quanta a execução do  °facia  pactuado. 

Subdáusula décima terceira. Em até 15 (quinze) dias, contados do envio da prestação de contas pelo CONVENENTE, o CONCEDENTE deverá registrar o 
recebimento da prestação de contas no Transferegaabr, para fins de sensibilização nas contascontabeis do instrumento. 

Subdiusula décima quarta, O  pram pars  analise da prestação de COMS final e manifestação conclusiva pelo CONCEDENTE  sera  de: 

I -60 (sessenta) dias, nos casos de procedimento informatizado, prorrogável no  maxima  por igual período, desde que devidamente justificado.; ou 

II - 180 (canto e oitenta) dias, nos casos de analise convencional, prorrogável no  maxima  por igual período, desde  qua  devidamente justtfica do. 

Subdiusula décima quinta. A contagem do prazo de qu e trata o Inciso Ida Subclausula decima quarta terá  Intel*  a partir da data de atribuição da nota 

de risco ao instrumento no Transteregoter. 

Subdiusula décima sexta. A contagem do prazo de que trata o inciso II da Subciáusula décima quarta dar- se-á a partir do envio da prestação de contas 

no Transferegoebr, e  sera  suspensa quando houver, a solicitação de complementação, sendo retomada quando do envio dos documentos ou 

Informações complementares. 

Subctausula décima sétima. Constatadas Impropriedades ou indiclos de irregularidade, o CONCEDENTE estabelecerá o prazo de até 45 (quarenta e 
cinco) dias para que o CONVENENTE saneie as impropriedades ou apresente justificativas. 

subcláusula décima oitava, O coNCEDENTE notificará o CONVENENTE caso as impropriedades ou indicios de Irregularidade não sejam sanadas ou não 

sejam aceitas as justificativas apresentadas. 
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Subeliusula décima nona. A notificação privia, prevista na Subdausula décima oitava,  sera  realizada por melo de correspondéncia com aviso de 
recebimento • AR, com copia à respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, devendo ser inclufda no TransferegovIr. 

Subcliusula vIgésima. findo o prazo de que trata a Subclausula Décima Quarta, considerada eventual prorrogação, a ausência de decisão sobre a 
prestação de contas pelo CONCEDENTE poderá resultar no registro de restrição contabil do órgão ou entidade pública referente ao exercido em que 
ocorreu o fato. 

Subciiusula vigésima primeira O registro da inadimplência no Transferegov.br  so sera  efetivado  op&  a concessão do prazo da notificação prévia, rasa 
o  CON  VENENTE  nisi  comprove o saneamento das irregularidades apontadas. 

Subcláusula vigésima segunda. A anallse da prestação de deltas final poderá ser realizada por: 

I - procedimento informatizado, baseado na utilização de trilhas de auditoria e no cotejo entre a nota de risco dos Instrumentos, apurada a partir de um 
modelo preditivo supervislonado, e o limite de tolerincia ao data da faixa de valor; ou 

li - análise convencional, realizada de forma detalhada, sem a nfilização do procedimento informalizado. 

Subdausula vigésima terceira. A análise convencional da prestação de contas final dar-se-6 por meio da avaliação: 

I - das informações e documentos de que trata a Subdiusula Decima Primeira; 

II - da nota de  rises  do instrumento; e 

111- quando houver, de relatórios, trilhas de auditorias, boletins de verificação ou outros documentos produzidos pelo CONCEDENTE,  Minister  Público 
ou pelos Orgios de controle interne e externo, durante as atividades regulares de suas funções. 

Subdausula vigésima quarto. A conformidade financeira deverá ser realizada durante o período de vigência do Convénio, devendo constar, do parecer 
final de análise da prestação de contas, a manifestação quanto, as Impropriedades ou irregularidades, com destaque para as que não foram sanadas ate 
a finalização do documento conclusivo. 

Subchiusula vigésima quinta. A análise convencional da prestação de contas final contemplará a avaliação da execução tísica do objeto e da execução 
financeira do instrumento. 

Subcliusula vigésima sexta, O resultado da análise convencional da prestação de contas final  sera  consubstanciado em parecer técnico conclusivo. 

Stdacliusuia vigésiira sétima, 0 parecer técnico conclusivo de que trata a Subaiusula vigésima sexta deverá sugerir a aprovação, aprovação com 
ressalvas ou rejeição da prestadio de cantas e embasart a decisão da autoridade competente. 

Subchiusula vigésima oitava. A anilise convencional da prestação de contas final pelo CONCEDENTE poderá resultar em: 

I -aprovação; 

II - aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra  faits  de natureza formal da qual não resulte dano ao evade; ou  

ill  - rejeição. 

Subdausula idgisima nona. A decisão sabre a aprovação, aprovação com ressalvas ou rejeição da prestação de contas final compete: 

I - ao CONCEDENTE; e 

II - 5 autoridade competente para assinatura do instrumento, permitida delegação nos termos do fi 2,2 do  art.  38 da Portaria Conjunta MGI/ME/CGU ng 
33, de 2023. 

SubciSuaula trigfierna. Nos casos de extinção do orgão ou entidade CONCEDENTE, o  (WO"  ou entidade sucessor  sera  a responsivel pela decisão sobre 
a regularidade da aplicação dos recursos transferidos. 

Subaliusula trigésima primeira. A rejeição da prestação de contas final dar-se-á em decorrência da não comprovação da regular aplicação dos recursos 
repassados pela União, especialmente nos casos de:  

al  inexact/0o total ou parcial do objeto pactuado;  

It)  desvio de finalidade na aplicação dos recursos transferidos; 

c) impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as disposições constantes deste Convênio ou da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU ng 33, de 
2023; 

d) ausência de deposito ou depósito em montante interior da contrapartida pactuada, observadas as disposições dos  arts,  63 e 64 da Portaria Conjunta 
INGI/MF/CGU ng 33, de 2023; 

não utilização, total ou parcial, da contrapartida pactuada, na hipotese de não haver recolhimento proporcional aos aportes realizados, na forma 
prevista na Cliusula Decima Quinta; 

f) movimentação e gestão dos recursos em desacordo com o disposto nas  arts.  75 .2 76 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n2 33, de 2023; 

g) não devolução de eventuais saldos remanescentes, observada a proporcionalidade;  

hi  ausência de documentos exigidos na prestação de contas que comprometa o julgamento do cumprimento do objeto pactuado e da boa e regular 
aplicação dos recursos. 

Subdiusula trigésima segunda. A decisão sabre a aprovação, aprovação com ressalvas ou rejeição da prestação de contas do instrumento deverá ser 
registrada no Transferegov.br, cabendo ao CONCEDENTE prestar declaração expressa acerca do cumprimento do  object  e de que os recursos 
transferidos tiveram boa e regular aplicação.  

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA— DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS 

Os saldos remanescentes, incluidos as provenientes dos rendimentos de aplicações financeiraa, serio restituidos á União e ao CONVENENTE, observada 
a proporcionalidade dos recursos aportados pelas partes, independentemente da época em que foram depositados. 

Subdiusula primeira. Caberá  so  CONVENENTE, no prazo improrrogável de ate 30 (trinta) dias, contados da denúncia, da rescisão, da condusão da 

execução do objeto ou do término da vigência, o que ocorrer primeiro: 

- devolver os saldos remanescentes proporcionais aos repasses da União, para a CONTA ÚNICA DO TESOURO NACIONAL no Banco do Brasil  SA,  por 

meio de Guia de Recolhimento da União — GRU, disponivel no  Site  vonwtesouro.facenda  gav‘trr, portal SIAFI, informando a Unidade Gestora 130141 e  

Gestic,  00001 (Tesouro); e 

II - transferir os saldos remanescentes proporcionais à contrapartida aportada, para uma conta de livre movimentação de sua titularidade. 
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Subckiusula segunda. Nos casos de descumprimento do disposto na Subalusula primeira, o CONCEDENTE solicitará, à instituição  finance  albergante 
da conta especifica do instrumento, a imediata devolução dos saldos para a  Cants  Única do Tesouro Nacional, na forma indicada 14o incise I da 
Subdáusula primeira. 

Subdiusula terceira. Caso não tenha havido qualquer execução física ou financeira, deverão ser recolhidos à Conta Única do Tesouro Nacional, na 
forma Indicada no inciso I da Subclausula primeira, os recursos recebidos e  us  respectivos rendimentos de aplicação financeira, sem a incidência de 
atualização e juros de mora de que trata a Subclausula nona da Cláusula Décima Segunda. 

Subckiusula quarta. Quando houver a rejeição total ou parcial da prestação de contas final pelos motivos relacionados na Subdiusula trigésima 
primeira da Clausula Decima Quarta, o CONCEDENTE devera notificar a CONVENENTE para que, no prazo improrrogável de ate 30  (Uinta)  dias, 
contados do recebimento da notificação, proceda a devolução dos recursos correspondentes ao valor rejeitado, corrigidos na forma da Subclausula 
nona da Clausula Decima Segunda. 

Subclaustria  quints.  A não devolução dos recursos de que: trata a Subdiusula  quartz  ensejará o registro de impugnação das contas do Convênio no 
Transferegov.br  e instauração da ICE. 

Subckiusub  seam.  O CONCEDENTE efetuará o registro do cONVENENTE, em cadastros de inadimplencia, nas seguintes hipóteses; 

I - após o julgamento da tomada de contas especial ou de procedimento análogo pelo Tribunal de Comas da Unlio, nas hipóteses de rejeição total ou 
parcial da prestação de  Qantas;  ou 

II - após a notificação do CONVENENTE e o decurso do prazo previsto na Subclausula oitava da Clausula Décima Quarta, nas hipóteses de omissão na 
apresentação da prestação de contas, independentemente de instauração ou de julgamento da tomada de contas especial. 

Subelausula sétima.  /sods  a rejekfio total ou parcial das contas, o saldo referente à rejeição constará como impugnado e a CONVENENTE  sera  
cadastrado como inadimplente somente  apes  o julgamentode que  irate  o incise Ida  Sub&  usula sexta. 

Subciausula oitava. Na hipótese de aplicação de ato normativo do Tribunal de Contas da União que autoriza a dispensa da Tomada de Contas Especial, 
a autoridade administrativa adotara medidas administrativas ao seu alcance, como o registro da inadimplência do CONVENENTE no Transferegov.br  e a 
inclusio nos cadastres de inadimplencia, sem prejuizo de requerer  an  eirgão  juridic°  pertinente as medidas judiciais e extrajudiciais cabivels.  corn  vistas 

obtenção do ressarcimento do debito apurado, inclusive o protesto, setor o rasa. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA — DOS BENS REMANESCENTES 

Os bens remanescentes adquiridos ou produzidos no  ambit°  deste Convênio  serge  de propriedade do CONVENENTE, observadas as disposições do 
Decreto n9 11331, de 2023, e da Partarla Conjunta MGIMIF/CGU ng 33 de 2023. 

Subcieusula primeira. Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e  materials  permanentes adquiridos com recursos dos instrumentos 
necessários à consecução do objeto, mas que  nil"  se incorporam a este. 

Subthiusula segunda. 0 CONVENENTE deverá contabilizar e proceder .a guarda dos bens remanescentes, hem corno encaminhar manifestação ao 

CONCEDENTE com o compromisso de utilizá-los para assegurar a continuidade do programa governamental, devendo estarem claras as regras e 

diretrizes de utilização desses bens 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA— DA DENÚNCIA E RESCISÃO 

0 presente Convênio poderá ser: 

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que 
participaram voluntariamente da avença; 

II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 

a) inadimplemento de quaisquer das clausulas pactuadas; 

bl constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e 

c) verificação da ocorrência de qualquer circunstancia que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial, observado o disposto nos artigos 106 e 
107 da Portaria Conjunta MGLAMF/CGU ng 33, de 2023; 

Ill - extinto, quando não tiver ocorrido repasse de recursos e houver descumprimento das condIstes suspensivas, nos prazos estabelecidos no 
instrumento. 

Subdiusula primeira. O CONDEDENTE registrará no Transferegov.br  e publicará no Diana Oficial da União a denúncia, rescisão ou extinção. 

SubcliusuN segunda. Quando da denúncia ou  reset&  do instrumento, o CONVENENTE devera: 

I • devolver os saldos remanescentes, inclusive aqueles oriundos de rendimentos de aplicações financeiras, em ate 30 (trinta) dias; e 

II- apresentar a prestação de contas final em até 60 (sessenta) dias. 

Subcliusula terceira. No prazo  maxima  de 60 (sessenta) dias, a contar da data do registro da denúncia ou rescisão do instrumento no Transferegov.br. o 
CONCEDENTE providenciará o cancelamento dos saldos de empenho, independente do Indicador de resultado primário. 

Subdiusula  quarts.  A rescisão do Convênio decorrente de dano ao erário provocado por ato ilegal, ilegitimo ou antieconâmico, enseja a instauração de 
Tomada de Contas Especial, de acordo com a legislação especifica, exceto se houver a devolução dos recursos devidamente corrigidos, sem prejulzo, no 
ultimo caso, da continuidade da apuração, por medidas administrativas próprias, quando identificadas outras irregularidades decorrentes do ato 

praticado. 

ClAUSULA DÉCIMA OITAVA— DA PUSUCIDADE 

A eficacia do presente Convênio fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da União, a qual deverá ser providenciada pelo 

CONCEDENTE no prazo de ate 10 (dez) dias a contar da respectiva assinatura. 

Subcliusula primeira.  Sera  dada publicidade em  side  eletrônico especifico denominado Transferegmclar aos atos de celebração, alteração, liberação 

de recursos, acompanhamento e fiscalização da execução e a prestação de contas da presente instrumento. 

Subelausula segunda. 0 CONCEDENTE notificara a celebração deste Convênio, facultada a comunicação por meio eletrônico, a  Camara  Municipal, 

Assembleia Legislativa ou  Camara  Legislativa, conforme o caso, no prazo de 10 (dez) dias contados da assinatura bem como da liberação dos recursos 

financeiros correspondentes, no prazo de 2  (doh)  dias úteis contados da data da liberação, facultando-se a comunicação também por meio eletrônico. 

Subdausula terceira. 0  CON  VENENTE obriga-se a: 
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I -  caso sede  munkiplo au o Distrito Fiderid. • uplifter  os partidos  polhisos,  os  skulbstos de tselsolhadoint en  entidades  undreamt/11A tom ads no 
oltinidPieS (Wendy  da  Menlo de mums relativist  ao presente  Convinio, no pram de ark dots dies Obeli nos  termos  do art 22  da  Lei ne 9.432, de 
1997, facultade a notificeplo  Por meio  

II • dentificar de selelredb done Convênlo o  conselho  local  ou  Unclad, de commie socbl  da  Ana encore*  ao  program. de /Mane quo =Irmo a 
trandminda de musses,  quando  hoover: e 

In disponliallnar, em  seu  Olin eletranIco  na  imernet as  na  sue faits, em  sua sede,  em heal de ficll vlsibMdade, consults so abate  deste  
contend., seta means, a  objeto,  a ilea-Wok amasses e as dates de kheratio detaihamentn are eplicoilo dos roossos,  bem  coma as aretratapk• 
realhadas pare a execuslio do ditto Puttied% on insair IF& em  sua  Aim eletranka oidalque possibilte *cease  direto ao  TrandetegovAr. 

CLAtIcAliA OdolliA NONA -  OAS CONDORS  GERAIS 

Acardam os pertidots,  abet;  em estatedecer as seeelMes  =edibles:  

I - codas as comunicações  relatives  a  tar  Convénio serio consideradas como remianments efetuada  wand*  .telhadas per Intermidlo do 
Transtemermbx exceto  guards  • leildspllo  regents  theremsbeleeido  Amer  especial; 

II - as menstspns e documentes remitattott de eventual trenatarsio via  be-simile,  nSopodaria  constitute  se em  puns  de  process*,  os respectivos  
originals  deverio ser encaminhados r10  woo  de OS (date)  OW 

III-  as remades entre  or  rePreselbsetes credendadas pelos paricipes, hem como qualsquer recorrencias que  Donne  ter IMPlicagrea  nest* °IMAM%  
seria aceitessornente torte/Madman ata Ou rdaterlos droinslandadas; e 

IV - as  enemies cab  não puderem ser amprtsias  pm  melo do bensfenatortbr  davit  ser impedes através da regular Indrufie drommist  tam  
pralubo do podador  resists°  do ato no  MUM°  Sittelal TalliferegVithr. 

EtAUSULA VIG/hIMA- OA CONUUAÇO E DO TORO 

Os pesticides comPrometenese a  submeter  eventoels gunboat/Estes,  decorrentes  do presents :haste, à tentative de walla* e mechanic 
admánstratha pewee Camara de Pilediaploe de Condltailo do Administrable eilblIca rode* d•ArLeasaa 	riarai  da  IMISA nos tennis do art 37 

de Lei as 13.144 de 2e19, dean, lid. Medial  Provisória na  2.161139, de 24 de imago de 2001, • do sat 41.  Who RI, alines le do  Anexo  I  ao 
Decreto  ne 11325, de 1* delandro de 2023. 

Subdilunds Mike. Nan  logrando brito  a condilano, sera  competente  pyre  dirimir  GS  questões  &comities  deste  Converts, o  foro  d• Justice Federal, 

SeAoludithina de Stla reel°, per forge do Incise I do ad. 109  da  Comfit/40a radial. 

E,  por  realm  estarem plenamente  de made,  os  pariah/es  obrigam-se ao  total e immuncidvel amendment* dos terms do presents Instbunenta, o 

quit lido e  achado  conform,  foi lavrado  e maned° eldrontrernente  pelos  participle/ pare  que  wardress seta /whims • Insets deltas, em Juno  ou  fora  

dele.  

Brunie, 31de  dezembro  de 2023 
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EXTRATO DE CONVÊNIO 

Espécie: Convénio Ne 955248/2023, Ne Processo: 21000092121202304, Concedente: 
Ministério da  Agriculture  e Pecuária, Convenente: MUNICIPIO DE PINHAL DO  SAO  BENTO 
CNPJ n° 95590832000111, Objeto: Recuperação e manutengão de estradas vicinais no 
municipio de Pinhal do S3o Bento/PR, Valor Total: R$ 1802.240,00, Valor de Contrapartida: 
R$ 2240,09 Valor a ser transferido ou descentralizado por exercício: 2023 - R$ 
1.500.000,00, Crédito Orçamentário: Num Empenho: 2023NE000678, Valor: R$ 
1.500.000,00, PTRES: 224763,  Foote  Recurso: 1000000000, ND: 444042, Vigência: 
31/12/2023 a 31/12/2025, Data de Assinatura: 31/12/2023, Signatários: Concedente: 
FERNANDO MAGALHAES SOARES PINTO CPF ne m.896.6174*, Convenente: PAULO 
FALCADE DE OUVEIRA CPF ng "7.042.379-**. 

EXTRATO DE CONVÉNIO 

Espécie: Convênio  Ng  955249/2023,  Ng  Processo: 21000092122202399, concedeste: 
Ministério da  Agriculture  e Pecuária, Convenente: MUNICIPIO DE PRESIDENTE VARGAS  
CNN  na 06124739000191, Objeto: Recuperação e manutenção de estradas vicinais no 
município de Presidente Vargas/MA, Valor Total: R$ 1.502.000,00, Valor de Contrapartida: 
R$ 2.000,00, Valor a ser transferido ou descentralizado por enercido: 2023 - R$ 
1.500.000,00, Crédito Orçamentário: Num Empenho: 2023NE000679, Valor: R$ 
1.500.000,00, PTRES: 220763, Fonte Recurso: 1000000000, ND: 044042, Vigência: 
31/12/2023 a 31/12/2025, Data de Assinatura: 31/12/2023, Signatários: Concedente: 
FERNANDO MAGALHAES SOARES PINTO CPF nu *FF.896.6174*, Convenente: FABIANA 
RODRIGUES MENDES CPF te '7".564.33344. 

EXTRATO DE CONVÊNIO 

Espécie: Convénio  Ng  955253/2023, N° Processo: 21000092123202333, Concedente: 
Ministério da Agricultura e Pectigna, Convenente: MUNICIPIO DE IVINHEMA  CNN  n° 
03575875000100, Objeto: RecuperagOo e manutenção de estradas vicinais do Municipio de 
Ivinhema-MS, Valor Total: R$ 1.500.000,00, Valor de Contrapartida: R$ 15.000,00, Valor a 
ser transferido ou descentralizado por exercido: 2023 - R$ 1.485.000,00, Crédito 
Onçamentario: Num Empenho: 2023NE000682, Valor: R$ 100.000,00, PTRES: 224759, Fonte 
Recurso: 1000000000, ND: 444042; Num Empenho: 2023NE000680, Valor: R$ 1.400.00000, 
PTRES: 224760, Fonte Recurso: 1000000000, NO: 444042, Vigência: 31/12/2023 a 
31/12/2025, Data de Assinatura: 31/12/2023, Signatários: Concedente: FERNANDO 
MAGALHAES SOARES PINTO CPF n° `4 •896.61744, Convenente: JULIANO FERRO BARROS 
DONATO CPF ne "*".0.53.911-**. 

EXTRATO DE CONVÊNIO 

Espécie: Convénio Ne 955387/2023 RN Processo: 21000092249202316, Concedente: 
Ministério da Agricultura e Pecuária, Convenente: MUNICIPIO DE FEIRA DA MATA CNPJ n2  
1601E125000137, Objeto: Recuperação e Manutenção de estrada vicinal no MUnicipio de 
Feira da Meta/BA, Valor Total: R$ 1.515.000,00, Valor de Contrapartida: R$  5.000,00, Valor  
a ser transferido ou descentralizado por exercício: 2023 - RI 1.510.000,00, Crédito 
Orçamentário: Num Empenho: 20230E000721, Valor: R$ 1.510.000,00, PTRES: 224768, 
Fonte Recurso: 1000000800, ND: 334041, Vigência: 31/12/2023 a 31/12/2025, Data de 
Assinatura: 31/12/2023, Signatários: Concedente: FERNANDO MAGALHAES SOARES PINTO  
CPR  ng n41396.61747, Convenente: VALMIR MACEDO RODRIGUES  CPO  na ***.927.165-
x•. 

EXTRATO DE CONVÊNIO 

Espécie: Convénio  Ng  955353/2023, Na Processo: 21000092183202356, Concedeste: 
Ministério da  Agriculture  e Pecuária, Convenente: MUNICIPIO DE  SAO  JOAO DO PARAISO 
CNPJ na 01597629000123, Objeto: Recuperação e manutenção de estradas vicinais no 
Município de  Sao Joao  do Paraiso/MA., Valor Total: 89730.000,00, Valor de Contrapartlda: 
R$ 1.487,50, Valor a ser transferido ou descentralizado por exercício: 2023 - R$ 728.512,50, 
Crédito Orçamentário: Num Empenho: 2023NE000685, Valor: R$ 728.512,50, PTRES: 
205147, Fonte Recurso: 1000000000, ND: 440042, Vigência: 31/12/2023 a 31/12/2025, 
Data de Assinatura: 31/12/2023, Signatários: Concedente: FERNANDO MAGALHAES  SCARES  

PINTO CPF n° **".896.617-**, Convenente: ROBERTO  REGIS  DE ALBUQUERQUE CPF ng  

sirs.  383.0834E. 

EXTRATO DE CONVÊNIO 

Espécie: Convénio Ne 950816/2023, Na Processo: 21000081833202338, Concedente: 
Ministério da  Agriculture  e Pecuária, Convenente: MUNICIPIO DE TERRA RICA CNPJ na 
76978881000181, Objeto: Recuperação e manutenção de estradas vicinais no municipio de 
Terra Rica/PR, Valor Total: R$ 1.510.955,00, Valor de Contrapartida: R$ 10.955,00, Valor a 
ser transferido ou descentralizado por exercfcio: 2023 - R$ 1.500.000,00, Crédito 
Orçamentário: Num Empenho: 2023NE000688, Valor: R$ 1.300.000,00, PTRES: 205147, 
Fonte Recurso: 1000000000, ND: 444042, I Agenda: 31/12/2023 a 31/12/2025, Data de 
Assinatura: 31/12/2023, Signatários: Concedente: FERNANDO MAGALHAES SOARES PINTO 

CPF n° 	 Convenente:  JULIO  CESAR DA SILVA LEITE CPF n° .71830.95944 

EXTRATO DE CONVÊNIO 

Espécie: Convênio N° 955375/2023,  Ng  Processo: 21000092224202312, Concedente: 
Ministério da Agricultura e Pecuária, Convenente: MUNICIPIO DE MANOEL RIBAS  CNN  

n° 75740811000128, Objeto: Recuperação e manutenção de estradas vicinais no 

municipio de  Maned  Ribas/PR, Valor Total: R$ 801.000,00, Valor de Contrapartida: R$ 
1.000,00, Valor a ser transferido ou descentralizado por eon:icicle: 2023 - R$ 
800.000,00, Crédito OrgamentOrio: Num Empenho: 20230E000702, Valor: RI 
400.000,00, PTRES: 224768, Fonte Recurso: 1000000000, ND: 444042, Vigência: 

31/12/2023 a 31/12/2025, Data de Assinatura: 31/12/2023, Signatários: Concedente: 
FERNANDO MAGALHAES SOARES PINTO CPF ne ***896.6174., Convenente:  JOSE  

CARLOS DA SILVA  CORONA  CPF ng •F'.435.219-". 

EXTRATO DE CONVÊNIO 

Espécie: Convênio  Ng  955232/2023, Ne Processo: 21000092120202308, Concedeste: 
Ministério da  Agriculture  e Pecuária, Convenente: MUNICIPIO DE CUSTODIA CNPJ ne 
11358165000156, Objeto: Recuperação e Manutenggo de Estradas Vicinais no município de 
Custodia/PE., Valor Total: R$ 1.505.000,00, Valor de Contrapartida: R$ 5.000,00, Valor a ser 
transferido ou descentralizado por exercício: 2023 - R$ 1.500800,00, Crédito 
Orçamentário: Num Empenho: 2023NE000677, Valor: R$ 1.500.000,00, PTRES: 224763, 
Fonte Recurso: 1000000000, ND: 404042, Vigência: 31/12/2023 a 31/12/2025, Data de 
Assinatura: 31/12/2023, Signatários: Concedente: FERNANDO MAGALHAES SOARES PINTO 
CPF na  eat  .896.617-5 `, Convenente: EMMANUEL FERNANDES DE FREITAS GOIS CPF  rig  
•FFA43.194-**. 

EXTRATO DE CONVÊNIO 

Espécie: Convênio Na 955372/2023, Ne Processo: 21000092218202357, Concedente: 
Ministério da Agricultura e Pecuária, Convenente: MUNICIPIO DE PIRACEMA  CNN  n° 
17980392000103, Objeto: Recuperação e manutenção de estradas vicinais no municfplo de 
Piracema/MG., Valor Total: R$ 401.000,00, Valor de Contrapartida: R$ 1.00080, Valor, ser 
transferido ou descentralizado por exercido: 2023 - 	400.000,00, Crédito Orçamentário: 
Num Empenho: 2023NE000699, Valor: R$ 400.000,00, PTRES: 224768, Fante Recurso: 
1000000000, ND: 444042, Vigência: 31/12/2023 a 31/12/2025, Data de Assinatura: 
31/12/2023, Signatários: Concedente: FERNANDO MAGALHAES  SCARES  PINTO CPF te 
• **.896.617-**, Convenente:  WESLEY DIME  CPF nu m.401.156-'11. 

EXTRATO DE CONVÊNIO 

Espécie: Convênio  Ng  955378/2023,  Ng  Processo: 21000092240202305, Concedente: 
Ministério da  Agriculture  e Pecuária, Convenente: MUNICIPIO DE AIUABA  GNP) at  
07568231000145, Objeto: Recuperação e rnanutengéo de estradas vicinais no municipio de 
de Aivaba - CE, Valor Total: RI 401.800,00, Valor de Contrapartida: R$ 1.800,00, Valor a ser 
transferido ou descentralizado por exercíclo: 2023 - R$ 400.000,00, Crédito Orçamentário: 
Num Empenho: 2023NE000704, Valor: R$ 400.000,00, PTRES: 224768,  Fence  Recurso: 
1000000000, ND: 444042, Vigência: 31/12/2023 a 31/12/2025, Data de Assinatura: 
31/12/2023, Signatários: Concedente: FERNANDO MAGALHAES  SCARES  PINTO CPF na 
747.896.6174s, Convenente: RAMILSON ARAUJO MORAES CPF ne eT43710404s. 

EXTRATO  OE  TERMO ADITIVO 

Espécie: Termo Aditivo de Alteração da Vigência N2 000003/2024 ao Convênio 
909132/2020. Cenvenentes: Concedente: Ministério da Agricultura e Pecuária, Unidade 
Gestora: 130141. Convenente: MUNICIPIO DE JARDIM, CNPJ na  03162047000140. Vimos 
pelo presente solicitar a formalização de termo aditivo objetivando a prorrogação do prazo 
de vigência por mais 06 (seis) meses. Valor Total: RI 1.097.456,99, Valor de Contrapartida: 
RI 156.000,00, VIgência: 10/01/2024 a 31/07/2024. Data de Assinatura: 31/12/2020. 
Signatários: Concedente: FERNANDO MAGALHAES SOARES PINTO, CPF no .**.896.6174", 
Convenente: CLEDLANE ARECO MATZENBACHER, CPF ng m.994.6714•. 

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE OFICIO 

Espécie: Prorroga de Oficio Nu 00002/2024, ao Convénio  Ns  908142/2020. Convenentes: 
Concedente: Ministério da Agricultura e Pecua ria„ Unidade Gestera: 130141, Convenente: 
MUNICIPIO DE NEPOMUCENO, CNPJ n° 18244350000169. P.I. 127/2008,  art.  30, VI.. Valor 
Total: 593.000,00, Valor de Contrapartida: 20.000,00, Vigência, 31/12/2020 a 31/08/2024. 
Data de Assinatura: 10/01/2024. ASPER: Pelo Ministério da Agricultura e Pecuária / 
FERNANDO MAGALHAES  SCARES  PINTO - SUBSECRETÁRIO DE ORÇAMENTO, 
PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE OFICIO 

Espécie: Prorroga de  °fide  Ne 00002/2024, ao Convénio  Ng  907440/2020. Convenentes: 
Concedente: Ministério da Agricultura e Pecuária„ Unidade Gestora: 130141, Convenente: 
MUNICIPIO DE  PAM'  DO ALFERES, CNPJ n° 31844889000117. P.I. 127/2008,  art.  30, VI.. 
Valor Total: 533.333,33, Valor de Contrapartida: 194.547,08, Vigéncia: 31/12/2020 a 
31/08/2024. Data de Assinatura: 10/01/2024. Assina: Pelo Ministério da Agricultura, 
Pecuária / FERNANDO MAGALHAES SOARES PINTO - SUBSECRETÁRIO DE ORÇAMENTO, 
PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE OFICIO 

Espécie: Prorroga de Oficio N° 00002/2020, ao Convênio N° 907430/2020. Convenentes: 
Concedente: Ministério da Agricultura e Pectdria„ Unidade  Gestural  130141, Convenente: 

MUNICIPIO DE  PAT?  DO ALFERES, CNPJ ne 31844889000117. P.I. 127/2008,  art.  30, VI.. 
Valor Total: 703.553,33, Valor de Contrapartida: 226.053,33, Vigência: 31/12/2020 a 
31/08/2024. Data de Assinatura: 10/01/2024, Assina:  NUJ  Ministério da  Agriculture  e 
Pecuária / FERNANDO MAGALHAES SOARES PINTO SUBSECRETÁRIO DE ORÇAMENTO, 
PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE OFICIO 

Espécie: Prorroga de Oficio N2  00002/2024, ao Convénio Na 908468/2020. Cenvenentes: 
Concedente: Ministério da Agricultura e Pecuária„ Unidade Gestora: 130141, Convenente: 
MUNICIPIO DE DIONISIO, CNPJ na 20126439000172. Pi. 127/2008,  art.  30, VI.. Valor Total: 
488.900,00, Valor de Contrapartida: 202.400,00, Vigência: 31/12/2020 a 30/06/2024. Data 
de Assinatura: 10/01/2024. Assina: Pelo Ministério da Agricultura e Rect.:Oda / FERNANDO 
MAGALHAES SOARES PINTO - SUBSECRETÁRIO DE ORÇAMENTO, PLANEJAMENTO E 
ADMINISTRAÇÃO 

DORATO DE TERMO ADITIVO 

Espécie: Termo Aditivo de Alteração da Vigência 182 000004/2024 ao Convênio Ne 
901590/2020. Convenentes: Concedente: Ministério da  Agriculture  e Pecuária, Unidade 
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er;nte: MUNICIPIO DE PIRAQUARA, CNPJ 11° 76105675000167. TERMO 
ADITIVO DE VIGENCIA. Valor Total: RS 1.303.872,15, Valor de Contrapartida: 89348.872,15, 

07/2024. Data de Assinatura: 31/12/2020. Signatários: Concedente: 
RENATA BUENO MIRANDA, CPF nu 741.498.006-n, Convenente:JOSIMAR APARECIDO KRUPP 
FROES, CPF n°*7'8248894E. 
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Ftuorl  
ART '  eBRA / SERVIÇO 

No MA20240774838 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

SUBSTITUIÇÃO 
MA20230709040 

	 1. Responsável Técnico 	  

RICARDO PETUBA DE MORAES 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 
	

RNP: 1119658241 

Registro: 1119658241MA 

2. Dados do Contrato 	  

Contratante: MUNICÍPIO DE  SAO  JOAO DO PARAISO 

AVENIDA DO COMERCIO 

Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade:  SAO  JOAO DO PARAISO 	 UF: MA 

CPF/CNPJ: 01.597.629/0001-23 

N°: 150 

CEP: 65973000  

Contrato:  Rao  especificado 	 Celebrado em: 

Valor: R$ 5.000,00 	 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação institucional: Agricultura familiar 

	 3. Dados da Obra/Serviço 	  

AVENIDA DO COMERCIO 	 N°: 150 

Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade:  SAO  JOAO DO PARAISO 	 UF: MA 	 CEP: 65973000 

Data de  Mick,:  16/11/2023 	 Previsão de término: 15/11/2024 	Coordenadas Geográficas: -6.466658, -47.057097 

Finalidade:  Infraestrutura 

Proprietario: MUNICIPIO DE SAO JOAO DO PARAISO  

Código: Rio Especificado 

CPF/CNPJ: 01.597.629/0001-23 

	 4. Atividade Técnica 	  

14- Elaboração 	 Quantidade 	 Unidade 

80 - Prcjeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> DE OBRAS DE 	101.500,00 	 rn2  
TERRA> #3.3I.9 - TERRAPLENAGEM 

80- Projeto> GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> DE OBRAS DE 	101.500,00 	 m' 
TERRA> #3.3.1.4 - COMPACTAÇÃO 
35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE 	101,500,00 	 m' 
TERRA> DE OBRAS DE TERRA> #3.3.1.9- TERRAPLENAGEM 

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE 	101.500,00 	 ma 
TERRA> DE OBRAS DE TERRA> #3.3.1.4 - COMPACTACAO 

18- Fiscalização 	 Quantidade 	 Unidade 

60- Fiscalização de obra> GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> 	101.500,00 	 m2  
DE OBRAS DE TERRA> #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM 

60 - Fiscalização de obra> GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> 	101.500,00 	 m2  
DE OBRAS DE TERRA> #3.3.1.4- COMPACTACAO 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta  ART  

	 5. Observações 	  

Projeto, Orçamento e Fiscalização, objeto "Recuperação e manutenção de estradas vicinais no Municiplo de  Sao Joao  do Paralso/MA7 vinculado ao 

Convênio OGU MAPA N° 955353. 

	 6. Declarações 	  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 
- Clausula Compromisséria: Qualquer conflito ou litigio originado do presente contrato, bem coma sua Interpretação ou execução,  sera  resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por melo do Centro de Mediação e Arbitragem. CMA vinculado ao Crea-MA, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar. 

	 7. Entidade de Classe 	  

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

A autenticidade desta  ART  pode  ear  verificada em: https://crea-ma.sitac.com.hdpublicat  com a chave: AY787 
Impresso em: 13/08/2024 As 0956:10 por:. 186.193.183 217 

www.creama.org.br 	alendiMento@creama.org.br  

Tel: (98) 2108-8300 	Fax: (98) 2108-8303 
gRfA-  !IS 
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CREA-MA  
Ruerd 

ART 0 RA /  SERVIÇO  
No MA 024077483S  

	 8. Assinaturas 	  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

de 	 de 

Anotação de Responsabilidade T6cnica -  ART  
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

SUBSTITUIÇÃO a 
MA20230709040 

Assinado de forma digital por 
RICARDO PETUBA DE RICARDO PEMBA DE 

MORAES:05166113306 MORAES:05166113306 
Dados: 2024.08.13 10:00:01 -0300' 

RICARDO  PETUBA DE  MORAES  - CPF: 051.661.1334M  
ROBERTO  REGIS DE 	 msitmtee foals dIgItal pat  ROBERTO  REGS DE 

MBUQUE005E23738.e0rn 
ALBUQUERQUE:23738308334 	DackPx 20.14M.14 1R (WI -03'07 

Local 
	

data 	 MUNICIPIO DE SAO JOAO DO PARAISO - CNPJ: 01.597.629/0001-23 

	 0. Informações 	  

*A  ART  é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no  site  do Crea. 

	 10. Valor 	  

Esta  ART  é isenta de taxa 	 Registrada em: 17/0512024 

A autenticIdada desta  ART  pode ser verificada em: Mtps://crea-ma.sltaz.com. bripublicot, com a chave: AY787 
Impresso em: 13/08/2024 as 09:56:11 por. , lp: 186.193.183.217 

www.creama.org.br 	atendImento@Creama.049.br 

Tel: (98) 2108-8300 	Fax: (98) 2106-8303 ados000p0000 	do sIFIE A — M A 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA 
CNPJ: 01.597.629/0001-23 

GESTÃO 2017 A 2020 

ANEXO  

DECLARACÃO DE CONFORMIDADE EM ACESSIBILIDADE  

Eu, RICARDO PETUBA DE MORAIS, CREA- 1119658241MA, DECLARO, na 
qualidade de representante da Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso-MA, CNPJ 
01.597.629/0001-23. Responsável Técnico pelo Projeto RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, objeto vinculado 
ao Instrumento OGU MAPA N° 955353, para fins do disposto no Anexo I da Instrução 
Normativa n° 02, de 09 de outubro de 2017, do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão, que foram atendidos os itens de acessibilidade constantes da  

Lista de Verificação de Acessibilidade anexa. 

DECLARO, outrossim, sob as penas da lei, estar plenamente ciente do teor e da 
extensão desta declaração e deter plenos poderes, conhecimento técnico e informações para 

firmá-la.  

Sao Joao do  Paraíso-MA, 16/05/2024.  

RICARDO PETUBA DE Assinado de forma digital por 
RICARDO PETUBA DE 

MORAES:051661133 MORAES:05166113306 

06 	
Dados: 2024.05.1614:56:32 
-0300' 

Ricardo Petuba Morais 
CREA- 1706611/A 

ROBERTO  REGIS  DE Assinado de forma digital por 

ALBUQUERQUE:237 ROBERTO  REGIS  DE 
ALBMJERQUE237313308334 

38308334 	Dados: 2024.05.16 15:07:14 -133.00' 

Roberto  Regis  de Albuquerque 
Prefeito Municipal 

raio8o 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597,629/0001-23 
GESTÃO 2017 A 2020 

Fohsn:  03  
process°  ri 	  

Rubi 	VI  

DECLARAÇÃO DE ÁREA DE USO COMUM DO POVO 

Eu Roberto  Regis  de Albuquerque, na qualidade de chefe do poder executivo do município 

de São  Joao  do Paraíso-MA inscrito no CNPJ N° 01.597.629./0001-23, DECLARO,que a  area  

destinada à Recuperação e manutenção de estradas vicinais no município de  Sao  João do Paraiso/MA, 

objeto do Instrumento OGU MAPA N° 955353, é bem de uso comum do povo pertecente ao ente 

beneficiado,de acordo com a Constituição Federal e os,  arts.  98e 99 do Código Civil, e não possui 

matriculoa em cartório de registro de imóvel, conforme dispostona Lei n°6.015, de 31/12/1973. 

São João do Paraiso-MA,16/05/2024. 

ROBERTO  REGIS  DE A
RO

ss
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o
ldigital por 

ALBUQUERQUE:237 ALBUQUERQUE:23738308334 

38308334 	
Dados: 202405.1615:07:46  
-on»  

Roberto  Regis  de Albuquerque 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 

GESTÃO 2021 A 2024 

ANEXO! 

LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILIDADE 

I 	DESCRIÇÃO 
T 
E 
M 

ATENDIMENTO.  ETAPA DE VERIFICAÇÃO 

ITEM DA  
NPR  

9050/1k 

DES 
. 
' SIM  NAG  

nesta  
slept' 

N/A-  
Justificar 
Mari sera'  celiac-ado)  

PELO 
CONCEDENTE 

OU 
MANDATARIAH 

NO PROJETO 
DE 

ENGENHARIA 

PELO 
CONVENENTE  
NO PROJETO 

PELO 
CONVENENTE 
NO LAUDO DE

O EXECUIW DE  
ACESSIBILIDADP. 

CONFORM  DADE  

ROTA 
ACESSI 

VEL  

Ho 	indicação 	em 

I 	Projeto do  egad°  era 
rota 	acessIvel 	na 
area  de inlervenGlo? 

s n 6.1 

CALÇA  
DAS 

As calgadas novas  on  
refomeadas leassum 
fabra Ore tom largura 
minima  de 120 57 

As faixas livres não  
possum  
obstaculos7 

Rua Marcos Silva n° 150— CEP: 65973-000 - Centro —Sao Joao do Paraiso/MA 

e 

oraiso 
CIOSOS DE TOOOS NC551 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO — MA 

CNPJ: D1.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

As calçadas novas ou 
retarmadas possuem 

4 	ram  de  semis.°  com 
largura 	minima 	de 

n 

0700?  

Ern 	casos 	de 
ealyadas 	novas 	no 
I.  efOrniadaS 	com 12 I 
largura 	supedor 	a 

n 6.12.3.0 

2,0m. 	Ind 	faixa 	de 
tiCOSSO? 

A  !aka  livre possui 
2,10 rn de altura livre 

6 nas calçadas novas 
ou feforrradas? 

s o 6.122.13) 

A 	sinalização  
suspense 	esta 

7 	instalada 	acirna 	de o e 5,2.82.3 
210 m do plso nas 
rabadas 	novas 	ou 
reformadas? 

A 	faixa 	livre 	ou 
PosseN das canaciaa 
novas ou reformadas e poseui 	Inclinagki 

E S a 6.12.3.11) 

Tansversal 	de 	ate 
355? 

Nas calçadas  novae  ABNT  NOR 
on 	reformadas 	M16 a 5 o 16537 - 
sinalização 	tatil 
direcional guando da 
ausencia 	OU 

7.0.1 

Rua Marcos Silva n2 150— CEP: 65973-000 - Centro — S5o Jo5o do Pa raisoiMA  
São João 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAISO - MA  

CNN:  01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

descontnuidade 	de 
linho-guia 
identfistrisp 

A sinalização visual 
possui 	contraste da 
luminancla, 	em o e s 5.4.62 

O 	concfições 	secas 	e 
mamadas 	nas 
calçadas novas? 

HA sinalização tátil 5° 
piso 	tali 	para  
info-mar a existenctr, 
de: destels, objetos  
suspense&  , 
eqrspameo 5.4.6.3 
mudança de dicção, 
travessia 	de n 

ABNT  NOR   
6537 1 	- 6.6 

pedestre, 	inlcio 	e 
termlno de rampas e 
escadas, 
rebatramentos 	de 
via 	nas 	calçadat 
novas 	 au  
reformadas? 

_74 

A 	faia 	hare 	elas 
calçadas 	novas 	ou 
reformadas 	possui 
Piso 	coin  supecficie 
regular, 	tune,  
estAvel, 	ntro 
trepidante 	a 	ant  
derrapante, 	sob 

n 

Rua Marcos Silva ne 150— CEP; 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

condição 	seca 	ou 
molhada? 

0 acesso de vela Ias 
aos  totes  cria degraus 
ou desniveis na Paira 
rare 	nas 	calçadas 
novas 	 ou 
reformadas? 

s e 12Â  

Os rebaixamentos de 
calçadas 	ou 	talus  
elevadas 	Para 	a 
travessia 	das 	vias 
constantes 	da 
illteNen00 esmo na 
direção do auto da 
travessia 	de 
pedestres 	em 
calgadae 	awaS 	ou  reformadas 	Oa  
reformadas? 

Os reba%amentos de 
calçadas 	possuem 
inclinagao 	igual 	ou 
inferior a 8,33%  tries  
Tampas 	!alarms 	e 
central) ou lanai ou 
inferior 	a 	554 	para 
rebadamento 	total 
(nas  reforms  latenus) 
em calçadas novas? 

0.12.734  
6.12/.3 

1 	Os rebaixamentos de 
6 	calçades 	peesuem 

rampa 	central 	cam  

Rua Marcos Silva n2  150— CEP; 65973-000- Centro — So JoSo do Paraiso/MA 
KkoThaa do 

P*41119 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO — MA  

CNN:  01.597.629/0001-23 

GESTÃO 2021 A 2024 

largura 	minima 	de 
1,50m em calçadas 
novas 	 nu 
reformadas? 

Os rebatiamentos de 
concedes 	nao 	kites  
de 	forma 	a 	ntio 
reduzir a largura da 
faka  tore  cm passeio 
em medlda inferior a 
1.20m  ern  malçadas 
novas 	 ou 
reforrnadas? 

e a 6.12.7.3 

Ha desnlvel  antra  o 
15mano 	do 
rebaixamento 	de 
calçada 	e 	o 	leito 

a 	carroçavel 	em 
calcadas novas 	ou 
ref/armadas? 

e 5 5 6.12.7.3.1 

Ha rebaixamento do 
canleiro 	dvisor 	de 
pistas, 	com 	largura 
igual a da  baize  de 
tavessia? 

o o e 6.12.73.5 

Os semáforos para 
pedestres 	possuern 

2 	dispositions  

sinais 	visuals 	e 
sonoros? 

0 
	

sincronizadas 	corn  

Rua Marcos Silva ng 150- CEP: 65973-000 - Centro - So logo do Paraiso/MA 
Der 'TODOS 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARA'S:3- MA 

CNIPJ: 01.597.629/0001-23 

GESTÃO 2021 A 2024 

Os 	semaforos, 	se 
adonsdos 
manualmente, 
possuem 	comando 
com altura anise 0,80 
ma 1.20 m d0 MO 

a a 02.2.1 

As 	passaelas 	de 
pedestres 	PcsAlem 
urna 	 das 
alterna  lives?  

PASSA 2 	a. 	ramptal 6.13.1 
RELAS 2 	b. rampas e escadas; 

c. rampas 	e 
elevadores; 
d. escadas 	e 
elevadores. 

As  ramps  em rota 

RAMPA 

2 	&Pastas' 	possuem, 
3 	no  minim,  120 m de 

largura? 

5 5 6.02S 

SE 
ESCAD Os 	patamares 

AS (hremiediadoa. 	de 

RA  
In  Edo 	e 	termino 	da 
tamps) 	possuem  

MP  2 	dimensao 
AS 4 	lonpitUdinal 	minima  

de 	1,20 	m 	e n5o 
ESC Invadern a drea de 
ADA  &cubs-So  

adjacente? 

Para 	segnento 	de 
rampa com desnlvei 

Rua Marcos Silva n2 150— CEP: 65973-000 - Centro — São João do Pa raiso/MA 
E)oao do 

PARAÍSO 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01597.629/0001-23 

GESTÃO 2021 A 2024  

mix  imo de 1.50  in,  a 
inslinacão 6 de 5%7 

Para se  reran 	de  
ramps corn  desnível 

6 	
mdximo de 1,00 rd. a 
Molina*  e de ate 
0,25%? 

Para 	segmento 	de  
ramps  com  dens  icei  
maxima  de 0,80 m, 

2 	sua inclinagao é de 
7 	até 8.33%e o nomeia  

maxima 	de 
segmentos de rampa 
615? 

n s 62,21 

Em 	campos, 	na 
2 	ausfincia de  pared.  

literate, 	he 	Edrarda e  cows  e  gums  de 
bainmento? 

As escadas em rota 
acensivel 	pcossuem 
no  Malmo  1.20 txr de 
largural 

He 	patamar 	em 
escadas 	a 	cada 
desnível de 320 m, 

O 	(exceto 	escada 	de 
lances 	curvos 	ou 
mistos) 	com 	no  
minim° 	120m 	de 

e. 5.07 

Rua Marcos Silva ns 150— CEP: 65973-000 - Centro— 55o Jo5o do ParaisofMA 
ioaodo 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA  

CNN:  01397.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

dimensão 
longitudinal? 

Os pises dos degraus 
das 	escadas 
possuem 	dimensão 
entre 028 m e 0,32 
m? 

o o 

OS 	espeMos 	dos 

3 	
degraus das escadas 
possuem 	dimensgo 

2 	entre 0,16 me 0,18 
m?  

a e e 6,8.2 

Hã  sinallzagao visual 
apbcstda nos pisos e 

3 	espelhos 	da. 
degraus, 

3 
contrasiante 	com 	o 
revestimento 
adjacente? 

Em 	escadas, 	na 

3 	
ausenda de  parades 
laterals, 	ha 	guards  

4 corpos 	e 	guias 	de 
baisatnento? 

tlas 	rarsPas 	e  
°scads, 	há 
conimSos7 

3 	
Ern 	escadas 	e 

6 	rs1"2":47nro;':ns, 
diametmentre 30 mm 

Rua Marcos Silva n2  150— CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO pARAISO - MA 

CHIPJ: 01.597.629/0001-23 

GESTÃO 2021 A 2024 

a 45 mm, corn a Pura 
de 0,92 m e a 0,70 m 
do 	piso 	e  
prolongamento  
minima de 0,30 m  
nas  ex liemidades e 
menvados 	nas  
mire midades? 

Em 	legatees 	ou 
escadas  cone  largura 
igual ou  superior a 
2,40 m, bá instalage0 
de 	commit') 
intermedierio? 

Ern 	rampas 	ou  
entadell, 	se 	ha 
coalmen 
intermedia tie 	e 
patellar 	cafe 
comprimento  
sUPereer a 1,40 m, Its 
espagamento minima 
de 0.80 en? 

e 6.94.1
a  

S a 

PLATA 
POSAdA 

SE 
ELEVA  
nelle;S 

PLA 
TAP 
Olt 
MA 

En, 	plakaromia 	de 
Omni.) vertical cam 
Frew,' 	aberta, 	Ital 

9 	Iechamenk, 	continuo 
aim Matra dc 1,10 me 
um eke lakeeis? 

a s 0.10  

4 	Em 	phenfomin 	du 
0 	elevaegie vetoed cunt 

regurso weeper t2.00 

6,10.3.2 

Rua Marcos Silva n° 150- CEP: 65973-000 - Centro — go Joao do Paraíso/MA 
Fiala° dot 

IIRAIT3 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO — MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-B 
GESTÃO 2021 A 2024 

EU  
ELE  
VA 
DO 
RES 

re. 	a 	pereteso 	c  
rethado,  

Em 	plataforma 	de 
elevaeoo 	inelmada he 

4 	parade programed& nu 
I 	patamares 	ou 	pule!  

menos  e cede 320 en de 
dean  hei?  

HA 	diSPOSIliVOS 	de 
comuekeein interne e 
exbmo 	O 	caoce 	de 
wieidA,  pan  solicituveu 
deauxiliol 

Os elevadoreg. 'van& 
prcletwev 	

o de, 
parx t: 
	

1  
caddie de r 	I 

4 	MAYO U.à110. P.5,L.., 
cabin° corn dimcmove 
minim. de 140 m x  

ABNT  
NBR NM

313 - 
Tabela  1 

Em elevarbree wade 
prujetodos 	pen 	I  
cadeira  de nodes e 	I  
°Mt. USUili0,11.5 pmts. 
panda 	abed., 
eo.uem ten Here de  
olf0 m x 2,10  mi,  

ABNT  
NOR NM 

313 - 
Tabele  1 

., 	c) 	piso 	da 	cahme  
" 	,:eensb 	tom 	0 du 
5 

oeculasee9 

e E S 
ABNT  

NIBR NM 
313 

Rua Marcos Silva n° 150— CEP: 65973-000 - Centro — So JoSo do ParaisofMA 
'CM 3o5o dot 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARA'S° — MA  

CNN:  01.597.629/0001-23 

GESTÃO 2021 A 2024 

i  is sinariserao ...pis. 
broil 	de  alerta  junto ii 4 

6 	
rona dos Nevado'. e 
platuronn. de eimineno 
vertical'? 

-1  

—1 

ABNT  
NBR 

16537 - 

Penn 	sinal0209 
., 	sonora 	mformsndo o 

efiniparnanos cum mats 
do dues parades, 

., 	Passrmaro 	es' o o S 6.10.1 

Junto 	A 	pools 	do 
elm:odor há dispositive  
entre  I,so ni. e 2,50 m  

8 	que  ernars soars saaara 
e visnal,  indicando  o 
sen"ãi'm  B 5̀5"B" 
re mommenbil 

o & o 
ABNT  

NBR NM 
313 

A 	butoena 	do  
4 	pasimento 	está  
9 	Ion:alma& enne 0,90 m 

is I,10m do pm? 

e 
ABNT  

NBR NM 
313 

A bribmisa  da  sebum  
5 	esii 	Incalisada 	eninn 
O 	0,90 rn e 1,10 m do 

NW? 

o 
ABNT  

NBR NM 
313 

0 desnivel mac o  piso 
da 	cabins 	e 	o 	piso  
9steme 	o 	de, 	no 
Illirt iTO, 15 inmS 

ABNT 
NOR NM 

313 

São João do 
Rua Marcos Silva ng 150— CEP: 65973-000 - Centro — São Jogo do Paraiso/MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE S.401040 DO PARAISO - MA  

CNN:  01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

A &Marcia horizontal  
5 	entire o  piso  du cabin,: e. 
2 	o pm calemu 	no a de, 

máximo.35 mm? 

ABNT  
NBR NM 

313 

Onumeto do pavimenin 
esti 	localmado 	nor 

5 	Went. 	mimes, 
radicand* o ender, ern 
rehire neon Braille? 

ESTACI 
(NAME 
NTODE 
VEICUT 

OS 

EST 
MCI 
TIN 
AM 
LET 
0 
latt 
vEl 
CUT 
OS 

He 	tow 	acessivel 
triterligando 	as 	Vegas 
reSCrUld. 	Asa 
estacionamentos 	AA 
mass.? 

e S S  

Nu 	vapor 	de 
„Lotion...moo 

teremniMs a ammaIrs 
quo 	transcamem 
gessoe 	 coat 
deficinstiom2 

Lei 
13.146120 

15 

0 Mumma de cages de 
miminnamcnto 
n 	 in 

	

memulas a 	veulos 
LPIC 	transpoitein 

é ite, no rninirno,272eM 
tom 	de 	caw. 
asseguraLa, se Milittilil 

Tana,  

6 	Ns... comcleheifincia e a 13146/20  S 
Lei 

15 

5 	As gems denim-alas u 
7 	gessoes comdeliciamia 

Mullion-se 	a, 	nu 

n 

Rua Marcos Silva n2  150— CEP: 65973-000 - Centro — So Joao do Pa raiso/MA PARMSO 
CIDADE DE TODOS  NOD!  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO PARAISO — MA  

CNN:  01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

rnriximu.50,n do 9..9 
o 	edilica9Sn 	ou  
clevado“s? 

As yoga:, destinades a 
pc 91011, eon deficiincip 
omit,. 	7o. 	..Puço 
udieional 	de. 	no 
mlnimo. 	1,20 	rn 	de 
'argon!' 

Ha 	vaVn 	do 
esbeionammtu Lei 

9  res,r‘tdos 7 	vosselOS 5 5 O 10.741/20  
que 	iromponein 03 
Feous idesas? 

, , 	, „„„ r 9 	d, 	1. spa e 
deslimrbs 	9 	vcieulos 

6 quo 	transponem Lei 

9 Pes,.”s 5d^.. e dt,  no e S 10.74112.0 
minim°. 5% do intaldc 
segos, corn no inWrno 
ulna  vaga?  

03 

A, we, ,i,,,,i,,,da, 9  

i. 
 

,...,„0„ 	id,9„, 	,9,  
po9itioinclas proxtrnos e O e 6.14 
,,,,,9 	enhudos 	de  
edifioio? 

,As eeee 	etSetTS 5.5.2.3 

2 non. c° 	
pio C 6.14 

Rua Marcos Silva n° 150— CEP: 65973-000- Centro— São João do Paraíso/MA 
Lii73 
P °A5liAISd°  0  
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6 	
i  15 Indicono no Pro d?' 
do 	5asado 	16 	646 

3 
osesn'el5  

66 66 0 6-11 

A 	rota 	surrey! 
isdies as e eas do so 

6 	
6666(1 	06 

 eo e scInSadas  da  
edificaonu e interpose 
us Scanner?  

6_1,1 

Todas  no cntoslits do 
6 	ornficeno 	sio 	so 
5 	público ou  comae 5So 

sossenis? 

Se hoses contnslo de 

ACESs 
0 

6 	canons, imlo suss 
urn 	&Ins 	ern 	oada 
conjunlo canoe's?? 

0 66 e 6.2.5 

Pi500i 	rinalisano 
6 	urforsdise di:normal 62.8 
7 	nas  enlradur e soars 

nearsiveis? 

lIn 	nso 	acersisl 
innalodo 
imediatanenlo spor a 
surds pnncipil eom 

6 	piso 	Boil 	000051054.  Anexo  B 
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110 	role 	rnenos 	duas  
Imo. dedesbeamento 

6 	Pedigo' nag eirculapacs 
9 	vudiedis? 	(aseadas. 

ramps, 	platarunnas 
elevaddias WI decoder) 

PIS° 

As auperfiuics du pdo  

possuem  leVeelnet0 

7 	regular. firms colossi. 
0 	nao 	Irepiddne 	e 

antiddoupeao. mtando 
suuas ott nwilladas7 

n 

A 	cola 	uummvel 	e 
phyla& 	ou 	possai 
dedniveis de no maxim;  

maior  ee 0.5 ere e  
manor 	que 	2 	eau 	Õ 
chanliada  na  proporoPe 
72(50%) 

7 	Ha lamp nos caw. em 
2 	que  Deena um dundod 

udder  que  2  °re' 

Si 

Se haleee 	gltSlas a 
juntas de dilatapao em 
rotas ;loess's-ed. es solos 
parpcndkularus 	ao  
Iluxo pnnapal onsauen 
&Maisel eaelle de 

I Some? 
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wimp 
DOSES 

COR  
RED 
ORE 

S 

Para morederes de rao 
coraurn cram cranrao 
de atC 4,00 m, a Mogen 
e do, as orrarano, 0,90 
me 

6.11.1 

Para aarraeltmes de  uso 
comum  nom extranelio 
de 	srat 	10,00 	su, 	a  
largura  O do, no minim,* 
.20,0? 

7  
Pam carradoras de  uso  
commit stem extenrart 
saran 	de 	I0,00m, 	a 

!argon a do.no Nieman. 
1.50m?  

pehloco, a  largura  6 de. S S 6.11.1 

nu neramo,1.50 mO 

Pere 	tramp-mieno 	de 
obsraculos 	toran 	no 
maxims) 010 	m 	dc 
eslanratou leisure 4 de 
no n 'entrain 0,80 on? 

o S S 6.11.1.2 

Pans 	1115554880 	dc 
obstraolos 	[VIII 

craansra super/ or e0,10 
me e lergewe e de no 
minion° 0,90 rat 

6.11.1.2 

8 
0 - 	

aAs p ssagera pnoomm 
rafannealuo 	visual, 
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layala 	. 0  
ata  al senora,  

HA 	placas 	de 
sinalizman inform...m:10 
sobru 	os 	sonitõrios, 

8 
acmsos 	verticais 	e 
hurizanuM, Rümems de 
pavimenica e rota de 
Maul 

Pub 	similiamao old  
disposta 	CT 	11000OC 
acessiveis paya puma 

2 	em cadeim de maim., 

." 	coin deficiancia visual, 
antra outrosusuarkmale 
RI forma qua  possa  scr  
compreendida 	or 
toito?  

ROTA 
DE 

FUGA  

Quando  u row de Riga 
incomnra 	escadu 	de 

emargdnela e elevaores 
de emergancis led Mau 

O 	dc 	mama: 	Ia. 	no 
O /a.. 	um 	Mi  

(0.80X1,2010) 	pa  
padimenm e urn  para  
midi, cam& c demdor 
do nmergancia? 

s s 644 

4 	maim de cmcrencht 
emu sinaMedas. coin 

8 	As rotas de toga e as  
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late jo?  

PAMPA 
s E 

ESCAL) 
AS 

As 	sonless 	Fossil*m 
largos, minima de 1.50 
nra 	Sendo 	o 	inieumo 8 
admissive' 	de 	I dorn 
(indieadas 	no 	Pralete  
como  as perrancerach a 
soda massive!) 

As 	esehdas 	Floral=  
largura 	minima 	de 

R 	I.20m? 	randoedas 	he 
6 	prorate 	aims 	as 

penencenles 	it 	vota  
Doomed) 

Ha 	guarda  -corns 	e 
!Max 	de 	balizesuoras 
ens  rampas  e cheerios, Rs. 
...Fade 	Liz 	paroles 

7 	lateraisv 	(indicadas  nu 
projuto 	COMO 	no 
penenceentos 	a 	solo 
shoals-el) 

6.6.3 
6.9.5 

HS 	carrimaos 	em 

8 	...radar 	e 	rampas,  
0. 	randnados 	no 	Praha. 
'll 	hones as peneneenles il 

rob acossracl) 

Of 	sonernhos 	sho a 
continuos. 	Colo 
dienoto  entre  30 mm a 
45 nun em antra  os  

9 465 s 6.9.2.1; 

Rua Marcos Silva n2  150— CEP: 65973-000 - Centro —S'ao João do Paraiso/MA 
São João do\ 

P4Rillgo 



cApa  

processo 

supdaa 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO PARAISO - MA 

CNRI: 01597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

lados,  tom almra de 
0,92  mi  e a 0,70 in do 

pluo, 	prolonpmento 
minim.) de 0.30 co e  
recurvados 	ma  
extremidades  ? 

lim rampag  ou  ...dos 
0 	com 	luigura 	goals,,i  
0 	superior a 2,40 m, Iii 

in staboio cle cargungri 
intern-wiggle? 

5 S 0 68.4 

Ern campus  os  esulldrm. 
se 	liii 	eorrimgo 

0 	inignedidria e  patamar  
cam 	compdmunto 
supivior a 1,40 rn, NI 
cspuumneuto minims de 
0,000? 

Oa 	patamares  
(interraudibius, 	de 
'Milo o 	leiminn)  das  
ramps 	gossgem 

clarriensAn 	lorigitulnal 
minima& 1.20 m et 
inmdem 	a 	iireg 	de 
eimulaigo adi,ceme' 

68.4 

HU petunia  cio soados  
a  cada  &snivel de 3,20 
m  (exceto  esuida de 
lances 	euruis 	nu 
„ilsto.q. cam Mimosa° 
longirudinal de 1.75 mg 

68.8 
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Os 	pa...mares 	de 
mudanp do diccgdo cm 

9 	canvas 	e 	.6161  
4 	pogntem 

compnmento 	igual 	A 
larguta dasmcgmas? 

0 
68.3 

RA 
MP 
AS 

Esc  

All 
AS 

Pam 	segment° 	de 

9 	ramp 	corn 	desnitn1 

5 	mhcimo du 1.50 90 a 
inclinacao 6 de 5%? 

Para 	tegmento 	dc 

9 	ramjo 	cam 	denied. 
milgirrg. de 1,00 ny

a 
 a 

inclinaciio 	6 	de 	t6 
6.25500 

Para 	scgmento 	do 
Tampa 	corn 	desnlvel 
maxim() de 0,80 m,  sua  

7 	inelina659 	6 	de 	alg 

633% 	c 	o 	ugmeto 
miximo du  segmentos  
de Tampa 6 151 

6.6.2.1 

On  picos doo  devout 
9 	dos 	csualco 	gcssuctn 
8 	dimencgnentre 0.28 me 

0.3190 

e 

01 	espclhos 	doe 
9 	deignrn 	dos 	escadas  
9 	possuem 	dimcnsto 

cntre 0.16 me  coem?  

6.8.2 
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1 	0 prima,' c o Maw 
0 	&Esau  da  um lance de 
,.. 	aveada disiam 0,20m  da  
" 	eirculagio adjaceMed 

6.8.4 

As 	asunder 	quo 
I 	intedigmm 	(lb 

O 	pnimentm. 	passuem 
I 	ainalizagdo tatiL viaual 

Mau sonond? 

u 9 S 5.5.1.3 

I 
HS ainalizaolu visual do 

0 	dezram iudadm7 
2 

6.4.4 

'LATA  
FORMA 

SE 
ELEVA  
DORES 

Em 	platafouna 	de  
i 	eluvuum vertical cop 
0 	pump au 	ahem, 	Ini 

fechamodo 	continuo 
uom Mara dc IL 0 m e 
sum mu, lavarainv  

Em 	platufonna 	dc 
I 	alavaUM Taira, 9mo 
E 	Noma° superior u 2,00 
4 	an, 	o 	pmourso 	e  

fechado"  

o S S 6.10.3.2  

Em 	platabbima 	de 
ulevaq14 	inclinada  het  
parada programada  nos 

o 
omarnarer 	ou 	polo 
'gonna a auda 3,20 m dc 
ammo& 

6.10_4.2 
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He 	dispoOttvos 	de 
comunicactio Htente e 
cottony 	A 	caixa 	de 

6 	corridi, pare solicita(no 
de ouxilio7  

e S S 6.101 

elo  eleendoreS Histibbm  1 

telninists de 	I.40 in x 7 
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0 	calicie corn dul.n.R3 e  S 6 
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NBR NM 
313 

Em 	elevadores 	as 
PerHs. "tondo  abertas.  

0 	possuern 	silo 	bore 
8 	minima de 0,80 nii ti 

2,10M? 

s 6.11.2.4 

I 	O 	piso 	do 	cabine 
0 	contrasts 	com 	st 	da  
9 	eirculuolo7 

e S 
ABNT  

NBR NM 
313 

Risxui sinaIRK,̂  ....  
piso  761 de pleas 	e 

0 	equiparnento7 	(exceto  
platalbone de elebucilo  
inclinada)  

I 1 	visual 	Jon. 	r`e s 
6.101; 

9,817 	sinebritin 
sum. infinando it 
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Limn 	a 	rant 	do  
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1 	
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antra L80 m 
Main  mom 

a 2,50 m 
goo o 	a . 
e 	visual. indic1e100 	a 
semido en  que  a cabins 
an nmoinme05 
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313 
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Ionian& antra 0.90 1,5 

c 1.10 in do Om? 

e 
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man 	Mooliaada 

4 	0,90 im e 	1,00 m do 

DR?  
I o 
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NCR NM 

313 

ALA 
TAP 
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SE 

ELE  
VA 
DO 
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i 	0 &snivel antra o  piso 
4 	da 	&shire 	c 	o 	piso  
5 	onto.° 	5 	<M. 	no 

irdsimn. 15 nun? 

e e e 
ABNT  

NCR NM 
313 

A distbein horianital  
antra o  piso da  cabino a. 

6 	o ram °memo 0 de, no 
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ABNT  
NCR NM 

313  

0 mimeo) do pammemn 
catii 	lonliando 	nos 
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7 	indioondo o  andar,  cm 
inlay,  e ern Braille? 
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As 	pertaa, 	quande 
abates. possuem  yea  
limo de 0,00  re  do 
largura 	u 	2,10 	no de 

S 0 6.11.2.4 

Altura? 

Nos 	ais 	de priitica 
I. 	ego:, 	vas, 	as 	porias 

tem  brews  nunimu de o S S 6.11.2.12; 
O 	Im 	nas 	cutilages 

dustinarhi a praramMes7  
10.11.1 

Ern perms  de  dues  ou 
mais folias,  Isla  teces 

2 	um  dales  pomui vão es 0 S 6.11.2.4 

PORTA 

0 	lime 	do 	010 	ur 	de 
kegura? 

SE  
JANET  Se houver  pun.  em 

AO „ 	sequAnme, 	lur 	espaqo 
est.  elm °limit's)  de, 
no  Milli.)  . 1.50 os de , 

6.11.2 

4 	difimerm 00.00  m oot  
lado da ulaUaneral 

A  Area  de varreduro das  
genus  ngo interfere nas 6.6.4.1;  
Arms  de manobra, na 
dimenslo  minima  dos 

o o o 6.6.6, 

paMmares 4, no Pose 
priumpal de circular:Au? 

6.11.2.1 

50 .oiooloeo da porta 6 
se 	sootido 	61  
dodoeooeolo 	do 

6.11.2.2 

4q4;4 
limo de 0.30  so  estee 
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NMI c a 	panodc 	c 
osdoro frontal de 12 m  
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Wand. au dcsl000nicnlo 
do 	°stelae. 	caste 
00960 1j00 do 0,60 du 
untie a  pude  u a parcdc 
e espago frontal dc 1,5m  
ou 	orionomenlo 
outomúliour 

6.1123  

Posaui 	odlolirnodo 
visual 	no 	con o 	dx 
Porto or no pored,.  ao  
lade  da  maranela 0,10 

5 	m - 1.00 tn) no lode 
extern°, iurommudo o 
ambiaoled 

541 

A 	sindruarao 	visual  
este 	ossomada 	A 
sinalicardu 	wtil 	um 
relaxer 	e 	Braille 

6 	linsiolada 	nu 	parade 
odjacente nu hadente cm 
Btu. cure 0,90 m - 
1.20 on) on mecca? 

2 	AR 	marmelas 	das  
7 	pones 	sdo 	do 	tipo  

°Mew. 	c 	<SOO  

o 
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e I .10 ni do pim? 
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"i7c6a.u..1‘.7.5"1 de  
8 	porno, em endeire rod. 

(ewer. 60 ern)? 

n 6.11.3 
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	As 	im„!, 	pmem„n  

coneuido de Amman 
instalndm aid. 0,60 ni 
a 1,20 rn do pi so? 
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AL 

Exisie 	sanietrio 
accesivel, 	nerd 	cede 
se., 	cm 	Milos 	os  

O 	p.m& 	independente  
dos 	urine-Los 
coktivosl 

reemm.pm.p. 	emir e S S 7.4.3 

As super-Epics de  Piso 
40,5,1,144es aeeesined 
naa ponenem dmuivers 

3
e pamunn leveed:F.4n 
regular, limin. unravel, 

I 	neo 	trepidame, 	e 
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44.nn eklinolhadasi 

63.2 
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pavimento, 	onde 	116. 
sanilatios? 

0 series') Rums's,' on 
bone samtano am:Mind 
posnui circulafen lime 
para 	giro 	du 	3600  
(djemmy., 1,50 in)? 

7.5.a)  

CM saniuMos aces 
ponsuum disposstivo de 
smelisegM 	do 
ormrg5ncia 	(alarms 

1 	sonoro 	e 	Mend)  
próximo 	:I 	bacia.  

4 	scions& 	amuses 	de 
prossao 	uu 	skeane, 
instated° a 40 um do  
piso 	e 	cons 	our 
omnrammue? 

Coo 	intanup Lelo, foram 
inatuladog ern  Atura  de 

0,60m a 1,00 m du piset 

O S 3 46.9 

PORTA  

As 	portus, 	monde 
PherLas. 	passuern vdn  
Soe  do 0,80 	m du 

6 	largum 	ss 	2,10 	en 	glo  
aline? 

Fun cam do  pode  do 

eixn dui-Pond n abcdura 

e pant, dub uxternp do 
avail:did  ou  hope 
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Net loads de pi tic.a 
esinripint, 	as 	perms  
tem  Begura minima de 

611.2.4; 

It, 	nns 	etradttI5en 
destinado  o praneantes? 

10111  

A  por  La p„.xsui pu, ado, 

diem.°  entre  25. mmu 
33 	...1. 	coin 6.11.2.7  

comprimento 	inmimu e S S  Figura  84: 
de 0,40 at, alixadn  na  
perm inter»; ea 16.6 a  

tipo  
alnyanen,  

7-11.5 

11a9inaliminito visual no 
tam. ea Fa.6 aa Fa  
parede 	an 	lado 	di, 

4 	mammon, (120 rn -1,60 e s 
O 	in) 	no 	lade 	extern°,  

informando  
antitattc? 

a. 
estã 	. 
sinal5ntiati 	toter 	em 

I 	rein, 	e 	Braille 
(inmilada 	na 	pmede  
adjacente  cm  batente  em 
ahem mine 0,90  te  - 
1,20 nn on sonord9  

BACIA  
sANrrA 

HA deco de timer:an= in 7.5 

RIA  (0.so 	m 	. 	120 	re)  2 	lateral, 	diaconal 	c. 
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perpendicular 	Pan 	a  
burin somiiirinn  

i  Mamie passiti 0,47 en a 
0,45 m de  altura  Nu o 
aasento(46cmdealtura 

cum assentor 

7.72.1 

I  A bevel] NM  possui  
aberana friaNiP 

HA learns de areas coin 
compiimaito 	minima 
de 	0,00 	ns, 	!levelos 
boriconsalemence 	nas  
reiedes Az [undo c nu 
latcial 	da 	basis 
sanitarin.  distando  0.75 
Ni  du  piso  aenhado c 
arm harra vertical de, 
nu minutia 0,7080 a 
0,10m adopt  da  !sure 

hodanntal e aiD,i0m (la 
bolds frontal dc  bois?  

7.7.2.2 
Ftguras  

103 e 104 

O  

0 	iscioNamenln 	da  
viiNule de descinpa  está  
osso  niniCrim UN m do 
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Figure 98 

Nacarado  lavatáno  
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5 	estir en48 78 e MP cm, c  
0 	pram 	Mum 	ham 

inferior 47. no mliurno, 
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Pam& c. do eiun  da  
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apmximple 	fronbil 
Para 	Pcssoa 	Pin  
Mobilidade 	Incohnida 
(dinmetro de 60 cm) c 
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Acionamento 	da 
demarp 	e 	de 	tip  

5 	alavanca ots automatim 
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O 	mieinno 	possui 
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lasatoria. Poss. Meds  
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6 	0.70 m 00)45 en, c 
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solda 	localizados 	em 
rotas accurate:a? 

a S S 7.3.1 
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u 	0.85 	in 	do 	pia; 
9 nriegurenduao lug., 

bare 	it*iime 	sub 	a 
superficie de 0,80 m? 
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possui  SperriCIU earn 

, 	larmira minima de 0.90 
no e eiturn mini 0,90 on 

I 	a 	103 	no 	do 	pise.  9 
assegurandoeie leisure 
ham 	minima 	sob 	a 
rapirifide &DON& 

Balcan du utendimento 
nu 	de 	inronmeilo 
porsui enure line  sobes  
triune de no inuiimo 

0 	023 m e prolbnclided, 
livne minima de 0,30 m, 
de  mudo  gm a person 
em 	cadairo 	de 	rodar  

e a 9.23.5 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAISO - MA 

CNPL 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024  

Lanka a peasibilidede de 
evolver sob o balceoe 

Os Imiteem  possuem  o 
Simbolo 	[teem:lemma] 
de Accede proximo A 
pane rebeivadae  

a 3S 5.32.2 

AUTO- 
MIND 
IMINT 

0  

Fio 	krone 	de 
otendimenlo, no moo do 

, 	dopensere de molls toe 

2 	bin' 	
de 

2 	
ateoetendimeno, news 
ego° 	locaModos 	em 
idea de  piso nivelado  e 
cam obsInmema 

Polo Me.os um dome 
meepamenton 	pushed 
um 	M 	R. 	para  

apmximaolo (fionml 
alcance 	virtual 	Cromol 

ou.  leteml) de Peem3 5n5  
cadoira  de rodeo/ 

a o o 34.3.4  

Os 	co a, Iroks 	co  Ido  
Incelitados cart 0.30 m 
e 120 m do  piso,  cum 
prullmdidode 	de 	no 
noximo 0.30 	ni em 
mimeo .5 face frontal 

mete= 	 do 
cquipomenited 

Rua Marcos Silva n2 150— CEP: 65973-000 - Centro — Sao  João  do Paraíso/MA 
	

154:41410 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

O 	equipementn 
aprOenlii tintruçain 	e 
infnrrnapscs 	visuais 	e  
auditivas ou  Weis em 
posi250 	via¡Vd, 
confiurnic Sepia° 52  

Na  Paso du displays de 
sunhas, a infonnsp0o 6 

2 	compreensivc1 	pat 
2 	pensoas 
6 	deficiensia, 	sendo  

apieseatado 	ii4 	forms 
visual c sump a? 

a a a 5.1.3 

"c"Hri 
OUROS  

Or 	hcb4ouros 	raffia 
ansiolados 	aim 	nu 
inimmo 	sinus 	alturas  
difercntes du Lisa. 0.90 
ni e  outra  untie 100 mu 
I. la m urn  ralar  So  ao  
pi. &abaci°, 

2 	0 liehednuro du 0,90 m 
2 	possui 	shwa 	line 
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desesiutiveisi ests.ciitilu 
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do pisn? 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO — MA  

CNN:  01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

Os 	°ones 	modeler 
(guniCio, 	filim, 	etol, 
amino coma o monminiu 
dun 	colons, 	estao 
posicionadus  na altura  
entrc 0,110 m c 1,20 in 
do pins umbado7 

Sear 	modelos  
2 	paladar' 	a 
3 	apa,aiaaaaçda Iltarat dc a, a a 8.5,2 
2 	Lima 	Passim 	coin 

Colanude Rodent 

A ear prraealdde pubs PloponCnIc  Tia  mil-1,P  da  daaemeetaçda, l'im3  a Meadathria 	lilL 	i i  er 	is 133  de vrnliapçaa  
Projcio Enpcidorin) 

•• SvAL V.r. mole polo Common... Proieto Exccuti  arda  Acessi  lidada  
••• A Ivlandatem ocnficard somcnto  os  dens insmidiss nix solo acesswel  (indicada  no 1.01310) marmidon 331 i.SO4-103i mMiummid. d333.333M31313 33la 
milm de reps  cl  name de RS 5 manes 
N/A-War m aplma, s-slinin-nau  

RICARDO PETUBA DE raaladadalaae.dgllapaa 

MORAES:051661133 Rmr.:576, BAmt„ 
06 	 Dado=2,24"000,3643t° 

Rua Marcos Silva n2  150— CEP: 65973-000 -Centro —Sao Joao do Paraíso/MA 
-- dot 
litiwsso 



BANCOS: 

BDIVa: 

SINAPI - 06/2024 - Maranhao 
SICRO3 - 04/2024- Maranhao 

23,40% 

Proponete: PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAÍSO 

Obra/Projeto: RECUPERAÇÃO DE: 19781 ,76m x 5,00m VICINAIS NO MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAISO/MA 

Local Implantação:  SAO  JOÃO DO PARAISO/MA, ZONA RURAL, ESTRADA DO POVOADO PIÇARRA 

Proposta n°: 
Data  ref.:  06/2024 

113ANCO1DE 
-TOADOS1 /4.Q,  

ego  unitário  Corn ,  
BOI  Rs)  

Prego total com  BD!  . 	 . 

0,12 R$ 0,10 R$ 11.869 06 	163W m2  98906,81 R$ 3.1 	SICRO DNIT 	4915598 Reconforrna ão  da  .lataforma 
33,17% 14,40 R$ 11,67 R$ 242.128,80 m2  16814,50 R$ 3.2 	SICRO DNIT 	4915734 Recomposi  ão  mecanizada de aterro - Material de Jazida 

0,97 R$ 24,88% 3.3 1,20 R$ 81.596,58 SICRO DNIT tkm 151330,48 R$ 5914374 Transporte com caminhão basculante de 10 m' - rodovia em 
revestimento •rimetrio 
REVESTIMENTO  PRIM .R10 . $ 	269.190,21 	36,86%  

20,00% 4.2 14,76 R$ 11,96 R$ 145.989,39 m' 9890,88 R$ SICRO DNIT 	4015612  Ex.'  ao de revestimento •rimario com material de jazida 

anilha Organiantan 

und 0,94% 1.2 6.828,99 6.828,99 R COMPOSI AO 1,00 R$ 5.534,03 R$ 02 	Mobiliza no de erui•amentos 
und 0,94% 1.3 COMPOSI 1,00 R$ 5.534,03 R$ 6.828,99 R$ 	6.828,99 02 	Desmobiliza :o de eiui ramentos 

41;26%t  j:-9.21 4.13 i.A0MINISTRAÇ. O DA OBRA 
und 2.1 COMPOSI • 0 9.214,13 	1,56% 01 	Administra :o Local da Obra 1,00 	R$ 7.466,88 R$ 	9.214,13 R$ 

SERVIÇOS PRELIMINARES  
FORNECIMENTO E INSTAL/kg ODE PLACA DE OBRA COM 

1.1 	SINAPI 	103689 CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA  
AF  03/2022 PS 

16.001,22 	2.19%4S  

6,00 R$ 316,48 R$ 2.343,24 	0,32% 

SICRO DNIT tkm 89017,93 R$ 0,97 R$ ,20 R$ 106S21,52.- 14,63%-:  4.3 5914374  revestimento  rimer-in  
Transporte com caminhão basculante de 10 rn3 - rodovia em 

ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso 

CNPJ: 01.597.629/00001-23 
N; JOS, Mk 

PAPAS() c oAnE De TOOOSNÕS  

Assinado de forma digital 
RICARDO PETUBA DE por RICARDO PETUBA DE 
MORAES:051661133 MORAE505166113306 

06 	 Dados: 2024.08.22 17:56:59 
-0300' 

 

RICARDO PEMBA DE MORAES 
Engenheiro Civil CREA-MA 1119558241 

 



ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso 
CNPJ: 01.597.629/00001-23 

Sito João 

 

BANCOS: SINAPI - 06/2024- Maranhão 

SICRO3 - 04/2024 -  Maranhao  

BDI%; 23,40%  
Cestriçáo ,-2I'L.Jk sao rquJ4   Pe ¡NW.  '",.' 	' 	--' '-UnidL,,,,. :4- 	 entóriade.Celculo 

SERVI OS PRELIMINARES  
Fornecimento e instalação de placa de obra com chapa 
qalvanizada e estrutura de madeira 

2,00 3,00 6,00  Area  da placa = Mura (2m) x Largura (3m) 

2 Mobilização de equipamentos - 1,00 und A distancia adotada é referente a capital mais próxima (141 km) 

Desmobilização de equipamentos - .3 

 

TRECHO 01 

1,00 und A distancia adotada é referente a capital mais próxima (141 km) 

__3 TEFtRAPLENAGEM,  
Reconformação da plataforma 9781,76 5,00 98908,81 W  Area  = &tens o (19.781,762 m) x Largura (5 m) 

12 RecomPosição n 	 nizada de aterro - Material de Jazida - 0,17 16814,50 rit Voluille
pe  
=  area  da 7 

1
reconformação da Plataforma (95.905.51.00  

m2) x esssura 

L3 
Transporte com caminhao basculante de 10 n? - nxiovia 
em revestimento ndmário 

- 151330 ,48 tkm  TxKM = Volume da recomposição do aterro (16.814,50 	, x in  
Peso especifico (1,80 Pm, x DMT trecho 01 

4  
REVESTIMENTO PRIMÁRIO  

1.1 Umpeza mecanizada da camada vegetal 19781,76 0,60 - 23738,11 m2  = Area 	Extensão (19.781,762 m) x Largura (0,60 m) x 2 lados  

42 
- 
Execução de revestimento primário com material de jazida 0,10 9890,88 im2 Volume =  area  da reconformação da plataforma (23.738,11 m2) 

x espessura_(0,10my 

4'3  

Transporte com caminhão basculante de 10 rn2 - rodovia 
mado em revestimento irmano ,  - 89017 93 tkm TxKM = Volume da recomposição do aterro (9.890,881W) x Peso 

especifico (1_,80  VW)  x DMT trecho 01 

• l!I 

''1  

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA  JUNIOR  COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

2,00 2,00 4,00 1,00 16 
2,00 horas diérias x 2 dias na semana x 4 semanas x 1 meses 

,., 
L'" 

ENCARREGADOGEFtAL COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

8,00 5,00 4,00 1,00 160 8,00 horas diarns x 5 dias na semana x 4 semanas x 1 mesas 

Proponete: PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAÍSO 

ObralProjeto: RECUPERAÇÃO DE: 19.781,76m x 5,00m VICINAIS NO MUNICIPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAISOJMA 

Local! impiantacão:  SAO  JOÃO DO PARAISO/MA, ZONA RURAL, ESTRADA DO POVOADO PIÇARRA 

Proposta  re:  
Da  

RICARDO PETUBA 

DE 

MORAES:0516611 

3306 

Assinado de forma digital 
por RICARDO PETUBA DE 
MORAES:05166113306 
Dados: 2024.08.22 
17:57:11 -03•001  

RICARDO PETUBA DE MORAES 
Engenheiro Ova [REA-MA1119658241 



ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso 

CNPJ: 01.597.629/00001-23 
-sa• loão do 

PARAISO  
CIDADE DE TODOS N651 

MUNICIPAL DE  
DE: 19.781,76m 

DO PARAISO/MA 
JOÃO DO PARAISO/MA, 

, 
1,5% 

20,0 
S M 

da Dlvii 
12/2023 - Maranhão 

. 
_. 	DE JAZIDA - D MT 

DO TRECHO 

QUADROS 

- 10/2023 - Maranhão  

Memória de Cálculo 

	

SAO  JOÃO DO PARA  SO 	BANCOE SINAPI - 
x 5,00m VICINAIS NO 

SICRO3 

ZONA RURAL, ESTRADA DO POVOADO PIÇARRA 

.. 
DE DISTRIBUIÇÃO E  MATER  UIÇA

BDI%: 	23,40% 

D 	MATERIAL _. 	, 	., 

	

Peso especifico: 	1,8  Or  

	

Espessura: 	0,17 m 

CALcui_o DA Dfrir . - JAZIDA FORA 

Proponete: PREFEITURA 
Obra/Projeto: RECUPERAÇA0 
MUNICIPIO DE  SAO  JOÃO 

Local (Implantação:  SAO  

Proposta n°: 
Data  ref.:  06/2024 

, 
Empolamento: 

Distancia entre estacas: 

Largura da plataforma: 

JAZIDA UTILIZADA 
LOCALIZAçÃo DA 

JAZIDA 
EXTENSÃO DO TRECHO 

(Km) 
EXTENSÃO TOTAL DO 

TRECHO/2 (I(m) 
DISTANCIA FIXA DA JAZIDA 

(Km) 

EXTENSA0 TOTAL ot—r—  n) + 
DISTANCIA FIXA 

(Km) 

J1 - TRECHO 
6°25'53.41"S 

470  0'43.93"0 
10,00 5 5,00 

DMT 01 ---> 	6,00 KM 

RICARDO 

PETUBA DE 

MORAES:051 

66113306 

Assinado de forma 
digital por RICARDO 
PETUBA DE 
MOFtAES:05166113306 
Dados: 2024.08.22 
17:57:22 -03'00' 

RICARDO PETUBA DE MORAES 
Engenheiro Civil CREA-MA 1119658241 
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pg&TARALS14° d°‘ 	 dO1  

CIDADE  OE -MOOS NOS, 

1-EDADE D EIO COIN 

ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Sâo logo do Paraíso  

CNN:  01.597.629/00001-23 

CGCIT DNIT 
Manual de Custos de Infraestrutura de Transportes 

Volume OS- Mobilização e Desmobilização 

R$ 	419,95 

R$ 	419,95 

5 5IC90E9511 	Carregadelm de pneus  aim  capacidade de 3,40  re  - 195 kW 	 SICRO E9565 	
Cavalo mecânico com semirreboque  corn  capacidade de 	

1,00 	IMPERATRIZ - MA 	130,77 	1,00 	0,50 	60,00 	385,36 
22 t - 240  Kw  

	

_ . . 	
Role compactador  pa  de carneiro  vibrated°  autopropelldo de 11,60- 82 	 Cavalo mecânico  cam  semirreboque core capacidade de 

	

... 	. 	... 	.. 

6 	SICROE958.5 	 SICRO E9665 	 1,00 	IMPERATRIZ - MA 	130,77 	1,00 	0,50 	60,00 	385,36  
Kw 	 22 t - 240  Kw  	 _  

639,36 
- - 

695,15 

7 	SICE0 0579 	Caminhacbasculante com capacidade dela m' .1813 kW 	 Condutio por  Crania  Pri5Pda 	 1,00 	IMPERATRIZ- MA 	130,77 	1,00 	1,00 	60,00 	293,35 	R$ 
_.... 	... 	 - 	 ----- 	---- - 

8 	51E0.0E9571 	Caren  He tanque com capa  Oda  de de 10.0110 I- 188 kW 	 - 	 Condulio  pm  cerda  Winer. 	 1,00 	IMPERATRIZ-MA 	ao,,, 	1,00 	1,00 	60,00 	31494 	R$ 

• 

Trator de estoiras com lâmina- 259  Kw  

2 	SICRO 09577 	Trator  agreola • 77 Kw 

3 	SICRO 09540 	Trator sabre esteiras  corn  lamina -12? kW 

PCB° E9565 
220- 240  Kw  

Cavalo meraniro com semIrreboque com caPacidade de 
51050 E9665 	

-12  - 	
1,00 	IMPERATRIZ - MA 	130,77 	1,00 	0,50 	60,00 

- 	240  Kw  
Cavalo mecânico com semirreboque  cam  capacidade de 

Cavalo mecânico com semirreboque  cam  capacidade de 
385,36 1 	SKR° E9541  

36526 

SICRO E9665 	
t240  Kw  

1,00 	IMPERATR2- MA 	130,77 	1,00 	0,50 	MOO 	385,36 	55 	419,95 
22 -  

RS 	839,91 
---- 

R$ 	419,95 

1,00 IMPERATRIZ - MA 	130,77 	1,00 60,00 

COMPOSI ArrANALITICA  

Cavalo  mecenlco corn semareboque corn  capacidade  de 
4 	SICRO £9524 	Motoniveladora  -93 Kw 	 SICRO 09665 	 1,00 	IMPERATRIZ  - MA 	130,77 	1,00 	1,00 	60,00 	385,36 	R$ 	839,91 22 t - 240 Kw 

valo  rneMnire corn semIrreboque corn  capacidade  de 
9 	SICRO 69518 	Grade date discos rebocavel  doo  EGO  cm (24") 	 5I000 E9665 	 1,00 	IMPERATRIZ-  MA 	130,77 	1,00 	1,00 	60,00 	385,36 	05 220- 240 Kw 839,91 

SIMEr" talnitnrn 
16 	R$ 120,08 	R$ 1921,28 

160 	R$ 	34,66 	R$ 5.545,60 

1 	&NAP!  90777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA  JUNIOR 	 H 

ENCARREGADO GERAL COM 
2 	SINAPI 90776 	 H 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 

7. CUSTOS DE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 

Segundo a nova metodologia, os custos de mobilização de  urn  determinado projeto 
podem ser definidos em função de composições de custos de referência elaboradas 
para os diferentes veiculostransportadores, conforme expressão apresentada abaixo: 

REFERÊNCIA 



(DM x K  x FU) 
— 	 x CH 

V  

onde 

CM0 representa o custo de mobilização;  
OM  representa a distância de mobilizaoão, em quilómetros (km) ou em milhas náuticas 

Cm»: 
K representa o fator relacionado A necessidade de retorno do velculo a sua origem; 
FIJ representa o fator de utdizaçâo do veiculo transportador; 
V representa a velocidade media de transporte, em km/h ou nos;  
CH  representa o custo horário do veiculo transportador. 

0 fator K sere igual a 1 quando o veiculo não retomar e 2 quando o veiculo 
transportador retornar ao local de origem.  

JA  o fator  FU  representa o imerso do número de equipamentos a serem transportados 
nos diferentes velculos transportadores. 

Assinado de forma digital 
RICARDO PETUBA DE por RICARDO  PERM  N DE 
MORAES:051661133 MORAES:05166113306 

• 00
E1 2024.0822 1767:44 _  06 

RICARDO PETU BA DEMORAS 
Engenheiro Civil CREA-MA 1119658241 



f shs flt  

Procetas°  

Nie,fs P•Lk \ 

São João do\ 

PARA'S° 
ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso 

CNPJ: 01.597.629/00001-23 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DO BDI - RODOVIAS E FERROVIAS 

VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRA % 
TIPO DE OBRA 1 Quartil Médio 3 Quartil 

Construção de Rodovias e Ferrovias 19,6 20,97 24,23 
Escolher os parametros abaixo dentro do intervalo dos quartis, no entanto sem 
extrapolar o intervalo cio BDI acima: 

?., 	VALORES DE REFERENCIk-N, ,, :  BD  ADOTADO 
, EScrtig 

'' 1°  CtU 	T 	̀ mime-  - ' t'OU 	TR. 
Administração Central 3,8 4,01 4,67 

30'3820  Seguro e Garantia (*) 0,32 0,4 0,74 
Risco 0,5 0,56 0,97 0,50 
Despesas Financeiras 1,02 1,11 1,21 1,02 
Lucro 6,64 7,3 8,69 6,66 
Tributos (soma dos itens abaixo) 5,15 6,65 8,65 8,65 
COFINS 3 3 3 3,00 
PIS 0,65 0,65 0,65 0,65 
ISSQN (**) 1,5 3 5 5,00 
TOTAL 23,40 

Obs.: ALTERAR SOMENTE AS CÉLULAS VERDES 

Fonte da composição, valores de referencia e formula do BDI: Acórdão 2622/2013- TCU - Plenário 

Os valores de  SDI  acima foram calculados  corn  emprego da formula abaixo: 

(1 -I-  AC + S + R + G)(1+ DF)(1 + L)  
BD!- 	 1 

(1- 1) 

Onde: 
AC = taxa de rateio da Administração Central; 
DF = taxa das despesas financeiras; 
S = taxa de seguro; R = taxa de risco e G = garantia do empreendimento; 
I = taxa de tributos; 
L = taxa de lucro. 

OBS: 
(*) - PODE HAVER GARANTIA DESDE QUE PREVISTO NO EDITAL DA LICITAÇÃO E NO CONTRATO DE 

ExEcu9Aa 

- PODEM SER ACEITOS OUTROS PERCENTUAIS DE ISS DESDE QUE DEVIDAMENTE EMBASADOS 
NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 

Conforme esse Acórdão, o valor final do  BM  também deverá obedecer A faixa de variação abaixo, 
considerando os custos dos serviços SEM DESONERAÇÃO dos encargos sociais: 

VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRA 
TIPO DE OBRA 1 Quarto Médio 3 Quartil 

Construção de Rodovias e Ferrovias 19,60% 20,97% 24,23% 

Desta forma, após o enquadramento do  BD!  nos critérios abordados acima e sendo ufil zado no 

orçamento os custos dos serviços COM DESONERAÇÃO, deverá ser incluido no item axa de 
tributos o percentual de 4,5% referente A contribuição previdenciária e recalculado o DOI. 



yowls  " C 

1. opts's° nt  

Reiteramos que, por determinação do TCU, não é admitida a inclusão de IRPJ e CSLL no BDI, bem 
como Administração local, Instalação de Canteiro/acampamento, Mobilização/ desmobilização e 
demais itens que possam ser apropriados como custos diretos da obra, devendo ser apresentada a 
composição destes, com detalhamentos suficientes que justifiquem o valor obtido, não sendo 
admitido cálculo com estimativas percentuais genéricas. 

Tributos (Confins, PIS e ISSQN) + 
4,5% INSS 

VALORES DEBEFERENCIA - % 	L D ADOTADO 
1° QUARTIL MÉDIO 3° QUARTIL % 

9,65 11,15 13,15 13,15 
TOTAL BDI COM DESONERAÇA0 29,79 

4) A administração Local deverá ser discriminada na planilha de custos diretos com os percentuais 

VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRA 
DESCRIÇÃO 1 Quartil Médio 3 Quartil 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL 1,98% 6,99% 10,68% 

Assinado de forma digi  al  
RICARDO PETUBA DE por RICARDO PETUBA DE 
MORAES:051661133 mows:05166113306 

06 	 Dados: 2024.08.22 17:57:58 
-0300' 

RICARDO PETUBA DE MORAES 

Engenheiro Civil CREA-MA 1119658241 
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Proponete: PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAÍSO 	 BANCOS: 	SINAPI - 12/2023 -  Maranhao  

ObralProjeto: RECUPERAÇÃO DE: 19.781,76m x 5,00m VICINAIS NO MUNICÍPIO DE  SAO  SICRO3 - 10/2023 -  Maranhao  
JOAO DO PARAISO/MA 

Local! Implantação:  SAO  JOÃO DO PARAISO/MA, ZONA RURAL, ESTRADA DO 

POVOADO PIÇARRA 
Proposta n°: 	 13131%; 	 23.40% 
Data  ref.:  06/2024  

Item  Oast icy)  Valar04). ' . PenceUt. (%N 
60 

Mess :- - .  

- 	
90  
3 	

20 	 150 80 
Total 

111/613  R 	6 0 2 
01 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 	16.001,22 2,19% 0% DOA 

R$ 	A7426 R$ 	426 R$ 	1,47426 R 
16
1
%
.474,26 R 	1474.2 R6 	.642,83 R$ 	9.214,13 

02 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA R$ 	9.214,13 1,26% 10% %
74 

16 16% 1626 20% 100°J. 
R$ 217.797,22 R 	217.797,22 R 	435.59444 

03 TERRAPLENAGEM R$ 435.594,44 59,67% 
R$ J34.59541 14_ 134595.1 

50% 
RI 	269.190,21 

04 REVESTIMENTO PRIMÁRIO R$ 	269.190,21 36,88% 50% 100% 
VALOR TOTAL 14 no.000,oir 100% 

PERCENTUAL: 2,39% 30,04% 30,04% 18,64% 18,64% 0,25% 
VALOR DA PARCELA: R$ 	17.475,48 R$ 	219.271,48 R$ 	219.271,48 R$ 	136.069,37 R$ 	136.069,37 R$ 	1.842,83 R$ 	730.000,00 

PERCENTUAL ACUMULADO: .' 2,39% 32,43% 62,47% 81,11% 99,75% 100,00% 
VALOR ACUMULADO: R$ 	17.475,48 R$ 236.746,96—  R$ 	456.018,44 _. R$ 	592.087,81 R$ 	728.157,17 R$ 	730.000,00 
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DECLARAÇÃO COM/SEM DESONERAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que a alternativa adotada foi a SEM DESONERAÇÃO, pois 

tornou-se a mais vantajosa para esta Administração Pública, uma vez que a meta estipulada 

alcançou uma maior  area  a ser beneficiada. 

Em ambas as planilhas orçamentárias, no calculo do BDI adotado, foram utilizados os 

mesmos valores de seus componentes e, ainda, declaro que os percentuais relativos aos 

impostos estão de acordo com o que emanam as leis pertinentes. 

Sao joão do Paraíso-MA,08/02/2024.  

RICARDO PETUBA 
DE 
MORAES:0516611 
3306  

Assinado de forma digital 
por RICARDO PETUBA DE 
MORAES:05166113306 
Dados: 2024.02.15 
05:39:38 -03'001  

Ricardo Pertuba de Morais 
Engenheiro Civil 

CREA/MA 1119658241 
Responsável técnico pelo Projeto 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DA ESTRADA VICINAL 
DO POVOADO PIÇARREIRA DO MUNICÍPIO SÃO JOÃO DO 

PARAÍSO/MA  

SAO  JOÃO DO PARAÍSO, AGOSTO DE 2024 
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1) INFORMAÇÕES BÁSICAS: 

Identificação da via Coordenadas geográficas (graus, minutos e 

segundos) 

Fklat'  
Extensão 

Inicio Fim 

Sede do município 

fazenda até 

Fazenda São 

Raimundo 

6°282.55"S 
47° 24.81'10 

6°26'44.03"S 
46°5328.08HO 

7 	6 19. 58, 2 m 
 

VALOR TOTAL DO CONVÊNIO R$ 730.000,00 

2) DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

As estradas e acessos rurais necessitam de constante atenção para garantia da 

trafegabilidade e segurança dos usuários. Intrinsecamente a tipologia do pavimento, 

notoriamente de terra, possuem problemas crônicos que findam interferindo de 

forma negativa na serventia do pavimento, como a capacidade resistente de suporte 

do tráfego, no conforto e na segurança da via, aumentando o tempo de viagem e a 

depreciação dos veículos que ali trafegam. 

A condição deficitária das vias de tráfego agrícola compromete significativamente o 

escoamento da produção agropecuária, acarretando obstáculos logísticos que 

resultam em prejuízos na comercialização dos produtos. Essa situação impacta 

adversamente não apenas a economia local, mas também a qualidade de vida das 

comunidades, prejudicando substancialmente o desenvolvimento socioeconômico 

da população local e, consequentemente, do município como um todo, cuja base 

econômica repousa na atividade rural. A execução desta proposta visa catalisar o 

setor agropecuário, estando diretamente alinhada á. Ação 2OZV. 
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Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso 
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3) LEVANTAMENTO DE SOLUÇÕES: 

0 revestimento primário compreende a execução de camada granular, composta por 

agregados naturais ou artificiais, aplicada sobre o reforço do subleito ou diretamente 

sobre o subleito compactado em rodovias não pavimentadas, com a função de 

assegurar condições de rolamento e de aderência do tráfego satisfatárias, mesmo sob 

condições climáticas adversas. 

Com intuito de realizar a manutenção e conservação das vicinais, a solução de 

aplicação de revestimento primário se apresenta como solução técnicamente viável 

e com menor custo em relação a aplicação de pavimento rígido ou flexível. 

4) JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO: 

A sustentabilidade nos dias de hoje é uma preocupação em todos os setores e, na 

construção civil não e diferente. Os estudos por soluções alternativas que reduzam 

os impactos ambientais e potencializem a viabilidade econômica nos diversos ramos 

da Engenharia crescem exponencialmente. Todavia, a exploração dos recursos 

naturais voltados para a construção civil, como areia, seixo e saibro ainda é grande 

e resulta  ern  impactos, principalmente ambientais, entretanto tem menor impacto 

ambiental e custo por  area  em relação a aplicação de revestimentos asfalticos ou de 

concreto. 

5) BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO: 

Apoiar e incentivar o desenvolvimento dos pequenos e médios produtores rurais, 

com as obras de estradas vicinais, destinadas a beneficiar a população rural de forma 

a permitirá melhoria da qualidade do transporte do produto, auxiliando na 

transformação, comercialização e distribuição dos produtos, apoiando assim o 

fomento ao setor agropecuario no município 
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6) RESPONSÁVEIS: 

São João do Paraíso/MA, 23 de agosto de 2024 

RICARDO PETUBA DE 
Assinado de forma digital por 
RICARDO PETUBA DE 

MORAES:051661133 MORAES:05166113306 
Dados: 2024.08.23 15:09:59 06 	 -0300' 

RICARDO PETUBA DE MORAES 
Engenheiro Civil 

CREA-MA 1119658241 

ROBERTO  REGIS  DE Assinado de forma digital por 
ROBERTO  REGIS  DE 

ALBUQUERQUE:23 ALBUQUERQUE:23738308334 

738308334 	
Dados: 2024.08.24 08:10:14 
-0300' 

ROBERTO  REGIS  DE ALBUQUERQUE 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO —MA 
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PARTE II- ITENS PARA AUTORIZAÇÃO DA 
LICITAÇÃO 

CONVÊNIO/OGU/MAPA N° 955353/2023 
OBJETO:RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 

ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 
DO PARAÍSO/MA. 

TRECHO- SEDE A PIÇARREIRA 

Rua Marcos Silva if 150 — CEP: 65973-000 - Centro — Sao Joao do Paraiso/MA 
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CNPJ: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

6 	REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1 SUSTENTABILIDADE 
6.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos nadescrição 
do objeto, 
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacionalde 
Contratações Sustentáveis: 
6.1.1.1. A empresa contratada deverá prezar pela promoção 
dodesenvolvimento nacional sustentável, adotar os critérios e práticas de 
sustentabilidade, emespecial os estabelecidos no  art,  4° do decreto 7.746/2012, 
são considerados critérios epraticas sustentáveis, entre outras: 
I - baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e Agua; II - 
preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;III - maior 
eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; IV - maior geração 
de empregos, preferencialmente com mão de obra local; V - maior vida  ¡hit  e menor 
custo de manutenção do bem e da obra; 
VI - uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 
VII - origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviçose nas 
obras; e 
VIII - utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originatiosde 
manejo florestal sustentável ou de reflorestamento. 
6.1.2. Deverá ser observada, ainda, a Instrução Normativa (IN)  SL  Tl/MPOGN° 
1/201 0 e atos normativos editados pelos órgãos de proteção ao meio ambiente.  "Art.  
5° Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e 
fundacional, quando da aquisição de bens, poderão exigir os seguintes critérios de 
sustentabilidade ambiental: 
1 - Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, 
atóxico, biodegradável. conforme ABNT NBR - 15448-1 e 15448-2; 
II - Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação 
do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - 
rNmETR0 COMO produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação 
aos seus similares;  
III  - que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem 
individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, 
de forma a garantir a  maxima  proteção durante o transporte e o armazenamento; e 
IV - que os bens não contenham substâncias perigosas em concentraydoacima da 
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recomendada na diretiva RoHS (Restrictionof  Certain Hazardous  Substances),tais 
como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), 
bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs)." 
6.1.3. Na execução dos serviços objeto deste termo de referência a empresa 
contratada deverá obrigatoriamente promover as praticas de sustentabilidade 
ambiental, conforme o disposto na Instrução Normativa n° 01 /201 0 da  SL  
Tl/MPDG, e adotar as seguintes práticas sustentáveis, quando couber: 
6.1.3.1 . Utilizar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos 
inanimados que obedeçam as classificações e especificações determinadas pela 
ANVISA; 
6.1 .3.2. Adotar medidas para evitar o desperdício de agua tratada, conforme 
instituído no Decreto n° 48.138, de 8 de outubro de 2003; 
6.1.3.3. Observar a Resolução CONAMA n°20, de 7 de dezembro de 1994, quanto 
aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; 
6.1.3.4. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 
necessários, para a execução de serviços; 
6.1.3.5. Realizar programa interno de treinamento de seus empregados, pararedução 
de consumo de energia elétrica, de consumo de agua e redução de produção de 
resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; 
6.1.3.6. Prover a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadasou 
inservíveis, segundo disposto na Resolução CONAMA; e 
6.1.3.7. Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos. 

6.2 SUBCONTRATAÇÃO 

6.2.1 Vedada a subcontratação. 

6.3 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

6.3.1-Sera  exigida a garantia da contratação de que tratam os  arts.  96 e seguintes da 
Lei n°14.133, de 2021, no percentual de 5 % do valor contratual, conforme regras 
previstas no contrato. 
6.3.2-A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 
10dias após a assinatura do contrato. 
6.3.3-No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a 
data de assinatura do contrato. 
6.3.4. 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à garantia da contratação. 

Rua Marcos Silva n° 150— CEP: 65973-000 - Centro — Sao  João  do Paraíso/MA 
gaioaod0 
PARAÍSO 

COM,DE (OS  nor  os NOS 



al( 

,uvics 	( 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO — MA 
CNPJ: 01.597.629/0001-23 

GESTÃO 2021 A 2024 

6.4 VISTORIA  

6.4.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 
assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 
servidor designado para esse fim, de segunda A. sexta-feira, das 08 horas as 16 horas. 
6.4.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a 
vistoriaprévia. 
6.4.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá 
estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e 
documento expedidopela empresa comprovando sua habilitação para a realização da 
vistoria. 
6.4.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes 
doslocais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos 
serviços decorrentes. 

Rua Marcos Silva n° 150— CEP: 65973-000 - Centro — Sao Joao do Paraiso/MA  São João  dolt  
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7 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
7.1 DESCREVER A DINÂMICA DO CONTRATO, DEVENDO SER OBSERVADO, 

SEMPRE QUE PERTINENTE. 
DO OBJETO: 
O objeto do presente instrumento é a RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
ESTRADAS VICINAIS NO MUNICiPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, que 
será prestado nas condições estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos técnicos 
que se encontram anexos ao Instrumento Convocatório do certame que deu origem a este 
instrumento contratual. 
DA VIGÊNCIA: 
0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Instrumento 
Convocatório, com inicio na data de 	  e encerramento em 

A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição 
em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 
0 prazo de execução do objeto é de (indicar o prazo de execução) e  sera  iniciada (indicar a 
data ou evento para o inicio dos serviços/obra), cujas etapas observarão o cronograma 
fixado no Projeto Básico. 
A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato  sera  precedida da 
correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e 
autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser 
formalizada nos autos do processo administrativo. 
GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 
0 prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal e independente 
da garantia de execução contratual, será de, no  minim,  60 (sessenta) meses, contado a 
partir do primeiro dia útil subsequente a data do recebimento definitivo do objeto. 
Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 
cláusula, o Contratado deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período 
restante. 
MECANISMOS DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE: 
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021,  art.  115, caput). 
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução  sera  prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021,  art.  115, §5°). 
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021,  art.  117, caput). 
0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas A. 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados (Lei n° 14.133/2021,  art.  117, §1°). 
0 fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo  habit  para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei n° 14.133/2021,  art.  117, §2°). 
O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 
serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021,  art.  118). 
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A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade (IN 5,  art.  44, §1°), no prazo indicado pelo fiscal. 
0 contratado  sera  obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 
14.133/2021,  art.  119). 
0 contratado será responsável pelos danos causados diretamente A Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 
14.133/2021,  art.  120). 
Somente o contratado  sera  responsável pelos encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021,  art.  121, caput). 
A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 
onerar o objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021,  art.  121, §1°). 
As comunicações entre o orgdo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017,  art.  44, §2°). 
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017,  art.  44, §3°). 
Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o orgdo ou entidade convocará 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017,  art.  44, 31°). 
Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 
empresa junto ao SICAF. 
Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais e A Divida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam 
regularizados no SlCAF. 
PADRÕES DE QUALIDADE: 
0 contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo 
serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 
arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 
Para efeito de recebimento provisório o fiscal técnico do contrato  hi  apurar o resultado 
das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade 
da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que 
poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
Em caso de rejeição, o fiscal fixará prazo para que a irregularidade seja sanada, As custas 
do contratado, sem prejuízo da aplicação de penalidades cabíveis. 
0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo A fiscalização não 
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atestar a  Arnim  e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
RESPONSABILIDADES AMBIENTAIS: 
A Contratada deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos 
resicluos da construção civil estabelecidos na Lei n° 12.305, de 2010 — Política Nacional de 
Resíduos Sólidos, artigos 3° e 10° da Resolução n° 307, de 05/07/2002, do Conselho 
Nacional de Meio Ambiente — CONAMA, e Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 
19/01/2010. 
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISFRATIVAS  (art.  92, XIV) 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 
der causa à inexecução parcial do contrato; 
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
der causa à inexecução total do contrato; 
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
comportar-se de modo iniclOneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei n° 14.133, de 
2021); 
Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave  (art.  156, § 40, da Lei n° 14.133, de 2021); 
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "1", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, 
§5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
Multa: 
Moratória de 	% ( 	por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 	 ( 	) dias; 
Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado 
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme 
dispõe o inciso Ido  art.  137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de ....% a 
...% do valor do Contrato. 
Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, 
de ....% a ...% do valor do Contrato. 
Para infração descrita na alinea "b" do subitem 12.1, a multa  sera  de ....% a ...% do valor 
do Contrato. 
Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa  sera  de ....% a ...% do 
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valor do Contrato. 
Para a infração descrita na  althea  "a" do subitem 12.1, a multa  sell  de ....% a ...% do valor 
do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 
[INDICAR ITENS ESPECÍFICOS DE INEXECUÇÃO PARCIAL QUE JUSTIFIQUEM 
PENA DIVERSA] 
A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §9°, da Lei n° 
14.133, de 2021) 
Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa  (art.  156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
Antes da aplicação da multa  sera.  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021) 
Se a multa aplicada e as indenizatóes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou  sera  cobrada judicialmente  (art.  156, §8°, 
da Lei n°14.133, de 2021). 
Previamente ao encaminhamento 	cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 
a natureza e a gravidade da infração cometida; 
as peculiaridades do caso concreto; 
as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
os danos que dela provierem para o Contratante; 
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei  (art.  159). 
A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, a. pessoa jurídica sucessora ou empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia  (art.  160, da Lei n° 14.133, de 2021) 
0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no 
âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161, da Lei n° 14.133, de 2021) 
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As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 
Os débitos do contratado para  corn  a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 
de abril de 2022. 

7.2. DEFINIR 0 MÉTODO PARA QUANTIFICAR OS VOLUMES DE SERVIÇOS A 
DEMANDAR AO LONGO DO 	CONTRATO, SE FOR 0 CASO, DEVIDAMENTE 
JUSTIFICADO. 

• Cronograma de realização dos serviços: conforme previsto no CFF anexo do projeto 
básico. 

• A Contratada deverá dispor de profissionais aptos e capacitados paraatender 
integralmente A. necessidade da presente contratação; 

• Os colaboradores da Contratada deverão utilizar, durante todo operiodo de execução 
dos serviços uniformes com nome da empresa contratada; 

• Efetuar, de imediato, o afastamento de qualquer colaborador cujaatuação, 
permanência ou comportamento sejam julgados inconvenientes ouinsatisfaterios ao 
bom andamento da execução dos serviços, providenciando imediatasubstituição; 

• A Contratada deverá executar os serviços que lhe compete, deacordo com odisposto 
no presente Termo de Referência, em datas e horários a serempreviamente 
estabelecidos pela Administração da Contratante. As datas e horários deexecução dos 
serviços poderão ser alteradas, observada a necessidade do interesse público,fatos 
supervenientes 	ou 	motivo 	de 	força. 
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7.3. DEFINIR OS MECANISMOS PARA OS CASOS EM QUE HOUVER A NECESSIDADE DE 

MATERIAIS ESPECÍFICOS, CUJA PREVISIBILIDADE NÃO SE MOSTRA POSSÍVEL ANTES 

DA CONTRATAÇÃO, SE FOR 0 CASO; 

7 .3.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá 
disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas 
quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua 
substituiçãoquando necessário: 
7.3.1.1. Todo material, insumos, produtos e demais apontamentos discorridos no 
subitemanterior, que serão utilizados na execução do objeto, deverão ser novos e de 
boa qualidade, cabendo a substituição daqueles que não atendam tais exigências; 
7 .3.1.2. Após conclusão dos serviços necessários ao integral cumprimento do objeto 
dapresente contratação, a Contratada deverá entregar o local limpo e devidamente 
livre de lixo, entulho e outros elementos nocivos que possam  impact&  direta e 
indiretamente namobilidade, saúde, segurança e integridade dos usuários da via. 
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8 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
8.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo  corn  as 
clausulasavençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
porescrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
8.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
docontrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, caput). 
8.7. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, VI); 
8.8. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, 
de2021,  art.  117, §1°, e Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, 10; 
8.9. identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 
paraa correção. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22,  Ili);  
8.10. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo  habit,  a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
(Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, IV); 
8.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datasaprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 
gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, V); 
8.12. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação 
ou Aprorrogayito contratual (Decreto n°11.246, de 2022,  art.  22, VII). 
8.13. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato,de todas as ocorrências relacionadas a execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem 
a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, li). 
8.14. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
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documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário  (Art.  23, 1 e li, do Decreto 
n°11.246, de 2022). 
8.15. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  23, IV). 

8.16.0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
históricode gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 
com 
vistas A verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimentoda finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, IV). 
8.17.0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
queobstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21,111 ). 
8.18.0 gestor do contrato emitirá documento comprobatorio da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidadesaplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, VIII). 
8.19.0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzidopela comissão de que trata o  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelosetor com competência para tal, conforme ocaso. (Decreto n°11.246, 
de 2022,  art.  21, X). 
8.20.0 fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 
renovação ou prorrogação contratual. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, VII). 
8.21.0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 
aserem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 
11.246, de 2022,  art.  21, VI). 
8.22.0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
8.23.0 contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do 
serviço para representa-lo na execução do contrato. 
8.24.A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 
outro para o exercício da atividade 
8.25.Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá As rotinas descritas 
noprojeto básico. 
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9 	CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  
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9.1 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 
9.1 .1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 
Cronograma Físico- Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos 
serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 
9.1.2. Uma etapa  sera  considerada efetivamente concluída quando os serviços 
previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem 
executados em sua totalidade. 
9.1.2.1. 0 contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 
comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados 
naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 
9.1.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze)dias, 
pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando 
verificadoo cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.  (Art.  
140, 1, a,da Lei n° 14.133 e  Arts.  22, Xe 23, X do Decreto n° 11 .246, de 2022). 
9.1.3.1. 0 prazo da disposição acima será contado do recebimento decomunicação 
de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviçosa 
que se referem a parcela a ser paga. 
9.1.3.2. 0 fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório doobjeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento dasexigências de 
caráter técnico.  (Art.  22, X, Decreto n° 11 .246, de 2022). 
9.2 CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
9.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrdo prazo 
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 
igual período, nos termos do  art.  70, §2° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 
77/2022. 
9.2.1.1. 0 prazo de que trata o item anterior  sera  reduzido à metade,mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes dedespesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso li do  art.  75 da Lei n°14.133, de 
2021. 

9.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a NotaFiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento,tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato: 
e) o valor a pagar; e 
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f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
9.2.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstânciaque 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencieas medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização dasituação, sem ônus à contratante; 
9.2.4. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 
ao SICAF ou,na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no  art. 
68th  Lei n°14.133/2021. 
9.2.5. A Administração deverá realizar consulta para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbitodo 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 
9.2.6. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, seraprovidenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularizesua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado 
umavez, por igual período, a critério do contratante. 
9.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa consideradaimprocedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto a inadimplência do contratado, bem como quanto 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

9.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente,assegurada ao contratado a ampla defesa 
9.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, 
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até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularizesua 
situação. 
9.2.1 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias Ateis,contados 
da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 
Instrução Normativa SEGES/ME n° 77, de 2022. 
9.2.11. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratadoserdo 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até adata de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INCC de correção monetária. 
9.2.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
9.2.14.1. Mdependentemente do percentual de tributo inserido na planilha,quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, ospercentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
9.2.15. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termosda Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aosimpostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jusao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
9.2.12. Após análise da documentação a Fiscalização irá providenciar ainserção no 
sistema TRANSFEREGOV, para verificação da conformidade e pagamento via 
OBTV. 

10 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
10.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
10.1.1. As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, 
10.1.2. Na modalide Concorrência Pública tipo menor preço 
10.2 Regime de execução 
10.2.1. 0 regime de execução será o de empreitada por preço global conforme 
descrito no inciso XXIX do  Art  6° da Lei 14.133/2021. 
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10.3. Critérios de aceitabilidade de preços 
10.3.1. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitadaintegral, o 
critério de aceitabilidade de preços  sera  o valor global estimado para a contratação. 
10.3.1 .1. 0 licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverdapresentar 
Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os 
quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de 
planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade 
(art.59, §3°,da Lei n° 14.133/2020; 
10.3.2. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada integral ocritério 
de aceitabilidade de preços  sera:  
10.3.2.1. valor global: conforme valor estimado da licitação, apresentando valor 
a menor do valor de referência; 

10.4. Forma de Seleção do Fornecedor 
10.4.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintesrequisitos: 
10.4.1.1. Habilitação jurídica 
a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, porforça 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
c) Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficara condicionada 
verificação da autenticidade no sitio https://www.gov.br/empresas-e-  negocios/ptbr/ 
empreendedor; 
d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores; 
e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização defuncionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 
qual  sera  considerada como sua sede, conforme InstruçãoNormativa DREI/ME n° 
77, de 18 de março de 2020. 
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f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil dePessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatúrio deseus 
administradores; 
g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição doato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede amatriz 
h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata daassembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ouinscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, alem do registro deque 
trata o  art.  107 da Lei n°5.764, de 16 de dezembro 1971. 
10.4.1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todasas 
alterações ou da consolidação respectiva. 

10.5. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
10.5.1 . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
10.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil(RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusiveaqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 
1.751, de 02 deoutubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da FazendaNacional. 
10.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
10.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça doTrabalho, 
mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nostermos do 
Titulo VTI-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 
5.452, de 1° de maio de 1943; 
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10.5.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao 
domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
10.5.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
10.5.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados aoobjeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaraçãoda 
Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma dalei. 
10.5.8. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual quepretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 

10.6. Qualificação Econômico-Financeira 
10.6.1. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio 
ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 
participação na licitação  
(art.  5°, inciso li, alínea "e", da Instrução Normativa Seges/ME n° 116, de 2021 ),ou 
de sociedade simples; 
10.6.2. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede dofornecedor 
-Lei n° 14.133, de 2021,  art.  69, caput, inciso 10; 
10.6.3.  Indices  de Liquidez Geral  (LO),  Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  
(LC),  superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de 
balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das 
seguintes formulas: 

I Liquidez Geral  (LO)  = (Ativo Circulante + Realizável a 
LongoPrazo) 
(Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante) 

11 - Solvência Geral  (SG)  = (Ativo Total) 
(Passivo Circulante +Passivo não 
Circulante)  

  

 

(Ativo Circulante)  
(Passivo Circulante) 

III-  Liquidez Corrente  (LC) =  
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10.6.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos  indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez 
Corrente  (LC), sera  exigido para fins de habilitação patrimônio liquido mínimo de 
10% do valor total estimado da contratação. 

10.6.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  65, §1°). 10.6.7. 0 balanço 
patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar-se-do ao Ultimo exerciciono caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei n° 14.133, de 2021  ,art.  69, §6°) 
10.6.8. 0 atendimento dos  indices  econômicos previstos neste item deverá ser 
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da  area  contábil, 
apresentada pelo fornecedor. 

10.7. Qualificação Técnica 
10.7.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas asinformações e 
das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação: 
10.7.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formalassinada 
pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação, 
10.7.2. Registro ou inscrição da empresa contratada no conselho profissional 
competente. 
10.7.3. Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente 
registrado(s) no conselho profissional competente, detentor de atestado de 
responsabilidadetécnica por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes, também abaixo indicado(s): 

10. 7.3.1. Para o (Engenheiro e/ou Arquiteto e Urbanista): serviços de: 
Transporte com caminhão basculante de 10 m3 -rodovia em revestimento primário 
Compactação deaterros a 100% do Proctornonnal. 
10.7.4. 0(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar daobra 
ou serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionaisde 
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração, 

10.7.5. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, 
ou com oitem pertinente, 
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por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas dedireito 
publico ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso. 

10.7.6. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestadosdeverão 
dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

10.7.6.1. Transporte com caminhão basculante de 10 m3 - rodovia em revestimento 
primário, mínimo de 63000 tkm. e Compactação de aterros a 100% do Proctornormal, 
mínimo de 12000 m3, 
10.7.7.  Sera  admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 
concomitante 

10.7.7.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados emnome da 
matriz ou da filial do fornecedor. 
10.7.7.2. 0 fornecedor disponibilizard todas as informações necessárias A 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado 
pelaAdministração, copia do contrato que deu suporte A contratação, endereço atual 
da contratantee local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

1!. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11 1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do Município. 

11.2 A contratação  sera  atendida pela seguinte dotação: 
Poder: 02 — Pode Executivo 
Órgão: 06 01 — SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
Função: 26- TRANSPORTE 
Subfunção: 26 782 - TRANSPORTE RODO VIARIO 
Programa: 26 782 0008 — GESTAO EM INFRAESTRUTURA 
Atividade: 26 782 0008 1029 0000 — CONSTRUÇÃO; AMPLIAÇÃO E 
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS. 
Natureza da despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa 
Jurídica 
11.3. Os recursos estão disponíveis na Lei Orçamentária Municipal n° 0254/2023 de 
18 de DEZEMBRO de 2023, conforme rubrica orçamentária n°26.782.0008.1029. 
0000, acima especificada. 
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São  Joao  do Paraíso-MA, 03 de abril de 2024. 

Setor de Licitações 
Nome:Ilton Rodrigues de Sousa 
Nomeação: 030/2023. 

ROBERTO  
REGIS DE 
ALBUQUERQ 
UE:23738308 
334  

Assinado de forma 
digital por 
ROBERTO  REGIS  DE 
ALBUQUERQUE:237 
38308334 
Dados: 2024.04.04 
12:24:01 -0300' 

Roberto Regis de Albuquerque  
Prefeito  Municipal 
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Prefeitura Municipal de São João do Paraíso 
CNPJ: 01.597.629/00001-23 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

a) Natureza do objeto: 0 presente procedimento tem por objeto 

_0 
rià., Joao cir 

ISO  
CIDADE  DE  TODOS  NOSI 

manutenção da estrada vicinal Povoado Piçarreira, zona rural do Município  Sao  João do 

Paraiso; 

b) Localização da obra:  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MÁ 

c) Tipo de serviço a ser executado: 

• Transportes de material: cascalho; 
• Material de consumo: pedra britada e materiais semelhantes; 
• Serviço de terraplanagem e cascalhatnento; 

• Readequação e recuperação de estradas 

1.1. Prazo de Contrato prevendo possibilidade de prorrogação 

0 prazo de 12 meses, podendo ser prorrogado por mais 12 meses. 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO - ANEXO I 

Documento de relatório fotográfico encontra-se nomeado corno anexo I em 

arquivo separado. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Anexo 11 - Estudo técnico preliminar — ETP 

0 Estudo técnico preliminar (ETP) encontra-se nomeado como anexo I em 

arquivo separado. 
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Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso 
CNPJ: 01.597.629/00001-23 

2.2. MAPA OU CROQUI DA LOCALIZAÇÃO DA OBRA.  

Fonte: GOOGLE, 2024 
Estrada Vicinal: Estrada do Povoado Piçarra, Sede do Município a ponto  
proximo  a fazenda São Raimundo (Ponto de referência) 

Trecho - extensão de 19.758,62 m com as seguintes coordenadas geográficas: 
Inicio: 6°28'2.55"S / 47 2/4.81 10 

Final: 6026144.03S / 46°53'28.08"0 
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Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso 
CNPJ: 01.597.629/00001-23 

3.1. DEFINIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO (MEMORIAL DESCRITIVO) 

en3  

3.1. Objetivo da obra: 	 rrod'es)  

Através da execução do objeto irá proporcionar maior acessibilidade I- maior 
fluidez do transito e maior segurança aos motoristas e pedestres. Além disso, irá reduzir 
também a poeira, lama e acúmulos de água que dificultam o deslocamento e o transito 
local, proporcionando qualidade de vida aos moradores e infraestrutura adequada aos 
produtores rurais, bem com fortalecimento das atividades econômicas locais e ampliação 
da infraestrutura produtiva municipal. 

3.2. Localização da obra: 

Os serviços serão realizados no Município de São João do Paraíso, na localidade 
da Estrada do Povoado Piçarra, sendo contemplado os seguintes trechos: 

Trecho 01 - extensão de 19.758,62 m 

3.3. Descrição dos elementos 

Serviços preliminares 

• Serviços iniciais com placa indicativa da obra 3,00x2,00m em chapa galvanizada 
e estrutura de madeira, mobilização e desmobilização de equipamentos para 
execução de atividades iniciais. 

Administração local da obra 

• Serviços de administração local de toda a obra com engenheiro civil de obra  junior  

com horas distribuídas em 611/2 dias na semana/ 4 semanas totalizando 48h; e 
Encarregado geral com 811/ 5 dias na semanal 4 semanas totalizando 160h. 

Serviços de terraplanagem 

• Reconformação da plataforma; 

• Recomposição mecanizada de aterro - Material de Jazida; 

• Transporte com caminhão basculante de 10m3  - rodovia em revestimento 

primário. 

Revestimento primário 
• Limpeza mecanizada na camada vegetal; 
• Execução de revestimento primário com material de jazida; 

• Transporte com caminhão basculante de 10 m3  - rodovia em revestimento 

primário. 
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CIDADE DE TODOS NOS! 

São João 

PA 

Extensão 

19.758,62 m 6°28'2.55"S Trecho 01 
470  2'4.81"0 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso 
CNPJ: 01.597.629/00001-23 

3.4.Trechos a serem recuperados: 

Identificação da 	Coordenadas geogrificas  (grans,  minutos e 
via 	 segundos)  

Fim 

6°26'44.03"S 
46°53'28.08"0 

3.5. Valor estimado da manutenção 

1 
VALOR GLOBAL 	 R$ 730.000,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA 	 R$ 1.000,00 

VALOR DOS REPASSES 	 R$ 729.000,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA 	 R$ 1.000,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E 
SERVIÇOS 

DATA BASE DO ORÇAMENTO 	 j SINAPI 06/2024 // SICRO 3 
04/2024 

INÍCIO DE VIGÊNCIA DA OBRA 	 31/12/2023 

FIM DE VIGÊNCIA DA OBRA 	 31/12/2025 

VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 	 31/12/2025 
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Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso 
CNPJ: 01.597.629/00001-23 

• 

São João do 

O 
CIDADE DE TODOS NOS. 

e#0. 	o'ïci. 

4. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

4.3. ANEXO  III-  PLANILHA ESTIMATIVA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

4.4. ANEXO W - MEMÓRIA DE CÁLCULO DOS QUANTITATIVOS DA PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA 

4.5. ANEXO V — PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO BDI E DETALHAMEN1 0 DOS 

ENCARGOS SOCIAIS 

4.6, ANEXO VI— CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

4.7. ANEXO VII -  ART  (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 

4.8. ANEXO VIII — PROJETOS 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Pelo presente documento e seus anexos, apresentamos a proposta para apreciação 
da equipe técnica de engenharia do Ministério da Agricultura e Pecuária — MAPA, onde 
solicitamos a respectiva aprovação.  

Sao  João do Paraíso/MA, 23 de agosto de 2024 

RICARDO PETUBA 
DE 
MORAES:051661133 
06 

Assinado de forma digital 
por RICARDO PETUBA DE 
MOFtAES:05166113306 
Dados: 2024.08.23 
15:11:10 -0300' 

RICARDO PETUBA DE MORAES 

Engenheiro Civil 

CREA-MA 1119658241 

ROBERTO  REGIS  DE 	Assinado de forma digital por 

A L
ROBERTO

B tJ 738308334 
 

E RQ 
 REGIS
uE:2

D
3
E 

ALBUQUERQUE:237383 u  

08334 	 Dados: 2024.08.24 08:08:42 -0300' 

ROBERTO  REGIS  DE ALBUQUERQUE 
Prefeito Municipal 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 
:EqE.:17•MILLTKEZEMM. 

VALIDADE ATÉ 

Dispensa de Licenciamento Ambiental N° 1063305/2024  
23/04/2026 

PROCESSO SEMA N° 24040056861/2024  E-PROCESSOS N° 465571/2024 

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA com base na Portaria/SEMA n° 123 de 06 
, 	de novembro de 2015, dispensa do Licenciamento Ambiental a: 

'—\10ME OU RAZÃO SOCIAL: Municipio De  Sao Joao  Do Paraiso 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: PUBLICA 

CPF OU CNPJ: 

01.597.629/0001-23 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

00000 

  

ENDEREÇO: 
Rua Rua Do Comercio 150, Centro, Centro 

MUNICÍPIO:  
Sao Joao do  Paraíso  - MA 

CEP. 
65975-000  

  

ATIVIDADE A SER DISPENSADA DO LICENCIAMENTO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL, COM 
EXTENSÃO TOTAL DE 20,80 KM, USO DE MATERIAL DE EMPRÉSTIMO RESTRITO A 1HA E 
RECUPERAÇÃO DE  AREA  DEGRADADA (SEM INTERVENÇÃO EM  AREA  VEGETAL) 

LOCALIZAÇÃO DA ATIVIDADE (com coordenadas): POV.  \TAO  DO MARCO E  SAO  PEDRO, BAIRRO: 
ZONA RURAL, MUNICÍPIO DE SÃO JOAO DO PARA'S°, SOB AS COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
6°28'15.64"S 470  2124.75W. 

Obs.: Vide no verso desta dispensa as EXIGÊNCIAS I RECOMENDAÇÕES 
Documento assinado DIGITALMENTE. A sua autenticidade poderá ser verificada no  Site  da Secretaria (SIGLA), por meio do código 
24040056861/2024.  

• • •• ••• •• • • ••• 	•• • 	 • • • 

Sao Luis - MA 	23/04/2024 
• • • ••• • • •• • • •• • • •• • 

11111101 1111111111111111111111111 Ill • ••• • ••• • ••• 

• • • •• •• ••• •• • •• • a 

•• • ••• 

• • • ••• • • •• • • •• • • •• • 

OBS.:- AS CONDIÇÕES SERÃO ESTABELECIDAS NOS ANEXOS; 
- Concedido pela SEMA no uso de suas atribuições legais conferidas no  art.  69 da Constituição do  Maranhao,  e, considerando o 
disposto no § 2°,  art.  do 2°, o parágrafo único do  art.  8°, e 12° da Resolução do CONAMA n°237, de 19 de dezembro de 1997, e 
considerando ainda a Portaria n° 123/2015, que disciplina o procedimento de dispensado licenciamento ambiental no Estado do 
Maranhão. 
- A dispensa do Licenciamento Ambiental não exime o empreendedor de cumprir a legislação ambiental e normal em vigor; 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
	

fjUt$41  

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

Exigências e Condicionantes 
Processo n°24040056861/2024 

1 - A atividade ou empreendimento deve preencher integralmente os seguintes requisitos: 
I - Projetar a obra ou empreendimento/atividade considerando as legislações aplicáveis à obra ou 
empreendimento/atividade e Normas Brasileiras de Referência - NBR's que regulamentam a matéria, em especial as 
que abordam a armazenagem/destinação dos resíduos sólidos e o tratamento dos efluentes liquidos e gasosos; 
II - Não interferir em  Area  de Preservação Permanente —  APP  (conforme os  Art.  3°, incisos II, VII, IX e X;  Art.  4°, 7° e 8° 
da Lei N°12.651/ 2012- Novo Código Florestal e Resolução CONAMA n°303/2002). 
Ill - Adquirir a Outorga Preventiva ou Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos ou Dispensa de Outorga no 
órgão ambiental competente, quando foro caso. 
IV - A desfinagão final de resíduos sólidos, o lançamento de efluentes e a geração de emissões atmosféricas, ruídos e 
radiações não ionizantes deverão atender aos padrões estabelecidos na legislação ambiental vigente. 
V - 0 transporte, beneficiamento, comércio, consumo e armazenamento de produtos florestais de origem nativa 
(matérias-primas provenientes da exploração de florestas ou outras formas de vegetação nativa) deverão ser realizados 
mediante licença eletrônica obrigatória (Documento de Origem Florestal - DOF) de acordo com a legislação ambiental 
vigente. 
VI - Realizar a inscrição no Cadastro Ambiental Rural -  CAR,  em se tratando de imóvel rural. 
VII - Cumprir a legislação ambiental e normas em vigor. 

2 - A DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL não dispense, nem substitui a obtenção pelo requerente, de 
certidões, alvarás, licenças e autorizações de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual e municipal. 

3 - Fica o Empreendedor ciente de que o não cumprimento destas exigências, assim como todo e qualquer dano causado 
ao meio ambiente, por negligência, omissão ou imperícia são de sua inteira responsabilidade. 

4- Este Documento poderá ser cassado a qualquer momento por este órgão, se for utilizado para fins ilícitos ou não 
autorizados e o infrator poderá ser responsabilizado civil, administrativa e criminalmente, nos termos da lei; 

5- Fica o requerente ciente de que a prestação de informações falsas constitui pratica de crime e poderá resultar na 
aplicação das sanções penais cabíveis, nos termos dispostos no Código Penal (Decreto-Lei N°2.848/40) e da Lei de 
Crimes Ambientais (Lei N° 9.605/98). 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2017 A 2020 

DECLARAÇÃO CAPACIDADE TÉCNICA INDICANTO O RESPOSÃVEL TÉCNICO 
CONVÊNIO N° 955353/2023 

Para os devidos fins administrativos e efeitos legais, declaro junto ao Ministério da 

Agricultura e Pecuária-MAP,  que a Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso/MA, inscrita no 

CNPJ sob o n° 01.597.629/0001-23, dispõe de pessoal com capacidade administrativa e técnica para 

execução do objeto vinculado ao Convênio n° 955353/2023. 

A obra será acompanhada e fiscalizada, pelo engenheiro RICARDO PETUBA DE 

MORAES— CREA-MA: N° 1119658241MA 

Esclareço, ainda, que este Proponente assume a responsabilidade pela execução do 

objeto proposto em todas as fases exigidas legalmente, licitação, acompanhamento da execução e 

prestação de contas. 

São João do Paraíso/MA, 04/04/2024. 

ROBERTO  REGIS  DE Assinado de forma digital par 

ALBUQUERQUE:2373 
ROBERTO REG

u
lZ

2
O
3
E
714 134 

 

8308334 	 Dados: 2024.040405504B -03.00* 

Roberto  Regis  de Albuquerque 
Prefeito Municipal 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraiso/MA  

wok..  
PARAISO 

CIDADE DE TODOS Ne3S! 



rig,G oão do 

CIDADE DE TODOS NOS! 

pECI,ARACit0 DE DOMÍNIO PÚBLICO 

Eu, ROBERTO  REGIS  DE ALBUQUERQUE / Prefeito do município de São João 
do Paraíso/MA, DECLARO, na qualidade de representante da Prefeitura municipal de 
São  Joao  do Paraiso/MA, CNPJ 01.597.629/0001-23, na qualidade de gestor do projeto 
de ADEQUAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
PARAÍSO - MA vinculado ao convênio ou contrato de repasse n° 955353/2023, que as vias 
vicinais do presente projeto estão em áreas de domínio público de  Sao Joao  do Paraiso/MA. 

DECLARO, outrossim, sob as penas da lei, estar plenamente ciente do teor e da 
extensão desta declaração e deter plenos poderes, conhecimento técnico e informações 

para firmá-la 

São  Joao do Paraiso/MA, 04/04/2024.  

ROBERTO  REGIS  DE Assinado de forma digital por 

ALBUQUERQUE:2373 ROBERTO  REGIS  DE 
ALBUQUERQUE:23738308334 

8308334 	 Dados: 2024.04.041534:00 -0300' 

ROBERTO  REGIS  DE ALBUQUERQUE 
Prefeito do Município de São João do Paraiso/MA 



Sao  João do Paraíso - MA, 3 de Setembro de 2024 

St-CA-- 
Pereira Gomes 

nicipal de Infraestrut a 

074/2023 

C‘14'11)  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JoAt DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

  

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Ao 
Departamento de Contabilidade 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 

RECUPERAÇÃO DE: 19.781,76m x 5,00m DE ESTRADA VICINAL 

DA SEDE DO MUNICÍPIO ATE A LOCALIDADE DA PIÇARREIRA 

NO MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA. 

Senhor Contador, 

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade 

orçamentária, bem como a classificação orçamentaria/financeira dos recursos para custeio da despesa 

referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO  re'  070/2024, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 

ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO DE: 19.781,76m x 5,00m DE ESTRADA VICINAL DA SEDE DO MUNICÍPIO ATE 

A LOCALIDADE DA PIÇARREIRA NO MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA. 

0 valor total estimado da presente demanda é de R$730.000,00 (setecentos e trinta mil reais). 

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos 

votos de elevado apreço. 

?V° 

Secr 

Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso - MA I  CNN:  01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n° 150, Centro, São  Joao  do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.hr  
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ESTADO LIO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO. JOÃO DO PARAÍSO 

INfORNIAÇÃO EIE DOTAÇÃO ORÇANIENTARLA 

Ate; Excelentissfrn4(3) SenSnr(a! 

Gilvany Pereira Coates 
S'ecrethr lies  

ASSUNTO: 	INFORMAÇÃO 	DE 	DISPONIBILIDADE.  
ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA CONTRATAÇÃO  OE  EMPRES.A 
7:E ENEENHAR!A  PAM  RECUPERAÇÃO DE: 19.731,76m x 5,00m. 
DE ESTRADA VICINAL DA SEDE DO MUNICfPi0 ATE A 
LC:CAL:DADE DA PIÇARRE!RA NO MUNICÍPIO DE  SAO .10ÃO  DO 
PARAESO/MA. 

k 	te;;;•;;;;U: VOSSel >i3liCit;4•10, conforrne encaminhamento a este departamento, que revendo a 

Lei Orçamenteria v!gcnte ro ccfrente exercido financeiro, verificou-se que ha programa. classificação 

disponibilidade orçamentAria necesseria e suficiente para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 

PARA RECUPE;RACIA0 DE: 12.78 	X 5.00m DE ESTRADA VICINAL DA SEDE DO MUNICIPIO ATE A 

LOÇAIZAOL-7. DA Pli;Ai-...i;z!b“, 	?:;U:41C,IPIO DE  SAO  JoÂo tAD PARAISOIMA, objeto do Processo 

Adminisbativh nu 07612024. podendo einda.  so  for o caso, ser o saldo orçamentário suplementado, sob a seguinte 

rubrica: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA • 
UNIDAOE: 01 SEIR %MA 	 " 

CIASSIFICAÇÁO: 	"rjOP /"?:' 	. 	 DA SECRSTARIA DE !NFRAESTRUTURA 
NATUREZA ncSstsx. 3 	 ; 	ACtiitOS - PESSOAJURID!CA 

• t.  

$ao  Joao  do Paraíso - MA, 4 de Setembro de 2024 

Marcos lb iro Coelho  

CPC  rwQ 03.454;r10-MA 

Contador Gerai 

Pr:Attars Munic!pal de MG .1010 do Pa ralso -MA I CNN: 01.597.629/0001-23 
Avenfrie do Cometreio, ne 150, Centro, Sao  iodo  do  Parais,  Maranhlo, Brash 

wwwstojoacdoparaisoma.gov.br  
PigIna 1 de 1 



ESTADO DO MARANHÃO 	 Pok 's  

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO prooe's°  
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 	aulan 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador(a) de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de Detalhamento das 

Despesas - QDD e para fins de informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a presente 

despesa, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO DE: 19.781,76m x 

5,00m DE ESTRADA VICINAL DA SEDE DO MUNICÍPIO ATÉ A LOCALIDADE DA PIÇARREIRA NO MUNICÍPIO DE 

SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, no valor R$ 730.000,00 (setecentos e trinta mil reais), tem adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e 

com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do  art.  16, inciso II, da Lei Complementar n°  

101/2000. 

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar n° 101/2000, 

especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois esta abrangida pelos créditos genéricos, de forma 

que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, 

não ultrapassam os limites estabelecidos para o presente exercício financeiro. 

São João do Paraíso - MA, 4 de Setembro de 2024 

Zieilla -íM 	5k> 17  
Valdemar Alves de Sousa 

Secretário Municipal de Governo e Planejamento 

076/2023 

Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso - MA I  CNN:  01.597.629/0001-23 

Avenida do Comércio, n°  150, Centro - CEP 65.973-000, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO  
PRE  FEITURA MUNICIPAL DE SA010410 DO PARMSO 

SECRETARIA MUNIOPAL DE INFRAESTRUTURA 

MO DE REF ER ENC1A 
il;O:S UE ENGENNARK, LEE 14233r21311. 

Prefsiturra MrnkipIideSao Jae Paraiso — FAA I CFO .1: 151.5S /.611,footilL..± 

Avemida thatcmScio, ISflyttntro, S5o Joao do Paraiso,  Maranhão, brasil  

mvwsasjoaarloparaiso.rno,gov.lar 

1. 	DO 061E70 

1.1. 0 presente Termo de Referencia sa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARA PARA 
RECUPERAÇÃO DE: 1.9.761,76m x 5,00m DE ESTRADA VICINAL DA SEDE DO MUNICÍPIO ATÉ A 
LOCALIDADE DA PIÇARREIRA NO MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA, conforme tabela, 
condig5es e exigincias estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os serviços abjeto desta contratação são caracterizados coma comuns, conforme justificativa  
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

2, 	ESPECIFICAÇÕES E ESTI NtATIVA DE CONSUMO  

2.1. 0 custa estimado total da contratação é de R.S730.000, 

custos 	 unitaisios 	 descritas 
	

na 

Item 

entos e trinta mil reais) confornse 

tabela 	 abaixo. 

R$lLniL kt Total 

RS :riLOCOMO 	IkS 

ESPECIFICAOES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Descripio 	 Uradode  Mont_  

CONTRATAVAO. DE EIVPRLS4 DE ENGE NI-IMIA PARA 
RECUPERAÇÃO DE: 13.7:81Erri x S.tern, bE ESTRADA \ncnssu. 

DA 

	

	
SERVI(0 

SEDE MUNICIP40  -,TEA  LDCAQUADE A PICARKEIRA rei 
rikumeiPIO DE SÃO ICLSO 	PARMIONA-DE ACORD8 

O PRCUETO RisSiCú. 

QUANTIEADESPOlt diftaiefi PAPVILIPANTE 

SICAETAAIA MUNICIPAL  DS  ,INPRAESTRut  ;SA  auartiOlaae: 1,D1 I volorlatal A5 710 

Valor total 

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
As estradas e acessos rurais necessitam de constante atençao para garantia da trafegabilidade e 

segurança dos usuarias. Intrinsecamente a tipailaa da pavimento, notoriamente de terra, 

possuem problemas cronicos que findam interferindo de forma negativa na serventia do 

pavimento,  corny  a capacidade resistente de suporte do agego, no conforto e na segurança da via, 

aumentando o tempo de viagem e a depreciação  des  veiculos que ali trafegam. 

A condição def icitaria das vi as de trafega agricola compromete significativamente a escoamento 
da produção agropecuaria, acarretando obstaiculas English:cos que resultam em prejuízos na 

comercialização das produtos_ Essa situação impacta adversamente não apenas a economia local, 

mas também a qualidade de vida das comunidades prejudicando substanciaimente 

desenvolvimento sa-cioeconamico da população Mcal e, consequentemente, do município como 

um toda cuja base ecortmica repousa na atividade rural. A execução desta proposta visa catalisar 

o setor agropetuario, estando diretamente alinhada a Ação 202V, 
3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da  pre  sente contrataç io encontra-se pormenorizada em  

Tapia)  especifico das Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referencia. 

4, 	I}C? ALINHAMENTO COM O  PLAN  EJAMENTO DA  ORGAN  IZAÇÂO 

4.1. A Prefeitura Municipal de São João. do Pargso optou pela não elaboração do Plano Anual de 

Contratagaes, por essa razão a presente  demands  não possui alinhamento com o pia nejamento da 

organização. 
DESCRIÇÂO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEJTURA MUMCIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAÍSO 

SECRETARIA NIUMOIPAi DE INERAESTRIL/TURA 

5.1. A descrição da solução como um ta-da considerado o ciclo de vida do abjeto E espatificação do 

servip encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudas Técnicas Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referincia. 

	

5.2. 	0 revestimenta prima rio compreende a execução de camada granular, composta par agregados 

naturais ou artificiais, aplicada sabre o reforço do subleita ou diretamente sabre o  sub!  eito 
compactada em rodovias  nip  pavimentadas,  corn  a função de assegurar condigiões de 
rolamento e de aderência do tráfego satisfatárias, mesmo sob condições climáticas adversas. 

	

5.3. 	COM intuito de realizar a  man  utengão e conservação das vicinais, a solução de aplicação de 

revestimento primário se apresenta coma solução tecnicamente vil-vet  e  corn manor  custo em 
relação a aplicação de pavimento rígido  GU  fie:tin:et. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabil idade, encontram-se pormenorizada em 

tópico especifico dos Estudas Técnicos Preliminares, apêndice deste  Thum  de Referenda. 

7. DA VISTORIA 

7.1. A avaliação prévia do Local de execugao dos serviços é iro prescindive I para o conhecimento plena 

das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o 
direito de realização de vistoria  prey's,  acompanhado por servidor designado para esse ffin, de 

segunda serta-feira, das08:00hrs horas às 18:00hrs. 

Serão  di  sponi bitizadas data e horário diferentes aos interessados em realizar a  wistaria  prévia. 

7.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa  au  responsável  term  ico deverá estar devidamente 

identificada, apresentando dacumento de identidade civil e documento expedido pela empresa 

comprovando sua habilitação para a realização da  wistaria-.  
7.4. Casa a licitante opte par não realizar a vistoria, devera prestar declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e pecullaridades da 

contratação. 

7.6. A não realização da vistoria  ciao  padera ernbasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecime ntos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços. 

devendo o contratado assumir as nus dos serviços decorrentes. 

8. GARANTIA DA CONTRATA00 

8.1. Seta eriaid a a garantia da contratação de que tratam as  arts.  96 e seguintes da Lei nq 14.133, de 

2021, no percentual e condições descritas nas -cláusulas do contrato nu outro instrumento  habit  

que o s ubstitua-. 
Em caso de opção peto segura-garantia, a parte adjudicatária devera apresentá-La, no  maxima,  ate 

a data de assinatura do contrato_ 
8.3. A gara mia, nas modalidades caução e fiança bancaria. deverá ser prestada em ate 10 dias úteis apts 

a assinatura do contrato. 

g.4. O contrato  au  outro instrumento  habit  que o substitua oferece maior detalhamento das regras que 

seria 	aplicadas 	em 	relação 	a 	garantia 	da 	EOM(  araçao . 

9. DA S URCONTRATACÃO 
9.1. Não é admitida a suboontrata0o do objeto contratual. 

10. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
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thk 
10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 

incisos I e Ill, aterados peia Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 

10.1.1. 	Os itens com valor estimada de ate RS 80.003,00 (oitenta mil reaisi, deverão ser de 

participação exclusive de Microempresas — ME, Ernpresas de pequeno porte — EPP', 

inciusive Microempreendecior 	 MEI; 
10.1.2. 	Reserve de Cota de até 25% ilvinte e cinco por centoj para Microempretsas — ME e 

Empresas de Pequeno Porte — EPP, inclusive Mkrisempreendedor Individual —MEL 

10.13. 	Na lititação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferincia de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que cifertar lance 

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §29 do  art  44 da I_C 
123/2006; 

10_1_4. 	Na licitação, deve rã ser a ssegu  redo  a prioridade de contratação para as microernpresas 

e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL  GU  REGONAL, ate o hmite 
de 1Cf% [dez par cento] do melhor preço 'dãCido nos termos do §3c1/4  do  art.  48 da  LC  

123/2006, para fomento do comércio local/regional e profflaÇãO do desenvoivimento 

econOm  ion  e SO4CiaL 

11. 	DA VIONCIA CONTRATUAL 
11.1. O prazo de vigéncia da comratação é de 180 DIAS (SEIS MESES) contados do inicio da vigência que 

consta descrita no instrumento contsatual, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021  

fl 	FORMA E CRITEREDS DE SELK..40 DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO  

Emma  de selegie e critério de julgamento da proposta 

12.1. 0 fornecedor  sera  setlecionado por meio da realização de procedimento de ILtCITAC:401. na 

modalidade ICONCORRENUA ELETRÔNICAL  cam  adoção do  criteria  de julgamento pelo [MENOR 

PREÇO 	 00 	 VALOR 	 GLOBAL]. 

Forma de 

12.2. 0 see-Vigo  objeto 2er2 	 tiNTEGRALI, 

13. 	PROPOSTA DE PREÇOS 
13.1. Os preços propostos deverão induir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes,  fro-pastas, taxas;  contribuições ou obrigações trabaihistas, fiscat e 

previdencieria a que Estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 

execução do objeto a ser contratado; 

13.2. A proposta de prego deverá  canter  a discriminação detalhada dos serviços ofertados, quantidade 

solicitada, is valor unitéria (numérico), valor total (numerico e por extenso), prazo de validade da  

pro-pasta de no  minim°  80 (noventa) dias e prazo de execução dos serviços. 

13.3. A Licitante classificada provisoriamente em primeiro Lugar devera encaminhar a  pro-posta de prego 

adequada ao último lance, acompanhada dos seguintes documentos: 

13.3_1. 	nilha de Custose  afro-KO°  de Preços: 

13.3.11_ 

	

	composição dos preços unitários o I ante deverá apresentar 

discriminadamente as parcelas relativas à mão de obra, materiais, 

equi;parnentes e sennços; 

13.3.1.2. 

	

	Nos pregos cotados deverão estar incluidas custos operacionais, encargos 

previdenciárics, trabalhistas, tributirins, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto e todasos inSUMGS que 

Peelle a de 12 
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os compõem, tais como despesas  cam  impostos, taxas,fretes, seguros e 

quaisquer outros que incidam na contrataçãO  dc  objeto; 

13.3.1.3. 

	

	Todos os dadas infarmados peio licitante em sua  plan  ilha devera  ref  letir com 

fidelidade os custos especificados  ea  ma rgern de lucro pretendida; 

1aSJA 	io se admitirá, na ptaposta de preços, custos identificados mediante o  USG  da 

expressão "verba" ou de unidades genéricas. 

13.32. 	Beneficias e Despesas indiretas - Rol, detalhando todos os seus mponentes, inclusive 

em  Emma  percentua 

a) Planilha Orçamenta ria Resurnicla 

LI) Cronograma fisico-financeiro; 

e) Curva ABC de Serviços 

d) Pia nilha Orçamentaria Ana Rica 

e) Orçamento Sinthiro 

f) Planitha de composido do  BM  

4 	EXIGÊNCIAS DE HABILITACAO 

14.1. A HABILITACADJURÍDICA  sera  comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

14.1.1. 	No  caw,  de empresário 	 inscrição no ftegistro Pliblica de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

14.12 	Em se tratando de inicroempreendedior individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedar Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 

verificação da autenticidade na sitio  tweet  portaldoemareendeidareav_hir 

14.13. 	NO  casts  de suciedade era pcesaria, ato  constitutive,  estatuto ou cantrata social em vigor, 

devidantente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

14.1_4. 	No caso de ser o participante sucursal, fdialou agência, inacriçã a no Registro Público de 

Empresas Mercantis  uncle  opera, com averbação,  na Registro onde  tern  sede a matriz; 

14.13. 

	

	Na caso de sociedade simples: inscrição do ata constitutiva na Registro Civil das Pessoas 

Junidkas do local de sua sede, acompanhada de prava da indicação dos seus 

administradares; 

14.13_ 

	

	No caso de cooperativa: ata de fundag5o e estatuto  Sobel  em vigor,  cam  a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva  sage,  bem coma o registro de quetrata 

o  art.  107 da tei n9 S.764, de 1971; 

No caso de emprnsa nu saciedade estrangeim em funrinnemento no Pais: decreto de 

autatização; 

14.1.8. 

	

	No caso de atividade adstrita a uma legislação especifica: eito da registro ou autorização 

para funciona manta expedido pelo drigaio competente. 
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14.1.0. 	Os documentos acima daverio estar acompanhados de todas as alterações  GU  da 

consolidação respectiva. 

14.2. A REGULARIOADE FISCAL, SOCIAL E TRABAURSTA  sera  comprovadamediante a aprese nta çao dos 
seguintes documentos: 

14.21. Os documentos relativos a regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 

posterior 20 julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 

independente se a fase de habilitação MA  au  não anteceder as fases de apresentação 

de propostas e lances. 

14.2.2. 

	

	Prova de inscrição no Cadastro  National  de Pessoa  lurid  ica  (CNN),  •através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Caciastrat, emitido pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 

com a Fazenda Federal, •ou no Cadastra de Pessoas Fiskas, conforme acaso; 

14.23. 

	

	Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição aiabilitada no cadastro de contribuintes estadual,  au  Prova de Inscrição no 

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

14.2.4. 

	

	Prova de regularidade  cam  a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida. conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral de Fazenda Na ciora• I (PGF, referente a todos os créditos 

tributarios federais e a Divida Ativa da Unia PAU] por alas administrados, inclusive 

aqueles relativos Seguridade Saciai, nos termos da Portaria Conjunta nt 1.751, de 

0211012014, do Secretário da Receita. Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

14.2.5. 

	

	Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicilio  au  sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativia de iDébitos 

e Certidão Negativa  au  Positive com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa, 

Expedida• pela Sacretarta da Fazenda Estadual; 

14.2.5.1. 

	

	Casa o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

ob¡eto licitado, devera comprovar tal condição mediante a apresentação de 

deciaração da Fazenda Estadual do domicirio ou sede do licitante, GLI outra 

equivalente, na forma da lei. 

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicilia ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa,dc Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

th.2.G.1. 

	

	Casco ficitanteseja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

dedaraçãa da Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

14.23_ 	Prova 	regularidade relativa ao Funda de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS CRF, emitida pela Caixa Económica 

Federal; 

Preficitun rannitipai de S543.0135(1- de Partaiso - 	I CNN: 01.S'37.6-2.9f013,01,  a 

Avenida  da  CornSdos  rea ISO, Centro, S5o Jain doParaize, moranh5e. Srasi I 

www_sadjcandaitarano.nia.env.br 



1\''  

Pçc'ese.e°  

ESTADO O MARANHÃO 
PFIEFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PM/SO 

SECRETARIA MUNICIPAL  OE  INFRAESTRUTURA 

	

14.18. 	Prays  de regularidade com a justiça trabalhista,mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas lENDT), emitida por orgão competente da Justiça do 

Trabalho  ¡conforms Art.  3" da Lei Na 12A40/201111; 

Declaração de que não emprega  manor  de 18  arms  em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo  manor,  a partir de 14 anos, na 
condição de aprendie nos termos do inciso XXXII' do  art.  fl .da Constituição Federal: 

	

14.2.10_ 	Quando se tratar da subcontratação prevista no  a rt.  48. II, da Lei Complementar 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação 

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas eiou empresas de 

pequeno porte que serão subcontratadas rio decorrer da execução do contrato ainda 

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

14.1 HABILITAÇÃO ECONCIMICO-FINANCEIRA, que  sera  comprovada mediante apresentarão dos 
seguintes documentos: 

	

14.11. 	Certidão negativa de feitos sabre f ale ncia, expedida pelo cartorio distribuidor da sede 

da piessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas ffsicas, emitida  at  

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pUbtica ct que esteja dentro do prazo de 

validade constante da própria certidão; 

Caso admitida participação de Pessoas Fisicas ou Saciedade Simples, dever ser 

apresentada Certidão Negativa de Insolvência CMI. expedida pelo distribuidor 

do domicilio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participarão na 

ficitageo. 

	

14.32. 	Balanço Patrimonial Demonstração de Resultado de Exercicio (DRp e demais 

demonstrações contábeis dos 2  (idols) &toms  exercicios sociais apresentadas na forma 

da lei que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou barangos provisórios. 

	

14.3.2.1. 	Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao Ultimo exercido no 

caso de a pessoa juridica ter sido constiturda ha menos de 2 4lois) anos. 

	

14.12_2. 	As empresas com  memos  de  urn  exercício financeiro devem cumprir a exigência 

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do ultimo 

Salango Patrimonial levantado, conforme G caso, devidamente registrado na 

forma da leL 

	

.2.3. 	As sociedades empresitriasenquadradas nas regras da Instrução Normativa  REEL  

criP 2003, de 18 de Janeiro de 2021, que dispdas sobre a Escrituração Contábil 

igital -  ECU,  para ffins fiscais e previderici nos poderão apresentar o balanço 

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão 

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do  art.  29 da citada instrução 

quanto a assinatura digital nos referidos documentas, quanto a Certificação de 

Seguranga emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil 

	

14.3a 	Declaração,,assinada por Prolissiona I  area  Contábil devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento  pelt}  licitante dos  indices  

Prefeitura  Municipal de Sinaoin &IFraise- MA [ CNN: 61.59/_Cutaid 
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ecionámicos nos term 	do §.1.11, art. 64  da 

seguinte  forma.  

202 plicando formulas da 

Indic.  de Liquidez  Gored  Ca 1.00): 

io Circutante 4 Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circtaartte • Passivo No  area  ri  

bilks do Liqukkos Cconinbo CA 1,00):  

Atiro  Cfrrulante 
LC — 	  

Passiva  Cirrui ante 

indice do SolvAnda Gond ('a 1,00): 

A tivo Total 

Pass ruo Catulante I Pras.szto No Circulante 

14.3.4. 	Da análise dos documentos apresentados serão calcuktios os  indices  Liquidez Geral 

(L01, Liquidez Corrente  (LC)  e Solvência Geral ELG10. que deverão apresentar resultado 

igual ou superior a 1 (um). 

14.33. 	As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira  manor  do Cp.16 c exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 

considerados os riscos para a administração„ patrimbnio liquido no valor  minima  de 10% 

(der por canto) do valor total dos seus itens ofertadas, admitida a atualiração para a 

data de apresentação da proposta através de  indices  oficiais. 

14.16. 	0 Micro-empreendedor Individual (tm) que pretenda auferir os tieneficics do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar Mi. 123 de 2006 estará 

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e dasdernonstragtes contábeis do 

ültimo exerckio, 

14.3.7 	Da Garantia da Proposta; 

14.3.7A Comprovação de prestação de garantia para manutenção da proposta, 

equivaiente a 1% (um por canto) do valor proposto no edital, com validade de EB 

(sessenta) dias a partir da data de apresentação das propostas em uma das 

modalidades: 

caução em dinheiro ou em titulas da divida pública,  emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação E de custodia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores económicos, conforme definido 

pelo Ministério da Economia; 

h) seguro-garantia; 

--- 
Prefeitura hilarriripal- de Slairria do Paraism - 	CNN:  01.537_629/0001 23 
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fiança bancaria emitida por barro ou institutção financeira devidamente autorizada 

a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil. 

14.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação das seguintes 
documentos-. 

a) Prova de inscriao ou registro do licitante ¡unto ao Conselho Regional de 

E-ngenharia e Agronoinia-CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo-CAU d a 

sede da empresa icítante, tomprovando a regularidade par-  corn  a entidade 

profissional coropetente, que comprove atividade relacionatia  corn  a objeto; as 

empresas sediadas em outras regiões de jurisdições do CREA/MA, deverik 

apresentar vista do CREA-MA. 

b) Capaciteci TÉCNICO-OPERACIONAL: apresenteo de um ou mais 

atestados de capacidade tecnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado devidainente identificada  ern  nome do licitante, relativo a execuicNo 

de obra ou serviços de engenharia, compatível  ern  caracteristicas, quantidades 

e  peens coin  o objeto da presante 

ci) 	Apresentaçáo de inscriçáo e Certiclik n atava do cadastro Técnico 

Federal de Atividades Potencialmente Paiuidoras e Utilizadoras de Recursos 

Ambientais 	CTF/APP, emitida pelo IBAMA (Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente!.  

di)  se a dinturrientaçã 0 da habilitacao rio estiver 	p 	_ correta ou 

contrariar qualquer d ispositivo deste Edita e seus Anexas, poderá o Pregoeiro  

con  siderar o proponente inabilitad O. 

e) 	Para atendimento à qualificaçãotécnico-profissionat  camp  rova  ;So  do licitante 

de possuir em seu corpo técnrco, na data de abertura das propostas, profissional(Es) de 

nivel superior, AROLATETO OU ENGENHEIRO, reconh-ecido(s) pela CREA ou CAU, 

detentor(es) de atestado(s) de responsabitidade tecnica, devidamente registradasj no 

CREA ou CAU da região onde os serviços Foram executados, acompanhados(s) dais) 

respectiva(s)Certiclãofães) de Acervo Técnica—  CAT,  expedidas par este(s) Conselho(s), 

que comprove(m] ter 0(54 profissionaWs executada pare argia ou entidade da 

administração públita direta ou indiretc, federal, estadual, municipal nu do Distrito 

Federal,  au  anda, para empresa privada. 

14.41 	3 fornecedor disponibilizara todas as informações  necessaries  à comprovação da 

legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela 
Administração, tOpia da contrato que deu suporte A contratação. endereço atuzl da 

CONTRATANTE e lorat em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentas_ 

Prefeitura  Municipal de S;14) saa do Paraiso —IAA I 	os.sat.swanos 
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14.4.2. 	Sairriente 

conclusão do contrato ou se decorrido, no  minima,  um ano do  initial  de sua execução, 

ecetase  haulier  sido firmado para ser prestado em prazo inferior. 

14.4.3. 	Os atestados  au  rertidnes quenãopossuirem as informações rninimas para a sua análise 

serão objeto de diligência. 

14.5.  Adam  das declarações cons/antes dos  dens  especificas acima a licitante devera apresentar ainda as 
seguintes declarações, sob pena de inabilitado: 

14.6.1. 	Declaração de que atende aos requisites de habilitação,  co  declarante  responded  pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei  (art.  63, I. da Lei ri9 14_133,(2021); 

14.52_ 

	

	Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa tom 

deficiancia e para reabilitado da Previdência Social., previstas  ern  lei. e em nuns normas 

especificas, na forma da lei  (art.  63, IV. da Lei rIJI 14.133/2021]; 

14.53. 	Declaração de que suas propostas econarn  ids  compreendem a integrafidade dos custos 

para atendim ento dos direitos trabaihistas assegura dos na  Coast  ituigeo federal, nas leis 

trabalhistas, nas  norm  :IS infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei  

Lan. 	63, 	 10, 	da 	Lei 	& 	14_13312021]; 

15. 	MODEL()  DE EXECOCAO DO OBEID 

Condições de Execução 
15.1. A execução do objeto seguira a seguinte dinarn  Ica:  

1.6.1.1. 	Mick,  da execução do objeta: 05 dias da assinatura da contrato ou d a emissão da ordem 

dei serviço; 

Descrida detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, 

frequência e periodicidade de execosdo do trabalino: 

15.1.2.1. PE ACORDO COM O PROJETO BÁSICO E CRONOGRAN1A l'153C0 FINANCEIRO) 

Local e Horário da Prestação dos Serviços 

15.2. Os serviços serão prestadas no seguinte ridereçoils} e hurario IN° LOCAL INDICADO NO 

PROJETO 	 EaSICO)  

Materials  a serem disponibilizados 
15.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada devera disponibitizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensilios necessarics, nas quantidades estimadas e qualidades 

esta  be  lecida s, 	promovendo 	sun 	substituição 	quando 	nacessario_ 

Especificação da garantia do serviço  (art.  40, §19, inciso  III,  da Lei nif 14.133, de 20211 

15.4. 0 prazo de garantia contratual das serviços é  aquae  estabeleci do na Lei MJ 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (COdiga de Defesa do Consumidor]. 

MODELO DE GESSO DO CONTRATO 

16.1. 0 contrato  clever;  ser executado fielmente petas partes. de acordo com as clausulas avençadas e 
as normas da Lei nc 14_133, de 2021, e cada  parse  respondera pelas consequências de sua 

inexerição total ou parcial. 

poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos  spas-  a 

Piefeituda Mungicipai de ã1o& do Para - NIA J. tit PA: oi.ear.fizstafica-za 
Avenida do Cornewin, nit 150, Centro, S5o1O5o do Rillt5D, hbranh5o,  ara  
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16.2. Em caso de  impedimenta,  ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o crarograma de 
execução  sera  prorrogada automaticamente pela tempo correspondente, anotadas tais 

circunstà ncias mediante sim pies apostila. 

16.1 As comunkações  antra  -a orgão ou entida de  ea  contratada devem SE rrealizadas por escrito  samara  

que o ato exigir tal formalidade, admitinda-se o  tea  de mensagem eletrônica para esse  firm  

conforme endereço eletn5nico informada pela contratada na sua proposta comercial. 
16.4. 0 alga°  au  entidade poderá convocar representante da empresa para adagla de providencias que 

devam ser cumpridas de imediato. 

16.5. Após a assinatura do contrato  au  instrumento equivalente, o orgão  au  entidade priderai convocar  

CI  representante da empresa contratada para reunião  initial  para apresenta-cão do piano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais„ dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do abjeto, do piano compiementar de exectição da 

contratada,  qua  ndo  homier,  do método de aferição dos resulta dos e das sancõesapricaveis, dentre 
outros. 

Fiscalização 

16. S. A execução do contrato devera ser  acorn pan  hada e fiscalizada pelof 	staff's)  do contrato u  peas  

respectivossubstitutos ¡Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117. Ca  put  I. 

Fiscalização Técnica 
16.7. 0 fiscal técnica do contr atoacompa nhará a execução do contrata, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabeiecidas no contra-to, de moda a assegurar os melhores resultados para a 

Administração 

	

16.7.1. 	0 fiscal técnico do contrata anotará no histórico de gerenciarnentio do contrato sodas 

as aciarrencias relacionadas execugão do contrata,  CDT  a descrição do que for 

necessarin para a regularização das faltas ou dos defeitasabservados.  fart.  117,  §la  da 

Lei riP 14_133, de 2021). 

	

16.7_2. 	Identificada qualquer inexaticiaa ou irregularidade, a fiscal técnico da contrato emitirá 

notificações para a correção da EX2CUOG do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

	

16.7_3. 	0 fiscal técnico do contrato informará aogestor do contratia, em tempo habil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se foro caso. 

	

1E7.4. 	No caso de ocorrências que p-assam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas,.a fiscal técnico do contrato comunicará G  fate  imediatamente ao gestor do 

contrata. 

	

16.7_5. 	0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do cant-at:1, em tempo  hail,  0 

termino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a. renovação te mpestiva ou á 

prorrogação 	 contratual. 

Fiscalização Administrativa 
16.8. 0 fiscal administrativo do contrato verificara a manutenção das  can-dig-des  de habilitação da 

contratada, acompanhará a empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
a postilarnen to e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatanoS pertinentes, 

caso necessário. 

	

16.8.1. 	Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal adminrstrativo do 
contrato atuará tempesthemente na solução da problema, reportando ao gestor da 

contrato para que tome as pravidencias cabiveis. quando ultrapassar a sua 

Prefeitara Municipal de Sae Akio do Paraiso —MA it-ar  FU: ta.s97_619/060na 

Avenida do Come-rain, at 	Centra.  Sãoldall  da  harm's!), Maranhao, Brost] 
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competência, 

Gestor do Contrato 

16.9. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciarnento do 

contrato, a exemplo da ordem de servtço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorragações contratuais, elaborando relatório com vistas a verificapo da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

16_10. 0 gestor do contrato acompanhara  cis  registros realizadas  pains  firais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for ocaso, 

autoridade superior áquelasque ultra passarem a sua competência. 

16_11. G gestor do contra to atompanhará a manutenção d as condições de habilitação da contratada, para  

Tins  de empenho de despesa e pagamento, e anotará  Gs  problemas que obstam o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no  ref  aborio de riscos eventuais. 
16.12. 0 gestor clo contrato emitira documentocomprobatório da avaliação realizada pelos fiscaistecnira, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadai, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações.  

Ada.  O gestor do contrato tornará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplica ção de. sanções, a se r conduzido peia comissão de  qua  trata o  

art  15.8 da Lei  rig  14.133. de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para  tai.  

conforme o caso. 

16A4. 0 gestor do contrata deverã elaborar relatário final  Corn  informações sobre a consecuçãv dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atriridades da Administração. 
16.1S. 0 gestor do contrato devera enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidagão e pagamento, no valor dimensionado pela 

Fiscalização 	e 	gestão 	nos 	termos 	do 	contrato. 

17 	DOTACAO ORÇAMENTARIA 
17.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de São .105.0 do Pa raso deste exercido, 

na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇA0  ORÇAMENTARIA  

tiNiftiltIL 	SÉC 	la. Mu4ICi .ibEiMP,MS f ki_tail44 
CHASSI5it.P.00: 	 SECkEtk4 U NFIkAPSTRUT.IJKA 

1NATURTZA DA 	1.2..4(3.19.M - SERVIOOS ItRU RCS - PiSSOA afklINCA. 

17.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes  sera  indicada  apt  aprovação da lei 

Orçamentriii respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante aposti lamenta 

DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

objeto  sera  recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ouexecução, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equrvalente, pelota) responsavel  path  

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de  Ref  erancia e na proposta. 

Prefeitura Municipal de ilsaa dBParaIse—MA l• FetOk bl.S57.62:9/0a01=2A 
Auenida  din  Carnereia, nle HSkentra. S5a ici5A da Paraíso. ifiaranh5a, Brasil 

invmsaainandiaparaese.rna-gav.br  
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18.2. 0 objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte. Inclusive antes do recebimento provisdria, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de ,Referancia e na proposta, 

devendo ser substituido no prazo de 5 (cinco j dias  titers,  a contar da notificação da contratada, as 

suas custas, sem prejuilzu da aplicação das penal idades. 

18.3. O recebimento de finitivo ocorrera no prazo de 10 (dez) dias úteis, a cantar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,  adds  a verificação da guaridade 
e quantidade 'executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

18.4. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado  die  forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das esi-gánciascontratuais. 
18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

devera ser observado o tear do  art.  143 da Lei rP 14.133, de 2021, comunicando-se i empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento. 

18.6. O prazo para a solução,  palm  contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de Instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a analise previa à liquidação de dnspesa,  nary sera  computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

18.T 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade éti'co-p  fissional  pela perfeita execução do contrato. 

a 	DOS CRITERIOS PARA PAGAMENTO 

19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correra o prazo de dez dias úteis 

para fins de  rig  uidação. 	forma da seção anterior, prorrogáveis por igual periodo. 

19.2. Para fins de liquidação, o setor competente devera verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa  Gs  elementos necessários e essenciais do  document!),  

tais coma: 

131.2.1. 	o prazo de validade; 

19.22. 	a data da emissão: 

19.23. 	os dados do contrato e do Orgão contratante; 

1924. 	o  period]  respectivo de execugio do contrato; 

19.23. 	o valor a pagar; e 
19.23. 	eventual destaque do valor de retenções tributarias cabíveis. 

19.3. Havendo erro na apresentação 	nota fiscal  GU  instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstancia que impeça a liquidação da despesa, esta ficara sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, relmciando-se o prazo  apt  a comprovação da regularização 

da situação, servi .5nus ao contratante. 
19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatariamente acompanhado 

da comprovação das certidões de regularidade junta a Receita Federal do Brasil/Previdência. 

Trabalhistas, FGTS, Estado (divida ativa e tributo.0, Município (divida ativa e tributosi, nos termos 

do  art.  68 da Lei ng 14.133. de 2a2t. 
19.S. Constatando-se situação de irregularidade do contratado,  sera  providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de E. cinco ) dias ateis„ regularize sua situação  au,  no mesmo praza, 
apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por lgual periodo. a craeno do 

contra tante_ 
19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, G contratante deverá 

comunicar aos argaos responsáveis  pea  fiscalização da regularidade Fiscal quanta â inadimplância 

Pie i 	1 
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do contratado, bem corno quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para  qua  sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o receblmento de seus créditos. 

19.7. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessárias á rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente. assegurada  BO  contratado a 
ampla defesa. 
Havendo a efetiva EXECUOG do objeto, os pagamentos serão realizados narmalmente, ate que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratada não regularize sua situação fatal_ 

19.g. O pagamento  sera  efetuado no prazo de ate 30 trinta) dias contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme item anterior. 

19.10. O pagamento  sera  realizado por meio de ordem banciria, para credito em banco, agência e  Donn  

corrente indicados pela contratada. 
19.11.  Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamenta. 

19.12. 	Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributaria prevista na legislação aplicável. 

19.12.1. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na pia nilha, quando  [-louver,  

serão retidas na fonte, quando da realização do pagamento,. os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

19.13. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termas da Lei Complementar  nú  

123, de 2006, não sofreria a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documenta aficial, de que faz jus ao tratamento tributtria favorecido prevtsto na 

referida lei Complementar. 

São  loan  do Paraiso - MA, 4 de setembro de 2024 

RICARDO PETU BA DE Asiirebioaefo,nudi9i:d 

MORA ES:051661133 RicAsco anat. 
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Decreto n.° 036/2024 	 Sao  João do Paraiso (MA), 04 de Março de 2024. 

Regulamenta os atos de ordenação de despesa, designa os 
ordenadores de despesas, suas atribuições e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO (MA), no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Orgânica do Município (MA) e considerando o disposto no § 2° do  art.  2° da 
Instrução Normativa 009/2005-TCE/MA: 

DECRETA:  

Art.  1° - Fica atribuida aos Secretários Municipais de Saúde, de Educação, de Assistência Social e de 
Governo e Planejamento a competência para prática dos atos de ordenação de despesas e a ordem 
de pagamento de que tratam os artigos 62 e 64 da Lei Federal n° 4.320/64, no âmbito da Pasta que 
fitularizam, relativamente á aplicação dos recursos financeiros oriundos de arrecadação própria, 
transferências constitucionais obrigatórias e transferências voluntárias, vinculados ás respectivas 
Secretarias.  

Art.  2° - O Secretário Municipal de Governo e Planejamento será competente para os atos de 
ordenação das despesas de sua unidade administrativa que engloba o Gabinete do Prefeito, a 
Procuradoria Geral do Município, a Secretaria Municipal de Administração, a Secretaria Municipal de 
Cultura, Juventude e Turismo, Esporte, Secretaria Municipal Maquinas e Transportes, Secretaria 
Municipal de Obras e Infraestrutura, Secretaria Municipal de Agricultura. 

I — Os atos em geral, referentes 6 secretaria de Obras e Infraestrutura, terá como procurador o 

Secretario Municipal de Obras e Infraestrutura;  

Art.  3° - Dentro da implantação do modelo descentralizado de gestão administrativa, são 
considerados atos de ordenação de despesas; 

I - Emissão de notas de empenho à conta do Fundo Nacional de Educação Básica (FUNDEB), do 

Fundo Municipal de Saúde  (FMS),  do Fundo Municipal de Assistência Social; 

II - Emissão de notas de empenho, emissão de ordem bancária ou outro documento autorizativo de 
pagamento de despesa, ernissaa de outros doouniontoa que 9Q1-W11 receita e despesa pare o 

Município;  

III  - Representação do Município em contratos, convênios, acordos, ajustes e instrumentos similares; 

IV — Abertura e movimentação de contas bancárias que envolvam recursos financeiros; 

São Joãodo 
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V - Reconhecimento de divides e liquidação de despesas; 

VI — Autorização de procedimento licitaterio; 

VII - Homologação de resultado de licitação bem como de contratação direta; 

VIII - Concessão de adiantamento; 

§1° - A validade das notas de empenho a que se referem os incisos I, II, bem como os atos a que se 
referem os incisos IV, V e VII deste artigo ficam condicionadas as assinaturas conjuntas e solidarias 
dos Secretários Municipais das respectivas  areas  e do Secretário Municipal de Administração e 
Finanças. 

§ 2° - As notas de empenho à conta de recursos da fonte Tesouro Municipal serão assinadas 
conjunta e solidariamente pelos Secretários Municipais destas  areas  e pelo Secretario Municipal de 
Governo e Planejamento. 

§ 30  - As ordens bancárias ou outros documentos autorizativos de pagamento de despesa somente 
têm validade mediante assinaturas conjuntas e solidárias dos Secretários Municipais aos quais foram 
designadas a ordenação de despesas disposta no artigo 1° e do Secretário Municipal de 
Administração e Finanças. 

§ 4° - A representação do Município em contratos, convênios, acordos, ajustes e instrumentos 
similares, pelos Secretários Municipais detentores da ordenação de despesas,  far-se-6 mediante a 
assinatura conjunta e solidária do Secretário Municipal de Governo e Planejamento, sob condição de 

sua eficácia. 

§ 50  - Os documentos de que trata o inciso II deste artigo serão assinados em conjunto e 
solidariamente pelos Secretários Municipais detentores da ordenação de despesas e pelo Secretario 
Municipal de Governo e Planejamento.  

Art.  4°  - Cada Secretário Municipal, detentor da ordenação de despesas,  sera  responsável pela 

autorização de todas as compras, materiais, bens e serviços relacionadas a sua unidade 

administrativa. 

§10  - O Secretario Municipal devidamente nomeado, assinara juntamente com o Secretário Municipal 
de Governo e Planejamento, a movimentação financeira e bancária das contas vinculadas à unidade  

administrative  e aos fundos que titularizam; 

§ 2°  -  Na ausencia do secretario Municipal de r\dminiatrayáv e Finanyas a movimenta0n financeira 

passara a ser assinada pelo Secretário Adjunto 

§ 30  - Em período de férias ou afastamentos do secretário, a movimentação financeira  sera  assinada 

pelo Secretário interino da Pasta, nomeado pelo Chefe do Poder Executivo. 

Rua Marcos Silva —CEP: 65973-000 - Centro — So  Jogo  do Paraíso/MA  
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Art.  5° - Os contratos, convênios, acordos, ajustes e instrumentos similares que gerem despesa para 
o Município somente serão assinados, na forma deste Decreto, mediante a satisfação simultânea dos 
seguintes requisitos: 

I - Conclusão e divulgação do resultado do respectivo procedimento licitatário, quando for o caso; 

II - Empenho prévio do valor total ou estimado da despesa a ser liquidada no exercício; 

Ill - Minuta do respectivo termo previamente aprovada pela Procuradoria Geral do Município; 

IV - Indicação, no respectivo termo, da dotação orçamentária e do número da nota de empenho; 

V - Indicação, no preâmbulo do respectivo termo, do número do processo administrativo.  

Art.  6° - É vedado ao ordenador de despesas autorizar a execução de despesa sem expressa 
comprovação de suficiente disponibilidade de recursos orçamentários para atender o requisitado.  

Art.  7° - 0 Controlador Geral do Município exercerá o controle dos atos praticados pelos ordenadores 
de despesa, visando ao fiel cumprimento deste Decreto. 

Parágrafo único — Obriga-se o Controlador Geral do Município a comunicar ao Prefeito Municipal a 
ocorrência de eventual descumprimento de norma estabelecida neste Decreto, da qual  fiver  
conhecimento, sob pena de responsabilidade solidaria.  

Art.  8° - Ordenadores de despesa respondem administrativa, civil e penalmente pelos atos que 

praticarem.  

Art.  9° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições  ern  

contrario. 

Dê-se Ciência, Publique e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Paraíso, Estado do Maranhão, aos 04 de Marco 

de 2024.  

Roberto Regis de Albuquerque  
Prefeito  Municipal 

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - centro  -So  Jogo do Paraiso/MA 
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(quatro)  diaries. 

Art.  22  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
produzindo seus efeitos a partir de 26 de agosto de 2024, ficando 
revogadas todas as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PublIque-se e Cumpra-se. 

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
TRABALHO E CIDADANIA DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA, 
ESTADO DO MARANHÃO. EM 20 DE AGOSTO DE 2024. 

ANGELA MARCIA DOS REIS BORGES 
Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania 

Publicado por MARCELO AZEVEDO CAETANO 
Código identificador: c46edc9bcc2fedb7ddffic9331fb87cff 

PORTARIA N2 059/2024-SEMAS - CONCESSÃO DE DIÁRIAS E 
VIAGENS DE SERVIDOR 

PORTARIA N 059/2024-SEMAS 

AUTORIZA CONCESSÃO DE DIÁRIAS E VIAGENS DE SERVIDOR 
QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS E  ETC.,  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO 
E CIDADANIA DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA, no uso 
de suas atribuições legais, inerentes ao seu cargo, 
CONSIDERANDO que o Regime Jurídico Único dos Servidores do 
Município de Santa Luzia do  Perin'  (Lei Municipal n° 04189) prevê em 
seu artigo 78, para único, o direito ao recebimento de  diaries  para o 
servidor que se deslocar a serviço para outro ponto do território 
nacional fora da circunscrição do município, no intuito de possibilitar o 
custeio das despesas; 

D FIO OFIEiAL 

DOS MUNICÍPIOS 
SSOlUiSI QUARTA  21.- DE AGOSTO. DE-2024 .-!tAiNct,..xviii "to 

TRABALHO E CIDADANIA DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA, 
ESTADO DO MARANHÃO. EM 20 DE AGOSTO DE 2024. 

ANGELA MARCIA DOS REIS BORGES 
Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania 

Publicada por MARCELO AZEVEDO CAETANO 
Código identificador c42b911cf4a9b1003eb203d69332ad92 

PORTARIA N2 060/2024-SEMAS CONCESSÃO 
VIAGENS DE SERVAKUP.  

PORTARIA N2  060/2024-SEMAS 	Incite's°  

AUTORIZA CONCESSÃO DE PIARIAS E VIAGENS DE ERVIDOR 
QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS E  ETC.,  
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO 
E CIDADANIA DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA, no uso 
de suas atribuições legais, inerentes ao seu cargo, 
CONSIDERANDO que o Regime Jurídico Único dos Servidores do 
Município de Santa Luzia do Paruá (Lei Municipal n° 04/89) prevê em 
seu artigo 78, para único, o direito ao recebimento de  diaries  para o 
servidor que se deslocar a serviço para outro ponto do território 
nacional fora da circunscrição do município, no intuito de possibilitar o 
custeio das despesas; 

CONSIDERANDO a necessidade de atualização das regras que 
disciplinam o processamento e a concessão de diárias operacionais no 
âmbito do Poder Executivo, bem como a prestação de contas por parte 
do beneficiário para efeito de controle de gastos; 

CONSIDERANDO que os valores de diárias estão disciplinados em 
Decreto Municipal N° 204/2024, de 09 de abril de 2024. 

RESOLVE: 

CONSIDERANDO a necessidade de atualização das regras que 
disciplinam o processamento e a concessão de  diaries  operacionais no 
âmbito do Poder Executivo, bem como a prestação de contas por parte 
do beneficiário para efeito de controle de gastos; 

CONSIDERANDO que os valores de  diaries  estão disciplinados em 
Decreto Municipal N° 204/2024, de 09 de abril de 2024. 

RESOLVE: 

Art.  1° AUTORIZAR à concessão de diárias e viagem da Servidora 
ALEJANDRA REIS MELO, ocupante do Cargo de Coordenadora do 

CREAS, no período de 26 a 29 de agosto 2024, o valor de R$ 

1.400,00 (um mil e quatrocentos reais) correspondente a 04 (quatro)  

diaries. 

Art.  22 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
produzindo seus efeitos a partir de 26 de agosto de 2024, ficando 
revogadas todas as disposições em contrario. 

DE-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, Publique-se e Cumpra-se. 

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL,  

Art.  1° AUTORIZAR à concessão de diárias e viagem da Servidora 
JOSIANE SANTOS DA SILVA, ocupante do Cargo de Coordenadora 
do BPC - Beneficio de Prestação Continuada, no período de 26 a 
29 de agosto 2024, o valor de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos 
reais) correspondente a 04 (quatro)  diaries. 

Art.  2Q - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
produzindo seus efeitos a partir de 26 de agosto de 2024, ficando 
revogadas todas as disposições em contrário. 

DE-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, Publique-se e Cumpra-se. 

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
TRABALHO E CIDADANIA DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA, 
ESTADO DO MARANHÃO, EM 20 DE AGOSTO DE 2024. 

ANGELA MARCIA DOS REIS BORGES 
Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania 

Publicado por MARCELO AZEVEDO CAETANO 
Código identificador bb3647a7840635ca2beb6b535ac9c336 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO  

DECRETO N.2  036/2024 

Decreto n.2 036/2024 São  Joao  do Paraiso (MA), 04 de  Margo  de 2024. 

Regulamenta os atos de ordenação de despesa, designa os ordenadores de despesas, suas atribuições e da outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO (MA), no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município (MA) e 
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ISSN  2763-860X 

, DARIO OFICAL , la DOS MUNICIPIOS 
1.1:, n:11:: DO /erodl-11: 

considerando o disposto no 42° do  art.  2° da Instrução  Normative  009/2005-TCE/MA: 
DECRETA:  
Art.  1° - Fica atribuída aos Secretários  Municipals  de Saúde, de Educação, de Assistência Social e de Governo e Planejamento a competência para 
pratica dos atos de ordenação de despesas e a ordem de pagamento de que tratam os artigos 62 e 64 da Lei Federal n° 4.320/64, no âmbito da 
Pasta que dtularizam, relativamente à aplicação dos recursos financeiros oriundos de arrecadação própria, transferências constitucionais 
obrigatórias e transferências  voluntaries,  vinculados as respectivas Secretarias.  
Art.  22  - O Secretário Municipal de Governo e Planejamento  sera  competente para os atos de ordenação das despesas de sua unidade  
administrative  que engloba o Gabinete do Prefeito, a Procuradoria Geral do Município, a Secretaria Municipal de Administração, a Secretaria 
Municipal de  Culture,  juventude e Turismo, Esporte, Secretaria Municipal Maquinas e Transportes, Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, 
Secretaria Municipal de  Agriculture.  

I - Os atos em geral, referentes á secretaria de Obras e Infraestrutura, terá como procurador o Secretario Municipal de Obras e Infraestrutura;  
Art.  39-  Dentro da implantação do modelo descentralizado de gestão  administrative,  são considerados atos de ordenação de despesas; 
I - Emissão de notas de empenho à conta do Fundo Nacional de Educação Básica (FUNDEB), do Fundo Municipal de Saúde  (FMS),  do Fundo Municipal 
de Assistência Social; 

II - Emissão de notas de empenho, emissão de ordem bancaria ou outro documento autorizativo de pagamento de despesa, emissão de outros 
documentos que gerem receita e despesa para o Município; 
Ill - Representação do Município em contratos, convênios, acordos, ajustes e instrumentos similares; 
IV 

	

	 Fothe n: - Abertura e movimentação de contas bancárias que envolvam recursos financeiros; 
V- Reconhecimento de dívidas e liquidação de despesas; 	 Process°  n• 
VI-Autorização de procedimento licitatório; 

RUbriCe 
VII - Homologação de resultado de licitação bem como de contratação direta; 
VIII - Concessão de adiantamento; 
§1° - A validade das notas de empenho a que se referem os incisos I,  Ii.  bem como os atos a que se referem os incisos IV, V e VII deste artigo ficam 
condicionadas as assinaturas conjuntas e solidarias dos Secretários  Municipals  das respectivas  areas  e do Secretário Municipal de Administração e  
Finances.  

2° - As notas de empenho à conta de recursos da fonte Tesouro Municipal serão assinadas conjunta e solidariamente pelos Secretários Municipais 
destas  areas  e pelo Secretário Municipal de Governo e Planejamento. 
5 30,  As ordens bancarias ou outros documentos autorizativos de pagamento de despesa somente têm validade mediante assinaturas conjuntas e 
solidarias dos Secretários Municipais aos quais foram designadas a ordenação de despesas disposta no artigo 1° e do Secretario Municipal de 
Administração e Finanças. 
5 42  - A representação do Município em contratos, convênios, acordos, ajustes e instrumentos similares, pelos Secretários Municipais detentores da 
ordenação de despesas, far-se-á mediante a assinatura conjunta e solidaria do Secretário Municipal de Governo e Planejamento, sob condição de 
sua eficácia. 
§ 5° - Os documentos de que trata o inciso II deste artigo serão assinados em conjunto e solidariamente pelos Secretários Municipais detentores da 
ordenação de despesas e pelo Secretario Municipal de Governo e Planejamento.  
Art.  49  - Cada Secretário Municipal, detentor da ordenação de despesas,  sera  responsável pela autorização de todas as compras, materiais, bens e 
serviços relacionadas a sua unidade administrativa. 
§12  - O Secretário Municipal devidamente nomeado, assinara juntamente com o Secretário Municipal de Governo e Planejamento, a movimentação 
financeira e bancária das contas vinculadas à unidade administrativa e aos fundos que titularizam; 
§ 2° - Na ausência do Secretário Municipal de Administração e  Finances  a movimentação financeira passará a ser assinada pelo Secretário Adjunto 
§ 32  - Em período de férias ou afastamentos do secretario, a movimentação financeira  sera  assinada pelo Secretario interino da Pasta, nomeado 
pelo Chefe do Poder Executivo.  
Art.  52  - Os contratos, convênios, acordos, ajustes e instrumentos similares que gerem despesa para o Município somente serão assinados, na forma 
deste Decreto, mediante a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: 
I - Conclusão e divulgação do resultado do respectivo procedimento licitatório, quando for o caso; 
II - Empenho prévio do valor total ou estimado da despesa a ser liquidada no exercício; 
Ill - Minuta do respectivo termo previamente aprovada pela Procuradoria Geral do Município; 

'IV - Indicação, no respectivo termo, da dotação orçamentaria e do número da nota de empenho; 
V - Indicação, no preambulo do respectivo termo, do número do processo administrativo.  
Art.  6° - E vedado ao ordenador de despesas autorizar a execução de despesa sem expressa comprovação de suficiente disponibilidade de recursos 
orçamentários para atender o requisitado.  
Art.  79  -O Controlador Geral do Município exercerá o controle dos atos praticados pelos ordenadores de despesa, visando ao fiel cumprimento deste 
Decreto. 
Parágrafo único - Obriga-se o Controlador Geral do Município a comunicar ao Prefeito Municipal a ocorrência de eventual descumprimento de norma 
estabelecida neste Decreto, da qual tiver conhecimento, sob pena de responsabilidade solidaria.  
Art.  8° - Ordenadores de despesa respondem  administrative,  civil e penalmente pelos atos que praticarem.  

Art.  92  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
De-se Ciência, Publique e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São joão do Paraíso, Estado do  Maranhao,  aos 04 de  Margo  de 2024. 

Roberto Regis de Adoedeerdee  

Prefeito  Municipal  

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador: 4e4741,326e4166798f2a3b9509e0feeb 

PORTARIA N°. 00212024E 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

   

AUTORIZAÇÃO PARA DIVULGAÇÃO DO EDITAL 

Prezado(a), 

Em atendimento ao previsto no § 3°  do  art.  53 da Lei 14.133/21 ,estando devidamente cumpridas as 

formalidades legais sob os aspectos técnico e jurídicos, AUTORIZO a divulgação do Edital de Licitação 

objetivando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO DE: 19.781,76m x 5,00m DE 

ESTRADA VICINAL DA SEDE DO MUNICÍPIO ATÉ A LOCALIDADE DA PIÇARREIRA NO MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO 

DO PARAÍSO/MA, no valor R$ 730.000,00 (setecentos e trinta mil reais), conforme disposto no  art  54 do 

mesmo dispositivo legal, para a SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. 

Remeta-se ao Departamento de Contratação para o devido processamento. 

São  Joao  do Paraíso - MA, 5 de Setembro de 2024 

n ceie,  Cxte-C1,1-4  
Valdemar Alves de Sousa 

Secretário Municipal de Governo e Planejamento 

076/2023 

y Pereira Gomes  

Sec  c  rio unicipal de Intraest ura 

074/2023 

Prefeitura Municipal de 55o João do Paraíso - MA I  CNN:  01.597.629/0001-23 

Avenida do Comércio, n°  150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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so°  

PORTARIA 030 DE 18 DE MAIO DE 2023.  

DISPÕE SOBRE NOMEA“1/40 DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO, PARA CONDLIZR 
OS ATOS DAS LICITACOES E CONTRATAÇÕES DERIVADAS DA LEI FEDERAL 
N°. 14.13312021 

O prfitevita  mcrIzoirnI  ( le 	;An  an  Nlí:6$0. MA. no uso de suas atribuições legais 
que v.‘ac conferidas psla Lei Organica e  pair)  artigo 52, do Regimento interne. 
Considerando c disposto no  art.  8' da Lei Federal n°. 14.133. de 1° de abrii de 2021; 

%%SOLVE! 

Art.  1° Esta Portaria dispõe sobre a nomeação de Agente de Contratação e sua Equh,e 
de Apoio para conduzir os atos das Licitações e Contrações derivadas da Lei Federal n° 
14.133/2021.  

Art.  r Fica nomeado o servidoi afetivo ILTON RODRIGUES DE SOUSA, matricula n° 
269/2008, rortadcli do CPF 972.298.283-34, pare exercer a função de AGENTE DE 
CONTRATAtÁ0 da efeltura Municipal de São jogo do Pamilso-MA. a fim de conduzir 
os atos das licif.egbes e contratações derivadas da Lei Federal n°. 14.133/2021. . .  

Art.  3° Ficam nerneados a servidora ADECIRENE MIRANDA DE SOUSA MARINHO.. 
matricula n° 293/2008, portadora do CPF n° 025.939.31345 e o servidor RAIMUNDO 
JOSÉ SANTANA BRITO, matricula 012/2002 e CPF n° 759.688.813-49, para 
exercerem e função de EQUIPE DE APOIO das licitações e contrafações derivadas da 
Lei Federal n°14.133/2021. 

. 	10  Oa  servidores mencionados no caput deste .  artigo auxiliarão o Agente de 
Donrrotagku no ‘iesempenho de sues atribuições.  

Art,  40 integrarn o re de atribuições do Agente de Contratação e do Pregoeiro(a) a 
tornada de decisões, oacompanhamento do tramite da lieltação, o irnpulsionamento do 

e;tiç'c de quaisquer outras atividades  necessaries  ao 
tx.12 ktr•c:af,iei7to 	 l.lomoiogação e  ties  contrafações diretas, incluindo a . 
g“);!oit...9ae tj envseai:, CIO pcetc;ares téonlooa c juridic:as, pare subtikliar as.  suas . 
decisões. 

• 1.» 0 .1....:yerw-:! e t.i.ontrat3V;c1 rirrecara os membros da equipe de apoio quando 
nec.essat 	 s airIbuiriOeS para o regular desenvoMmento das 
110,Aatitee: 5 t;g:.trIt!ataçõeS 	Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paratso. 

10.f ti Mayeaf, bi •••• CEP: 65973..000 - i:lentro -- SA° jay do Pandso/MA 	. 
Dl  TODOS  HiSS' 
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• 2° 0  Agents  de Contratação convocara servidores públicos efetivos, que 
possuam conhecimento tecnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em 
atos dos certames.  

Art.  r Este portaria entra  ern  vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrários. 

RECSISTRA-SE;  

PUBLIQUe-SE E, 

CUMPRA•SE 

Prefeii.ura Sho Joao 00  Paraíso  -MA, 18 de Maio de 2023.  

ROBERTO REGIA DE ALBUDUERDÚS 
Prefeitei Municipal 

Rua Menos silva 	045913-00 - Centro - São  Rao  do Paraiso/MA 
CiEtA01-0.8 TtiZOT. i445E, 
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PORTARlA 030 DE 18 DE MAIO teg. 2  
err".  

FORTAPJA 030  OE  IS DE ele40 DE 2023.  

DISPÕE SO3RE HOelielleA0 DE AGENTE OVegiliTRAT  OA  PARA 
CONDUZIA OS ATOS  OAS  UCITAçOES E CONTRAe4Cd ES 
DERIVADAS DA LEI FEDERAL Ne. 14.133/2021 
O Prefeito Municipa de  SAG  João do Paraíso- MA. no use de etios 
atribuições legais gus  so  conferidas pela Lei Organic's e pelo artigo 51 
do Regimento Interno. Considerando c disposto no  art.  82  da Lei Federal 
O. 14.133.  del'  de  &bin  de '2021; 
RESOLVE:  
Art.  10  esta Portaria eeepde sobre a nomeação .de  Agents.  de 
Contratação e sua equipo de Apoio  pan  conduzir os atoe das licitacees 
e Contrayees derivadas de Lei Federal no 14.133/2021.  
Art.  2e  Idea nomad°  s Servido?'efetiee  meow  Horepeo¡jeg:.05 
SOUSA. matricula na 26ei20u8. portador de CPF 972.206.283.34, para 
exercer a(unfit° de AGENTE  OE  CONTRATACAO da Prefeibere Municipal 
de  SA*  João  co  ParaísteMA, a fim de conduzir os atos d3s lice:Kees 
Cent/S*645 derivadas da Lei Federal no. 14.) t,2021 	-  
Art.  32  Ficam nomeados 0 aervidora ADECIRENE MIRANDA DE 
SOUSA MARINNO, matricula no 293/2008, portadora do CPF no 
023.939.313-45 e o servidor RAIMUNDO  JOSE  SANTANA ?RITO. 
matricule 0122002 e CPF ne 739.686.81349, para exercerem a função 
de EQUIPE DE APOIO das licitações e contratações derivadas da Lei 
Federal ne 14.133/2021. 

o le  Os servidores mencionados no caput  deem  artigo auxilierao 
u Agente de Central:do no desempenho de suas atribuireke.  

Art.  49  integram a rol de atribuições do Agente de Contratação e do 
Pregoeiro(a) a tamedp de decIstree. o acompannemento do tramite da 
licitaçao, o impuistonamento do procedimento licitatório e a execução 
de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do 
certame ate a hornologageo e  des  contratações diretas. incluindo a • 
solicitaçlo de emissão de  ensures  técnicos e eiddices. pare subsidiar 
as  Seat derides.  

• le  0  Agents  04 Contrataeio convocara 03 merneries de equipe 
oe apoio quando neceesario e deiegare as atribuições pai-a o 
regular desenvolvimento das Ocitações e contratações da 
oreieleurt Municipal do São  Joao  do Paraíso. 

• 2c 0 Agente de etntr3ta(30 COAVOCata servidores púbicos 
teretiveti.  gee  possuem conhecimento técnico acerca do objeto 
do licitação, para eoxiliarem em ales dos certarnes.. 	.  

Art  59  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçao, 
revogades as dieposições em contrários. 
REGISTere.SE, 
PleielQUE•Sk E. 
CUMPRA-SE 

Ffef$fiefe de Saleleão de  Perak°  .14A, 18 de MMo de 2023. 

ItO2reeTO REGIS DE ALEUQUEROUE 
Preesito Municipal  

Publicado por: RAYAN.4 MARIA DE SOUZA GOMES 
Código Went:guidon e760.2ffiaaa433827aSob0010d8Oad 

_ 

17) ¡A RIO 31:1 LuAl , 
DOS AWN:SIDS 

que tratam o  art  22 e o  arc  2.3 
Recebimento previsearto e dads:diva  
Art  25. 0 recebimento provisório &are a cergo  des Ideals  técnico, 
administrativo ou setorial e o recebimento  definitive  do gestor do 
contrato ou da comissio designada pela autoridade competente. 
Paregrato único. Os prazos e os métodos pare a realização dos 
recebimentos provierldo e definitivo serão definidos  ern  regulamento ou 
no contrato, nos termos no disposto no i 30  do  art.  140 da Lei no 
14.133, da 2021. 
Terceiros contratados  
Art.  26. Na heseitese da contrataçeo  (le  tercoec•s  pars  essistir e para 
subsidiar os fiscais de contato nos terrnos ao disposto neste Decrete. 
sere  observed°  o segiente: 
r • a empresa aa. o prorissienal contrisiedo  Assumed  respontebindade 
cvii oteeti: e 	e 	 E: ÇC 	 it  inicernnete 
re:maces. sirroote  term  de CMmprcaniSse de confinenciefidade e  nee  
eodere eeortee-  anew*  preprie e eeclusive de fiece 	 e  
It 	çoetretoeue  di  termiros nãc eeimireo eeeel do contrato es 
respeniabieendie. 	l!MittS  CMS in,  Xn.A0eS ;tv:00•635 e tercciro 
centre/Me.  
Aeolis  dos sirgans 	 ;..., 	 ..Cultraa 
ilseserne  
Art.  ri. 0  'ester  do contrato e os fiscais titunico, adminisbativo a 
sotedel serão auxiliados pelos ergaos de essessoramento jurídico e de 
controle interno vinculados ao órgão  au  à entidade promotora de 
contretaçào, os queis deverão  °mimic  dúvidas e subsidie-los Com 
intomiações pare prevenir riscos na execução do contrato. confonne  
divest°  no  art.  15. 
Dade:lee sabre a executSe doe cenerircca  
Alt.  28. As decisões sobre as soecitaçOes e  at  reciamecões 
relacionadas 4 execução dos contratos e os 'wittier:men:es aos 
requerimentoe manifestamonte imperbnentes, meramente prottladdos 
ou de nenhum interesse pare a as execução do contrato serão 
efetuados no  ernes:,  de um mês. contado da data do protocolo dO 
requeriatento, exceto se houver cispoeiçao l!,g& ou diusula central:lei 
que estabeleço prazo especifico. 
5 12  0 prazo de  qua  trata zeptrt1iie, ser  won  ogado  uric  vee, por  
:qua(  tereirio. deede 	eee e4e. 

fe.  Vet' 	 ecie  even re: 

tenets  de ,susa 
CAPITULC,  IV 
DISPOSIÇÕES FeNeee 
Oriefetaçõer,  genie 
Art.  /9. OS Orgaue e i'S 	 j... 

poderão editar normas internas (0i:1th/de procedimentos operacionais 
a serem observados, na  area  da licliaçÕes e contratos, oelo agente de 
contratação, pela equipe  ea  streio. peie comissão de contretadn, pelos 
gestores e pelos  Farads  de contrates, obewvado o disposto neste 
Decreto.  
Art.  30. 0  Secreted':  de  Gotta°  da eer retetla S Soeciai da 
Desburecret:zaci‘o.1%a" ,ii...., ; 	.„. 	 econoinla 

p00016 editar  norms:  t.4,rnefrer.0.1:4.r.4 imOtMano.- L esecuçAI do 
disposto ieeste Ocasee 
efigeeicie  
Act.  11. Este  Decree*.  netre tf,  
¡AO  ;cep  do eeneseiere ei  au  

Roberto  Regis  de Alboquerque 
Prensito Men:deal 

Publicado  our  PpYANA MARIA IX SOUZA COMES 

Código A*1)6E:odor: 9kaa.t.1385cied1940d1e327235c701328 

pitektertinA MUNICt?AL DE SAO JOAO  DOS  PATOS 

COMieieeerie 

S.0fASSICADO 

i•  e • •• 	*etc 00etrA DE ettecos. TOMISOA De PP.EçOS tee areete023 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO 

PARAÍSO 
Li01.• 

PARAM,  

polhd n:  

noon's°  

AVISO DE SURSTITUIÇÃO DE IVIEAII8ROS  OA  PORTARIA te 030 Ilitl8/06/ 423 

A Prefeltera flitunicipai de  Sao Joao  do ParaisoiMA, através do prefeito municpaÇ 

torna público parai coilh...:,;lc:ritc• dos ,ritélessados que os Servidores: Adecirene Miranda de 

Sousa Marinho e o Senhor Raimundo Jose Santana Brito nomeados lama exercerem a função 

de Equipe de Apoio de acordo  corn  a portaria e 030 de 18 de Maio de 2023, no  Art.  3°, ficam 

exonerados de função de Membros. 

prefeito Resolve também nomear as servidoras: VANIA MARNI-40.  DE ABREU, 

ANDRESSA ARRUDA MARINHO ALBUQUERQUE, como novos membros da equipe de , 

Apoio Subistituindo os Primeiros através da portaria de n° 087 de 02 de AGOSTO de.2024 

para comporem a equipe de Apoio. 

Os der/leis Artigos e parágrafos permanecem inalterados.  

SAO  JOÃO  DO PARAISO 01 DEAOOSTO DE 2024 - 

• 1) „ fi  I  

tkor,,,,E.RT5Tit-75f:*.i50,07,74-gtrUct:Retn,e' e 	r 
Pref6ito Municipai 

jest.iisitt+ile EvitivAtirita.ie Sies)::;:i0 do Panay — MA I CNN: 01.551.829/0001-20 
AlaMitts;ao (44114...rCio, eV; an, Ce,nru,Sio ;ado do Farsiso, Maranhao, Brasil 

vire.v.saokaodoparaiso.rat.govtbr 	
Riot:a dc .1. 



02 1:::-SETEMBR.0 DE 2024. 	Weir.  X1/2/111 
2763-860X 	- . 	 - 	 _ 

OIARIO Oi:!CiAL 
DOS MUNICÍPIOS 

	  • •10••••••.01IIIIIS=A. 

AMC be StI6STITIKAO Lae MEraiec3S DA PORTARik- Me 230 De 
1.8:411b202.3  

AVISO  Di suart-Trrinck, memaitos nitTASIA Ns 030 se 
18/03/2023 

A Fret:site:re reunicioai 	eaa leaf" tea Veeree 	atras  on 
ornM municipal. Mg* injooto jo..c, 	 0.75 :nterclaa,103  
que os Servidores:  Adecirene miter,* c ozs, Mat: . :left 0 5enner 
Reimiendo Jose SanDais brim nonleaPOS Verv ear:Kest a knS00 Lie  
Equipa  de  Apoio  de acerde  com  a portent ea 033 de le de Maio de 
2023. no &.. 3•;t1c5,0 teconereets de Pear : 
O prefele: icesuive zembere reetneer es eeriiete 95: VAMP,  MARINHO  
DE ABAEU. Akati:se:A &monk 14Aeivite eiaiticepatra 'OWL  corno  
e'ntleit momerec rle 	epe:e Subleteeeeee•eler.eirus atraves  
da portara  de  na  Oa e ee 02 de  morro  de 2024  para comporem  e  
equipe  de epee,. 
Oi denims Aitpos r pa,-na•Ag...)reen.t.r.cis-r 

SA010AP DO PA1'.A:50 Qt Da. ereee e fl 

RaTeririgtFbrAustiourltovik 
r,  prefeito  municipal 

reereesee or: icita ROCP.161.1ES se soum 
orso idenbweidon fun niognocissonsawsenmans 

lemma qt ji.e..eAmorm DA acrfa PrieGAD 
p-i.r..,t5106;.c0 	ean:loairsiu,  

ReSpiarApa agalatteeeteeTO uategAct 
PReGAO eanteliveco tu oolt2034.see 

A Prefeitura Municipal  au  58o logo aio pareiso - 9m,  pet  ¡met:Thiele do 
Plogosito.  wino  pernieo G iesuitatio 	Preciao EeETRONiCO ng 
00712024 eus  Levis  come  :mead.,  Regis:so de  Prise::  para eeentual a 
future Centatecau 	fl.pras,5 einp.advi:•:hca 	ronfigçA0 de 
próteets danterms. msenao stende: ;is necessidcwes do programa de 
saúde  butyl  do municfpio de Siio Jade do Paraiso /MA,  salt:  como 
vencedura da  kited°  supracitada. a empresa: LABORATDRIO  PRO  
RISO Elaine inscrita no ClepliMP sob na 06.095.7831000140, 
vencedora  ram  Proeesta opfteentaao no  voice  total: RS 219480,00 
(Duzoneese dezenove ngl novatenbse e oitenta a nave reais). 
Considerando que o cribieo de :teganioree ral rrer Mealor  ?rev,  Valor 

•—eralobal,O Pregoeiro if:torrid  Emilia. Qua  cri eat.cs  it  PreCeS50 se 
encontram.  corn  vistas franeeezees  ens  eiteieseaces a pertit da data 
desta publicaçao, nos  teas  Oteis ne  hurter)  de expeoienie da Prefeltura 
Municipal de  Sao Joao dc  Pa.-also  - MA. 04 pcdereo ser consultados par  
male 	pc la  iriternet etmeas elu nossc elda:mo eleirdn;ce no slte: 

iittn:ll ØwW 140.9401109vridsP.rna.9PV.ill'  ou ne Saa do PO141AL  OE  
COMPRAS PtieRiCAS: :erg:Li/wee 	 eepueeeee.cerretre  

Sao Mao do Pareeso • MA. eM ...le et aeese: 	leae 

Utah eceinoects le Settee 
areçoe'so 
Fertaria N2  03012023 

Penilarde peer iL7tfl nOnnunica;D &Oa:.  
Código  identillesdon 9b0d160683042c5658026b007100009c  

PREFEITURA ivitiNiCIPAL DE EENADOR ALEXANDRE 
.10Ste 

Stlifireet °X: C,OttritsCre pto1;292* 

ReSENNA.CON'i Re ; 	• ' 	• - 	.; 	• •e• ••  

FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SENADOR ALEXANDRE COSTA. E  OE  OUTRO LADO, A 
EMPRESA FRANC:MCA BlOCENTRO LTDA, Inscrita no CNPJ ne 
18.746.153/0001-48. OBJETO;  tolerated°  de empresa pare realizado 
de exame de tornograila sem conraste e com  contrast,: Estimative  de 
realizaç8o de exames: 600/mês: Disponibillzaçao 
(supervisor/coordenador técnico em radiologia, madkos raceolcgistas 
Data laudo.  !newness  materiais, medicamentos necessários para  
realized°  do exame, contraste); Equipamentos em comodato para 
realizado do exame, assim cento sua menutendo; pare atendei es.  
necessidades do munIciplo de Senador Alexandre  Coate.  AMPARO 
LEGAL: LEI 8.666/93. LEI II  It  10.520/2002, LEI COMPLEMENTAR 10123 
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006.VA1.OR GLOBAL fq 1.449.360,00 (Um 

quatrocentos e quarenta a nove mli e trezentos flesseate 
reais) VIGENCIA: 12 (doze) misses. SENADOR ALEXANDRE COSTA-MA. 
08 de agasto de 2024. FRANCiSCO WILAS MOURA M 	Secreted°  
Mulacipal de Saúde: EVANDRO LEAL DE ABREU- C 

vcn'snt  
re.  

Pvalicodo  potent; HEN  
Código Identl&addr: 128S 	 2 fd738a7bSeZ 

• - — 	 . 

PREPEiTURA olvtacttmi.. De SERDAND DO KARAM  

Avisa  DE ttcrretAo PE Ns 021/202A-Sgp  

AVISO DE IJC1TAÇA0 
PREGÃO ELETRONICO Na 021/2024-SRP,  REP  PROCESSO  Ng  
03910/2024. A Prefeitura Municipal de Serrano do  Maranhao  - MA,  or  
Intermécao de Secretaria Municipal de Adminletreoio. tome peblico 
pare conhetemento dos interessados que pre:nov.1d Licitação  cis  
mudellaade Preglo Eletrônico. Sistema RegIstro de Precos, do tipo 
menor preço por item,  mode  de dispute  abort°,  em caráter de 
orcamemesigiloso,  corn  participado exclusive de ME/E9? nos  Hens  que 
nio ultrapassem e  seder  estirnado de RS 80.000,00, e para as  denials 
liens  cota de 25% exchitires  pure  ME/EPP, tendo por °Motive a 
Formação de registro de preços  pars  futtee e eventual contiateçao de 
emprese pare 59 fornecimento de  materials  elétricos  Para daminação 
pública no município de Serrano do Maranhio/MA, coriforMe 
disposições previstas no Edital e seus  moms,  regldo oela Lei Federal 

14.133123,, com  mitre  no  art.  107, fundamentada na Lei -14.7n de 
22 de dezembro de 2023 e derneis tegislado correlate e Lei 
Complemelear n° 123 de 14 de dezembro de 2006, Dote de eta:Were: 
12109/2024 as 11:00h (Horário de  Brasilia).  O Sditai et  Gees  ;flexor 
poderá  ear  examinado c.0 retirado no Portal de licitações 
www.liciteeerranodomaranhao.correbe assim como no portal da 
transpurencia www. Serrano-ina,gv.br  e no Portal  National  de 
Contratações Públicas (PNCP). Os pedidos de esclarecimento a 
impugnações sere° reeeilzados na forma disposta no  Eckel.  Serrano do  
Maranhao.  MA. 30 de agosto de 2024, Elienei Sousa Almeida, Secrete.rio 
Municipal de Administraç6o.  

Publics*? von OZIEL SANS  SILVA 
Código  idendlizadaf: 12992Cdead90.16339c581558.1161Sa 

Awsie DE LierrAot zte Ne 022/2024-MP  

ANiS3 DE LictrAçÂo 
oftecole aLaTRONICO  so  012/2024•KAD.  Rea.  PROCatte 
041.10/2n24 A Prefab:We Municipal de Serrano do  Maranhao  - Mn.  nor  
intermédio da Secretaria Municipal de  Administrate°.  torna pC.bite 
para conhecimento  cos  interessados que promoveri LIcitedlo na 
modalidade Pregeo Eletdrecce Sistema Registro de Preços.  Go  epo 
menor preço per Item,  mode  de dispute aberto,  ern  careter de 
°reamer:to  smiles°, con:  participant:6o exclusive de ME/EPP nos !Etna  eve  

ultrapassem o valor estimado de  Its  20.000,00. e pare os demais 
25%  exclusives  pare ME1EPP, tendo per objetIvn o Registro  

ea pewee:  eera eventuel e future ageisido de cornbuetfveis 



rrxmfc.  

ASSINO O PRESENTC TrAriroriero;raticaçÃo 

Rua roared% Sovs - CEP: 65973-000 - Centro -SAD io4c, do Paraiso/MA 

ESTADO DO MARANHÃO 
mdN  !OPAL  NE sÃo )0A° DO PARAISO - MA 

e;NPf: r)i.597.629/001-23 
GrsidNETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

GESTÃO 2021 A 2024  

PORTARIA N. 087/2024 

Dispõe sabre a NOMEAÇÃO de função da 
Sra. ANDRESSA ARRUDA MARINHO 
ALBUQUERQUE e da Sra. VANIA MARINHO 
DE ABREU. 

O PREFEITO MUNiCIPAL  OE SAO  JOAO DO PARAISO, no uso de suas 
atribui9Get legais, estabelectoas na Lei Organice do MuniCiplo e demais leis especificas. 

REZ>Ot..11rii;  

Art.  -r• 	iNgst, ,miiitt para fun0c, de EQUIPE DE APOIO  OAS  LICITAÇÕES E 
CONTRATAC;Criail DERIVADAS DA LEI rEDF:RAL N° 14.133)2021, DE  SAO  JOÃO DO 
PARAISO/M.A., 3 senhora MORESSA ARRUDA MARINHO ALBUQUERQUE, brasileira, 
inscrita no CF'F n°811.013.013-33 e a Senhora VANIA MARINHO DE ABREU, brasileira, 
.inscrita no CPF n° 040:559.473.02.  

Art? 	Eata. Porieria  antra  em vigor na data de sua assinatura.  

!viand°.  PORzint(), 4 1CtiaS as autoridades a quem o conhecimento e à exec:J.)0o .-
da presente Lei ;3ertenconsm  cue  a cumpram e a fegam cumprir tao inteiramente  cam.  
;via  so  coiitfreii. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAiSO EM 02 
DE AGOSTO DE 2024. 

ROBERTO  REGIS  DE ALBUQUEQI0 	- 
Prefeito Municipal 

Fa/01;4W ctuf.. rsT' thisk M Út. VIOAAAENTE AFIXAO0 E PUBLIC-ADO NO MURAL DE  AVISOS  DO 

I  MAIO DESTA  PROitIttetfi. Mi.)NICiVAi. DE SAO JoÃo oo  PARAÍSO-MA A  PORTARIA  DE NOME4c4.0 No .1 

; 0B712024 SRO .A..1,4.0 1.10  PARAÍSO ASA,  AO 02 ellt..5 DC Nib DE AQOSTO OE 2024. CEATIF:CO E I 

SEc Ictfro 

-10402 va  



CA-ILA :L 
• 

:ZS*
DOS MUNICiPIOS 

PRtPeTTURA tilliNICtPAL. DE ROSARIO  

tra RFei,Alte.1.00 LIVTA0.0. easlaArr guyitemico apr, gearizespato.cer  

fern.**  

ANI40 DL bEBEARCA(A0 DE LuiT,D;.".Es. PE0E;E2E.0 AMMINIETTCATEND Na 190(2£24 teMR-MA. PRUGÁla ereltótalCG leti.par2024- 
Peilbia. A Prefeitura Munmipai  Pe 	- Wx atre4r,  (le feu  Progusire • Egillpa de Apoio. torna Nato pare conhecimento dos irtereasedo;  
eye  ; Hatagbo, no mocialidede Prego Elerrêniito leG fleaCt.14•PM4004A.  tip  q rnakir  descent:),  objetivando o Registro de preporpara event:oaf e  futon  
contretegep de  amortise  fornecedora øcoitt.i.eme;•, sulednotives  aim  final:dads de ate-mer e abastecimento da  trots  'is veir.uats de.Prefeltaire 
MitratSPial t ridaittiMA.  marcada dratnunnenig pare ist e9ii0ornin do  die  20 de adosto de 2024, pica rernamada, para.is OBIIDOtam  dc  dia 1$ de 
smeraing oe204 44g *sr0 conduritie péla  Stu  Pregoeiro, atreves ao Portal de Compras do Prefeltere de Rosirio,.4isoordvel-  ;in  
vitinti,goireid4epotitiPtiOlis4a.coinder. u0s terovni lie Lei Petieal no 14433/21. Decre1/4  Federal n0 11482/23,14 CompleMentar ne 123/2001. Lei 
Comparmentor r,» 	Mcr6t. sesorei cit 2.534(15. altaracbes. O novo editel, com ti devida adequticao, e seus anexos est60 6 diAPSis!00 
dos 	 bg  No„.,4 ibg 	;l a  tazt•datin oe heaario. em enrivr.petteldecomoresnualicaer.oni.br, e  site  tja Prereiturn Munieipai 
koserioAt 	 Zit  dt agestii  ea  2024,Moism Neacimento Castro F. Piegoeim - RosidoiMA 

Publicado  nor  OSMAR CASTRO  aria°  
Código Wend/Madan 751:80r7915,223924587:0:17da4 tda 

— 	 — 

PREPUTURA %NAMPA'. Dg SANTA WEA NO PAMPA 
•••.•••••••••••#•••••• 

AVESO DE LICITAcji0 Do TIP)  MENOR  par.-a  POR  ETEM PICEPIE0  
ELETRÔNICO  N's (.514/10:s 

Awe° U4 LtaTACAO Ott 'APO meNcp, PAeco pen was 

PRGGAO el,STRibiliCO eta 034/2017.4 

A Preleitum Munlaipai de Santa 	!lama .. r1.4. cum; 	pan 
o conhecunento dos intera•isedch. got. fal,1 • ebi:Zig. 3r-r, 3 	loscr Le; 
ne 14.133/2021 a sues antra:A(4s peeterm:-.1s e e .3ii4•43 riormee. 
aplicavela  ao objeto  defle  certame,  imita;;Ao no maselidocie epee  
Eletrônico,  do Liao ISENCR 	 !Via! ehjetivande a FtlillftAil. 
EVENTUAL CONTRATA.CAO 	Ei4PRESA PAM Au iSICAO DE  
BRINQUEDOS  PAM DIETRiatiK2.0 EÍ4  DATAS  COMEMOEXIIVAS.  DIA  

CAS  CRIANCAS ENTRE ourms PARA  MENDER  AS NECESSiDADES DA 
SECRETARIA MUNICI.  PAL OE  ASS1STtNC1A SOCA!. DO MUNICÍPIO DE 
SANTA ItIZIA DO PARVA — MA. A sestOo  sari realized;  através d° 
Porte! do Compras ÍJCITANT, pelo endereço eierrtgrico 
httplhawri.Pcitanet.com.tir sendo conduzido °et° Asente de 
Corittetaçary (Pregoeiro) desta Praieurb MuniCipel.  corn  deCie ed 
abertura agendada para adia IS de sate:nave de 2924e detide. 
edital a  Sam  artexei: encontram-se disoonlvois no  !midi*  onde runt:5ra • 
a COMI2S40 Permute:de de LicIta$0, das 04:00 z 12:00 e  On  ";01:rig 
as 17:69 bons, Cu etrards CO Portal da Transparincia de tiluniclp:o oido 
tilde-et:0 verm.sentalwiadoperuaine.gov.tr. Santa  Luna  do _Panht• • 

MA. 30 de eguste de 2024. Angelo MaCcia dea Reis  dined  .• SeCratina 
t•itinkiosloe Assistência Social.  

mikado port WELLYAM PM/MEAD P01:1141149  
Código  idAndftc&Int: 051.f:*034530eatoneSc250:03*7.31  

•••• 	 ••••••• 
IrtOlgiTlitad MUMMA. Fig MO ion  oo PARA:SO 

••••••••••Sa 	 amino...01a 	 • ••••(..•• 

PORYAletA N. 037,1202a 

PORIrtRie. Ni, E47,2e.ira 

W5r444 so'are NCDPIEACAO de hence° de tiro. Are0ReSgA ARROW% MARiattgOateuevataqua e Os En., VAN/A MARPME40 DB ASRfith 

O PRErnallo MONIWAL OE EEO jail° DO  PARAÍSO,  no uset de sues atrioJk6aS 159615. OgabeiatfOas  na  Ordanlea do Munldeki e demals 
:ass eg.pedfcas.  
RESOLVEI  
Art. 	IEQP4EAP, tut: ..i.gicap at E01.PPE  DEI  AP0v) rvCi s•C'..IACÕES E cutoRATAçõEs  DERIVADAS  DA LEI FEDERAL  Na  14.13311021, OE SAO je.ito 
DO PARANOtairk senpore ANDSLaSA ARRun, MA ,HQ temuctueRetm, biasilen.  Inscrita  nn CPI; ni• 511.013 01343  tia  Senhore VAMIA 
M4RINI40 DE ARNO, arssi1oi:4, 
Artia  Esta  somoir 
1431:1014.. postaisto, 4 t13•34i 43 434krailt Z. 	f...:1:-4...4...711‘.01.. 3 ;4131LIT/C:0  tia  present* Lpii partencerem nue curt-loran, e a  teçam cumprir  tip 
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Fotha n:  

Processo  n: OR6 
Rubrics 

N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

N° PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 

MODALIDADE: 

ÓRGÃO RESPONSÁVEL: 

OBJETO: 

VALOR ESTIMADO: 

FUNDAMENTAÇÃO: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO - CONCORRENCIA - ELETRÔNICA 

No uso de minhas atribuições, em 5 de Setembro de 2024, autuo o presente Processo de Contratação 

na modalidade Concorrência - Eletrônica, sob o número 007/2024, originário do Processo Administrativo n° 

070/2024, que tem por finalidade CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO DE: 

19.781,76m x 5,00m DE ESTRADA VICINAL DA SEDE DO MUNICÍPIO ATÉ A LOCALIDADE DA PIÇARREIRA NO 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, com valor total estimado em R$ 730.000,00 (setecentos e trinta 

mil reais), e para constar, lavro e assino o presente Termo de Autuação. 

RESUMO DOS DADOS DO PROCESSO 

070/2024 

007/2024 

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO 

DE: 19.781,76M X 5,00M DE ESTRADA VICINAL DA SEDE DO MUNICÍPIO 

ATÉ A LOCALIDADE DA PIÇARREIRA NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 

PARMSO/MA 

R$ 730.000,00 (setecentos e trinta mil reais) 

, Lei 14.133/2021,  Art.  28, II - Concorrência Eletrônica 

São João do Paraíso - MA, 5 de Setembro de 2024 

liton odrigues de Sousa  

Agente de Contratação 

Prefeitura Municipal de São Jogo do Paraíso - MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n° 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA 
• • p— n, 

Persona ry• 

plum 

DADOS DO1PROC$60  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFL'ITLIRA MUNICIPAL DE SACK/AO DO PAS'S°  

Ng PROCESS() a OMINtiS ko.: l; ;filet 

NIP  

- ELETRÔNICA 
. 	. 	 . 

St;tflRiA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA . 	. 	. 
()RUNS': PARTICPANTESS) • 
. 	. 	• 

fif• • 	•" 	 OE  EMPRESA DE ENfiENHARIA PARA RECUPERAÇÃO DE: .••• 
9,00M DE ESTRADA VICINAL DA SEDE DO MUNICÍPIO ATE f, 

I.SX•ki:DAEri.' ri A PlÇARREIRA NO MUNICIPIO DE  SAO  JOÃO no 

P41.44.50/MA 
. 	, 

730.009,00 (setecentos e trinta mil reais) 

r, nza tgreg.6 Assesscria Jurídica os autos do processa administrativo em 

opigrafe, para exeince e avc,:r;, 	 Edital e Contrato nos termos do  Art.  53.. da Lei 14.133/2021 e 

suas alterações nosteeiofes. 

Sendy y que dispomos para o atamento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideraçgo.  

Ski  logo do Paraíso - MA, 9 de Setembro de.  2024 

Agente de Contratação 

Preen:Ira Municipal de Sao Joao do Pareiso -MA/ OBI'S; 01.597.62;1/000t-23 
Avtolem do Cornércio, at 1.50, Centro.  SI,  loão do  Preito,  Marents.‘io, Brasil 

sesew.sacjusodoperaiso.ma.votbr 
NeirsX de I 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

MINUTA DE EDITAL 

CONCORRENCIA ELETRONICA N2  XXX/2024 
Processo Administrativo N2 070/2024 	 

A Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA, torna público para o conhecimento dos 

interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.2  14.133/2021, da Lei Complementar n.2  123/2006 alterada 

pela Lei Complementar n2  147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar 

licitação na modalidade CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA mediante as 	»s estabelecidas neste 

Edital. 

ORGÃO GERENCIADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

LLL1 
ifiRGAo(s) PARTICIPANTE(S) 

OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO DE: 19.781,76m x 5,00m DE ESTRADA 
VICINAL DA SEDE DO MUNICÍPIO ATÉ A LOCALIDADE DA PIÇARREIRA NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 

PARAÍSO/MA 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
R$ 730.000,00 (setecentos e trinta mil reais) 

*cmorrairs 

PORTAL UTILIZADO: Portal de Compras Públicas 

ENDEREÇO DO PORTAL: www.portaldecompraspublicas.com.br  

DATA: 30 de setembro de 2024 

HORÁRIO: 09:00 (HORÁRIO DE BRASILIA/DT)  

E-MAIL:  cplsjparaiso@gmail.com  

rea %.41S ''Cr 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
Ilton Rodrigues de Sousa 

AUTORIDADE COMPETENTE 

Gilvany Pereira Gomes 

Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso — MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n2  150, Centro,  Sao  João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www .saoj oaodo para iso.ma  .gov.br 
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CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 

	

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 	MENOR PREÇO 

	

FORMA DE ADJUDICAÇÃO 	GLOBAL 

MODO DE DISPUTA 

INTERVALO ENTRE OS LANCES 

REGIME DE EXECUÇÃO 

ABERTO  

R$ 50,00  (cinquenta  e 

OR PRE  

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA 	SIM 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS , 	N 

	

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA 	, 	(1%) 

	

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO 	 (5%) 

	

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 	NA 

	

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? 	NÃO  
trail\  • 

	

PRAZO DE VALIDADE dÀPROPOSTA 	90 (noventa) DIAS 

DOS BENEFÍCIOS AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Itens/Lotes destinados a parcliti 	 ivamen 

para MEI/ME/EPP, cujo lor seja 	ate 	480; 
NãO 

(oitenta mil reais)?  

(Art.  48, I, Lei Compleattar n2 	06) 

Itens/Lotes  co 	Serva d 

participação 	exCi 

(Art. 48, III, Lei ConiplerrfêY  

Priori 	de contratagao p 

local 'o 	I 	Imenter é o It  

cento)  • cé 	 va 	? 

(Art. 48, §3 	omplj 	123/06)  

ente p 

a 	23/06) 

El/MeePP sediadas 

de 10% (dez por 
SIM (LOCAL ou REGIONAL) 

p_ dos a 

M /EPP? 

EMPREITA 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

Polha n• 	(I; 9- 
Processo n:070/9&2Y  

MINUTA DE EDITAL 

Prefeitura Municipal de São João do Paraiso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comercio, ns' 150, Centro, São João do Paraiso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br 	
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE: 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

CLASSIFICAÇÃO: 04.122.0008.2022.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETA 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESS 

E INFRAESTRUTUR  

DICA 

Em caso de discordância existente entre as especifica 

Plataforma do Processo de Contratação e as especifica 

serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a 

ater 	no 	momenta 	da 	aboração - 

este objeto descritas na 

tes deste Edital,  

ever-6o se 

rposta.  

3. 	CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. 	Poderão participar deste prAcedirn 

satisfaçam as condições e crl%sigões 

ém deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e 

•r)nstruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.1 	so  da s 	'A,de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
jftHN- 

ransaro por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não  

ben'  to
. 
 provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por 

•Viientuailstcranos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

denciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

o 	seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a este procedimento. 

3.1.4. 

	

	Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema 

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste 

edital. 

3.2. 

	

	Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preambulo deste edital, os itens ou 

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são  

documentação, que desemp 

procedimento der„,contratação, 

PUBLICAS " atra 

3.1.1. 	Para te 

1krão dis 

sist 

regula 

n eressadas estabelecidas no Pais, que 

e nos seus Anexos, inclusive quanto a 

e e compatível com o objeto deste 

iãmente ee 	laths  no sistema "PORTAL DE COMPRAS 

ompraspublicas.com.br. 

ao 	 nico, os interessados em participar deste certame  

re  chave de ideniificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do 

pre  

torta   

ifle contratação 

jdas neste E 

de pertjn,  
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

MINUTA DE EDITAL 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. A presente licitação tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 

RECUPERAÇÃO DE: 19.781,76m x 5,00m DE ESTRADA VICINAL DA SEDE DO MUNICÍPIO ATÉ A 

LOCALIDADE DA PIÇARREIRA NO MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA, conforme as 

quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência/Projeto Básico, anexo a 

este Edital. 

1.1.1. 

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA I CNI3.1: 01.597.629/0001-23 

Avenida do Comércio, n° 150, Centro, São  kith,  do Paraíso, Maranhão, Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

MINUTA DE EDITAL 

Vo 	ni 

• 
proniniss°•  

Rutifio5  

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nosterrAos do  art.  

48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

	

3.2.1. 	A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada as microempresas 

e as empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de 

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolam a receita bruta  maxima  admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.3. 	Ficam impedidos de participar desta licitação: 

	

3.3.1. 	Aquele que não atenderem as condições  des  

	

3.3.2. 	Autor do anteprojeto, do projeto  basic 	1:1 do projeto  ex 	No, pessoa fisica ou 

juridica, quando o processo de contra 	ar sobre servigosi ou fornecimento de 

bens a ele relacionados; 

3.3.3. 	Empresa, isoladamente ou em tx.  

ou do projeto executivo, ou empr 

controlador, acionista ou detentor  

rcio, responsavjla elabora .;;5o do projeto  basic()  

ttaqual o autor tlt3IllPJeto  seja dirigente, gerente, 

is de 5% (cin 	por cento) do capital com 

direito a voto, resqjn1ável técnico aticy, ubcontratado, quando o processo de  le  

contratação versar sobraervigos ou forne 	ento de bens a ela necessários; , . 

3.3.4. 	Aquele que est'arn em  pr 	so  de dissol 	o, liquidaga'o, falência ou concurso de 

credores; 

3.3.4.1. 	Nos casos em 	empres „ra eja  ern  recuperação judicial ou extrajudicial, 

que apresente o piano de recuperação homologado em 

3.3.5. 1&Woa 	 Jurídica que e encontre, ao tempo do processo de contratação, 

ilitad4dei bontratar com a administração pública em decorrência de sanção que 

dimento de que trata o este item  sera  também aplicado ao licitante que 

!Substituigão a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

uele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.3.7. 

	

	Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

— — 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 

Avenida do Comércio, n2  150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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3.3.8. 

3.3.9.  

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

ASA, 
3.3.10. 	Organizações da Sociedade Civil de Interesse 	fico — OSC 

4. 	DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. No preárnrateste e' t  .0 está deiiirsi a fase de habilitação poderá ou não anteceder as 

fases4e arertu1t ,ostas e lances nos termos do  art  17, §12, da Lei n° 14.133, de 2021. 

4. 	 de h bA ção NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e 
`i, aumentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior 

‘ 
ment p's propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

p4tante $ncaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

ultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o prego ou o 

iS-  tantual de desconto, observado o disposto neste Edital. 

4.2. OslT6ifai4tes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço chi% percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horario estabelecidos para abertura da sessão pública. 

	

4.3. 	A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já 

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da 

execução do objeto. 

	

4.4. 	No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, ng 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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dição; 

3.3.11. 	Não poderá participar, direta ou indirejtite, do proces»eWcontratação ou da 
, 

execução do contrato agente público d "'•gf
,, 
 ou entidade cdi atante, devendo ser 

4. 
observadas as situações que possa tnfigurà7bflito  de inteÇ3es no exercício ou 

após o exercício do cargo ou ernpfege, nos termos 	islação qu disciplina a matéria, 

conforme § 12 do  art.  92  da Lei n2  	3, de 2021. 

3.3.12. 	Empresas estrangeiras que não  ten  a. representação Legal no Brasil com poderes 

expressos para recebdt -tação e responde 	ministrativa e judicialmente; 

3.4. Equiparam-se aos autores  di
. 
 projet s%empresas inte 	tes do mesmo grupo econômico. 

'>,.., 	..t4 pp 
3.5. A simples apresentação cla KrAposta 	a, por  part 	licitante, de que inexistem fatos que 

impeçam a sua participação 146't'lf' 	etpao,  vÓ  ndo assim o agente de contratação de 

qualquer 	 responsabíj»açle 	5J civil 	 ou 	 penal. 

n 

MINUTA DE EDITAL 

Rutzfl 

Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação cfo edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.3.9.1. 	A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de 	114 de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representa*presa que preste 

assessoria técnica. 



4.4.1.  

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

MINUTA DE EDITAL 
	 rjkyle 

izubrkca  

esta ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

	

4.4.2. 	não possui empregados executando trabalho degradaff 

disposto nos incisos  III  e IV do  art.  12  e no inciso 	do  :riff "  5 

	

4.4.3. 	cumpre as exigências de reserva de cargos 

reabilitado da Previdência Social, previstas e 

4.5. 	0 licitante organizado em cooperativa devera de lEf 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecid 

4.6. 0 fornecedor enquadrado como microemp 

cooperativa deverá declarar, ainda,  ern  

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Co tentar n2  12 , 
p7. 

do tratamento favorecido estabelecido em seus Tl' 2 a 49, obse 

do  art.  42, da Lei n.2  14.133, de 2,1:)
, 
 

	

4.7. 	A falsidade da declaração clevque tra ks itens anteriore ujeitara o licitante As sanções previstas 

na Lei n2 14.133, de 2021 nste  Ed it  -ctok  

	

4.8. 	Os licitantes poderão retirar olpubstit _iaipropos 	, na hipotese de a fase de habilitação  
¡Pk  anteceder as fases de apresenta a-Mi e prop's:S-0st lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação ante 

4.9. 	Serão dispo4jbiliza 

convocado 

4.10. A a 110,entaça 
. 

conticl: Ae_rn coda 
: iNitW.,i, 

prop6t6timcomprd ,  Im 	I o de e ecutar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
Nia . (e'i..„ . 	. . ! 

os matertws,-‘99 Jpamen ,04,  ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 4 
v4t4•ii 	. -"a dequadas;ia,per .rtai execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

-‘,- 
, 	̀  ..ii>  

int 	a diaii ropos a e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 

,,,,, 
resente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das 

(pies nefdstabelecidas. 

5. 	DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

	

5.1. 	0 licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, com 

todos os dados exigidos no Termo de Referência/Projeto Básico. 

	

5.2. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

Prefeitura Municipal de 550 João do Paraíso —MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n° 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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ainda, em ca 	proprio do sistema 

o 16 da Lei n2 	3, de 2021. 

de pequeno 	rte  ou sociedade 

do i, a eletrônico, que cumpre os 

006, estando apto a usufruir 

o disposto nos §§ 12  ao 39  

forçado, observando o 

nstituição Federal; 

a e para 

ema, até a abertura da sessão pública. 

documentos que compõem a proposta dos licitantes  

tack)  de propos as, após a fase de envio de lances. 

as implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas  

so  que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

eroc'fra°  

5.3. 

	

	Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previ enciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

5.4. 

	

	Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tribu 	m percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde a média dos efetivos r 	t da empresa nos 

últimos doze meses. 

5.6. 	Independentemente do percentual de tributo inserido n 	 os na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vige 

53. 	A apresentação das propostas implica 	 stcumPriment.s disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que disp6e (Ivtrojeto B 	Termo de Réencia, assumindo o 
J
.))  

proponente o compromisso de executar o 	to licitado nos 	termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e 7 	"lios necessári.1Ihp quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual,  prom 	do, quando reqqprido, sua substituição. 

5.8. 0 prazo de validade da propostaquele estabele 	no preâmbulo deste edital de licitagão, 

contados da data de abertura da s'etsão:pública. Ne4  
5.8.1. 	Decorrido o pra& se validØ. das propo 	sem convocação para assinatura do 

Contrato, ficam as çtptes  lilt 	s do • promissos assumidos. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1. A abertura dapre'sr.' 5211* , 	sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário; 	 os neste Editl.  

6.2. 	Dura 	 municação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá 
st, 

excl 	 te troeae,mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
V 

6.3. 	Cabe à.Iici€ane aco pariliar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

presente 	 !eontratagão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 

comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

comprottter o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação. 

6.5. Abe , a,  „sessao pública do certame, as propostas de pregos serão irretratáveis, não se admitindo 

retificaOies ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances 

ofertados, 	 na 	 fase 	 própria 	 do 	 certame. 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1. 	0 Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vicios 

MINUTA DE EDITAL 
c)e-ell"- 

‘

1

4, 
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o4 •  
r. 

t,2. 

prucesst  

taut)6‘1  

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência/Projeto 

Básico. 

	

7.1.1. 	Também  sera  desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante. 

	

7.1.2. 	A desclassificação  sera  sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

	

7.1.3. 	A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.2. 0 Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da liciWçïM 	to constatar que a 

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por ais deu 

	

7.2.1. 	Apos a suspensão da sessão pública, o A 	 nviar VI?  chat,  

mensagens aos licitantes informando a da lTvista para o 	oferta de lances. 

7.3. Somente as licitantes com propostas cias 	 fase de lances. 

8. 	DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. 

	

	Iniciada a etapa competitiva, as licitantesa ficadas podera Ifiaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletronicogejo imediatam nte informadas do horário e 

valor consignados no registro d 	tp lance. 

8.2. A licitante somente poderá ofereceAl ce inferior ou 	entual de desconto superior ao último 

por ela ofertada e registrado,sisterina 

8.3. 0 intervalo minimo de diferencttle valoie4perceD 	s entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediarioqaqto emY4,ioSb proposta que cobrir a melhor oferta, esta 

estabelecido no 

	

84 	Durante o

sr 

 scur 	
,,
Tiserão informadas, em tempo real, do valor do menor 

	

. 	 r n 	dAses ,  kit  

lance regido, mante ' o7se em sigilo a—ftlentificação da ofertante. 
.. 

8.5. 	Não serjío  ace  

regiktradõe;ern  pr  

8.6. Os  la  c 

	

	sen 	vadoeem consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e  
'fat  

total reS 	 nte, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

O licitan 	 »licitar a exclusão de seu Ultimo lance ofertado, na hipótese de lance 

=el,  que  sera  avaliado pelo Agente de Contratação. 

8 8 

	

	 e lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 

ntenditto*bmo manifestamente inexequível. 

8.9. No 	de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do 

Processtrde Contratação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

8.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser: 

8.11.1. 	Modo de Disputa Aberto: 

Prefeitura Municipal de 55o João do Paraíso — MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 
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8.11.1.1. 	No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma 

sucessiva, com prorrogações. 

	

8.11.1.2. 	A etapa de lances da sessão publica terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso,  sera  prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

	

8.11.1.3. 	A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior,  sera  

de 2 (dois) minutos e ocorrera sucessivame 	re  que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, 	 hcaso de lances 

intermediários. 

	

8.11.1.4. 	Não havendo novos lances na forma 	 alessão 

pública encerrar-se-6 automatica  Ile,  

	

8.11.1.5. 	Encerrada a fase competitiva 	t haja a  proud 	5c) automatica pelo 

sistema, poderá o Agente 	ntrat 	assessorado 	là equipe de apoio, 

justificadamente, admite reinicio da s  so  pública derances, em prol da 

consecução do melhor  pr  6:6 

8.11.2. 	Modo de Disputa Aberto-Fechado: 
.-. 

	

8.11.21. 	No modo del 	uta "aberto e 	*do", é quando os licitantes apresentam \, 

lances pablicos'''fi's essivos, com  la  i &final e fechado. 

	

8.11.2.2. 	A etapallances dselssão pública t 	duração inicial de quinze minutos. Ap6s 
71/4r4 ,, . 	v.,.., . h  

esse prazo, tsi tema Rica in ha 	iso de fechamento iminente dos lances, 
.‘ 	o. 

após isso, tran coçara o 4 DA,
;g

it tempo de até dez minutos, aleatoriamente 
. 	I* 

dp fi
.NP
riad,o, qual  sera  automaticamente encerrada a recepção de 

ki , , 

8.11 	 ado  o prazo preVisto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade 
aVt,  ara Vemiputor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com pregos até 

4,52,uperior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 

inuto6 qual  sera  sigiloso ate o encerramento deste prazo. 

% >licitante poderá optar por manter o seu ultimo lance da etapa aberta, 

ou por oferecer melhor lance. 

	

11.2w. 	Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de 

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado 

em até cinco minutos, o qual  sera  sigiloso ate o encerramento deste 

prazo. 

8.11.2.4. 

	

	Ape's  o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

	

8.11.2.4.1. 	Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida 

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os 

demais licitantes, até o máximo 	três, na ordem de classificação, 

Prefeitura Municipal de 55o João do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
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PrOness0 n:  

 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual  

sera  sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.11.2.5. 

	

	Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenara e divulgara os lances segundo a ordem crescente de valores. 

	

8.11.3. 	Modo de Disputa Fechado-Aberto: 

8.11.3.1. 

	

	Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 

proposta de menor preço/maior percentual de dstono  e os das propostas até 

10% (dez por cento) superiores/inferiores a que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até (i. 	 d sessão e 

eventuais prorrogações. 

8.11.3.2. 	Não havendo pelo menos 3  We'  j7postas nas  con 	s definidas no item 

anterior, poderão os licitante e íqjjentaram as 	elhores propostas, 

consideradas as empatadas, e V recer1ÇØj»nces sucesjis. 
, 

8.11.3.3. 	A etapa de lances da se, pública terá' 	
V 

ção de dez ti 	e, após isso, 
1‘  

sera  prorrogada automaficarnente pelo 	á siste :. uando houver lance ofertado 
t
, 

nos últimos dois minutos do e do de duração tessão pública. 

8.11.3.4. 

	

	A prorrogaçã4automática da etap de lances, de que trata o subitem anterior,  

sera  de dois minutos e ocorrerá sugassivamente sempre que houver lances 

enviados- peste riebqdo de  pro 	ação, inclusive no caso de lances 

intermediar 

8.11.3.5. 	Não havendo novas lance -4» 6 a estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

toocerrar- 	,automaticamente, e o sistema ordenara e divulgara os 

s coitettk. 	mkfinal de classificação. 

8.12. 	Só pode 	 entre propos s iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
.444,,h  

kse fec 	so  modo de disputa aberto e fechado. 

ventuartwate entre propostas ou lances, o critério de desempate  sera 
Oak.  

no are 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

dispu anal, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
:w. 

ova proposta em ato continuo a classificação; 

liação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

2.1.3. 

	

	desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

8.12.1.4 

	

	desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

	

8.12.2. 	Persistindo o empate,  sera  assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

Prefeitura Municipal de São João do Parafso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
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process° n.  

Ftubnca  

	

8.12.2.1. 	empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize; 

	

8.12.2.2. 	empresas brasileiras; 

	

8.12.2.3. 	empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

	

8.12.2.4. 	empresas que comprovem a pratica de mitigaya 	 da Lei n2  12.187, 

de 	29 	de 	 ezembro 	 2009. 

DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS As ME/EPPs 

9.1. 0 licitante que deixar de assinalar o campo da "D 	de ME/EPP" nàÔ1ra  direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei 'ipleme't 	n2  123, d006, mesmo que 

uiparadas. 

oempresas e 	sas de pequeno porte, para 

ij'da Lei n2  11. 	, de 2007, para o agricultor 

microempresa, empresa de pequeno  port  

9.2.  Sera  concedido tratamento favorecido para a 

as sociedades cooperativas mencionadas no  art  

.. reendedor individual — MEI, nos limites  i

f 

 

r'il rmos estabelecidos no preâmbulo do 
z 

ca e para o mic 

de 2006, e 

icada não tiver sido apresentada por 

proposta de microempresa ou empresa de  

co  por cento) superior a proposta mais bem classificada, 

9.3. Após a fase de lances, se a Plaposta 

microempresa e empresa de peqlritporte, 

pequeno porte qíjt4944jte S 

familiar, o produtor rural pesso 

previstos da Lei Complementar ri 

presente instrumento. 

proceder-seztá da se 

9.3.1. tiM'croem ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no 

inutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, 

a oferta, obrigatoriamente inferior a proposta do primeiro 

ao  ern  que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor 

Øo 	p3 fa contratação,  sera  adjudicado em seu favor o objeto deste 

ento. 

sen vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

seicada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, 

ocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação 

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

9.3.3V No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o 

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a 

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

Prefeitura Municipal de São João do Pararso— MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 
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9.3.4. 	A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar n.2  123/2006. 

	

9.3.5. 	Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento 

licitatório prossegue com as demais licitantes. 

9.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão 

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e  co  fje cada beneficio seguirão 

regras especificas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

	

9.5. 	Quando aplicado o beneficio de itens/lotes destinados a p icipaçã. clusivat 	El ME/EPP, 

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 

	

9.5.1. 	Em atendimento ao disposto no artigo 4 	a Lei Comple.̀  	r n2  123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/ 	valor total seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão destinados alusiva 	à participaaottle microempresas e 

empresas de pequeno porte. 

	

9.6. 	Quando aplicado o beneficio de Itens/Lotes,  corn  reserva dewt. 	destinados a participação 

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-s' -á 	seguinte  form  

	

9.6.1. 	Ern  atendimento ao dAnpsto no artigo 	1?1 da Lei Complementar n2  123, de 14 de 

dezembro de 2006, td4d10,s itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00 

(oitenta mil 	ser51,,iyididos em dotas para participação exclusiva de 

microempresas e e 	esas - e 	 , conforme percentual estabelecido no 
1/4  

preâmjDulo deste instr :ento. 

	

9.6.2. 	Para a 	 nicroempresas e empresas de pequeno porte, a proposta 

gomerciaLspieveraeroapF 	separadamente, para cada item/lote, conforme itens 

pmgionadasinOTerrno de Re erencia. 

ndo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 

cipalNifdiante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
eitt 

pratiqueniiipreço do primeiro colocado. 

	

9.6.4. 	 sma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará 

'me'nor preço ofertado. 

p apli4do o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 

até o limite de 10% (dez por cento) do melhor prego válido, proceder-se-á da 

Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e 

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente 

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais 

bem classificada,  sera  dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa 

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor 

do item. 

.— 
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9.7.2. 	No preâmbulo deste instrumento convocatório esta definido se o presente beneficio  

sera  aplicado somente em âmbito local ou regional. 

9.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados as microempresas e empresas de 

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, 

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de 

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e 

das 	 demais 	 cominaço 	 legais. 

	

10. 	DA NEGOCIAÇÃO 

10.1. 	A negociação  sera  realizada por meio do sistema, 

licitantes. 

10.2. 0 Agente de Contratação poderá encaminhar c 

apresentado o lance mais vantajoso, observado 

contratação. 

10.3. 	Na hipótese da proposta do primeiro coloca 

desconto definido para a contratação, o Agente 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento 

10.3.1. 	A negociação poderá 	feita com os 4emais licitantes, segundo a ordem de 

classificação 	ente estâbelecida, quaíidn o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for de'st ssificadAb razão de a proposta permanecer acima do prego 

máximo definido pela AafilnistraçaO,  
wote,A, 

10.4. 0 resultado da n ócçao seká
r

,divu 	a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

10.5. A licitante AlSsificada*ovisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de 
•"'7,* 

preçoadequilaao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se foro 

casoJdo docum&ios complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos  
"Olt  

neste Edital, contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação. 

10.5.1. 

	

	O izo estabelepdo poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação 

,jda do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita. 
.??4 

icita eys'ique abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 

seção,  sera  desclassificada e sujeitar-se-6 as sanções previstas neste Edital. 

10.6. A 	a negotiá.lo do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da  

pro  pits,,a. 

	

11. 	DA FASE DE JULGAMENTO 

Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende as condições de participação no certame, conforme previsto 

no  art.  14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital, 
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r estimado para a 

manecer acim 	rego máximo ou inferior ao 
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especialmente quanto a existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

	

11.1.1. 	Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

	

11.1.2. 	Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; e 

	

11.1.3. 	Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União; 

11.2. A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa lic 	 bém de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 dA  Lei n° 8) 

11.3. 	Caso conste na Consulta de Situação do licitante a exist 2 	Ocorre 	 diretas, 

o Agente de Contratação diligenciará para verific 	ouve fraude &Yarte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditiva• 

11.3.1. 	A tentativa de burla  sera  verificak 	 ietarios, linhas de 

fornecimento similares, dentreaos. 

11.3.2. 	0 licitante  sera  convocado p,pianifestaçäo 	iamente a uma eventual 
4' 

desclassificação. 

114. Constatada a existência de sançap licitante  sera 	ado  inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

1LS. Na hipotese de inversão att de-  bilitação e jul 	ento, caso atendidas as condições de 
44.: , 	 Ax  

participação,  sera  iniciado o  pr 	piment 	habilit 

11.6. 	Caso o licitante pvisoriament çstficadt 	meiro lugar tenha se utilizado de algum 
n, 

tratamento favo'
d. - 

de ' EhE  Ps  o ejite de Contratação verificará se faz jus ao beneficio, em 

conformidn com ste Edital. 

11.7. VerificadaMkondigoés;de participagão e'cle utilização do tratamento favorecido, o Agente de 
`ktttp 	f.T,4i:;:,„ 

Contr-,tação  eta' .:  ara a  pr  posta classificada em primeiro lugar quanto a adequação ao objeto e 

àcoltiidade 
	

l,ação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

	

11.7.1. 	 s de a .ali,e da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

t.ger colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da  area  

ecializada no objeto. 

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com 

antecedência, e a ocorrência  sera  registrada em ata; 

11.8. 0 Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no  Chat,  sob pena de rcão 

aceitação da proposta. 

	

11.8.1. 	Dentre os documentos passiveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam- 

se os que contenham as características do material gfrtado, tais como marca, modelo, 

Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
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r 

f: okne n; 

pçoceils° it  • 

itkutketca  

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

	

11.8.2. 	Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os pregos de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade da licitante, para os  quail.  enuncie a parcela ou a 

totalidade de remuneração. 

	

11.8.3. 	Serão consideradas inexequiveis as propostas  cubs  vald 	 eriores a 75% 

Adminis rk- 	 . 59 	ter  atia'*d a Lei 

ado  sua viabilidade  

-pa  contratação são 

i ento de ebntrataçgo. 

pregos e/ou  la  ikwpfertado, será oportunizado, 
ra\ 

citante de mejhor oferta que apresente 

documento(s) que 

inexequivel(eis)., 

	

11.9. 	Sera  desclassificada a prVata qu 

11.9.1. 	não corrigir ou n 

11.9.2. 	contiver vícios insanav 

11.9.3. 	não 

13âsico; 

11.94. 	iveremrSua exequibilida 	 •emonstrada, quando exigido pela Administração;  

Its, 	comior  unit rip*  global com preços manifestamente inexequiveis 

60 siderar 	inexequivel a proposta que não possa ter demonstrado sua 

viabitt,te por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos 

ratagão são coerentes com os de mercado do objeto deste 

rocedimento de contratação. 

qtes de desclassificar a proposta de pregos e/ou lance ofertado,  sera  

oportunizado, em caráter de diligência, 5 empresa licitante de melhor oferta 

que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) 

não e(são) inexequível(eis) 

11.9.6Y apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

	

11.10. 	No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores ao percentual indicado no preambulo deste Edital do valor orçado pela 

Administração.  

(setenta e cinco por cento) do valor  °rod  

Federal n° 14.133, de 2021). 

11.8.4. 	Considerar-se-6 inexequível a propos 

por meio de documentação que comorove que 

coerentes com os de mercado eS1sbjeto deste  pr  

prove(m) q 	(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) 

ies técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto 

pontadas pelo Agente de Contratação; 

. — 
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11.10.1. 	inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só  sera  considerada após diligência 

do Agente de Contratação, que comprove: 

	

11.10.1.1. 	que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

	

11.10.1.2. 	inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

	

11.11. 	Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Pregos elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar se 	°avocado  para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivosvalores adequado 	 da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

	

11.12. 	Erros no preenchimento da planilha não constituem 	para a d 	, agao traSjbosta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, nq r o indicado pe 	ema, desde que não 

haja majoração do preço e que se comprove cit 	é o bastante Oára arcar com todos os 

custos da contratação; 

11.12.1. 	0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a s 

a substância das propostas; 

11.12.2. 	Considera-se erro no preenchimento 	planilha passive*e correção a indicação de 
A. 

recolhimento de impostos e contribuiyo ria forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

	

11.13. 	Caso o Termo de Refeasia/Prcijço  Basic()  exija 	apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deveralaprese 	, conforme disciplinado no Termo de 

Referência/Projeto Básico, soliViena de n50.4 	ao da proposta. 

11.13.1. 	Por neio de mensagem nOgsi tema,  sera  divulgado o local e horário de realização do 
, 

ocedimento 	àaavaIiaçãotAias amostras, cuja presença  sera  facultada a todos os 
NF3k*.. 	 Calf  

tg ssadosoVuindo os demais licitantes. 

11.1J 	Os ,ekSl, itadosidaiVliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

11.1 	No casos,,cle,  Jo  hav*eotrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

Ceita pelt Aerite 'de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das 

licaçãetevistas neste Edital, a proposta do licitante  sera  recusada. 

"Tmostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

kContratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

do classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

tfdésivamente, até a verificação de uma que atenda As especificações constantes no 

Termo de Referência/Projeto Básico. 

12. 	DA FASE DE HABILITAÇÃO 

	

12.1. 	Os documentos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos  arts.  62 a 70 da Lei n2  14.133, de 2021. 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 
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12.2. 	A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no 

preambulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e 

lances nos termos do  art.  17, §12, da Lei n° 14.133, de 2021. 

	

12.3. 	Os documentos relativos a regularidade fiscal que constem do Termo de Referência/Projeto 

Básico somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

	

12.3.1. 	Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa a r 	ade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação 	 s e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presen e subite 	 ão  a todos 

os licitantes. 	 e" 

	

12.4. 	Havendo a necessidade de envio de docurnen 	 tares, necessários a 

confirmação daqueles exigidos neste Edital 	 e  sera  convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via siste 	em 2 ( 

	

12.5. 	Somente haverá a necessidade de co
1  

noovagâo do  pre 	mento de irequisitos mediante 
. ,1 

apresentação dos documentos originais 	cOpias autentic 	quando houver dúvida em 

relação a integridade do documento digital. 

	

12.5.1. 	Os originais ou cópiast itenticadas, caso  lam  solicitados, deverão ser encaminhados ,‘ 
.-1., 

para a Comissão Perrira!e'rite de Licitação, 	uada no endereço indicado no rodapé 
,..L4AJ 	' 

deste edital. 

12.E 	Após a entrega dos documentos para»  bilitaÇr 	ao  sera  permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, 	erp 	e de diligência, para (Lei 14.133/21,  art.  64) 

i nibt 

	

12.6.1. 	comP 	 Oes acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitante' .e&kria para apurar fatos existentes a época da abertura do 

me; e 

	

12.4, 	atu lia  ão  de eumentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das pri ostas; 

12.7. 	Naosêrão‘,.,aceito documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aquelés l&gaímente permitidos. 

Se o Iicitantfora matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

icitantettr a fili41;,' todos os documentos deverão estar  ern  nome da filial, exceto aqueles 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente  ern  nome 

matriz. 

	

12.9 	alise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

faIRS-eque não alterem a substancia dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

	

12.10. 	Na hipótese de o licitante não atender as exigências para habilitação, o Agente de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
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12.11. 	Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

12.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, 

para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no 

Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outttue  venha a substitui-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou ernbaixa 

01. 
exigida,  sera  feita por meio do somatório dos quant 

de habilitação econômico-financeira, quando exi 

de cada consorciado. 

12.12.1. 	Se o consorcio não for formado integralmente 

pequeno porte e o termo de 	ência exigir req' 

financeira, haverá um acréscimo ri. h. % para o  cons  

para os licitantes individuais. 

12.13. 	A existência de restrição relatVamente à regula 

licitante qualificada corno 
? 

vencedora, uma vez que,;a
,e  

.- 

A declaração do ve 

habilitação. 

	

12.14. 	Caso a propo 	 ‘bfertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de peq e 	 • tatada a existência de alguma restrição no que tange 

regulatid e fiscal e trabalhista, a m sma  sera  convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 

após 	 encedor, comprovar a regularização. 

12 1>f 	0 praz 	era sei rogado por igual periodo, a critério da administração pública, 

'da  pa;  licitante, mediante apresentação de justificativa. 

	

2.15. 	A  nã 	 e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

ante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

rcznyoc  •ão  dos li(itantes remanescentes, na ordem de classificação.  

Ina  
S 1t 

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 

po 	ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista,  sera  concedido o mesmo prazo para regularização. 

	

12.16. 	Haan?do necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

COntrataç5o suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e horário para a 

continuidade da mesma 

	

12.17. 	Sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 
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12.18. 	Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da  LC  ng 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

	

12.19. 	0 licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficara obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente 

quanto ao capital social ou patrimônio liquido  minim,  quan 	In o edital exigir, isto 6, 

o orrendo, e assim  somando as exigências do item em que venceu às do item em q 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplic  ão  das s 

	

12.20. 	Constatado o atendimento as exigências de habil' 	fixadas 

declarado vencedor. 

13. DA AMOSTRA 

	

13.1. 	As regras relacionadas a apresentação danos 

Referência/Projeto Básico, anexo a estetligl. 

14. DA VISITA TÉCNICA 

	

14.1. 	As regras relacionadas a visita técnica são a 

este Edital. 	 sas 
15. DOS RECURSOS 

	

15.1. 	A interposição de  recur  

de licitantes, h anulação oTi 

14.133, de 202 

	

15.2. 	Declarada a  di  
durante qual q 

de recu 

o •Apropostas, à habilitação ou inabilitação 

ervara o disposto no  art.  165 da Lei ng 

ntratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos, 

e 	campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 

o de  (darer  deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
V4,4 

,manifestagatxxio licitante quanto a intenção de recorrer importará a preclusão 
4Lie" 

autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante 

anifestar a intenção de recurso devera registrar as razões do recurso, em 

o piroprio distema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde 

ti :)gt„ as a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começara 

orrer nalika de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

15!k0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 

15.3.2. 

	

	Na hipótese de adog5e da invers5o de fases prevista no § 12  do  art.  17 da Lei n2  14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais  sera  iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

15.4. 

	

	0 recurso  sera  dirigido h autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

iift¡ 
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encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

	

15.5. 	Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

	

15.6. 	0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

ate que sobrevenha decisão final da autoridade competente 

	

15.7. 	0 acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de 

aproveitamento. 

	

15.8. 	Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 	 o sitio eletrônico 

com endereço no preâmbulo deste instrumento. 

16. 	DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

	

16.1. 	Gamete  infração administrativa, nos termos da  le 	rcitante que, coT 	ib ou culpa: 

16.1.1. 	deixar de entregar a documentação 	ara o certame o 	ato entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado  lo  Age 	e Contrataçaqarante o certame; 

16.1.2. 	salvo em decorrência de fato stÍj 	eniente deviddrhente justifi do, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

16.1.2.1. 	não enviara proposta adequadá  ão  Ultimo lance  ado  ou após a negociação; 

16.1.2.2. 	recusar-se a privjar o detalhamehtpyda proposta quando exigível; 

16.1.2.3. 	pedir  pap  ser ueSassificado quandoencerrada a etapa competitiva; ou 

161.2.4. deixar dehresenirtostra; 

16.1.2.5. 	apresentar pAsposta aitibt,
ra e 	sacordo com as especificações do edital; 

16.1.3. 

	

	não celebrar o contrattaut„não erirtra documentação exigida para a contratação, 

quan.ocojjvõcado dentHo*grazo de validade de sua proposta; 

16.14, .1 

	

	recusar se sem Anahbfa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 

ento equivalen e no prazo estabelecido pela Administração; 

16. 	 ão  ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar  

rattle  a licitação 

16.1 

declaraYaO,falsa d 

odo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 16.1.6. 

ati'r'em conluio ou em desconformidade com a lei; 

induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

i€.i:T apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

16. 	praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

16.1.8.t praticar ato lesivo previsto no  art.  59  da Lei n.° 12.846, de 2013. 

16.2. 	Com fulcro na Lei n0 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal: 

16.2.1. 	advertência; 

16.2.2. 	multa; 
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16.2.3. 	impedimento de licitar e contratar e 

	

16.2.4. 	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

	

16.3. 	Na aplicação das sanções serão considerados: 

	

16.3.1. 	a natureza e a gravidade da infração cometida. 

	

16.3.2. 	as peculiaridades do caso concreto 

	

16.3.3. 	as circunstancias agravantes ou atenuantes 

	

16.3.4. 	os danos que dela provierem para a Administra 

	

16.3.5. 	a implantação ou o aperfeiçoamento de  pro  

orientações dos órgãos de controle. 

	

16.4. 	A multa  sera  recolhida em percentual de 0,5% a" 

recolhidano prazo máximo de 10 (dez) dias 

	

16.4.1. 	Para as infrações previstas nos  its,  s 20.1.1, 20.1./ 

do valor do contrato licitado. 

16.4.2. 	Para as infrações previstas nos itens 

de 15% a 30% do vallio contrato licita 

16.5. 	As sanções de advertênia,  (Atli  ento de licitar 

para licitar ou contratar4P;1./derão se 	adas, cumut 

16.6. 	Na aplicação da sanção de)4' 	 da a 

dias úteis, contado da data de çcakintimay 

16.7. 	A sanção de 	Sri; 	contratar  sera  aplicada ao responsável em decorrência 

das infra.cões ajijstrã 
	

nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se 

justifica 	posigaiatcapenalidade ma grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 

,âmbito 	admi4r?ao Pública direta e indireta, pelo prazo  maxim°  de 3 (três) anos. 

16 8 	Pdar a çam,o  rtnsavel a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

cia da pratica das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 

uem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

ntrat ir cuja duração observará o prazo previsto no  art.  156, §52, da Lei n.2  

	

16.9. 	krecusa 	stificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

'amento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 18.1.3, 
•  earn  erizara o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará as penalidades e 

imediata perda da garantia de proposta em favor desta Administração. 

	

16.10. 	A apuração de responsabilidade relacionadas as sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 
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para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

	

16.11. 	Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual  sera  dirigido 

a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação a autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias theis 	do do recebimento dos 

autos. 

	

16.12. 	Cabera a apresentação de pedido de reconsideração da apllcaçãaqj3 sança. r aalaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 1$`,„( inze) dias 	tadata da 
Aut61. 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vint4'4'zlias úteis, conta 	a seu recebimento. 

	

16.13. 	0 recurso e o pedido de reconsideração terão e 	ensivo do ato *da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autorid4e  comp  

	

16.14. 	A aplicação das sanções previstas nestaal não exclui, 	ipótese algjma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados ar dministração 

17. 	DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

	

17.1. 	Até 3 (três) dias úteis antes 0:Maya fixada para b tura da sessão pública, qualquer pessoa, 

física ou jurídica, poderá impugna o ato convocato o deste procedimento de contratação 
4, 	Nrat.,?, 

mediante petição a sereéraada parcpanderego eletkOico descrito no preambulo do presente 

edital ou através de campokprõprio d?'SIStesna. 

	

17.2. 	A resposta à impugnação ou aovedido de<e çIicimento  sera  divulgada em sitio eletrônico 

17.3.  

oficial no pra 

do cert )0. 

Acolhid 

Oame, e  

pugn çapsontra esteTdTtal,  sera  designada nova data para a realização do 

nquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

	

17.4. 	ParijtiS9sta do 4.Sciarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação 
sok "‘t=,  

seratoxiliadoTelo setpoecnico competente. 

As imRugnaçoeseppedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

oncess
4f»ao de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

jyada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

	

17.6. 	:Azi resp&Thfos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada 

,realização do certame através do endereço www.portaldecompraspublicas.com.br  e 

vin&fitrao os participantes e a Administração. 

18. 	DISPOSIÇÕES GERAIS 

	

18.1. 	Sera  divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

	

18.2. 	A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de 

contratação por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o 

( , 
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certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante 

ato escrito e fundamentado. 

	

18.2.1. 	A anulação do procedimento de contratação induz a extinção do contrato. 

	

18.2.2. 	As licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

	

18.3. 	0 Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos 	êncentes ao quadro de 

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas o 	 s anhas a ela, para 

orientar sua decisão. 

	

18.4. 	Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital 

incluir-se-á o do vencimento.  So  se iniciam e yen 

Prefeitura. 

	

18.5. 	0 Agente de Contratação ou à Autoridader.erior, 

relevar omissões puramente formais, c4Q que não  co  

vigente e a lisura desta Licitação, reservand e o direito de 

esclarecer ou a complementar a instrução do 

inclusão posterior de documeftto ou informação 

	

18.6. 	As normas que disciplinam este. c
i 

edimento de c 

favor da ampliação da dfa-
WV
iio.2ta ent 	proponentes 

da Administração, a finalicfa 	a segg-,‘çtda c 

	

18.7. 	Em caso de discrepância entrgt anexos 

sso, em qualq 

everia constar no ato da Sessão Pública. 

atação serão sempre interpretadas em 

sde que não comprometam o interesse 

Iação. 

revalecerá a redação deste. 

d 
etam a p

t;
roposta, a legislação  

rep,'  ver diligências destinadas a 

fase da licitação, vedada a 

rício e 

e expediente desta 

inistração, poderá 

ara aquisição de bens de natureza divisível, que possua  

Leto  para a contratação de microempresas e empresas 

18.8. 	Em se tratart 

cota deadat  yin  

de peqZaporte: 

18 k 
NLVS>,e, 

Na'fi Thiatese de‘naO haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 

rincipal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,  

:quern  o preço do primeiro colocado da cota principal. 

18.8.2 	 sa vencera cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas  

%offer  pelo menor preço. 

e 	pno foada a aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos  ern  

cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do 

pétfAo, justificadamente. 

	

18.9. 	ocumentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
-4„ 

disporfibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n° 2.200-2, de 24 de agosto de 

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

	

18.10. 	Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a Sessão  sera  automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação do Agente de Contratação em contrario. 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, na 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  

Pagina 23 de 



'ICe Termo de Referênciao projeto Basico seraiãnexo do edital ju ,amente  corn  o ETP. 

Modelo de Proposta deesos 

Minuta do Termsde Contr 

do Paraíso — MA, 10 de setembro de 2024 

iivany Pereira Gomes 

etário Municipal de lnfraestrutura 

074/2023  

Anexo I 

Anexo II 

Anexo  III  

Página 24 de 4S 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

MINUTA DE EDITAL 

	

18.11. 	Aplicam-se as cooperativas enquadradas na situação do  art.  34 da Lei n° 11.488, de 15 de junho 

de 2007, todas as disposições relativas as MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

	

18.12. 	Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as 

disposições constantes das Leis no preambulo deste Edital e demais normas pertinentes. 

	

18.13. 	Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de 

Porto Franco - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

	

18.14. 	Este 	Edital 	sera 	fornecido 	a 	qualquer 	interes 1b 	através 	dos 	sítios 

www.portaldecompraspublicas.com.br  e www.saojoaodoparais. g 

	

18.15. 	Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n 9  12.846, 	 2013 (Lei 

Anticorrupgão), que dispõe sobre a responsabilização 	 fidicas 

pela prática de atos lesivos contra a Administra ã 	 o constante no  art.  

qualquer indicio de 

os as penalidades 

19. ANEXOS 
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ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO 

TERMO DE REFERENCIA 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LEI 14.233/2021. 

Unidade 	Quant. 

1. 	DO OBJETO 

1.1. 0 presente Termo de Referência visa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
RECUPERAÇÃO DE: 19.781,76m x 5,00m DE ESTRADA VICINAL D S DE DO MUNICÍPIO ATÉ A 

LOCALIDADE DA PIÇARREIRA NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados •MO colTs  co  to r f sti icativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

conforme tabela, 

2. 	ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

2.1 	0 custo estimado total da contratação é &A:5,730.000,00 (s 
custos 	 unitários 	 desa'k na 

„„k,a 
ntos e triniOn' il reais) conforme 

tabela 	 abaixo. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

layantiplacke:  1,00 I Valor Total R$ 730.000,00 

Rem 	 Descrição 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 4ENGENNAK PARA 
RECUPERAÇÃO DE: 19.781,76m x 5,0043E ESTRAtLCINAL 
DA SEDE DO MUNICÍPIO ATE A LOCALIDÃO4C.APIÇARReNO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAISO/MkDE.ACORDOçQM  
0 PROJETO BÁSICO. 
QUANTIDADES POR ORG40:ARTIp4NTE 
SECRETARIA MUNICIPAL Dqg 

Valor Total  

R$ Unit. 	R$ Total 

R$ 730.000,00 	R$ 730.000,00 

R$ 730.000,00 

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. As  etas  e acIlis&ruraiSc.TiFeessitam de constante atenção para garantia da trafegabilidade e 

segurança, 	usu
<attok„ Intrinsecamente a tipologia do pavimento, notoriamente de terra, 

possue 	rajemas eraicos que findam interferindo de forma negativa na serventia do 

pavimeekco 	capacae resistente de suporte do trafego, no conforto e na segurança da via, 

mentaa o 	po de viagem e a depreciação dos veículos que ali trafegam. 

Otçãolgificitári tdas vias de trafego agrícola compromete significativamente o escoamento 

a prea-Aagropecuaria, acarretando obstáculos logísticos que resultam em prejuízos na 

ornercializawAos produtos. Essa situação impacta adversamente não apenas a economia local, 

masawr
\
lbém a qualidade de vida das comunidades, prejudicando substancialmente o 

desenvolvimento socioeconômico da população local e, consequentemente, do município como 
um todo; cuja base econômica repousa na atividade rural. A execução desta proposta visa catalisar 
o setor agropecuário, estando diretamente alinhada a Ação zozv. 

3.2. 

	

	Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em 
Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. 	DO ALINHAMENTO COM 0 PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
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4.1 	A Prefeitura Municipal de São João do Paraíso optou pela não elaboração do Plano Anual de 

Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da 

organização. 

5. 	DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

serviço encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, 

apêndice deste Termo de Referencia. 

5.2. 	0 revestimento primário compreende a execução de camada gr a a ,composta por agregados 

naturais ou artificiais, aplicada sobre o reforço do subleito ou 	 sobre o subleito 

compactado em rodovias não pavimentadas, com a função 	 Idições de 

rolamento e de aderência do trafego satisfatórias, me i ysob  con 	 sas. 

das vicinais, a 
v
lygão de aplicação de 

mente viável com menor custo em 
‘11; 

5.3. 	Com intuito de realizar a manutenção e conse 

revestimento primário se apresenta como s 

relação a aplicação de pavimento rígido ou fl€idvel. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

	

6.1. 	Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, encontram-se pormenorizada  ern  

tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

7. DA VISTORIA  
AID  

7.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o 

direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 

segunda à sexta-feira, das 08:00hrs horas ás 18:00hrs. 

	

7.2. 	Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

	

7.3. 	Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico devera estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

	

7.4. 	Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação. 

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 

devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

St 	Ser 6 exigida a garantia da contratação de que tratam os  arts.  96 e seguintes da Lei ni? 14.133, de 
2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato ou outro instrumento tMbil 

que o substitua. 

8.2. 	Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresenta-la, no máximo, até 

a data de assinatura do contrato. 
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8.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após 

a assinatura do contrato. 

8.4. 0 contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que 

serão 	aplicadas 	ern 	relação 	à 	garantia 	da 	contratação. 

	

9. 	DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. 	Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

	

10 	DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezemral6). ,em seu artigo 48, 

itta.  ão  terá: 

er de 

eno por — EPP, 

incisos I e Ill, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto 

	

10.1.1. 	Os itens com valor estimado de até R$ 80.00. 	(oitent 

participação exclusiva de Microempresas 	, Empresas 

inclusive Microempreendedor Individua 

	

10.1.2. 	Reserva de Cota de até 25% (vintes 

Empresas de Pequeno Porte — EPP, iWall sive  Mr  

	

10.1.3. 	Na licitação, deverá ser asse 	a, como crit 

contratação para as microempreta 

até 5% (cinco por cento) superior aom 

123/2006; 

	

10.1.4. 	Na licitação, deverá stSsegurado a priori 

e empresas de Requenõtftsediadas no 

de 10% (dez poteato) do `lhor  grew  v 

123/2006, para foni4ito do cd 	Jo  lok 

econômico e social. 

empresas  

or lance 

cento) para Nflkoempresas — ME e 

preendedo 	ividual — MEI. 

e desemPáte, preferência de 

de p 	eno porte, que ofertar lance 

, nos te os do §29  do  art.  44 da  LC  

e de contratação para as microempresas 

1VIBITO LOCAL ou REGIONAL até o limite 

o, nos termos do §39 do  art.  48 da  LC  

gional e promoção do desenvolvimento 

	

11. 	DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

11.1. 0 prazo dgencia artAtrataçredar-DIAS (SEIS MESES) contados do inicio da vigência que 

constaadescrtalainstrilito contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

	

-- 12. 	FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 

Forma dase o e crade juliabto da proposta 

12.1. 	0 for iedor..será selecionadoN`Por meio da realização de procedimento de [LICITAÇÃO], na 

modali 	 ELETRÔNICAI, com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR 

PREÇO 	 DO 	 VALOR 	 GLOBAL]. 

12.2. t 	 serviço 	 objeto  sera 	 [INTEGRAL]. 

13. 	PROPOSTA DE PREÇOS 

13.1. 	Os preWepropostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciario a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 

execução do objeto a ser contratado; 

13.2. A proposta de prego devera conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, quantidade 

solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da 

proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de execução dos serviços. 
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13.3. 	A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 

adequada ao ultimo lance, acompanhada dos seguintes documentos: 

	

13.3.1. 	Planilha de Custos e Formação de Preços: 

13.3.1.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar 

discriminadamente as parcelas relativas à mão de obra, materiais, 

equipamentos e serviços; 

	

13.3.1.2. 	Nos preços cotados deverão estar incluidos 00 os operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, com 	 aisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do ojto e P&isumos que 

os compõem, tais como despesas ,o;  impost°  ,, 	 ros e 

quaisquer outros que incidam na 	tação do obje 

	

13.3.1.3. 	Todos os dados informados pe ijk 	te em sua  plant  deverão refletir com 

fidelidade os custos especifig,a09 s e a 	 ite,t 

	

em de lucro 	endida; 
• • 	ii,,w, 

	

13.3.1.4. 	Não se admitirá, na propsaga de pregos, 	to identificadqsrmediante ouso da 

expressão "verba" ou dedácIes genéricas. 

	

13.3.2. 	Beneficios e Despesas Indiretas -  BD  'Atialhando todos 	us  componentes, inclusive 
\*V44  

ern  forma percentuaí„ 

a) Planilha Orgarnentana sumida 

b) Cronograma fisico;finance 

c) CO 

14. 	EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

W4CW‘ABBrITA-40 JU ROCA  sera  comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

,í;caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

;COgo ida Junta Comercial da respectiva sede; 

14. 	Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada a 

verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

14.1.3. 	No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

14.1.4. 	No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

_ 
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14.1.5. 	No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

	

14.1.6. 	No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art.  107 da Lei n2  5.764, de 1971; 

	

14.1.7. 	No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funci 	-1 • o Pais: decreto de 

autorização; 

	

14.1.8. 	No caso de atividade adstrita a uma Iegislaçãpgjcifica:  at 	 ou Uizaçao 

para funcionamento expedido pelo orgar 	petente. 

14.1.9. 	Os documentos acima deverão estart 	hados de todjas alterações ou da 

consolidação respectiva. 
icAv 

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será  comp 	da mediante'a apresentação dos 

seguintes documentos: 	 ‘' 

14.2.1. 	Os documentos relativos à regularidade fiscal soment 	o exigidos, em momento 

posterior ao julgamento das propostas,el Renas do licitante mais bem classificado, 
rt.tX 

independente se a fase de habilitação irá ou115o anteceder as fases de apresentação 

de propostas etces. 

14.2.2. 	Prova de inscriçãV 	 e Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscâoe de Situaão Çaastral, emitido pela Secretaria da Receita 

Fedec'aldà, Ministério delrnda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 
. 	.  

corn  a Fákáncra'retf 	 astro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

1423 44iva  de insciição no Ca 	ti de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

o Habit-Va.  no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 

de Contribuintes  Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

14.2» i)  4tpva de-.regularidaVcom a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

jda cdr4mente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

ria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

ederais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

u,eles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n2 1.751, de 

10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

14.2.sr Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicilio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

14.2.5.1. 	Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, devera comprovar tal condição mediante a apresentação de 
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50Ma 

process° °' 

9.vMWs  

mediante Certificado de Regularidad 

Federal; 

14.2.8. 	Prova de regularidade com a ju 	a trabalhista, m 	te a apretentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas t 	T emitida po 	ão  competente da Justiça do 

Trabalho (conforme  Art.  30  da Lei  Ng 	10/2011); 

14.2.9. 	Declaração de que  nã&  ,emprega menoidë 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou  
VAN 	 kieVALA 

insalubre e não emprega 	de 16 aWtsalvo menor, a partir de 14 anos, na 
isk„ 

A7Roh 
condição de apreitliz, nos  en- 	 - os do inciso 

 Tea  
III  do  art.  72  da Constituição Federal; 

14.2.10. 	Quando se tratar dã,contratiopcvi,4 hb  art.  48, II, da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, a licitante meebr classificada ara, também, apresentar a documentação 

de r 	 e trabalhista das microempresas e/ou empresas de 

pequenô porte  ratadas no decorrer da execução do contrato, ainda 

telexista  al&  a restrição, ap itando-se o prazo de regularização. 

14.3 HABIOTAÇÃOECONÔMICO-FINANCEIRA, que  sera  comprovada mediante apresentação dos 
, 

seg :eiSiciocume • 

14.3. 	Trtidão 	iva de 'feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 

..*nta) diás antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 

,alidadeestante da própria certidão; 

Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser 

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor 

do domicilio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na 

licitação. 

1432 	Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 

demonstrações contábeis dos2(dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios. 

14.3.2.1. 

	

	Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao ultimo exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
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declaração da Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

14.2.6. 

	

	Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicilio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

14.2.6.1. 	Caso o licitante seja considerado isento dos trib t..nicipais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condiçã 	 apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do d micilio o 	 ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

14.2.7. 	Prova de regularidade relativa ao  Fund 	arantia por -r 

— CRF, emiti 

de Serviço (FGTS), 

ela Caixa Econômica 
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P 0   

?roans° Tv  

ikLitt"c'a  

	

14.3.2.2. 	As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do ultimo 

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na 

forma da lei. 

	

14.3.2.3. 	As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB 

n° 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil 

Digital — ECO, para fins fiscais e previdenciario 	ão  apresentar o balanço 

patrimonial e os termos de abertura e encerram  Wt  f ç&ario, em versão 

digital, obedecidas as normas do paragr fo único 	 instrução 

quanto a assinatura digital nos referido.) 	 ão  de 

Segurança emitida por entidad 	enciada pela 	trutura de Chaves 

Públicas — Brasileiras— ICP — 

14.3.3. 	Declaração, assinada por Profissio 	area 	abil devidaSte registrado no 

Conselho Regional de Contabili 	que ateste o tljmento pelacitante dos  indices  

econômicos nos termos do §12, n. .9 da Lei 14!)4&021,  aplicando fórmulas da 

seguinte forma: 

/Indice 	quidez Geral 	,00): 

Ativo-Giblante 	 ngo Prazo 
LG = 	. 	'' - ' 

Passivo 	 rto Circulante  

dez Corrente (a too): 
trculante 

LC=  
Passivo Circulante 

Indiee de Solvência Geral 1,00): 

Ativo Total 

assivo Circulante + Passivo Não Circulante 

álise dos documentos apresentados serão calculados os  indices  Liquidez Geral 

(L , Liquidez Corrente  (LC)  e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado 

igual ou superior a 1 (um). 

14.3.5. 	As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor cio que o exigido, quando de sua habilita0n dever5o comprovar. 

considerados os riscos para a administração, patrimônio liquido no valor mínimo de 10% 

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a 

data de apresentação da proposta através de  indices  oficiais. 
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92  
FcAt‘a  

Proci#6°  

Ropra2  

	

14.3.6. 	0 Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n9  123 de 2006 estará 

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

Ultimo exercício; 

	

14.3.7. 	Da Garantia da Proposta; 

14.3.7.1 Comprovação de prestação de garantia pali -4:uttrigão da proposta, 

equivalente a 1% (um por cento) do valor proposto n 	 idade de 60 

(sessenta) dias a partir da data de apre 	 Onia das 

modalidades: 

a) caução em dinheiro ou em títuloJfvi.4lica emitidoUb7a  forma escritural, 

mediante registro em sistema ce,Rtfaiiiado de  WOW 	ao e de cuS(edia autorizado pelo 
w 

Banco Central do Brasil, e avallkdb1/4por seus valor 	onômicog, conforme definido 

pelo Ministério da Economia; 	4'414- 

b) seguro-garantia; 

c) fiança bancatira&emitida*Oanco ou  ins-400o financeira devidamente autorizada 

a operar no Pais pelP2Banco  Cent?*  do  Bra*,  
'et-tv6. 

14 4. A QUALIFICAÇASTECNICA que 'era comprovada através da apresentação dos seguintes 
Vff3;t'l 	'' 

documentos: 	- 
deitcWajØgistro do licitante junto ao Conselho Regional de  

aria  eAronomia-CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo-CAU da 

dapempresancitante, comprovando a regularidade para com a entidade 

Tprofissirifia4ompefehte, que comprove atividade relacionada com o objeto; as 

-esas Stadas em outras regiões de jurisdições do CREA/MA, deverão 

pre'Sérn r visto do CREA-MA. 

Calpacitação TÉCNICO-OPERACIONAL: apresentação de um ou mais 

atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa juridica de direito público 

ou privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo a execução 

de obra ou serviços de engenharia, compatível em características, quantidades 

e prazos com o objeto da presente licitação. 

c) 	Apresentação de Inscrição e Certidão negativa do Cadastro Técnico 

Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos 

Ambientais — CTF/APP, emitida pelo 1BAMA (Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente). 
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d) Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou 

contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, poderá o Pregoeiro 

considerar o proponente inabilitado. 

e) Para atendimento à qualificação técnico-profissional: comprovação do licitante 

propostas, profissional(is) de 

o(s) pelo CREA ou CAU, 

e registrado(s) no 

dos(s) da(s) 

-1/4m.egWho(s), 

par 	b ou entidade da 
e 

de possuir em seu corpo técnico, na data de abertura das 

nível superior, ARQUITETO OU ENGENHEIRO, reconh 

detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnic 

CREA ou CAU da região onde os serviços foram execut 

respectiva(s) Certiclão(aes) de Acervo Técnico 	T, expe 

que comprove(m) ter o(s) profissional(is 	ecutado 

administração pública direta ou indir 

Federal, ou ainda, para empresa priv, 

egeral, estadual, reicipal ou do Distrito 
*474 

14.4.1. 	0 fornecedor disponibilizara  td"  

legitimidade dos atestados ou c 

Administração, cópia do contrato que 

CONTRATANTE e lodafferri que foi  exec  

documentos. 

14.4.2. 	Somente podera 

conclusão do contrato 

ite‘ 
4i9  

aceitWatestados 

Se dedon 4d`  

formagoe 	essarias à comprovação da 

s, apresent. %t  quando solicitado pela 

uporte à contratação, endereço atual da 

p o objeto contratado, dentre outros 

capacidade técnica expedidos após a 

inimo, um ano do inicio de sua execução, 

o ver sido firMitlo para ser prestado em prazo inferior. 

14 4 3 	 dtsoudeRs), 	 possuirem as informações minimas para a sua análise 

diligência 

14 5 	 4es coMntes dos itens especificos acima a licitante deverá apresentar ainda as 

.de inabilitação: 

que ateckle aos requisitos de habilitação, e o declarante respondera pela 

formações prestadas, na forma da lei  (art.  63, 1, da Lei n2  14.133/2021); 

14.5.2 

ltdeficreiae para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
v;\ 
eircificas, na forma da lei  (art.  63, IV, da Lei n2  14.133/2021); 

ração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei  

(art. 	63, 	 19, 	da 	Lei 

15. 	MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Execução 

15.1. 	A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
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exceto. 

9s ate st 

iteitão obj'A 

Alern

n
ir
ts dec r 

seg
f 

 I. 	cleclar 

14.51 

bção deique cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

nQ 	14.133/2021);  
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15.1.1. 	Início da execução do objeto: 05 dias da assinatura do contrato ou da emissão da ordem 

de serviço; 

16.1.2. 

	

	Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, 

frequência e periodicidade de execução do trabalho: 

15.1.2.1. 	(DE ACORDO COM 0 PROJETO BÁSICO E CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO) 

Local e Horário da Prestação dos Serviços 

15.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço(s) e horário. 	0 LOCAL INDICADO NO 

PROJETO 	 14 	 BÁSICO] 

Materiais a serem disponibilizados 
15.3. 	Para a perfeita execução dos serviços, a Contra  all  

equipamentos, ferramentas e utensílios necessar 
estabelecidas, 	promovendo 	sua 

irar os  Materials,  
adas e qualidades 

o necessário. 

Especificação da garantia do serviço  (art.  40, §1$1,At'nciso  III,  da 	14.133, de 	1) 

15.4. 	0 prazo de garantia contratual dos servie.sT quele estab 	o na Lei n° 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consu 

16 	MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

16.1. 0 contrato deverá ser executado 
as normas da Lei n2  14.1alide 20 
inexecução total ou parcial. 

16.2. Em caso de impedimento, orde 

execução  sera  410 

circunstâncias me n 

te pelas parte R acordo com as cláusulas avençadas e 

cada parte 	pondera pelas consequências de sua 

para 	 uspensão do contrato, o cronograma de 

camente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

16.3. As comunicações entrto;..árgão oJWÍidfe4egla contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato lelltr tal fdtalgiade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 

conftMê endeteletralcoLtjnformado pela contratada na sua proposta comercial. 
Vti-4, 

16.4. 0 otgão tottentidgW3oderá c`04,n9ocar representante da empresa para adoção de providências que 

deva*r er,cumpridaS‘tgleAmediat011  

16.5. Após a 'liria oAt do crato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o repre Alan 0.(1
1
a empresa contratada para reunião inicial para apresentação do piano de 

c lizaalque con4ra informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fa,gão,/as estratégias para execução do objeto, do piano complementar de execução da 

I do houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

Fiscalizaçã 
16.6. 	A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

Fiscalização Técnica 
16.7. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração 
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Fiscalização Administrativa 

16 8. 	0 fiscal administrativo do contrato verificará a 	gtenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empeptip o pagamento, Igarantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos actitiyos, AO do quaisquerr
ji

g Aumentos comprobatorios pertinentes, 

caso necessário.  
iiS.  

16.8.1. 	Caso ocorra descu4
A.,

Ventdk contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará temp4tmentectj1í ao do problema, reportando ao gestor do 

cont tes-gara- que toi'fre0,es providências cabiveis, quando ultrapassar a sua 
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16.7.1. 	0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas a execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  (art.  117, §12  da 
Lei n2  14.133, de 2021). 

16.7.2. 	Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

16.7.3. 	0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do conttl 	tempo habil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultra lij 	mpetência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se foro c 

16.7.4. 	No caso de ocorrências que possam inviabT 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato  co  

contrato. 

16.7.5. 	0 fiscal técnico do contrato comunaa, a ge  tor  do contra 	em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responNElidade, tpwistas a renoV o tempestiva ou 

prorrogação 	 contratual. 

Gestor do Contrat 

16.9. 0 gefifer do corit 	Qasa
,
a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

t ' 
cont

4:)!
pntend tcdos os74(istros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

COntrga) exemplo g) 's  a:krdem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das tr,....‘   
prorroftões ontratuais,Vaborando relatório com vistas a verificação da necessidade de 

adequag 	
tr,
.trato pata fins de atendimento da finalidade da administração. 

z,;:ate,  

t
or  cio ontra tr: ompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

corrkkcAas ,e1 cionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for ocaso, 

toridact uperior aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

16.11 	;or  do  co  rato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fi
. 	,,,.0.-it,,  
ns"

= 
 et 'empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 

.tlir-s 
liquidago a e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

1G 12. 	0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,  corn  

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. 
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16.13. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o  
art.  158 da Lei n2  14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

16.14. 

	

	0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 
16.15. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação  pertinent 	o de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, 	64 	ensionado pela 
fiscalização 	e 	gestão 	nos 	termos 	do 	contrato. 

17. 	DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

17.1. As despesas decorrentes da presente contra agO: 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura 

na dotação abaixo discriminada: 

ecursos específicos 
iso deste exercício?  

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

UNIDADE: 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

CLASSIFICAÇÃO: 04.122.0008.2022.0000 MANUTENCAO,DA SECRETARIA D 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39 00 - SERVIÇOS DE.ARCEIROS — PESSOA JU 
Wa!, 

	

17.2. 	A dotação relativa aos exe 	ios fina 	os subseque 	s  sera  indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e lilYdraço dos Pé1 tos corr &dentes, mediante apostilamento. 

18 	DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
18.1. 0 objeto  sera  lecebido provisorIamente, de forma sumaria, no ato da entrega ou execução, 

juntamentapm a n 	fiscan 	 de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanha‘' o e fimajzação do  con  rato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade 	s especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

	

18.2. 0 0 	 jeita o4ha todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quanct 	 m as especificações constantes no Termo de Referencia e na proposta, 

devenersubstituído‘vkprazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, as 

suas custa sem jrejuizo dVaplicação das penalidades. 
ece bi nWrito definttivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

u insnmentriejab cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 

.daexecutados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

	

18.4. 	0,TO parit-ecebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma  

just 	da, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

aten igento das exigências contratuais. 

	

18.5. 	No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei ne 14.133, de 2021, comunicando-se empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento. 

	

18.6. 	0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
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Administração durante a analise prévia à liquidação de despesa, não  sera  computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

18.7. 	0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

19 	DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
19.1. 	Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correra o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis p 	período. 

19.2. 	Para fins de liquidação, o setor competente devera verificar se a 	 instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessari 	esseoia ,do.clocumento, 

tais como: 

19.2.1. 	o prazo de validade; 

19.2.2. 	a data da emissão; 

19.2.3. 	os dados do contrato e do órgão  con  
19.2.4. 	o período respectivo de execução do=eontrato; 

19.2.5. 	o valor a pagar; e 

19.2.6. 	eventual destaque do valor de  re 	es tributárias 

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fisc't5 ainstrumento 	¡cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquiSgão da despesa e a ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoWkreiciando-se o 	o após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao crtn,tratanlk 

19.4. A nota fiscal ou  instrument*  ,cobrariÇ equivalente de:V,Iirá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação das certidoese regu ada e ju 	Receita Federal do Brasil/Previdência, 

Trabalhistas, FGTS Estado (divida a tva e trib 	stiI  nicipio (divida ativa e tributos), nos termos 

19.5. Constatando-se  sit* 	
d,e 

escrito, p. tq e, no -prazo de 5 (cintM1VdJ Oteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente s * fesa. «prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

10.8. 	Nohvendo reg ri7ario ou cendo a defesa considerada improcedente, 0 contratante deverá 

comu 	,orgãos-, r's onsaveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 5 inadimplencia .  
do cont 4tad Oem como quanto 5 existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionadosj3,os meios,mitineiites e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

1 	4Thêrysi  find%  irreAlaridade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias a rescisão 
Nj,  

Mpla 

	

19.8. 	end°  a efAiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
-sta, decidalogja rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

	

19.9. 	0 pagamento  sera  efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme item anterior. 

19.10. 0 pagamento  sera  realizado por meio de ordem bancária, para credito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

19.11.  Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

	

19.12 	Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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19.12.1. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

19.13. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributaria quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 
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ikutgA 	, 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N2 XXX/2024 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa a licitação em 

epigrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões • g \ -nham a ser verificados na 

preparação. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

VALOR GLOBAL R$ 	(POR EXTENSO) 

2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: ... 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

FAX: ...  

E-MAIL:... 	 44 
3. REPRESENTANTE LEGAL QUE AbS 	 REGISTRQY PREÇOS E/OU 0 CONTRATO 

NOME: ... 

CPF: 

RG: 

NACIONALIDADE: 

ESTADO 

POEIsSA-  0: . 
4LorS, 
EN,PefiEgO CoM 

4. PRAZO DE VA.IDADE DA PROPOSTA 

5. DADOS  BAN  RIdS DA EMPRESA: 

Declaram 	anos citte e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem 	o oque a pthpostarresentada  compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitost6aIhisthsssegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções cõletivas d'élkbalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e  quest  umpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N2  da identidade do declarante) 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 
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ANEXO  III  — MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO  Ng 	/ 	 
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS— LEI 14.233/2021 

PROCESSO DE ORIGEM 
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA n2 	/  

Ng  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 	/ 	 

OBJETO CONTRATUAL 

VALOR CONTRATUAL 

RS....... 

TATOei, 

rbe 	

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: 	 
FINAL: 	 

*44NMaria 

DADOS DO CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n2  . . 	/ 	- 

LLU 	Logradouro 	, Número 	, Bairro 	, Cidade 	, Estado 

Nome Responsavel Contrante 	 CPF n° 	. 	. 
*me* 

DADOS DO CONTRATADO 

O 	RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n2  . . 	/ 	- 

nt 	Logradouro...., Número 	. Bairro...., Cidade 	, Estado 
Nome Responsavel Contratado 	, CPF n° 

wacruael„,  :la  a 

O 	FISCAL DO CONTRATO 
Nome Fiscal Contrato 

PREAMBULO 

Aos 	 de 	 de 	 a Ralào Social Contratante.... — UF.., através da Unidade Adminsitrativa 

Contratante ....., inscrita no CNPJ n° 	. 	. 	/ 	- , em observância ás disposições da Lei n2  14.133, de 12  

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 

CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

— 
Prefeitura Municipal de  Sao  Jo5o do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
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pcccess
o  

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO  (art.  92, I e II) 
1.1 — 0 presente instrumento tem por objeto 	  de acordo com as especificações e condições 
definidas no Termo de Referência/Projeto Básico e em conformidade com a proposta de prego apresentada pela 
CONTRATADA. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO PREÇO  (art.  92, V) 

2.1-0 valor do presente Contrato é de R$    , em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

' Item 

1  

Descrição 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Marca 	Unidade 	Quant. Valor Unit. 	Valor Total  

Valor Total 

2.2— No valor acima estão incluidas todas as despesas  (Mt-arias  direamdiretas dectentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sotti*,  trabalhista 	denciáriosTfiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outroncessários ao  cu 	qjento integral do objeto da 
contratação. 
2.3—O valor acima é meramente estimativogge.forma que os pag entos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. ti.tk  

2.3 —São anexos a este instrumento e vinculam e l'aqçiontratagão, 	ndentemente de transcrição: 
2.3.1—O Termo de Referência quee'tinbasabotratação, 	especial as cláusulas especificas quanto 

a forma de execução do objeto; 	 44, 
.*

t

‘ 

2.3.2 — Edital de Licitação e/ou Aviso det&tratação'i 	conforme o caso; 

2.3.3 — A Proposta delgOr 	 - 
2.3.4 — Eventuais a nexiit 0osadagmds,„sti cr, a dos. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1—Oprazo de yigënciali?eb trataaa'ittra inicio na data de 	/ 	/ 	e encerramento em 	/ 	/ 	 

na forma do artig los da  Le 	4.133,1(07,72021, e, em caso de serviços e fornecimentos  continuos,  poderão 

ser prorrogáveis porat6iO a nos,-rRfgrma artigos 106 e 107 da Lei n°14.133, de 2021. 

4.1.1 — O prazodevigênciaserá.automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

ua ndo o objéto nãO,f r coado no período firmado acima, ressalvadas as providências cabiveis no 

e culpaddçoniatado, previstas neste instrumento. 
rorro agao deique trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 

Cêtrato, da  van  jesidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 

riêo. 	Cèto„,ido Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 

oporturniade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 
hytt,  

3.2—Ocontratadno tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.3—  Ern  caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 — O contrato não poderá ser prorrogado Quando o contratado tiver sido penalizado nas sançaes cia 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 
CLAUSULA QUARTA— MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  (art.  92,1V, VII e XVIII) 

4.1—O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência/Projeto Básico, 
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anexo 	 a 	 este 
	

Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  (art.  92, V e VI) 
5.1 — 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLAUSULA SEXTA — DO REAJUSTE  (art.  92, V) 

6.1 — Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo d um ano contado da data do 

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao o liltermo de contrato. 
6.2 — Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contr 	 -ips iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do indice indsGiceral de 	ços dÇ %,;\— IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a oco  
6.3 — Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo  minima 	 partir dos efeitos 
financeiros do Ultimo reajuste. 

10.4 — No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice ( 	reaf 	 RATANTE pagará ao 
onhecida, liquioo a diferençtEorrespondente tão 

pela legislação então em vigor. 	 Igt 
6.7— Na ausência de previsão legal  gut&  ao índice substituto, as 
reajustamento do prego do valor remaneSte, por t-lip  de  term  
6.8—O reajuste  sera  realizado por apostilatii%k  

CLAUSULA SÉTIMA — DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1— Quando o presente instrumento trafaY de infàrmãções pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n2  13.709, 
de 14 de agosto de 2018 4WD), qéto a tõdoso's dados.pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de 	ou de aceitação expressa. 

"ka 
7.2 — Os dados 

t
o
s
jaidca utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de - 

acordo com a bo-a 	tom osprincipios clota-rt. 6-° da LGPD. 
7.3 — E.  vedado o coMttiIhameniØ com teSiPOs dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 — A Administra 	ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub- 
operaçãoirmados o 	'Tern  a  set  "Celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 .tTermL iadoo tratAentO4d0dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceça 	 esces do  art.  16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documen 	pa 	 comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto naã rescritas 	as obrigações. 

7.6 — E  clever  doatado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LG 

7.7 — 0 CONTRATADO deverá exigir de  sub  operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 — 0 CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

7.9 — Cl CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prokogavel justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado. 
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não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adótado(s), em subst 

sera(5o), obn 

epha(m) a ser extti  

ão,  o(s) que v 
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7.10 — Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreavel de tratamentos realizados (LGPD,  art.  37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 — Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 — 0 contrato esta sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por gjd opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 

7.12 — Os contratos e convênios de que trata o § 12  do  art.  26 da LGPD deverão scomuiY&db 	utoridade 
nacional. 

CLAUSULA OITAVA—DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  (art.  92, VIII) 

recursos esp cwcos consignados no 

Paraiso 	e exercicio, na dotação abaixo 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

. UNIDADE: 	 .we  
1 

 

CLASSIFICAÇÃO: 	 

, NATUREZA DA DESPESA: 

FICHA: ..... 	 ‘fft' 
, 4.G.-, 	

— 
8.2 — A dotação relativa aos exercloWinanc 	subsequen 	era indicada apos aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos ceettos  con' 	ndentesadiante apostilamento. 

CLAUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art.  92, X, XI e XIV) 

9.1 — Exigir o cumprimento d ' d 	obrigaassymidrsrefórcontratado, de acordo com o contrato e seus 
V--. 

mo Termo de Referência/Projeto Básico. 

sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

reparam.oau corrigido, no total ou em parte, as suas expensas. 

ecução1o4pktrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.  

ado  do4a1or correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

oF„presente*mtrato e no Termo de Referência. 
nçõesListas na lei e neste Contrato. 

ntacão judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 

prime -to de obrigações pelo Contratado. 

tadecisao sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a execução do 

o, ressat ah s os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum  inter  ppara a boa execução do ajuste. ,P- 
9.8.1 — A A Vnistracão terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
9.9 — Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9.10 — Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do  art.  137, da Lei n9  14.133, de 2021. 
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9.11- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados a execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  (art.  92, XIV, XVI e XVII) 

10.1-O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência/Projeto 

Básico, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigag-es a seguir dispostas. 
10.2- Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acom 	do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica auto 
10.3- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo  co  
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vi 

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do  pr  

10.5 - Atender as determinações regulares emitidas pelo f
1 

 

(art.  137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação rorAles solia 

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substit#45s suas expen 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verifítt  vícios, defei 

execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e dands decorrentes claty . cugão do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou tèrcéiros, não reduzinassa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual peto- tCSJITRATANTE, Itige ficará autorizado a descontar dos 

o r4i. pagamentos devidos ou da garantia, casciMlda, 	.r„corresp 	e aos danos sofridos. 

nWtar10.8-  A empresa CONTRATADA deverá e e 	ao se 	nsi,  pela fiscalização do contrato, junto com 

a Nota Fiscal para fins 	e.„, pagamento',1'4,o's seguintes tumentos relacionados na Ordem de 

Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-s pelo c - prime to das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equiv 	s das categorias abrangi atepelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenotias, tr 	arias  e :as 0emais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não 

transfere a responiabflidade ao ,,CINTRAttTE; 

10.10- Comunicar ao Fiscal do contrato, n 613 to de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se  vet 	 cugão do objeto contratual. 

10.11- Paralisar, potdetei7Tiihação doCONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

aco 	„a boa técillia ou quetponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.12 	 urante da a tncia do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigicas p 	habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

10.13 - Cufriprir, dura 	o o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com derienf
oia, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legisitt 4art. 116); 
10.14- Comprovar eserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indica0o dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, parágrafo  (wilco);  
10.15— Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.16 — Arcar com o  Onus  decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
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objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei n2  14.133, 
de 2021. 

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei 	 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 	 execução 

deste contrato. 

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observancia as  nor 	eS legislação ISi -nte, cum-Plinio  as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo/es, e I da execução dt4eto  e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 
1021-Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATA 	para  an 	 aisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam as especificações d 	morial descriti 	instrumen o congênere. 

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho 	nor  de dezes 	nos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a u Al' ao do trabalh 	menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 	rzt 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art.  92, XIX) 

11.1 - Para os contratos por escopo, aks  cons) 	dos os contraaos quais se impõe ao CONTRATADO o 
-7n# 

et*, 
dever de realizar a execução de objeto esp- 	co  em \t eriodo  pr 	Yerminado, a extinção contratual se dara 

nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cum idas as obrigac-

estipulado para tante 

11.1.2 - Se as oggaçoe 

conclusão do o 	 ue deveria ahmistração providenciar a readequação do cronograma 

fixado paro  con 
If, 	1 - Q 	 ausão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

gonstituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções  
Weft,  

itiistrativatT 

p0 	Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

didakyjrnitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2-E 	 to de natureza continua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 

independe jente didp sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 	„contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 

quando 
eV4to  dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato nao mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 — A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação. 

Prefeitura Municipal de 55o  Joao  do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 

Avenida do Comércio, n2  150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
Página 45 de 4 

prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

artes, ainda que isso ocorra antes do prazo 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

MINUTA DE EDITAL 

f 01113 11•• 

r°Cen°  

VkLsb4kCA  

11.3 - 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4-O termo de rescisão, sempre que possível,  sera  precedido: 

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente c 

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devido 

11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o 	 quilibrio econômico- 
financeiro, hipotese em que  sera  concedida indenização por ryi se 	ao  indenizatorio  art.  131, caput, da Lei 
n.° 14.133, de 2021). 

11.6- 0 contrato poderá ser extinto caso se constate quéCONTRATADO'ij em vincula& natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil coNiti ente do orgão 	ntidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitaça 	tue na fiscaliz 	ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou par nte  ern  linha  re 	tateral  ou por afinidade, até o terceiro grau  

(art.  14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art.  92, XIV) 

72021, o Contratado que: 

ontrato 	ause grave dano 	Administração ou ao 

ieresse coletivo; 

o  

fraudu  
e mo 

previst 
nsavell  

tit imp 

e 
bite 

(art.  1  
iii)  Declalta 
alíneas "e", W', , "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposicao de penalidade mais grave  (art.  156, §52, da Lei n2  14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

ii) Moratoria  de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
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b) der causa à inex ctção parcial 

funcionamento dos 	 41: s ou a 

c) der causa à  in  ecugai) e ild  

d) ensejar o  re  

e) aprese ar doc 

f) pratic 

g) compo 
h) praticar 
erão aplicadà ao 

4jjØ ertênc quan o 
12.2- 

ento clocecução do o eeifieda contratação sem motivo justificado; 
tação "mu prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

na  ear  -o do contrato; 

rii ôneo 6-4  ,ometer fraude de qualquer natureza;  

art.  5° da Lei n° 12.846, de 19  de agosto de 2013. 
pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções; 

contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

Snalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

• e licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "C' e 

deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

9, da Lei n° 14.133, de 2021); 

de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

o de  
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apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 

Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do  art.  137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato.  
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista 	e 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 — A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipo 	 rigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE  (art.  156, §92, 	n2  14.1 
124—Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplica 	umulativam 	a multa ( rt. 156, 
§72, da Lei n2  14.133, de 2021). 

1241— Antes da aplicação da multa  sera  facultada a 	 teressado no • 	deis (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da  in°  14.1 	e 2021). 

12.5 — Se a multa aplicada e as indenizações cabfveis fo"4  superiores ao 	do pagarir nto eventualmente 

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da 	Ca desse valor, 	.Iferenga  sera  descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou  sera  cobrada judicialm i 4art. 156, §82, 	-ei n2  14.133, de 2021). 

12.6 — Previamente ao encaminhamento a priga judicial, a 	a odera ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar dfdata do recebimento a comunicação enviada pela autoridade 

competente. 
12.5 — A aplicação das sanções realizar-sdlm prodeadministrati p que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao CONTRATADO, observando-se orõcedimentoprpvis 	s caput e parágrafos do  art.  158 da Lei n9  

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de. 	contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

12.5— Na aplicação das sanções 	 56 §12, da Lei n2  14.133, de 2021): 

ilavidad da infração  co 	id'  

ntes ou atenuantes;  

ern  pari )CONTRATANTE; 

e) a impla 	 oamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos 

12. 	s previstS om4Peraçõesministrativas na Lei n9  14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e  con  4  d. dminisffaçao Pv0r, que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2  12.846, de 2013, 

serão apTh4cos  &juIgado conjuniamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente 	 rida Lei  (art.  159). 

12.8— A perso 	ade juri ica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para 	r, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusgo vatrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou a 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise jurídica prévia  

(art.  160, da Lei n2  14.133, de 2021). 
12.9 — 0 CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comercio, n2 150, Centro, São 1{3a-id  do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  

Pagina 47 de 4 

a) a natureza ett 

b) as pecuyarida 

c) as cir qtancias 

d) os dan 



Página 48 de 49 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

MINUTA DE EDITAL 

no Cadastro Nacional de Empresas Inicloneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161). 

12.10— As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n2  14.133/21. 
12.11 — Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo orgão ora coarinitL 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art.  92, XII) 

13.1 — As regras acerca da prestação de garantia na presente contrata  ão  são aqjjtabe  jar  oTermo de 
Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

14.1 — Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela discipj1qJtts. 124 e segurt s, da Lei nc2  14.133, de 
A 

2021. 
14.2 —0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas coadições cont a 	%.9s acrescimts'ou supressões que 

09,kk 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinc 4 	cento) do val 	ial atualizado do contrato. 

143— As alterações contratuais deverão ser promovidas rnednte celebraçae,ttermo aditivo, submetido 

prévia aprovação da consultoria juridica da CONTRATANT 	o nos casos 	justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipotese em  qt.& 	ormalização doaøj iyo devera ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês  (art.  132 da Lei n2  14.133, de 2021). 
144 — Registros que não caracterizateraat ,contrato poji ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivon*forma d0I,L136 daslo, ° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS 

15.1 —Os casos omissos serão4e,c os pelo c2703 TANTWZAdo as disposições contidas na Lei n2  14.133, 

de 2021, e demais normas fe 	 aariamente, segundo as disposições contidas na Lei n2  

8.078, de 1990— Codigack Defesat  Cons  rilidoi-=, e,do  pas  e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — SUBCONTRATAÇÃO 

16.1—As regras bLaubcc 

	

	to dokkbjeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
d 

parte integrante ateSontrat 

São João do Paraíso — MA, 	de 

ASSINATURAS 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 

Avenida do Comércio, n2  150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  

til 
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 — 0 presente contratdSyegido pelalLei14.133/21 e demais diplomas legais. 

17 	c 6 mbirá ao  ‘ON 	NTE ivulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
40.  

PUN 	 a for 	previno  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na 

Interne 	 . 91, cáput, da Lei n.2  14.133, de 2021, e ao  art.  82, §22, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c  art.  72, 	ricisõ V,db D,ecreto n. 7.724, de 2012. 

17.3— Fica eleic tVoro d -  Comarca de Porto Franco - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo detP2, ato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92, §12, da Lei  rig  

14.133/21. 

de  
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PARECER:. 

ADMINISTRATIVO. NOVA LEI DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 	 ADMINISTRATIVOS 
CONCORRENCIA PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
RECUPERAÇAO DE 19/81,76 M X 5,00 M DE 
ESTRADA VICINAL DA SEDE DO MUNICIPIOATE A 
PICARREIRA NO MUNICIPIO DE  SAO  JOÃO DO 
PARAISO/MA. 

1. PRESSUPOSTOS DE FATO 

A administração pretende 	contratar empresa de engenharia para recuperação de 
19.781,76 m x 5,00 m, de estrada vicinal da sede do município ate a localizado da 
piçarreira. 

PRESSUPOSTOS DE DIREITO 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

A regulamentação das compras da Administração Pública inicia-se na Constituição Federal 
e passa a legislação ordinária por meio do exercício da competência legislativa privativa da 
União, a qual tem o dever de estabelecer normas gerais de licitação  (art.  22, XXVII e  art.  
37, X)G, da CF). 

Ao concretizar esse dever  politico,  a União editou a Lei Federal n° 14.133/21 atualizando, 
unificando e modificando em determinados aspectos a lei antiga de licitações. 

Neste caso: a minuta do edital da licitação indica esta lei no seu preâmbulo como norma 
que lhe é aplicável.. 

MODALIDADE LICITATÓRIA 

Sendo a Nova Lei de Licitações,  en-tat),  o roteiro a ser seguido, é preciso verificar nela qual 
é a modalidade licitatória (o procedimento externo de disputa, propriamente dito) que deve 
ser utilizada para efetivar o contrato desejado. 

Como dito anteriormente, a Administração deseja comprar bens comuns e verifica-se na 
NLL, que a modalidade CONCORRENCIA ELETRONICA é aquela destinada a serviços 
de engenharia . 

Neste caso: a modalidade esta sendo utilizada, conforme se verifica no preambulo da 
minuta do edital. 

REQUISITOS GERAIS DO PROCESSO DE ENGENHARIA 

A NEI, traz o que o processo de licitação deve conter para efetivar o contrato desejado. 

Rua Marcos Silva— CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraiso/MA 
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Os  art.  17, 18, e 150 da NLL eleneam os requisitos. 

Neste caso: 

i. A descrição da necessidade da contratação  

ii. 0 termo de referência (ou o projeto básico ou o projeto executivo), documento que deve 

conter a caracterização adequada do objeto do contrato  

Hi.  A definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das 

condições de recebimento  

iv. 0 orçamento estimado com certidão de que o cálculo foi realizado da forma estabelecida no  

art.  23 da NLL; 

v. 0 regime de fornecimento de bens 

vi. A definição da modalidade de licitação, do critério de julgamento, do modo de disputa e da 
adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da 
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, 

considerado todo o ciclo de vida do objeto  

vii. A demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido esta nas fls. , com a reserva de crédito  

viii. A motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de 

qualificação técnica e de qualificação econômico-financeira  

ix. A justificativa das regras pertinentes a participação de empresas em consorcio 

x. A motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação  

xi. A indicação dos créditos orçamentários que suportarão a despesa 

xii. A autorização da autoridade competente para abertura da licitação 

xiii. A exposição dos motivos para não realizar a licitação de forma eletrônica 

Por fim, se for ocaso, é necessário anexar ao processo o estudo técnico preliminar e a análise de 

riscos. Sendo assim, como não há documento nos autos que possuam esses títulos, é pertinente 

recomendar a Gerência de Licitações e Contratos que verifique a necessidade ou a desnecessidade 
desses documentos e que escreva no processo a avaliação dessa situação e a explicação das 

conclusões. 

OU 

xiv. 0 estudo técnico preliminar 

xv. A análise de riscos 

REQUISITOS DO EDITAL 

Em geral, os editais de licitações devem conter o objeto da licitação e as regras relativas 
convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos, as impugnações, aos pedidos de 
esclarecimento e as penalidades da licitação, A fiscalização e A gestão do contrato, A entrega do objeto 
e as condições de pagamento  (art.  25 da NLL). 

(

i

) 
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Outro item obrigatório que deve estar no edital é o índice de reajustamento de preço, com data-base 
vinculada à data do orçamento estimado  (art.  25, § 7°). 

O edital também precisa descrever a sequência das fases da licitação em conformidade com o que 
dispõe o  art.  17. A ordem comum é que o procedimento aconteça da seguinte forma: 1°) apresentação 
de propostas; 2°) julgamento; 3°) habilitação; 4°) recursos; 5°) homologação. 

Ademais, os seguintes itens que devem estar no edital: a) o prazo e as condições para o licitante 
vencedor comparecer para assinar o contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas na lei  (art.  90); b) a indicação do modo de disputa  (art.  56); c) vedação prevista 
no inciso IV do  art.  14; d) a indicação do prazo de duração do contrato  (art.  105) e a viabilidade ou 
não de prorrogação desse prazo  (art.  107); e) as regras sobre subcontratação (vedação, restrições ou 
condições). 

Licitação de grande vulto:  art.  25, § 4° 

0 objeto da licitação está descrito no item 1 e a complementação das informações sobre e os bens 
está no anexo I (-Termo de Referência"). 

As regras relativas à convocação e comparecimentos dos interessados à sessão da licitação estão nos 
itens 2, 3 e 4. 

As fases do procedimento estão na seguinte ordem: 1°) apresentação de propostas (item XX); 2') 
julgamento (item XX); 3°) habilitação (item XX); 4°) recursos (item XX); e 55 homologação (item 
X X) — o que corresponde A, sequência ordinária (ou sendo necessário corrigir ou justificar a alteração 
da sequência ordinária das fases) 

As regras relativas ao julgamento, que, neste caso, devem ser pautadas pelo critério do menor preço 
ou do maior desconto  (art.  6°, XLI), estão nos itens 1.2 e 4.4, com descrição do modo de disputa  (art.  
56; vedada a adoção isolada do modo fechado neste caso) no item .... 

As regras relativas à habilitação dos licitantes estão nos  hens  XXX, sendo pertinente observar que: 

xvi. Em razão da sequência das fases do procedimento, neste caso se) é possível exigir os 

documentos de habilitação do licitante vencedor (ou deve ser exigido os documentos de 

habilitação de todos os licitantes) — o que esta sendo feito no item XX (ou sendo necessário 

corrigir o item XX); 

xvii. Especificamente sobre a habilitação fiscal, os respectivos documentos podem ser exigidos 
somente em momento posterior ao julgamento das propostas e apenas do licitante mais bem 

classificado — o que esta sendo feito no item XX (ou sendo necessário corrigir o item XX); 

xviii. Deve ser exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas especificas — o que esta sendo feito no item XX (ou sendo necessário corrigir o item XX 
ou é necessário acrescentar); 

xix. Deve ser exigida dos licitantes declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralida de dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções colativas de 
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trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas — 
o que esta sendo feito no item XX (ou sendo necessário corrigir o item XX ou é necessário 
acrescentar); 

xx. O edital precisa prever os coeficientes ou os  indices  econômicos (que não sejam valores 
mínimos de faturamento anterior, de  indices  de rentabilidade e/ou lucratividade, e de  indices  

e valores não usualmente adotados) para fins de aferição objetiva da habilitação econômico-
financeira dos licitantes e a escolha desses parâmetros precisa estar justificada no processo 

licitatório — o item XX prevê os  indices  e a respectiva justificativa esta anexada As fls.  SS.  

xxi. O edital deve estabelecer um acréscimo de 10% a 30% sobre o valor exigido de licitante 
individual para habilitação econômico-financeira de pessoas jurídicas em consórcio (salvo para 

consórcios compostos totalmente por micro e pequenas empresas) — o item XX estabelece 
este acréscimo. 

As regras sobre os recursos, as impugnações e os pedidos de esclarecimento estão nos itens 8 e 9. 

As penalidades aplicáveis aos licitantes estão indicadas nos itens 3.3,5.1.5, 5.1.10, 6.2, 6.8 e 10. 

A forma de cálculo de multa e o valor limite (entre 0,5% e 30% do valor do contrato licitado) estão 

nos itens... 

Os esclarecimentos sobre quais órgãos que exercerão a fiscalização e o controle das obrigações 
contratuais estão no item 6.9 

As condições de pagamento estão nos itens 5 e 6 .. 

As regras sobre a homologação da licitação estão no item 11.3. 

As regras acerca da convocação do licitante vencedor para firmar o contrato, com prazo e condições 
para comparecimento e sanções para ocaso de falta estão previstas no item 5.1 e 3.3. 

0 prazo de duração do contrato está indicado no item .... e a viabilidade ou não de prorrogação desse 
prazo está no item.... 

As regras sobre subcontratação (vedação, restrições ou condições) estão no item... (caso seja 
pennitido é necessário escrever no edital a vedação prevista no § 10 do  art.  122) 

A proibição do  art.  14,1V, está no item... 

(caso seja exigida garantia: Por fim, a necessidade de prestação de garantia de execução do contrato 
precisa constar no edital e, quando isso ocorrer, também é exigência legal que seja: 

xxii. Fixado o prazo mínimo de 1 mês, contado da data de homologação da licitação e anterior 
assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado quando ele optar pela 

modalidade seguro-garantia. 
xxiii.Observado o valor limite de até 5% do valor iniciai do contrato, autorizada a majora09 desse 

percentual para até 10%, desde que justificada mediante analise da complexidade técnica e 

dos riscos envolvidos. 
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xxiv. Utilizado o valor anual do contrato para definição e aplicação dos percentuais previstos no 

caput deste artigo. 

REQUISITOS DOS CONTRATOS 

A minuta de contrato, quando necessária, constará obrigatoriamente como anexo do edital de 
licitação  (art.  18, VI, NLL) e o  art.  89 da NLL inaugura a regulamentação especifica dos contratos 
administrativos. 

A minuta do edital coloca a minuta contratual como seu anexo (v. item XX — anexo X). 

A minuta do contrato esta nas fls. XXX. Quanto ao seu conteúdo temos que: 

xxv. Todo contrato deverá mencionar os nomes das partes e os de seus representantes, a 

finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número do processo da licitação e a sujeição 

dos contratantes as normas da NLL e as cláusulas contratuais  (art.  89, § 1/L', NLL). 

Esses requisitos estão mencionados no preâmbulo da minuta e em sua cláusula 2.1. 

xxvi. Os contratos deverão estabelecer com clareza e precisão as condições para sua execução, 

expressas em cláusulas que definam os direitos, as obrigações e as responsabilidades das 

partes,  ern  conformidade com os termos do edital de licitação e os da proposta vencedora. 

Esses requisitos estão presentes nas cláusulas segunda e terceira da minuta. 

>mil. Como cláusulas necessárias, é preciso que o contrato contenha: 

1. 0 objeto e seus elementos característicos — esse requisito esta na clausula primeira. 

2. A vinculagão ao edital de licitação e a proposta do licitante vencedor — esse requisito 

esta no preâmbulo e na cláusula segunda (2.1). 

3. A legislação aplicável a execução do contrato, inclusive quanto aos casos omissos 

4. 0 regime de execução ou a forma de fornecimento 

5. 0 preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base vinculada a data do 

orçamento estimado e a periodicidade do reajustamento de pregos e os critérios de 

atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 

pagamento 

6. Os critérios e a periodicidade da medição, quando for ocaso, e o prazo para liquidação 

e para pagamento 

7. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo 

8. Os prazos de inicio das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e 
recebimento definitivo, quando for o caso 

9. 0 crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 

programática e da categoria econômica 

10. A matriz de risco, quando for ocaso 
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11. 0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro, quando for o caso 

12. As garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas, inclusive 

as que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de valores a titulo de 

pagamento 

a. 	Índice para atualização monetária da garantia prestada em dinheiro 

13. 0 prazo de garantia  minima  do objeto, observados os prazos mínimos estabelecidos 
nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência 

técnica, quando for o caso 

14. Os direitos e as responsabilidades das partes 

15. As penalidades cabíveis e os valores das multas e suas bases de calculo 

16. A obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para 

a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta 

17. A obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, 
bem como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da Previdência Social e para aprendiz 

18. 0 modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em regulamento 

19. Os casos de extinção 

20. o foro da sede da Administração para dirimir qualquer questão contratual 

CONCLUSA0 

Posto isso, conclui-se que o  pr  csso deve transcorrer para as próximas fases  

Sao  João  do Paraiso/MA 10 	tembro de 2024 

RAWLISON LO E  BEZERRA  DE SA  

PROCURADOR ADJUNTO 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — Sao .105.0 do Paraiso/MA PARA'S° 
ciDAPii.: OE TOPOs ribs! 



ESTACot 00 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAÍSO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

s'n4.• infocie,  
ilett 

Fps:La:asso 

	6 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  Pe'  007/2024 

A Prefeitura Municipal de São Joâo do Paraíso - MA, torna público para o conhecimento dos 
. iiiteressados, que fará realizar, sob a égide da Lei n." 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei 

Complementar n.° 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na 
modalidade Concorrência Eletrônica, do tipo Menor  Prep()  Global, objetivando CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO DE: 19.781,76m x 5,00m DE ESTRADA 
VICINAL DA SEDE DO MUNICÍPIO ATE A LOCALIDADE DA P1ÇARREIRA NO MUNICÍPIO 
'DE  SAD  JOÃO DO PARAISO/MA. A sessão  sera  realizada através do Portal Portal de Compras 

• Públicas; pelo endereço eletrônico wwvv.portaldecompraspublicas.com.br, com data de abertura 
• • agendada para 30 de setembro de 2024 is 09:00. 0 edital e  setts  anexos encontram-se disponiveis no 
.Portal da 'Fransparência do Município pelo endereço www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br, ou ainda  pelt)  
endereço Portal Portal de Compras Públicas. ww.v.portaltlecom_wariblicas.com.br. 

. Sic; Joao do Paraiso- MA.  IO  de  setembro  de 2024. 

p reeved  -?•-436.7 
ilvany Pereira Gomes 

Secretário Municipal de Intraestrutura 
074/2023. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAÍSO 

EDITAL 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 007/2024 
Processo Administrativo N°  070/2024 

A Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA, torna público para o conhecimento dos 

interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 14.133/2021, da Lei Complementar n.° 123/2006 

alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará 

realizar licitação na modalidade CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA mediante as condições estabelecidas 

neste Edital.  

o PO^ 

612GA-  0 GERENCIADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO DE: 19.781,76m x 5,00m DE 
ESTRADA VICINAL DA SEDE DO MUNICÍPIO ATE A LOCALIDADE DA PIÇARREIRA NO MUNICÍPIO DE 

SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
R$ 730.000,00 (setecentos e trinta mil reais) 

PORTAL UTILIZADO: Portal de Compras Públicas 

ENDEREÇO DO PORTAL: www.portaldecompraspublicas.com.br  

DATA: 30 de setembro de 2024 

HORÁRIO: 09:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DE)  

E-MAIL:  cplsjpa raiso@gma il.com  

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
Ilton Rodrigues de Sousa 

AUTORIDADE COMPETENTE 

Gilvany Pereira Gomes 

A 

_ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAÍSO 

EDITAL 

CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 

	

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 	' 	MENOR PREÇO 

	

FORMA DE ADJUDICAÇÃO 	GLOBAL 

	

MODO DE DISPUTA 	ABERTO 

	

INTERVALO ENTRE OS LANCES 	R$ 50,00 (cinquenta reais) 

	

REGIME DE EXECUÇÃO 	I 	EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

	

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA 	SIM 

	

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 
	

NÃO 

	

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA 
	

SIM (1%) 

	

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO 	SIM (5%) 

	

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 	NÃO 

	

HAVERÁ INVERSÃO A  EASE  DE HABILITAÇÃO? 	NI .A0 

	

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 	90 (noventa) DIAS 

DOS BENEFÍCIOS AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Itens/Lotes 	destinados 	a 	participação 

exclusivamente para MEI/ME/EPP, cujo valor seja 
NAJD 

de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)?  

(Art.  48, I, Lei Complementar n° 123/2006) 

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a 

	

' participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? 	NÃO  

(Art  48,  III,  Lei Complementar n° 123/06) 

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP 

sediadas local ou regionalmente, até o limite de 
SIM (LOCAL ou REGIONAL) 

10% (dez por cento) do melhor preço I./Aldo?  

(Art.  48, §30, Lei Complementar n° 123/06) 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA I  CNN:  01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n° 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão 
www.sacijoaodoparaiso.ma.gov.br  

      

    

Página 2 de 49 

       

         

         



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

EDITAL 

1. 	OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. A presente licitação tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 

RECUPERAÇÃO DE: 19.781,76m x 5,00m DE ESTRADA VICINAL DA SEDE DO MUNICÍPIO ATÉ A 

LOCALIDADE DA PIÇARREIRA NO MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA, conforme as 

quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência/Projeto Básico, anexo 

a este Edital. 

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na 

Plataforma do Processo de Contratação e as especificações constantes deste Edital, 

serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão 

se 	ater 	no 	momento 	da 	elaboração 	da 	proposta. 

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE: 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

CLASSIFICAÇÃO: 04.122.0008.2022.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

NATUREZA DA DESPESA: 3.190.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. 

	

	Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no Pais, que 

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto 

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste 

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS" através do  site  www.portaldecompraspublicas.com.br. 

	

3.1.1. 	Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor 

do sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e 

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

	

3.1.2. 	0 uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

	

3.1.3. 	0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este procedimento. 

	

3.1.4. 	Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema 

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste 

edital. 

3.2. 

	

	Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou 

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 

Avenida do Comércio, n°  150, Centro,  Sao  João do Paraíso, Ma 	Acc-ET01 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br 	 jpr • 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

EDITAL 

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do  

art  48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

	

3.2.1. 	A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada as 

microempresas e as empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 

do processo de contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolam a receita bruta  maxima  

admitida para fins de enquadramento corno empresa de pequeno porte. 

3.3. 	Ficam impedidos de participar desta licitação: 

	

3.3.1. 	Aquele que não atenderem as condições deste edital; 

	

3.3.2. 	Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados; 

	

3.3.3. 	Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital  

corn  direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de 

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

	

3.3.4. 	Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de 

credores; 

	

3.3.4.1. 	Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou 

extrajudicial, poderá participar desde que apresente o plano de recuperação 

homologado em juizo. 

	

3.3.5. 	Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção 

que lhe foi imposta; 

	

3.3.5.1. 	0 impedimento de que trata o este item Será também aplicado ao licitante 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

	

3.3.6. 	Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente  ern  linha reta, colateral 

ou por afinidade, ate o terceiro grau: 

	

3.3.7. 	Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comercio, n° 150, Centro, São João do Paraíso, Maran 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

EDITAI. 

	

3.3.8. 	Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

	

3.3.9. 	Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.3.9.1. 

	

	A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

	

3.3.10. 	Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

	

3.3.11. 	Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1° do  art.  90  da Lei n° 14.133, de 2021. 

	

3.3.12. 	Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que 

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de 

qualquer 	 responsabilidade 	 civil 	 ou 	 penal. 

4. 	DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. No preambulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do  art.  17, §1°, da Lei n° 14.133, de 

2021. 

	

4.1.1. 	Caso a fase de habilitação NA() anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

	

4.1.2. 	Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o prego ou o 

percentual de desconto, observado o disposto neste Edital. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura cia sessão pública. 

4.3. A licitante devera consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já 

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da 

execução do objeto. 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comercio, n° 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

EDITAL 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

	

4.4.1, 	esta ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

	

4.4.2. 	não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos Ill e IV do  art.  1° e no inciso Ill do  art.  5° da Constituição Federal; 

	

4.4.3. 	cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

4.5. 0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.6. 0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda,  ern  campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido  ern  seus  arts.  42 a 49, observado o disposto nos 

5§ 1° ao 3° do  art.  4°, da Lei n.° 14.133, de 2021, 

4.7, 

	

	A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante As sanções previstas 

na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas A perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das 

condições nele estabelecidas. 

5. 	DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, com 

todos os dados exigidos no Termo de Referência/Projeto Básico. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso - MA I  CNN:  01.597.629/0001-23 
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5.3. 	Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

5.4. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos  ern  percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas A perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. 0 prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação, 

contados da data de abertura da sessão pública. 

5.8.1. 

	

	Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do 

Contrato, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

	

6.1. 	A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

	

6.2. 	Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.3. Cabe A licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

6.4. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de 

habilitação. 

6.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo 

retificações ou alterações nos pregos ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances 

ofertados, 	 na 	 fase 	 própria 	 do 	 certame. 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso - MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
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7.1. 0 Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência/Projeto Básico. 

	

7.1.1. 	Também  sera  desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante. 

	

7.1.2. 	A desclassificação  sera  sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

	

7.1.3. 	A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrario, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.2. 0 Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a 

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 

	

7.2.1. 	Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviara, via  chat,  

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o inicio da oferta de lances. 

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

8. 	DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

	

8.1. 	Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e 

valor consignados no registro de cada lance. 

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao ultimo 

por ela ofertada e registrado no sistema 

8.3. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, esta 

estabelecido no preambulo deste edital. 

	

8.4. 	Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

8.6. Os lances apresentados e levados  ern  consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

	

8.7. 	0 licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível, que  sera  avaliado pelo Agente de Contratação. 

8.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo 

valor seja entendido como manifestamente inexequível. 

8.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do 

Processo de Contratação, o sistema eletrânico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

8.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser: 
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8.11.1. 	Modo de Disputa Aberto: 

	

8.11.1.1. 	No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos 6 de forma 

sucessiva, com prorrogações. 

	

8.11.1.2. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso,  sera  prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão 

pública. 

	

8.11.1.3. 	A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior,  

sera  de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

	

8.11.1.4. 	Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

	

8.11.1.5. 	Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor prego. 

	

8.11.2. 	Modo de Disputa Aberto-Fechado: 

	

8.11.2.1. 	No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam 

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

	

8.11.2.2. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhara aviso de fechamento iminente dos 

lances, após isso, transcorrerá o período de tempo de ate' dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual  sera  automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

	

8.11.2.3. 	Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 

dez por cento superior aquela possam ofertar um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual  sera  sigiloso até o encerramento deste prazo. 

	

8.11.2.3.1. 	0 licitante poderá optar por manter o seu ultimo lance da etapa 

aberta, ou por oferecer melhor lance. 

	

8.11.2.3.2. 	Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de 

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado 

em até cinco minutos, o qual  sera  sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

	

8.11.2.4. 	Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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8.11.2.4.1. 	Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida 

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os 

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual  

sera  sigiloso até o encerramento deste prazo. 

	

8.11.2.5. 	Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

	

8.11.3. 	Modo de Disputa Fechado-Aberto: 

	

8.11.3.1. 	Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 

proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas 

até 10% (dez por cento) superiores/inferiores aquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

eventuais prorrogações. 

	

8.11.3.2. 	Não havendo pelo menos 3  (tit)  propostas nas condições definidas no item 

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

	

8.11.3.3. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,  ape's  isso,  

sera  prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

	

8.11.3.4. 	A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,  

sera  de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

	

8.11.3.5. 	Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenara e 

divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

8.12. 

	

	Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

	

8.12.1. 	Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate  sera  

aquele previsto no  art.  60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

	

8.12.1.1. 	disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato continuo à classificação; 

	

8.12.1.2. 	avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

	

8.12.1.3. 	desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

	

8.12.1.4. 	desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 
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8.12.2. 	Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

	

8.12.2.1. 	empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, 

no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 

território do Estado em que este se localize; 

	

8.12.2.2. 	empresas brasileiras; 

	

8.12.2.3. 	empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

Pais; 

	

8.12.2.4. 	empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 

12.187, 	de 	29 	de 	dezembro 	de 	2009. 

9. 	DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS As ME/EPPs 

9.1. 0 licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 

9.2.  Sera  concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no 

preâmbulo do presente instrumento. 

9.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior A proposta mais bem 

classificada, proceder-se-6 da seguinte forma: 

	

9.3.1. 	A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no 

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, 

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior 5 proposta do primeiro 

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor 

estimado para a contratação,  sera  adjudicado em seu favor o objeto deste 

procedimento. 

	

9.3.2. 	Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, 

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação 

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

	

9.3.3. 	No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o 

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a 

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 
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9.3.4. 	A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar n.° 123/2006. 

	

9.3.5. 	Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento 

licitatório prossegue com as demais licitantes. 

9.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão 

aplicados As microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada beneficio seguirão 

regras especificas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

9.5. Quando aplicado o beneficio de itens/lotes destinados A participação exclusiva para MEI/ME/EPP, 

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-6 da seguinte forma: 

	

9.5.1. 	Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente A participação de microempresas 

e empresas de pequeno porte. 

9.6. Quando aplicado o beneficio de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação 

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-5 da seguinte forma: 

	

9.6.1. 	Em atendimento ao disposto no artigo 48,  III,  da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no 

preâmbulo deste instrumento. 

	

9.6.2. 	Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta 

comercial devera ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme 

itens relacionados no Termo de Referencia. 

	

9.6.3. 	Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem prego do primeiro colocado. 

	

9.6.4. 	Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará 

pelo menor preço ofertado. 

9.7. Quando aplicado o beneficio de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço valido, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

	

9.7.1. 	Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e 

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente 

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior A proposta mais 

bem classificada,  sera  dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou 

empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração 

de vencedor do item. 
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9.7.2. 	No preâmbulo deste instrumento convocatório esta definido se o presente beneficio  

sera  aplicado somente em âmbito local ou regional. 

9.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados As microempresas e empresas de 

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, 

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma A aplicação de penalidade de impedimento de 

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e 

das 	 demais 	 cominações 	 legais. 

10. DA NEGOCIAÇÃO 

10.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

10.2. 0 Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 

contratação. 

10.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

	

10.3.1. 	A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

10.4. 0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

10.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de 

preço adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital, contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação. 

	

10.5.1. 	0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por 

solicitação justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente 

aceita. 

	

10.5.2. 	A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 

nesta seção,  sera  desclassificada e sujeitar-se-á As sanções previstas neste Edital. 

10.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciara a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

11. DA FASE DE JULGAMENTO 
11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende As condições de participação no certame, 

conforme previsto no  art.  14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de 
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Participação deste edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.1.1. 	Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

11.1.2. 	Cadastro Nacional de Empresas Inicleineas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; e 

11.1.3. 	Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União; 

11.2. A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n°8.429, de 1992 

11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.3.1. 	A tentativa de burla  sera  verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

11.3.2. 	0 licitante  sera  convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

	

11.4. 	Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

11.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação,  sera  iniciado o procedimento de habilitação. 

	

11.6. 	Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido as ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao beneficio, em 

conformidade com este Edital. 

11.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação examinará a proposta classificada  ern  primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos. 

11.7.1. 	Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da  area  

especializada no objeto. 

11.7.1.1. 	Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com 

antecedência, e a ocorrência  sera  registrada em ata; 

11.8. 0 Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por melo de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no  Chat,  sob 

pena de não aceitação da proposta. 

11.8.1. 	Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 
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modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações per 'nentes, a 

exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 

se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem 

prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta 

	

11.8.2. 	Não se admitirá proposta que apresente valores simbolicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompativeis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie A parcela ou A 

totalidade de remuneração. 

	

11.8.3. 	Serão consideradas inexequíveis as propostas cubos valores forem inferiores a 75% 

{setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração  (art.  59, § 40, da Lei 

Federal n° 14.133, de 2021).  

	

11.8.4. 	Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação 

são coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação. 

	

11.8.5. 	Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado,  sera  oportunizado, 

em caráter de diligência, A empresa licitante de melhor oferta que apresente 

documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) 

inexequivel(eis). 

	

11.9. 	Sera  desclassificada a proposta que: 

	

11.9.1. 	não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação; 

	

11.9.2. 	contiver vícios insanáveis; 

	

11.9.3. 	não obedecer As especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto 

Básico; 

	

11.9.4. 	n5o tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

	

11.9.5. 	com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis 

	

11.9.5.1. 	Considerar-se-5 inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos 

envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste 

procedimento de contratação. 

	

11.9.5.2. 	Antes de desclassificar a proposta de pregos e/ou lance ofertado,  sera  

oportunizado,  ern  caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta 

que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) 

não é(são) inexequível(eis) 

	

11.9.6. 	apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

	

11.10. 	No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores ao percentual indicado no preambulo deste Edital do valor orçado pela 

Administração. 
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11.10.1. 	inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput,  so  será considerada após diligência 

do Agente de Contratação, que comprove: 

	

11.10.1.1. 	que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

	

11.10.1.2. 	inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

	

11.11. 	Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formaçâo de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 

proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

	

11.12. 	Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação; 

	

11.12.1. 	0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

	

11.12.2. 	Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

	

11.13. 	Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência/Projeto Básico, sob pena de não aceitação da proposta. 

	

11.13.1. 	Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

	

11.13.2. 	Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

	

11.13.3. 	No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora 

das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante  sera  recusada. 

	

11.13.4. 	Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-6 com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda As especificações constantes no 

Termo de Referência/Projeto Básico. 

12. 	DA FASE DE HABILITAÇÃO 

	

12.1. 	Os documentos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 

para fins de habilitação, nos termos dos  arts.  62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 

fo---., += 	•rc, 	 `, 	. 	,,m 	1,-  - 	V-,  
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12.2. 	A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no 

preambulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e 

lances nos termos do  art.  17, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021. 

	

12.3. 	Os documentos relativos A regularidade fiscal que constem do Termo de Referência/Projeto 

Básico somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

	

12.3.1. 	Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa A regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a 

todos os licitantes. 

	

12.4. 	Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas. 

	

12.5. 	Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

	

12.5.1. 	Os originais ou copias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé 

deste edital. 

	

12.6. 	Após a entrega dos documentos para habilitação, não  sera  permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21,  art  64) 

	

12.6.1. 	complementaçâo de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes A época da abertura do 

certame; e 

	

12.6.2. 	atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

	

12.7. 	Não serão aceitos documentos de habilitação com indicaçao de CNRI/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

	

12.8. 	Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 

nome da matriz. 

	

12.9. 	Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substancia dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação, 

	

2 153. 	tikpótese de o lidtante não atender as exigências para habilitação, o Agente de Contratação 

eyaMinarã a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de dassiiicao, até a 

apuração de urna proposta que atenda ao presente edital. 

_ 

. 	.  
Chin  01.597.629/0001-23 
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12.11. 	Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresenta dos em traduçáo livre. 

	

12.11.1. 	Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, 

para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no 

Decreto n°  8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

12.12. 

	

	Quando permitida a participação de consorcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida,  sera  feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 

de habilitação econômico-financeira, quando exigida,  sera  observado o somatório dos valores 

de cada consorciado. 

	

12.12.1. 	Se o consorcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consorcio em relação ao valor exigido 

para os licitantes  individuals.  

12.13. 

	

	A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, urna vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

	

12.13.1. 	A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior a fase de 

habilitação. 

12.14. 

	

	Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 

tange a regularidade fiscal e trabalhista, a mesma  sera  convocada para, no prazo de 5 (cinco) 

dias ateis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

	

12.14.1. 	0 prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

12.15. 

	

	A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

	

12.15.1. 	Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista,  sera  concedido o mesmo prazo para regularização. 

12.16. 

	

	Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e horário para a 

continuidade da mesma 

12.17. 

	

	Sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los  ern  desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 
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12.18. 	Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

	

12.19. 	0 licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficara obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente 

quanto ao capital social ou patrimônio liquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto 6, 

somando as exigências do item em que venceu as do item  ern  que estiver concorrendo, e 

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

	

12.20. 	Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante  sera  

declara do vencedor. 

13. DA AMOSTRA 

	

13.1. 	As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de 

Referência/Projeto Básico, anexo a este Edital. 

14. DA VISITA TÉCNICA 

	

14.1. 	As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

15. DOS RECURSOS 

	

15.1. 	A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, a habilitação ou inabilitação 

de licitantes, a anulação ou revogação da licitação, observara o disposto no  art.  165 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

	

15.2. 	Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos, 

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua 

intenção de recurso. 

	

15.2.1. 	a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusao; 

	

15.2.2. 	A falta de manifestação do licitante quanto a intenção de recorrer importará a 

preclusão desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao 

licitante vencedor. 

	

15.3. 	A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em 

campo próprio do sistema, no prazo de 3  (tit)  dias úteis, ficando as demais licitantes, desde 

logo, intimadas a apresentar contrarrazôes, também via sistema, em igual prazo, que 

começará a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

	

15.3.1. 	0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 

	

15.3.2. 	Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do  art.  17 da Lei n°  

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais  sera  iniciado na data 

de intimação da ata de julgamento. 

	

15.4. 	0 recurso  sera  dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
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encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

	

15.5. 	Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

	

15.6. 	0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente 

	

15.7. 	0 acolhimento do recurso implicara a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de 

aproveitamento. 

	

15.8. 	Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sitio eletrônico 

com endereço no preâmbulo deste instrumento. 

1„6. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

	

16.1. 	Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

	

16.1.1. 	deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

	

16.1.2. 	salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta  ern  especial quando: 

	

16.1.2.1. 	não enviar a proposta adequada ao Ultimo lance ofertado ou após a 

negociação; 

	

16.1.2.2. 	recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

	

16.1.2.3. 	pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

	

16.1.2.4. 	deixar de apresentar amostra; 

	

16.1.2.5. 	apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 

	

16.1.3. 	não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

	

16.1.3.1. 	recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

	

16.1.4. 	apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

	

16.1.5. 	fraudar a licitação 

	

16.1.6. 	comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza,  ern  especial 

quando: 

	

16.1.6.1. 	agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

	

16.1.6.2. 	induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

	

16.1.6.3. 	apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

	

16.1.7. 	praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

	

16.1.8. 	praticar ate lesivo previsto no  art.  5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

	

16.2. 	Com fulcro na Lei n°  14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia detesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 
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16.2.1. 	advertência; 

	

16.2.2. 	multa; 

	

16.2.3. 	impedimento de licitar e contratar e 

	

16.2.4. 	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

	

16.3. 	Na aplicação das sanções serão considerados: 

	

16.3.1. 	a natureza e a gravidade da infração cometida. 

	

16.3.2. 	as peculiaridades do caso concreto 

	

16.3.3. 	as circunstancias agravantes ou atenuantes 

	

16.3.4. 	os danos que dela provierem para a Administração Pública 

	

16.3.5. 	a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

	

16.4. 	A multa  sera  recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

	

16.4.1. 	Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa  sera  de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

	

16.4.2. 	Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

	

16.5. 	As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de 

multa. 

	

16.6. 	Na aplicação da sanção de multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

	

16.7. 	A sanção de impedimento de licitar e contratar  sera  aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

	

16.8. 	Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 

18.1.7 e 18.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 

18.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observara o prazo previsto no  art.  156, §5°, da Lei n.° 

14.133/2021. 

	

16.9. 	A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 18.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará as penalidades e á 

imediata perda da garantia de proposta em favor desta Administração. 
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16.10. 	A apuração de responsabilidade relacionadas as sanções de impedimento de licitar e c ntratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandara a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliara fatos e circunstancias conhecidos e intimara o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

	

16.11. 	Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual  sera  dirigido 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhara o recurso com sua motivação a autoridade superior, que 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias  ads,  contado do recebimento 

dos autos. 

	

16.12. 	Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

	

16.13. 	0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

	

16.14. 	A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados a essa Administração. 

17. 	DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

	

17.1. 	Ate 3 (três) dias Citeis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 

tísica ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação 

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrónico descrito no preâmbulo do presente 

edital ou através de campo próprio do sistema. 

	

17.2. 	A resposta a impugnação ou ao pedido de esclarecimento  sera  divulgada  ern  sitio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao Ultimo dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

	

17.3. 	Acolhida a impugnação contra este Edital,  sera  designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulaçâo das 

propostas. 

	

17.4. 	Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de 

Contratação  sera  auxiliado pelo setor técnico competente. 

	

17.5. 	As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

17.5.1. 

	

	A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de contratacão, nos autos do processo de licitação. 

	

17.6. 	As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma 

utilizada 	para 	realização 	do 	certame 	através 	do 	endereço 

www.portaldecompraspublicas.com.br  e vincularão os participantes e a Administração. 
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18. 	DISPOSIÇÕES GERAIS 

	

18.1. 	Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

	

18.2. 	A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de 

contratação por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o 

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, 

mediante ato escrito e fundamentado. 

	

18.2.1. 	A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato. 

	

18.2.2. 	As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser 

ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

	

18.3. 	0 Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, 

para orientar sua decisão. 

	

18.4. 	Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do inicio e 

incluir-se-6 o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta 

Prefeitura. 

	

18.5. 	0 Agente de Contratação ou á Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá 

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação 

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo,  ern  qualquer fase da licitação, vedada 

a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão 

Pública. 

	

18.6. 	As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

	

18.7. 	Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 

	

18.8. 	Em se tratando de certa me que seja para aduisi(ao de bens de natureza  divisive],  que possua 

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e 

empresas de pequeno porte: 

	

18.8.1. 	Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, 

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

	

18.8.2. 	Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das 

cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 

	

18.8.3. 	Será priorizada a aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos 

em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições 

do pedido, justificadamente. 
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18.9. 	Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n° 2.200-2, de 24 de agosto 

de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

	

18.10. 	Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a Sessão  sera  automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação do Agente de Contratação em contrario. 

	

18.11. 	Aplicam-se as cooperativas enquadradas na situação do  art.  34 da Lei n° 11.488, de 15 de 

junho de 2007, todas as disposições relativas as MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE. 

	

18.12. 	Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as 

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 

	

18.13. 	Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de 

Porto Franco - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

18.14. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios 

www.porta Idecompraspu blicas.com.br  e www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br. 

	

18.15. 	Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.°  12.846, de 1°  de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 

pela pratica de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no  art.  

5.0, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indicio 

de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades 

previstas no mencionado diploma legal. 

19. ANEXOS 

	

Anexo I 
	

Termo de Referência/o projeto Básico  sera  anexo do edital juntamente com o ETP. 

	

Anexo II 
	

Modelo de Proposta de Preços 

	

Anexo Ill 
	

Minuta do Termo de Contrato 

São João do Paraíso - MA, 10 de setembro de 2024 

G an Pereira  Gomes  

Secret' io Mutiicipal  de Infraestrutura 

074/2023  

	p 
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA/PROJETO  BASIC()  

TERMO DE REFERENCIA 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, LEI 14.233/2021. 

1. DO OBJETO 
1.1. 0 presente Termo de Referência visa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 

RECUPERAÇÃO DE: 19.781,76m x 5,00m DE ESTRADA VICINAL DA SEDE DO MUNICÍPIO ATE A 
LOCALIDADE DA PIÇARREIRA NO MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA, conforme tabela, 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar, 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

2,1. 0 custo estimado total da contratação é de R$730.000,00 (setecentos e trinta mil reais) conforme 
custos 	 unitários 	 descritos 	 na 	 tabela 	 abaixo. 

ESPECIFICACOES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Descrição 	 Unidade 	Quant. 	R$  Unit. 	R$ Total 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 

RECUPERAÇÃO DE: 19.781,76m x 5,00m DE ESTRADA VICINAL 
SERVIÇO 

DA SEDE DO MUNICÍPIO ATÉ A LOCALIDADE DA PIÇARREIRA 	 1 	R$ 730.000,00 	R$ 730.000,00 
5 

1 	NO MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA-DE ACORDO 

COM 0 PROJETO BÁSICO. 

QUANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA I Quantidade: 1,00 I Valor Total R$ 730.000,00 

Valor Total 	 R$ 730.000,00 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. As estradas e acessos rurais necessitam de constante atenção para garantia da trafegabilidade e 

segurança dos usuários. Intrinsecamente a tipologia do pavimento, notoriamente de terra, 
possuem problemas crônicos que findam interferindo de forma negativa na serventia do 
pavimento, como a capacidade resistente de suporte do trafego, no conforto e na segurança da 
via, aumentando o tempo de viagem e a depreciação dos veículos que ali trafegam. 
A condição deficitária das vias de trafego agrícola compromete significativamente o escoamento 
da produção agropecuária, acarretando obstáculos logísticos que resultam em prejuízos na 
comercialização dos produtos. Essa situação impacta adversamente não apenas a economia local, 
mas também a qualidade de vida das comunidades, prejudicando substancialmente o 
desenvolvimento socioecon6mico da população local e, consequentemente, do município como 
um todo, cuja base econômica repousa na atividade rural. A execução desta proposta visa 

catalisar o setor agropecuário, estando diretamente alinhada à Ação 20ZV. 
3.2. Mais detalhes quando a tundamentaçao da presente contrata0o encontra-se pormenorizada em 

Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DO ALINHAMENTO COM 0 PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
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4.1. A Prefeitura Municipal de São João do Paraíso optou pela não elaboração do Plano Anual de 
Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento 
da organização. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

serviço encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

5.2. 

	

	0 revestimento primário compreende a execução de camada granular, composta por 
agregados naturais ou artificiais, aplicada sobre o reforço do subleito ou diretamente sobre o 
subleito compactado em rodovias não pavimentadas, com a função de assegurar condições de 
rolamento e de aderência do tráfego satisfatórias, mesmo sob condições climáticas adversas. 

5.3. 	Com intuito de realizar a manutenção e conservação das vicinais, a solução de aplicação de 
revestimento primário se apresenta como solução tecnicamente viável e com menor custo em 
relação a aplicação de pavimento rígido ou flexível. 

6. 	REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, encontram-se pormenorizada 

em tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

DA VISTORIA 

7.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno 
das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o 
direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 
segunda A sexta-feira, das 08:00hrs horas As 18:00hrs. 

	

7.2. 	Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 
7.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico devera estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 

pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

	

7.4. 	Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação. 
7.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 
serviços, devendo o contratado assumir os ânus dos serviços decorrentes. 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os  arts.  96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 

2021, no percentuai e condições descritas nas cláusulas do contrato ou  putt-0 instrumento hábil 

que o substitua. 
8.2. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no  maxim,  

até a data de assinatura do contrato. 
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8.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias 'Reis 
após a assinatura do contrato. 

8.4. 0 contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras 
que 	serão 	aplicadas 	em 	relação 	A 	garantia 	da 	contratação. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

10. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 

incisos I e Ill, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 
10.1.1. 

	

	Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de 
participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP, 
inclusive Microempreendedor Individual - MEI; 

10.1.2. 

	

	Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e 
Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI. 

10.1.3. 

	

	Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance 
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2° do  art  44 da  LC  
123/2006; 

10.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou 
REGIONAL, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do 
§3° do  art.  48 da  LC  123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção 
do desenvolvimento econômico e social. 

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
11.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 180 DIAS (SEIS MESES) contados do início da vigência que 

consta descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei  if  14.133, de 2021. 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1. 0 fornecedor será selecionado por meio da realiza0o de procedimento de [LICITAÇÃO], na 

modalidade [CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA], com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR 

PREÇO 	 DO 	 VALOR 	 GLOBAL]. 

Forma de execução 

	

12.2. 0 
	

serviço 	 objeto 	 sera 	 [INTEGRAL]. 

13. PROPOSTA DE PREÇOS 

	

13.1. 	Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 
incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciério a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado; 

13.2. A proposta de prego deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, quantidade 
solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da 
proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de execução dos serviços. 
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14. 	EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA 
documentação: 
14.1.1. 	No caso  de empresário individual: inscrição no Registro Público 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

14.1.2. 	Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficara condicionada A 

verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.eov.br• 

14.1.3. 	No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

sera  comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

de  Empresas 
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13.3. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 
adequada ao ultimo lance, acompanhada dos seguintes documentos: 

	

13.3.1. 	Planilha de Custos e Formação de Preços: 

13.3.1.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar 

discriminadamente as parcelas relativas A mão de obra, materiais, 

equipamentos e serviços; 

	

13.3.1.2. 	Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, encargos 

previdenciarios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto e todos os insumos 

que os compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e 

quaisquer outros que incidam na contratação do objeto; 

	

13.3.1.3. 	lodosos dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida; 

	

13.3.1.4. 	Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso 

da expressão "verba" ou de unidades genéricas. 

	

13.3.2. 	Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, 

inclusive em forma percentual. 

a) Planilha Orçamentária Resumida 

b) Cronograma tísico-financeiro; 

c) Curva ABC de Serviços 

d) Planilha Orçamentária Analítica 

e) Orçamento Sintético 

f) Planilha de composição do BDI 
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14.1.4. 	No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público 

de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz; 

	

14.1.5. 	No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus  

ad  ministradores; 

	

14.1.6. 	No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o  art.  107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

	

14.1.7. 	No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de 

autorização; 

	

14.1.8. 	No caso de atividade adstrita a uma legislação especifica: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo õrgão competente. 

	

14.1.9. 	Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  sera  comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

	

14.2.1. 	Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação 

de propostas e lances. 

	

14.2.2. 	Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP.1), através do 

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

	

14.2.3. 	Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

	

14.2.4. 	Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

	

14.2.5. 	Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicilio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 
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14.2.5.1. 	Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, devera comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

	

14.2.6. 	Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicilio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de 

Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida 

Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

	

14.2.6.1. 	Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados 

ao objeto licitado, devera comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

	

14.2.7. 	Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servida (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica 

Federal; 

	

14.2.8. 	Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 

Trabalho (conforme  Art.  3°  da Lei N° 12.440/2011); 

	

14.2.9. 	Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do  art.  7°  da Constituição Federal; 

	

14.2.10. 	Quando se tratar da subcontratação prevista no  art.  48, II, da Lei Complementar n. 

123, de 2006, a licitante melhor classificada devera, também, apresentar a 

documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou 

empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do 

contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que  sera  comprovada mediante apresentação dos 

seguintes documentos: 

	

14.3.1. 	Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas fisicas, emitida até 

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 

validade constante da própria certidão; 

	

14.3.1.1. 	Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, devera 

ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo 

distribuidor do domicilio ou sede do licitante, desde que admitida a sua 

participacão na licitação. 

	

14.3.2. 	Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercido (DRE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

Prefeitura Municipal de são João do Paraíso - MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 

Avenida do Comércio, n°  150, Centro, são João do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
Página 30 de 49 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

foknan 

EDITAL 	 wro's'9°  

	

14.3.2.1. 	Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída ha menos de 2 (dois) anos. 

	

14.3.2.2. 	As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a 

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do 

ultimo Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente 

registrado na forma da lei. 

	

14.3.2.3. 	As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa 

RFB n° 2003, de 18 de janeiro de 2021, que disp6es sobre a Escrituração 

Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciarios poderão apresentar o 

balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, 

em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do  art.  2° da 

citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto 

a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela 

infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil. 

14.3.3. 

	

	Declaração, assinada por Profissional  area  Contábil devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos  

indices  econômicos nos termos do §1°,  art.  69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas 

da seguinte forma: 

Índice de Liquidez Geral 	1,00): 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  
Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

Índice de Liquidez Corrente (a. 1,00): 

Ativo Circulante  LC  = 
Passivo Circulante 

Índice de Solvência Geral (?: 1,00): 

Ativo Total  
SG= 

 Passivo Circu !ante + Passivo Não Circulante 

14.3.4. 	Da análise dos documentos apresentados serão calculados os  indices  Liquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente  (LC)  e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado 

igual ou superior a 1 (um). 

14.3.5. 	As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade económico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 

considerados os riscos para a administração, patrimônio liquido no valor mínimo de 
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10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização 

para a data de apresentação da proposta através de  indices  oficiais. 

	

14.3.6. 	0 Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123 de 2006 estará 

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis 

do ultimo exercício; 

	

14.3.7. 	Da Garantia da Proposta; 

14.3.7.1 Comprovação de prestação de garantia para manutenção da proposta, 

equivalente a 1% (um por cento) do valor proposto no edital, com validade de 60 

(sessenta) dias a partir da data de apresentação das propostas em uma das 

modalidades: 

a) caução em dinheiro ou em títulos da divida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido 

pelo Ministério da Economia; 

b) seguro-garantia; 

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada 

a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil. 

14.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Prova de inscriçâo ou registro do licitante junto ao Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia-CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo-

CAU da sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a 

entidade profissional competente, que comprove atividade relacionada com o 

objeto; as empresas sediadas em outras regiões de jurisdições do CREA/MA, 

deverão apresentar visto do CREA-MA. 

b) Capacitação TÉCNICO-OPERACIONAL: apresentação de um ou mais 

atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo 

execução de obra ou serviços de engenharia, compatível  ern  características, 

quantidades e prazos com o objeto da presente licitação. 

c) Apresentação de Inscrição e Certidão negativa do Cadastro Técnico 

Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos 
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Ambientais - CTF/APP, emitida pelo IBAMA (Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente). 

d) Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou 

contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, poderá o Pregoeiro 

considerar o proponente inabilitado. 

e) Para atendimento à qualificação técnico-profissional: comprovação do 

licitante de possuir em seu corpo técnico, na data de abertura das propostas, 

profissional(is) de nível superior, ARQUITETO OU ENGENHEIRO, reconhecido(s) pelo 

CREA ou CAU, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente 

registrado(s) no CREA ou CAU da região onde os serviços foram executados, 

acompanhados(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ifies) de Acervo Técnico -  CAT,  

expedidas por este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) profissional(is), 

executado para orgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, 

federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada. 

	

14.4.1. 	0 fornecedor disponibilizara todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, copia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

	

14.4.2. 	Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a 

conclusão do contrato ou se decorrido, no  minim,  um ano do inicio de sua execução, 

exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior. 

	

14.4.3. 	Os atestados ou certidões que não possufrem as informações mínimas para a sua 

análise serão objeto de diligência. 

14.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda 

as seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 

	

14.5.1. 	Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá 

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei  (art.  63, I, da Lei n° 

14.133/2021); 

	

14.5.2. 	Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas especificas, na forma da lei  (art.  63, IV, da Lei n°  14.133/2021); 

	

14.5.3. 	Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Consfituiç5o 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas, na forma da lei  (art.  63, § 1°, da Lei n°  14.133/2021); 
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15. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Execução 

15.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
15.1.1. 

	

	Inicio da execução do objeto: 05 dias da assinatura do contrato ou da emissão da 
ordem de serviço; 

15.1.2. 

	

	Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, 
frequência e periodicidade de execução do trabalho: 

15.1.2.1. 	(DE ACORDO COM 0 PROJETO BÁSICO E CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO) 

Local e Horário da Prestação dos Serviços 
15.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço(s) e horário(s) [NO LOCAL INDICADO NO 

PROJETO 
	

BÁSICO] 

Materiais a serem disponibilizados 
15.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 
estabelecidas, 	promovendo 	sua 	substituição 	quando 	necessário. 

Especificação da garantia do serviço  (art.  40, §1°, inciso  III,  da Lei n° 14.133, de 2021) 
15.4. 0 prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
16.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução  sera  prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstancias mediante simples apostila. 
16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

16.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 
16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre 	 outros. 

Fiscalização 
16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

Fiscalização Técnica 
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16.7. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração 

	

16.7.1. 	0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  (art.  117, §1° da 

Lei n° 14.133, de 2021). 

	

16.7.2. 	Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 

	

16.7.3. 	0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

	

16.7.4. 	No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

	

16.7.5. 	0 fiscal técnico do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 

prorrogação 	 contratual. 

Fiscalização Administrativa 

16.8. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobat6rios pertinentes, 

caso necessário. 

	

16.8.1. 	Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; 

Gestor do Contrato 
16.9. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

16.10. 0 gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, a autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

16.11. 0 gestor do contrato acompanhara a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
Para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

16.12. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
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objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

16.13. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o  
art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

16.14. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

16.15. 0 gestor do contrato devera enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização 	e 	gestão 	nos 	termos 	do 	contrato. 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso deste exercício, 

na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
UNIDADE: 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

CLASSIFICAÇÃO: 04.122.0008.2022.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

NATUREZA DA DESPESA: 3,3.90.39.00- SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
18.1. 0 objeto será recebido provisoriamente, de forma sumaria, no ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

18.2. 0 objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando  ern  desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias [Reis, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
18.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

18.4. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 
18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 5 dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se ã empresa 

para emissão de Nota Fiscal no que pertine h parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento. 
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18.6. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a analise prévia à liquidação de despesa, não  sera  computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

	

18.7. 	0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

19. 	DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 'Reis 

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 
19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como; 
19.2.1. 	o prazo de validade; 
19.2.2. 	a data da emissão; 
19.2.3. 	os dados do contrato e do órgão contratante; 
19.2.4. 	o período respectivo de execução do contrato; 
19.2.5. 	o valor a pagar; e 
19.2.6. 	eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ónus ao contratante. 

19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente devera ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 
Trabalhistas, FGTS, Estado (divida ativa e tributos), Município (divida ativa e tributos), nos termos 
do  art.  68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

	

19.5. 	Constatando-se situação de irregularidade do contratado,  sera  providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devera 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 5 inadimplência 
do contratado, bem como quanto á existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

	

19.7. 	Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessárias a rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 

19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

19_9. 0 pagamento  sera  efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme item anterior. 

19.10. 0 pagamento  sera  realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 
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19.11.  Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para 

pagamento. 
19.12. 	Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

19.12.1. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

19.13. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

CONCORRÊNCIA- ELETRONICA 14°  007/2024  

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos A apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa A licitação em 

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 

preparação. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: ... 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: ...  

E-MAIL:  ... 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU 0 CONTRATO 

NOME: ... 

CPF: 

RG: 

NACIONALIDADE: ... 

ESTADO CIVIL: ... 

PROFISSÃO: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega  

ern  definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N° da identidade do declarante) 
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ANEXO  III  - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N 	/ 	 
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.233/2021 

PROCESSO DE ORIGEM 
At, 	CONCORRËNCIA - ELETRONICA n° 	/ 

N°  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 	 

C'e 
	OBJETO CONTRATUAL 

VALOR CONTRATUAL 
R$...... ..... ( 	 

VIGENCIAS CONTRATUAL 
INICIAL:  	 
FINAL: 	 

DADOS DO CONTRATANTE  
RAMC)  SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n°_. . 

UJJ 	Logradouro 	Número 	Bairro 	 Cidade... , Estado 
Nome Responsavel Contrante ..... , CPF n° 	. 	. 	- 

DADOS DO CONTRATADO 

O 	RATA0 SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n° 	. 	/ -  
an 	Logradouro 	Número...., Bairro. ., Cidade 	 Estado 

Nome Responsavel Contratado....., CPF n°  	- 

O 	FISCAL DO CONTRATO 
Nome Fiscal Contrato..... 

PREAMBULO 

Aos 	de 	 de 	, a  Kano  social Contratante.... - ur_., através da Unidade Adminsitrativa 
Contratante 	 inscrita no CNPJ n° 	. 	. 	/ 	- , em observ5ncia às disposições da Lei n° 14.133, de 
1° de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epigrafe, mediante as clausulas e condições a seguir 

enunciadas. 
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CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO  (art.  92, I e II) 

1.1 - 0 presente instrumento tem por objeto ...........................de acordo com as especificações e condições 

definidas no Termo de Referência/Projeto Básico e em conformidade com a proposta de preço apresentada 
pela CONTRATADA. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREÇO  (art.  92, V) 

2.1 - 0 valor do presente Contrato é de R$ .........C 	), em conformidade com a proposta apresentada 
pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Item I 	 Descrição 	 Marca 	Unidade 	Quant. 	Valor  Unit. 	Valor Total 

1 	, 
I 	2 

3 
Valor Total 

2.2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 - 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente executados. 

2.3 -  Sao  anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as clausulas especificas 

quanto a forma de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 

2.3.3 - A Proposta do Contratado; 

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

	

3.1 - 0 prazo de vigência da contratação terá inicio na data de 	/ 	/ 	e encerramento em 	/ 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos  continuos,  poderão 

ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°14.133, de 2021. 

4.1.1 - 0 prazo de vigência  sera  automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item e condicionada a avaliação, por parte do Gestor do 

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada rnotivadamente, com base no 

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - 0 contratado não tem direito subjetivo a prorrogação contratual. 

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.4 - 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

CLAUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  (art.  92,1V, VII e XVIII) 
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4.1 - 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência/Projeto 	 Básico, 	 anexo 	 a 	 este 	 Contrato. 

CLAUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  (art.  92, V e VI) 

5.1 - 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE  (art.  92, V) 

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do Ultimo reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8 - 0 reajuste  sera  realizado por apostilamento. 

CLAusuta SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n° 
13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 
deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do  art.  6° da LGPD. 
7.3- E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias ateis sobre todos os contratos de  sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do  art.  16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6 - E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de  sub  operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - 0 CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
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7.9 - O CONTRATADO devera prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos  ern  ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreavel de tratamentos realizados (LGPD,  art.  37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização,  ern  caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11-Ocontrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente,  ern  especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1°  do  art.  26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  (art.  92, VIII) 

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

UNIDADE: ....... 
CLASSIFICAÇÃO- ....... 
NATUREZA DA DESPESA: ....... 
FICHA: ....... 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após aprovação da Lei 

Orçamentaria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art.  92, X, XI e XIV) 

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico. 

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou  ern  parte, as suas expensas. 

9.4- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
9.8.1 — A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
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9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4°, do  art.  137, da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados a execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATADO  (art.  92, XIV, XVI e XVII) 

10.1 - 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de 

Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

dispostas. 

10.2 -  Ern  casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 

com uma versão  ern  português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

10.5 - Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior  

(art.  137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

10.8 - A empresa CONTRATADA devera entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 

Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.12- Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação  (art  116): 
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, parágrafo  Calico);  

10.15- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
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10.16 - Arcar  coin  o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art  124, II, d, da Lei n° 14.133, 
de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das clausulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
10.19- Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21- Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos  

ern  trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art.  92, XIX) 

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 

dever de realizar a execução de objeto especifico em um período predeterminado, a extinção contratual se 

dará nos seguintes termos: 
11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que devera a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato: 
11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

CONTRATADO; 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza continua a extinção se dará quando vencido o prazo nele 
estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 
11.2.1 - o contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem  onus  para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade Ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 
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11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversario do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação. 

11.3 - 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - 0 termo de rescisão, sempre que possível,  sera  precedido: 

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que  sera  concedida indenização por meio de termo indenizat6rio  (art.  131, caput, da 

Lei n.°  14.133, de 2021). 

11.6 - 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vinculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau  (art.  14, inciso IV, da Lei n.°  14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art.  92, XIV) 

12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°  14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no  art.  5°  da Lei n° 12.846, de 1°  de agosto de 2013. 

12.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa a inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021.);  

ii)  Impedimento da licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave  (art.  156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
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IR‘Obt‘  ill)  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas d critas nas 
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do  art.  137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato.  
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE  (art.  156, §9°, da Lei n°  14.133, de 2021). 
12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  (art.  

156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
12.4.1 - Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença  sera  descontada da 

garantia prestada, quando exigida, ou  sera  cobrada judicialmente  (art.  156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 
12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  158 da 

Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.5- Na aplicação das sanções serão considerados  (art  156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°  

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159). 

çonsa 
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12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre quesitilláda  co  abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, A pessoa jurídica sucessora ou A 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia  
(art.  160, da Lei n°  14.133, de 2021). 

12.9 - 0 CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos As sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas lnidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161). 

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n°  14.133/21. 

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art.  92, XII) 

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n° 14.133, 

de 2021. 
14.2 - 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido A 

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês  (art.  132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei n°8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO 

16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de 

Referência, parte integrante deste Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na  

Internet,  em atenção ao  art  91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao  art  8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c  art.  7°, §3°, inciso V. do Decreto n. 7.724, de 2012. 

EDITAL çoree 
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EDITAL 

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92, §1°, da Lei n° 

14.133/21. 

São João do Paraíso - MA 	de 	 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE 	 PELA CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

NOME: 	 NOME:  

de  



Prefeitura Municipal de São João do Paraíso 
CNPJ: 01.597.629/00001-23 

ttiv6°'3" 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DA ESTRADA VICINAL 
DO POVOADO PIÇARREIRA DO MUNICIPIO  SAO  JOÃO DO 

PARAISO/MA  

SAO  JOÃO DO PARAÍSO, AGOSTO DE 2024 

1 I Página  



Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso 
CNPJ: 01.597.629/00001-23 

garioão dgx 
PARA" 

CIDADE DE TODOS NOS! 

1) INFORMAÇÕES BÁSICAS: 

Identificação da via Coordenadas geográficas (graus, minutos e 
segundos) 

Extensão 	I 

Inicio Fim 

Sede do município 
fazenda até 
Fazenda São 
Raimundo 

6°28'2.55"S 
470  24.810 

626'44.03"s 
46°53'28.08"0 

19.758,62 m 

VALOR TOTAL DO CONVÊNIO R$ 730.000,00 

2) DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

As estradas e acessos rurais necessitam de constante atenção para garantia da 

trafegabilidade e segurança dos usuários. Intrinsecamente a tipologia do pavimento, 

notoriamente de terra, possuem problemas crônicos que findam interferindo de 

forma negativa na serventia do pavimento, como a capacidade resistente de suporte 

do tráfego, no conforto e na segurança da via, aumentando o tempo de viagem e a 

depreciação dos veículos que ali trafegam. 

A condição deficitária das vias de tráfego agrícola compromete significativamente o 

escoamento da produção agropecuária, acarretando obstáculos logísticos que 

resultam em prejuízos na comercialização dos produtos. Essa situação impacta 

adversamente não apenas a economia local, mas também a qualidade de vida das 

comunidades, prejudicando substancialmente o desenvolvimento socioeconômico 

da população local e, consequentemente, do município como um todo, cuja base 

econômica repousa na atividade rural. A execução desta proposta visa catalisar o 

setor agropecuário, estando diretamente alinhada à Ação 2OZV. 

2 I Pagina 



Prefeitura Municipal de São João do Paraíso 
CNPJ: 01.597.629/00001-23 

-ssinoão dot  
PARA" 

CIDADE DE TODOS NIÓSI 

3) LEVANTAMENTO DE SOLUÇÕES: 

0 revestimento primário compreende a execução de camada granular, composta por 

agregados naturais ou artificiais, aplicada sobre o reforço do subleito ou diretamente 

sobre o subleito compactado em rodovias não pavimentadas, com a função de 

assegurar condições de rolamento e de aderência do tráfego satisfatórias, mesmo sob 

condições climáticas adversas. 

Com intuito de realizar a manutenção e conservação das vicinais, a solução de 

aplicação de revestimento primário se apresenta como solução técnicamente viável 

e com menor custo em relação a aplicação de pavimento rígido ou flexível. 

4) JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO: 

A sustentabilidade nos dias de hoje é uma preocupação em todos os setores e, na 

construção civil não é diferente. Os estudos por soluções alternativas que reduzam 

os impactos ambientais e potencializem a viabilidade econômica nos diversos ramos 

da Engenharia crescem exponencialmente. Todavia, a exploração dos recursos 

naturais voltados para a construção civil, como areia, seixo e saibro ainda é grande 

e resulta em impactos, principalmente ambientais, entretanto tem menor impacto 

ambiental e custo por  area  em relação a aplicação de revestimentos asfalticos ou de 

concreto. 

5) BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO: 

Apoiar e incentivar o desenvolvimento dos pequenos e médios produtores rurais, 

com as obras de estradas vicinais, destinadas a beneficiar a população rural de forma 

a permitirá melhoria da qualidade do transporte do produto, auxiliando na 

transformação, comercialização e distribuição dos produtos, apoiando assim o 

tomento ao setor agiopeç;u4rio no município 

3 I Página 



Prefeitura Municipal de São João do Paraíso 
CNPJ: 01.597.629/00001-23 

wA50.543 d: 

PARA60 
CIDADE DE TODOS NOS!  

6) RESPONSÁVEIS: 

Sao Joao do Paraíso/MA, 23 de  agosto  de 2024  

RICARDO PETUBA DE 
Assinado de forma digital por 
RICARDO PETUBA DE 

MORAES:051661133 MORAES:05166113306 

06 	
Dados: 2024.08.23 15:09:59 
-0300 

RICARDO PETUBA DE MORAES 
Engenheiro Civil 

CREA-MA 1119658241 

ROBERTO  REGIS  DE Assinado de forma digital por 
ROBERTO  REGIS  DE 

ALBUQUERQUE:23 ALBUQUERQUE:23738308334 

738308334 	
Dados: 2024.08.24 08:10:14 
-0300 

ROBERTO  REGIS  DE ALBUQUERQUE 

Prefeito Municipal 

4 I Pagina 



ESTADO DO MARANHAO 

Prefeitura Municipal de 590 João do Paraíso 

ENP.I; 01.597.629/00001-23 

;fr 	Mill  a 	Oatnén  aria  
Proponete: PREFEITURA MUNICIPAL DE sko JOÃO DO PARAISO 	 BANCOS: 

Obra/Projeto: RECUPERAÇÃO DE 19.731,76m x 5,00m VICINAIS NO MUNICIPIO DE S4ÃO JOÃO DO PARAISO/MA 
Local! Implantação:  SAO  JOÃO DO PARAISO/MA, ZONA RURAL, ESTRADA DO POVOADO PIÇARRA 
Proposta  WI:  
Data  ref.:  06/2024 	 13131%: 

SINAPI - 0512024 - Maranhão 
SICRO3 - 04/2024 - Maranhão 

23 40% 

0: 	 8,9  lo.  

AD. 	
I° 	

LI 
.. . 	_ 	_ 

egii  on  a  co  ‘p  ;di bud co 

16.001,22 

•  

2,19% SERVIÇOS PRELIMINARES 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE DORA CO 

1.1 	SINAPI 	103689 	CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. 	 mf 	6.00 	ES 	315,48 
AF  03/2022 PS 

R$ 390,54 RS 2.343,24 0,32%  

12 	COMPOSIÇA0 	02 	MObilizacao de eduiParten005 	 and 	1.00 	RS 	5 34 03 12.$ 6 82 .99 RS 6 828 99 094 

1 3 	COMPoSIO 0 	02 	Desmobilização  an  equipamentos 	 and 	1.00 	ES 	5 534,03 R$ 682899 RS 6.82899 0,94% 

ADMINISTRAÇãO DA OBRA 
ai 	COMPOSIÇAO 	01 	Arbranistracao Local da Clara 	 and 	,00 	§ 	7468,88 R$ 9 214 13 R$ 9 214 13 1 56% 

RS 
TRECHO .19 781 76 m 

TF_FtRAPLENAGEM 85 435.594,44 - 59,67% 

SICRO  OMIT 	4915598 	Reconforrnaçao da plataforma 	 ma 	98908.81 	R 	COCI ES 0.12 RS 11 	9.06 1,83% 

32 	SICRO DNIT 	4915734 	Recant  osi aci rnecanizada de aterro- Matenal de Jaz da 	 FM 	16814 50 	ES 	11,67 R$ 04,40 RS 242128,80 33.17% 

Transporte  corn  cammhao 	asculanle e 10 rie - rodovia eon
3.3 	SICRO  UNIT 	5914374 	 din 	15133048 	RS 	0.97 

revestimento •nmario 
ES 1.20 R$ 181 506,58 24,88% 

4 	 REVESTIMENTO PRIMARIO 	 _ R$ 269 190 21 38.88% 

4 1 	MORO  [WIT 	5502985 	Limpeza meCantzade da camada vegetal 	 23738 11 	RS 	0,56 ES 0,69 RS 18.379,30 2.24% 

42 	SICRO DNIT 	4015812 	Execuçao de revestimenti*Htnmario com material de onda 	 m 	989088 	RS 	11,06 RS 14.76 R$ 145 089.39 20.00%  

corn  caminh5o bascolanM de 10  Ms  - rodovia em 
4.3 	SICRO DNIT 	5914374 	=re  	 tkrn 	89017.93 	ES 	0.97 

'intent° 	Moan° 
RS 1.20 RS 106.821.52 14.63%  

sea. 	. : AL. .3 	e» .._  OA  • 

a• FiTEPALIEVI40  

RICARDO  PETUBA DEA:rhRitidOe0roPrETUtitot 
MORAES:051661133 MOmEsOsionsnas 

06 	 Dade, 2024 08 22 07.06:89  

RICARDO PETUBA DE MORMs 
Engenheiro CiAICREA-MA 1119658201 



ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Saha João de Paraíso 

CNPJ: 01.597.629/00001-23 

Proponete: 

Obrallarojeto: 

Proposta  
Data  ref.:  

LoCal I ImplantaSno:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAÍSO 

RECUPERAÇÃO DE: 19.781 76m x 5,00m VICINAIS 

SAO  JOÃO DO PARAISO/MA, ZONA RURAL. 
Or:  
06/2024 

r 	n 	or  

EMMET)  'he  ° LCULCIA 

SINAPI - 0612024- Maranhio 

SICRO3 - 0412024-  Maranhao  

23 40%  
6r 

ESTRADA 

NO MUNCIPIO DE  SAO  

DO POVOADO 

JOÃO DO 

PIÇARRA 

BANCOS: 

PARNSCVMA 

6D154 
0 

VI OS PREUMIEIARES 

II 
Fornemmento gaNanizada e e instalacno de placa da obra  corn chard  

estrutura de made:ra 
2.00 7.00 6.00  of Area  da placa = Altura (2m) x Largura Mm) 

.2 MolaizaçJo de equipamentos 1,00  cad  A thstanua adotada trelmoala a capital mais prexima (141 karl  

7.3 obElizacão de equipamentos 00  arid  A dd5ccia adotada ri refemnte a  sapid  mas 	mars  04 

TRECHO (11  

MP 	RAGE  

31 Reconforma Thda pla Mmta 1978 76 Soa 8800651 k a 	Exle 	o  (lo  781.7e2 ma e  La 	we  (5  rot)  

2 Recomposado mecanizada dcatarro- Maledal de Jazda 0 17 16814,50 
Volume = érea 

M 	
da reconformasno da plataforma (98.938,81.00

I, x espessura (MIS 
Transparle  corn  carnnhão basculante de 10 	a 
em revedtmeolo  laundry:  

151330A8 
TxKM = Volume da rec.-epos:0o do aterro (18.814.50 

Peso especdco (1,80 th(6):: DAM Macho 01 

4 REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

41  Gramm  mecanizada da camada vegetal raa.Io. 0  di  23738,11 m5  

Execucao de recast:me:4o priadno com matenal de jaaida 

Area  = Exlert 8019.701.702 m 	mud  (0,60 m)x 2 ludo

4.2 	

,. 

aia 9890,88 
m(  Vomma =  &ea  da reconformagAo de plataforma (21738,11 0) 

x espessura (0,10m) 

4.3  Transports  com caninh5c basculante de  ID  rre - roddna 
em revestImente primado 

M017 9 tkm 
TxKM = Volume da recomposdão do  steno  (1890.8860)x Peso 

especilico (1 6001s1) x OMT  trash°  01 

" 	a' tfeon aoi3e  el  • Vatt/B330• 11/3a 3$0-6B • 
ADMINISTRAÇÃO DAOBRA 	-, 	, 

2.1 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA  JUNIOR  COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES  

2,00 2,00 400 

4,00 

1,00 

1.00 

1e EMI hams edam  x 2 dlas na  semen  x 4 semanas x 1 meses 

„ 
'''  

ENCARREGADO GERAL DOM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

8,00 5,C10 180 8 00 horas ehána 	di 	na 	4 s 	ameses  

RICARDO  PETUBA Axsin do de forma divot 

DE 	
poi RCAnorT ((MBA OE 
MORAES.0515611 3306 

MORAES:0516611 °atlas: 2024 01122 

3306 	 1767 11 03MT  

RICARDO  PETUOA DE MORALS  

Engenheiro  Thu (REA-MA1119658241 



ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Sãoloão do Paraíso 

CNPJ: 01.507.629/00001-23  

Ea; laso 

P ISO 

0. .1à'é 	i 

	

Proponete: PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO 	 BANCOE SINAPI 

Obra/Projeto: RECUPERAÇÃO DE. 19 787,76m X 5,00M VICINAIS NO 
SICRO3 

MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAISO/MA 

Local / Implantação;  SAO  J0130 DO PARAISO/MA, ZONA RURAL, ESTRADA DO POVOADO PIÇARRA 

Proposta n°: 
Data  ref.:  06/2024 	 BDIYa: 	23.40% 

QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL 

	

Empelarasanto. 1.5% 	 Peso especifico. 	/ 8  On'  
Distancia entre estacas 	20.0 	 Espessura. 	0 17 fri  

Lamer. ea  E6161°`'' 5" 

CALCULO DA DMT - JAZIDA FORA 

12/2023 -  Maranhao  

- 10/2023 - MaranhãO 

DE JAZIDA . 

DO TRECHO, 

--DMT' 	. 

JAZIDA UTILIZADA 
ocau.p zalo  Oct  

JAZIDA 

EXTENSÃO DO TRECHO 

f  KIN  

EXTENSA0 TOTAL DO 
TRECHO/2 (Km) 

DISTANCIA FIXA DA JAZIDA 
(Km) 

TAO TOTAL (km) .I. 
DISTANCIA FIXA 

(km) 

J1 -TRECHO 
6'25'53 41"S 

47° 0'43.93"0 
10,00 5 5,00 

DMT 01 --> 	5,00 KM 

RICARDO 
PETUBA DE 
MORAES:051 

66113306 

Assinado de forma 

digital por RICARDO 

PETUBA DE 

MORAES:05166113306 

Dados: 2024.08.22 

17:57:22 -0100' 

RICARDO PETUBA  OE  MORAES 

Engenheiro Civil CREA-MA 1119658241 



ISTADO DO  MARANHÃO 

Prefeitura  Munidial de  Sio  Iola do Perak, 

CNN: 01.59 /.629/00001-73 1144.9 diso  

	

11=724Wingatli. 	  

sarklaa aka° INatilatta . alma 	'JO 	
mate Baran warr"*"‘ 

119.0 	 T 	'4.04 	'C-ti 	'Mot 

• Wi.a01a tam wei. a 

• Sat losKan anew.- OAS :in... 

• MOM. 140ideaas• 91 a 

• 11000141 	 (en. •••• ed..140 -a" Wa he 

• $00.4•41 
	1.9 dompietaills IT 	a...411.* ....-ese0041g 0.1 'II 

1413 WM 	Can. Bat. we.' us. u‘••••...4.1e :a.,  WOW 

• 1.4•1111111 C n/a/e 	op•asils 	;OM 

' ""*" '"`""'"'"""'''"" 

taw T TS T 
tit laa 

seasa  Ca, 

1.30110a 4...1"2"......'`...a.aa•-• 	 •• 
t aar 

taGias aamonaa- 	 ‘4,4a. 
tea 

13.  na.  

9- 

0.c mr. Skis 	 uyo•to 

	 •4V I  	-7WVIV",,IfTr4WEERIESSialainall  

farlaaarDnifflarra r 	 O CErrinni 
Sian OM MU linaa . 0.t alLA la 	 N 	 32 	25 10 04  '5 911 2,  

LIKAMMADO CI ea (CM 
snarl M776 

- • MIT 	Waltema ea haufalaaMONIPOla 
vowed - mewrmea • OammblaMis 	CGCIT 

7. CURIOS OCMORALOAÇÃO E DESMOBILITAÇÃO 

SWIM,  aros  IRMORMOMILn tuaIos de mnItkreote,  SI  ten dalaminado recynto 

podarn oar dadollooOla ing4oda comPosKOds de CUMOS de "int." StO3Cn1" 
pro oaddiraoNa voleateVonagotodares confoone expend° aaresanhorio 

340,0044 

CCAIP .V6F117  AIMS 

La raw., a 

via ova 4 

3.6 	••••11411C 644 laa 	ide 	LW 	10 

• Ina n 

away • a tall 	1.0 	1.90 	Mio 	aim 4 

iXe 	 ia  Ka SLit 4 

co 	v. .....V.2 a 114.1 	 zoo 	 aa 	IS 	au,  

ta. 	rwana a 113.22 	 la 	era 	41...16 	4  

OMENS 



• 
okhe 	--40 -2 1  

Procee'sõ  

Rutgt 

(OM vvK 	
)XCH x 

 

onde:  

CM6, representa o custo de mobilização;  
OM  representa a distentia de mobilizaÇão, em qUiltiMOMS  (teal co  em milhas Motioaz  

(represents  o  rotor  reladonado à necessidade de retomo do veicule a sua  origami  
RI  represents  o fator de utilização do veiculo transportador; 
V representa a velocidade media de transporte, em km/h ou  rigs; 
CH  representa o custo horário do veiculo transportador. 

0 fator K sere igual a 1  quango  e veiculo nao retomar e 2 quando o veiculo 
transportador  returner  ao local de ongem.  

JA  o fator  FU  representa o Inverso do numero de equipamentos a serem transportados 
nos diferentes veiculos transportadores. 

RICARDO PETUBA DE ptlanifet depola„mzu,,eAt 

MORAES:051661133 MOR5E5.051661133ofi 

06 	 ()atlas: 20241W 2750:5754 

RICARDO PEMBA DE MORAES 
Engenheira Civil Cera-MA 1119658241 

CMst, 



ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso 

CNPJ: 01.597.629/00001-23 

firi.loso do\ 

P SO 
°DADE DE  TODOS  15s. 

composIÇÃo ANALÍTICA DO  BD!  - RODOVIAS E FERROVIAS 
vokt‘a  

Process°  ‘N  

F.Ut °  

Escolher os parametros abaixo dentro do intervalo dos  quails,  no entanto sem 
extrapolar o intervalo do BDI acima: 

. 	,, 
ESÇRIÇÃ DO 	.. 
. 

VALORES DE REFERENCIA- % , BDI ADOTADO 
.., 1° QUARTIL MÉDIO 	- 3°. QUARTIL  

Administração Central 3,8 4,01 4,67 3,80 
Seguro e Garantia (") 0,32 0,4 0,74 0,32 
Risco 0,5 0,56 0,97 0,50 
Despesas Financeiras 1,02 1,11 1,21 1,02 
Lucro 6,64 7,3 8,69 6,66 
Tributos (soma dos itens abaixo) 5,15 6,65 8,65 8,65 
COFINS 3 3 3 3,00 
PIS 0,65 0,65 0,65 0,65 
ISSQN () 1,5 3 5 5,00 
TOTAL 23,40 

Obs.: ALTERAR SOMENTE AS CÉLULAS VERDES 

Fonte da composição, valores de referência e formula do  BD!:  Acórdão 2622/2013 - TCU - Plenário 

Os valores de BDI acima foram calculados com emprego da formula abaixo: 

(1 ± AC + + R + G)(1 + DF)(11 +  
8131 .= 	 1 

(1-!) 

Onde: 
AC = taxa de rateio da Administração Central;  
OF  = taxa das despesas financeiras; 
S = taxa de seguro; R = taxa de risco e G = garantia do empreendimento; 
I = taxa de tributos; 
L = taxa de lucro. 

OBS: 
(*)- PODE HAVER GARANTIA DESDE QUE PREVISTO NO EDITAL DA LICITAÇÃO E NO CONTRATO DE 

EXECUÇÃO. 

- PODEM SER ACEITOS OUTROS PERCENTUAIS DE ISS DESDE QUE DEVIDAMENTE EMBASADOS 
NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. 

Conforme esse Acórdão, o valor final do BDI também deverá obedecer à faixa de variação abaixo, 
considerando os custos dos serviços SEM DESONERAÇÃO dos encargos sociais: 

VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRA 
TIPO DE CURA 1 Quartil Médio 3 Quartil 

Construsão de Rodovias e Ferrovias 19,60% 20,97% 24,23% 

Desta forma, após o enquadramento do BDI nos critérios abordados acima e sendo utilizado no 
orçamento os custos dos serviços COM DESONERAÇÃO, deverá ser incluído no item axa de 
tributos o percentual de 4,5% referente a contribuição previdenciária e recalculado o  BD!.  

VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRA % 
TIPO DE OBRA 

[ 
1 Quartil Médio 3 Quartil 

Construção de Rodovias e Ferrovias 19,6 2097 24,23 



Edna rt  

Process°  n; 

Rubrica 
Reiteramos que, por determinação do TCU, não é admitida a inclusão de IRPJ e CSLL no BDI • -rn 
como Administração local, Instalação de Canteiro/acampamento, Mobilizagao/ desmobilização e 
demais itens que possam ser apropriados como custos diretos da obra, devendo ser apresentada a 
composição destes, com detalhamentos suficientes que justifiquem o valor obtido, não sendo 
admitido cálculo com estimativas percentuais genéricas. 

Tributos (Confins, PIS e ISSQN) + 
4,5% INSS 

VALORES DE REFERÊNCIA - % 	'  BIN  ADOTADO 
.„. 
.1QUARTIL MÉDIO 3°  QUARTIL 

9,65 11,15 13,15 13,15 
TOTAL BDI COM DESONERAÇA0 29,79 

4) A administração Local devera ser discriminada na planilha de custos diretos com os percentuais 

VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRA 
DESCRIÇÃO 1 Quartil Médio 3 Quartil 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL 1,98% 6,99% 10,68% 

Assinado de forma digital 
RICARDO PETUBA DE por RICARDO PETUBA DE 

MORAES:051661133 MORALS:05166113306 

06 	 Dados: 2024.08.22 17:5758 
-03100' 

RICARDO PETUBA DE MORAES 

Engenheiro Civil CREA-MA 1119658241 



t] I MIA/ ULF IVIHIVirin/Alf  
Prefeitura  Municipal de Sao Joao do  Paraíso  

CNPJI 01.597.629/00001.23 
ETlasoak 

r11/4,T411,„illSOD  
"i  eV: or  

i,.  Noe  RAMA' FISICOPI  ft 	C il 
BANCOS: 	SINAPI - 1212D23-  Maranhao  

SICRO3 -1012023-  Maranhao  

1301%: 	 2E40% 

Proponete: PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAISO 

Obra/Projeto: RECUPERAÇÃO DE 19.781.76m x 5.00m VICINAIS NO MUN/CIPIO DE SÃO 
JOÃO DO PARAISO/MA 
Local i Implantado:  SAO  JOÃO DO PAR/050/MA, ZONA RURAL, ESTRADA DO 
POVOADO PIÇARRA 
Proposta n°: 
Data  ref.:  06/2024 

ri 	o 
4, 

lJOtJLOiir 
R 

i_ 
16 1 22 

isTO tal  

01 SERVIÇOS PRELIMINARES RI 16.001 22 2 19% a 
I 	

22 
% 

---QtW- 	6  
100% 

02 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA RS 9214,13 1,26% R$ 	74  26  R 	474 29 liSa R. • IllffanillifirM6SUA.. 9 21 13 
16% 16 % 

6 
16% 16% 6% EMIEX.tii-e3!== 1 

03 TERRARLENAGEM RS 435.594,44 59,67% 
. 	9 

a 
. R 	595 11 34.59611 R 

100% 
259. 90 21 

 04 REVESTIMENTO PRIMARIO RI 269.190.21 36.88% 

VALOR TOTAL —RS /. i i i,I i is  re  

ps 730.000,00 
PERCENTUAL: 2,39% 30,04% 3E04% 18.64% 18,64% 0.25% 

VALOR DA PARCELA.' R$ 	17.47E40 RS 21E27148 RS 219 271.48 RS 136 06637 RS 136.06937 R5 1E42.83 

P ACUMULADO: 2.39% 32,43% 02.47% 81,11% 99,75% 100,00% 

VALOR ACUMULADO: RS 	17.475,46 RS 236.745.95 R$ 456 018.44 R$ 	592.087,81 RS 728.157.17 R$ 730.000,00 

RICARDO PETUBA 	Assinado de forma dtgital 

DE 	 por RICARDO PETUBA DE 
MORAB.35166113306 

MORAES:0516611 	Dados: 2024.09.72 

3306 	 17.5813-0300' 

RICARDO  PET  
Engenheiro  Clod  ORES-MA 1119658241 
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Prefeitura Municipal de São João do Paraíso 
CNPJ: 01.597.629/00001-23 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

a) Natureza do objeto: O presente procedimento tem por objeto 

atnoao  dot  o  
CIDADE DE TODOS NOS! 

0 
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process°  r“ 

alNeeuleracao  

manutenção da estrada vicinal Povoado Piçarreira, zona rural do Município  Sao  João do 

Paraiso; 

b) Localização da obra:  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA 

c) Tipo de serviço a ser executado: 

• Transportes de material: cascalho; 

• Material de consumo: pedra britada e materiais semelhantes; 

• Serviço de terraplanagem e cascalhamento; 

• Readequação e recuperação de estradas 

1.1. Prazo de Contrato prevendo possibilidade de prorrogação 

0 prazo de 12 meses, podendo ser prorrogado por mais 12 meses. 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO - ANEXO I 

Documento de relatório fotográfico encontra-se nomeado como anexo 

arquivo separado. 

1 em  

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Anexo II - Estudo técnico preliminar — ETP 

0 Estudo técnico preliminar (ETP) encontra-se nomeado como anexo I em 

arquivo separado. 
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Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso 
CNPJ: 01.597.629/00001-23 

2.2. MAPA OU CROQUI DA LOCALIZAÇÃO DA OBRA. 

Fonte: GOOGLE, 2024 
Estrada Vicinal: Estrada do Povoado Piçarra, Sede do Município a ponto  
proximo  a fazenda São Raimundo (Ponto de referência) 

Trecho - extensão de 19.758,62 m com as seguintes coordenadas geográficas: 
Inicio: 6°28'2.55"S / 47' 2'4.81"0 

Final: 6°26'44.03"S / 46°5328.080 
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Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso 
CNPJ: 01.597.629/00001-23 

3.1. DEFINIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO (MEMORIAL DESCRITIVO) .:1  
- 

fer's 	fi 
efocetEP  3.1. Objetivo da obra: 

Através da execução do objeto irá proporcionar maior acessibilidade e maior 
fluidez do trânsito e maior segurança aos motoristas e pedestres. Além disso, irá reduzir 
também a poeira, lama e acúmulos de água que dificultam o deslocamento e o trânsito 
local, proporcionando qualidade de vida aos moradores e infraestrutura adequada aos 
produtores rurais, bem com fortalecimento das atividades econômicas locais e ampliação 
da infraestrutura produtiva municipal. 

3.2. Localização da obra: 

Os serviços serão realizados no Município de São João do Paraíso, na localidade 
da Estrada do Povoado Piçarra, sendo contemplado os seguintes trechos: 

Trecho 01 - extensão de 19.758,62 m 

3.3. Descrição dos elementos 

Serviços preliminares 

• Serviços iniciais com placa indicativa da obra 3,00x2,00m em chapa galvanizada 
e estrutura de madeira, mobilização e desmobilização de equipamentos para 
execução de atividades iniciais. 

Administração local da obra 

• Serviços de administração local de toda a obra com engenheiro civil de obra  junior  

com horas distribuídas em 6h/2 dias na semana/ 4 semanas totalizando 48h; e 
Encarregado geral com 8h/ 5 dias na semana/ 4 semanas totalizando 160h. 

Serviços de terraplanagem 

• Reconformação da plataforma; 

• Recomposição mecanizada de aterro - Material de Jazida; 

• Transporte com caminhão basculante de 10m3  - rodovia em revestimento 

primário. 

Revestimento primário 
Limpeza mecanizada na camada vegetal; 
Execução de revestimento primário com material de jazida, 

Transporte com caminhão basculante de 10 m3  - rodovia em revestimento 

primário. 
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Prefeitura  Municipal de Sao Joao do  Paraíso  
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3.4.Trechos a serem recuperados: 

fokbs  
n;  

Identificação da 
via 

Coordenadas geográficas (graus, minutos e 	Extensão 
segundos)  

Trecho 01  

Inicio 

6°28'/55"S 
470  214.810 

Fim 

6°26'44.03"S 
46053128.080 

19.758,62 m 

3.5. Valor estimado da manutenção 

VALOR GLOBAL 	 R$ 730.000,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA 	 R$ 1.000,00 

VALOR DOS REPASSES 	 R$ 729.000,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA 	 R.$ 1.000,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E 
SERVIÇOS 

DATA BASE DO ORÇAMENTO 	 SINAPI 06/2024 // SICRO 3 
04/2024 

INÍCIO DE VIGÊNCIA DA OBRA 	 31/12/2023 

FIM DE VIGÊNCIA DA OBRA 	 31/12/2025 

VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 	 31/12/2025 
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4.3. ANEXO  III  - PLANILHA ESTIMATIVA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE YREÇOS 

4.4. ANEXO W - MEMÓRIA DE CALCULO DOS QUANTITATIVOS DA PLANILHA 

ORÇAMENTARIA 

ANEXO V — PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO BDI E DETALHAMENTO DOS 

ENCARGOS SOCIAIS 

4.6. ANEXO VI — CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

4.7. ANEXO VII -  ART  (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 

4.8. ANEXO VIII — PROJETOS 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Pelo presente documento e seus anexos, apresentamos a proposta para apreciação 
da equipe técnica de engenharia do Ministério da Agricultura e Pecuária — MAPA, onde 
solicitamos a respectiva aprovação. 

São João do Paraíso/MA, 23 de agosto de 2024 

4. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

4.3. 	

Proc'es6c 

RICARDO PETUBA 
DE 
MORAES:051661133 
06 

Assinado de forma digital 
por RICARDO PETUBA DE 
MORAES:05166113306 
Dados: 2024.08.23 
15:11:10.0300 

RICARDO PETUBA DE MORAES 

Engenheiro Civil 

CREA-MA 1119658241 

ROBERTO  REGIS  DE 	Assinado de forma digital por 

ALBUQUERQUE:237383 ROBERTO  REGIS  DE 
ALBUQUERQUE:23738308334 

08334 	 Dados: 2024.08.24 08:08:42 -0300' 

ROBERTO  REGIS  DE ALBUQUERQUE 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO —MA 

CNI3.1: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

PARTE II- ITENS PARA AUTORIZAÇÃO DA 
LICITAÇÃO 

CONVÊNIO/OGU/MAPA N° 955353/2023 
OBJETO:RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 

ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 
DO PARAÍSO/MA. 

TRECHO- SEDE A PIÇARREIRA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO — MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

6 	REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1 SUSTENTABILIDADE 
6.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos nadescrição 
do objeto, 
devem scr atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacionalde 
Contratações Sustentáveis: 
6.1.1.1. A empresa contratada deverá prezar pela promoção 
dodescnvolvimento nacional sustentável, adotar os critérios e práticas de 
sustentabilidade, emespecial os estabelecidos no  art.  40  do decreto 7.746/2012, 
são considerados critérios epráticas sustentáveis, entre outras: 
I - baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; II - 
preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;111 - maior 
eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; IV - maior geração 
de empregos, preferencialmente com Maio de obra local; V - maior vida útil e menor 
custo de manutenção do bem e da obra; 
VI - uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 
VII - origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviçose nas 
obras; e 
VIII - utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originariosde 
manejo florestal sustentável ou de reflorestamento. 
6.1.2. Deverá ser observada, ainda, a Instrução Normativa (IN)  SL  TI/MPOG N° 
1/201 0 e atos normativos editados pelos órgãos de proteção ao meio ambiente.  "Art.  
50 Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e 
fundacional, quando da aquisição de bens, poderão exigir os seguintes critérios de 
sustentabilidade ambiental: 
1 - Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, 
atóxico, biodegradável, conforme .4BNT N BR - 15448-1 e 15448-2; 
II - Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação 
do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - 
INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação 
aos seus similares:  
III  - que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem 
individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, 
de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e 
IV - que os bens não contenham substâncias perigosas em concentraçãoacima da 

Rua Marcos Silva n° 150— CEP: 65973-000 - Centro — Sao Joao do Paraiso/MA 	
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recomendada na diretiva RoHS (Restrictionof  Certain Hazardous  Substances),tais 
como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VT)), cádmio (Cd), 
bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs)." 
6.1.3. Na execução dos serviços objeto deste termo de referência a empresa 
contratada deverá obrigatoriamente promover as práticas de sustentabilidade 
ambiental, conforme o disposto na Instrução Normativa n° 01 /201 0 da  SL  
TI/MPDG, e adotar as seguintes práticas sustentáveis, quando couber: 
6.1.3.1 . Utilizar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos 
inanimados que obedeçam As classificações e especificações determinadas pela 
AN VISA; 
6.1 .3.2. Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme 
instituído no Decreto n°48.138, de 8 de outubro de 2003; 
6.1.3.3. Observar a Resolução CONAMA n°20, de 7 de dezembro de 1994, quanto 
aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; 
6.1.3.4. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 
necessários, para a execução de serviços; 
6.1.3.5. Realizar programa interno de treinamento de seus empregados, pararedução 
de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de 
resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; 
6.1.3.6. Prover a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadasou 
inserviveis, segundo disposto na Resolução CONAMA; e 
6.1.3.7. Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos 

6.2 SUBCONTRATAÇÃO 

6.2.1 Vedada a subcontratação. 

6.3 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

6.3.1-Será exigida a garantia da contratação de que tratam os  arts.  96 e seguintes da 
Lei n°14.133, de 2021, no percentual de 5 % do valor contratual, conforme regras 
previstas no contrato. 
6.3.2-A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 
10dias após a assinatura do contrato. 
6.3.3-No caso de seguro-garantia sua apresentação devera, ocorrer, no  maxim,  até a 
data de assinatura do contrato. 
6.3.4. 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à garantia da contratação. 

Rua Marcos Silva n° 150— CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraiso/MA 
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6.4 VISTORIA 

6.4.1. A avaliação previa do local de execução dos serviços é imprescindível para o 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 
assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria previa, acompanhado por 
servidor designado para esse fim, de segunda A sexta-feira, das 08 horas As 16 horas. 
6.4.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a 
v istoriaprévia. 
6.4.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá 
estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e 
documento expedidopela empresa comprovando sua habilitação para a realização da 
vistoria. 
6.4.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes 
doslocais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os  emus  dos 
serviços decorrentes. 
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7 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
7.1 DESCREVER A DINÂMICA DO CONTRATO, DEVENDO SER OBSERVADO, 

SEMPRE QUE PERTINENTE. 
DO OBJETO: 
O objeto do presente instrumento é a RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA, que  
sera  prestado nas condições estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos técnicos 
que se encontram anexos ao Instrumento Convocatório do ccrtame que deu origem a este 
instrumento contratual. 
DA VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Instrumento 
Convocatório, com inicio na data de 	/ 	/ 	 e encerramento em 

/ 	/  
A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes A 
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição 
em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 
0 prazo de execução do objeto é de (indicar o prazo de execução) e será iniciada (indicar a 
data ou evento para o inicio dos serviços/obra), cujas etapas observarão o cronograma 
fixado no Projeto Básico. 
A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato  sera  precedida da 
correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e 
autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser 
formalizada nos autos do processo administrativo. 
GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 
O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar A garantia legal e independente 
da garantia de execução contratual,  sera  de, no mínimo, 60 (sessenta) meses, contado a 
partir do primeiro dia Mil subsequente A data do recebimento definitivo do objeto. 
Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 
cláusula, o Contratado deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período 
restante. 
MECANISMOS DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE: 
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021,  art.  115, caput). 
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021,  art.  115, §5°). 
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021,  art.  117, caput). 
O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas A 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados (Lei n° 14.133/2021,  art.  117, §1°). 
O fiscal do contrato infonnard a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providencia que ultrapasse sua 
competência (Lei n° 14.133/2021,  art.  117, §2°). 
0 contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 
serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021,  art.  118). 
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A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade (IN 5,  art.  44, §1°), no prazo indicado pelo fiscal. 
0 contratado  sera,  obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 
14.133/2021,  art.  119). 
O contratado  sera  responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 
14.133/2021,  art.  120). 
Somente o contratado  sera  responsável pelos encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021,  art.  121, caput). 
A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 
onerar o objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021,  art.  121, §1°). 
As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal fonnalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017,  art.  44, §2°). 
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017,  art.  44, §3°). 
Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017,  art.  44, 310). 
Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 
empresa junto ao SICAF. 
Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais e à Divida Ativa da Unido, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam 
regularizados no SICAF. 
PADRÕES DE QUALIDADE: 
O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo 
serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar c relacionar os 
arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 
Para efeito de recebimento provisório o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado 
das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade 
da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que 
pudera resultar rio rydimensionamento de valores a sorem pagos a contratada, registrando 

em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
Em caso de rejeição, o fiscal fixará prazo para que a irregularidade seja sanada, às custas 
do contratado, sem prcjuizo da aplicação de penalidades cabíveis. 
O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo a. fiscalização não 
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atestar a Ultima e/ou {mica medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
RESPONSABILIDADES AMBIENTAIS: 
A Contratada deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos 
resíduos da construção civil estabelecidos na Lei n° 12.305, de 2010 — Política Nacional de 
Resíduos Sólidos, artigos 3° e 10° da Resolução n° 307, de 05/07/2002, do Conselho 
Nacional de Meio Ambiente — CONAMA, e Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 
19/01/2010. 
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art.  92, MV) 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 
der causa à inexecução parcial do contrato; 
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
der causa à inexecução total do contrato; 
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei n° 14.133, de 
2021); 
Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave  (art.  156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, 
§5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
Multa:  
Moratoria  de 	% ( 	por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 	 ( 	) dias;  
Moratoria  de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado 
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso Ido  art.  137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitern 12.1,  dc 	a 
...% do valor do Contrato. 
Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, 
de ....% a ...% do valor do Contrato. 
Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa  sera.  de ....% a ...% do valor 

do Contrato. 
Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa  sera  de ....% a ...% do 
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valor do Contrato. 
Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa  sera  de ....% a ...% do valor 
do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 
[INDICAR ITENS ESPECIFICOS DE INEXECUCAO PARCIAL QUE JUSTIFIQUEM 
PENA DIVERSA] 
A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §90, da Lei n° 
14.133, de 2021) 
Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa  (art.  156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021) 
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou  sera  cobrada judicialmente  (art.  156, §8°, 
da Lei n° 14.133, de 2021). 
Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §10, da Lei n° 14.133, de 2021): 
a natureza e a gravidade da infração cometida; 
as peculiaridades do caso concreto; 
as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
os danos que dela provierem para o Contratante; 
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações c contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei  (art.  159). 
A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, h pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia  (art.  160, da Lei n° 14.133, de 2021) 
O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos As sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no 
âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161, da Lei n° 14.133, de 2021) 
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As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 
Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 
de abril de 2022. 

7.2. DEFINIR O MÉTODO PARA QUANTIFICAR OS VOLUMES DE SERVIÇOS A 
DEMANDAR AO LONGO DO 	CONTRATO, SE FOR 0 CASO, DEVIDAMENTE 
JUSTIFICADO. 

• Cronograma de realização dos serviços: conforme previsto no CFF anexo do projeto 
básico. 

• A Contratada deverá dispor de profissionais aptos e capacitados paraatender 
integralmente à necessidade da presente contratação; 

• Os colaboradores da Contratada deverão utilizar, durante todo operiodo deexecução 
dos serviços uniformes com nome da empresa contratada; 

• Efetuar, de imediato, o afastamento de qualquer colaborador cujaatuação, 
permanência ou comportamento sejam julgados inconvenientes ouinsatisfat6rios ao 
bom andamento da execução dos serviços, providenciando imediatasubstituição; 

• A Contratada deverá executar os serviços que lhe compete, deacordo com odisposto 
no presente Termo de Referencia, em datas e horários a serempreviamente 
estabelecidos pela Administração da Contratante. As datas e horários deexecução dos 
serviços poderão ser alteradas, observada a necessidade do interesse pUblico,fatos 
supervenientes 	ou 	motivo 	de 	força. 
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7.3. DEFINIR OS MECANISMOS PARA OS CASOS EM QUE HOUVER A NECESSIDADE DE 

MATERIAIS ESPECÍFICOS, CUJA PREVISIBILIDADE NÃO SE MOSTRA POSSÍVEL ANTES 

DA CONTRATAÇÃO, SE FOR 0 CASO; 

7 .3.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá 
disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas 
quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua 
substituiçãoquando necessário: 
7.3.1.1. Todo material, insumos, produtos e demais apontamentos discon-idos no 
subitemanterior, que serão utilizados na execução do objeto, deverão ser novos e de 
boa qualidade, cabendo a substituição daqueles que não atendam tais exigências; 
7 .3.1.2. Após conclusão dos serviços necessários ao integral cumprimento do objeto 
dapresente contratação, a Contratada deverá entregar o local limpo e devidamente 
livre de lixo, entulho e outros elementos nocivos que possam impactar direta e 
indiretamente namobilidade, saúde, segurança e integridade dos usuários da via. 
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8 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

  

8.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
clausulasavençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução  sera  prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
porescrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se ouso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
8.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providencias que devam ser cumpridas de imediato. 
8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
docontrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, caput). 
8.7. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, VI); 
8.8. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas A execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n°14.133, 
de2021,  art.  117, §1°, e Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, li); 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 
paraa correção. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, Ifi); 
8.10. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo  habit,  a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
(Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, IV); 
8.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datasaprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 
gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, V); 
8.12. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação 
ou Aprorrogaeão contratual (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, VII). 
8.13. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato,de todas as ocorrências relacionadas a execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem 
a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, li). 
8.14. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
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documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário  (Art.  23, 1 e li, do Decreto 
n°11.246, de 2022). 
8.15. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  23, 1V). 

8.16.0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
historicode gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 
com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimentoda finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, IV). 
8.17.0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
queobstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21,  fill.  
8.18.0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidadesaplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. (Decreto n°11.246, de 2022,  art.  21, VIII). 
8.19.0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzidopela comissão de que trata o  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelosetor com competência para tal,  con  forme o caso. (Decreto n° 11.246, 
de 2022,  art.  21, X). 
8.20.0 fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 
renovação ou prorrogação contratual. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, VII). 
8.21.0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 
aserem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 
11.246, de 2022,  art  21, VI). 
8.22.0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a fonnalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
8.23.0 contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do 
serviço para representá-lo na execução do contrato. 
8.24.A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 
outro para o exercício da atividade. 
8.25.Alem do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá as rotinas descritas 
noprojeto básico. 
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9 	CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  
9.1 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 
9.1 .1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 
Cronograma Físico- Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos 
serviços executados no período, por meio de planilha e memória de calculo detalhada. 
9.1.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluida quando os serviços 
previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem 
executados em sua totalidade. 
9.1.2.1. 0 contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 
comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados 
naquela etapa da execução contratual, quando foro caso. 
9.1.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze)dias, 
pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando 
verificado° cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.  (Art.  
140, 1, a,da Lei  if  14.133 e  Arts.  22, X e 23, X do Decreto n° 11 .246, de 2022). 
9.1.3.1, 0 prazo da disposição acima  sera  contado do recebimento decomunicação 
de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviçosa 
que se referem a parcela a ser paga. 
9.1.3.2. 0 fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório doobjcto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento dasexigências de 
caráter técnico.  (Art.  22, X, Decreto n° 11 .246, de 2022). 
9.2 CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
9.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correráo prazo 
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 
igual período, nos termos do  art.  7°, §2' da Instrução Normativa SEGES/ME n° 
77/2022. 
9.2.1.1. 0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade,mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes dedespesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso li do  art.  75 da Lei n°14.133, de 

2021. 

9.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a NotaF iscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento,tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
C) os dados do contrato e do órgão contratante, 
d) o período respectivo de execução do contrato: 
e) o valor a pagar; e 
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f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
9.2.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circgstânciaque 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencieas medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização dasituação, sem ônus à contratante; 
9.2.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 
ao SICAF ou,na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no  art.  
68 da Lei n° 14.133/2021. 
9.2.5. A Administração deverá realizar consulta para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbitodo 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 
9.2.6. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, serdprovidenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularizesua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado 
umavez, por igual período, a critério do contratante. 
9.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa consideradaimprocedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto  al  inadimplência do contratado, bem como quanto a 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

9.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente,assegurada ao contratado a ampla defesa. 
9.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, 
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ate que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não régularizesua 
situação. 
9.2.1 0 pagamento  sera  efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis,contados 
da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 
Instrução Normativa SEGES/ME n° 77, de 2022. 
9.2.11. No caso  dc  atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratadoserão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até adata de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INCC de correção monetária. 
9.2.12. Quando do pagamento. será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
9.2.14.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, ospercentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
9.2.15. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos terrnosda Lei 
Complementar n° 123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aosimpostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jusao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
9.2.12. Após analise da documentação a Fiscalização irá providenciar ainserção no 
sistema TRANSFEREGOV, para verificação da conformidade e pagamento via 
OBTV. 

10 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
10.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
10.1.1. As licitações serão realizadas  pre  ferencialmente sob a forma eletrônica, 
10.1.2. Na modalide Concorrência Pública tipo menor preço 
10.2 Regime de execução 
10.2.1. 0 regime de execução  sera  o de empreitada por preço global conforme 
descrito no inciso XXIX do  Art  60  da Lei 14.133/2021. 
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10.3. Critérios de aceitabilidade de preços 

10.3.1. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitadaintegral, o 
critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 
10.3.1 .1. 0 licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverdapresentar 
Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os 
quantitativos e os pregos unitários tidos como relevantes, conforme modelo de 
planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade 
(art.59, §3°,da Lei n°14.133/2021); 
10.3.2. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada integral ocritério 
de aceitabilidade de preços será: 
10 3.2.1. valor global: conforme valor estimado da licitação, apresentando valor 
a menor do valor de referência; 

10.4. Forma de Seleção do Fornecedor 
10.4.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintesrequisitos: 
10.4.11 Habilitação juridica 
a) Pessoa física: cédula de identidade (RO) ou documento equivalente que, porforça 
de lei, tenha validade para fins de identificação  ern  todo o território nacional; 
b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
c) Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI. cuja aceitação ficará condicionada 
verificação da autenticidade no sitio https://www.gov.br/empresas-e-  negocios/ptbr/ 
empreendedor; 
d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELL 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatário de seus administradores; 
e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização defuncionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 
qual será considerada corno sua sede, conforme InstruçãoNormativa DREUME n° 
77, de 18 de março de 2020. 

Rua Marcos Silva n° 150— CEP: 65973-000 - Centro —  São  Joao do Paraiso/MA 	
§S;  João  dot 

PARALSO 

CNPJ: 01.597.629/00101-23 



ESTADO DO MARANHÃO 	 f oll‘a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO — MA prooesen 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
szeleir‘ca  GESTÃO 2021 A 2024 

30.3  

O Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil dePessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatorio deseus 
administradores; 
g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição doato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede amatriz 
h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata daassembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ouinscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do rcgistro deque 
trata o  art.  107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
10.4.1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todasas 
alterações ou da consolidação respectiva. 

10.5. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
10.5.1 . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
10.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil(RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e a. Divida Ativa da Unido (DAIJ) por elas administrados, 
inclusiveaqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 
1.751, de 02 dcoutubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da FazendaNacional. 
10.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
10.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça doTrabalho, 
mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nostermos do 
Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 
5.452, de 1° de maio de 1943; 
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10.5.5. Prova  dc  inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao 
domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu rarno de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
10.5.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do 
fornecedor, relativa A atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
10.5.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados aoobjeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaraçãoda 
Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma dalei. 
10.5.8. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual quepretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 

10.6. Qualificação Econômico-Financeira 
10.6.1. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio 
ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 
participação na licitação  
(art.  5°, inciso li, alínea "e", da Instrução Normativa Seges/ME n° 116, de 2021 ),ou 
de sociedade simples; 
10.6.2. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede dofomecedor 
- Lei n° 14.133, de 2021,  art.  69, caput, inciso li); 
10.6.3.  Indices  de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  
(LC),  superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de 
balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das 
seguintes fórmulas: 

I Liquidez Geral  (LO)  = (Ativo Circulante + Realizável a 
LongoPrazo) 
(Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante) 

II - Solvência Geral  (SG)  = (Ativo Total) 
(Passivo Circulante +Passivo não 
Circulante)  

  

 

(Ativo Circulante) 
(Passivo Circulante) 

III-  Liquidez Corrente  (LC) =  
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10.6.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos  indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez 
Corrente  (LC), sera  exigido para fins de habilitação patrimônio liquido mínimo de 
10% do valor total estimado da contratação. 

10.6.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  65, §1°). 10.6.7. 0 balanço 
patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao ultimo exerciciono caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei n° 14.133, de 2021  ,art.  69, §6°) 
10.6.8. 0 atendimento dos  indices  econômicos previstos neste item deverá ser 
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da  area  contábil, 
apresentada pelo fornecedor. 

10.7. Qualificação Técnica 
10.7.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas asinformações e 
das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
10.7.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formalassinada 
pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação, 
10.7.2. Registro ou inscrição da empresa contratada no conselho profissional 
competente. 
10.7.3. Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente 
registrado(s) no conselho profissional competente, detentor de atestado de 
responsabilidadetécnica por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes, também abaixo indicado(s): 

10. 7.3.1. Para o (Engenheiro e/ou Arquiteto e Urbanista): serviços de: 
Transporte com caminhão basculante de 10 m3 -rodovia em revestimento primário 
Compactação deaterros a 100% do Proctornonnal. 
10.7.4. 0(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar daobra 
ou serviço objeto do contrato, e  sera  admitida a sua substituição por profissionaisde 
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração, 

10.7.5. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, 
ou com oitein pertinente, 
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por por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas dedireito 
público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso. 

10.7.6. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestadosdeverão 
dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

10.7.6.1. Transporte com caminhão basculante de 10 m3 - rodovia em revestimento 
primário, mínimo de 63000 tkm. e Compactação de aterros a 100% do Proctornormal, 
mínimo de 12000 m3, 
10.7.7.  Sera  admitida, para fins de comprovação de quantitativo  minim,  a 
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 
concomitante 

10.7.7.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados emnome da 
matriz ou da filial do fornecedor. 
10.7.7.2. 0 fornecedor disponibilizard todas as informações necessárias a 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado 
pelaAdministração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 
da contratantee local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do Município. 

11.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
Poder: 02— Pode Executivo 
órgão: 06 01 — SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
Função: 26- TRANSPORTE 
Subfunção: 26 782 - TRANSPORTE RODOVIARIO 
Programa: 26 782 0008 — CESTA0 EM INFRAESTRUT1URA 
Atividade: 26 782 0008 1029 0000 — CONSTRUÇÃO; AMPLIAÇÃO E 
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS. 
Natureza da despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa 
Jurídica 
11.3. Os recursos estão disponíveis na Lei Orçamentdria Municipal n° 0254/2023 de 
18 de DEZEMBRO de 2023, conforme rubrica orçamentária n° 26.782.0008.1029. 
0000, acima especificada. 
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São  Joao  do Paraíso-MA, 03 de abril de 2024. 

Setor de Licitações 
Nome:Ilton Rodrigues de Sousa 
Nomeação: 030/2023. 

ROBERTO  
REGIS DE 
ALBUQUERQ 
UE:23738308 
334  

Assinado de forma 
digital por 
ROBERTO  REGIS  DE 
ALBUQUERQUE:237 
38308334 
Dados: 2024.04.04 
12:24:01 -031001  

Roberto Regis de Albuquerque  
Prefeito  Municipal 
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• Pubve*do poc 1410as ROORIC.,UES DE SOUSA  
Otago  icientificarAir 25c04352483a94b6E3ciaStdf070240 

• • 

•Odiajpidenaticador . 	09.70134.  Pola41;124.11a941pc07- 

...wvrn.portaidecoirtprespublicas.com.br;icini data de aberibriagendada 
• oarnirde setembre de 2024 iitt 139:80. 0 editel e seus  envoi  

• • -anti:intro/n-6e di.soor(veis no Portal de Transperancia do giuniCípio  aisle  
tvv;V4(seoiOaodepsraiso.maigoy.lat, ou eintia:.bildênclerho 

r ce 	'::'• :eir•fit • • • d 	-.•••• C 
: :.rnviir;prirta.IdecompracPublIcas.corn.or. São João do.Parals0 -  WA  tO de 

setembro de 20.2ikGilvany Pereira dOrnes'Sectetirfo 119nIcifisl.de  
iilitgestRAtire 07t/2023. 	 . • 

• , • . 	• 	• 
pi/Ilk-add par.:41700 RODRIGUES bE SOUSA 

• : 	..65diga idenfinceddr: d/28.30103d29540.613360.205.54cihe • • • 
• 

• 
• EXTRATO 176 COHTRATO  Ng  245/2074, AgStNADO EM II/DS/2024 

..:. • 'EXTRATt) DE CONTRATO N°245/2024. assinado  en:  •-• . 
11/09./202e.Ola;sto: ContrataOnde ARRPrese pare o 

. fornecimento parielid6 de medicament-us0ra i 
Farnláda

? :  
Ethic*.  pare  gender  as necessidades 

Secretaria munidool de Sede de São;Olo do 
• paralso/MA.:  Process°  Administrativo  rig  038/2024. 

Modalidade:Adesão ng 003/2024. CONTRATANTE: • 
..-SUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.: 

1.4.5e8.1o2j00tn.-30,.tONTRATADO: HOSPITALIA 
DISTRIBUIDORA DE-MEDICAMENTOS EIREU, Calfilna 

::- • 18.9.17:154/0601-70.iVelOrGlobal: RS 127.100.00 Icente  
. 6 ViAtti  SPA 	e oitocentos  ream):  vigencia Inigici. 	r  
I r 	

• 
Setembro Øeacas, Vightie Final: 31 de Dezembro • 

. 	de 2624. lustoteeltie de SaFilhar Seiretino:Mvnittpal 
'de Governiit Plailejamenio. São  Join  do Paraiso-  Mk;  

• • . 11 de Siteriibre de 202e:. • •. 	• 	• • 	 • 
g 	• 	• 	

• • 

PUbliC00 por: ILTON RODRIGUES  OE  SOUSA 

EXTRATO DE •CONTRAT°19 247/2024, ASStkADO. 12/08/2324 . . . 	. 	 . 

EX/11013.0E CONTRATO  Ng  24Y/2024, assinado ãrn. 
11/09/2026.-ObjetO: Contratação-  de eMpresa- pare ci 
idyietimeito.pirceiado.  di  rpodicanientps pira 
.Ferinicia Basice;  pars  atender h racessidades do • 
Secráa MunicIpar de Saúde  di  s3o.ioSO do" 
PoraiSoissikorocess6 Administrativó no 068/2024. 
Mdtialidade; AdesSo  ØDí234.  COLITRAT'ANTE: 	- 
PONDO htittiCIPAL SODE. eNgt n° • . 
14.588.1011000k-30. CONTRATOO:  Wing°  
CAVALCANTE COMER= E. DISTRIBUIDORA LTDA. CNP; 
ng 28.66102/0091-21 vaior.doboi: as 240,967,00 
iduiectcke..gUarenta mil e nnvhentits e gessentai seta 
reais). Vigencii  Initial:  11 de Setembro de2024.  Vona*  
Pinic 31 de CiezeMbro de 2074.  ludo  toMbd de 'Si Filito.  
-Lecreterio,stu.nIcipal cie Ocivernoe Pian'eterpte.lio..gric . 	• . 
fofio do P.arafsio ..seA, 3,1 de Sr:combo, ae 2024 	. 

r  Publicada por:  lit*  RODRIGUES DE SOUSA  
taiga  identificador: e4a8278‘72ablleidled.51$73282a8/6 . 	. 

• • 	• 
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osuas altcrações e ilemais legislações  pert  ir.yraa !*1!':!1'..,:ihi”r no  die  
27 de  sombre  de 2024, as 09:001is (nove  heat.,  hereae Elrest-

- lie; na plareforine eletrúttica: www.licitaraorrosma.com.ba_licitaçao 
-na modalidade Pregão Eletrônico rt°  023/2024. do tipo menor preço. 
. _objetivando a Seleçao da proposta mais vantajosa visando o  REGIS- 

• :•...TRO DE PREÇOS pare  Mum  e eventual contratação  dc  Presses's) 
• .)unclitarts) pare fOrneeimento de equipamentos.  materials  c insumos 

• ; .odoatialógicos, para  Mender  as necessidades da Seen:atria Municipal 
• di  Saúde de Morros/MA. de acordo  corn  o Edital c Anexos. O edital . , 

• . 	sais iinexos_ estão a disposição dos imeressados no endereço Av. 
• leite Lopesarle-Souza.  it  30, Centro,  Cep  65.160-000, Morros-MA, 

• ..:•" ""cle 2° ale feira, no-  bertha)  das .08:00hs (oito horas) as 12:00hs (doze 
• • bairas) e das 114d10 (quatome  bores) its  17:00he (dezessete horas), no 

endereço eletrônico deste poder  executive  (www morroe ma  goy  
•Iaj). bem Como no  site  yanallanamomesuaacomsbr onde  [Week  ser 
conaultados ou obtidos gratuitamcotc. fasclarecimenios adicionais no 
endereço de  e-mail:  licitneacqmorre4.ma.00vbr Morros (MA), 10 
de serembre de 2024. GEISA  CAROLINA  SOUSA SILVA Secretária 
Munitipaade Saúde Portaria n" 15/2024 - PMM. 

• PREYEITURA MUNICIPAL DE  SAP  JOÃO 
• • 	• DO PARA  ISO  - MA 

• AVISO DE LICIT/1CÃ°. CONCORRÊNCIA - ELEITteaNICat 
.N° 007/202.4.A•Prefeiltua Municipal de  Sao Joao  do Panda° - MA.  
-throe  público pare o conhecimento dos interessados, que fara 

; .  ear,  soba  aside  da Lei na 14.13312021 e suas aiterações posteriores. 
da Lei Complementar n." 123/2006 e de  palms  normas aplicáveis ao  
°blew  distç cerrainerlicitaçao na modalidade Conconancia -  Eh,- 

'•  'Sinai; do tine Menor  have  Global, objetivando CONTRATACAO  
OE  EMPRESA DE liNGENHARIA PARA RECUPERACAO DE: 
I a.781,76m x 5.00m DE ESTRADA VICINAL DA SEDE DO MU-

. NICIPIO ATE A LOCALIDADE DA PICARREIRA NO MUNICÍ-
PIO DE  'SAO  JOAO DO PA RA Ispim A. A sessão sere realieeria  aria-
't do Portal Portal de Compras *Públicas, pelo endereço eletrônico 
weneponaldecomoraspublicas.cum.ba  com datada  abet-lure agenda-
da pare 30 de setembro de 2024 es 09:60.0  &lied  e seus  arrest's en-

.  contnum-se thsponivers no Portal da Transparência do  Mumma)  pele 
• endereço twavesaojoiodoparaiso.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço 

. • Ponal Portal de  Commas  Públicas, www.00naldecomorasoublicas  
rkmara_São-loão do  Parolees-  MA, 10 de setembro  dc  2024.  enemy  
Pereira Comes Seactirio Municipal de Inthrestrurura 074/2023. 

PRIEM-FUEL% MUNICIPAL DE  SAO  PEDRO 
DA AGUA BRANCA - MA 

• 
• AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. CREDENC1AMENT° 
• 1.4° 002/2024. A Prefeitura Municipal de  Sao  Pedro da ittgua Branca - 

a  a_ 
••• mA, torna pública pare o conneciniento dos interessados, em confor-

midade  coin  o disposto no  an.  75. a 3°. do Lei Federal n°14.133/2021. 
• • a abertura  dc ;Mamma  de Licitação do tipo CREDENCIAMENTO. 
. objetivandoiCommtarato de  emplane  para o fornecimento de  corn-.  

• :-•bitstia-el. para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
• Sail&  do inunicipio de  Sao  Pedro da Agua Branca-MA. Eventuais 
• interessadas podem apresentar proposta de preço através do Portal de  

Commas  Públicas, pelo endereço eletrônico averw.portaidecompon-
: pualicas.conabr.  coin  data de abertura agendada pare 12  dc  setembro 

de 2024 as 09:00. 0 edital e  sees  anexos encontram-se disportiveis no 
Pn,tal da Tramparencia do Municipio pelo endenam vAtAstseopedroda-
"t4taiamactameatavair. ainda  pale  endereço Portal 4: Cburipsaa 

www.ponaldeconmaspublicas.cortabr.  Sao  Pedro da  Ague  Branca 
- MA. 09 de setembro de 2024. Matula Gonçalms de  Oast.  

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA EIFETR8-
-NICA N" 010/2024. A Prefeitura Municipal de Sio Pedro da  Ague  
_Branca — MA, soma público  pant  o cordrecimento dos interessados. 

.  !ID  conformidade  corn  o disposto no  art.  75, * 3°, de Lei Federal  if  

.14.133/2021 ar  aberrant  de Dispense de Licitação do tipo Menor Pre- 

ço Global, objetivando Contratação de Pessoa Jurídica pare realizaçao 
de serviço de coleta de  residue  hospitalar para atender a demanda da 
Secretaria de Saúde do Município de Silo Pedro da  Ague  Branca-MA. 
Eventuais inzeressados podem apresentar proposta de prego  arrest  
do Portal de Compras Públicas, pelo endereço eletrônico www.ponal-
decompraspublicas.combr, com data de abertura agendada para 17 
de setembro de 2024 is 09:00. 0 edital e seus anexos am:a:warn-se 
disponiveis no Portal  (la  Transparencia do Municipie pelo endereço 
vAmesaopedrodaaguebrancaanttausebe  au  ainda  pale  andereço  Poe.  
tal de  Comoros  Públicas, weav.ponalrleranamen agiettasagtha.  So  

Pedro do Apta Branca -MA.10,09/20247  'Billet;  nifli. 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA ELET120-
NICA N' 014/2024. A Prefeitura Municipal de Silo Pedro do  /qua  
Branca - MA. torna público  pars  o conhecimento dos interessados. 

confonnidade com o disposto ao  art.  75, * 3", da Lei Federal  If  
I4.133/2021. a  abed=  de Dispensado Licitação tipo %tenor Pre-
ço Global, objetivandu Contratação de Pessoa Jurídica  pant  prestação 
de  service  de locação de  biotin  basculante pare o transporte de ma- 

:  (trial  doado pelo Estado do  Maranhao.  iniemmailoa podam apresetuar 
proposta de preço  mist  do Portal de  Commits  Pablims,  pelt>  entiereêo 
eletrônico www.penaldneompraspublices.combr.  corn  data de abertera 
agendada pare 17 de sac:nano de 2024 is I 1 :00. 0 edital e  seas  enemas 
encontram-se disponiaeis no Portal da atrantmarincla do Municipio pelo 
endereço WWW.seopedrodazguabnmcaaragov.br. ou ainda pelo endere-
ço Portal de Compras  Whams,  taassalsadeemonrasnadalleaaaramajat  
Sao  Pedro da  Ague  Branca - MA, 10/09/2024. Elias OMNI. 

AVISO DE CONTRATA.CAO DIRETA. DISPENSA ELETRÔ-
NICA 01212024. A Prefeiturs Municipal de Silo Pedro da Agua 
Branca - MA,  Ionia  público  pars  o conhecimento dos interessados,  
ern  conformidade com o disposto no  art.  75. § 3", ia Lei Federal a" 
14.133/2021, a abertura de DEspensa de Licitação do tipo Menor  Pre-
co  Global, objetivando Contaptação de Pessoa jurídica pare preeta-
OM de  service  para o fornecimento de oxiganic pare a secretaria de. 
Saúde. intereasados podem  &presenter propene  de  prate  atua  ós du  
Portal de Compras Públicas, pelo endereço elm:Nam www.00nal-
decontpraspublicas.cortabr, com datada abertura agendada pare 17 
de setembro de 2024 es 10:00. 0 edital e  seas means  encontram-se 
Jisporaveis no Portal da Tmnsparancia do Municipio pelo video:ye 
vAvvasappedrodaaguabrenca.ma.gov.br.  on  ainda pelo catiarciv Por- 

tal de  Cocoons  Públicas 	v_vaaanenalalsysounespublicas.com  hr.  Ratit 

Pedro da Agua Branca - MA, 10/09/2024.  Etas  Cabral. 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA ELETRÔ-
NICA N° 016/2024. A Prefeitura Municipal de SAts Pedro da Apta 
Branca - MA, torna púbaco  pan  o conhecimento dos interessados.  
cut  conformidade com o disposto no  art.  75. § 3", de Lei Federal  if  
14.133:2021. a  ribavirin  de Dispense de Licitação do ripe Menor Pro-
ço Global, objedvando Contratação de Pessoa hridica  pant  aquisi-
çslo de defrosivos agricolas. intermsadospodem apresentar proposta de 
preço através do Portal de Compras  Pitiless,  pelo endereço eletrônico 
www.portalciecemprespublicas.contbr,  cam  data de abertura agendstia  
pant  17 de setembro de 2024 is 10:00. 0  Waal  e  ems  anexos encontriare 
-se disponíveis  tie  Penal da Transparência do Municipiu  pelt)  endereço 
www.ssopedmdariguabrancema.gmabr. ou ainda pelo endereço Portal 
de Compras Públicas.  .stet  ssaagesgmingambluatasgmbr.  Sao  Pe-
dro da  Agee  Branca - MA. 10/0912024. Elias Cabal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SATUBLNILA - MA 

AVISO DE LICITACAO. PREGÃO ELE TRANSCO a • 00912024 
- Lei 14.133/2021,  Art,  28, Incise I. A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE. SATUBINHAiMA, tome público pare conbecatiento dos intern-
sados, o EDITAL N°  000/2024 c. na modalidade PREGÃO. na ferma 
ELETRANICA. com  critério dejulgamento MENOR PREÇO "POR 
ITEM", sob a fonr.a de execução indireta, no regime de empreitada 
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Assambleia Geral Extraordinária 
Edital de corwocagao 

00 se&nres aronistas ronvocados  para  =moan:teem a 

Assentiela  Gerei  tetreurdinóna qoe000 r-.2alizara as 09:00 Fs do  da  
20 de  setembro  de 2024. no esexaro soda' situade ^a  Av.  Cater. 

Sala 1007. Neascenes.  aba  Latin - MA CEP 55n75-322. a fin, de 
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Outros  at-surges de inleresse 
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ESTADO DO MARANHAO 	 ii6"icaodit 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

	

P so 
CIDADE  OE WOOS NOS' 

( 244  Of 

any Iereira  Gomes 
Secretário  Municipal de Infraestrutura 

074/2023. 

AVISO REDESIGNAÇÃO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N° 007/2024 

A Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso — MA, torna público para o conhecimento dos 
interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei 
Complementar n.° 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na 
modalidade Concorrência - Eletrônica, do tipo Menor Preço Global, objetivando CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO DE: 19.781,76m x 5,00m DE ESTRADA 
VICINAL DA SEDE DO MUNICÍPIO ATÉ A LOCALIDADE DA PIÇARREIRA NO MUNICÍPIO 
DE  SAO  JOÃO DO PARAISO/MA. A sessão  sera  realizada através do Portal Portal de Compras 
Públicas, pelo endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, com nova data de abertura 
agendala para 07 de outubro de 2024  its  09:00. 0 edital e seus anexos encontram-se disponíveis no 
Portal da Transparência do Município pelo endereço vvww.saojoaodoparaiso.ma.gov.br, ou ainda pelo 
endereço Portal Portal de Compras Públicas, www.portaldecompraspublieas.com.br. 

São João do Paraiso - MA, 17 de setembro de 2024.  

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n9  150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
Página 1 de 1 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

EDITAL RETIFICADO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N2  007/2024 
Processo Administrativo  Ng  070/2024 

A Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso — MA, torna público para o conhecimento dos 

interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.2  14.133/2021, da Lei Complementar n.2  123/2006 alterada 

pela Lei Complementar n2  147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar 

licitação na modalidade CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA mediante as condições estabelecidas neste 

Edital.  

6116;61/40 GERENCIADOR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

6FIGT1 /40(s) PARTICIPANTE(S) 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO DE: 19.781,76m x 5,00m DE ESTRADA 

VICINAL DA SEDE DO MUNICÍPIO ATÉ A LOCALIDADE DA PIÇARREIRA NO MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO 

PARAISONA 

Lai 

rn  

00
r-0—
Gip 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

R$ 730000,00 (setecentos e trinta mil reais) 

PORTAL UTILIZADO: Portal de Compras Públicas 

ENDEREÇO DO PORTAL: www.portaldecompraspublicas.com.br  

DATA: 07 de outubro de 2024 

HORÁRIO: 09:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)  

E-MAIL:  cplsjparaiso@gmail.com  

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Ilton Rodrigues de Sousa 

AUTORIDADE COMPETENTE 

Gilvany Pereira Gomes 

Prefeitura Municipal de 55o João do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 

Avenida do Comércio, n2 150, Centro, São  Jac)  do Paraíso, Maranhão 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.by  
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Prefeitura Municipal de São João do Paraíso— MA I  CNN:  01,597.629/0001-23 

Avenida do Comércio, n° 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, B 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

EDITAL RETIFICADO 

CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 

	

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 	MENOR PREÇO 

	

FORMA DE ADJUDICAÇÃO 	GLOBAL 

	

MODO DE DISPUTA 	ABERTO 

	

INTERVALO ENTRE OS LANCES 	R$ 50,00 (cinquenta reais) 

	

REGIME DE EXECUÇÃO 	EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

	

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA 	SIM 

	

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 	NÃO 

	

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA 	SIM (1%) 

	

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO 	SIM (5%) 

	

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 	NÃO 

	

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? 	NA-0 

	

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 	90 (noventa) DIAS 

DOS BENEFÍCIOS As MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente 

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00  
NM)  

(oitenta mil reais)?  

(Art.  48,1, Lei Complementar n2 123/2006) 

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a 

• participação 	exclusivamente 	para 	MEI/ME/EPP? 	NA() 

• (Art.  48,111,  Let  Complementar ng 123/06) 

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas 

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por 
SIM (LOCAL ou REGIONAL) 

cento) do melhor prego válido? 

=  (Art.  48, §32, Lei Complementar r 2  123/06) 

Página 2 de 4' 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

EDITAL RETIFICADO 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. A presente licitação tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 

RECUPERAÇÃO DE: 19.781,76m x 5,00m DE ESTRADA VICINAL DA SEDE DO MUNICÍPIO ATÉ A 

LOCALIDADE DA PIÇARREIRA NO MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA, conforme as 

quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência/Projeto Básico, anexo a 

este Edital. 

	

1.1.1. 	Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na 

Plataforma do Processo de Contratação e as especificações constantes deste Edital, 

serão consideradas como validas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se 

ater 	no 	momento 	da 	elaboração 	da 	proposta. 

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
UNIDADE: 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

CLASSIFICAÇÃO: 04.122.0008.2022,0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. 

	

	Poderão participar deste procedimento de contratagão as interessadas estabelecidas no Pais, que 

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto a 

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste 

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS" através do  site  www.portaldecompraspublicas.com.br. 

	

3.1.1. 	Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do 

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e 

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

	

3.1.2. 	0 uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

	

3.1.3. 	0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a este procedimento. 

	

3.1.4. 	Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema 

dever5o  nor  obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste 

edital. 

3.2. 	Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preambulo deste edital, os itens ou 

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 

Avenida do Comércio, tt9 1.50, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, B 

vvww.saojoaodoparaiso.ma.gov,br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  go  JOÃO DO PARAÍSO 

EDITAL RETIFICADO 

f onNfa 
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de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do  art.  

48 da Lei Complementar n2  123, de 14 de dezembro de 2006. 

	

3.2.1. 	A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada as microempresas 

e as empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de 

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolam a receita bruta  maxima  admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.3. 	Ficam impedidos de participar desta licitação: 

	

3.3.1. 	Aquele que não atenderem as condições deste edital; 

	

3.3.2. 	Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados; 

	

3.3.3. 	Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de 

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

	

3.3.4. 	Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de 

credores; 

	

3.3.4.1. 	Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, 

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em 

juizo. 

	

3.3.5. 	Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que 

lhe foi imposta; 

	

3.3.5.1. 	0 impedimento de que trata o este item  sera  também aplicado ao licitante que 

atue  ern  substituição a outra pessoa, tísica ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade cia sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

	

3.3.6. 	Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

	

3.3.7. 	Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

Prefeitura Municipal de 55o Jo5o do Paraíso— MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, ng 150, Centro, 55o Jo5o do Paraiso, Marapariu T7 

2-- 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

EDITAL RETIFICADO 

	

3.3.8. 	Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito  ern  julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

	

3.3.9. 	Agente público do orgâo ou entidade licitante; 

3.3.9.1. 

	

	A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assesso ria técnica. 

	

3.3.10. 	Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP, atuando nessa condição; 

	

3.3.11. 	Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 19 do  art.  92  da Lei n2  14.133, de 2021. 

	

3.3.12. 	Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

	

3.5. 	A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que 

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de 

qualquer 	 responsabilidade 	 civil 	 OU 	 penal. 

4. 	DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. No preâmbulo deste edital esta definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do  art.  17, §12, da Lei n2  14.133, de 2021. 

	

4.1.1. 	Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior 

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

	

4.1.2. 	Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o prego ou o 

percentual de desconto, observado o disposto neste Edital. 

	

4.2. 	Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

	

4.3. 	A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já 

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da 

execução do objeto. 

	

4.4. 	No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
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4.4.1. 	esta ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

	

4.4.2. 	não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos Ill e IV do  art.  1° e no inciso Ill do  art.  52  da Constituição Federal; 

	

4.4.3. 	cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas  ern  lei e em outras normas especificas. 

	

4.5. 	0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.6. 0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n2  123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 32  

do  art.  42, da Lei n.2  14.133, de 2021. 

	

4.7. 	A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitara o licitante as sanções previstas 

na Lei n2  14.133, de 2021, e neste Edital. 

	

4.8. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

	

4.9. 	Serão disponibilizados para acesso público os documentos que comp6em a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas a perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 

impugnado o presente edital, implicara na plena aceitação, por parte dos interessados, das 

condições nele estabelecidas. 

5. 	DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

	

5.1. 	0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, com 

todos os dados exigidos no Termo de Referência/Projeto Básico. 

	

5.2. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
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5.3. 	Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

5.4. 

	

	Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não  the  assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. 

	

	Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada  sera  a que corresponde a média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

5.6. 

	

	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. 

	

	A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. 

	

	0 prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação, 

contados da data de abertura da sessão publica. 

5.8.1. 	Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do 

Contrato, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

	

6.1. 	A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

	

6.2. 	Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

	

6.3. 	Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 

desconexão, 

6.4. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação. 

	

6.5. 	Aberta a sessão pública do certame, as propostas de pregos serão irretratáveis, não se admitindo 

retificações ou alterações nos pregos ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances 

ofertados, 	 na 	 fase 	 própria 	 do 	 certame. 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

	

7.1. 	0 Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
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insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência/Projeto 

Básico. 

	

7.1.1. 	Também  sera  desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante. 

	

7.1.2. 	A desclassificação  sera  sempre fundamentada e registrada no sistema, tom 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

	

7.1.3. 	A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrario, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.2. 0 Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a 

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 

	

7.2.1. 	Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviara, via  chat,  

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o inicio da oferta de lances. 

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

8. 	DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

	

8.1. 	Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e 

valor consignados no registro de cada lance. 

	

8.2. 	A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao ultimo 

por ela ofertada e registrado no sistema 

	

8.3. 	0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação a proposta que cobrir a melhor oferta, esta 

estabelecido no preâmbulo deste edital. 

	

8.4. 	Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

	

8.5. 	Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

	

8.6. 	Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusive e 

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

	

8.7. 	0 licitante poderá solicitar a exclusão de seu Ultimo lance ofertado, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível, que  sera  avaliado pelo Agente de Contratação. 

	

8.8. 	Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 

seja entendido como manifestamente inexequível. 

8.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do 

Processo de Contratação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepgao dos lances. 

	

8.10. 	Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.11. No preâmbulo deste edital esta definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser: 

	

8.11.1. 	Modo de Disputa Aberto: 
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8.11.1.1. 	No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos e de forma 

sucessiva, com prorrogações. 

	

8.11.1.2. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso,  sera  prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

	

8.11.1.3. 	A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior,  sera  

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

	

8.11.1.4. 	Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

	

8.11.1.5. 	Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

8.11.2. 	Modo de Disputa Aberto-Fechado: 

	

8.11.2.1. 	No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam 

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

	

8.11.2.2. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 

após isso, transcorrera o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual  sera  automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

	

8.11.2.3. 	Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual  sera  sigiloso ate o encerramento deste prazo. 

	

8.11.2.3.1. 	0 licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, 

ou por oferecer melhor lance. 

	

8.11.2.3.2. 	Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de 

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado 

em até cinco minutos, o qual  sera  sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

	

8.11.2 4. 	Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

	

8.11.2.4.1. 	Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida 

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os 

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

_ 
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possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

	

8.11.2.5. 	Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

	

8.11.3. 	Modo de Disputa Fechado-Aberto: 

	

8.11.3.1. 	Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 

proposta de menor prego/maior percentual de desconto e os das propostas até 

10% (dez por cento) superiores/inferiores aquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

eventuais prorrogações. 

	

8.11.12. 	Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

	

8.11.3.3. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,  

sera  prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

	

8.11.3.4. 	A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,  

sera  de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

	

8.11.3.5. 	Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-6 automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

8.12. 

	

	S6 poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

	

8.12.1. 	Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate  sera  

aquele previsto no  art.  60 da Lei ng 14.133, de 2021, nesta ordem: 

	

8.12.1.1. 	disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta  ern  ato continuo à classificação; 

	

8.12.1.2. 	avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

	

8.12.1.3, 	desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

	

8.12 1.4. 	desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

	

8.12.2. 	Persistindo o empate,  sera  assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 
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8.12.2.1. 	empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do en-g^do 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por Orgão ou entidade de Município, no território do 

Estado  ern  que este se localize; 

	

8.12.2.2. 	empresas brasileiras; 

	

8.12.2.3. 	empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

Pais; 

	

8.12.2.4. 	empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ng 12.187, 

de 	29 	de 	dezembro 	de 	2009. 

DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS As ME/Epps 

	

9.1. 	0 licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ng 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 

9.2.  Sera  concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ng 11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual — MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar ng 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preambulo do 

presente instrumento. 

	

9.3. 	Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior a proposta mais bem classificada, 

proceder-se-6 da seguinte forma: 

	

9.3.1. 	A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no 

prazo  des  (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, 

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior a proposta do primeiro 

colocado, situação  ern  que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor 

estimado para a contratação,  sera  adjudicado em seu favor o objeto deste 

procedimento. 

	

9.3.2. 	Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, 

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação 

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

	

9.3,3. 	No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o 

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a 

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

— 
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9.3.4. 	A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar n.2  123/2006. 

	

9.3.5. 	Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento 

licitatorio prossegue com as demais licitantes. 

9.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão 

aplicados as microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada beneficio seguirão 

regras especificas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

9.5. 

	

	Quando aplicado o beneficio de itens/lotes destinados a participação exclusiva para MEI/ME/EPP,  

corn  valores totais ate R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-6 da seguinte forma: 

	

9.5.1. 	Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar ng 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente a participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte. 

9.6. Quando aplicado o beneficio de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação 

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma: 

	

9.6.1. 	Em atendimento ao disposto no artigo 48,  III,  da Lei Complementar ng 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão divididos  ern  cotas para participação exclusiva de 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no 

preambulo deste instrumento. 

	

9.6.2. 	Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta 

comercial devera ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens 

relacionados no Termo de Referência. 

	

9.6.3. 	Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem preço do primeiro colocado. 

	

9.6.4. 	Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará 

pelo menor prego ofertado. 

9.7. Quando aplicado o beneficio de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

	

9.7.1. 	Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e 

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente 

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior a proposta mais 

bem classificada,  sera  dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa 

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor 

do item. 
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9.7.2. 	No preâmbulo deste instrumento convocatório esta definido se o presente beneficio 

será aplicado somente em âmbito local ou regional. 

9.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados as microernpresas e empresas de 

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, 

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de 

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e 

das 	 demais 	 cominagões 	 legais. 

10. DA NEGOCIAÇÃO 

10.1. A negociação  sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

10.2. 0 Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 

contratação. 

10.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

	

10.3.1. 	A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

10.4. 

	

	0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

10.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de 

preço adequada ao Ultimo lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital, contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação. 

	

10.5.1. 	0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação 

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita. 

	

10.5.2. 	A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 

nesta seção,  sera  desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

10.6. Após a negociação do prego, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

11. DA EASE DE JIJIGAMENTO 

11.1.  Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificara se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende as condições de participação no certame, conforme previsto 

no  art.  14 da Lei og 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital, 
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especialmente quanto a existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

	

11.1.1. 	Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

	

11.1.2. 	Cadastro Nacional de Empresas inidoneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; e 

	

11.1.3. 	Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União; 

11.2. A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992 

11.3. 

	

	Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Agente de Contratação diligenciara para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

	

11.3.1. 	A tentativa de burla  sera  verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

	

11.3.2. 	0 licitante  sera  convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

11.4. 

	

	Constatada a existência de sanção, o licitante  sera  reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

11.5. 

	

	Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

11.6. 

	

	Caso o licitante provisoriamente classificado  ern  primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido as ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao beneficio, em 

conformidade com este Edital. 

11.7. 

	

	Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

a compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos. 

	

11.7.1. 	Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da  area  

especializada no objeto. 

113.1.1. 

	

	Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão publica para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com 

antecedência, e a ocorrência  sera  registrada em ata; 

11.8. 0 Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no  Chat,  sob pena de ri5o 

aceitação da proposta. 

	

11.8.1. 	Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam- 

se os que contenham as caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, 
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tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

	

11.8.2, 	Não se admitirá proposta que apresente valores simbolicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompativeis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie a parcela ou a 

totalidade de remuneração. 

	

11.8.3. 	Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%  

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração  (art.  59, § 4° da Lei  

Federal n2 14.133, de 2021k 

	

11.8.4. 	Considerar-se-6 inexequivel a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação. 

	

11.8.5. 	Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado,  sera  oportunizado,  

ern  caráter de diligência, a empresa licitante de melhor oferta que apresente 

documento(s) que comprove(m) que o(s) prego(s) ofertado(s) não é(são) 

inexeq uivel( eis). 

	

11.9 	Sera  desclassificada a proposta que: 

	

11.9.1. 	não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação; 

	

11,9.2. 	contiver vícios insanáveis; 

	

11.9.3. 	não obedecer as especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto 

Básico; 

	

11.9.4. 	não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

	

11.9.5. 	com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequiveis 

	

11.9.5.1. 	Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos 

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste 

procedimento de contratação. 

	

11.9.5.2. 	Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será 

oportunizado, em caráter de diligência, a empresa licitante de melhor oferta 

que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) 

não e(são) inexequível(eis) 

	

11.9.6. 	apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

	

11.10. 	No caso de bens e serviços  ern  geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores ao percentual indicado no preambulo deste Edital do valor orçado pela 

Administração. 
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11.10.1. 	inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput,  so  será considerada após diligência 

do Agente de Contratação, que comprove: 

	

11.10.1.1. 	que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

	

11.10.1.2. 	inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar  sera  convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

	

11.12. 	Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

	

11.12.1. 	0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substancia das propostas; 

	

11.12.2. 	Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

	

11.13. 	Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado  ern  primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência/Projeto Básico, sob pena de não aceitação da proposta. 

	

11.13.1. 	Por meio de mensagem no sistema,  sera  divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença  sera  facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

	

11.13.2. 	Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

	

11.13.3. 	No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante  sera  recusada. 

	

11.13.4. 	Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-6 com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda as especificações constantes no 

Termo de Referência/Projeto Básico. 

12. 	DA FASE DE HABILITAÇÃO 

Os documentos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos  arts.  62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 

12.1.  

— 	 . —  
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12.2. 	A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no 

preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e 

lances nos termos do  art.  17, §12, da Lei n2 14.133, de 2021. 

	

12.3. 	Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência/Projeto 

Básico somente serão exigidos, em qualquer caso,  ern  momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

	

12.3.1. 	Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa 5 regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 

os licitantes. 

	

12.4. 	Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas. 

	

12.5. 	Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais ou copias autenticadas quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

	

12.5.1. 	Os originais ou copies autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé 

deste edital. 

	

12.6. 	Após a entrega dos documentos para habilitação, não  sera  permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14,133/21,  art.  64) 

	

12.6.1. 	complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes 5 época da abertura do 

certame; e 

	

12.6.2, 	atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

	

12.7. 	Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

	

12.8. 	Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

	

12.9. 	Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade juridica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

	

32.10. 	Na hipótese de o licitante não atender as exigências para habilitação, o Agente de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
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12.11. 	Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

	

12.11.1. 	Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, 

para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no 

Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

	

12.12. 	Quando permitida a participação de consorcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida,  sera  feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 

de habilitação econômico-financeira, quando exigida,  sera  observado o somatório dos valores 

de cada consorciado. 

	

12.12,1. 	Se o consorcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consorcio em relação ao valor exigido 

para os licitantes individuais. 

	

12.13. 	A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

	

12.13.1. 	A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior a fase de 

habilitação. 

	

12.14. 	Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma  sera  convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

	

12.14.1. 	0 prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

	

12.15. 	A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

	

12.15.1. 	Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista,  sera  concedido o mesmo prazo para regularização. 

	

12.16. 	Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contrataçeo suspenderá a sessão, informando no  "chat'  a nova data e horário para a 

continuidade da mesma 

	

12.17. 	Sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los  ern  desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

Pains n,  



rokba 	 7 ;2 29 

process° e  

gulD4W-8  

ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

EDITAL RETIFICADO 

	

12.18. 	Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da  LC  n2  123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

	

12.19. 	0 licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente 

quanto ao capital social ou patrimônio liquido  minima,  quando assim o edital exigir, isto 6, 

somando as exigências do item em que venceu as do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

	

12.20. 	Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante  sera  

declarado vencedor. 

13. DA AMOSTRA 

	

13.1. 	As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de 

Referência/Projeto Básico, anexo a este Edital. 

14. DA VISITA TÉCNICA 

	

14.1. 	As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

15. DOS RECURSOS 

	

15.1. 	A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, a habilitação ou inabilitação 

de licitantes, a anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  art.  165 da Lei rt2  

14.133, de 2021 

	

15.2. 	Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos, 

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 

de recurso. 

	

15.2.1. 	a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

	

15.2.2. 	A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão 

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante 

vencedor. 

	

15.3. 	A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em 

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde 

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará 

a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

	

15.3,1, 	0 prazo para apresentação das razões recursais  sera  iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 

	

15.3.2. 	Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 12  do  art.  17 da Lei n2  14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

	

15.4. 	0 recurso  sera  dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

Prefeitura Municipal de São João do Paralso — MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n2 150, Centro, São  Jac,  do Paraiso, Maranhão, Brasil 
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encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual devera proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias Citeis, contado do recebimento dos autos. 

	

15.5. 	Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

	

15.6. 	0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente 

	

15.7. 	0 acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de 

aproveitamento. 

	

15.8. 	Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sitio eletrônico  

corn  endereço no preâmbulo deste instrumento. 

16. 	DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

	

16.1. 	Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

	

16.1.1. 	deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

	

16.1.2, 	salvo  ern  decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

	

16.1.2.1. 	não enviar a proposta adequada ao Ultimo lance ofertado ou após a negociação; 

	

16.1.2.2. 	recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

	

16.1.2.3. 	pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

	

16.1.2.4. 	deixar de apresentar amostra; 

	

16.1.2.5. 	apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

	

16.13. 	não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

	

16.1.3.1. 	recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

	

16.1.4. 	apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

	

16.1.5. 	fraudar a licitação 

	

16.1.6. 	comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza,  ern  especial 

quando: 

	

16.1.6.1. 	agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

	

16.1.6.2. 	induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

	

16.1.6.3. 	apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

	

16.1.7. 	praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

	

16.1.8. 	praticar ato lesivo previsto no  art.  52  da Lei n.2  12.846, de 2013. 

	

16.2. 	Com fulcro na Lei n2  14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal: 

	

16.2.1. 	advertência; 

	

16.2.2. 	multa; 

Avenida do Comércio, ns 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Bras' 
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16.2.3. 	impedimento de licitar e contratar e 

	

16.2.4. 	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

	

16.3. 	Na aplicação das sanções serão considerados: 

	

16.3,1. 	a natureza e a gravidade da infração cometida, 

	

16.3.2. 	as peculiaridades do caso concreto 

	

16.3.3. 	as circunstancias agravantes ou atenuantes 

	

16.3.4. 	os danos que dela provierem para a Administração Pública 

	

16.3.5. 	a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

	

16.4. 	A multa  sera  recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

	

16.4.1. 	Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa  sera  de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

	

16.4.2. 	Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa  sera  

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

	

16.5. 	As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

	

16,6. 	Na aplicação da sanção de multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo deis (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

	

16.7. 	A sanção de impedimento de licitar e contratar  sera  aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

	

16.8. 	Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 

18.1.7 e 18.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 

18.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no  art.  156, §52, da Lei n.2  

14.133/2021. 

	

16.9. 	A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 18.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará as penalidades e à 

imediata perda cia garantia de proposta em favor desta Administração. 

	

16.10. 	A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

Prefeitura  Municipal de Sâo Joao do  Paraíso  — MA CNPJ: 01.597.629/0001-23 
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para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

	

16.11. 	Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual  sera  dirigido 

5 autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

	

16.12. 	Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

	

16.13. 	0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

	

16.14. 	A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados a essa Administração. 

17. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

	

17.1. 	Até 3  (tit's)  dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação 

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente 

edital ou através de campo próprio do sistema. 

	

17.2. 	A resposta 5 impugnação ou ao pedido de esclarecimento  sera  divulgada em sitio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias 'Reis, limitado ao ultimo dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

	

17.3. 	Acolhida a impugnação contra este Edital,  sera  designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

	

17.4. 	Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação  

sera  auxiliado pelo setor técnico competente. 

	

17.5. 	As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

17.5,1. 	A concessão de efeito suspensivo 5 impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

	

17.6. 	As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada 

para realização do certame através do endereço www.portaldecompraspublicas.com.br  e 

vincularão os participantes e a Administração. 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS 

	

18.1. 	Sera  divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

	

18.2. 	A Autoridade Competente do órgão Requisitante compete anular este procedimento de 

contratação por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o 
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certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante 

ato escrito e fundamentado. 

	

18.2.1. 	A anulação do procedimento de contratação induz a extinção do contrato. 

	

18.2.2. 	As licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

	

18.3. 	0 Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para 

orientar sua decisão. 

	

18.4. 	Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-6 o dia do inicio e 

incluir-se-á o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta 

Prefeitura. 

	

18.5. 	0 Agente de Contratação ou a Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá 

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação 

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 

	

18.6. 	As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

	

18.7. 	Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 

	

18.8. 	Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua 

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas 

de pequeno porte: 

	

18.8.1. 	Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, 

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

	

18.8.2. 	Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

devera ocorrer pelo menor preço. 

	

18.8.3. 	Sera  priorizada a aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em 

que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do 

pedido, justificadamente 

	

18.9. 	Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n° 2.200-2, de 24 de agosto de 

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

	

18.10. 	Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia  

(ail  subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação do Agente de Contratação em contrario. 
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18.11. 	Aplicam-se as cooperativas enquadradas na situação do  art.  34 da Lei n2  11.488, de 15 de junho 

de 2007, todas as disposições relativas as MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

	

18.12. 	Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as 

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 

	

18.13. 	Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de 

Porto Franco - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

18.14. Este Edital  sera  fornecido a qualquer interessado, através dos sítios 

www.portaldecompraspublicas.com.br  e www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br. 

	

18.15. 	Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.2  12.846, de 12  de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 

pela pratica de atos lesivos contra a Administração Pública,  ern  especial, ao constante no  art.  

5.2, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indicio de 

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades 

previstas no mencionado diploma legal. 

19. ANEXOS 

Anexo I 
	

Termo de Referência/o projeto Básico  sera  anexo do edital juntamente com o ETP. 

Anexo II 
	

Modelo de Proposta de Preços 

Anexo  III 
	

Minuta do Termo de Contrato 

São João do Paraíso — MA,  lode  setembro de 2024 

Pereira Gomes 

io Municipal de Infraes 	a 

074/2023 
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ANEXO I — TERMO DE REFERENCIA/PROJETO BÁSICO 

TERMO DE REFERENCIA 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, LEI 14.Z33/2021. 

DO OBJETO 
1.1. 0 presente Termo de Referência visa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 

RECUPERAÇÃO DE: 19.781,76m x 5,00m DE ESTRADA VICINAL DA SEDE DO MUNICÍPIO ATÉ A 

LOCALIDADE DA PIÇARREIRA NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, conforme tabela, 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

	

1.2. 	Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

2. 	ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

	

2,1. 	0 custo estimado total da contratação é de R$730.000,00 (setecentos e trinta mil reais) conforme 

custos 	 unitários 	 descritos 	 na 	 tabela 	 abaixo. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Descrição 	 Unidade 	Quant. 	R$  Unit. 	R$ Total 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
RECUPERAÇÃO DE: 19.781,76m x 5,00m DE ESTRADA VICINAL 

SERVIÇO 
DA SEDE DO MUNICÍPIO ATÉ A LOCALIDADE DA PIÇARREIRA NO 	 1 	R$ 730.000,00 	R$ 730.000,00 

MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAiSO/MA-DE ACORDO COM 

O PROJETO BÁSICO. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA Quantidade: 1,00 I  Valor Total R$ 730.000,00 

Valor Total 	 R$ 730.000,00 

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

	

3.1. 	As estradas e acessos rurais necessitam de constante atenção para garantia da trafegabilidade e 

segurança dos usuários. Intrinsecamente a tipologia do pavimento, notoriamente de terra, 

possuem problemas crônicos que findam interferindo de forma negativa na serventia do 

pavimento, como a capacidade resistente de suporte do trafego, no conforto e na segurança da via, 

aumentando o tempo de viagem e a depreciação dos veículos que ali trafegam. 

A condição deficitária das vias de trafego agrícola compromete significativamente o escoamento 

da produção agropecuária, acarretando obstáculos logísticos que resultam em prejuízos na 

comercialização dos produtos. Essa situação impacta adversamente não apenas a economia local, 

mas também a qualidade de vida das comunidades, prejudicando substancialmente o 
desenvolvimento socioeconômico da população local e, consequentemente, do município como 

um todo, cuja base econômica repousa na atividade rural. A execução desta proposta visa catalisar 
o setor agropecuário, estando diretamente alinhada a Ação 2OZV. 

	

3.2. 	Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em 
Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

DO ALINHAMENTO COM 0 PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

Item 

Pagina 

_ 
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4.1. 	A Prefeitura Municipal de São João do Paraíso optou pela não elaboração do Plano Anual de 

Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da 

organização. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

	

5.1. 	A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

serviço encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, 

apêndice deste Termo de Referência. 

	

5.2 	revestimento primário compreende a execução de camada granular, composta por agregados 

naturais ou artificiais, aplicada sobre o reforço do subleito ou diretamente sobre o subleito 

compactado em rodovias não pavimentadas, com a função de assegurar condições de 

rolamento e de aderência do trafego satisfatórias, mesmo sob condições climáticas adversas. 

5.3. 	Com intuito de realizar a manutenção e conservação das vicinais, a solução de aplicação de 

revestimento primário se apresenta como solução tecnicamente viável e com menor custo  ern  

relação a aplicação de pavimento rígido ou flexível. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

	

6.1. 	Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, encontram-se pormenorizada  ern  

tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

7. DA VISTORIA 

	

7.1. 	A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindivel para o conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o 

direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 

segunda a sexta-feira, das 08:00hrs horas as 18:00hrs. 

	

7.2. 	Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

	

7.3. 	Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

	

7.4. 	Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação. 

	

7.5. 	A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 

devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

	

8.1. 	sera  exigida a garantia da contratação de que tratam os  arts.  96 e seguintes da Lei n2  14.133, de 
2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato ou outro instrumento hábil 

que o substitua. 

	

8.2. 	Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresenta-la, no  maxima,  até 

a data de assinatura do contrato. 
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8.3. 	A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após 

a assinatura do contrato. 

	

8.4. 	0 contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que 

serão 	aplicadas 	ern 	relação 	à 	garantia 	da 	contratação. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

	

9.1, 	Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

10. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 

incisos I e Ill, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 

10.1.1. 

	

	Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de 

participação exclusiva de Microempresas — ME, Empresas de pequeno porte — EPP, 

inclusive Microempreendedor Individual — MEI; 

10.1.2. 

	

	Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas — ME e 

Empresas de Pequeno Porte — EPP, inclusive Microempreendedor Individual — MEI. 

10.1.3. 

	

	Na licitação, devera ser assegurada, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance 

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §29  do  art.  44 da  LC  

123/2006; 

10.1.4. 

	

	Na licitação, devera ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas 

e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL até o limite 

de 10% (dez por cento) do melhor prego válido, nos termos do §39  do  art.  48 da  LC  

123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento 

econômico e social. 

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

11.1.0 prazo de vigência da contratação é de 180 DIAS (SEIS MESES) contados do inicio da vigência que 

consta descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei IV 14.133, de 2021. 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 

Formado seleção e critério de julgamento da proposta 
12.1. 0 fornecedor  sera  selecionado por meio da realização de procedimento de [LICITAÇÃO], na 

modalidade [CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA], com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR 

PREÇO 	 DO 	 VALOR 	 GLOBAL]. 

Forma de execução 

	

12.2. 0 
	

serviço 	 objeto 	 sera 	 [INTEGRAL]. 

13 	PROPOSTA DE PREÇOS 

	

13.1. 	Os pregos propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciario a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado; 

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, quantidade 

solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da 

proposta de no  minim°  90 (noventa) dias e prazo de execução dos serviços. 
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13.3. 	A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhara proposta de preço 

adequada ao ultimo lance, acompanhada dos seguintes documentos: 

	

13.3.1. 	Planilha de Custos e Formação de Pregos: 

	

13.3 1.1. 	Na composição dos preços unitários o licitante devera apresentar 

discriminadamente as parcelas relativas a mão de obra, materiais, 

equipamentos e serviços; 

	

13.3.1.2. 	Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, encargos 

previdenciarios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto e todos os insumos que 

os compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e 

quaisquer outros que incidam na contratação do objeto; 

	

13.3.1.3. 	Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida; 

	

13.3.1.4. 	Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da 

expressão "verba" ou de unidades genéricas. 

	

13.3.2. 	Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive  

ern  forma percentual. 

a) Planilha Orçamentária Resumida 

b) Cronograma físico-financeiro; 

c) Curva ABC de Serviços 

d) Planilha Orçamentária Analítica 

e) Orçamento Sintético 

f) Planilha de composição do BOI 

14. 	EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA  sera  comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

	

14.1.1. 	No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

	

14.1.2. 	Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 

verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

	

14.1.3. 	No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

	

14.1.4. 	No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
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14.1.5. 	No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

	

14.1.6. 	No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social  ern  vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o  art.  107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

	

14.1.7. 	No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de 

autorização; 

	

14.1.8. 	No caso de atividade adstrita a uma legislação especifica: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo orgão competente. 

	

14.1.9. 	Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  sera  comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

	

14.2.1. 	Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação 

de propostas e lances. 

	

14.2.2. 	Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

	

14.2.3. 	Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

	

14.2.4. 	Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e a Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

	

14.2.5. 	Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicilio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

14.2.5.1. 	Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
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declaração da Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

	

14.2.6. 	Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicilio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

14.2.6.1. 	Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

	

14.2.7. 	Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitida pela Caixa Econômica 

Federal; 

	

14.2.8. 	Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 

Trabalho (conforme  Art.  30  da Lei NP 12.440/2011); 

	

14.2.9. 	Declaração de que não emprega menor de 18 anos  ern  trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do  art.  72  da Constituição Federal; 

	

14.2.10. 	Quando se tratar da subcontratação prevista no  art.  48, II, da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada devera, também, apresentar a documentação 

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda 

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que  sera  comprovada mediante apresentação dos 

seguintes documentos: 

	

14.3.1. 	Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 

validade constante da própria certidão; 

14.3.1.1. 

	

	Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser 

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor 

do domicilio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na 

licitação. 

	

14.3.2. 	Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (ORE) e demais 

demonstraçôes contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios. 

14.3.2.1 

	

	Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao ultimo exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
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14.3.2.2. 	As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do ultimo 

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na 

forma da lei. 

	

14.3.2.3. 	As sociedades empresarias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB  

rig  2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil 

Digital — ECO, para fins fiscais e previdenciarios poderão apresentar o balanço 

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário,  ern  versão 

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do  art.  r da citada instrução 

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de 

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 

Públicas — Brasileiras — ICP — Brasil. 

14.3.3. 

	

	Declaração, assinada por Profissional  area  Contábil devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos  indices  

econômicos nos termos do §1°,  art.  69 da Lei 14.133/2021, aplicando formulas da 

seguinte forma: 

Índice de Liquidez Geral (?. 1,00): 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

índice de Liquidez Corrente (? 1,00):  

LC  — 	
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

Índice de Solvência Geral (? 1,00): 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

	

14.3.4. 	Da análise dos documentos apresentados serão calculados os  indices  Liquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente  (LC)  e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado 

igual ou superior a 1 (um). 

	

14.3.5. 	As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico- 

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 

considerados os riscos para a administração, patrimônio liquido no valor mínimo de 10% 

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualizagao para a 

data de apresentação da proposta através de  indices  oficiais. 

	

14.3.6. 	0 Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123 de 2006 estará 
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dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

ultimo exercício; 

14.3.7. 	Da Garantia da Proposta; 

14.3.7.1 Comprovação de prestação de garantia para manutenção da proposta, 

equivalente a 1% (um por cento) do valor proposto no edital, com validade de 60 

(sessenta) dias a partir da data de apresentação das propostas em uma das 

modalidades: 

a) caução em dinheiro ou em títulos da divida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custodia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido 

pelo Ministério da Economia; 

b) seguro-garantia; 

c) fiança bancaria emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada 

a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil. 

14.4. A QUALIFICAÇÃO TtCNICA, que  sera  comprovada através da apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Prova de inscrição ou registro do licitante junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia-CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo-CAU da 

sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a entidade 

profissional competente, que comprove atividade relacionada com o objeto; as 

empresas sediadas em outras regiões de jurisdições do CREA/MA, deverão 

apresentar visto do CREA-MA. 

b) Capacitação TÉCNICO-OPERACIONAL: apresentação de um ou mais 

atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução 

de obra ou serviços de engenharia, compatível em características, quantidades 

e prazos com o objeto da presente licitação. 

c) Apresentação de Inscrição e Certidão negativa do Cadastro Técnico 

Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos 

Ambientais — CTF/APP, emitida pelo IBAMA (Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente). 
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d) Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou 

contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, poderá o Pregoeiro 

considerar o proponente inabilitado. 

e) Para atendimento a qualificação técnico-profissional: comprovação do licitante 

de possuir  ern  seu corpo técnico, na data de abertura das propostas, profissional(is) de 

nível superior, ARQUITETO OU ENGENHEIRO, reconhecido(s) pelo CREA ou CAU, 

detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no 

CREA ou CAU da região onde os serviços foram executados, acompanhados(s) da(s) 

respectiva(s) Certidão(fies) de Acervo Técnico  —CAT,  expedidas por este(s) Conselho(s), 

que comprove(m) ter o(s) profissional(is), executado para órgão ou entidade da 

administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito 

Federal, ou ainda, para empresa privada. 

14.4.1. 	0 fornecedor disponibilizara todas as informações necessárias a comprovação da 

legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, copia do contrato que deu suporte a contratação, endereço atual da 

CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

14.4.2. 	Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a 

conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do inicio de sua execução, 

exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior. 

14.4.3. 	Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a sua análise 

serão objeto de diligência 

	

14.5. 	Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as 

seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 

14.5.1. 	Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei  (art.  63, I, da Lei n° 14.133/2021); 

14.5.2. 	Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

especificas, na forma da lei  (art.  63, IV, da Lei n2  14.133/2021); 

14.5.3. 	Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei  

(art. 	63, 	§ 	12, 	da 	Lei 	n2 	14.133/2021); 

15. 	MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Execução 

	

15.1. 	A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
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15.1.1. 	Inicio da execução do objeto: 05 dias da assinatura do contrato ou da emissão da ordem 

de serviço; 

15.1.2. 

	

	Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, 

frequência e periodicidade de execução do trabalho: 

15.1.2.1. 	(DE ACORDO COMO PROJETO BÁSICO E CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO) 

Local e Horário da Prestação dos Serviços 

	

15.2. 	Os serviços serão prestados no seguinte endereço(s) e horário(s) [NO LOCAL INDICADO NO 

PROJETO 
	

BÁSICO] 

Materiais a serem disponibilizados 
15.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 

estabelecidas, 	promovendo 	sua 	substituição 	quando 	necessário. 

Especificação da garantia do serviço  (art.  40, §12, inciso  III,  da Lei n2 14.133, de 2021) 

	

15.4. 	0 prazo de garantia contratual dos serviços 6 aquele estabelecido na Lei n2  8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

16. 	MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

	

16.1. 	0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei n2  14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução  sera  prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

	

16.4. 	0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

	

16.5. 	Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Fiscalização 

	

16.6. 	A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei n9  14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

Fiscalização Técnica 

	

16.7. 	0 fiscal técnico do contrato acompanhara a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração 
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16.7.1. 	0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas A execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  (art.  117, §12 da 

Lei ng 14.133, de 2021). 

	

16.7.2. 	Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

	

16.7.3. 	0 fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

	

16.7.4. 	No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

	

16.7.5. 	0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas A renovação tempestiva ou A 

prorrogação 	 contratual. 

Fiscalização Administrativa 

	

16.8. 	0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

	

16.8.1. 	Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; 

Gestor do Contrato 

16.9. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas A verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

	

16.10. 	0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

A autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

	

16.11. 	0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

16 	2. 	0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. 
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16.13. 	O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o  

art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

	

16.14. 	0 gestor do contrato devera elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

16.15. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização 	e 	gestão 	nos 	termos 	do 	contrato. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

	

17.1. 	As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso deste exercício, 

na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

UNIDADE: 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE INERAESTRUTURA 
CLASSIFICKAO: 04.122.0008.2022.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA 

	

17.2. 	A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

18. 	DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

	

18.1. 	0 objeto  sera  recebido provisoriamente, de forma sumaria, no ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

	

18.2. 	0 objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, as 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

	

18.3. 	0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 

e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

	

18.4. 	0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

	

18.5. 	No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento. 

	

18.6. 	0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
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Administração durante a análise prévia a liquidação de despesa, não  sera  computa o para os fins 

do recebimento definitivo. 

	

18.7. 	0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

19. 	DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 

	

19.1. 	Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 

	

19.2. 	Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

19.2.1. 	o prazo de validade; 

19.2.2. 	a data da emissão; 

19.2.3. 	os dados do contrato e do órgão contratante; 

19.2.4. 	o período respectivo de execução do contrato; 

19.2.5. 	o valor a pagar; e 

19.2.6. 	eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

	

19.3. 	Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstáncia que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem  Onus  ao contratante. 

19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação das certidões de regularidade junto a Receita Federal do Brasil/Previdência, 

Trabalhistas, FGTS, Estado (divida ativa e tributos), Município (divida ativa e tributos), nos termos 

do  art.  68 da Lei n 2  14.133, de 2021. 

	

19.5. 	Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

	

19.6. 	Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanta a existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

	

19.7. 	Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

	

19.8. 	Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

	

19.9. 	0 pagamento  sera  efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme item anterior. 

	

19.10. 	0 pagamento  sera  realizado por meio de ordem bancaria, para crédito  ern  banco, agencia e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

19.11.  Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

19.12 	Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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19.12.1. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

19.13. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n2  

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 
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ANEXO II — MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N2 007/2024 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos a apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em 

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 

preparação. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

VALOR GLOBAL R$ 	(POR EXTENSO) 

2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: ... 

FAX: ...  

E-MAIL:  

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/ou o CONTRATO 

NOME: ... 

CPF: 

RG: 

NACIONALIDADE: 

ESTADO CIVIL: ... 

PROFISSÃO: 

ENDEREÇO COMPLETO: ... 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 

S. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N2  da identidade do declarante) 
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ANEXO 111 — MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N 2 	/ 	 
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS — LEI 14233/2021 

_AEI&  
PROCESSO DE ORIGEM 

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA ri2  
Ng  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

    

    

       

   

OBJETO CONTRATUAL 

   

VALOR CONTRATUAL 

R$ ....... 

I. 	 VIGÊNCIAS CONTRATUAL 

INICIAL: 	 

FINAL: 	./ 	 

DADOS DO CONTRATANTE 

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n2  . . 	/ 	- 
LLLI 	Logradouro 	 Número 	 Bairro....., Cidade....., Estado 

Nome Responsavel Contrante 	 CPF n° 	- 

DADOS DO CONTRATADO 

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO,  CNN  n2  . 

Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade 	 Estado 

Nome Responsavel Contratado 	, CPE n2 	. 	. 	- 

O 	FISCAL DO CONTRATO 

Nome Fiscal Contrato 	 

PREAMBULO 

Aos 	 de 	 de 	, a Razão Social Contratante.... —  UL,  através do Unidade Adminsitrativa 

Contratante 	 inscrita no CNPJ n2  	/ 	- 	em observância as disposições da Lei n2  14.133, de 12  

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 

CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as clausulas e condições a seguir 

enunciadas. 

_ 	 . 

Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paralso— MA I  CNN:  01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n2  150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão,  Bra  
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  

Página 40 de 4S 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

EDITAL RETIFICADO 

Folhe ol 	5 
O 

3 
. 

PrOCBSSO .  

Rub-rica 

^, 

CLAUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO  (art.  92,1 e II) 

1.1 — 0 presente instrumento tem por objeto 	  de acordo com as especificações e condições 

definidas no Termo de Referência/Projeto Básico e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 

CONTRATADA. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO PREÇO  (art.  92, V) 

2.1—O valor do presente Contrato é de R$   	), em conformidade com a proposta apresentada pela 

CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Item 	 Descrição 	 Marta 	Unidade 	Quant. 	Valor  Unit 	Valor Total 

Valor Total 

2.2 — No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 — 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente executados. 

2.3 —55o anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 — O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas especificas quanto 

a forma de execução do objeto; 

2.3.2 — Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 

2.3.3 — A Proposta do Contratado; 

2.3.4— Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1 — 0 prazo de vigência da contratação terá inicio na data de 	/ 	1_e encerramento em 	j/ 	/ 

' na forma do artigo 105 da Lei na 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos  continuos,  poderão 

ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.1.1 — 0 prazo de vigência  sera  automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

4.1.2 — A prorrogação de que trata esse item é condicionada a avaliação, por parte do Gestor do 

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual devera ser realizada motivadamente, com base no 

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 — 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.3— Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 — 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

CLAUSULA QUARTA— MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  (art  92, IV, VII e XVIII) 

4.1 — 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência/Projeto Básico, 
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CLAUSULA QUINTA— DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  (art.  92, V e VI) 

5.1— O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLAUSULA SEXTA — DO REAJUSTE  (art.  92, V) 

6.1 — Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 

6.2 — Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os pregos iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Pregos de Mercado — IGP-M, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3— Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano  sera  contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

10.4 — No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5— Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste sera(5o), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.6— Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 

6.7 — Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8 — 0 reajuste  sera  realizado por apostilamento. 

CLAUSULA SÉTIMA — DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1— Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n2  13.709, 

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso  ern  razão deste contrato 

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

7.2 — Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do  art.  62  da LGPD. 

7.3— É vedado o compartilhamento dom terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

7.4— A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de  sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

7.5—Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do  art.  16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

7.6— É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 

7.7 —O CONTRATADO deverá exigir de  sub  operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsavel por garantir sua observância. 

7.8 — 0 CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

7.9 — O CONTRATADO devera prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadarnente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado. 
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7.10 — Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD,  art.  37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 — Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 — 0 contrato esta sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

7.12 — Os contratos e convênios de que trata o § 1° do  art.  26 da LGPD deverão ser comunicados a autoridade 

nacional. 

CLAUSULA OITAVA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  (art.  92, VIII) 

8.1 —As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de São _logo do Paraíso deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE....... . 
CLASSIFICAÇÃO....... 

( NATUREZA DA DESPESA: 	 

FICHA: 	 

8.2 — A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLAUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art.  92, X, XI e XIV) 

9.1— Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 
9.2— Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico. 

9.3 — Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas. 

9.4 — Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

9.5— Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

9.6— Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

9.7 —Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

9.8 — Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 — A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
9.9 — Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 — Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do 542, do  art.  137, da Lei ne 14.133, de 2021. 
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9.11 —A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA DÉCIMA— DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  (art.  92, XIV, XVI e XVII) 

10.1—O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência/Projeto 

Básico, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

10.2 — Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

10.3— Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

10.4 — Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

10.5 — Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior  

(art.  137,11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

10.6 — Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados. 

10.7 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

10.8— A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 

Fornecimento/Serviço. 

10.9— Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10 —Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11— Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.12— Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

10.13 — Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação  (art.  116); 

10.14— Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, parágrafo único); 

10.15— Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.16 — Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
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objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, lb d, da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

10.17— Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do CONTRATANTE. 

10.18 — Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência. 

10.19 — Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato. 

10.20 — Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.21— Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

10.22 — Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos  ern  

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art.  92, XIX) 

11.1— Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 

dever de realizar a execução de objeto especifico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 

nos seguintes termos: 

11.1.1 — Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 

11.1.2 — Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficara prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso  ern  que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato: 
11.1.2.1 — Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

CONTRATADO; 

a) ficara ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 —Em se tratando de objeto de natureza continua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 — 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem  onus  para o CONTRATANTE, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.2.2 — A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversario do contrato, desde que haja 

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 
11.2.3 — Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação. 
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11.3 — 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 — Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2 — A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 — Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, devera ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 — 0 termo de rescisão, sempre que possível,  sera  precedido: 

11.4.1 — Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 — Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 — Indenizações e multas. 

11.5 — A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que  sera  concedida indenização por meio de termo indenizatório  (art.  131, caput, da Lei 

n.9 14.133, de 2021). 

11.6—O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vinculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente  ern  linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau  

(art.  14, inciso IV, da Lei n.9  14.133, de 2021). 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art.  92, XIV) 

12.1— Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa a inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no  art.  59  da Lei n9  12.846, de 12 de agosto de 2013. 

12.2— Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa a inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);  

ii)  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  

(art.  156, § 42, da Lei n9  14.133, de 2021); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de ponalidade mais grave  (art.  156, §52, da Lei n9 14.133, de 2021). 

b) Multa de: 

i)  Moratoria  de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

H) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
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apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 

Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do  art.  137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 

30% do valor do Contrato.  

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do 

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 — A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE  (art.  156, §92, da Lei n2  14.133, de 2021). 

12.4 —Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  (art.  156, 

§72, da Lei n2  14.133, de 2021). 

12.4.1 — Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n2  14.133, de 2021). 
12.5— Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença  sera  descontada da 

garantia prestada, quando exigida, ou  sera  cobrada judicialmente  (art.  156, §82, da Lei n2  14.133, de 2021). 

12.6— Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 
12.5— A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  158 da Lei n° 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

12.5— Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §12, da Lei n2  14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

cj as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

dj os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
12.7 —Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2  14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2  12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei  (art.  159). 

12.8— A personalidade juridica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de tato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia  

(art.  160, da Lei n2 14.133, de 2021). 

12.9 — 0 CONTRATANTE devera, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
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no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161). 

12.10— As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n9  14.133/21. 

12.11 — Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos  ern  divida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo orgão ora contratante. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art.  92, XII) 

13.1 — As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

14.1— Eventuais alterações contratuais reger-se-5o pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n2  14.133, de 

2021. 

14.2 — 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 — As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido a 

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo devera ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês  (art.  132 'da Lei n9  14.133, de 2021). 

14.4 — Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n2  14.133, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA— DOS CASOS OMISSOS 

15.1 —Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2  14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n9  

8.078, de 1990 —Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — SUBCONTRATAÇÃO 

16.1— As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 

parte integrante deste Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1—O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 

17.2 — Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na  

Internet,  em atenção ao  art.  91, caput, da Lei n.2  14.133, de 2021, e ao  art.  89, §29-, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c  art.  79, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17.3— Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92, §12, da Lei n9  

14.133/21. 

São  Joao do Paraiso — MA. 	de 

MSINATURAS 

de  

Prefeitura Municipal de Sata  Joao  do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001.-23 

Avenida do Comércio, it7  150, Centro,  Sao  logo do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DA ESTRADA VICINAL 
DO POVOADO PIÇARREIRA DO MUNICÍPIO  SAO  JOÃO DO 

PARAÍSO/MA  

SAO  JOÃO DO PARAÍSO, AGOSTO DE 2024 
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Prefeitura Municipal de São João do Paraíso 
CNPJ: 01.597.629/00001-23 TODOS NOS! 

ovna O.  

1) INFORMAÇÕES BÁSICAS: 

Identificação da via 

• 
Coordenadas geográficas (graus, minutos e 

segundos) 
Extensão 	' 

Inicio Fim 

Sede do município 
fazenda até 
Fazenda São 

6°28'2.55"S 
47° 214.810 

6°26'44.03"S 
46°53'28.08"0 

19.758,62 m 

Raimundo 

VALOR TOTAL DO CONVÊNIO R$ 730.000,00 

2) DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

As estradas e acessos rurais necessitam de constante atenção para garantia da 

trafegabilidade e segurança dos usuários. Intrinsecamente a tipologia do pavimento, 

notoriamente de terra, possuem problemas crônicos que findam interferindo de 

forma negativa na serventia do pavimento, como a capacidade resistente de suporte 

do trafego, no conforto e na segurança da via, aumentando o tempo de viagem e a 

depreciação dos veículos que ali trafegam. 

A condição deficitária das vias de tráfego agrícola compromete significativamente o 

escoamento da produção agropecuária, acarretando obstáculos logísticos que 

resultam em prejuízos na comercialização dos produtos. Essa situação impacta 

adversamente não apenas a economia local, mas também a qualidade de vida das 

comunidades, prejudicando substancialmente o desenvolvimento socioeconômico 

da população local e, consequentemente, do município como um todo, cuja base 

econômica repousa na atividade rural. A execução desta proposta visa catalisar o 

setor agropecuário, estando diretamente alinhada à Ação 2OZV. 

2 



3) LEVANTAMENTO DE SOLUÇÕES: 

/ 
?coca's° n' 

Prefeitura Municipal de São Joio do Paraíso 
CNPJ: 01.597.629/00001-23 

0 revestimento primário compreende a execução de camada granular, composta por 

agregados naturais ou artificiais, aplicada sobre o reforço do subleito ou diretamente 

sobre o subleito compactado em rodovias não pavimentadas, com a função de 

assegurar condições de rolamento e de aderencia do tráfego satisfatórias, mesmo sob 

condições climáticas adversas. 

Com intuito de realizar a manutenção e conservação das vicinais, a solução de 

aplicação de revestimento primário se apresenta como solução técnicamente viável 

e com  manor  custo em relação a aplicação de pavimento rígido ou flexível. 

4) JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO: 

A sustentabilidade nos dias de hoje é uma preocupação em todos os setores e, na 

construção civil não é diferente. Os estudos por soluções alternativas que reduzam 

os impactos ambientais e potencializem a viabilidade econômica nos diversos ramos 

da Engenharia crescem exponencialmente. Todavia, a exploração dos recursos 

naturais voltados para a construção civil, como areia, seixo e saibro ainda é grande 

e resulta em impactos, principalmente ambientais, entretanto tem menor impacto 

ambiental e custo por  area  em relação a aplicação de revestimentos asfalticos ou de 

concreto. 

5) BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO: 

Apoiar e incentivar o desenvolvimento dos pequenos e médios produtores rurais, 

com as obras de estradas vicinais, destinadas a beneficiar a população rural de forma 

a permitirá melhoria da qualidade do transporte do produto, auxiliando na 

transformação, comercialização e distribuição dos produtos, apoiando assim o 

fomento ao setor agropecuário no município 

3 II' 



Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso 
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3 
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Pfor-458'3°  
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6) RESPONSÁVEIS: 

Sao  João do Paralso/MA, 23 de agosto de 2024 

RICARDO PETUBA DE 
Assinado de forma digital por 
RICARDO PETUBA DE 

MORAES:051661133 MORAES:05166113306 

06 	
Dados: 2024.08.23 15:09:59 

-03100' 

RICARDO PETUBA DE MORAES 
Engenheiro Civil 

CREA-MA 1119658241 

ROBERTO  REGIS  DE Assinado de forma digital por 
ROBERTO  REGIS  DE 

ALBUQUERQUE:23 ALBUQUERQUE:23738308334 

738308334 	
Dados: 2024.08.24 08:10:14 
-0300' 

ROBERTO  REGIS  DE ALBUQUERQUE 
Prefeito Municipal 

4 I  



0,97 4.3 106.821,82  SICRO OMIT tkm 89017,93 R$ 5914374 Transporte com caminhão basculante de 10 ma - rodovia em 
revestimento .rimário 

RS 1,561/d -9.214 und 2.1 	COMPOSIÇÃO 1,00 R$ 7.466,88 R$ 01 	Administra  ão  Local da Obra 

17% 11,67 - R$ m' 16814,50 R$ 3.2 3.2 	SICRO DNIT 14,40 R$ 	242:12980 4915734 Reccmposi :o mecanizada de aterro - Material de Jazida 

6, 3.3 1,20 R$ 0,97 R$ SICRO DNIT tkm 151330,48 R$ 5914374 Transporte com caminhão basculante de 10 m2  - rodovia em 
revestimento •rimario 

4.1 16.379,30,  SICRO DNIT m2  23738,11 R$ 	0.56 R$ 5502985 Limpeza mecanizada da camada vegetal 

1.3 	COMPOSIÇÃO 02 	Desmobiliza ao de e•ui eamentos 

FORNECIMENTO E INSTALAÇA0 DE PLACA DE OBRA COM 
1.1 	SINAPI 	103689 CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA,  

AF  03/2022 PS 
1.2 	COMPOSIÇÃO 	02 	Mobiliza 5o de eciunamentos 

0.94% und .6.828,09 RS: 1,00 	R$ 5.534,03 .R$,  

m2 	6,00 	R$ 	316,48 

und 1,00 R$ 5.534,03 

ESTADO DO MARANHAO 

Prefeitura Municipal de  So  A:150 do Paraiso 

CNRI: 01.597.629/00001-23 

Proponete: PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO 

Obra/Projeto: RECUPERAÇÃO DE: 19.781,76m x 5,00m VICINAIS NO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO PARAISO/MA 

Local / Implantação:  SAD  JOÃO DO PARAISOIMA, ZONA RURAL, ESTRADA DO POVOADO PIÇARRA 
Proposta n°: 
Data  ref.:  06/2024 

BANCOS: 

BOrk: 

SINAPI - 06/2024 - Maranhão 

SICRO3 - 04/2024 - Maranhão 

23,40%  

Assinado de forma digital 
RICARDO PETUBA DE por RICARDO PETUBA DE 
MORAES:051661133 MORAES:05166113306 

06 	
Dados: 2024.08.22 17:56:59 
-03(00i 

 

RICARDO PETUBA DE MORAES 

Engenheiro Civil C REA-MA 1119658241 
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A c  
Proponete: PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

Obra/Projeto: RECUPERAÇÃO DE: 19.781,76m x 5.00m VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAISO/MA 

BANCOS: SINAPI - 06/2024 -  Maranhao  

SICRO3 - 04/2024 - Maranhão 

  

Local! Implantação:  SAO  JOÃO DO PARAISO/MA, ZONA RURAL, 
Proposta n°: 
Data  ref.:  06t2024 

.: 

	

11 11 

ESTRADA 

itelfla 

200 

DO POVOADO 

' ilát 

3,00 

fl,MIIIEMSWM

1.1  

PIÇARRA 

RIBliiiD. 

600 

BDI%: 

rn2  

23,40% 
a: 

Area  da placa = AJtura (2m) x Largura (3m) Fornecimento e instalação de placa de obra com chapa 
alvanizada e estrutura de madeira 

1.2 Mobilização de equipamentos - 1,00 und A distância adotada é referente a capital ma* próxima (141 km) 

1S Desmobilizaçãode equipamentos 00 und A distancia adotada é referente a capital mais próxima (141 km) 

TRECHO 01 

a 1 Reconformaçâo da plataforma 19781,76 600 98908,81 rre  Area  -= Extensão (19.781,762 rn) x Largura (5 m) 

3.2 Recomposiçãomecanizada de aterro -Material de Jazida 0,17 16814,50 m' 
= Volumearea da reconformação da plataforma (98.908,81,00 

 ml x espessura (0,17m) 

3.3 
Transporte  corn  caminhão basculante de 10 mI - rodovia 
em revestimento 	riman o 

1 51330,48 tkm 
TxKM = Volume da recomposição do aterro (16.814,50 m3)x 
Peso es ecifico 1,80 Um' x DMT trecho 01  

19781 76 0,60 23738,11 gri2  

Taal  lailhlin -.9.1állisillflMilialialre.at  .. 

Area  = Extensão (19.781,762 m) x Largura (0,60 m) x 2 lados 4.1 Limpeza mecanizada da camada vegetal 

4.2 Execução de revestimento  primal-10 com material de jazida 0,10 9890,88 m' 
Volume =  area  da reconformação da plataforma (23.738,11 mi 
x espessura (0,10m) 

4.3 
Transporte  con  caminhão basculante dela m' - rodovia 
em revestimento primário 

89017,93 tkm 
TxKM = Volume da recomposigao do aterro (9.890,88m) x Peso 
especifico (1,80 Um') x DMT trecho 01 

, a 'tuniraiaaiavav. .. 	....; 	... ..  

2.1 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA  JUNIOR  COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Z 00 2,00 4 00 1,00 16 

	

S3 	-tI 

	

2,00 horas diárias x 2 dias na semana x 4 semanas x 1 mesas 	- 

2,2 
ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

8.00 5,00 4,00 1,00 160 8,00 horas diárias x 5 dias na semana x 4 semanas x 1 meis 

RICARDO PETUBA 
DE 
MORAES:0516611 
3306 

Assinado de forma digital 
por RICARDO PETUBA DE 
MORAE5:05166113306 
Dados: 2024.08.22 
17:57:11 -03'00' 

RICARDO PETUBA DE MORAES 
Engenheiro Civil CREA-MA 1119658241 



ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de São Jo5o do Paraíso 

CNPJ: 01.597.629/00001-23 

Peso especifico: 

Espessura: 

BDI%: 	23,40% 
ingre.AtIMA:  
_,Nktimktlatn. 

1,8 Um' 

0,17 m  

EXTENSA0 TOTAL (km) + 
DISTANCIA FIXA 

(Km) 

DISTÂNCIA FIXA DA JAZIDA 
(Km) 

Proponete: PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO 
Obra/Projeto: RECUPERAÇÃO DE: 19.781,76m x 5,00m VICINAIS NO 
MUNICIPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAISOIMA 

Local I Implantação:  SAO  JOÃO DO PARAISO/MA, ZONA RURAL, ESTRADA DO POVOADO PIÇARRA 

Proposta n°: 
Data  ref.:  06/2024 

K 
Empolamento: /,5% 

Distancia entre estacas: 20,0 

Largura da plataforma: SM 

ArCar 
LOCALIZAÇÃO DA EXTENSA 0 DO TRECHO EXTENSÃO TOTAL DO 

JAZIDA UTILIZADA JAZIDA (Km) TRECHO/2 (Km) 

J1 - TRECHO 
6°25'53.41"S 

47° 0143.9310 
10,00 5 5,00 

DMT Di 	> 	5,00 KM  

RICARDO 
PETUBA DE 
MORAES:051 
66113306 

Assinado de forma 
digital por RICARDO 
PETUBA DE 
MORAES:05166113306 
Dados: 2024.08.22 
17:57:22 -0300' 

BANCOE SINAPI - 1212023- Maranhão 

SICRO3 - 10/2023 - Maranhão 

RICARDO PETUBA DE MORAES 

Engenheiro Civil CREA-MA 1119658241 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso  

CNN:  01.597.629/00001-23 
PARALSO 'lased° . ARAM • • 	. 

Cnrt It 10701.031.  

  

UNO 

   

1 s1CPC 6641 Tow A menu an Dines • 159 9010 NM 
Cava, calku10100 Nab kensre00est0-  :ADace32c dr 

11 	• 31011w 
coiosomtinito coin senrgeboomiem await* 

1.00  . 313ERRTRI2  • WI 110.77 

130.77 

160 1.00 60.00 3135.36 RS 319.91 

34,0069$77 loirmato14 77 34/ 9K711) 1966S 
.221, 140 So 

1,00 1MPERAIRI2 . MA 1.00 0.S0 60.00 SUSS AS 419.05 

Caolowoclecosoin sitnkrobacmecomca mcdod• 04 
3 SICRO Traits 'obit ipsteWSs  com  On** • 1271W SICRO 1166S 22  i  • MO Kw 

IN • wift•IlliZ • MA 130.77 1.00 0,50 60.00 1115.16 AS 419.9S 

CANNA inmAnko commenelttexpe am comeelock 414 . 
- 	" 

9CR0E9321  Mcmosibilem 91 Kw SOO 6960 221- 2A01(w 
1.00 .M3E801442 . tAR 110.7) LOO 1.00 60,03 31636 AS 039.91 

- 	- 
Camlo mmteme coo teerwrobeque cos woods. de 

S DUO E9S11 canosidoe. de powas (cm apices* do SAO r' • 13s kw SICRO1966$ nt• MO Kw 1.00 IMPERAIRIZ .I54 IX /1 1.00 0,311 60.00 316.36 AS 419.96 
- 

6 SCR069646 
. 	. 

RON ampousIor pi cc camel", vintõiso svicvopr lbo 	
52  

64. 	 • . 	. . 	• . 	• 	. 	. 	. 	. 	. • 
SIrso FISE6 
. 	. 

Comb 4,40101COCOnt .o.' lo 	comaosadsde de 
221 • MORw 

1.00 044EARTMI • MR 130.77 1.00 0.60 60.00 385.36 AS 419.95 

7 5130 (9$79 Cknikklebasculartr /am Cape dodo de 10 m7 . :831w Com10010 pm 44414 3464r 4 LOO SIMI RATMZ • ma 13072 1.00 1.00 1.0.3C 193.33 AS 639.36 

11 90100/171 4.94.1.34 4446.0  Cr.  co me d.44 6.100001 1St kW Cor.1..110 3013001. 0:1Y, 1.011 1MPErm1401 446 130.71 1.00 160 63.10 311.9.1  AS 69$.15 

9 

ti 

94.11019614 6.010.14 24 (111443 r et ect• t cc 	604m 1241 SCR° 066S i3;01oniicinv]c 	..e. ....:7reb71.3 cc;  capa:  dins dt - - 	- 	.. 
1.00 

- 
IMPER47111/ • FAA 8.10,77 1.00 1.00 60.S 

.. 	• 	. 
3115,36 

. 
AS $19.91 

NIPON111kW 0 LOCAL 

WOMB  REFERENCIA 

G !DOS 	0 AN L ICA  
DISCRIMINA An 	 UNO ONTO 

1- TtLKWEN11111111111 
larre 	TOTAL 

 	SINAI:990777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA  JUNIOR  16 120.08 	R$ 1.921,28 

1 SI4/6190776 
ENCARREGADO GERA COM 

160 RS 	34,66 	55 5.545.60 
ENCARGOS COMPLEMENTARES  

Moreaf de Delos as elreessurura de Transports; 
Volume ee Ho011izeplo a Desinctizegeo CGC1T 

T. CUSTOS DE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 

Segundo a nova rnelodologia. os custos de moblização de um determine& projeto 
podem ser definidos ernfunçáo de ComposicAes de castos de referência elaboradas 
pare os diferentes velcubs transportadores, Conforme expressão atoresentecia abaixo: 

DAFT  



DM xICi<FU  
x CH 

  

onde: 

alai representa o  oust)  de mobilização; 
DM representa a distância de rnobilizaçàc, em quitâmetros (km) ou em milhas náuticas 

(me; 
I< representa o fator relacionado A necessidade de retomo do veiculo a sua origem;  
FU  representa o fator de uldização do veiculo transportador; 
V representa a velocidade media de transporte, em km/h ou nós;  
CH  representa o custo horário do veículo transportador. 

O fator K  sera ¡gust  a I quando o veiculo  Rao  retornar e 2 quando o veiculo 
transportador retornar ao local de origem.  

ditto  fator  FU  representa  °Inverse  do número de equipamentos a seremtransportados 
nos diferentes veiculos transportadores. 
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RICARDO PETUBA DE MORAES 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso  

CNN:  01597.629/00001-23 

COMPOSIÇÃO ANALITICA DO BOI - RODOVIAS E FERROVIAS 

VALORES DE BOI POR TIPO DE OBRA % 
TIPO DE OBRA 1 Quartil Médio r 	3 Quarta 

Construção de Rodovias e Ferrovias 19,6 20,97 24,23 

LSCOhlGf Os paramet os abaixo de 

extra oler or  intervalo  do BPI cons  
-valo dos  quarts,  no entanto sem 

TT,TLVfit. DE R r T 	0 

ettitIMTV ,4,0,04,1VI 
Administragao Central 3,6 401 4,67 3,130 

Segura e  Garet  a () 0 32 0 4 0,74 0,52 

Risco 05 0,56 0,97 0,50 

Despesas Ananceiras 1,02 1,11 121 1,02  

LUCID  6,64 7,3 8,69 S66 , 
Tdbutos (soma dos itens abaixo) 5,15 6,65 8,65 8,65 

CDFINS 3 3 3 00  3, 

PIS 0,95 0,65 0.65 065 

ISSDN (r*) 1,5 3 5 5,00 

TOTAL 28,40 

Obs.: ALTERAR SOMENTE AS CÉLULAS VERDES 

Fonte da composição, valores de referenda e formula do  SDI'  Acórdão 262212013 -  ICU  - Plenário 

Os valores de  SDI  soma foram calcuades com emprego da fórmula abade 

(1 + AC + S + R G)(1 DF)(1+ L)  
SDI  

(1 — 1) 

Onde: 

AC= taxa de rateio da AdminIstracroo Central; 
DF a  taxa das  des  pesas financeiras, 
S = taxa de seguro; R taxa de risco e G = garantia do em  preen  dimento; 

I 3 taxa  áe  tributos, 

L lace de lucro. 

	HAVER GARANTIA DESDE CAJE PREVISTONO EDITAL DA LICITAÇÃO E NO CONTRATO DE 
EXECUÇÃO. 	

70 13 11  

	

PODE3ASER ACEITOS OUTROS PERCENTUAIS DE 1SS DESDE QUE DEVIDAMENTE EMBASADOS 	 c 
NA LEGISLAÇÃO M,UNICIPAL. 

Conforme esse Acórdão, o valor final do  BIN  também deverá obedecerá faixa de variação abaixo, 

considerando os custos dos serviços SEM DESONERAÇÃO dos encargos  socials:  

VALORES DE  BM  POR TIPO DE OBRA 
TIPO DE OBRA 

Construsao de Rodovias e Ferrovias 	19,60% 	20,97% 	1 	24,2361. 

Costa forma,  ands  o enquadramento do  BEd  nos critérios abordados acima e sendo utilizada no 

orçamento os cuslos dos serviços COM DESONERAÇÃO, deverá ser incluido no item taxa de 

tributos o percentual de 4,5% referente 6 contribuição previdenciária e recalculado o  Kb  

1 Quell Médie 	3 Quartil 



13D1 
(1-I)  

Ohs.:  ALTERAR SOMENTE AS CÉLULAS VERDES 

Fonte da composição, valores de referenda e formula do BDI: Acórdão 262212013- TCU - Plenário 

Os valores de BDI acima foram calculados  corn  emprego da formula abaixo. 

(1 +• A C + 5 + R + G)(1+ DF)(1 + 
1 

ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso 

CNPJ: 01.597.629/00001-23 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DO BDI - RODOVIAS E FERROVIAS" 

VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRA To 

TIPO DE OBRA 1 Quartil Médio 3 Quartil 

Consci ao de Rodovias e Ferrovias 19,6 20,97 24,23 

Escolher as parametros abaixo dentro do intervalo dos quartis, no entanto sem 
extrapolar o intervalo do BDI acima: 

% 

Administração Central 3,8 4,01 4,67 3,80 

Seguro e Garantia (*) 0,32 0,4 0,74 032 

Risco 0,5 0,56 0,97 0,50 

Despesas Financeiras 1,02 1,11 1,21 1,02 

Lucro 6,64 7,3 8,69 6,66 

Tributos (soma dos itens abaixo) 5,15 6,65 8,65 8,65 

COFINS 3 3 3 3,00 

PIS 0,65 0,65 0,65 0,65 

ISSQN (**) 1,5 3 5 5,00 

TOTAL 23,40  

Onde: 
AC = taxa de rateio da Administração Central; 
DF = taxa das despesas financeiras; 
S = taxa de seguro; R = taxa de risco e G =- garantia do empreendimento; 
I = taxa de tributos; 
L = taxa de lucro. 

OBS: 
(4)- PODE HAVER GARANTIA DESDE QUE PREVISTO NO EDITAL DA LICITAÇÃO E NO CONTRATO DE 

EXECUÇAO. 

- PODEM SER ACEITOS OUTROS PERCENTUAIS DE ISS DESDE QUE DEVIDAMENTE EMBASADOS 
NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, 

Conforme esse Acórdão, o valor final do BDI também devera obedecer a faixa de variação abaixo, 
considerando os custos dos serviços SEM DESONERAÇÃO dos encargos sociais: 

VALORES DE  BM  POR TIPO DE OBRA 
TIPO DE OBRA 1 Quartil Média 3 Quartil 

Construção de Rodovias e Ferrovias 19,00% 20,97% 24,23% 

Desta forma, após o enquadramento do BDI nos critérios abordados acima e sendo utilizado no 
orçamento os custos dos serviços COM DESONERAÇÃO, devera ser incluido no item taxa de 
tributos o percentual de 4,5% referente à contribuição previdenciaria e recalculado o  BD'.  



Processo U. 

:3:t
r.frt 

 

Reiteramos que, por determinação do TCU, não 6 admitida a inclusão de IRPJ e CSLL no  SDI,  b m 
como Administração local, Instalação de Canteiro/acampamento, Mobilização/ desmobilização e 
demais itens que possam ser apropriados como custos diretos da obra, devendo ser apresentada a 
composição destes, com detalhamentos suficientes que justifiquem o valor obtido, não sendo 
admitido cálculo com estimativas percentuais genéricas. 

Tributos (Confins, PIS e ISSON) 
4,5% INSS 

REFERÊNCIA  VALORE O 
 

TADO 
OU MEflIO 30  QUARTIL 

9,55 11,15 13,15 13,15 

TOTAL BDI COM DESONERACAO 2979 

4) A administração Local deverá ser discriminada na planilha de custos diretos com os percentuais 

VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRA 
DESCRIÇÃO 1 Quartil Médioo 3 Quartil 

ADminusTRAçiko LOCAL 1,98% 6,99% 10,68% 

Assina do de forma digital 
RICARDO PETUBA DE por RICARDO PETUBA DE 

MORAES:051661133 MORAES:05166113306 

06 	 Dados: 2024082217:57:58 
-0300' 

RICARDO PETUBA DE MORAES 

Engenheiro Civil CREA-MA 1119658241. 



BANCOS: 	SINAPI - 1212023 - Maranhão 

SICRO3 - 10/2023- Maranhão 

BDI%: 23,40% 

Proponete: PREFEITURAMUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO 

ObralProjeto: RECUPERAÇÃO DE: 19.781,76m x 5,00m VICINAIS NO MUNICIPIO DE  SAO  
JOÃO DO PARAISO/MA 
Local! Implantação: SÃOJ  OA°  DO PARAISO/MA, ZONA RURAL, ESTRADA DO 
POVOADO PIÇARRA 
Proposta n°: 
Data  ref.:  06/2024 

$ 	16.001 22 
Dl SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 	16.001,22 219% 00% 100% 

02 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA R$ 	9.214,13 1,26% aLLE,.:44,14. 7À2,25X , 	n14.124747:20(n2:Mn(474',260 $ 	9 2 4 13 
16°0 16% 16% 16% 16% 20% 100% 

03  TERRAPLENAGEM R$ 435.594,44 59,67% avut- 7 22'WAR$02:1n0/,227  R$ 	435.594,44 
100% 50% 50% 

04 REVESTIMENTO PRIMÁRIO R$ 	269.190,21 36,88% 
tift$P164:505.1iti R$ 	269,190 21 

50% 50% 100% 

VALOR TOTAL R$ 730.000,00 100%  

R$ 	730.000,00  
PERCENTUAL: 2,39% 30,94% 30,04% 18,64% 18,64% 0,25% 

VALOR DA PARCELA: R 	7.475,48 R$ 	219.271,48 R$ 	219.271,48 R$ 	136.069,37 R$ 	136.069,a7 R$ 	1.842,83 

PERCENTUAL ACUMULADO: 2,39% 32,43% 62,47% B1,l1% 99,75% 100,00% 

VALOR ACUMULADO: R$ 	17.475,48 R$ 	236.746,96 R$ 	456.018,44 R$ 	592.087,81 R$ 	728.157,17 R$ 	730.000,00 

RICARDO PETIJBA Assinado de forma digital 

DE 	 por RICARDO PETUBA DE 
MORAE5:05156113306 

MORAES:0516611 Dados: 2024.08.22 

3306 	 17:58:13 -0300' 

RICARDO  PETE=  DE MORAES 
Engenheiro Civil CREA-MA 1119658241 

C31 /WU 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso 

CNPJ: 01.597.629/00001-23 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO — MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

PARTE II- ITENS PARA AUTORIZAÇÃO DA 
LICITAÇÃO 

CONVÊNIO/OGU/MAPA N° 955353/2023 

OBJETO:RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 

DO PARAÍSO/MA. 

TRECHO- SEDE A PIÇARREIRA 

Rua Marcos Silva n° 150— CEP: 65973-000 - Centro — Sao Joa'o do Paraiso/MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO —MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 	 3-4  
GESTÃO 2021 A 2024 	 Foirie f`l 

prr,ezainP n  

l=wbc‘ca  

6 	REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1 SUSTENTABILIDADE 
6.1.1. Alem dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos nadescrição 

do objeto, 
devem ser atendidos os seguintes requisitos. que se baseiam no Guia -Nacionalde 

Contratações Sustentáveis: 
6.1.1.1. A empresa contratada deverá prezar pela promoção 
dodesenvolvimento nacional sustentavel, adotar os critérios e práticas  dc  

sustentabilidade. emespecial os estabelecidos no  art.  4" do decreto 7.746/2(412, 

são considerados critérios epráticas sustentáveis, entre outras: 
1 - baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna,  ay.  solo e água; II - 

preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;111 - maior 
eficiência na utilização de recursos naturais como água c energia; IV - maior geração 
de empregos, preferencialmente com mão de obra local; V - maior vida Mil e menor 
custo de manutenção do bem e da obra; 
VI - uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos  naturals:  
Vil - origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviçose nas 

obras: 
VIII - utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originariosde 
manejo florestal sustentável ou de reflorestamento. 
6.1.2. Devera ser observada, ainda, a Instrução Normativa (IN) SI, TI/MPOG N" 
1/201 De atos normativos editados pelos  &gabs  de proteção ao meio ambiente.  'Art.  

5°  Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e 

fundacional. quando da aquisição de bens, poderão exigir os seguintes critérios de 
sustentabilidade ambiental; 
1 - Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado_ 
atóxico. biodegradável. conforme ABNT NBR - 15448-1 e 15448-2: 
11 - Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação 
do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - 
INMEFRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação 
aos  Sells  similares: 
111 - que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem 
individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis. 
de erma a garantir a  maxima  proteção durante o transporte e o armazenamento-  e 
IV - que os bens  olio  contenham substâncias perigosas em concentracãoacima da 

Rua Marcos Silva n° 150— CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraiso/MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO — MA 

CNPJ : 01.597.629/0001-23 	 02/ 
GESTÃO 2021 A 2024 	 ?cool's&  

Fwiscuss 
recomendada na diretiva Rot-1S (Restrictionof  Certain Hazardous  Substances),tai, 
como mercúrio (HO, chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), 
bifenilpoi ibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs)." 
6.1.3. Na execução dos serviços objeto deste termo de referência a empresa 
contratada deverá obrigatoriamente promover as práticas de sustentabilidade 
ambiental, conforme o disposto na Instrução Normativa no 01 1201 O da  SL  
TUMPDG; e adotar as seguintes práticas sustentáveis, quando couber: 
6.1.3.1 . Utilizar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos 
inanimados que obedeçam as classificações e especificações determinadas pela 
AN VISA; 
6.1 .3.2. Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada. conforme 
instituido no Decreto n°48.138, de 8 de outubro de 2003: 
6.1.3.3. Observar a Resolução CONAMA n°20. de 7 de dezembro de 1994, quanto 
aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento, 
6.1.3.4. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 
necessários, para a execução de serviços, 
6.1.3.5. Realizar programa interno  dc  treinamento de seus empregados, pararedução 
de consumo de energia elétrica, de consumo de Agua e redução de produção de 
resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; 
6.1.3.6. Prover a ciestinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadasou 
inserv fveis, segundo disposto na Resolução  COMMA;  e 
6.1.3.7. Respeitar as Normas Brasileiras -  NUR  publicadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos. 

6.2 SUBCONTRATAÇÃO 

6.2.1 Vedada a subcontratação. 

6.3 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

6.3. 1-Será exigida a garantia da contratação de que tratam os  arts.  96 e seguintes da 
Lei n°14.133, de 2021, no percentual de 5 % do valor contratual, conforme regras 
previstas no contrato. 
6.3.2-A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 
10dias após a assinatura do contrato. 
6.3.3-No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a 
data de assinatura do contrato. 
6.3.4. 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas  ern  
relação à garantia da contratação. 

Rua Marcos Silva n° 150— CEP: 65973-000 - Centro — Sao Joao do Paralso/MA 



 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO — MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

6.4 VISTORIA 

6.4.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 
assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 
servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08 horas as 16 horas. 
6.4.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a 
v istoriaprévia. 
6.4.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico devera 
estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil c 
documento expedidopela empresa comprovando sua habilitação para a realização da 
vistoria. 
6.4.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes 
doslocais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os  Onus  dos 
serviços decorrentes. 
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7 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
7.1 DESCREVER A DINÂMICA DO CONTRATO, DEVENDO SER OBSERVADO, 

SEMPRE QUE PERTINENTE. 
DO OBJETO: 
O objeto do presente instrumento 6, a RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARA1SO/MA, que  

sera  prestado nas condições estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos técnicos 
que se encontram anexos ao Instrumento Convocatório do certame que deu origem a este 
instrumento contratual. 
DA VIGÊNCIA: 
(1) prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Instrumento 
Convocatório, com inicio na data de 	  e encerramento em 

A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes 
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição 
em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 
0 prazo de execução do objeto é de (indicar o prazo de execução) e  sera  iniciada (indicar a 
data ou evento para o inicio dos serviços/obra), cujas etapas observarão o cronograma 
fixado no Projeto Básico. 
A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato  sera  precedida da 
correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e 
autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser 
formalizada nos autos do processo administrativo. 
GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 
O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal e independente 
da garantia de execução contratual,  sera  de, no mínimo, 60 (sessenta) meses, contado a 
partir do primeiro dia útil subsequente a data do recebimento definitivo do objeto. 
Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 
cláusula, o Contratado deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período 
restante. 
MECANISMOS DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE: 
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei IV 14.133/2021,  art.  115, caput). 
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstancias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021,  art.  115, §5°). 
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021,  art.  117, caput). 
O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
cxecução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados (Lei n° 14.133/2021,  art.  117, §1°). 
O fiscal do contrato informará a seus superiores, cm tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei n° 14.133/2021,  art.  117, §2°). 
O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 
serviço para representa.-lo  na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021,  art.  118). 
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A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgã6 ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade  (INS, art.  44, §1°), no prazo indicado pelo fiscal. 
0 contratado  sera  obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou  ern  parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 
14.133/2021,  art.  119). 
0 contratado será responsável pelos danos causados diretamente A. Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 
14.133/2021,  art.  120). 
Somente o contratado  sera  responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei  if  14.133/2021,  art.  121, caput). 
A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 
onerar o objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021,  art.  121, §1°). 
As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017,  art.  44, §2°). 
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017,  art.  44, §3°). 
Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017,  art.  44, 31°). 
Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 
empresa junto ao S1CAF. 
Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais e a Divida Ativa da Unido, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam 
regularizados no SICAF. 
PADRÕES DE QUALIDADE: 
O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo 
serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 
arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 
Para efeito de recebimento provisório o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado 
das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade 
da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que 
poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos A. contratada, registrando 
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.  
Ern  caso de rejeição, o fiscal fixará prazo para que a irregularidade seja sanada, as custas 
do contratado, sem prejuízo da aplicação de penalidades cabíveis. 
O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto  ern  que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
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atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
RESPONSABILIDADES AMBIENTAIS: 
A Contratada deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos 
resíduos da construção civil estabelecidos na Lei n° 12.305, de 2010 — Politica Nacional de 
Resíduos Sólidos, artigos 3° e 10° da Resolução n° 307, de 05/07/2002, do Conselho 
Nacional de Meio Ambiente — CONAMA, e Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 
19/01/2010. 
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art.  92, XIV) 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 
der causa à inexecução parcial do contrato; 
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano h Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
der causa à inexecução total do contrato; 
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2013. 
Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei n° 14.133, de 
2021); 
Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave  (art.  156, § 40, da Lei n° 14.133, de 2021); 
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "1", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, 
§5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
Multa:  
Moratoria  de 	% ( 	por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 	 ( 	) dias;  
Moratoria  de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado 
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme 
dispõe o inciso Ido  art.  137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de ....% a 
...% do valor do Contrato. 
Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, 
de ....% a ...% do valor do Contrato. 
Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa  sera  de ....% a ...% do valor do Contrato. 
Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa  sera  de ....% a ...% do 
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valor do Contrato. 
Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...% do valor 
do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 
[INDICAR ITENS ESPECÍFICOS DE INEXECUCAO PARCIAL QUE JUSTIFIQUEM 
PENA DIVERSA] 
A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §9°, da Lei n° 
14.133, de 2021) 
Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa  (art.  156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021) 
Se a multa aplicada c as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença  sera  descontada da garantia prestada ou  sera  cobrada judicialmente  (art.  156, §8°, 
da Lei n° 14.133, de 2021). 
Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §10, da Lei n° 14.133, de 2021): 
a natureza e a gravidade da infração cometida; 
as peculiaridades do caso concreto; 
as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
os danos que de  la  provierem para o Contratante; 
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou  ern  outras 
leis de licitações c contratos da Administração Pública que tarnbém sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei  (art.  159). 
A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, h pessoa jurídica sucessora ou h empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia  (art.  160, da Lei n° 14.133, de 2021) 
0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela 
aplicadas, para  tins  de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no 
âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161, da Lei n° 14.133, de 2021) 
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As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 
Os débitos do contratado para  corn  a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido  &Tito  decorrentes deste 
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante, na forma da instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 
de abril de 2022. 

7.2. DEFINIR O MÉTODO PARA QUANTIFICAR OS VOLUMES DE SERVIÇOS A 
DEMANDAR AO LONGO DO 	CONTRATO, SE FORO CASO, DEVIDAMENTE 
JUSTIFICADO. 

• Cronograma de realização dos serviços: conforme previsto no CF11  anexo do projeto 
básico. 

• A Contratada deverá dispor de profissionais aptos e capacitados paraatender 
integralmente a necessidade da presente contratação; 

• Os colaboradores da Contratada deverão utilizar, durante todo operiodo deexecução 
dos serviços uniformes com nome da empresa contratada; 

• Efetuar, de imediato, o afastamento de qualquer colaborador cujaatuação, 
permanência ou comportamento sejam julgados inconvenientes ouinsatisfatOrios ao 
bom andamento da execução dos serviços, providenciando imediatasubstituição; 

• A Contratada deverá executar os serviços que lhe compete, deacordo com odisposto 
no presente Termo de Referencia, em datas e horários a serempreviamente 
estabelecidos pela Administração da Contratante. As datas e horários deexecução dos 
serviços poderão ser alteradas, observada a necessidade do interesse público,fatos 
supervenientes 	ou 	motivo 	de 	forgo.  
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7.3. DEFINIR OS MECANISMOS PARA OS CASOS EM QUE HOUVER A NECESSIDADE DE 

MATERIAIS ESPECÍFICOS, CUJA PREVISIBILIDADE NÃO SE MOSTRA POSSÍVEL ANTES 

DA CONTRATAÇÃO,  SE FOR 0 CASO; 

7 .3.1. Para a perfeita execuçao dos serviços, a Contratada devera 
disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas 
quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua 
substituicaoquando necessário: 
7.3.1.1. Todo material, insumos, produtos e demais apontamentos discorridos no 
subitemanterior, que serão utilizados na execução do objeto, deverão ser novos e de 
boa qualidade, cabendo a substituição daqueles que não atendam tais exigências; 
7 .3.1.2. Após conclusão dos serviços necessários ao integral cumprimento do objeto 
dapresente contratação, a Contratada devera entregar o local limpo e devidamente 
livre de lixo, entulho c outros elementos nocivos que possam impactar direta e 
indiretamente namobilidade, saúde, segurança e integridade dos usuários da via. 
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8 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

clausulasavençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.2.  Ern  caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 

cronograma de execução  sera  prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
porescrito sempre que o ato exigir tal formalidade. admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 
8.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 
8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do  (Arley.),  

do plano complementar de execução cia contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

docontrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

8.7. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. (Decreto n [1.246, de 2022,  art.  22. VI); 

8.8. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n" 14.133. 

de2021,  art.  117, §I°, e Decreto n" 11.246, de 2022,  art.  22, li); 
8.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 
paraa correção. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22.  Ili);  

8.10. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo  habit,  a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
(Decreto n" 11.246, de 2022,  art.  22.1V); 
8.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datasaprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22. V); 
8,12. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo  habit,  

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas  ft  tempestiva renovação 

ou Aprorrogação contratual (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22. VII). 
8.13. C) gestor do contrato aeon-Tani-1(mi os registros realizados pelos fiscais do 
contrato,de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem 
a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21,1i). 
8.14. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
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documentos comprobatótios pertinentes, caso necessário  (Art.  23, I e li. do Decreto 
n°11.246. de 2022). 
8.15. Caso ocorram deseumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuard tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providencias cabiveis, quando 
ultrapassar a sua competência; (Decreto n" 11.246. de 2022,  art.  23.1V). 

8.16.0 gestor do contrato coordenara a atualização do processo de acompanhamento 
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
históricode gerenciamento do contrato; a exemplo da ordem de serviço, do registro 
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 
com 
vistas  it  verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimentoda finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022.  art.  21. IV). 
8.17.0 gestor 	contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, para fins de empenho de despesa c pagamento, e anotará os problemas 
queobstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais. (Decreto n°11.246.  dc  2022,  art.  21, 
8.18.0 gestor do contrato emitirá documento comprobatorio da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo c setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual. 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidadesaplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21. VIII ). 
8.19.0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização  pars  fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzidopela comissão de que trata o  art.  158 da 1.ei  if  14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelosetor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 1(.246. 
de 2022,  art.  21. X). 
8.20.0 fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas  it  tempestiva 
renovação ou prorrogação contratual. (Decreto n° 11.246, de 2022.  art.  22. VII). 
8.21.0 gestor do  contrite  deverá elaborar relatório final com infomtações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 
asercm adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto 
11.246, de 2022,  alt.  21. VI). 
8.22.0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos pare a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
8.23.0 contratado devera manter preposto aceito pela Administração no local do 
serviço para representá-lo na execução do contrato. 
8.24.A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
&Lao ou entidade, desde que dcv idarnentc justificada. devendo a empresa designar 
outro para o exercício da atividade. 
8.25.Além do disposto acima, a tiscalização contratual obedecerá is rotinas descritas 
nopmjeto básico. 
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9 	CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  
9.1 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 
9.1 .1. Ao final de cada etapa da execução contratual.  con  forme previsto no 
Cronograma Físico- Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos 
serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 
9.1.2. Uma etapa  sera  considerada efetivamente concluida quando os serviços 
previstos para aquela etapa, no Cronoarama Físico-Financeiro, estiverem 
executados em sua totalidade. 
9.1.2.1. 0 contratado também apresentará, a cada medição. os documentos 
comprobatorios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados 
naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 
9.1.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze)dias. 
pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando 
verificadoo cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.  (Art.  
140, 1, a,da 	n°14.133 e  Arts.  22, X e23, X do Decreto n°11 .246, de 2022). 
9.1.3.1. O prazo da disposição acima  sera  contado do recebimento decomunicação 
de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviçosa 
que se referem a parcela a ser paga. 
9.1.3.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório doobjeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento dasexigências de 
caráter técnico.  (Art.  22. X. Decreto n" 11 .246. de 2022). 
9.2 CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
9.2.1. Recebida a -Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrão prazo 
de dez dias úteis para  tins  de liquidação, na forma desta seção, prorrogaveis por 
igual período, nos termos do  art.  7'. §2° da Instrução Normativa SEGES/ME 110  
77/2022. 
9.2.1.1. O prazo de que trata o item anterior  sera  reduzido à metade.mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, nos casos do contratações decorrentes dedespesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso li do  art.  75 da Lei n°14,133, de 
2021. 

9.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a NotaFiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documentonis como: 
a) o prazo de validade, 
10) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do Orgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato 
e) o valor a pagar; e 
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f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
9.2.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou cireunstánciaque 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada ate que o contratado 
providencieas medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização dasittração, sem ônus à contratante; 
9.2.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 
ao  SWAP  ottma impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou a documentação mencionada no  an.  

68 da Lei 	14.133/202 I. 
9.2.5. A Administração devera realizar consulta para., 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital: 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbitodo 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, hem como 
ocorrências impeditivas indiretas, 
9.2.6. Constatando-se a situação  dc  egularidade do contratado. seraprovidenciada 
sua notificação, por escritc, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularizesua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado 
umavez, por igual período, a critério do contratante. 
9.2.7. Não havcrido regularização ou sendo a defesa consideradaimprocedente. o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimpléncia do contratado, bem como quanto 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

9.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente,assegurada ao contratado a ampla defesa. 
9.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamento: serão realizados 
normalmente, 
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ate que se decida pela rescisão do contrato,caso o contratado  Mao  reg larizesua 

situação. 
9.2.1 0 pagamento  sera  efetuado no prazo máximo de até dez dias Meis,contados 
da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 
Instrução Normativa SEGES/ME n° 77, de 2022. 
9.2.11. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratadoseríto 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até adata de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice ,INCC de correção monetária, 
9.2.12, Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pãgamento, ospercentuais 
estabelecidos na legislação vigente 
9.2.15. C) contratado regularmente-optante pelo Simples Nacional, nos termosda Lei 
Complementar n 123, de 2006..não sofrerá a retenção tributária quanto aosimpostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento  -Heard  
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial. 
de que faz jusao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
9.2.12. Após análise da documentação a Fiscalização irá providenciar ainserção no 
sistema TRANSEERFGOV, para verificação da conformidade e pagamento via 
OBTV, 

10 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
10.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
10.1.1. As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletránica, 
10.1.2. Na modalide Concorrência Pública tipo menor preço 
10.2 Regime de execução 
10.2.1. 0 regime de execução  sera  o de empreitada por preço global conforme 
descrito no inciso XXIX do  Art  6' da Lei 14.133/2021. 
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10.3. Critérios de aceitabilidade de preços 
10.3.1. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitadaintegral, o 
critério de aceitabilidade de preços  sera  o valor global estimado para a contratação. 
10.3.1 I. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverdapresentar 
Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os 
quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de 
planilha elaborada pelaAdministração, paraefeito de avaliação de exequibilidade 
fart.59, §3°.cla Lei n°14.133/2021'): 
10.3.2. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada integral ocritério 
de aceitabilidade de preços  sera:  
10.3.2.1. valor global: conforme valor estimado da licitagão, apresentando valor 
a menor do valor de referência; 

10.4. Forma de Seleção do Fornecedor 
10.4.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os se intesrequisitos 
10.4.11 Habilitação.juridica 
a) Pessoa física: cédula de identidade (RC.0 ou documento equivalente que, porforça 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional, 
bl) Empresário 	inscrição no Registro Público de Empresas IMereantis.a 
carao da Junta Comercial da respeCtiva sede; 
c) Microempreendedor Individual - 	Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCME1„ cuja aceitação ficara condicionada 
verificação da autenticidade no sitio https://www.gov.briempresas-e-  negoelosiptbri 
empreendedor:,  
id)  Sociedade empresdria, sociedade limitada unipessoal -  SW  ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELE 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatário de  setts  administradores: 
e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização defuncionatnento no 

publicada no Diário Oficial da uniao e arquivada na Junta Comercial da 
unidade federiniva onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 
qual  sera  considerada como sua sede, contbrme InstruçãoNormativa DREUME n° 
77. de 18 de março de 2020. 
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0 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil dePessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório deseus 
administradores; 
g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição doato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente. no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público  dc  
Empresas Mercantis onde opera.  corn  averbação no Registro onde tem sede amatriz 
h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social,  corn  a ata daassembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ouinscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro deque 
trata o  art.  107 da Lei n" 5.764. de 16 de dezembro 1971. 
1041.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todasas 
alterações ou da consolidação respectiva. 

10.5. Illabilitaciio fiscal, social e trabalhista 
10.5.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Fisicas, conforme o caso; 
10.5,2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante  
apresentação de 
certidão expedida cortjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do BrasiuRFS) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e ã Divida Ativa da União (PAU) por elas administrados, 
inclusiveaqueies relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 
1.751, de 02 deoutubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da FazendaNacional. 
10.5.3. Prova de regularidade  corn  o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS): 
10.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça doTrabálho, 
mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva  cam  efeito de negativa, nostermos do 
Título V11-A da Consolidação das Leis do Trabalho„ aprovada pelo Decreto-Lei n° 
5.452, de 1" de maio de 1943; 
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10.5.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao 
domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
10.5,6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do 
fornecedor, relativa a atividade cm cujo exercício contrata ou concorre; 
10.5.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados aoobjeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaraçãoda 
Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma dalei. 
10.5.8. 0 Fornecedor enquadrado como microempreendedor individual quepretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 

10.6. Qualificação Econômico-Financeira 
10.6.1, certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio 
ou sede do licitante, caso se  irate  de pessoa física, desde que admitida a sua 
participação na licitação 
(att. 5", inciso li, alínea "e", da Instrução Normativa Seges/ME n" 116, de 2021 ),ou 
de sociedade simples; 
10.6.2. certidão negativa de falência expedida peio distribuidor da sede dofornecedor 
- Lei n" 14.133, de '2021,  art.  69, caput, inciso li), 
10.6.3.  Indices  de Liquidez Geral  (LO).  Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  
(LC),  superiores a I (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de 
balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
conuibeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das 
seguintes fórmulas: 

11- Solvência Geral  (SG)  - 	 (Ativo Total) 
(Passivo Circulante 't-Passivo não 
Circulante) 
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10,6,4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos  indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez 

Corrente  (LC), sera  exigido para fins de habilitação patrimônio liquido mínimo de 
10% do valor total estimado da contratação. 

10.6.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balanço de abertura, (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  65, §10). 10,6.7. 0 balanço 
patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contabeis limitar-se-Ao ao Ultimo exerciciono caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei n° 14.133, de 2021 ,  art.  69, §6') 
10.6.8. 0 atendimento dos  indices  econômicos previstos neste item deverá ser 
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da  area  contábil. 

apresentada pelo fornecedor. 

10.7. Qualificaçao Técnica 
10.7.1, Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas asinformacões e 
das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
10.7,41. A declaração acima poderá ser substituida por declaração formalassinada 
pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação. 
10.7.2. Registro ou inscrição da empresa contratadao conselho profissional 
competente. 
10.7.3, Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente 
registrado(s) no conselho profissional competente. detentor de atestado de 
responsabilidadetécnica por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes, também abaixo indicado(s): 

10. 7.3.1. Para o (Engenheiro eiou Arquiteto e Urbanista): serviços de: 
Transporte  corn  caminhão basculante de 10 m3 -rodovia eni revestimento primário 
Compactação deaterros a 100% do Proctornormal. 
10.7.4. 0(s) profissional(is) indicado(s) na foitna supra deverá(ão) participar daobra 
ou serviço objeto do contrato, e  sera  admitida a sua substituição por profissionaisde 
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração, 

10.7.5. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, 
ou com oitem pertinente, 
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por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas dedireito 
público ou privado, ou regularmente emitidos) pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso. 

10.7.6. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestadosdeverao 

dizer respeito a contratos executados  coin  as seguintes características mínimas: 
10.7.6.1. Transporte com caminhão basculante de 10 m3 - rodovia em revestimento 

primário, minimo de 63000  &at.  e Compactação de aterros a 100% do Proctornormal, 
mínimo de 12000m3, 
10.7.7.  Seri  admitida, para  tins  de comprovação de quantitativo mínimo, a 
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 
concomitante 

10.7.7.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados emnome da 
matriz ou da filial do fornecedor. 
10.7.7.2. 0 fornecedor disponibilizara todas as informações necessárias 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando. quando solicitado 
pelaAdministntção, cópia do contrato que deu suporte  It  contratação. endereço atual 
da contintantee. local em. que foi executado o...objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do MtuticIpio. 

11.2. A contratação  sera  atendida pela seguinte dotação: . 
Feder: 02— Pode Executivo 
Órgão: 06 01 — SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
Função: 26- TRANSPORTE 
Subfunção: 26 782 - TRANSPORTE RODOVIARIO 
Programa: 26 782 0008 — GESTÃO EM IN FRAESTRUTURA 
Atividade: 26 782 0008 1029 0000 — CONSTRUÇÃO; AMPLIAÇÃO E 
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS. 
Natureza da despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa 
Ju  rid  ica 
11.3. Os recursos estão disponíveis na Lei Orçamentaria Municipal n° 0254/2023 de 
18 de DEZEMBRO de 2023. conforme rubrica orçamentaria n°26.782.0008.1029. 
0000, acima cspeci  cicada.  

Rua Marcos Silva n° 150 — CEP: 65973-000 - Centro— Sao  João  do Paraíso/MÁ 
lobo at  

PARAIS  
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PREFEITURA MUNICIPAL, DE SÃO JOÃO DO PARAISO — MAPulDrloa 
CNPJ: 01.597.629/0001-23 

GESTÃO 2021 A 2024 

São João do Paraíso-MA, 03 de abril de 2024. 

Setor de Licitações 
Nommllton Rodrigues de Sousa 
Nomeação: 030/2023. 

ROBERTO  
REGIS DE  

Assinado de forma 
digital por 
ROBERTO  REGIS  DE 

ALBUQUERQ ALBUQUERQUE:237 

UE:23738308 3D8a3d0o8s3. 3240 2 4.04.0 4 

334 	12:24:01 -0300' 

Roberto Regis de Albuquerque  
Prefeito  Municipal 

Rua Marcos Silva n° 150— CEP: 65973-000 - Centro — Sao Joao do Paraiso/MA 
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Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso 
CNP.1: 01.597.629/00001-23 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
Rublics 

a) Natureza do objeto: O presente procedimento tem por objeto a recuperação e 

manutenção da estrada vicinal Povoado Piçarreim, zona rural do Município São João do 

Paraiso; 

Localização da obra: SÃO JOÃO DO PARMSO/MA 

c) Tipo de serviço a ser executado: 

• Transportes de material: cascalho; 
• Material de consumo: pedra britada e materiais semelhantes; 
• Serviço de terraplanagem e cascalhamento; 

• Readequação e recuperação de estradas 

1.1. Prazo de Contrato prevendo possibilidade de prorrogação 

O prazo de 12 meses, podendo ser prorrogado por mais 12 meses. 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO - ANEXO 

Documento de relatório fotográfico encontra-se nomeado como anexo 1 em 

arquivo separado. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Anexo II - Estudo técnico preliminar —ETP 

0 Estudo técnico preliminar (ET'P) encontra-se nomeado como anexo I em 
arquivo separado. 

foAha n•  

process° "' 
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Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso 
CNPJ: 01.597.629/00001-23 

2.2. MAPA OU CROQUI DA LOCALIZAÇÃO DA OBRA. 

Sao Joãodok 

PARALSO 
=kit DE /QUO:, P463, 

'snot 
pitons)  ff.  

Fonte: GOOGLE, 2024 
Estrada Vicinal: Estrada do Povoado Piçarra, Sede do Município a ponto 
próximo a fazenda Sio Raimundo (Ponto de referencia) 

Trecho - extensão de 19.758,62 m com as seguintes coordenadas geográficas: 
Início: 6°28'2.55"S / 470  2'4.81"0 
Final: 6°26'44.03"S I 46°5328.08"0 

4 1 Pãi&in  
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Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso 
C1N1PJ: 01.597.629/00001-23 

3.1. DEFINIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO (MEMORIAL DESCRITIVOLS 
0.11-L£3  

process°  nt  
3.1. Objetivo da obra: 	 14:u.v‘ca 

Através da execução do objeto  id,  proporcionar maior acessibilidade e maior 
fluidez do transito e maior segurança aos motoristas e pedestres. Além disso, irá reduzir 
também a poeira, lama e acúmulos de agua que dificultam o deslocamento e o trânsito 
local, proporcionando qualidade de vida aos moradores e infraestrutura adequada aos 
produtores rurais, bem com fortalecimento das atividades econômicas locais e ampliação 

da infraestrutura produtiva municipal. 

3.2. Localização da obra: 

Os serviços serão realizados no Municipio de  Sao Joao  do Paraíso, na localidade 

da Estrada do Povoado Pigarra, sendo contemplado os seguintes trechos: 

Trecho 01 - extensão de 19.758,62 nt 

3.3. Descrição dos elementos 

Serviços preliminares 

• Serviços iniciais  coin  placa indicativa da obra 3,00x2,00m em chapa galvanizada 
e estrutura de madeira, mobilização e desmobilização de equipamentos para 

execução de atividades iniciais. 

Administração local da obra 

• Serviços de administração local de toda a obra com engenheiro civil de obra  junior  
com horas distribuídas em 6h/2 dias na semana/ 4 semanas totalizando 48h; e 
Encarregado geral com 8h/ 5 dias na semana/ 4 semanas totalizando 160h. 

Serviços de terraplanagem 

• Reconformação da plataforma; 
• Recomposição mecanizada de aterro - Material de Jazida; 
• Transporte com caminhão basculante de 10m3  - rodovia em revestimento 
primário. 

Revestimento primário 

Limpeza mecanizada na camada vegetal; 
ENccuyao de revestimento primário com material de jazida; 
Transporte  corn  caminhão basculante de 10 m3  - rodovia em revestimento 

primário. 

5 I 



DATA BASE DO ORÇAMENTO 

INÍCIO DE VIGÊNCIA DA OBRA 

FIM DE VIGÊNCIA DA OBRA 

VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 

I SINAPI 06/2024 // SICRO 3 

Joao do\ 

PARAISO 
<DEEDS OE  TODOS  NOS!  

Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso 
CNPJ: 01.597.629/00001-23 

voms 

popes's  

3.4.Trechos a serem recuperados: 	

° n  
flak  

Identificação da 	Coordenadas geográficas  (grans,  minutos e 	Extensão 
via 

Trecho 01 

Inicio 

6°28'2.55"S 
47° T4.81"0  

Fim 

6°26'44.03"S 
46053128.08 1 0 

19.758,62 m 

3.5. Valor estimado da manutenção 

VALOR GLOBAL 

VALOR DA CONTRAPARTIDA 

VALOR DOS REPASSES 

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA 

R$ 730.000,00 

R$ 1.000,00 

R$ 729.000,00 

R$ 1.000,00 

 

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E 
SERVIÇOS 

segundos) 

6 I I  
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Prefeitura  Municipal de  São  Joao do Paraiso 
CNN: 01.597.629/00001-23 

4. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

4.3. AN EXO Ill- PLANIIMA ESTIMATIVA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

4.4. ANEXO IV - MEMÓRIA DE CALCULO DOS QUANTITATIVOS DA PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA 

4.5. ANEXO V — PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO  BM  E DETALliAMENTO DOS 

ENCARGOS SOCIAIS 

4.6. ANEXO VI — CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

4.7. ANEXO  VU  -  ART  (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 

4.8. ANEXO VIU — PROJETOS 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Pelo presente documento e seus anexos, apresentamos a proposta para apreciação 

da equipe técnica de engenharia do Ministério da Agricultura e Pecuária — MAPA, onde 
solicitamos a respectiva aprovação.  

Sao  João  do Paraíso/MA, 23 dc  agosto  de 2024  

RICARDO PETUBA 

DE 

MO RAES:051661133 

06 

Assinado de forma digital 
por RICARDO PETURA DE 
MORAES:05166113306 
Dados: 2024.08.23 
15:11:10-0300 

RICARDO PETUBA DE MORAES 
Engenheiro Civil 

CREA-MA 1119658241 

ROBERTO  REGIS  DE 	Assinado de forma digital por 

ALBUQUERQUE:237383 
ROBERTO  REGIS  DE 
ALBUQUERQUE:23738308334 

08334 	 Dados: 202408.2408:08:42 -0300' 

ROBERTO  REGIS  DE ALBUQUERQUE 

Prefeito Municipal 



G 	0 COESTADO DO 
SECRETARM  MESTA..  DE GGVERNO 

cemissAo snood. DC LIMO° 
Add) DE IdliKdd 

PREGAGELETRGNIGGIMM12024 -C-SUSEGOWNS 
REIMBUGAGAG 

MUM: ConneatrreEmSeSnisrasaagingrm=nrgigino  da  Postuodaes  
Kim mum-Men pam Dam Centre do lAtmIcle. Do NO.B.IMMIA, entree, esinaelonoPm 
MOB... a maNtlenves foam no Memo &Rat 
minas DEJULOACATIO:MENORPREQ0 Wan 
NGFRBATLDBABERTORAt As 10ROPRIN DO DIM11/10/2024, Kamm GE BRA:NAM 
Ism]  da  Raelempt. DMA* Gomm. do Fate.: do Maranhao: ttllaalnetttlesorannala.M6 

• demendeanes.es daKommemmode..e emIllnathermalliSNOMANOILMILL 

ma." nii"nnaS ISMS" a °BUS klak&". P.m. P.m 
LutMAA.16010-450, EGMee Gods. le Amtlar,ou polo armill elOmMem.P.M. 

Sao La (MN. 16 dmetembre de 2024, 
Andaman Are.. %Mal 

as 

4410:101,141M MrigiffaigINVergrIT  
TERRENO COM  AREA DE 230,400,00M2 E PENIMETRO 3.167 331.1, SOUADO 

POD  BAIRRO  ITAPERA, DES IdEMBRADO DE AWLA MAIOR
' 
CAS TEARAS  

FORMIGUEIRO.  NO  DISTRITO  DO BAGARGA,  CIDADE  DE SAO LUIS/MA. 
m CotookoRWPPOO e Fudawia nakalSOF oe1651.ankaa bk/ aOg

t
r
t

r
gt1 ibElEaltlttFr 	s-f 	itosW-ao2.. 	i.i EdadsasWOt 

LpICECOOFEFate,combe00nov.e27 fateitbialecietheall1932 naliritascalkOer 
EftdrIploulo Yana 1.1fl Ekparementea Palo Ca 27M/2011 se alma llama andeoades 

ta
tiMr

ai

antie

n

daair2

3t

4r

ita,
„%a
de

rw

Ha
tso
he Tart 

o
t

d
15
.

11.
, nt

yW
, 
 

•IMCnraf rnnopropll.emidanotbleil0 Iteg: '4'1 	Manama/ 
kdolinala Wald, ShoLulala Coon irki es an/a loam au: 

lid 
inandommatintddrstarajaoreiltaime4312,677ngnSIM*  

le Maki On Sawa mancl/ adanianin an14/Gann 
Pd deal 	m aãmne2461% 	

2t2: 

oPS arrow.mm5/51.0....eMIGTOT 	umRueda=aMR:dermms 
mcha 

 
IrMn a tom amt. Swim rstandomema Pm do evevitio al. o Ft ewe INA rser 

1.162dmem od,eo Nelnrited mimic= Pm es Cadnematia Mt Satsuma reeindant/Becan Dents 
310.51111rtitindosecomRuadaDOMeatlePOMoNnentpmeanne156,21.nenerntambe0912 
monoRuda PerineteasePIPINSFSefeenvelabsiMmeem coMM342.562riMentrAeReNCesse 
elf oftpontetbalde 	parlmeemamme Made DOMON.2 eserbraM21672.0.01.1a61.13B 

? wr 	Os hewn deCorm.de 8fin 	VIAlk We NINA RI t111.01ANNI° nci° N.A.° 
nu. Pra/PTIP/fitt ukokak 	 naka runkeelat e 	e Maivall

w
p
a
l 

aenk 2ileradka5011-1 mp-Srl:Pankols pel 
 damedasr 

 spa Lareolt1==rpecnrretk Pisa 
alliatinda Papa /112d arcuate diaiLockaiadcon Monduodatuelaidna 

rn174.6.do peleralarFrra0202.=.  sorande 	dads 	 gm) 

tr.f.trwr www. mu Itleiloes.com  

JSL  SA  
CNPJ 5254543510245-15 

JSL  SA,  CNPJ n° 59548.43510245-15, tome  Nabs  que 
requereu à Secretaria de Estado do MeioAmbiente e Recursos  
Naturals  - SEMA a  License  de Operação  (LO)  para alvidade 
Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos, conforme 
processo n° 24090015717/2024, locaizada na Estrada do 
Arroz,  sin,  KM 03, Centro - ImperabiziMA CEP 65900-970, 

NERES PINTO 

A
investigação do caso Yuri Per-
raz, lateral-direito do Cislas-
RS, que atuou pelo clube  gau-

cho  quatro vazes,  tern  prosse-
guimento nesta semana, quando 
Sampaio  Cott,  ABC, Jonatha Varela 
e o  ex-técnico do ABC, Roberto Fonse-
ca,  setae  ouvidos pela Procuradoria 
do Superior Tribunal de Justiça Des-
portiva Todos deverão dar explica-
' es sabre a irregularidade denuncia- 

pelo clube maranhense, que  en-
irou com uma Noticia de Infração, pe-
dindo a perda de pontos da equipe do 
Rio Grande do Sul, um dos disputan-
tes da  aerie  C do Campeonato Brasi-
leiro deste ano. 

0 clube maranhense vai apenas ra-
tificar, por meio de  videos,  o que ja é 
de dominlo público. Segundo o advo-
gado  Perez  Paz, não ha o que contes-
tar, e o Tricolor denuncia uma legali-
dade que tem de ser punida para que 
o regulamento seja cumprido. A pro- 

CalCiaS, pOr SUE vez, continua afir-
mando que  so  lançou o atleta transfe-
rido do ABC, porque o clube potiguar 
informou que ele só havia atuado três 
vezes.  "Cam  certeza, o ABC eum gran-
de culpado na questão, porque devia 
ter feito a revisão de súmula. Má  id  de 
algum dirigente do ABC, talvez de al- 

AtilMPORCIat 
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são  Luis,  quarta-feira,  18 de s el eVde 202 

F She DI 

Criii$0 YURI 

Sampaio vai  rat  
denuncia no inquérito 
0 caso Yuri Ferraz, lateral-direito do Caxias-RS, que atuou polo clube gaúcho quatro 
vezes na Série C do Brasileiro, tem prosseguimento nesta semana 

va, segundo ele, é  mats  do que eviden- guém da comissão técnica, de querer 
te, e o infrator não tem como contes- se aproveitar do  momenta",  disse  it 
tar, 	 imprensa  gauche  o presidente Mario 

Werlang, ao retomar do Rio de Janei-
ro, onde esteve no STJD e na  CBE  Fie 
também reafirmou seu otimismo de 
que o caso seta arquivado, pois o  Ca-

nes  não cometeu nenhuma dolo ao es-
calar ojogador. 

Como se sabe, Yuri foi  escalade  pe-
la quarta vez pelo ABC no jogo contra 
o Athletic,  mas seu nome não constou  
ern  súmula, pois em princípio, quem 
deveria entrar seria  Roan.  E  corn  base 
neste documento que o Codas sede-
fende. 

O volante Jonatha Valeta, revelado 
na base do ABC, também foi denunci-
ado, como ELISITeit0 por ter cometido 
um pênalti bizarro no jogo do time 
abecedista em  Sao  Luis, quando  tam-
bem o árbitro amazonense Rafael 
Tourinho, tarnbern convidado pare 
depor, prejudicou o Tricolor ao  deb=  
de  mercer  uma penalidade  maxima  
incontestável sobre Pirnelltinila ITO 

último minuto da partida. 
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COMUNICADO AOS SÓCIOS  [MAVEN  

A DIRETORA DA  AVER  ASSOCIAÇÃO DE VELAS E 

ESPORTES NAUT1COS  CNN  35.218.640/0001-59 ESTA 
REALLIANDO ATUALIZAÇÃO GADASTRAL DO SEU QUADRO 
SOCIETARIO CONFORME DEFINE 0 ESTATUTO VEM POR 
MEIO DESTE COMUNICADO, SOLICITAR A TODOS OS SOCIOS 
INADIPLENTES QUE COMPAREÇAM A  AVER  PARA 
REGULARIZAÇÃO DE PENDENCIAS, OU ENTRE EM CONTATO 
COM SETOR COBRANÇAS PELOS TE1EFONES DE NOMEROS 
97016-3741 OU 9 8807-5462, ATE A DATA DE 31 DE OUTUBRO 
DE 2024. 
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Anexo VI - Declaração de representação de grupo cultural 

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO SEM cnpj demais  AREAS  CULTURAIS 

NOME DO GRUPO ARTISTICo: 
NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU COLETIVO  ARTISTIC°  

RU 

OS dedarantes abaixo-assinados. integrantes do grupo artistico: 
(NOME DO GRUPO) elegemos como representante do Grupo, (NOME DO REPRESENTANTE) ,RG: CPI:  E-MAIL:  TELEFONE:( 	.como 

único e representante neste Edital, outorgando-lhe poderes para fazer cumprir todos os procedimentos exigidos nas etapas do Edital, inclusive 
assinatura de recibo, troca de comunicações, podendo assumir compromissos, obrigações, transigir, receber pagamentos e dar quitação, renunciar 
direitos e qualquer outro ato relacionado ao referido edital. Os declarantes Informam que não incorrem em quaisquer das vedações do item de 
participação previstas no edital. 

NOME 00 INTEGRANTE 
	

CPF 
	

ASSINATURAS  

Sky Francisco do Marantifeci / /  

Anexo VII- CRONOGRAMA 

DADE DATA 

t

TIvl 

PJblicarao do  Ed  tal 18/092024 

nscrições 19/09 a 24/092024 

Mise documental e do mérito cul:th ¡I 25/09/2024 

Publicação do resultado preliminar 26/09/2024 

Recursos contra o resultado 27/09/2024 

Divulgação dos resultados dos recursos 30/09/2024 

Resultado Final 02/10/2024 

Pagamento da Premlação 03/10 a 15/10/2014 

Publicado por:  ANTONIO  CARLOS AUSTRIACO FILHO 
Código identificador 82f6a8c71688413,90fcaeZcg960492o 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SRO  JOAO DO PARAISOMA 
AVISO REDEMENAICAO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N2 007/2024 

A Prefeitura Municipal de São lobo do Paraíso - MA, torna público para 
conhecimento dos interessados, que fora realizar, sob a égide da Lei n. 
14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO 

AVISO REDESIGNAÇÃO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA - 
ELETRONICA  Ng  007/2024 
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123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, 
licitação na modalidade. Concorrência - Eletrônica, do  tip  Menor Preço 

objetivando CONTRA-POO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
RECUPERAÇÃO DE 19.781,76m x 5,00m DE ESTRADA VICINAL DA SEDE 
DO MUNICIPIO ATE A LOCALIDADE DA PICARREIRA NO MUNICIPIO PE  
SAO  JOÃO DO PARAISO/MA. A •vicc-ao será realizada através do Portal 
Portal de Compras 'Públicas, pelo endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublIcas.Com.br, com NOVA data de abertura 
agendada para 07. de outubro de 2024 15.09100. 0 edital e seus 
anexos encontram-se disponíveis no .Portal da Transparência do 
Município pelo endereço www.saoloaodoparaiso.ma.gov.br. ou ainda 
pelo endereço Portal. Portal de Compras Públicas. 
www.portalclecompraspublicas.com.br. São João do Paraiso - MA, 17 de 
setembro de 2024. Gilvany Pereira Gomes Secretário,Municipal de 
Infraestrutura 074/2023. 

Publicado por  IL TON  RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador a57e3e07970b2cc6dbd2a2.1186f46e3a 

PREFEITURAMUNICIPAL DE SÃO PAO DO SOTER 

DECRETO  HR  52;16 DE SETEMBRO DE 2024- SITUACAO DE 
EMERGÊNCIA  NM AREAS  DO MUNICIPIO AFETADAS PELA 

'ESTIAGEM 

Decreto No 052, de 16 de setembro de 2024. 

Decreta Situação de Emergência nas áreas do município afetadas 
pela Estiagem - COBRADE 
conforme a Portaria n°26012022 do  MDR  P dá outras providências 

A Senhora JOSERLENE SILVA BEZERRA DE  ARAN)°,  Prefeita do 
município de  SAO  JOÃO DO SOTER, ESTADO DO MARANHÃO, no 
uso de  was  atribuições legais. conferidas pelo artigo 71, Inciso XXVIII, 
da Lei Orgânica do Município e pelo Inciso VI do  art.  89  da Lei Federal no 
12.608. de 10 de abril de 2012, et 

CONSIDERANDO: 

I. • Que em nos últimos meses (maio a setembro/2024) o 
Município vem sofrendo com a escassez de chuvas, provocando 
impactos de curto e longo prazo;  

It  • Que os principais mananciais de Aguas superficlais que 
' 

	

	atendem a população do municipio, estão operando com baixa 
capacidade, e que as demais pequenos açudes e barragens do 
Município não restabeleceram seus volumes de  Aqua;  

Ill. - Que é do Município a competência para a preservação do 
bem-estar da população, nas localidades atingidas por eventos 
adversos, causadores de desastres, para em regime de 
cooperação, combater e mitigar os efeitos das situações de 
anormalidades; 

IV. - Que o parecer da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil é 
favorável a decretaçáo do Situação de Emergência; 

V. - Que em decorrência do referido evento ocorreram perdas 
materiais e econámicas, atingindo diretamente a Agricultura do 
Município, e que são necessárias medidas de prevenção e 
reparação para restabelecer a norrnalidade local; 

DECRETO:  

do município, registradas no Formulário de Informações do Desastre-
VIDE e demais documentos, em virtude do desastre classificado e 
codificado como Estiagem (Classificação e Codi 	Brasileira de 
Desastres- CO8RADE 1.4.1.1.0),  contain-le  A 	 ne 
260/2022. 	 plocesec  

Art  V Autoriza-se a mobilização de  lo 	 c  pa  s para 
atuarem sob a coordenação da Secretaria de Protegào e efesa Civil do 
Município, nas ações de resposta ao desastre e reconstrução das áreas 
afetadas.  

Art.  39  Autorizázse a convocação de voluntários e a realização de 
campanhas de arrecadação de recursos para reforçar as ações de 
resposta ao desastre, com o objetivo de assistir à população afetada 
pelo desastre, sob a coordenação da Coordenadoria Municipal de 
Proteção e Defesa Civil, do Município.  

Art.  42 De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 59  
da Constituição Federal, autoriza-se as autoridades administrativas e os 
agentes de proteção e defesa civil, diretamente responsáveis pelas 
ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a: 

I. • adentrar em residências para prestar socorro ou para 
determinar a pronta evacuação: 

II. - usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo 
público, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se 
houver dano. 

Parágrafo único. Será responsabilizado o agente de proteção e defesa 
civil ou autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações. 
relacionadas com a segurança global da população.  

Art.  St Com fuicro no Inciso VIII do  Art.  75 da Lei no 14.133, de 19  de  
&lord  de 2021, sem prejuízo das disposições da Lei de Responsabilidade 
Fiscal.  (LC  101 2000) é dispensável a licitação nos casos de emergência 
ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de 
atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer 
a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras. 
serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e 
somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da 
situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e 
serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano. 
contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade. 
vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de 
empresa já contratada com base no disposto no citado inciso.  

Art.  P. 0 Poder Executivo soficitará, por meio de mensagem a ser 
enviada à Assembleia Legislativa do Estado do  Maranhao,  o 
reconhecimento do Situação de emergência para os fins do disposto 
no  art.  65 da Lei Complementar Federal nt 101 de 04 de maio de 2000. 
Lei de Responsabilidade Fiscal.  

Art.  V Este Decreto tem validade por 180 (cento e oitenta) dias e entra 
em vigor na data de sua pubilcação. 

São  Jac)  do SiSter - MA. 16 de setembro de 2024. 

JOSERLENE SILVA BEZERRA DE ARIHIJO 
Prefeita Municipal de São  Joao  do Sliter 

Publicado por FRANCISCO  ONCE  DA SILVA CARDOSC 
Código identificador 8328145c61012089f2353bffilbd7152( 

Art. lo.  Decreta-se Situação de Emergência nas  areas  urbana e rural 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO Ne 03612024- SRP 

II II • • • 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - sesso 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Ne201/2024 PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COUNAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL SAIDDE/SEMUS OBJETO: 12  Primeiro Termo  
Acidly()  do contrato referente à: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
medicamentos Valor  Ref  25% R$: 487.472,213 (quatrocentos e oitenta e sete mll 
quatrocentos e setenta e dois  reels  e vinte e oito centavos) AMPARO LEGAL:  art  65, e suas 
Posteriores alterações e Proposta de Preços. CoUnas/MA - 21 de junho de 2024. 
CONTRATADA: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA, C.N.P..1 sob o n.a 07.404.989/0001-48 - 
CONTRATANTE: SoBane da Silva Monteiro. Secretario Municipal de Saúde. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU 

AVISO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 21/2024 

A Prefeltura Municipal de icatu/MA, através da Comissão Permanente de 
Ucitação torna público para conhecimento dos interessados, o adiamento do PE 021/2024, 
sob a égide do Decreto na 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da Lei 14.133/2021 
e suas alterações posteriores, licitação na modalidade Pregão na sua Forma Eletrônico, do 
tipo menor preço global, sob o empreitada por preço global, visando a contratação de 
instituição financeira pública ou privada para a prestação de serviços de gerenciamento de 
créditos provenientes da folha de pagamento dos servidores públicos da Prefeitura 
Municipal de Icatu/MA. ABERTURA: 04 DE OUTUBRO DE 2024, AS OBHOOMIN, através da 
plataforma: hups://www.licitaicatu.com.br. Demais informações no e-mall  
cplicatullcitacaotIgmall.com  e Portal da Transparência. 

Icats/MA, 17 de setembro de 2024. 
WILTON MENDES  OA  SILVA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

AVISO DE ANULAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 14/2024 

O Município de Itapecuru -Mirim/MA, através da Secretaria Municipal de 
Educação, torna publico para conhecimento dos interessados o cancelamento da licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico na 014/2024, cujo objeto é o Registro de preços para 
futura e eventual contratação de pessoa juridica especializada no fornecimento de 
instrumentos musicais e acessórios adequados para a pratica e o aprendizado da música 
nas escolas da rede de ensino do município de Itapecuru-Mirim/MA. 

itapecuru-MiriM/MA, 13 de Setembro de 2024.  
HILTON  CESAR NEVES DA SILVA 
Secretário Municipal de Saiide 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

EXTRATO DO CONTRATO Na 281/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO Na 2024.09.12.0004, 
ORIUNDO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 6112  060/2024, PREGÃO ELETRÔNICO Ne 
003/2024. PARTES: Municipio de Itapecuru-Mirim através da Secretaria Municipal de 
Saúde, utilizando os recursos do Fundo Municipal de Saúde e a Empresa  BRAZIL  3  

BUSINESS  PARTICIPACOE_S LTOlt OBJETO: Aquisição de equipamento medico assistencial 
de apoio, gerais, infraestrutura, informática, material permanente e velcuio de passeio 
- transporte de equipe para unIdades básicas de saúde de Itapecuru Mirim/MA, VALOR: 
R$ 159.000,00 (cento e cinquenta e nove mil reais). DATA DA ASSINATURA: 17/09/2024. 
RASE LEGAL' Lei na 14333, de  la  de  abet(  de 2021, e demais legislação apticave, 
Decreto Municipal n' 075/2023, de 13 de novembro de 2023. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA:  ()ROC;  13 - FUNDO MUNICIPAL DE SAL1DE; UNID. ORÇAMENTARIA: 
1301 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE: PROJETO/ATIVIDADE: 10.301.0008.1.061 - 
EQUIPAMENTOS E MOBILIARIOS E REAPARELHAMENTO DE UNIDADE BÁSICA DE SAODE: 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; 
FONTE DE RECURSO: 2601000000 - TRANSFERÊNCIA SUS BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO. 
ASSINATURAS: P/CONTRATANTE  Raimondo Indio  do Brasil Bandeira de Melo - 
Secretário Municipal de Saúde. P/CONTRATADA: Guilherme Costa dos Santos, Lucas 
Junqueira Maciel Veloso, representados por procuração pelo senhor Bruno de Oliveira 
- Representante legal. ltapecuru Mirim - MA. 

EXTRATO DO CONTRATO Ne 284/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO Na 2024.09.12.0007, 
ORIUNDO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Ne 066/2024, PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2024. 
PARTES: Municlpio de ltapecuru-Mirim através da Secretaria Municipal de Saúde, utilizando 
os recursos do Fundo Municipal de Saúde e a Empresa IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA. 
OBJETO: Aquisição de equipamento médico assistencial, de apoio, gerais, infraestrutura, 
Informática, material permanente e veiculo de passeio 'transporte de  equine  para unidades 
básicas de saúde de Itapecuru Mirirn/MA, VALOR: R$ 86.968,00 (oitenta e seis mil 
novecentos e sessenta e oito reais). DATA DA ASSINATURA: 17/09/2024. BASE LEGAL: Lei no 
14.133, de  in  de abril de 2021, e demais legislação aplicável, Decreto Municipal n' 
075/2023, de 13 de novembro de 2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 6RGAO: 13- FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE ; UNID. ORÇAMENTARIA: 1301 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 
PROJETO/ATIVIDADE: 10.301.0008.1.061 - EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS E 
REAPARELHAMENTO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE; ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 
- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; FONTE DE RECURSO: 25011300000 - 
TRANSFERÊNCIA SUS BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO; VALOR: R$ 75.268,00; r5RGAO: 13' FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE; UNID. ORÇAMENTARIA: 1301 -  FUND()  MUNICIPAL DE SAÚDE; 
PROJETO/ATIVIDADE: 10.303.0012.2.076 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS  OE  ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA; ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.40.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE; FONTE DE RECURSO: 2601000000 - TRANSFERÊNCIA SUS BLOCO DE 
ESTRUTURAGÃO; VALOR: R$ 11.700,00. ASSINATURAS: P/CONTRATANTE: Raimundo  Indio  do 
Brasil Bandeira de Melo - Secretário Municipal de  Sainte.  P/CONTRATADA: Rayanne Karolyne 
do Nascimento Sousa - Representante legal. Itapecciru Mirim - MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA 

AVISO DE ADJUDECAÇA0 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NE 3/2024 

Extrato do Termo de Adjudicação da LicItação Na Modalidade Concorrência EletrOnica 
na003/2024- Processo Administrativo na 205/2024.  !aeries:  Prefeitura Municipal de Lago 
da Pedra - Cnpj na 06.021.810/0001-00 e Amo Engenharia e Construcao LTDA - 
23333.344/0001-61. Objeto: Contratação de Empresa de Engenharia Para Realização da 
Obra de Pavimentação de Vias Urbanas No Município de Lego da Pedra/Ma. 
Fundamento Legal:  Art.  71, IV, da Lei na LEI Na 14.133, DE 1^ DE ABRIL DE 2021, 

VALOR GLOBAL 
ADJUDICADO: RR 2.297.153,18 (dois milhões e duzentos e noventa e sete 

mil e cento e cinquenta e três reais e dezoito centavos). AUTORIDADE COMPETENTE;  

Isabela  Mota Lima Oliveira - Secretária Municipal de Administração e serviços Pilblicos-
ordenadora de despesa. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 17/9/2024, 

ISABELA MOTA LIMA OLIVEIRA 
Secretária de Administração e Serviços Públicos  

ISSN  1677-7069 	Ne 182, quinta-feira, VA.Aeitgm 

V  CONCOARIIMENCIDAE °M  ELETRÔNICA Na 	r.rje‘a, 

Extrato do Termo de Homologação da Licitação Na Modalidade Concorrência El  ranks  
RUDG 

n°003/2024- Processo Administrativo na 205/2024. Partes Prefeitura Municipal de  ago  da 
Pedra - CNPJ Na 06.021.810/0001-00 e Amo Engenharia e Construcao /Lida - 
23533.344/0001-61. Objeto: Contratação de Empresa de Engenharia Para flenlIZZOO da 
Obra de Pavimentação de Vias Urbanas No Município de Lago da Pedra/MA. 
FUNDAMENTO LEGAL:  Art.  71, IV, da Lei na LEI Na  14.133, DE  in  DE ABRIL DE 2021. 

VALOR GLOBAL ADJUDICADO: R$ 2.297.153,18 (dois milhões e duzentos e 
noventa e sete mll e cento e cinquenta e três reais e dezoito centavos). AUTORIDADE 
COMPETENTE:  Isabela  Mota Lima Oliveira - Secretária Municipal de Administração e 
serviços Públicos.ordenadora de despesa. DATA DA HOMOLOGAÇAO: 17/9/2024. 

ISABELA MOTA LIMA OLIVEIRA 
Secretária de Administração e Serviços Públicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRANDIA 

AVISO  OE  LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Ne 4/2024 

A Prefeitura Municipal de Palmeirándia/MA, torna público para o conhecimento 
dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei na  14.133/2021 e suas alterações 
posteriores, da Lei Complementar na 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto 
deste certame, licitação na modalidade Concorrência - Eletrônica, do tipo Menor Prego 
Global, objetivando a CONTRATAGA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A OBRA DE 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UEEBM JOAO PACHECO PARA FUNCIONAMENTO EM TEMPO 
INTEGRAL,/  DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
PA1MEIRANDIA/MA. A sessão será realizada graves do Portal de  Cameras  UOTANET, 
endereço eletronice www.gcltanet.com.br, com data de abertura agendada para o dia 04 
de outubro de 2024, as 08:001,, O Edital e seus anexos estão a dispodcgo dos Interessados 
na sede da Prefeitura, cite a Praga Santo  Anthill°,  na 01, Centro, Palrnelranclia/MA, de 2+ 
a 6+ feira, das 08:00h ás 14:00h podendo ser consultado gratuitamente ou obtido 
mediante apresentação de  pen-drive  ou da entrega de 01 (uma) resma de papel A4, bem 
como pela  Internet,  através de nosso endereço eletrônico: www.palmeirandia.ma.gov.br, 
Portal Nacional de Contratagdes Públicas: https://www.gov.br/pncp/pt-br,  Sistema de 
Informações de Controle  %NC  - TCE/MA. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço  
au  pelo e-maiL cplpeirneirandia2021 ®gmatcom 

Palmeirândla-MA, 17 de setembro de 2024. 
ELISIANE DA CRUZ SOARES 

Secretaria Municipal de Educação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

Extrato  Term  Aditivo - Aditivo Ne 001 ao contrato Ne 64/2024. Prefeitura municipal De 
Paulino Neves/MA- Oriundo Do Pregão Eletrônico N 19-2023 PMPN/MA. Base Legal: lei 
8.666/93 e alterações. Objeto: Primeiro aditivo de valor - aquisIção parcelada de combustDeis  
(gasoline  comum,  oleo  diesel s comum e  Oleo  diesel 5 10) para abastecimento da frota dos 
vekulos oficiais do município de Paulino Neves/MA. Contratado: L M. ARAUJO COMERCIO E 
SERVICOS,  CNN  Na 07.951908/0001-06. Contratante: Secretaria municipal de planejamento 
e finanças. VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2024. Data Da Assinatura Do Termo De Aditivo: 
11 de setembro de 2024. Ordenadores De Despesas: Joselldon Soares De Sousa- Secretário 
Municipal de Planejamento e Finanças e João Macedo Da Silva - Chefe de gabinete. 

Extrato Termo Aditivo - Aditivo  Ng  001 ao contrato  Ng  65/2024. Prefeitura Municipal De 
Paulino Neves/MA- Oriundo Do Pregão Eletrônico N 19.2023 PMPN/MA. Base Legal; lei 
8.666/93 e alterações. Objeto: Primeiro Aditivo De Valor - Aquisição parcelada de 
combustíveis  (gasoline  comum, Óleo diesel s comum e  oleo  diesel s 10) para abastecimento 
da frota dos veículos oficiais do município de Paulino Neves/MA. Contratado: L. M. ARAUJO 
COMERCIO E SERVICOS, CNPJ Na 07.955.908/0001-06. contratante: secretaria municipal de 
saúde, vigência: até 31 de dezembro de 2024. data da assinatura do termo de aditivo: 11 
de setembro de 2024. Ordenadores De Despesas: Lucas Raniere Barbosa Bras - Secretário 
Municipal de saúde e João Macedo Da Silva - Chefe de gabinete 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 

RETIFKAÇA0 

ERRATA 00 PREGÃO PRESENCIAL N' 001/2024 
Na publicação do  die  16/09/2024, DOU, Seção 03 - pagina 179, ONDE SE 1.2: 0 

Edital 	está 	dIsponibillzado, 	na 	Integra, 	no 	endereço 	eletrônico; 
htaPs://www.licitarnalsbrasitcom.brt. LEIA-SE: Edital esta disponível na Integra na Sala da 
ComIssão -  CC  e nos endereços eletrônIcos: https://Santahelena.ma.gov.br/Portal/,  
https://aPP.tcematc.br/sloccontrata/moral/procedimento  e http11//WwW.govbf/Pncp/pt-
br. Santa Helena - MA, 18 de setembro de 2024. GENIVAL SOARES - Presidente da  CC  

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

IS  CONCORRENCIA EALVTEROONICA Ne 7/2024 

AVISO DE REDESIGNAÇÃO DE LICITAÇÃO 
A Prefeitura Municipal e  go Joao  do  Paresis  -  MP taw  palko para o 

conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 14.133/2021 e 
sues alterações posteriores, da Lei Complementar  rig  123/2006 e de outras normas 
aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade Concorrência - Eletrônica, do 
tipo Menor Prego Global, objetivando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
RECUPERAÇÃO DE: 19.781,76m x 5,00m DE ESTRADA VICINAL DA SEDE DO MUNICÍPIO ATE 
A LOCALIDADE DA PIÇARREIRA NO MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA. A sessão  
sera  realizada através do Portal Portal de Compras Públicas, pelo endereço eletrônico 
onow.portaidecompraspublicas.comir, com nova data de abertura agendada para 07 de 
OUTUBRO de 2024 às 09:60. 0 edital e seus anexos encontrarmse disponíveis no Portal da 
Transparência do Municlpio pelo endereço www.sacCoaocloparalsoma.gov.br, ou ainda 
pelo endereço Portal Portal de Compras PúblIcas, www.portaidecompraspublicas.com.br. 

São logo do Paraíso • MA, 17 de setembro de 2024. 
ERVANY PEREIRA GOMES 

Secretário Municipal de Infraestrutura 

PREFEITURA MUNICIPAL  SAO  RAIMUNDO DOCA BEZERRA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 15/2024 

Processo administrativo na 260301/2024, OBJETO: Registro de  Prone,  unra futura e eventual 
Contratação  (le  empresa para aquisição materlais e equipamentos permanente, *ando 0 
atendimento da demanda operacional da Secretaria Municipal de Saúde deste Municiplo, 
conforme especificações constantes no Termo de Referência, o edital e seus anexas estão 
disposição 	dos 	interessados 	nos 	sítios 	https://comprasbrcom.br 	ou 
www.saoraimunakulodocabezerrasna.gov.br  e podendo, em caso de problemas nos  sites  
acima, ser adquirido gratuitamente na sala da  CPL,  ou através do e-mall:  
colsaordb@hatmail.com  durante os alias úteis, das 08:00 as 12:00 horas, Data da Abertura: 
01/10/2024, As 09:00bs (horário de  Brasilia);  Loa:  Site  https://comprasbr.com.br  informações 

pelo 	calsaordb@hotmaiLann ou na -  CPL,  localizado na Rua Antônio Neto na 249, 
centro. 

São Raimundo do Doca Bezerra- MA, 13 de Setembro de 2024. 
RoBSON DA SILVA CARVALHO 
Secretário Municipal de Saúde 

no  ludo  ser aaeir,aada no ender!na eivaránlco 
sv:llam,sa.:a.anas,f,eiae!iddede.saavl. pala sodran 1153020240919M1296  

o tHenalrnelne onalcrene MO no 2a852 de ntrogy2001,  CP 
Interestutura de Olove5 PúblInn Braillalra 



Processo n: 12 

 

® 	QUINTA -  FELLA,  19- SETEMBRO-L-B-qartir D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

para futura e eventual Contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) para 
Prestação dos Serviços de Manutenção com Reposição de Peças 
e Aquisição de Ar condicionado de interesse do município de 
Governador Nunes Freire/MA, conforme disposições previstas no 
Edital e seus Anexos, regido pela Lei Federal n°14.133/21, e demais 
legislação correlata, conforme  art.  187 da Lei n° 14.133/21. Data de 
abertura: 08/10/2024 As 09:00h (Horário de  Brasilia).  0 Edital pode-
rd ser examinado ou retirado no  site  www.nortaldecomptasoublicas. 
corn.br, assim como pelo portal da prefeitura, no endereço eletrônico: 
littos://transoarenciagovernadomunesfreire.ma.gov.br/licitacoes.  Maio-
res informações poderão ser obtidas de 2" a 6' sexta-feira, no horá- 
rio 	08h0Omin as 12h0Ornin na Prefeitura Municipal e através do  
e-mail:  cplenf2023ebotmail.com  Governador Nunes Freire - MA, 
17 de setembro de 2024.  JOSE  FABIO ANDRADE DE SOUZA - Se-
cretário Municipal de Administração e Planejamento. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU - MA 

AVISO DE ADIAMENTO DA LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔ-
NICO N°021/2024. A Prefeitura Municipal de Icatu/MA, através da 
Comissão Permanente de Licitação torna público para conhecimento 
dos interessados, o adiamento do PE 021/2024, sob a égide do  Deere-
to n°  10.024/19 e subsidiariamente as disposições da Lei 14.133/2021 
e suas alterações posteriores, licitação na modalidade Pregão na sua 
Forma Eletrônico, do tipo menor prego global, sob o empreitada por 
preço global, visando a contratação de instituição financeira pública 
ou privada para a prestação de serviços de gerenciamento de créditos 
provenientes da folha de pagamento dos servidores públicos da Pre-
feitura Municipal de icatu/MA.ABERTURA: 04 DE OUTUBRO DE 
2024, AS 08HOOMIN, através da plataforma: https://www.licitaicatu. 
com.br. Demais informações no  e-mail  cplicatulicitacao@gmail.com  
e Portal da Transparência. lealu/MA, 17 de setembro de 2024.  Nihon  
Mendes da Silva Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAUVLEIRANDIA- MA 

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 004/ 
2024. A Prefeitura Municipal de Palmeiraindia/MA, toma público 
para o conhecimento dos interessados, que  lard  realizar, sob a 
égide da Lei n° 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei 
Complementar n° 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao obje-
to deste certame, licitação na modalidade Concorrência - Eletrônica, 
do tipo Menor Preço Global, objetivando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A OBRA DE REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DA UEEBM JOÃO PACHECO PARA FUNCIO-
NAMENTO EM TEMPO INTEGRAL, DE INTERESSE DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
PALMEIRANDIMMA. A sessão  sera  realizada através do Portal de 
Compras LICITANET, endereço 	wwwlicitanet.com.br, 
com data de abertura agendada para o dia 04 de outubro de 2024, is 
08:00h. 0 Edital e seus anexos estão h disposição dos interessados na 
sede da Prefeitura, cito a Praça Santo Antônio n°  01, Centro, Palmei-
randia/MA, de 2' a 6' feira, das 08:00h as 14:00h podendo ser consul-
tado gratuitamente ou obtido mediante apresentaçã'o de  pen-drive  ou 
da entrega de 01 (uma) resma de papel A4, bem como pela internet, 
através de nosso endereço eletrônico: www.palmeirandia.ma.gov.br, 
Portal Nacional de Contratações Públicas: https://www.gov.br/pncp/  
pt-br, Sistema de Informações de Controle SINC - TCE/MA. Escla-
recimentos adicionais, no mesmo endereço ou pelo  e-mail:  cplpal-
meirandia2021®gmail.com. Palmeirândia/MA, em 17 de setembro 
de 2024. Ells/une da Cruz Soares Secretaria Municipal de Educação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO 
PARAÍSO - MA 

AVISO REDESIGNAÇÃO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA 
- ELETRÔNICA N° 007/2024 A Prefeitura Municipal de são João 
do Paraíso — MA, torna público para o conhecimento dos interes-
sados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 14.133/2021 e suas 
alterações posteriores, da Lei Complementar n.° 123/2006 e de outras 
normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade  

Concorrência -Eletrônica, do tipo Menor Preço Global, objetivando 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA RECU-
PERAÇÃO DE: 19.781,76m x 5,00m DE ESTRADA VICINAL DA 
SEDE DO MUNICÍPIO ATE A LOCALIDADE DA PIÇARREIRANO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA. A sessão  sera  realiza-
da através do Portal Portal de Compras Públicas, pelo endereço eletrôni-
co www.portaldecompraspublicas.com.br, com NOVA data de abertura 
agendada para 07 de outubro de 2024 As 09:00. 0 edital e seus anexos 
encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do Municipio pelo 
endereço www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Por-
tal Portal de Compras Públicas, www.portaldecompraspublicas.com.br.  
Sao  João do Paraiso - MA, 17 de setembro de 2024. Gilvany Pereira 
Gomes Secretario Municipal de Infraestrutura 074/2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM 
GRANDE - MA 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL PREGÃO ELETRÔNI-
CO N°. PE-05112024-CPC/PMVG PROC. ADMINISTRATIVO N° 
0101.07692.2024 0 Município de Vargem Grande/MA, através da 
Secretaria Municipal de Educação, torna pública a RETIFICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. PE-051/2024-CPC/PMVG - PROC. 
ADMINISTRATIVO N° 010L07692.2024, tendo como objeto: regis-
tro de preços, visando a finura e eventual contratação de empresa para 
fornecimento de gêneros alimentícios, em apoio as atividades das secre-
tarias municipais de Vargem Grande (MA). Conforme condições, quan-
tidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos, publicado no 
Diário Oficial do Município, número 1564/2024,  Cadmic  de Terceiros 
em 03 de Setembro de 2024, página 9, no Diário Oficial do Estado, na 
pagina 25, Quarta — feira Caderno de Terceiros e no Jornal Pequeno, 
Política, pagina 4, no dia 04 de Setembro de 2024. Atendendo aos prin-
cípios que norteiam a Administração Pública, em face da modificação 
extremamente necessária por erro dos quantitativos quanto lançados na 
plataforma, configurando divergências entre o Edital e seus anexos e a 
plataforma Licitamais. Tendo em vista que a alteração supracitada inter-
fere na elaboração da proposta fica prorrogado até o dia 03 de Outubro. 
HORÁRIO: 09h0Omin. As demais Informações continuam inaltera-
das. LOCAL/SITE: https://licitaraaisbrasilcorabrf  O Edital esta dispo-
nibilizado, na integra, nos endereços eletrônicos: https://licitamaisbrasil. 
com.br/ e https://www.vargemgrande.ma.gov.be. Quaisquer informa-
ções através do  Tel.:  (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 /  e-mail:  vargem-
grandelicitacan@gmail.com  e/ou na sala da Comissão Permanente de 
Licitação -  CPL,  situado na Rua  Dr.  Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem 
Grande/MA, no horário das 08h0Omin (oito horas) as 12h0Omin (doze 
horas). Vargem Grande - MA, 17 de Setembro de 2024. VIVIA SILVA 
FORTES BF7ERRA- Secretária Municipal de mincação. 

COMUNICAÇÕES 

ANTÔNIO J EVANGELISTA DE SOUSA 
CNPJ N° 23.608.662/0001 -44 

ANTÔNIO 3 EVANGELISTA DE SOUSA, CNPJ N' 23.608. 662 
/0001-44. Torna público que RECEBEU junto a Secretaria Estadu-
al de Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA, a Licença de 
Operação -  LO,  sob Processo N° 21060032427/2021, e-Processos: 
111534/2021, para atividade de Comercio Varejista de combustíveis 
para veículos automotores, situado na Rua Dr.Femando Chaves, 93, 
Centro, 65.780-000,  Gov.  Eugenio Barros,  Maranhao.  

ELIOMAR DE SOUZA NOGUEIRA 
CPF N° 203.80E787 - 53 

ELIOMAR DE SOUZANOGIJEIRA, CPF N° 203.801.787-53. Toma 
público que RECEBEU junto a. Secretaria Estadual de Meio Ambien-
te e Recursos Naturais - SEMA, a Licença Ambiental Onica - LA1J, 
sob Processo N°24040027450/2024, e-Processos: 157041/2024, para 
atividade de sistemas agrossilvipastoris, situado na Praça Manoel Jor-
ge, 01, Centro, Fortaleza dos Nogueiras,  Maranhao.  
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Local:  Sec/  João do Paraíso/MÁ Orgao: MUNICIPIO DE  SAO  JOAO DO PARAISO Unidade compradora: 120- SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Modalidade da contratação: ConCOMenCia - Eletrônica Amparo legaL Lei 14.1.33/2021.  Art.  28.11 Tipo: Editai Modo de dispute; Aberto Registro de  prow:  Não 

Data de divulgação no PNCP: 24/09/2024 Situação: Divulgada no PNCP Data de inicio de recebimento de propostas: 19/09/2024 00:00 (horário de  Brasilia)  

Data fim dentreoblmeuto de propostas: 07/10/2024 00:00 (horário de Bralia)  

Id  contratação PNCP: 01597629000123-1-000011/2024 Fonte: STARTGOV SOLL/COES EM TECNOLOGIA LTDA 

Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO DE: 19.781,76m x 5.00m DE ESTRADA VICINAL DA SEDE DO MUNICIP10 ATE A LOCALIDADE DA PIÇARREIRA NO 

MUNIC1P10 DE  SAO  JOÃO DO PARA1SO/MA 

Informação complementar: 

este lançamento  sera  somente de um novo edital com a data atualizada 

Itens 	Arquivos 	Histórico 

Número s 	Descrição 
	 Quantidade j 	 Valor unitário estimado 

	 Vatar total estimado 	 Detalhar 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 	 P5 730.000.00 	 Pe5 730.000.00 

ENGENHARIA PARA RECNPEPAÇA0 
DE 1.97017am z a 00m DE ESTRADA 
VICINAL DA SEDE DO MUNICIPIO ATE A 
LOCALIDADE DA PIÇAPPEIRA NO 
MUNICIPIO DE SA/Drake DO 
PAPAISO/MA-DEACORDO COM 
PROJETO  BASIC°. 

DIEbir 	l.E da liters Maine 

  

Voitar 

   

      

"—a  

Criado  pea  Lei n°14133/21.0 Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e o  site  eletrônico  orient  destinado a 

divulgação Centralizada e obrigatória  des  atos ex/girls: em sede de licataçõese contratos administrativos abarcados pelo 

noveL dipLorna. 

É  gentle  pelo Comité Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um cols:glade deliberotivo  corn  suas atribuições 

estabelecidas no Decreto na 10.764 de 9 de agosto de 2021. 

O desenvolvimento dessa versão do Portal e um esforço conjunto de construção de urna concepção direta Legal. 

homologadc,  pees  indicados a compor o aiudidu comge 

A adequação. fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos as contratações disponibilizadas no 

PNCP por Mica da  Le:  n°14133/2021sao de  °strife  responsabilidade dos  organs  e entidades contratantes 

SEBRAE 

SERPRO 

Oss adas 13 	,a de uscl. 



OLha 	 ' 

Proons°  

Rutik 

Nome 

EDITAL RETIFICADO-cosa data-compactado  

Rabin 	1-1 do  flans  

24/09/2024  

n° 007/2024/2024 

Ace  ar Contratação 

Última atualização 24/09/2024 

Local:  Sao Joao  do Paralso/MA argão: MUNICIPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAISO Unidade compradora: 120- SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

ModalMacie da contrataggo: Concorrência - Eletrônica Amparo Legal: Lei 14133/2021,  Art  28.11 Tipo: Edital Modo de disputa: Aberto Registro de preso; Não 

Portai Nadonar de contratações Rita'  

Id  contratação PNCP: 01597620000123-1-000011/2024 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LIDA 

Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO DE 9.781.76m x 5,00m DE ESTRADA VICINAL DA SEDE DO MUNICÍPIO ATÉ A LOCALIDADE DA PIÇARREIRA NO 

MUNICIPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA 

Informação complementar: 

este lançamento  sera  somente de um novo edital com a data atualizada 

Itens 	Arquivos 	Histórico 

< voltar 

Tipo: 

Edital 

i?if:'_ NACIONAL i?` 
,r;:l 	CONTRATACÕES 

}" 	'9e PUBLICAS 

Criado pela Lei n°14.133/21.0 Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) er o sitio eletrônico  ()finial  destinado 

divulgação centralizada a obrigatôna dos atos exigidcs em sede de licitações e contrates administrativos abarcados  patio  

novel diploma. 

E gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um culegiado  deliberative  com suas atribuições 

estabelecidos no Decreto n°10764, de 9 de agosto de 2021. 

O desenvolvimento dessa versa) do Portal ré um esforço conjunto de construção de uma concepção direta toga 

homologado pelos indicados a Campo/0 aludido  comae.  

A adequação, fidedignidade e  conclude  do:, informações e  dot- embryos  relativos as contratações disponibilizadan no 

PNCP por  forge  da Lei n° 14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos orgãos e entidades contratantas, 

Not  °SOO  978 9001  

   

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

  

%,,Fac• 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

CERTIDAQ DE REGULARIDADE 

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNPJ 84948157000133, está autorizada a operar, 
conforme PORTARIA 1139, publicado(a) no D.O.U. de 03/12/1991, nos termos da legislação 
vigente. 

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção 
Fiscal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não esta cumprindo ---\ 
penalidade de suspensão imposta pela SUSEP. 

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos 
em www.susep.gov.br  ou por meio de petição à Autarquia. 

Código da Certidão: CR05436_07102024_082005_237 

Esta Certidão 6 válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas 
posteriormente. 

Rio de Janeiro, 07 de Outubro de 2024. 



URoS 

7/521  

.° 

Folha n: 

Proems 

APÕ 
A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR  Code.  
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições 
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência de 
Seguros Privados (https://www.gov.br/susep)  ou da Junto Seguros 
(juntosegu ros.co  m). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A 

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 
1440— Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR 

Data de Emissão: 07/10/2024 8:16:44 
N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0213246 
Proposta: 4824986 
Controle Interno (Código Controle): 901484686 
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750213246 

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CPF/CNPJ.  01 597.629/0001-23 R DO COMERCIO, 150, PARAISO, CEP 65.973-000  SAO  
JOAO DO PARAISO - MA - 

DADOS DO TOMADOR: ALVORADA CONSTRUIR LTDA EPP 

CPF/CNPJ.  05.703.869/0001-16 R CEARA 65, VL MARIANA - CEP: 65.938-000 - RIBAMAR 
FIQUENE - MA 

DADOS DA CORRETORA: 

000002.0.203293-3 AIRAM CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

Documento eletrônico digitalmente assinado por:  

IC P 
Brasil 

Ass 211-Íd pelt-rents psi: 

• ....__A&Roque Jr. de H.  Melo  

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme  MP  n°2200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra -estrutura de Chaves PtIbicas Brasileira - ICP - Brasil por: SIgnataries(as): 
Eduardo de Oliveira Nobrega N. de  Bede  do Certificado: 6EE8105114FCD7C8C534AF7917571007108DB1C8 Roque de Holanda Melo N° de Séria do Certificado: 
1CAC79B12C054E41413,3737640CFA770F389601316 

IC P 
Brasil  

Assinalo  d g It-merle pa' 

r,w*Eduardo de O. Nobrega  

Autenticidade. integddade e validade juridlca  am  forma  met-emirs  garantida através de Chaves Públicas BrasileiradCP-Brasil. As condições contratuais / regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade / 

entidade junto à Susep, poderão ser consultadas no  site  https://www.gov.br/susep/pt-br  de acordo com o número de processo constante da  apace  / proposta. A certidão de reguladdede da sociedade seguradora 

perante a SUSEP pode ser consultada no  site  httpsawww.gov.brisuseplpt-br. Este produto está protocolado através do N.° de Processo SUSEP 15914.636371/2022-53 e n° 15414.63537412022-97. Atendimento 
SUSEP: 0800.021.8484. Central de Atendimento: 0800.704. 0301, deficiente audittio 080117426050, Ouvidata. 0800.643.0301, http:/Mww.consumMongov.br. 



R$ 160,00 
R$ 0,00 
R$ 0,00 
R$ 160,00  

Prêmio Liquido Licitante 
Adicional de Fracionamento 
1.0.F 
Prémio Total 

motanatmarana 

N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0213246 
Proposta: 4824986 
Controle Interno (Código Controle): 901484686 
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750213246 
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Fi ndidesiso fl: O  

Ru  txi ids  FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Garantia Contratada 

Ramo Limfte kiãximo de  Garantia  
(LAG)  

Licitan 	 A 	 R$ 7.300,00 ---1 0775 - GARANTIA SEGURADO te 	 1 

	

1 	- SETOR PÚBLICO 
L 	 1 	 1 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazotprevistos naSolice: 
/- 

Vigência 
VolociaHdatk 	 aitLrano 	indonilaryao 	 

	

Ac9cf•o],,(a 	 (LW)  

	

Licitante 	 R$ 7.300,00 

Multas e Penalidades 	I 	R$ 7.300,00 

Término 
—1 

07/10/2024 	06/01/2025 

07/10/2024 	06/01/2025 

Demonstrativo de Prêmio: 

ç\\ 
APuLICEDIG T-1-\  

Pagina I de 

Parcela 	Vencimento 	No Carnd 	 .. , 
1 	 14/10/2024 	 22985427 	. R$ 169,00 

-- 	- 
. 	. 	' 

Bnatesitenio i  Le  12.741112fonnamos que eddem as a liquolds de 0,65% dePISPasep e de 4%de COF iligS sobre os  enemies  de segues, ded&dos do estabekcido em legisivio espedrim.0(s)iieloSiacimadeiateis),  epee)  deddoN no  

Genie°  desta cortabeção de cobetira(s).Pode(m)sdieratera954es) quando conliiatedil(s) isdadamerle  au  em  eta compel*  

Valo,r(R$) 
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N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0213246 
Proposta: 4824986 
Controle Interno (Código Controle): 901484686 
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750213246 

junto 
SEGUROS 

fama n 

FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Garantia 

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, 
pelos Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo 
licitado, conforme termos e condições descritos no Edital CONCORRÉNCIA ELETRONICA 
N2007/2024. 

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia, 
pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas 
pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação 
realizada ao Tomador. 

0 presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022. 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO 
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 

\<" 

-ã) I_ IC E D I  
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N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0213246 
Proposta: 4824986 
Controle Interno (Código Controle): 901484686 
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750213246 

CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

F Sha 

LICITANTE 
	

rOCertlf50 n 

PROCESSO SUSEP n.° 15414.636371/2022-53. 	RutYte 

1. OBJETIVO DO SEGURO — RISCOS COBERTOS 
1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos 
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo 
licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais 
levem à execução da garantia de oferta. 

-''. RISCOS EXCLUÍDOS 
2 1. Não estão incluidos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou 
indiretamente e ocorridos em consequência de: 
a) obrigações trabalhistas e previdencidrias; 
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se 
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza  
am  biental; 
c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil; 
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade 
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro; 
e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador; 
f) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus 
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital; 
g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável; 
h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou 
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, 
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos 

--nraticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas 
atividades visem a derrubar pela  forge  o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da 
ordem política e social do pais por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e 
guerrilhas; 
ij quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens  materials,  prejuízos e despesas 
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou 
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes; 
j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente 
Apólice; 
k) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas 
anticorrupçâo perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes; 
I) quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que 
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio 
da emissão de Endosso. 
m) quaisquer das hipóteses previstas no  art.  99 e/ou  art.  102 da Lei 14.133/2021. 

3. PRÊMIO 
3.1. 0 Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de 
todos seus Endossos.  

APÓLICEDI ITAL 
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3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas 
convencionadas. 
3.3. A presente modalidade de Seguro garantia não contempla a hipótese de  devalued 	Prêmio 
em caso de cancelamento. 	 Foihe o  

Process-o n 

Rnbnos  
4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES 
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de 
Endosso ou nova Apólice. 
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o 
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice. 
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido 
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a 
--dualização monetária do LMG pelo índice constante do Edital. 

4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em 
comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, 
de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que 
influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas 
contratualmente. 
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em 
Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco 
coberto; e  (ii)  isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que 
o Segurado silenciou de ma-fé. 

5. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO 
5.1, Reclamação de Sinistro:  não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato 
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado, 
mediante envio de comunicação a Seguradora, ao "canal de sinistro" constante do sitio 
eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para 
apuração de Prejuízos. 

Caracterização do Sinistro:  o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos 
Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos 
documentos listados abaixo. 
5.3. Para a Reclamação de Sinistro  sera  necessária a apresentação dos seguintes 
documentos: 
a) cópia do Edital de licitação e seus anexos; 
b) cópia integral do processo licitatário correspondente ao Edital; 
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado; 
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou 
na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado; 
e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos; 
f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; 
g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive 
e-mails,  trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador; 
h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando 
aplicável. 
5.4. Regulação do Sinistro:  a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do 
Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento  da  Reclamação de Sinistro  

N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0213246 
Proposta: 4824986 
Controle Interno (Código Controle): 901484686 
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750213246 

Junto 
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Controle Interno (Código Controle): 901484686 
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750213246 

N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0213246 
Proposta: 4824986 

Folha n: 	'rir 
. 	. . EA/441H R 0 s 
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IlL 
devidamente acompanhada dos documentos acima listados. 
5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou inf rmações 
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, 
hipótese na qual o prazo previsto no item 6.4.  sera  suspenso, voltando a correr sua contagem 
a partir do dia útil subsequente aquele em que forem completamente atendidas as exigências 
da Seguradora. 
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma forma influencie na 
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação 
de Sinistro comunicada A Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4.  sera  
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia  OW  subsequente a 
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso. 

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO 
—9.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante 

pagamento em dinheiro dos Prejuizos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador. 
6.1.1. 0 calculo da Indenização correspondera ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme 
disposto no Edital. 
6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os 
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para 
amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido. 
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do 
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso. 
6.3. 0 pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
devendo o Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, 
conforme o caso. 
6.3.1. 0 não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de 
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação 
especifica. 
6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o 
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro. 

E ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora os 
Jireitos de sub-rogação. 

7. PERDA DE DIREITOS 
7.1. 0 Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 
I. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados 
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal; 
II. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice; 
Ill. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de 
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para a 
ocorrência do Sinistro; 
IV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes 
Condições Contratuais desta Apólice; 
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé 
circunstancias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência 
do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 
VI. Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde 

ProoeflO n: 6,1  
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unto N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0213246 Foffia n:  prig  
Proposta: 4824986 	 Process°  n 

Controle Interno (Código Controle): 901484686 Rubci 

N° de Registro SIJSEP: 054362024001207750213246 
SEGuR0 5  

que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (h) tal situação tenha relação com o 
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-fé; 
VII. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do 
item 5.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a 
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco; 
VIII. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências 
do Sinistro. 
7.2 0 Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de 
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade, 
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal efou desta Apólice. 
7.3. Ao aceitar a presente Apólice I Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data 
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou 
inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia, 
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que 

--,:aracterize a ocorrência de um Sinistro. 

8. EXTINÇÃO DA COBERTURA 
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-A, de pleno direito, quando ocorrer uma das 
seguintes situações abaixo: 
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado 
entre Segurado e Tomador; 
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem; 
c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Ap6lice; 
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou 
e) termino da vigência prevista na Apólice ou Endosso. 
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuizos decorrentes dos eventos 
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional 
de 1 (um) ano aplicavel ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação 
Seguradora. 

CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS 
9.1 E vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o 
mesmo objeto, salvo no caso de apólices complementares. 
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do 
Objeto da Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias 
apresentadas ao Edital, de modo a não resultar em aufericão de lucro ao Segurado. 

10. CONTROVÉRSIAS 
10.1. Eventuais controversias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicilio 
do Segurado. 

11. ACEITAÇÃO 
11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo 
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios 
remotos  legais admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao  exam_  e  
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aceitação do risco. 
11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da 
proposta, contados da data de seu recebimento. 
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o 
prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 
11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente  pore-
mail,  via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, 
por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro. 
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o 
prazo aludido no item 11.2. será suspenso ate que o ressegurador se manifeste formalmente, 
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a 
consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 

ceitação da proposta. 
11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco. 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou 
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso. 
12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice 
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como 
disposto em suas Condições Contratuais. 
12.2.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não 
oferece cobertura para as hipóteses previstas no  art.  102 da Lei 14.133/2021. 

12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do 
contrato de seguro é vinculada A aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua 
integralidade. 
12.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável. 
12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional. 
12.6. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência 
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia. 
12.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 
12.8. 0 registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da 
SUSEP. 
12.9. 0 Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade 
seguradora no sitio eletrônico https://www.gov.br/susep.  

13. DEFINIÇÕES 
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se 
também a esta Apólice, as seguintes definições: 
I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato 
de Seguro garantia. 
II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legitimo no Objeto da Garantia e que pode 
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do 
Tomador. 

APÓLICEDli TA t  
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Ill. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições 
Contratuais. 
IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu 
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das 
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a 
ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, 
projetos e demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos 
licitantes. 
V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da 
Apólice. 
VI. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos 
causados pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual 
poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos 
cobertos pelo seguro.  
NIL  Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora 
Jonsiderando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. 
VIII. Prejuizos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não 
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido 
adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador. 
IX. Prêmio: importância devida pelo Tomador a Seguradora, como contraprestação da cobertura de 
seguro contratada. 
X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prémio não reembolsável e devido A Seguradora a titulo de 
remuneração  minima  a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de 
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitâria prestada desde 
o momento da emissão da Apólice. 
XI. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica 
existência de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de 
cobertura ou extinção de coberturairesponsabilidade da Seguradora. 
XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação. 
XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A. 
XIV. Seguro garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 

Jomador perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice. 
tV. Tomador: pessoa juridica participante de processo licitatório correspondente ao Edital. 

XVI. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu inicio e término de Vigência As 23:59hs das datas 
para tal fim neles indicadas. 

N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0213246 	Paths  n: 

Proposta: 4824986 	 Processo n 

Controle Interno (Código Controle): 901484686 	Rubdoe 
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750213246 
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ALVORADA CONSTRUIR LTDA 

16 	CMPJ: 05.703.869-0001/16 

Ser 	I 

 

PRESIDENTE E DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAISO -MA  
REF:  CONCORRENCIA N° 007/2024 	

Poires  fl  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°070/2024 	 Process°  r'  

OBJETO :CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO DE: Subrt's  

19.781,76m x 5,00m DE ESTRADA VICINAL DA SEDE DO MUNICÍPIO ATÉ A LOCALIDADE DA 

PIÇARREIRA NO MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Prezados Senhores, Pelo presente, submetemos à apreciação de V.Sa, a nossa proposta 
relativa ao CONCORRENCIA N°007/2024, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros 
ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma, declarando que temos pleno 
conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e que concordamos com a 
totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no Edital. Nos pregos propostos estão 
incluidos, além do lucro, todas as despesas e custos, como transportes, tributos de qualquer natureza e 

todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com os serviços do objeto da presente licitação. 

1. PROPONENTE: Construtora Alvorada 

RAZÃO SOCIAL: Alvorada Construir Ltda 

SEDE: Rua Ceara n°65, Vila  Mariana,  Ribamar Fiquene - ma 

C.N.P.J: 05.703.869/0001-16 

CONTATOS: (99) 98450-9992, (99) 3586-1187 

RESPONSAVEL PELA ASSINATURA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL: REINALDO GOMES DA sityA 

DADOS BANCÁRIO: Banco do Brasil Agência n° 3280-8, Conta Corrente n° 30960-5, titular, Alvorada 

Construir Ltda, CNPJ n° 05.703.869/0001-16: 

2. PROPOSTA DE PREÇOS: 
Importa a proposta no valor global de R$ 699.000,00 ( SEISCENTOS E NOVENTA E NOVE MIL 
REAIS E), seguindo os parâmetros inseridos no Termo de Referencia e no Edital. 
3.PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS LICITADOS: 120 dias a conta da ordem de serviços 

emitida por esta prefeitura. 
4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) dias. 
5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Até 15 (quinze) dias úteis após a apresentação da Nota Fiscal pelo 
prestador do serviço/fornecedores atesto pelo setor responsável da Administração  Publics  Municipal. 

Ribamar Fiquene — Ma, 07 DE OUTUBRO DE 2024 

REINALDO GOMES Assinado de forma digital por 

DA 	
REINALDO GOMES DA 
SILVA:5050869536S 

SILVA:50508695368 Dados: 2024.10.07 10:43:37 -0300' 

Alvorada Construir LTDA 
Reinaldo Gomes da Silva 

Sócio Administrador 
CPF n°505.086.953-68, RG n°155357620006 

Rua Ceara N° 65 - Vila Mariana - CEP 65938-000 -  Ribamar  Fiquene - MA 
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4 	 REVESTIMENTO PRIMÁRIO 
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R$ 257.736,55 	36,87% 

	

VALOR BD! TOTAL: 	R$ 132.753,86 	100,00% 

	

VALOR  ORÇAMENTO: 	R§ 566.246,14 

	

VALOR TOTAL: 	R$ 699.000,00  

RESUMO  DO  ORÇAMENTO 
OBRA  RECUPERACAO DE 19 781 76M X 5 GDM  VICINAIS  NO MUNIC ICI.) DATA: 19.69/2025 	 BDI . 23,40% 

DE SAO  JOÃO  DO PARAISO MA Eosin 	 vcRsÃo 	 North 	8.88  

DESCRIÇÃO  RIOUL'EP-ACACI DE 19 781 76M 715,0DM ViCINAIS NO MUNICIPIO cAELTA 	 2018.12 	 115 en 	- 
OE SAOJOAO 00 PARAISO MA 

• 
LOCAL SAO  JOÃO  DO PARAISO-W1 

LRGEPA 	 2020512 	 . 
 

6E0SP 	2014  COM DESONERAÇÃO 	9.3 90% 

CLIENTE. PREFEITURA MUNICIPAL DC SAD  JOÃO  00 PARAISO.MA  LER•MG 	2722014 GM OESONFRAQ AO 

NovA8A8 	2010511  Com  DESONERACAO 
^, SICRO S 	7010111  COM  DESONFRAÇA0 	86 74% 

&MO tiCNCE 	202•1004  COM  OESONERA00 	 • 

SWAM 	20.24IM  Com  OESONERAÇA0 	52.57% 	4P10% 

SMOP POI 	201307  COM  DP SONEFtAQ410 	81,50% 	40 BS% 

SMOP UM 	2C19/0i COMDESONERACAO 	86 72% 	AS en 

mmx .N.RA 	7519:07 WU DESONERWO 	an 128 	4867% 

çsn's0ms 	 PROPRO 	 000% 	O.00% 
•Mrsz  

CÓDIGO DESCRIÇÃO 
	

PREÇO TOTAL 

Noe 1 



proons” 
FEUVIC13  

„1- Fovna 0 

CRONOGRAMA  FÍSICO-FINANCEIRO 
OBRE  -  ECU 	 7eM X 50001 \ ACINAS NO MUN LINO OE JO JOAO DO P7JAI9O,844 • DATA : 19,0W2024  BOI 	23.40% 

! 	fuNTE '4E SAO 

. -2  
1,..“.., 

7...48 rAts rrón 
10111.,,,,,. 	r0011E00040  

,IOrir 1.0.41.50,C,00r,  
200020711100F8000128044 

2004170 MA; E50000050 

dr!,  r ;Y11.15014.0,  

SPA( CI Án . ,,,ulenu.l'u 
80•I00088l' 1,0222882171780 

no,u‘ 	MS 

,,,,-- 

,, 7i'L  

8187% 	40»80 

9' Ole 	43 U4S 

u,,,s 	4  pn,  
80 12808.870, 

tCCUI-  DiC,.A0 DE 78701 7OMXS OM VILNA'S NO MUNI.c1F10 DE SAO JOAD DO f MZ/USO MA 

I r.: 
LOCAL -4  SAO IONO-DO :AP/,130 MA ocom. 

CJILNIE IPPErE,T710A AtUNLO.JAL DE SAO JOAO :V ., PARAISOUOA [ 	upon. 

I ,,,, 

I 	r102 

1 51000  h'('''' 
58171 

SMOY kCt, 

Ir'irr. 	051 

ITEM 

i  

	

DESCRIQ 50 	 1 VALOR IRS1  

	

,SERVIÇOS  r RELIMNARES 	 I 	AS is 019.96— Rs  

MÊS' 	t 	MES 2 MESS NrIES 4 MESS M596 Total  parcela  

100.00%  
15  019.* RE 15.019,96  

H 	 I 
AOMINISTRAÇA0 DA  OBRA 	 9$ 8 80E

•
r0 

Jr— 
Içi Or ,rr ! 	li  0 ,rr  06 i:0 rr., 16 Otr  ry 1470% 10 QL, rirr IOWA % 

9$ 1 409.39r 	HZ 1 409.39 R$ 1 409,39 
,—, 

 R$ 1 40939 09 I  40939 AOl 761,75 RS 8.808,70 

TERRAPLENAGEM 	 1 	,AS an 034 78 I, 	
was, $ vl 7)7, mo,1141 

------ 
RS 417.434,70 I RE 708 717.39 137 708.717.39 

4 
,— 

--1 
REVESRMENTO PRIMARIO 	 1 	R$ 357 736.56 

--I 

r 

R5 10.429,351RE 2.10,126,75 R$ 210.126,78 

70007, ICAO% 

R$ 1.761,75 
R7 128 868,26 

RE 130.277,67 

RS 128 868,28 

Ft3 130277,67 

R$ 257,736,55 

115 699,000,00 45699.09q 
RE 16.429,351R$ 226.556.131R5 436.6E17,61 RS 566.960,68 FIE 697.238,26 RE 699.000,00 

3- 



GOD 	- DESCRIÇÃO 	 I% prc 

Ru Despesas Indiretas 

AC Administrageo central 380%  

OF  Despesas financeiras 1,02% 

R Riscos 0,50% 

TOTAL 5,32% 

varian: 	9 
o• 

brica 

t 

1: 1 

COMPOSIÇÃO DO  BD  
COPA Vi 	AIS NO MUNICIPIO RECUPERAÇAO DE 19 	•6M 	 IN 

DE  SAO  JOAO DO PARA  SO-MA 
DATA 	1 DOI 40 

FONTE 
tit"  

CADEPA 

DEOSP 

ER-MG 

OVACAP 

SICRD 2  

0 NC72 

7 

51009  EDP  

59409 HUM 

SMOP 909,7 

cA 
AAA  

VERSA() 

201902 

232002 

'-`014 COM DESONERAÇÃO 

TRIMIR COM OESONERACAO 

2019111 COM DESONERAÇÃO 

ODD,  . COm DESoroomcim 

' 22-1  GUM  DESONERAÇAO 

207.4707  corn OE  SONERAGÃO 

70397'27 com DESONERAÇÃO 

2019  Or  COM DESONERAÇÃO  

0317707 COM OBSONERACAO 

PROPRM 

NORA 

6 

03 209 

1297% 

a: Co% 

CC  WM 

es 1297 

MSS 

- 

LsTON 

42. km% 

49 079 

48 679', 

E00%  

DESD RIDAO FICCUPEPApA0  DC  19 751 75MX S OOM VICINAIS NO MUNICIPIO  
DE  SAO  JOAO DO PARAISO-MA 

WOAL L  SAO  JOÃO DO PARAISO-MA 

CIENTE PREFEITURA MUNICIPAL  DC SAO  JOAO 00 PA 	SO-MA 

Beneficio 

r s ... G Garantlaiseguros 0.32% 

[ 	I, Lucro 8.66% 

TOTAL 	8,98°/  

Impostos 

PIS 0.65% 

COFINS 3,00% 

SS 5,00%  

CP RB 0 00 

TOTAL 8,65% 

EMI = 23,40% 

(1+,4C S+R-E-G)x(1-4-DF)x(1+L)  1  

Para 1 

5— 



{  LINK)  1 COEFICIENTE 	PREÇO UNITÁRIO  

UK) 	I,00000000 	R5 5290.45 

TOTAL 

115 5 290.45 
COMPOSICA DERrobfidscão de etsureamentos 

FORTE Mão cadavïrd5o 

COMPOSIÇÃO Desmobilização de equipamentos (UNO) 

TOTAL Née  cadastrado  AS 5 590,45 

VALOR: 	R$ 5.290.45 

TAL  erg's.° 

R$ 302,65 VALOR: 

0 FAL  Não  calla stra AS 5 066 00 

as 5.068,00  VALOR: 

11.2. COMPOSIÇÃO Mobilização de equipamentos (UNO)  

Mao radessado  FONTE UNIO OEFIC ENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

CoMPOSICA I Mel:Ozação de equiparnentos 
o 

UND ,00000000 R$ 5,066,00 RS 5.066, 

RELATÓRIO ANALÍTICO  — comPosigõEs DE  CUSTOS 
CERA  RECUPERAI;AO OE IS 78'; 7651 X 5  COM  VICIMAISNOF4UNICIPIO 

DE SAO JOAO DO PARAISO MA 
DATA 	1900912024 s OS 

FomE 

i.AGLÍ 

DEOSE 

DER MD 

NOVACAO 

SICRO 2 

SiCHON0v0 

MOP EDT 

OP ALAS 

VER 

viz 

202012 

55,4 con. assoNEFU;050 

7012:04 COIA DESONERA00 

201A11 CON DESONERACAO 

ianzo t coo DESONERACAO 

202401 GOM DLSONERAÇÁO 

2024O8 COIA DESONERACAO 

ST CON OESDNERACM) 

:.,0 	Ai oES0NERAGA0 

eotgar COMOESONERAÇA0 

PRONVA 

9200% 

Wm 74A 

1150% 

6612% 

06 12% 

000% 

mES 

46 WA, 

4g iga 

4862n 

OCSCRIÇAO REC UP is RA‘,:i‘O OS IS 717 76M .X 5 0050  VICINAIS  NO MUNICIPIO 
DE SAC) JOAO DO PARAISO IAA 

LOCAL SAO JOAO DC/ PARAISO-NIA 

CLIENTS  PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO JOAO DO PARAISO-MA 

act) 
- 

Wil lifpn5didttirze de A

.,

SIka 	TI 	
E 008 T“ 

	

Eng 	..r..A,.. 	 PFOGegS° 
 S“ 

. 	CREA 

	

111ITAÁ 	ftLit4A°8 Keg' [ 	' 

o  
‘'

.fr
il.---5111API 

1.1. 103689 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 
(M2) 

MaWise FONTE UNID 	COEFICIENTE PR ECO UNITÁRIO 	TOTAL 

09004813 PLACA DE OBRA 1PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA 
GALVANIZADA 'N. 22'. ADESIVADA, DE '2.4 X 1.2" M (SEM 
POSTES PARA FIXACAO) 

SINAPI M2 	0,68224439  R$ 382.40 	RS 260,89 

00005055 PREGO  DE ACO POLIO°  COM  CABECA 10 X 10 (hex 17)  SWAP'  KG 	0.00770935 R$ 36,96 	 AS 0,28 

00005069  PREGO DE ACCI POLIDO COM CARECA 17 X 27 )2 1(2 X11) SINA P1 KG 	0,00900562 R$ 19,80 	 AS 0,17 

00004509 SARRAFO '2.5 X 10' CM EM PINOS, MISTA OU  EQUIVALENTS 

OA  REGIA0 - BRUTA  
SINA PI 2,18864462 R$ 5,77 	R$ 12,62 

TOTAL ritstena1 	RS 27298 

Tao de  Obro  cam Enaligai GC,FROL-14"b10''  FONTE LIMO 	COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 	TOTAL 

08262 	]CARPINTEIRO 	DE 	FORMAS 	COM 	ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI 0,24320996 R$ 25.99 	 AS 632 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 	0,73423101 R$ 21A3 	1131573 

TOTAL Mão  ea  Obra  eon  Encargos 	 AS 22.05 
Complementares. 

Sem90 FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO uturAmo TOTAL 

102234 PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA 2 DEMEOS, AF_01/202.1 

_L 
SINAPI M2 0.32660514 R$ 20,04 AS 6,64 

2.1. 01.01.03 AdMin iStraÇ AO local da obra (nes)  

Mao  de Obra 	
-, FORTE uNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

U01005  Alms=  de DEOSP h 0,00000000 R$ 10 33 R$ 0,00 

U01007  Chafe  departamento pessoal 	 DEOSP h 0.00000000 R$10.28 AS 0.00 

PARA,  I 



3-1.4915598 Reconformacão da plataforma (611) 

EqUipainenta FONTE  OHIO 	OEFICIF_NTE O 	Moo 	TOTAL 

89524  Motoniveladora .939W 1CHI1 SICRO NOVO c 	; 	0,0 85115.847 	 0.0000 

89524 MMoniveladora 93 kW iCHR) S1CRO NOVO C 	0,00032745 RS 288,2565 	R50,0878 

OTAL Tdosamento 	65 0 0878 

, 	,t 

LOCAL,• 

RELATÓRIO ANALÍTICO  -  COMPOSIÇÕES  DE  CUSTOS  
013114 EECUPLRAÇACr OS ;9 281104 X . 0014 ViCINAIS NO ;IA NI 	1) 

E SAO JOAO DO PARA'S° MA 
DATA 	19<09/ 7024 BPI 0 

FTE 	 VEZAO soak 

PlueT2 

ru.r,rwrc 

011091' 	:Pp x COI/ DFSONERK X,/ 

2022/04 000 DtSONEFIAÇÁO 

NW 	1rux11 comorgonEuAçÃo 

SSSO 2 	2G+++J++ COm ot SPITERAPPO 

NOVO 	;a:++•.+3,1 cam DESaAo 

/024/02 204ADESONEW.20 

0 	 0 	kl/AS20 

• ;(14 DESONENK/TO 

<01<41)44 20,90<  COTA  DESOKERACAC 

PROPTup .4001 	i 	 P•Tat/M3tt 

 

TtarAl. 

. 

1/3914. 

132,94 

9612% 

C-,144 

/4110% 

41)84% 

42 S211  

pat 

D 	RI UP 	: 19 7X1 7t9.1 X P 0C,M PICINAIS NO  MUNI 	0 
DE 	CT JOA 	PARAISO MA 

; 
; 

SAO JOAOINJ PAHAISO MA 

CI_ 	1/41% TTEVCITUSA MUNICIPAL DE 1140 MAO PO PARAISO-MA 

ti (91  

Wilis4(1545?;e1 !

n,
:_

ffsst.

n, 

	
vovr‘en

t 

ng  'fgr 

Ilis
. 
 ,‘,k • 	

FITCÍCE°36°  

U01002 

1/01001 

Encarregado geral DEOSP ti 277,15268998 RS 15.38 RS 4 262,81 

Engenheiro residente DEOSP ti 6962795558 RS 4148 R$ 2 875 72 

001003 Escriturand 0E05P N 0,00000000 195 1892 R$ 0 00 

001006 Vigia DEOSP N 000000000 858,92 I25 MO 

TOTAL.  Mao  do Oura AS? 138 33' 

VALOR' 85 7,138,33 

[ 	Mácuse Obra FONTE I/MID GOEFICICN1E PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

P9824 	iServente SICRO NOVO ti 000086613 R$ 18.5640 R5 0.0161 

TOTAL 

VALOR: 
	

RS 0,10 

3.2. 4915734 Recomposição mecanizada de aterro com material de jazida (ml  

Lour paumnto FO UNTO II  PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

89605 CatnintVlo  Tanque  corn capecOade de 0 COO I - 136 kW (CHP) $1080 NOVO CHP 000507667 RS 229,9453 R$ 1,3053 

82605 Cal-91019P  tanque  con- capacrlude 06 0,000 I - 136 xV1/ (01-11) $10120 NOVO CHI 0.00502402 R565,7180 PS 0,3308 

89685 Rolo cornpacuadcs pé de  camera  vibratáno autopropelido por pneus 

de 11,6 t 	MN (CITP) 

$1080 NOVO CHP 0.00921119 85 	,0148 851,8792 

89685  Rolo compactador pé de carneiro vtorPtèno pulnploPPlido por p11e09 
de 11,6 1- 82 Ittll (C1-11) 

$ICRO NOVO CHI . 0,00149950 P5 90,2323 RS 8.1353 

E90,42 Tram sabre  esteiras  coin Lamina .97 MN (CHP) SICRO NOVO CHP 0.01071069 P5237,0106 R$ 2,5355 

L  99042  Trator sobre esteiras  corn  lamina 	9:1  NW  0H11 51080 NOVO OH 0.06000000 P599.25 85 0.0009 

TOTAL EqaD2rne RS 61891 

1430 30 Otha 	 T- 	FONTE UNIO COEFICIENTh PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

I te 	
,_ " 	

$ICRO NOVO 
89524 	;Sensa 	 j 

1 
n 0.03192702 85 18,6640 

..... ,—.... 

8S0.5977 

"7 

SerViss FORTE NNE/ COEFICIENTE PREGO  ONTARIO TOTAL 

5914353 manobra e descarga de aprepaPps SU SOISS em  carnotite°  

basculante de 6 	- Langs com escavadesa de 1 SE m' (exclusal e 
descarga Mire 

51080 NOVO 2,12021702 na IS-000 S 2,9250 

4016096  Escavação e carga de rnatenal de razida  corn  escavadeira hicirtulica 
de 1,56 rr,'  

I 	$10140 NOVO 1.1346.4551  125 12800 8$ 1,45 

TO PAL Sprupo 854 3750 

FORTE 	I 	WOO,  CoEFICIE TS  PREGO UNITARIO TOTAL 

Poona I 
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RELATÓRIO  ANALITICO -  COMPOSIÇÕES  DE  CUSTOS  
OICRO. j 

1 
RECUFF CACAO GE 19 rr : 761,4  XE  Ati VICINA1S NO MUNCIFIL 
DE SAO  JOÃO  DO FARAISO MA 

DATA : I9.9J2024 BPI 4 

Ferric 

G 

scoso 

eh 

NOvACArt 

sme - 
F.P.t 	• PlOtO 

I 

SAO,  FO - 

OF ILLAI 

01408 16/08 
orwros4 

Pt,,Ptt 

r e,00 02'4,0 

vorarro 

2520A) 
201.1  COM  lWS 	08urt;40 

0 	FHA -: 

201941 COMocsONERACAO  

IHI-911 cols 1/11sONEFActm 

202404COMDESONEFACAO 

—,..eta ...OM le soNceACAu 
di CedieLFWAYNERAÇA0 

:8,16/o, COMDESONE4&00 

IS, ,IPIV  COM  OF $01.Li:RAQA0 

prtOrresr 

ireeA 

.,‘,4`.4 

re Fax 

as 74% 

92 81% 
87 59% 

Fa wee 

21 82% 

8.40% 

MES 

4i,  Bee 

48 ; e A 
eeeed 

30011 

I. Croalr 2, I RED9PLRADA0 IX IV Or 169  XE DOM  vICINAIS NO MUNICrert) 
DE SAD  JOÃO  DO FAITAISO MA 

14)CAr 
: 

PAC/JOAO 00 tvorAISO-MA 

rr 1 PR8JrFIIUFOA PUNIC:MAI DE SAO J4340 00 ee. 

i  
.-3-• 

	

e

ps nt 	P.,  IA 	1116.  
1. 54t1-1114811 	

0
, - 

Wel 	he,   Log o 
inciPes° 	l' 

(AO, 	 a 
.-ACO 

eg511800 	 iküv-  

( 

5914314 Transporte  corn  carnintrtio basculante de 6 ri' - rodovia  ern  letto 
natural 

SICRO NOVO thm 0.00000000 P51.1700 P50,0000 

75914329 
l 

Transporte 	corn, 	carorchrto 	basculante 	d 	 rodovia 	ern  
I evestimento 	primed°  

SICRO NOVO tknl 0.00000000 RS 0,9400 R$ 0,0000 

5914344 Transporte  COrn camintreo basCurarrte de 6 m' - ruck/via oavortontada  SICK/  NOVO tkm 000000000 R$ 0,7600 R$ 00000 

TO [AI. Iranspo'tç RS 0.0000 

VALOR P511,16 

3.3, 5914374  Transports  com caminhão basculante de 10 m' - rodovia em revestimento primário (tkm) 

Eq‘spamenio 0 75 UNI COEFICIENTEPREÇO UNITÁRIO TOTAL 

69579 Caminhão bascMante lorncaparhdaøede 10  re 	21 	C P) SICRO NOVO  CAP  D,003 354-d R$277.6144 P50.9312 

99579 amtnaao basculante coro capacidade de 10 ma - 210 KW  CFO;  SICRO NOVO CHI 000000000 RS 80,7395 RS 0.0000 

TO1M. alieperneFIO RS 0.9312 

VALOR: RS 0.93 

4,1.5502985 Limpeza mecanizada da camada vegetal trni 

Equrparnenlo 	 1 FONTE UNID COEFICIENTE PREÇOUNETARIO TOTAL 

99540 Trato, dobre esteiras cote lâmina7 	CHPI  Slate  NOVO  COP  000157246 RS 299,5562 RS 0 5011 

09540 TralOr  Wore  eSterras  Corn !drains  - 127 is1N tC110 SICRO NOVO C I 0,00000000 RS 120,3138 RS 0,0000 

TOTAL Equparneato RS 0 5011 

4, 
	Nino de  Odra  FORTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

P9524 	'Servants  SICRO NOVO  Ii  0 00227547 RS 18.5640 R5 0 0422 

dOrAL  Meade  Gera RS 0 047.2 

VALOR-  R$ 0,54 

4.2. 4015612 Execução de revestimento primario com material de jazida (ml 

etorpotro to UNIU COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL . ONTE 

99571 Caminhe'd lanque corri capscldade de 10.000 ; 	1  BO  kW  (COP)  SICRO NOVO  CAP  0.00569134 P5302,0823 RS 1,7193 

89571 Camtnhao  tongue  tesm camu6dade de 10.0001- 135 kW(0,-111 SICRO NOVO CHI 0,00042535 RS 77.9135 R$ 0.0334 

89012 Grade de 24 tIPSCOS redocavei de Ll 4., 60 cm 2.4'd (Dri4o 	 1 SICRO NOVO CHP 0,00516226 P546932 95 00149 

9518 Grade de 24 dierse reteddevel de Dl 60 cm n 124) :CHI) SICRO NOVO CHI 13,00393747 05 2.2682 WS 0_0000 

89524 Motoniveladora .931W ddliP) SIGRO NOVO  GOP  0,00452659 RS 266.2565 RS 1.2148 

89524 Motoniveladora .931,W (CM SICRO NOVO CHI 0.00159117 R5 115,8478 RS 0,1843 

89762 Rolo 	npaciador de pneus aulopropelido de 27 1- 85 edli (CetP) SICRO NOVO  COP  0.00440520 P9238.3678 PS 1.0503  

89762 Selo compaclador de preus autopropehdo de 271' 65 KW (GH0 SICRO NOVO CHI 0,00171352 R5115 1509 RS 0, T973 



RELATÓRIO ANALÍTICO  -  COMPOSIÇÕES  DE  CUSTOS 
OBRA, 	 RECUPRAÇAOIIOE 19 787 . WI X 5 OUNi VIC I. 	UNICIPIC) 

I DE SAO JOAO IX) PAR.NSC) MA 
DATA: 19/090074 	 801: 7310% 

FAN 

DEOSP 

rIFA MÇ 

VACAR  

INTRO 2 

MR EDIT 

SMIJ?  SUEI  

91.1091 mcAL 
%NA 

Cec,EPA 2021;12 

west" 	 MORA  
2111Al2 	 116 srn. 

2014 COAL DESONERKAO 5 cos kii 

022.0E EIOM Tx TOPMEAR,A42 

791911'  COM  Or SONERACAO - p rOOSSM)  

?MAP % ULM EMSONEREMILAO 	gotiiA03  
2024124 0014PESONEIRAVA0 

2024101 COP lICSONFRAW.0 	576I A 

MOO! CON MISONCRACAO 	A" LC% 

cocci coo rdSONERACAO 	AA ION 

2219101 a"M EINSOMMAGAO 	AI 1242 

NRONRIA 	 520021  

MES 

• ...r" 
..,

........
---/.7 

AN toc 

A 

	

OESCRIÇAO': 	RE Z;UPERA‘; AO Of I',  TM 7RM >IN  BOM VICINAIS  NO MUNICITTO 

	

1 	BE 5411  JOAO ILO P411,4150 MA 

A 	CAC) 00  RAMOS  

MTVCITURA MUNICIPAL DE SAC) E0A0 DO PARAISCAILLEL 
1  

il'ailfgro SdMiino 	 r 

C • 	 MA 

a 	 237178M4 

AW •  li  

59685 Rolo imrnpaciador  go  de camtsco vibratório autos:weirdo  oar  preust 
de 11.6 t - 82 kW 101-161 

SICRO NOVO CHP 0.00611972 R$ 204,0148 R$ 172485 

69685 Rolo compacrador pe de carneiro vibralorio autopropelido por oneus 
de 11,6 t -82 kW (CHI) 

SICRO NOVO  CH  0,00000000 R$ 90,2363 15$ 0 0000 

69577 Trator agricola sobre  weirs  - 77 kW tCHP1 SICRO NOVO CHP 0,00315226 175136,4414 R$ 0,4342 

69577 Trator agriccis sobre  ¡mess  - 77 kVV iertli SICRO NOVO CHI 0,00293747 R$ 50,1044 R$ 0,1472 

TOTAt  Equipoise's, ASS  2635 

r 	Mao  de Chia 	 FONTE 
tie  

I 	URIC/  COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL  

P9824 Servente 	 SICRO NOVO  
_1 

Ii  0,00611430 R$ 18,5640 RS 0 1135 

TOTAL  Mtn  se CElta R 

SanNo FONTE IJAJO COEFIC1EtJ1t PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

914354 Carga, manobra e oescarga de agregados oc solos em carninhão 
bee:miaow de 18 ce - carga cum escavadeira de 1,56 rid`rexClusa) e 
descarga  hare  

SICRO NOVO 1 2.11580355 17$ 1,7100 1753,6180 

4016006 Escavacho e carga  du  T nabal de 4azir1a Dom escavadeira hidraulica 
de 1,56 rilI  

SICRO NOVO 1,15164542 175 1,2800 R$ 1,4484 

AS 5 0669 TIM  AI_ Sena 

Transposta 	 r 	FORTE  MID  COEFICIENTEPREÇO UNITÁRIOTOTAL 

5914359 Tranapohe  corn  caminhão basculante de 10 re7  - rodovia ein leito 

netts al  

SICRO NOVO thrn 0,00000000 R$ 1,1400 15.5 0,0000  

5914374 Transporm 	cam  caminnão bascurante de 	112 ri,' - 	rodovra em 
revestimento 	pritTlarig 

SICRO NOVO arnt 0,00000000 115 0,9300 1750,0000 

5914389 Transporte 	corn 	caminhão 	basculante 	de 	10 	m' 	• 	rodovia 
pavimentada 

SICRO NOVO 1km 0,00000000 1750,7400 R$ 0,0000 

'TOTAL 	emporia'  EIS 0.0000 

VALOR: R$ 11,43 

4,3, 5914374 Transporte  corn  caminhão basculante de 10  at'-  rodovia em revestimento primário ttkm) 

Eutimscrento UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

59579 Caminhão basculante  sera  capacidade rie 10 & - 21ONWTCHP1 810170 NOVO CHP 0,00335441 AS 277,6144 R$ 0,9312 

69579 Caminhão basculante  coin  capacidade de 10 m7 - 210 kW (CHI) StCRO NOVO C1-11 0.00000000 R$ 80,7396 R$ 0,0000 

TOTAL EROpaMe1110 AS 0 9312 

VALOR: R$ 0,93 



ORÇAMENTO  -  CURVA  ABC DE  SERVIÇOS  

:}il-CUPEKAÇAO DE 15/817CM A  VICINAIS  NO III,IN.LIPIO DE SAO JOAO DO PARAES.O.MA DATA 10/00.12024 BDI 2 

FOY"! 

E,L.cst 
0EFF440 

xv.v..../,  

:101.35 
5 ertu NC, 

5 WI,  

0.11,1) !Oli. 

Cl/CP..1 

0110,  INI-AA 

WilliAta 

.5.3111 

.4 cav tikb HLRA[1.0 
..2-.02:4 ri“oueulyk0 

al 6,71 CUM IlL40+111W;Aa 

nto,14.ryatlIC5OtirilA[A0 
2,....C.0,41,1EfioNLIV410 
1044,.34COM080081nflaç4,  

/JP,'  COM  ni SONFRACAU 
,Q1,0,  C. OESONFAA,A0 

Pia.. co,  i'lsontt NAu0 

HO. 

'A LO,  

81174%. 

9, Oly 

C.5.3% 
mix*,  

be 121, 

a9 to, 

A1540 
.9 r[o. 

4t.n. 

DESCRW—P0CUPERAY.0  DF  15 7E1 75‘1 5 5 ODM  VICINAIS  NO MjenCIPIO DE SAO 40A0 DO PARAISO.MA 

LOCAL. ;SAO JOno CC ,ARSISC. MA  

CLIENTE 	10°REF El fUltA NIVNICIFP L. DE SAO JOAO DO p/404:50 -MA 
. 

C00100 DbscRIÇÃO. 	 FONTE 	W0 	L*4213ADE OUMII1DAOE  PREÇO  U08TAR.10 PRE-90 TOTAL 7. ACOMUL 18 CL 

50 41174  1 ronoporle corn rire..1:10 basculanlie .10 10 ra• 	rock. 	art re, 	00 p1511/Ill SICRO 91138 1518 •.• 	. 

491173: Re,:r.,np.,..0D mecanin.ida 40 ne.,,,:•111 ri!nel Lai di" SICRO Servi• 163  16 1314 50 11 VJ. 17 125 231.535,00 412% 72,87% 	E 

4010511 Egocuçâo de fe.desl..n.erW pflnBrI(. (.0o,  fp.,.0•0 dejo: :4v SICRO Serviço 9000,80 141 14.10 RS 129,461,41 19,05% 92,62% 	C 

5.502405 LLMpelli raecaninids 	carrrvia veset,[ 50510  Serviço 23.73E01 RS 0,67 R315.904,53 94,00% 	C 

4515532 ge.conloiriaçAo 	(}:atalorrot &CRC)  Ce,oiço 15' 98 5236,01 RS 0.12 RE 115159,00 1,70% 96,50% 	C 

01 CU. Oa ”IntnisticOo 	Uo tan LE05P Ser-Iço 08/8 1,00 RS 8 966,10 80 9.900.70 1,20% 97,65% 	C 

COMPOS12: tno.p•ainerrIvs 2100 codaet[ade UND 1  CO 0110.828.42 RE. 6.52.8.42 0.09% 9839% 	C 

O 

coMPOs0 MoitizaçAo 00 acv.i.pa.m.entm NO: Cad3StradD DUD 1 00 RI E 251,44 RE 9,251,44 0.01% 99.60% 	C 

• 0 

103089 FORNECIMENTC) E INSTALAr,A0 DE  PLACA  OF  OBRA COM CHAPA  C ZADA E SINAPI Berwyo 012 100 RI 373.35 RI 2,940,10 0,32% 100.00% 	C  

ESTRUTURA  DE IMaIRA AF 414207: PS 

	

Subtotal at.5 100,0056% 	RI 699.000,00 

	

Outros 	 RI 0,00 

	

Valor total do Cn31110111.0 	RE 699.000,00 

62.556, 
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O 

RELATÓRIO SINTÉTICO - SERVIÇOS 
OBRA RECUPEPACAO O._ I9 75 TOM X 50DMI AIS NO MUNICIPIO 

E SALD JOÃO CO PARAÍSO -MA 
DATA 7 	90024 SO1 23.40% 

FORTE 

t-reinn 

Ocosp. 

DE 

C11  

r-L 

FCC,  

LULl 

vassão 
anion 

2020117 

2.4 CUM DESONERAÇÃO 

Lonew COM nEsneirnAeho 

211001  COW  DESOXERACX0 

201E.71 t COM DESONERACAO 

novecr COM DESONCRACRO 

2.4241060()% CESONERACAO 

la190.17 COM uEsOWEILACAO  

200107 COM DEFONERACAo 

OM  DESONERAÇA0  

PROPICA  

HORA  

pass% 

- 

9255, 

56 ICA 

52 97% 
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SÉTIMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA — 
ALVORADA CONSTRUIR LTDA 

CNPJ N°. 05.703.869/0001-16 
NIRE N°. 21200544885 

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual e consolidação ao 
contrato social de sociedade limitada, os abaixo assinados: 

REINALDO GOMES DA SILVA, brasileiro, empresário, casado sob regime de comunhão 
parcial de bens, Natural de Montes Altos — MA, nascido em 28/04/1975, portador do CPF n°. 
505.086.953-68 e Cédula de Identidade n°. 15535762000-6 — GEJUSPC — MA, residente e 
domiciliado a Rua Ceara, n°. 65, Bairro Vila  Mariana,  CEP 65938-000, Ribamar Fiquene — MA. 
e AURIA NUBIA SILVA DO NASCIMENTO, brasileira, empresária, casada sob regime de 
comunhão parcial de bens, Natural de Imperatriz - MA, nascida em 14/11/1974, portadora do 
CPF n°. 436.231.153-04 e Cédula de Identidade n°. 030464622006-1 — SSP — MA, residente e 
domiciliado a Rua Ceara, n°. 65, Bairro Vila  Mariana,  CEP 65938-000, Ribamar Fiquene — MA. 
ALVORADA CONSTRUIR LIDA, com o nome de fantasia: CONSTRUTORA ALVORADA, 
com sede na Rua Ceará, n°. 65, Bairro Vila  Mariana,  CEP 65938-000, Ribamar Fiquene — 
MA. Devidamente inscrita no CNPJ n°. 05.703.869/0001-16, devidamente registrada na 
JUCEMA — Junta Comercial do Estado do Maranhão sob n°. 21200544885 por despacho em 
20/06/2003, deliberam de pleno e comum acordo, e na melhor forma de direito, ajustarem a 
presente alteração e consolidar o Contrato Social, conforme cláusulas e condições seguintes.  

la.  — A sociedade tem de como objetivo: Comércio varejista de artigos de papelaria;  Goleta  
de resíduos não-perigosos; Construção de edifícios; Construção de rodovias e ferrovias; Obras 
de urbanização - ruas, pragas e calçadas; Construção de estações e redes de distribuição de 
energia elétrica; Construção de redes de abastecimento de agua,  Goleta  de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação; Construção de instalações esportivas e 
recreativas; Obras de terraplenagem; Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; Comércio 
varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente (Arroz,  Oleo  vegetal, farinha.  etc.);  Comércio varejista de materiais 
de construção em geral; Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática; Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  audio  e  
video;  Comércio varejista de móveis; Transporte escolar; Locação de automóveis sem 
condutor; Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador; Aluguel de máquinas 
e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; Tendo de acordo com CNAE 
fiscal a atividade principal e secundéria os seguintes códigos: 
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Principal; 
4761-0/03 — Comércio varejista de artigos de papelada; 

F6to r‘• 
Secundaria: 	 Process'  

38114/00— Coleta de resíduos não-perigosos; 	 Ruteca 
4120-4/00 — Construção de edifícios; 
4211-1/01 — Construção de rodovias e ferrovias; 
4213-8/00 — Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
4221-9/02 — Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; 
4222-7/01 — Construção de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação; 
4299-5/01 — Construção de instalações esportivas e recreativas; 
4313-4/00 — Obras de terraplenagem; 
4712-1/00 — Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 
4729-6/99 — Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente (Arroz,  Oleo  vegetal, farinha.  etc.);  
4744-0/99 — Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
4751-2/01 — Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
4753-9/00 — Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  audio  e  
video;  
4754-7/01 — Comércio varejista de moveis; 
4924-8/00 — Transporte escolar; 
7711-0/00 — Locação de automóveis sem condutor; 
77314100— Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador; 
7732-2/01 — Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes; 

2a. — Neste ato fica alterada seu objetivo para as atividades: Construção de edifícios; Coleta 
de resíduos não-perigosos; Construção de rodovias e ferrovias; Construção de obras de arte 
especiais; Obras de urbanização - ruas, pragas e calçadas; Construção de estações e redes de 
distribuição de energia elétrica; Construção de redes de abastecimento de agua, coleta de 
esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; Construção de instalações 
esportivas e recreativas; Obras de terraplenagem; Comércio varejista de mercadorias em geral, 
com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 
Comércio varejista de produtos alimenticios em geral ou especializado em produtos alimentícios 
não especificados anteriormente (Arroz,  Oleo  vegetal, farinha.  etc.);  Comércio varejista de 
materiais de construção em geral; Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática; 	Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de  Audio  e  video;  Comércio varejista de moveis; Comércio varejista de artigos 
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de papelaria; Transporte escolar; Locação de automóveis sem condutor; Aluguel de máquinas 
e equipamentos agrícolas sem operador; Aluguel de máquinas e equipamentos para construção 
sem operador, exceto andaimes Tendo como atividade principal e secundária de acordo com 
CNAE os seguintes códigos: 

Principal: 
4120-4/00 — Construção de edifícios; 

Secundaria: 
3811-4/00 — Coleta de resíduos não-perigosos; 
4211-1/01 — Construção de rodovias e ferrovias; 
4212-0/00 — Construção de obras de arte especiais; 
4213-8/00 — Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
4221-9/02 — Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; 
4222-7/01 — Construção de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação; 
4299-5/01 — Construção de instalações esportivas e recreativas; 
4313-4/00 — Obras de terraplenagem; 
4712-1/00 — Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 
4729-6/99 — Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente (Arroz, Óleo vegetal, farinha.  etc.);  
4744-0/99 — Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
4751-2/01 — Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
4753-9/00 — Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  audio  e  
video;  
4754-7/01 — Comércio varejista de moveis; 
4761-0/03 — Comércio varejista de artigos de papelaria; 
4924-8/00 — Transporte escolar; 
7711-0/00 — Locação de automóveis sem condutor; 
77314/00 — Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador; 
7732-2/01 — Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes; 

3a — Neste ato retira-se da sociedade a sócia Sra. AURIA NUBIA SILVA DO NASCIMENTO, 
que cede transfere ao sócio remanescente Sr. REINALDO GOMES DA SILVA, respectivamente 
200.000 (duzentas mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real), cada uma, que corresponde a R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais). 
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Rubrics  
4a  - A sócia cedente declara haver recebido neste ato a quantia equivalente ao total de suas 
quotas na sociedade, dando-lhe plena, geral e irrevogável quitação das quotas, sendo capital 
social integralizado em moeda nacional, ficando assim, o capital social distribuído ante os 
sócios da seguinte forma: 

SÓCIOS % QUOTAS VALOR R$ 
REINALDO GOMES DA SILVA 100,00 400.000 400.000,00 

TOTAIS 100,00 400.000 400.000,00 

— O capital social que é R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), dividido em 400.000 
(quatrocentas mil), quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada uma, 
totalmente subscrito e integralizado, passará a partir da presente data para R$ 1.000.000,00 
(Um milhão de reais), dividido em 1.000.000 (Um milhão) quotas no valor nominal de R$ 1,00 
(um real), cada uma, cujo aumento de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), será integralizado 
neste ato em moeda corrente nacional, pelos sócios na proporção da participação de cada um 
dos sócios ficando assim subscrito: 

SÓCIOS % QUOTAS VALOR R$ 
REINALDO GOMES DA SILVA 100,00 1.000.000 1.000.000,00 

TOTAIS 100,00 1.000.000 1.000.000,00 

V. — O sócio declara sob penas da lei, que se desenquadra da condição de MICROEMPRESA 
— ME, nos termos da Lei Complementar n°. 123 de 14/12/2006. e passando à condição de 
Empresa porte EPP, excluída do regime da mencionada lei, Inciso I e II do artigo 3°, exclusão 
relacionada no § 40 . 

7'. — A administração da sociedade e a representação ativa e passiva serão exercidas pelo a 
sócia Sr. REINALDO GOMES DA SILVA, já qualificado anteriormente, conforme artigos 997, 
VI, 1.013,1015 e 1.064 da Lei 10.406/2002. 

8a. — 0 administrador terá os mais amplos poderes na gestão dos negócios socais, podendo, 
individualmente ou isoladamente pratica todos os atos, transações e operações necessárias 
realização dos objetivos sociais,  this  como abertura e encerramento de contas bancarias, 
emissão de cheques, emissão e endosso de duplicatas, aceites de notas promissórias, onerar 
ou alienar o patrimônio social, assinaturas de contrato de empréstimos, investimentos e 
financiamentos bancários e todos e quaisquer atos necessários para concessão dos objetivos 
sociais, conforme artigos 997, VI, 1.013, 1015 e 1.064 da Lei 10.406/2002. 
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96. — 0 administrador poderá nomear procuradores em nome cln& .ai e, cujos mandatos 
deverão especificar os respectivos poderes e em se tratando de procur dores  "ad  negotia" 
deverá especificar os respectivos poderes e prazos e validade. 

— 0 administrador declara sob as penas de lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente ou acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.  (Art.  1.011, § 1° do 
C/C 2002). 

lla. — Permanecem em vigor as demais cláusulas do Contrato social não alteradas por este 
instrumento. 

Vista da modificação ora ajustada, e para total adequação a Lei 10.406102, consolida-
se o presente contrato social, de acordo com seguinte redação: 

16. — A sociedade é EMPRESARIA do tipo SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, fazendo 
parte como integrante o sócio devidamente nomeado e qualificado. 

2. - A sociedade gira sob o nome empresarial: ALVORADA CONSTRUIR LTDA, tendo como 
nome fantasia: CONTRUTOFtA ALVORADA. Com  sede e domicilio na Rua Ceará, n°. 65, 
Bairro Vila  Mariana,  CEP 65938-000, Ribamar Fiquene — MA 

36. — 0 objetivo da sociedade é de: Construção de edifícios; Coleta de resíduos não-
perigosos; Construção de rodovias e ferrovias; Construção de obras de arte especiais; Obras 
de urbanização - ruas, pragas e Galgadas; Construção de estações e redes de distribuição de 
energia elétrica; Construção de redes de abastecimento de  Ague, Goleta  de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação; Construção de instalações esportivas e 
recreativas; Obras de terraplenagem; Comercio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; Comércio 
varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente (Arroz,  Oleo  vegetal, farinha.  etc.);  Comércio varejista de materiais 
de construção em geral; Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática; Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  Audio  e  
video;  Comércio varejista de móveis; Comércio varejista de artigos de papelaria; Transporte 
escolar; Locação de automóveis sem condutor; Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas 
sem operador; Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
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andaimes Tendo como atividade principal e secundária de acordo com CNAE os seguintes 
códigos: 

Principal: 
4120-4/00 — Construção de edifícios; 

Secundaria: 	 Rube  

3811-4/00 — Coleta de resíduos não-perigosos; 
4211-1/01 — Construção de rodovias e ferrovias; 
4212-0/00 — Construção de obras de arte especiais; 
4213-8/00 — Obras de urbanização - ruas, pragas e calçadas; 
4221-9/02 — Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; 
4222-7/01 — Construção de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação; 
4299-5/01 — Construção de instalações esportivas e recreativas; 
4313-4/00 — Obras de terraplenagem; 
4712-1/00 — Comercio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 
4729-6/99 — Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente (Arroz, Óleo vegetal, farinha.  etc.);  
4744-0/99 — Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
4751-2101 — Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
4753-9/00 — Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e  
video;  
4754-7/01 — Comércio varejista de móveis; 
4761-0/03 — Comércio varejista de artigos de papelaria; 
4924-8/00 — Transporte escolar; 
7711-0/00 — Locação de automóveis sem condutor; 
7731-4/00 — Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador; 
7732-2/01 — Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes; 
4a. — O Capital social é de R$ 1.000.000,00 (um milhão reais), dividido em 1.000.000 (Um 
milhão) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado, 
em moeda corrente do pais. Distribuídos da seguinte forma: 

SÓCIOS % QUOTAS VALOR R$ 
REINALDO GOMES DA SILVA 100,00 1.000.000 1.000.000,00 

TOTAIS 100,00 1.000.000 1.000.000,00 

FoItv3 n: 	.70  
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5a. — A sociedade iniciou suas atividades em 20/05/2003 e seu prazo de duração é 
indeterminado. E garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força 
maior ou impedimento temporário ou permanente do sócio conforme artigo 997, II da Lei 
10.406/2002. 

68_ As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas, sem a consentimento 
do sócio, aquém fica assegurado, em igualdade de condições e prego o direito de preferência 
para aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente.  (Art.  1.056,  art.  1.057, CC/2002). 

7a — A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos responde 
solidariamente pela integralização do capital social  (Art.  1.052, CC/2002). 

88. — A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial, depósitos, escritórios, ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por seu sócio. 

98. — A administração da SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA caberá ao sócio Sr. 
REINALDO GOMES DA SILVA, que recebe poderes e atribuições de representar a empresa 
ativa, passiva, judicial, e extrajudicialmente, na gestão dos negócios, podendo, individualmente 
ou isoladamente pratica todos os atos, transações e operações necessárias à realização dos 
objetivos sociais, tais como: abertura e encerramento de contas bancarias, emissão de 
cheques, emissão e endosso de duplicatas, aceites de notas promissórias, onerar ou alienar o 
patrimônio social, assinaturas de contrato de empréstimos, investimentos e financiamentos 
bancários e todos e quaisquer atos necessários para concessão dos objetivos sociais. Artigos 
997, VI,  art.  1.060,  art.,  1.061, 1.062,  art.  1.063 e 1.064 todos do CC/2002). 

10a. — O sócio REINALDO GOMES DA SILVA, poderá designar o administrador não sócio da 
sociedade em contrato social ou em ato separado, indicando suas atribuições e poderes, dentre 
eles o de usar o nome empresarial e o prazo de gestão, se determinado (artigo 1.061 da Lei 
10.406/200. 

11a. — O sócio REINALDO GOMES DA SILVA, poderá de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a titulo de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

128.— Fica estabelecido que a sociedade não terá Conselho Fiscal. 

13a. — O exercício social inicia-se a 01 de janeiro e encerra-se a 31 de dezembro de cada ano, 
levantando-se nesta data; Inventário, balanço patrimonial e a demonstração de resultado do 
exercício, sendo o lucro ou prejuízo apurado em cada exercício transferido para a conta de 



Pagina 8 de 9 
*Wu  

Pittesso fl  

lucros ou prejuízo do exercício, cuja destinação  sera  dada por deigração d 
CC/2002),  (art.  t078 CC/2002). 

sócio.  (art. 1.065, 

14a. — Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio deliberara sobre as 
contas e designará o sócio, quando for o caso (Artigos 1.071 e 1.072, § 2° e  art.  1.078, 
CC/2002). 

15a. — Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e incapaz. Não sendo possível ou existindo interesses destes ou dos 
sócios remanescentes, o valor de seus haveres  sera  apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada em balanço geral especifico para esse 
fim. (Artigos 1.028 e 1.031, CC/2002). 

16°. — O sócio REINALDO GOMES DA SILVA, declara sob as penas da lei, que de não esta 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade  (Art.  1.011, § 1°, CC/2002). 

tra. — Os sócios elegem o foro de Ribamar Fiquene, Estado Maranhão, para dirimir eventuais 
dúvidas inerentes ao presente contrato. Com  expressão renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  (Art.  53,  III,  "e" do  Dec.  1.800/96). 

E, por estarem justos e contratados, assinam as partes o presente instrumento, lavrado em 01 
(uma) via de igual teor e forma, processando-se em seguida os devidos registros. 

Ribamar Fiquene — MA. 01 de janeiro de 2023. 

REINALDO GOMES DA SILVA 	 AURIA NUBIA SILVA DO NASCIMENTO 

\zi
\ 
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CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA 
SECRETARIO-GERAL 

11ww.ampresafac11.ma.gov.b2 

A validade deste documento, se impresso, fiCa sujeito A comprovacSo de  sea  autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificano. 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 31/01/2023 11:34  SOS  N 20230038557. 
PROTOCOLO: 230038557 DE 30/01/2023. 
CÓDIGO DE VER/FICAcAO: 12301356569. CR23 DA SEDE: 05703869000116.  
EIRE:  21200544885. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/01/ 2023. 

CEMA ALVORADA CONSTRUIR LTDA 

f 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 9 de 9  

Certificamos que o ato da empresa ALVORADA CONSTRUIR LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

43623115304 AURIA NUBIA SILVA DO NASCIMENTO 

50508695368 REINALDO GOMES DA SILVA 
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CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n°2200-212001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.bdassinador-digital  >, opção Validar 
Assinatura. 
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Rua Ceara N° 65 - Vila  Mariana  - CEP 65938-000 - Ribamar Fiquene - MA 'Ni-/ 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	proc.004 n' -r  1  
P 	\ 	 Rupriegit 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE utscRigiko 
05.703.86910001-16 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
20/06/2003 

NOME EMPRESARIAL 
ALVORADA CONSTRUIR LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CONSTRUTORA ALVORADA 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
41.204-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
38.114-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto  la  construções  correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.134-00 -Obras de terraplenagem 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias  ern  geral, com predominância de produtos alimentícios - minlmercados, 
mercearias e armazéns 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimenticios  am  geral ou especializado em produtos alimenticios não 
especificados anteriormente 
47.44-0-99 - Comércio varejista de  materials  de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 -Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  audio  e  video  
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artlgos de papelaria 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
77.11-0-00 - Locação de automóveis  won  condutor 
77.31-4-00. Aluguei de máquinas e equipamentos agrieolas sem operador 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R CEARA 

NÚMERO 
65 

COMPLEMENTO 
,,,...n. 

CEP 
65.938-000 

BAIRRO/DISTRITO 
VILA MARIANA 

MUNICIPIO 
RIBAMAR FIQUENE 

UF 
MA 

—ENDEREÇO ELETRÓNICO 
presconta@globo.com  

TELEFONE 
(99) 8132-2202 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
**.** 

SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/1112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAQ 40 ESPECIAL /vs....  
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL  
—........ 

Aprovado pela Instruoao Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 30/04/2024 as 15:22:20 (data e hora de  Brasilia). 	 Pagina: 1/1 

about:blank 
1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS  ADS  TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ALVORADA CONSTRUIR LTDA 
CNPJ: 05.703,869/0001-16 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172. de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desccnsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN) 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os  broads  e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGEN n°  1.751. de 2/10/2014. 
Emitida as 19:01138 do dia 13/06/2024 <flora e data de  Brasilia>.  
Válida até 10/12/2024. 
Código de controle da certidão: 210C.A394.D10f3.31E0 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 351167/24 
	

Data da 	05/09/2024 13:35:38 

Inscrição Estadual: 123424194 	CPF/CNPJ:05703869000116 

Razão Social: ALVORADA CONSTRUIR LTDA 

Endereço: 	RUA CEARA, 65 CEP: 65938000 - VILA MARIANA 

—NTelefone: 	(99)00000000 	Município: RIBAMAR FIQUENE 	 UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, a Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 0411212024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portaLsefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

--de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

3- 
Data Impress-do: 07/10/2024 09:56:31 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO , 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 073448/24 
	

Data da 	05109/2024 13:40:41 

Inscrição Estadual: 123424194 	CPF/CNPJ: 05703869000116 

Razão Social: ALVORADA CONSTRUIR LTDA 

Endereço: 	RUA CEARA, 65 CEP: 65938000- VILA MARIANA 

Telefone: 	(99)00000000 	Município: RIBAMAR F1QUENE UF: MA  

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 04/12/2024. 

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada no endereço: 
http://portaLsefaz.ma.gov.bri, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 07/10/2024 09:57:31 
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ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE  
CNN:  01.598.547/0001-01 

Av. Principal, S/N - Centro, Ribamar Fiquene-MA 

AL VARA 
2024 

LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
a 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 	045  

NOME: 

ICPF: 

RAZÃO SOCIAL ALVORADA CONSTRUIR LTDA  
_ 

CNN: 	05.703.869/0001-16 
_ 

RAMO DE AVIDADE 
41.20-4-00 CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS 

,  

ENDEREÇO: :RUA CEARA PP2  65 - VILA MARIANA 

OBSERVAÇÕES: Empresa Engenharia e Construção Civil em Geral Item 118 Anexo IV 
Tabela XIII 

DATA: 09/01/2024 
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PREFEITURA M 	PAL  DE RIBAMAR FIQUENE 

Assessora EsOecial de Planejamento 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ALVORADA CONSTRUIR LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 05.703.869/0001-16 
Certidão n°: 55537718/2024 
Expedição: 13/08/2024, As 15:37:47 
Validade: 09/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ALVORADA CONSTRUIR LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 05.703.869/0001-16,  tan  CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agencias ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em  sentence  condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Previa ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestóes: c t@tst.jus.br  '*1 
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CERTIDÃO NEGATIVA (MICA DE DEBITOrs  

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE  
CNN:  01.598.547/0001-01 

Certificamos  epos  a realização das  necessaries  buscas nos assentamentos 
existentes nesta Prefeitura, a requerimento de parte interessada, que não existe 
qualquer pendéncia de débitos de nossa competência, ate a presente data, escritos 
ou não em divida ativa, de responsabilidade da empresa ALVORADA CONSTRUIR 
LTDA, CNPJ: 05.703.869/0001-16, através de seu estabelecimento situado na rua 
Ceara n°. 65 Vila  Mariana,  no Município de Ribamar Fiquene — MA, razão pela qual 
expede na forma da lei, a presente CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS, com 
validade de 90 dias, reservando, todavia, a este Município, o direito de cobrar 
eventuais e/ou futuros débitos que porventura venham aparecer de responsabilidade 
do(s) mesmo(s). 

Ribamar Fiquene - MA, 05 de Agosto de 2024 

Juven I  le  Sousa  
Sec.  de Economia e Finanças 

Portaria 004/2021 
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24/09124, 15:24 	 Consulta Regularidade do Empregador 
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	 02„:42V 
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Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	05.703.869/0001-16 

Razão 
ALVORADA CONSTRUIR LTDA 

Social: 
Endereço: 	R CEARA 65 / VILA MARIANA / RIBAMAR FIQUENE / MA / 65938-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:23/09/2024 a 22/10/2024  

Certificação Número: 2024092319561254201394 

Informação obtida em 26/09/2024 15:24:02 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

hrips://consuita-crtcaixa.gov.briconsultacrUpages/consultaEmpregador.jsf  1/1 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Vara (Mica da Comarca de Montes Altos 

CERTJUDONE-VNMA - 382024 
Código de validação: 473DC259A5 

Número da guia: 24054401001879763. 

SECRETARIA JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO 

CERTIDÃO 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO a 

requerimento de pessoa interessada que, dando buscas em nossos Arquivos dos 

Feitos referentes as Varas Civeis, Comércio, Fazenda Pública, Falência ou 

Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, Insolvência Civil, Sucessão, a partir 

do mês de Dezembro de 1997 até a presente data, constatei a INEXISTÊNCIA de 

AÇÕES DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL em desfavor de ALVORADA 

CONSTRUIR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ. N° 

05.703.869/0001-16, com sede na Rua: Ceara Bairro , Vila  Mariana,  n° 65, Ribamar 

Fiquene/MA. 
CERTIFICO mais, que a Secretaria de Distribuição é a única 

existente nesta cidade e Comarca de Montes Altos/MA. 0 referido é verdade me 
reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição ao 

meu cargo, no F6rum  Des.  Mario Ferraz, nesta cidade de Montes Altos, Estado do 

Maranhão, aos 08 de agosto de 2024. Eu, Janete Maria Saraiva Simão , Secretária 

Judicial - Substituto , o fiz digitar e assino. Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) 

dias. 
Montes Altos/MA, 08 de agosto de 2024. 

CERTJUDONE-VNMA - 382024 / Código: 473DC259A5 
Valide o documento em www.8majus.br/validadoc.php   

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
tiConsumoConsciente 

`\\ 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Deral da Justiça 

Vara Unica da Comarca de Montes Altos 

JANETE MARIA SARAIVA SIMAO 
Secretária Judicial de Entrância Inicial 

Vara Única da Comarca de Montes Altos 
Matricula 165274 

Documento assinado. MONTES ALTOS, 08/08/2024 10:03 (JANETE MARIA SARAIVA SIMAO) 

CERTJUDONE-VNMA -382024 / Código: 473DC259A5 
Valide o documento em www.tjmalus.brivandadoc.php  

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 

‘)Ç-1 



e Imp  validade deste  documents,  

Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

JUCEMA 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 
12304576780 em 05/04/2023, protocolo 230448160. Para validação de Autenticação dos Termos, 
devera ser acessado o Portal de Serviços 	verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacitma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

1  Nome Empresarial: 	ALVORADA CONSTRUIR LIDA 

' Número de Registro: 	21200544885 

CNPJ: 	 05703869000116 

Munfcipio: 	 Ribamar Fiquene 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

Inicio e Termino da 
Escrituração: 

DIÁRIO 

6 

01/01/2022 - 31/12/2022 

Assinante(s) 	 Nome 	 CRC/OAB 

21543232353 	 JOSE  DE JESUS MARQUES 	MA5635 

50508695368 	REINALDO GOMES DA SILVA 

JLJCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO  EN  05/04/2023 08:12 SOB 14 4  20230448160. 
PROTOCOLO: 230448160 DE 03/04/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO; 
12304576780.  DIRE:  21200544885. 
ALVORADA CONSTRUIR LEDA 

ANSSLNO DIAS CARNEIRO LOPES PIANO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO  

SAO LUIS,.  05/04/ 2023 
empresafacil.ma.gov.br  

so,  fica sujeito 3omprovaio do sua autenticidade nos respectivos  portals,  
informando seus respectivos Ages de  verified°.  
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Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 6 

0 presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 224, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa ALVORADA CONSTRUIR LTDA, municipio Ribamar Fiquene, CNPJ n° 

05,703.869/0001-16, Número de Registro (NIRE) 21200544885. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 20/06/2003 

Ato constitutivo: 21200544885 

Ribamar Fiquene, 01/01/2022  

JOSE  DE JESUS MARQUES 	 REINALDO GOMES DA SILVA 
CONTADOR 	 Administrador, Sócio 

CRC/MA 5635 	 CPF 505.086.953-68 
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ALVORADA CONSTRUIR LTDA ME 

CNPJ: 05703869/0001-16 	NIRE: 21200544885 

Endereço: RUA CEARA, 65 VILA MARIANA RIBAMAR F1QUENE-MA CEP: 65938-000 
Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2022 

 

Descrição 	 Nota Classificação 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE  
She  n:  DISPONIVEL 

s6  
Exercício  Artist 

CAIXA  ?roosts°  

Caixa Geral 1.1.1.1.0001 Rutic 	 18.329,62D 

=CAIXA *****18.329,62D 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 

Banco Conta Movimento 1.1.1.2.0001 48.004,45D 

=BANCOS CONTA MOVIMENTO *****48.004,45D 

=DISPONIVEL *****66.334,07D 

CONTAS A RECEBER 

CLIENTES 

TItulos a Receber 1.1.3.1.0001 1.204.852,12D 

=CLIENTES "1.204.852,12D 

--CONTAS A RECEBER "1.204.852,12D 

ESTOQUES 

MERCADORIAS DE REVENDA 

Mercadorias P/ Revenda 1.1.4.1.0001 612.747,13D 

—MERCADORIAS DE REVENDA ****612.747,13D 

ALMOXARIEADO 

Materiais de Consumo 1.1.4.3.0001 1.598.627,30D 

=ALMOXARIFADO "1.598.627,30D 

=ESTOQUES "2.211.374,43D 

otal - ATIVO CIRCULANTE "3.482.560,62D 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO 

CLIENTES 

Titulas a Receber 1.4 	0001 800.782,1  ID  

REINALDO GOMES DA SILVA 	 JOSE  DE JESUS MARQUES 
Administrador 	 Contador 

CPF: 50508695368 	 CPF:215.432.323-53  CRC:  5635 



ALVORADA CONSTRUIR LIDA - ME 

CNPJ: 05703869/0001-16 	NLRB:  21200544885 

Endereço: RUA CEARA, 65 VILA MARIANA RIBAMARFIQUENE-MA CEP: 65938-000 
Balanço Patrimonial encerrado  ern  31/12/2022 
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Folha: 2 

 

   

Descrição 

=CLIENTES 

=ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO 

IMOBILIZADO 

BENS EM USO 

Nota Classificação 

 

Exercício Atual 

""800.782,11D 

****800.782,1ID 

 

f oliss 0'  

Terrenos 

Veículos 

1.4.4.1.0003 

1.4.4 1.0004 Roufloa 
67.661,04D 

272.317,02D 

Maquinas e Equipamentos 1.4.4.1.0005 605.459,53D 

Moveis e Utensilios 1.4.4.1.0006 83.776,84D 

Equipamentos de Informática 1.4,4.1.0007 14.551,28D 

=BENS EM USO **1.043.765,71D 

DEPRECIAÇÕES A AMORTIZAÇÕES 

Depreciações Acumuladas 14.43.0001 149 345,77C 

=DEPRECIAÇÕES A AMORTIZAÇÕES **"*I49.345,77C 

=EVIOBILIZ  ADO  ****894.419,940 

=T otal - ATIVO NÃO CIRCULANTE "1.695.202,05D 

=T o tal - ATIVO **5.177.762,67D 
********************************”******************( )Qar( )**************************************************** 

REINALDO GOMES DA SILVA 	 JOSE  DE JESUS MARQUES 
Administrador 	 Contador 

CPF: 50508695368 	 CPF:215.432.323-53  CRC:  5635 



ARNALDO GOMES DA SILVA 
Administrador 

CPF. 50508695368 

JOSE DE JESUS MARQUES  
Contador  

CPF:215.432.323-53 CRC: 5635 

ALVORADA CONSTRUIR LTDA ME 

CNPJ: 05703869/0001-16 	N1RE: 21200544885 

Endereço: RUA CEARA, 65 VILA MARIANA RIBAMAR MI/ENE-MA CEP. 65938-000 
Balanço Patrimonial encenado em 31/12/2022 

Página 3 de 13 
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Nota Classificano 

2.1.1.1.0001 

2.1.2.1.0001 

2.1.2 2.0001 

2122.0002 

2.1.2.2.0003 

2.1.6.1.0005 

2.3.4.1.0001  

Descrino 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

EXIGÍVEL A LOGO PRAZO 

FORNECEDORES 

Fornecedores Diversos 

=FORNECEDORES 

=EXIGÍVEL A LOGO PRAZO 

OBRIGAÇÕES FISCAIS E TRABALHISTAS 

OBRIGAÇÕES FISCAIS 

Simples Nacional a Recolher 

=OBRIGAÇÕES FISCAIS 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

Salarios, Ferias, 13° Sai, e Rescic6es a Pagar  

PISS  a Recolher 

FGTS a Recolher 

--OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

=OBRIGAÇÕES FISCAIS E TRABALHISTAS 

FINANCIAMENTOS 

ENTIDADES FINANCEIRAS 

Emprestimos Hanearios 

=ENTIDADES FINANCEIRAS 

--FINANCIAMENTOS 

--T o tal - PASSIVO CIRCULANTE 

PATRIMONIO LIQUIDO 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL INTEGRALIZADO 

Capital Social 

--CAPITAL INTEGRALIZADO  

Exercício Atual 

400.000,00C 

****400.000,00C 

484,782,70C 

****484.782,70C 

***"484.782,70C 

46 582,20C 

*****46.582,20C 

121 523,99C 

40 357,18C 

38 827,81C 

****200.708,98C 

****247.291,I8C 

133.830,55C 

****133.830,5SC 

****133.830,5SC 

****865.904,43C 



Nota Classificaçao 

2.3.4.6.0001 

2.3.4.6.0002  

Exercício Atual 

3.709.851,78C 

202 006,46C 

"3.911.858,24C 

**4.311.858,24C 

"4.311.858,24C 

Descriçao 

RESERVAS DE LUCRO 

Lucros / Prejuizos Acumulados 

Lucro do Exercícios 

=RESERVAS DE LUCRO 

--PATRIMONIO LIQUIDO 

ot  al  - PATR/MONIO LIQUIDO 
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otal - PASSIVO 	 **5.177.762,67C 
..***************************************************000.0a r*************************************************** 

REINALDO GOMES DA SILVA 	 JOSE  DE JESUS MARQUES 
Administrador 	 Contador 

CPF.  50508695368 	 CPF:215.432.323-53  CRC:  5635 
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ALVORADA CONSTRUIR LTDA - ME  
CNN:  05703869i0001-16 	NIRE: 21200544885 
Endereço: RUA CEARA, 65 VILA MARIANA, RIBAMAR FIQUENE - MA, CEP: 65938000 

Balanço Patrimonial em 	31/12/2022 

IMPORTA 0 PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL SOMANDO NO 
ATIVO E NO PASSIVO 5.177.762,67 (CINCO NIILITOES, CENTO E SETENTA E 
SETE MIL, SETECENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E SETE 
CENTAVOS) DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI 
APRESENTADA. 

Ribamar  Finnan;  31 de dezembro de 2022 

REINALDO GOMES DA SILVA 

Administrador 

CPF: 50508695368  

JOSE DE JESUS MARQUES  

CONTADOR  

CPE 215.432.323-53 CRC: 5635 



votna 

proE8/3-s° 

p,u1SicIa  
190.366,20C 

****190.366,20C 

2.654.188,00C 

"2.654.188,00C 

"2.844.554,20C 
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ALVORADA CONSTRUIR LTDA - ME 
NPJ: 05703869/0001-16 	NIRE: 21200544885 

Endereço: RUA CEARA, 65 VILA MARIANA RIBAMAR FIQUENE-MA CEP: 65938-000 
Balanço de Resultado Econômico de 01/01/2022 até 31/12/2022 

Classificação 

3.1.1.1.0001 

3.1.1.2.0001 

3.1.2.1.0001 

3.1.2.2.0001 

Descrição 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO 

RESULTADO OPERACIONAL 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

VENDAS 

Venda de Mercadorias 

=VENDAS 

RECEITA DE SERVIÇOS 

Receita de Serviços 

=RECEITA DE SERVIÇOS 

=RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

DEDUÇÕES DAS VENDAS / SERVICOS 

IMPOSTOS S/ VENDAS / SERVICOS 

Simples Nacional 

=IMPOSTOS S/ VENDAS / SERVICOS 

OUTRAS DEDUÇÕES 

Descontos Concedidos 

=OUTRAS DEDUÇÕES  

Exercício Atual 

345.236,200 

****345.236,20D 

77.109,12D 

***"77.109,12D 

=DEDUÇÕES DAS VENDAS / SERVICOS 

=T otal - RESULTADO OPERACIONAL 

=T otal - DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO 

CUSTOS E DESPESAS 

CUSTOS 

CUSTO OPERACIONAL 

CUSTO DAS VENDAS / SERVICOS 

Custo das Mercadorias Vendidas 

Custo dos Serviços Prestados 

=CUSTO DAS VENDAS / SERVICOS 

4.1.1.1.0001 

4.1.1.1.0006  

""422.345,32D 

"2.422.208,88C 

"2.422.208,88C 

47.345,58D 

1.395.857,51D 

**1.443.203,09D 

REINALDO GOMES DA SILVA 	 JOSE  DE JESUS MARQUES 
Administrador 	 Contador 

CPF: 50508695368 	 CPF:215.432.323-53  CRC:  5635 

rIIN \ 
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Descrição 

=CUSTO OPERACIONAL 

Total - CUSTOS 

PAOna7de13 

Folha : 7 

Classificação 	 Exercício Atual 

**1.443.203,090 

"1.443/03,09D 

ALVORADA CONSTRUIR LTDA - ME 
NPJ: 05703869/0001-16 	NIRE: 21200544885 

Endereço: RUA CEARA, 65 VILA MARIANA RIBAMAR FIQUENE-MA CEP: 65938-000 
Balanço de Resultado Econômico de 01/01/2022 ate 31/12/2022 

DESPESAS 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS COM PESSOAL  

Salaries  e Ordenados 4.3.1.1.0001 332.966,490 

Férias 4.3.1.1.0002 84.669,130 

13' Salario 4.3.1.1.0003 36.706,19D 

INSS Empregador 4.3.1.1.0004 38.967,240 

FGTS 4.3.1.1.0005 36.347,34D 

Rescisão 4.3.1.1.0013 60.905,690 

=DESPESAS COM PESSOAL '990.562,08D 

=DESPESAS OPERACIONAIS ""590.562,08D  

DESPESAS GERAIS 

DESPESAS OPERACIONAIS 

Manutenção de Maquinas e Equipamentos 4.3.2.1.0002 23.673,87D 

Materiais de Expediente 4.3.2.1.0004 9.547,200 

Energia Eletrica 4.3.2.1.0007 12.361,880 

Agua e Esgoto 4.3.2.1.0008 14.690,31D 

Combustiveis e Lubrificantes 4.3.2.1.0011 34.116,34D 

E.P.I 4.3.2.1.0016 19.896,060 

Serviços Prestados p/ Terceiros PI 4.3.2.1.0017 18.491,62D 

=DESPESAS OPERACIONAIS ****132.777,28B 

DESPESAS TRIBUTARIAS 

Impostos e Taxas Diversas 4,3.2.4.0001 32.752,560 

=DESPESAS TRIBUTARIAS *****32.752,56D 

Despesas Bancarias 

REINALDO GOMES DA SILVA 	 JOSE  DE JESUS MARQUES 
Administrador 	 Contador 

CPF: 50508695368 	 CPF:215.432.323-53  CRC:  5635 



Exercido Atual 

20.907,4ID 

****"20.907,41D 

****186.437,25D 

****776.999,330 

**2.220.202,42D 

ClassificaçAo 

4.3.2.5.0001 

/1É)  
vou-an' 
proems& 

Flalll7r‘ca  

RE1NALDO GOMES DA SILVA 
Administrador 

CPF: 50508695368  

JOSE DE JESUS MARQUES  
Contador  

CPF:215.432,323-53 CRC: 5635 
c,1/4 

 

Pagina 8 de 13 

1 
Folha: 8 

ALVORADA CONSTRUIR LTDA - ME 
CNEI: 05703869/0001-16 	NIRE: 21200544885 
Endereço: RUA CEARA, 65 VILA MARIANA RIBAMAR FIQUENE-MA CEP: 65938-000 
Balanço de Resultado Económico de 01/0112022 Ma 31/12/2022 

Descriflo 

Deras Bancarias 

=Despesas Bancarias 

=DESPESAS  GERMS  

T otal - DESPESAS 

=T ot  al  - CUSTOS E DESPESAS 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

RECEITAS----- 	> 2.422.208,88C 

DESPESAS + CUSTO- 	 > 2.220.202,420 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO *****202.006,46 

****************************************************( XXXXX )**************************************************** 
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ALVORADA CONSTRUIR LTDA - ME  
CNN:  05703869/0001-16 Nire:21200544885 
Endereço: RUA CEARA, 65 VILA MARIANA, RIBAMAR FIQUENE - MA, CEP: 65938000 

Demonstração do Resultado do Exercício em31/1212022 

 

,011,  

proces&°  

p,ub.rE 1  

IMPORTA A PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DE 
RESULTADO COM LUCRO DE 202.006,46 (DUZENTOS E 
DOIS MIL E SEIS Reais E QUARENTA E SEIS CENTAVOS) 
DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI 
APRESENTADA. 

RIBAMAR FIQUENE, 31 DE DEZEMBRO DE 
2022 

REINALDO GOMES DA SILVA 
Administrador 

CPF: 50508695368  

JOSE DE JESUS MARQUES  
CONTADOR  

CPF: 215.432.323-53 CRC: 5635  
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ALVORADA CONSTRUIR LTDA - ME 
CNPE 05703869/0001-16 	NIRE: 21200544885 
Endereço: RUA CEARA, 65 VILA MARIANA, RIBAMAR FIQUENE - MA, CEP: 65938000 
Notas Explicativas de 01/01/2022 ate 31/12/2022  

1 CONTEXTO OPERACIONALCONSTRUIR LTDA - ME é uma sociedade empresaria limitada, constitulde em 20 de junho de 2003, sendo 
atuante nas seguintes atividades econômicas: CONSTRUCAO DE EDIFICIOS COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 
CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, 
PRACAS E CALCADAS CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA CONSTRUCAO DE 
REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE 
IRRIGACAO CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS OBRAS DE TERRAPLENAGEM COMERCIO 
VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANQA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, 
MERCEARIAS E ARMA7_ENS COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM 
PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ARROZ,  OLEO  VEGETAL, FARINHA,  ETC.)  COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE  
AUDIO  E  VIDEO  COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA TRANSPORTE 
ESCOLAR LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGPJCOLAS SEM 
OPERADOR ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES. 

2 APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTMEIS 

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância  corn  os Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas 
emanadas da legislação societária brasileira. 

CRITÉRIOS CONTABEIS UTILIZADOS 

Declaramos que as Demonstrações Contábeis foram elaboradas e apresentadas em plena conformidade com a Interpretação Monica 
Geral (ITG) 1000 - Modelo Gontabil para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, cujos aspectos contábeis possuem suas normas 
aprovadas pela Resolução CFC n° 1.418/2012, que estabelece  urn  modelo simplificado para a escrituração e elaboração de 
demonstrações contábeis. 

4 PRINCIPAIS PRATICAS CONTÁBEIS 

4.1) Praticas Contabeis 
A escrituração contábil foi realizada com observância aos Principios de Contabilidade aceitos e em conformidade  cam  as disposições 
contidas na ITG 1000. Os lançamentos contábeis foram efetuados diariamente, e com a utilização do Regime de Competência. 

4.2) Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e encargos financeiros, observando 
o regime de competência; 

4.3) Ajuste de avaliação patrimonial 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 

4.4) Investimentos em empresas coligadas e controladas 
A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 

4.5) Impostos Federais 
A empresa esta no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de competência. 

5 NOTAS As DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

Todos os lançamentos que deram origem aos demonstrativos contábeis foram embasados  am  documentação lanes fornecida pela 
Administração da empresa, que se responsabiliza pela sua veracidade. 

6 SALDOS DE DISPONIBILIDADES 

Todas as receitas foram registradas no Regime de Competência, reconhecidas à medida que ocorriam e recebidas em caixa ao final de 
cada mês, sem qualquer diminuição ocasionada por provisão de credito de liquidação duvidosa, não declarada pela Administração da 
Empresa. 

7 CAPITAL SOCIAL 

0 capital social é de R$ 400.000,00, totalmente integralizado em moeda corrente do pais , apresentando a seguinte composição: 
REINAl no  GOMES DA SILVA- 50% 
AURJA NUBLA SILVA DO NASCIMENTO - 50% 

8 AJUSTE DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 

REINALDO GOMES DA SILVA 	 JOSE  DE JESUS MARQUES 
Administrador 	 Contador 

CPF: 50508695368 	 C1'F:215.432.323-53  CRC:  5635 

3  
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ALVORADA CONSTRUIR LTDA - ME 

CNPJ: 05703869/0001-16 	NLRB:  21200544885 
Endereço: RUA CEARA, 65 VILA MARIANA, RIBAMAR FIQUENE - MA, CEP: 65938000 
Notas Explicativas de 01/01/2022 até 31/12/2022 

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 

9 REDUÇÃO DOS CUSTOS E DESPESAS 
expressivo redução nos custos e despesas da Empresa no exercício de 2022 em comparação ao exercicio 2021, fato que acompanhou a 
diminuição do faturamento. Dentre estes, destaca-se o custo com as mercadorias vendidas e serviços prestados, seguida com os custos 
dos Impostos Federais e ICMS. 

10 IMPOSTOS FEDERAIS 

A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos tributarios pelo regime de competência.  

It  EVENTOS SUBSEQUENTES 

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente a data de encerramento do exercício que venham a ter 
efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

ARNALDO GOMES DA SILVA 
Administrador 

CPF: 50508695368  

JOSE DE JESUS MARQUES  
Contador  

CPF:215.432.323-53 CRC: 5635 
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ALVORADA CONSTRUIR LTDA - ME 
CNPJ: 05703869/0001-16  NIKE:  21200544885 
Endereço: RUA CEARA, 65 VILA MARIANA RIBAMAR FIQUENE-MA CEP: 65938-000 

Analise Econômica e Financeira de 01/01/2022 até 31/12/2022 

Solvência Geral 

Ativo 5.177.762,67 

— 5 98 
Passivo Circulante -h Passivo não Circulante (Obrigações a  LP)  865.904,43 

Quanto maior, melhor, O investimento total equivale a 598 % 
do capital de terceiros. 

Liquidez Geral 

Ativo Circulante + Ativo Realizável a  LP  3.482.560,62 

— 4,02 
Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante (Obrigações a  LP)  865.904,43 

Quanta maior, melhor. A empresa possui R$4,02 de ativo Circulante 
e ativo realizável a longo prazo para cada R$1,00 de divida total. 

Liquidez Corrente 

Ativo Circulante 3.482.560,62 

— 4,02 
Passivo Circulante 865.904,43 

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$4,02 de ativo circulante 
para cada R$1,00 de divida de  curio  prazo. 

200  

600 
500 
400 
300 
200 
100 

o  

— 	Sob as penas da lei, declaramos que as infonnacties aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi 
apresentada. 

Ribamar Fiquene, 31 de dezembro de 2022. 

REINALDO GOMES DA SILVA 	 JOSE  DE JESUS MARQUES 
Administrador 	 Contador 

CPF: 50508695368 	 CPF:215.432.323-53  CRC:  5635 



CPF/CNPJ Nome 
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50508695368 REINALDO GOMES DA SILVA 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratizacão, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa ALVORADA CONSTRUIR LTDA consta assinado digitalmente por: 

CERTIFICO 0 REGISTRO  EN  04/04/ 2023 10:48 SOB N 20230448070. 

PROTOCOLO: 230448070 DE 04/04/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO; 12304524756. CNPJ DA  BEDS;  05703869000116.  

DIRE:  21200544885.  CON  EFEITOS DO REGISTRO  NM:  04/04/2023. 

JUCEMA ALVORADA CONSTRUIR LTDA 

CARLOS ANDRE DE  MORASS  PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 
www.empresafacil.ma.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sue autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificaflo. 
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CNP.1: 05703869/0001-16 	N1RE: 21200544885 

Endereço: RUA CEARA, 65 VILA MARIANA RIBAMAR FIQUENE-MA CEP: 65938-000 
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Diário: 6 

  

    

Descrição 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

CAIXA 

Caixa Geral 

=CAIXA 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 

Banco Conta Movimento 

=BANCOS CONTA MOVIMENTO 

—DISPONIVEL 

CONTAS A RECEBER 

CLIENTES 

Títulos a Receber 

=CLIENTES 

=CONTAS A RECEBER 

ESTOQUES 

MERCADORIAS DE REVENDA 

Mercadorias P/ Revenda 

=MERCADORIAS DE REVENDA 

ALMOXARIFADO 

Materiais de Consumo 

=ALMOXARIFADO 

=ESTOQUES 

=T 1)141- ATIVO CIRCULANTE 

ATIVO NAO CIRCULANTE 

ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO 

CLIENTES 

Titulos a Receber  

	

1.1.1.1.0001 	 18.329,620 

*****18.329,62D 

	

1.1.1.2.0001 	 48.004,450 

"*"48.004,45D 

*****66.334,079 

	

1.1.3.1.0001 	 1.204.852,120 

**1.204.852,12D 

"1.204.852,12D 

	

1.1.4.1.0001 	 612.747,130 

""612.747,13D 

	

1.1.4.3.0001 	 1.598.627,30D 

"1.598.627,30D 

"2.211.374,43D 

"3.482.560,620 

	

1.4.1.1.0001 	 800.782,11D 

REINALDO GOMES DA SILVA 	 JOSE  DE JESUS MARQUES 
Administrador 	 Contador 

CPF: 50508695368 	 CPF:215.432.323-53  CRC:  5635 



REINALDO GOMES DA SILVA 
Administrador 

CPF: 50508695368 

JOSE DE JESUS MARQUES  
Contador  

CH:215.432.323-53 CRC: 5635 
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Descrição Nota Classificação oela ereicio Atual 

=CLIENTES p roc-ess° 
 fl  ****800,782,11I) ****800.782,11D 

=ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO *800.782,11D 

IMOBILIZADO 

BENS EM USO 

Terrenos 1.4.4.1.0003 67.661,04D 

Veículos 1.4.4.1.0004 272.317,02D 

Maquinas e Equipamentos 1.4.4.1.0005 605.459,53D 

Moveis e Utensílios 1.4.4.1.0006 83.776,84D 

Equipamentos de Informática 1.4.4.1.0007 14.551,28D 

=BENS EM USO "1.043.765,71D 

DEPRECIAÇÕES A AMORTIZAÇÕES 

Depreciações Acumuladas 1.4.4.3.0001 149.345,77C 

=DEPRECIAÇÕES A AMORTIZAÇÕES ****149.345,77C 

=1310BILIZADO ****894.419,940 

—Total - ATIVO NÃO CIRCULANTE *"1.695.202,05D 

=T ot  al  - ATIVO **5.177.762,671) 
****************************************************( xxx)Qx r*************************************************** 



Nota Classificae5o Descrieao 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

EXIGÍVEL A LOGO PRAZO 

FORNECEDORES 

Exercício Atual 

FCAt‘ap.  

P rOCBSSC  

RUbd  
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CNN:  05703869/0001-16 	NIRE: 21200544885 

Endereço: RUA CEARA, 65 VILA MARIANA RIBAMAR FIQUENE- 
Balanço Patrimonial encerrado em 31 /12/2022 

  

CEP: 65938-000  
Diário; 6 

  

     

Fornecedores Diversos 2.1.1.1.0001 484 782,70C 

=FORNECEDORES ****484.782,70C 

=EXIGÍVEL A LOGO PRAZO ****484.782,70C 

OBRIGAÇÕES FISCAIS E TRABALHISTAS 

OBRIGAÇÕES FISCAIS 

Simples Nacional a Recolher 2.1.2.1.0001 46.582,20C 

=OBRIGAÇÕES FISCAIS *****46.582,20C 

OBRIGAÇÕES TRABALIIISTAS 

Salarios, Férias, 13° Sal, e Rescições a Pagar 2.1.2.2.0001 121.523,99C 

INSS a Recolher 2.1.2.2.0002 40.357,18C 

FGTS a Recolher 2.1.2.2.0003 38.827,81C 

EIBIRIGAÇÕES TRABALHISTAS ***"200.708,98C 

****247.291,18C =OBRMAÇÕES FISCAIS E TRABALHISTAS 

FINANCIAMENTOS 

ENTIDADES FINANCEIRAS 

Emprestimos Bancarios 2.1.6.1.0005 133.830,55C 

=ENTIDADES FINANCEIRAS ****133.830,55C 

=FINANCIAMENTOS ****133.830,55C 

=T otal - PASSIVO CIRCULANTE ****865.904,43C 

PATR1NIONIO LIQUIDO 

PATREMONIO LIQUIDO 

CAPITAL INTEGRALIZADO 

Capital Social 2.3.4.1.0001 400.000,00C 

=CAPITAL INTEGRALIZADO ****400.000,00C 

REINALDO GOMES DA SILVA 	 JOSE  DE JESUS MARQUES 
Administrador 	 Contador 

CPF: 50508695368 	 CPF:215.432.323-53  CRC:  5635 
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Diário: 6 
  

    

Descriy5o 

RESERVAS DE LUCRO 

Lucros / Prejuizos Acumulados 

Lucro do Exercícios 

—RESERVAS DE LUCRO 

—PATREVIONIO LIQUIDO 

Nota Classificaçáo 

2.3.4.6.0001 

2.3.4.6.0002 

Foitia Tv.  

Processo r.  

gubT‘oa  

Exercício Atual 

3.709.851,78C 

202.006,46C 

**3.911.858,24C 

"4311.858,24C  

—T ot  ai - PATRIMONIO LIQUIDO 	 **4311.858,24C 

=T ot  al  - PASSIVO 	 "5.177.762,67C 
****************************************************( )0cxx( )**************************************************** 

REINALDO GOMES DA SILVA 	 JOSE  DE JESUS MARQUES 
Administrador 	 Contador 

CPF: 50508695368 	 CPE:215.432.323-53  CRC:  5635 
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ALVORADA CONSTRUIR LTDA 
CNPJ 05703869/0001-16 	NIRE: 21200544885 
Endereço: RUA CEARA, 65 VELA MARIANA, RIBAMAR FIQUENE - MA, CEP: 65938000 

Balanço Patrimonial em 	31112/2022 
	

Diário: 6 

IMPORTA 0 PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL SOMANDO NO 
ATIVO E NO PASSIVO 5.177.762,67 (CINCO MILIMES,  CENT°  E SETENTA E 
SETE MIL, SETECENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E SETE 
CENTAVOS) DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI 
APRESENTADA. 

Ribamar Fiquene, 31 de dezembro de 2022 

REINALDO GOMES DA SILVA 

Administrador 

CPF: 50508695368  

JOSE DE JESUS MARQUES  

CONTADOR  

CPF: 215.432.323-53 CRC: 5635 
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ALVORADA CONSTRUIR LTDA 
CN
:En 

 N: 05703869/0001-16 	NIRE: 21200544885  
&race:  RUA CEARA, 65 VILA MAIUANA RIBAMAR FIQUENE-MA CEP: 65938-000 

Balanço de Resultado Econômico de 01/01/2022 ate 31/12/2022 Diário: 6 

DeseriyAo 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO 

RESULTADO OPERACIONAL 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

VENDAS 

Venda de Mercadorias 

=VENDAS 

Classificação 

3.1.1 1 0001 

Foklas n: 

Process° 11:  

Rube  

Exercício Atual 

190.366,20C 

"***190.366,20C 

RECEITA DE SERVIÇOS 

Receita de Serviços 

=RECEITA DE SERVIÇOS 

=RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

DEDUÇÕES DAS VENDAS / SERVICOS 

IMPOSTOS S/ VENDAS / SERVICOS 

Simples Nacional 

=IMPOSTOS S/ VENDAS / SERVICOS 

OUTRAS DEDUÇÕES 

Descontos Concedidos 

=OUTRAS DEDUÇÕES 

311,2.0001 

3.1.2.1.0001 

3.1.2.2.0001 

2.654,188,00C 

"2.654.188,00C 

"2.844.554,20C 

345.236,20D 

""*"345.236,20D 

77.109,120 

*****77.109,12D 

=DEDUÇÕES DAS VENDAS / SERVICOS 

=T otal - RESULTADO OPERACIONAL 

=T otal - DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO 

CUSTOS E DESPESAS 

CUSTOS 

CUSTO OPERACIONAL 

CUSTO DAS VENDAS / SERVICOS  

Onto  das Mercadorias Vendidas 

Custo dos  Services  Prestadas 

=CUSTO DAS VENDAS / SERVICOS 

4.1.1.1.0001 

4.1.1.1.0006 

****422345,32D 

"2.422.208,88C 

"2.422.208,88C 

47.345,58D 

1.395.857,5 ID 

**1 

 

443.203,09» 

  

REINALDO GOMES DA SILVA 	 JOSE  DE JESUS MARQUES 
Administrador 	 Contador 

CPF: 50508695368 	 CPF:215.432.323-53  CRC:  563.-- 
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Diário: 6 

  

    

Descrição 

=CUSTO OPERACIONAL 

=Total - CUSTOS 

Classificação Exercício Atual 

"1.443.203,09D 

+.1.443.203,090 

DESPESAS 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS COM PESSOAL 

Salarios e Ordenados 4.3.1.1.0001 332.966,49D 

Ferias 4.3.1.1.0002 84.669,13D 

13° Salario 4.3.1.1.0003 36.706,19D 

INSS Empregador 4.3.1.1.0004 38.967,24D 

FGTS 4.3.1.1.0005 36.347,34D 

Rescisão 4.3.1.1.0013 60.905,69D 

=DESPESAS COM PESSOAL ""590.562,08D  

=DESPESAS OPERACIONAIS ""590.562,08D 

DESPESAS GERAIS 

DESPESAS OPERACIONAIS 

Manutenção de Maquinas e Equipamentos 4.3.2.1.0002 23.673,87D 

Materiais de Expediente 4.3.2.1.0004 9.547,20D 

Energia Eletrica 4.3.2.1.0007 12.361,88D 

Agua e Esgoto 4.3.2.1.0008 14.690,31D 

Combustiveis e Lubrificantes 4.3.2.1.0011 34.116,34D 

E.P.I 4.3.2.1.0016 19.896,06D 

Serviços Prestados p/ Terceiros PI 4.3.2.1.0017 18.491,62D 

****132.777,28D 
=DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS TRIBUTARIAS 

Impostos e Taxas Diversas 4.3.2.4.0001 32.752,56D 

752,560 
=DESPESAS TRIBUTARIAS 

Despesas Bancarias 

 

JOSE DE JESUS MARQUES  
Contador  

CPF:215.432.323-53 CRC: 5635 

 

REINALDO GOMES DA SILVA 
Administrador 

CPF: 50508695368 
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Diário: 6 

Descrição 

Despesas Bancarias 

=Despesas Bancarias 

=DESPESAS GERAIS 

Total - DESPESAS 

=T otal - CUSTOS E DFSPESAS 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Classificação 

43.2.5.0001 

Exercicio Atual 

20.907A1D 

*****20.907,41D 

****186.437,250 

****776.999,33D 

**2.220.202,42D 

2.422.208,88C 

DESPESAS + CUSTO 	 > 2.220/02,42D 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO: *****20/006,46 

****************************************************( XXXXX )**************************************************** 

ARNALDO GOMES DA SILVA 
Administrador 

CPF: 50508695368  

JOSE DE JESUS MARQUES  
Contador  

CPF:215.432.323-53 CRC: 5635 
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ALVORADA CONSTRUIR LTDA  
CNN:  05703869/0001-16 Nire:21200544885 
Endereço: RUA CEARA, 65 VILA MARIANA, RIBAMAR FIQUENE - MA, CEP: 65938000 

• 
Demonstração do Resultado do Exercício em31/12/2022 

	
Diário: 6 

IMPORTA A PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DE 
RESULTADO COM LUCRO DE 202.006,46 (DUZENTOS E 
DOIS MIL E SEIS Reais E QUARENTA E SEIS CENTAVOS) 
DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI 
APRESENTADA. 

RIBAMAR FIQUENE, 31 DE DEZEMBRO DE 
2022 

REINALDO GOMES DA SILVA 
Administrador 

CPF: 50508695368  

JOSE DE JESUS MARQUES  
CONTADOR  

CPF: 215.432.323-53 CRC: 5635 
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Marto: 6 

ALVORADA CONSTRUIR LTDA 

CNP7: 05703869/0001-16 	NIRE: 21200544885 
Endereço: RUA CEARA, 65 VILA MARLANA, RIBAMAR FIQUENE - MA, CEP: 65938000F  She  0 

Notas Explicativas de 01/01/2022 até 31/12/2022  Process°  E 

Rubita 

I CONTEXTO OPERACIONALCONSTRUIR LTDA - ME e uma sociedade empresaria limitad , constituída em 20 de junho de 2003, sendo 
atuante nas seguintes atividades econômicas: CONSTRUCAO DE EDIFICIOS COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 
CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, 
PRAGAS E CALCADAS CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA CONSTRUCAO DE 
REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE 
IRRIGACAO CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS OBRAS DE TERRAPLENAGEM COMERCIO 
VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PFtEDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, 
MERCEARIAS E ARMAZENS COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM 
PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ARROZ,  OLEO  VEGETAL, FARINHA.  ETC.)  COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE  
AUDIO  E  VIDEO  COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA TRANSPORTE 
ESCOLAR LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM 
OPERADOR ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES. 

2 APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

As demonstrações contalpeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de Contabilidade e  denials  praticas 
emanadas da legislação societária brasileira. 

3 CRITÉRIOS CONTÁBEIS UTILIZADOS 

Declaramos que as Demonstrações Contâbeis foram elaboradas e apresentadas em plena conformidade com a Interpretação Técnica 
Geral (ITG) 1000- Modelo Contábil para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, cujos aspectos contábeis possuem suas normas 
aprovadas pela Resolução CFC n° 1.418/2012, que estabelece um modelo simplificado para a escrituração e elaboração de 
demonstraçÕes contábeis. 

4 PRINCIPAIS PRATICAS CONTABEIS 

4.1) Praticas Contábeis 
A escrituração contábil foi realizada com observância aos Princípios de Contabilidade aceitos e em conformidade com as disposições 
contidas na ITG 1000. Os lançamentos contábeis foram efetuados diariamente, e com a utilização do Regime de Competência. 

4.2) Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e encargos financeiros, observando 
o regime de competência; 

4.3) Ajuste de avaliação patrimonial 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial, 

4.4) Investimentos  ern  empresas coligadas e controladas 
A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 

4.5) Impostos Federais 
A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de competência. 

5 NOTAS As DEMONSTRAÇÕES CONTABEIS 

Todos os lançamentos que deram origem aos demonstrativos contábeis foram embasados em documentação idónea fornecida pela 
Administração da empresa, que se responsabiliza pela sua veracidade. 

6 SALDOS DE DISPONIBILIDADES 

Todas as receitas foram registradas no Regime de Competancia, reconhecidas a medida que oconiam e recebidas  ern  caixa ao final de 
cada mês, sem qualquer diminuição ocasionada por provisão de crédito de liquidação duvidosa, não declarada pela Administração da 
Empresa. 

7 CAPITAL SOCIAL 

0 capital social é de R$ 400.000,00, totalmente integralizado em moeda corrente do pais , apresentando a seguinte composição: 
REINALDO GOMES DA SILVA - 50% 
AURIA NUBIA SILVA DO NASCIMENTO - 50% 

8 AJUSTE DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 

 

JOSE DE JESUS MARQUES  
Contador  

CPF:215.432.323-53 CRC: 5635 

REINALDO GOMES DA SILVA 
Administrador 

CPF: 50508695368  
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A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 
9 REDUÇÃO DOS CUSTOS E DESPESAS 

expressivo redução nos custos e despesas da Empresa no exercício de 2022 em comparação ao exercicio 2021, fato que acompanhou a 
diminuição do faturamento. Dentre estes, destaca-se o custo com as mercadorias vendidas e serviços prestados, seguida com os custos 
dos Impostos Federais e ICMS.  

in  IMPOSTOS FEDERAIS 

A empresa esta no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de competência. 

11 EVENTOS SUBSEQUENTES 

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do exercício que venham a ter 
efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 
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CNN:  05703869/0001-16 N1RE: 21200544885 
Endereço: RUA CEARA, 65 VILA MARIANA RIBAMAR FIQUENE-MA CEP: 65938-000  

&Wise  Econômica e Financeira de 01/01/2022 ate 31/12/2022 

n  • 

PrOCeSs°  

gutA921  
Di o: 6  

Solvência Geral 

Ativo 5.177.762,67 

— 5,98 
Passivo Circulante + Passivo nâo Circulante (Obrigações a  LP)  865.904,43 

Quanto maior, melhor 0 investimento total equivale a 598 % 
do capital de terceiros. 

Liquidez Geral 

Ativo Circulante + Ativo Realizável a  LP  3.482.560,62 

— 4,02 
Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante (Obrigações a  LP)  865.904,43 

QuUnto maior, melhor. A empresa possui R$4,02 de ativo Circulante 
e ativo realizável a longo prazo para cada R$1,00 de divida totaL 

Liquidez Corrente 

Ativo Circulante 3.482.560,62 

— 4,02 
Passivo Circulante 865.904,43 

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$4,02 de ativo circulante 
para cada R$1,00 de divida de curto prazo. 
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Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi 
apresentada. 

Ribamar Fiquene, 31 de dezembro de 2022. 

REINAIDO GOMES DA SILVA 
Administrador 

CPF: 50508695368  

JOSE DE JESUS MARQUES  
Contador  

CPF:215.432.323-53 CRC: 5635 
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Termo de Encerramento 
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Riteesscpubrice n 91:162  

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 6 

0 presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 224, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa ALVORADA CONSTRUIR LTDA. 

Ribamar Fiquene, 31/12/2022  

JOSE  DE JESUS MARQUES 	 REINALDO GOMES DA SILVA 

CONTADOR 	 Administrador, Sócio 

CRC/MA 5635 	 CPF 505.086.953-68 



CPF/CNPJ Nome 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

21543232353 JOSE DE JESUS MARQUES 

50508695368 REINALDO GOMES DA SILVA 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratizacão, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integra* 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa ALVORADA CONSTRUIR LTDA consta assinado digitalmente por: 

JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO ER 05/04/2023 08:12 SOB 11° 20230448160. 
PROTOCOLO: 230448160 DE 03/04 /2 023. NIRS: 21200544885. 
ALVORADA CONSTRUIR LTDA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSAVEL PELA AUTENTICK.A0  

SAO  L928, 05/04/2023 
empresar 	gov.br  



JUCEMA 

83  

Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

FONeril  

propose°  

Rutrrict 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
contendo e autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n° 12405500583 em 19/04/2024, 
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REINALDO GOMES DA SILVA  

CRC/OAB 

! MA5635 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 19/04/2 024 08247 SOB IV 20240413083. 

PROTOCOLO: 240413083 DE 30/03/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO, 
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito *omprovato de sue autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respecfivos calgos de verificalb. 



Página 1 de 62 

Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 7 

0 presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n°01 ao n°61, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa ALVORADA CONSTRUIR LTDA, município Ribamar Fiquene, CNPJ n° 

05.703.869/0001-16, Número de Registro (NIRE) 21200544885. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 20/06/2003 

Ato constitutivo: 21200544885 

Ribamar Fiquene, 01/01/2023  

      

JOSE  DE JESUS MARQUES 
PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CRC/MA 5635 

REINALDO GOMES DA SILVA 
Administrador, Sócio 
CPF 505.086.953-68 



ALVORADA CONSTRUIR LTDA 
CNPJ: 05703869/0001-16 	N1RE: 21200544885 

Endereço: RUA CEARA, 65 VILA MARIANA RIBAMAR F1QUENE-MA CEP: 65938-000 
Balanço Patrimonial encerrado em 31 /12/2023 

Pagina 1 dela 

	1 
Folha: I 

Descrição 	 Nota Classificação 	 Exercício Atual 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 	
Folha n: 

DISPONIVEL 	 Proceswp n 

CAIXA 	 Rubricia 

Caixa Geral 

=CAIXA 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 

1.1.1.1.0001 20.025,11D 

*****20.025,11D 

Banco Conta Movimento 1.1.1.2.0001 52.444,86D 

=BANCOS CONTA MOVIMENTO *****52.444,86D 

=D1SPONIVEL *****72.469,97D 

CONTAS A RECEBER 

CLIENTES 

Títulos a Receber 1.1.3.1.0001 2.590.414,96D 

=CLIENTES **2.590.414,96D 

=CONTAS A RECEBER **2.590.414,96D 

ESTOQUES 

MERCADORIAS DE REVENDA 

Mercadorias P/ Revenda 1.1.4.1.0001 550.133,66C 

=MERCADORIAS DE REVENDA **"*550.133,66C 

ALMOXARIFADO 

Materiais de Consumo 1.1.4.3.0001 1.801.054,44D 

=ALMOXARIFADO **1.801.054,4411 

--ESTOQUES **1150.920,78D 

=T oral - ATIVO CIRCULANTE **3.913.805,71D 

ATIVO Ni10 CIRCULANTE 

ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO 

CLIENTES 

Títulos a Receber 1.4 	0001 I.074.854,46D 

REINALDO GOMES DA SILVA 	 JOSE  DE JESUS MARQUES 
Administrador 	 Contador 

CPF: 50508695368 	 CPF:215.432.323-53  CRC:  5635 



ALVORADA CONSTRUIR LTDA 
CNPJ: 05703869/0001-16 	NIRE: 21200544885 

Endereço: RUA CEARA, 65 VILA MARIANA RIBAMAR FIQUENE-MA CEP: 65938-000 
Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2023 

Pagina 2 de 13 

	 1 
Folha: 2 

Descrição 	 Nota Classificação 	 Exercício Atual 

=CLIENTES 	 C 	**1.074.854,46D 

=ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO 	 ESP's Iv 	 **1.074.854,46D 

IMOBILIZADO 	 proCen°' 

BENS EM USO 	 Robe \ 

Terrenos 	 1.44.10003 	 r 	 73.919,690 

Veiculas 	 1.4.4.1.0004 	 297.506,340 

Maquinas e Equipamentos 	 1.4.4.1.0005 	 661.464,54D 

Moveis e Utensílios 	 1.4.4.1.0006 	 91.526,200 

Equipamentos de Informática 	 1.4.4.1.0007 	 15.897,2713 

=BENS EM USO 	 4*1.140.314,041) 

DEPRECIAÇÕES A AMORTIZAÇÕES 

Depreciações Acumuladas 	 1.4.4.3.0001 	 163.160,25C 

=DEPRECIAÇÕES A AMORTIZAÇÕES 	 ****163.160,25C 

=IMOBILIZADO 	 ***"977.153,79D 

=T otal - ATIVO NÃO CIRCULANTE 	 "*2.052.008,25D 

otal - ATIVO 	 **5.965.813,96D 
,,,,,‘,,,,,,,...0.******************4.4.4..*****,.m...**********( }0.000(  )**************************************************** 

REINALDO GOMES DA SILVA 	 JOSE  DE JESUS MARQUES 
Administrador 	 Contador 

CPF: 50508695368 	 CPF:215.432.323-53  CRC:  5635 



Nota Classificação Exercício Atual 

Folhe  °I  

Process° ry.  

p,ubsice 

ALVORADA CONSTRUIR LTDA 

CNPE 05703869/0001-16 	NIRE: 21200544885 

Endereço: RUA CEARA, 65 VILA MARIANA RIBAMAR FIQUENE-MA CEP: 65938-000 
Balanço Patrimonial encenado em 31/12/2023 
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	I
Folha: 3 

Descrição 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

EXIGÍVEL A LOGO PRAZO 

FORNECEDORES 

Fornecedores Diversos 2.1.1 	.0001 479.625,10C 
=FORNECEDORES ****479.625,10C 

=EXIGÍVEL A LOGO PRAZO ****479.625,10C 
OBRIGAÇÕES FISCAIS E TRABALHISTAS 

OBRIGAÇÕES FISCAIS 

Simples Nacional a Recolher 2.1.2,1.0001 50.891,05C 

=OBRIGAÇÕES FISCAIS *****50.891,05C 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

Salarios, Férias, 13° Sal, c Rescica es a Pagar 2.1.2.2.0001 132.764,96C 

INSS a Recolher 2.1.2.2.0002 44.090,22C 

FGTS a Recolher 2.1.2.2.0003 42.419,38C 

=OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS ****219.274,56C 

=OBRIGAÇÕES FISCAIS E TRABALHISTAS ****270.165,61C 

FINANCIAMENTOS 

ENTIDADES FINANCEIRAS 

Emprestimos Bancarios 2.1.6.1.0005 96.209,88C 

*****96.209,88C =ENTIDADES FINANCEIRAS 

=-FINANCIAMENTOS *****96.209,88C 

6121 - PASSIVO CIRCULANTE ****846.000,59C 

PATRIMONIO LIQUIDO 

PATRDIONIO LIQUIDO 

CAPITAL INTEGRALIZADO 

Capital Social 2.3.4.1.0001  1.000.000,00C 

=CAPITAL INTEGRALIZADO **1.000.000,00C 

RE1NALDO GOMES DA SILVA 
Administrador 

CPF: 50508695368 

JOSE DE JESUS MARQUES  
Contador  

CPF:215.432.323-53 CRC: 5635 



Exercido Atual 

3.911.858,24C 

207.955,13C 

**4.119.813,37C 

**5.119.813,37C 

Classificação  
F Stun n: 

2.3.4.6.0001P rn°426.8° rr.  

2.3.4.6.0002 Rubiica  

Nota 
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i
Follia: 4 

ALVORADA CONSTRUIR LTDA 

CNPJ: 05703869/000146 	NIRE: 21200544885 

Endereço: RUA CEARA, 65 VILA MARIANA RIBAMAR FIQIJENE-MA CEP: 65938-000 
Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2023 

Descrição 

RESERVAS DE LUCRO 

Lucros / Prejuiws Acumulados 

Lucra do Exercícios 

=RESERVAS DE LUCRO 

=PATRUVIONIO LIQUIDO 

otal - PATRIMONIO LIQUIDO 	 "5,119.813,37C 

ot  al  - PASSIVO 	 "5.965.813,96C  

+MY  ******************************************* ****( )QOCXX r*************************************************** 

REINALDO GOMES DA SILVA 	 JOSE  DE JESUS MARQUES 

Administrador 	 Contador 
CPF: 50508695368 	 CPF:215.432.323-53  CRC:  5635 



ALVORADA CONSTRUIR LTDA 
CN121 : 05703869/0001-16 	N1RE: 21200544885 
Endereço: RUA CEARA, 65 VILA MARIANA, RIBAMAR F1QUENE - MA, CEP: 65938000 

Balanço Patrimonial em 	31/12/2023 
I

Folha: 5 

n: 

Procesen n: 	 — 

Ruptica  
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IMPORTA 0 PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL SOMANDO NO 
ATIVO E NO PASSIVO 5.965.813,96 (CINCO MILIMES, NOVECENTOS E 
SESSENTA E CINCO MIL, OITOCENTOS E TREZE REAIS E NOVENTA E  SETS  
CENTAVOS) DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI 
APRESENTADA. 

Ribamar Fiquene, 31 de dezembro de 2023 

REINA IDO COMES DA SILVA 

Administrador 

CPF: 50508695368  

JOSE DE JESUS MARQUES  

CONTADOR  

CPF: 215.432.323-53 CRC: 5635 
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ALVORADA CONSTRUIR LIDA 
CN131: 05703869/0001-16 	NIRE: 21200544885 
Endereço: RUA CEARA, 65 VILA MARIANA RIBAMAR FIQUENE-MA CEP: 65938-000 
Balanço de Resultado Econdmico de 01/01/2023 até 31/12/2023 Folha: 6 

 

   

Descrição 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO 

RESULTADO OPERACIONAL 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

VENDAS 

Venda de Mercadorias 

=VENDAS 

Classificação 

3.1.1.1.0001 

Exercício Atual 

102.322,00C 

****102.322,00C 

RECEITA DE SERVIÇOS 

Receita de Serviços 

=RECEITA DE SERVIÇOS 

3,1.1.2.0001 2.825.998,21C 

**2.825.998,21C 

=RECEITA OPERACIONAL BRUTA **2.928.320,21C 

DEDUÇÕES DAS VENDAS / SERVICOS 

IMPOSTOS S/ VENDAS / SERVICOS 

Simples Nacional 

=IMPOSTOS S/ VENDAS / SERVICOS 

OUTRAS DEDUÇÕES 

Descontos Concedidos 

=OUTRAS DEDUÇÕES 

=DEDUÇÕES DAS VENDAS / SERVICOS 

=T  at  ai - RESULTADO OPERACIONAL 

=T otal - DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO 

CUSTOS E DESPESAS 

CUSTOS 

CUSTO OPERACIONAL 

CUSTO DAS VENDAS SERVICOS 

Custo das Mercadorias Vendidas 

Custo dos Serviços Prestados 

=CUSTO DAS VENDAS / SERVICOS 

3.1.2.1.0001 
	

355.402,66D 

****355.402,66D 

3.1.2.2.0001 79.379,82D 

*79,379,82D 

****434.782,48D 

**2.493.537,73C 

"*2.493.537,73C 

4.1.1.1.0001 
	

48.739,81D 

4.1.1.10006 
	

1.436 962,51D 

**1.485.702,32D 

REINALDO GOMES DA SILVA 	 JOSE  DE JESUS MARQUES 
Administrador 	 Contador 

CPF: 50508695368 	 CPF:215.432.323-53  CRC:  5635 
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IFolha: 7 

Exercício Atual 

C LVORADA CONSTRUIR LTDA 
NPJ: 05703869/0001-16 	NIRE: 21200544885 

Endereço: RUA CEARA, 65 VILA MARIANA RIBAMARFIQUENE-MA CEP: 65938-000 
Balanço de Resultado Econômico de 01/01f2023 ate 31/12/2023 

Descrição 	 Classificação 

=CUSTO OPERACIONAL 

Total- CUSTOS 

DESPESAS 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS COM PESSOAL  

Salaries  e Ordenados 

Férias 

13' Salario 

INSS Empregador 

FGTS  

Acacia°  

=DESPESAS COM PESSOAL 

=DESPESAS OPERACIONAIS  

"1.485302,32D 

**1A85.702,3213 

4.3.1.1.0001 	 342.771,640 

4.3,1.1.0002 	 87.162,45D 

4.3.1.1.0003 	 37.787,11D 

4.3.1.1.0004 	 40.114,74D 

4.3.1.1.0005 	 37.417,690 

4.3.1.1.0013 	 62.699,230 

**""607.952,86D  

****607.952,86D 

DESPESAS GERAIS 

DESPESAS OPERACIONAIS 

Manutenção de Maquinas e Equipamentos 	 4.3.2.1.0002 

Materiais de Expediente 	 4.3.2.1.0004 

Energia Eletrica 	 4.3.2.1.0007 

Agua e Esgoto 	 4.3.2.1.0008 

Combustiveis e Lubrificantes 	 4.3.2.1.0011 

E.P.I 	 4.3.2.1.0016 

Serviços Prestados p/ Terceiros P.J 	 4.3.2.1.0017 

=DESPESAS OPERACIONAIS 

24.371,01D 

9.828,340 

12.725,910 

15.122,9 ID 

35.120,99D 

20.481,96D 

19.036,I6D 

****I36.687,28D 

DESPESAS TRIBUTARIAS 

Impostos e Taxas Diversas 

=DESPESAS TRIBUTARIAS 

4.3.2.4.0001 33.717,05D 

*****33.717,05D 

Despesas Bancarias 

REINALDO GOMES DA SILVA 	 JOSE  DE JESUS MARQUES 
Administrador 	 Contador 

CPF: 50508695368 	 CPF:215.432.323-53  CRC:  5635 
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ALVORADA CONSTRUIR LTDA 
CNPJ: 05703869/0001-16 	NIRE: 21200544885 
Endereço: RUA CEARA, 65 VILA NIARIANA RIBAMAR FIQUENE-MA CEP: 65938-000 
Balanço de Resultado Econômico de 01/01 /2023 ate 31/12/2023 1 

 Folha: 8 

Descrição 

Despesas Bancarias 

=Despesas Bancarias 

  

Classificação 

4.3.2.5.0001  

Exercício Atual 

2L523,09D 

*****21.523,09D 

   

=DESPESAS GERAIS 

=Total - DESPESAS 

Total - CUSTOS E DESPESAS 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

 

****191.927,42D 

fl**799.880,28D 

"2.285.582,60D 

 

RECEITAS-- 	> 2.493.537,73C 

DESPESAS + CUSTO---------------> 2.285.582,60D 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO: "*4*207.955,13 

  

      

      

****************************************************( )QXXX( )**************************************************** 

REINALDO GOMES DA SILVA 
Administrador 

CPF: 50508695368  

JOSE DE JESUS MARQUES  
Contador  

CPF:215.432.323-53 CRC: 5635 
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1  Folha: 9 

ALVORADA CONSTRUIR LTDA  
CNN.:  05703869/0001-16 Nire:21200544885 
Endereço: RUA CEARA, 65 VILA MARIANA, RIBAMAR ENCENE - MA, Cl': 65938000 

Deraonstraçao do Resultado do Exercício ern31/12/2023 

 

IMPORTA A PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DE 
RESULTADO COM LUCRO DE 207.955,13 (DUZENTOS E 
SETE MIL, NOVECENTOS E CINQUENTA E CINCO Reais E 
TREZE CENTAVOS) DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO 
QUE NOS FOI APRESENTADA. 

RIBAMAR FIQUENE, 31 DE DEZEMBRO DE 
2023 

REINALDO GOMES DA SILVA 
Administrador 

CPF: 50508695368  

JOSE DE JESUS MARQUES  
CONTADOR  

CPF: 215.432.323-53 CRC: 5635 

çk  3  



ALVORADA CONSTRUIR LTDA 

CNPJ: 05703869/0001-16 	NIKE:  21200544885 
Endereço: RUA CEARA, 65 VILA MA_RIANA, RIBAMAR FIQIJENE - MA, CEP: 65938000 

Notas Explicativas de 01/01/2023 até 31/12/2023 

Rubrica 

Folha:  lo  
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1 CONTEXTO OPERACIONAL 

ALVORADA CONSTRUIR LTDA - ME é uma sociedade empresaria limitada, constituida em 20 de junho de 2003, sendo atuante nas 
seguintes atividades econômicas: Construção de edifícios; Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;  Goleta  de resíduos não-
perigosos; Construção de rodovias e ferrovias; Construção de obras-de-arte especiais; Construção de estações e redes de distribuição de 
energia elétrica; Construção de redes de abastecimento de  Ague, Goleta  de esgoto e construções correlatas, exceto obras de inigação; 
Construção de instalações esportivas e recreativas; Obras de terraplenagem; Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimenticios - minimercados, mercearias e armazéns; Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente; Comércio varejista de  materials  de construção em geral; 
Comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  audio  e  video;  Comercio varejista de móveis; Comércio varejista 
de artigos de papelaria; Transporte escolar; Locação de automóveis sem condutor; Aluguel de máquinas e equipamentos agricolas sem 
operador; Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; Comércio varejista especializado de 
equipamentos e suprimentos de informática 

2 APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonancia com os Principios  Fundamentals  de Contabilidade e demais praticas 
emanadas da legislação societária brasileira. 

3 CRITÉRIOS CONTABEIS UTILIZADOS 

Declaramos que as Demonstrações Contábeis foram elaboradas e apresentadas em plena conformidade com a Interpretação Técnica 
Geral (ITG) 1000 - Modelo Contábil para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, cujos aspectos contábeis possuem suas normas 
aprovadas pela Resolução CFC n° 1.418/2012, que estabelece  urn  modelo simplificado para a escrituração e elaboração de 
demonstrações contábeis. 

4 PRINCIPAIS PRATICAS CONTABEIS 

4.1) Praticas Contábeis 
A escrituração contábil foi realizada com observância aos  Principles  de Contabilidade aceitos e em conformidade com as disposições 
contidas na ITG 1000. Os lançamentos contábeis foram efetuados diariamente, e com a utilização do Regime de Competência. 

4.2) Direitos e obrigações 
Estão demonstradas pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e encargos financeiros, observando 
o regime de competência; 

4.3) Ajuste de avaliação patrimonial 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 

4.4) InvestImentos em empresas coligadas e controladas 
A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 

4.5) Impostos Federais 
A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de competência. 

5 NOTAS As DEMONSTRAÇÕES CONTABEIS 

Todos os lançamentos que deram origem aos demonstrativos contábeis foram embasados em documentação idônea fornecida pela 
Administração da empresa, que se responsabiliza pela sua veracidade. 

6 SALDOS DE DISPONIBILIDADES 

Todas as receitas foram registradas no Regime de Competência, reconhecidas 6 medida que ocorriam e recebidas em caixa ao final de 
cada mês, sem qualquer diminuição ocasionada por provisão de crédito de liquidação duvidosa, não declarada pela Administração da 
Empresa. 

7 CAPITAL SOCIAL 

0 capital social é de R$ 1.000.000,00, totalmente integralizado em moeda corrente do pais ,apresentando a seguinte composição: 
REINALDO GOMES DA SILVA- 100% 

8 AJUSTE DE AVALIAÇÂO PATRIMONIAL 

A empresa  nonce  efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 

REINALDO GOMES DA SILVA 	 JOSE  DE JESUS MARQUES 
Administrador 	 Contador 

CPF: 50508695368 	 CPF:215.432.323-53  CRC.  5635 



ALVORADA CONSTRUIR LTDA 
CNPJ: 05703869/0001-16 	NLRB:  21200544885 
Endereço: RUA CEARA, 65 VILA MARIANA, RIBAMAR FIQUENE - MA, CEP: 65938000 

Notas Explicativas de 01/01/2023 ate 31/12/2023  
It 

nre-Assed  

Pagina 11 de 13 

Folha: 11 I 

9 AUMENTO DAS RECEITAS E DOS CUSTOS E DESPESAS 	 Rube  

Houve aumento nos custos e despesas da Empresa no exercício de 2023 em comparacao ao ercicio 2022, fato que acompanhou o 
aumento do faturamento. Dentre estes, destaca-se a receita de serviços prestados, custo com os serviços prestados, seguida  corn  os 
custos dos Impostos Federais. 

to IMPOSTOS FEDERAIS 

A empresa esta no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de competência. 
11 EVENTOS SUBSEQUENTES 

Os administradores declaram a Inexistência de fatos ocorridos subsequentemente a data de encerramento do exercido que venham a ter 
efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

RE1NALDO GOMES DA SILVA 	 JOSE  DE JESUS MARQUES 
Administrador 	 Contador 

CPF: 50508695368 	 CPF:215.432.323-53  CRC:  5635 
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ALVORADA CONSTRUIR LTDA 
CNPJ: 05703869/0001-16 NIRE: 21200544885 
Endereço: RUA CEARA, 65 VILA MARIANA RIBAMAR FIQUENE-MA CEP: 65938-000 

Análise Econômica e Financeira de 01/01/2023 até 31/12/2023  

Solvência Geral 

Ativo 5.965.813,96  

— 7,05 
Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a  LP)  846.000,59 

Quanta maior, melhor. 0 investimento total equivale a 705 % 
do capital de terceiros. 

Liquidez Geral 

Ativo Circulante + Ativo Realizável a  LP  3.913.805,71 

— 4,63  
Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante (Obrigações a  LP)  846.000,59 

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$4,63 de ativo Circulante 
e ativo realizável a longo prazo para cada R$1,00 de divida total_ 

liquidez Corrente 

Ativo Circulante 3.913.805,71 

— 4,63 
Passivo Circulante 846.000,59 

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$4,63 de ativo circulante 
para cada 8$1,00 de divida de curto prazo. 

600 
500  
400 
300 

200 
100 

o 

_ Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi 
apresentada. 

Ribamar Piquete, 31 de dezembro de 2023. 

REINALDO GOMES DA SILVA 	 JOSE  DE JESUS MARQUES 
Administrador 	 Contador 

CPF: 50508695368 	 CPF:215.432.323-53  CRC:  5635 
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Process° n: 

Ruteca  

MINISTERIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRINICA 
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Certificamos que o ato da empresa ALVORADA CONSTRUIR LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAO () DOM ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

21543232353 JOSE DE JESUS MARQUES 

50508695368 REINALDO GOMES DA SILVA 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 18/04/2024 16:49 SOB 14' 20240413105. 

PROTOCOLO: 240413105 DE 18/04/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICACAO: 12405481538. CUPJ DA SEDE: 05703869000116.  

EIRE:  21200544885. COM  EFEITOS DO REGISTRO  EN.  18/04/2024. 
JUCEMA ALVORADA CONSTRUIR LIDA 

CARLOS ANDRE DE  MORASS  PEREIRA 
SECRETRRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica aujeito A comprovação de sue autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivoa conigos de verificageo. 
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Descrição 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

Nota Classificação 

F olho n:  

Exercício Atual 

 

Process°  ri  

CAIXA 

Caixa Geral 

=CAUCA 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 

Rubrics 

1.1.1.1.0001 	 20.025,11D 

*****20.025,I1D 

Banco Conta Movimento 1.1.1.2.0001 52.444,86D 

=BANCOS CONTA MOVIMENTO *****52.444,86D 

=DISPONIVEL *****72469,97D 

CONTAS A RECEBER 

CLIENTES 

Títulos a Receber 1.1.3.1.0001 2.590.414,96D 

=CLIENTES **2.590.414,96D 

=CONTAS A RECEBER "2,590.414,96D 

ESTOQUES 

MERCADORIAS DE REVENDA 

Mercadorias P/ Revenda 1.1.4.1.0001 550.133,66C 

=MERCADORIAS DE REVENDA ****550.133,66C 

ALMOXARTFADO 

Materiais de Consumo 1.1 4.3.0001 1.801.054,44D 

=ALMOXARIFADO *M.801.054,4413 

=ESTOQUES '1.250.920,78D 

=T otal - ATIVO CIRCULANTE **3.913.805,7ID 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO 

CLIENTES 

Titulos a Receber 1.4 	.0001 1.074.854,46D 

REINALDO GOMES DA SILVA 
Administrador 

CPF: 50508695368 

JOSE DE JESUS MARQUES  
Contador  

CPF:215.432.323-53 CRC: 5635 



Exercício Atual 

"1.074.854,46D 

551.074.254,46D 

73.919,691) 

297.506,341) 

661.464,541) 

91.526,2013 

15.897,27D 

**1.140.314,04D 

163,160,25C 

****I63.160,25C 

****977.153,79D 

2.052.008,25D 

**5.965.813,96D 
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Descrição 	 Nota Classificação 

=CLIENTES 

=ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO 

IMOBILIZADO 

BENS EM USO 

Terrenos 

Veículos 

Maquinas e Equipamentos 

Moveis e Utensílios 

Equipamentos de Informática 

—BENS EM USO 

DEPRECIAÇÕES A AMORTIZAÇÕES 

Depreciag6es Acumuladas 

=DEPRECIAÇÕES A AMORTIZAÇÕES 

=IMOBILIZADO  

at al  - ATIVO N230 CIRCULANTE  

at  a I - ATIVO 
****************************************************( xxx„lo( )**************************************************** 

 

JOSE DE JESUS MARQUES  
Contador  

CPF:215.432.323-53 CRC: 5635 

REINAIDO GOMES DA SILVA 
Administrador 

CPF: 50508695368 

1.4.4.1.0003 

1.4.4.1.0004 

1.4.4.1.0005 

1.4.4.1.0006 

1.4.4.1.0007 

1.4.4.3.0001  



Exercício Atual Nota Classificação Descrição 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

EXIGÍVEL A LOGO PRAZO 

FORNECEDORES 

Folha  fl  

PrOCNEASO 

Rubrica 

REINALDO GOMES DA SELVA 
Administrador 

CPF: 50508695368 

JOSE DE JESUS MARQUES  
Contador  

CPF:215.432.323-53 CRC: 5635  
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Fornecedores Diversos 2.1,1.1.0001 479.625,10C 

=FORNECEDORES ****479.625,10C 

=EXIGÍVEL A LOGO PRAZO ****479.625,10C 

OBRIGAÇÕES FISCAIS E TRABALHISTAS 

OBRIGAÇÕES FISCAIS 

Simples Nacional a Recolher 2.1.2.1.0001 50.891,05C 

--OBRIGAÇÕES FISCAIS *****50.891,05C 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

Salarios, Ferias, 13° Sal, c Rescietie,s a Pagar 2.1.2.2.0001 132.764,96C 

INSS a Recolher 2.1.2.2.0002 44.090,22C 

FGTS a Recolher 2.12.2.0003 42.419,38C 

=OBRIGAÇÕES TRASAIMISTAS ****219.274,56C 

=OBRIGAÇÕES FISCAIS E TRABALHISTAS ****270.165,6IC 

FINANCIAMENTOS 

ENTIDADES FINANCEIRAS 

Emprestimos Bancarios 2.1.6.1.0005 96.209,88C 

=ENTIDADES FINANCEIRAS *****96.209,88C 

--FINANCIAMENTOS *****96.209,88C 

ot  al  - PASSIVO CIRCULANTE ****846 .000,59 C 

PATRINIONIO LIQUIDO 

PATREVIONIO LIQUIDO 

CAPITAL INTEGRALIZADO 

Capital Social 2,3.4.1.0001 1.000.000,00C 

=CAPITAL INTEGRALIZADO **1.000.000,00C 



3.911.858,24C 

207.955,13C 

"4.119.813,37C 

"5.119.813,37C 

"5,119.813,37C 

Descrição 

RESERVAS DE LUCRO 

Lucros / Prejuízos Acumulados 

Lucro do Exercícios 

=RESERVAS DE LUCRO 

—PATRIMONIO LIQUIDO 

=To tal - PATRIMONIO LIQUIDO 

Nota Classificação 	 Exercício Atual 

2.3.4.6.0001 

2.3.4.6.0002 
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ot al -  PASSIVO 	 "5.965.813,96C 
****************************************************( xxxxx r**********************,,**************************** 

REINALDO GOMES DA SILVA 	 JOSE  DE JESUS MARQUES 

Administrador 	 Contador 
CPF: 50508695368 	 CPF:215.432.323-53  CRC:  5635 
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ALVORADA CONSTRUIR LTDA - ME 
CNPI : 05703869/0001-16 	NIRE: 21200544885 
Endereço: RUA CEARA, 65 VILA MARIANA, RIBAMAR FIQUENE - MA, CD': 65938000 

Balanço Patrimonial em 	31/12/2023 	 Diário: 7 

IMPORTA 0 PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL SOMANDO NO 
ATIVO E NO PASSIVO 5.965.813,96 (CINCO MILHÕES, NOVECENTOS E 
SESSENTA E CINCO MIL, OITOCENTOS E TREZE REAIS E NOVENTA E SEIS 
CENTAVOS) DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI 
APRESENTADA. 

Ribamar  Piquet)°,  31 de dezembro de 2023 

REINALDO GOMES DA SELVA 

Administrador 

CD': 50508695368  

JOSE DE JESUS MARQUES  

CONTADOR  

CPF: 215.432.323-53 CRC: 5635 
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ALVORADA CONSTRUIR LTDA - ME 

NPJ: 05703869/0001-16 	1:4112E: 21200544885 
Endereço: RUA CEARA, 65 VILA MARIANA RIBAMAR FIQUENE-MA CEP: 65938-000 
Balanço de Resultado Econômico de 01/01/2023 ate 31/12/2023 	 Diário: 7 

Descrição 	 Classificação 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO 

RESULTADO OPERACIONAL 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

VENDAS 

Venda de Mercadorias 	 3.1.1.1.0001 

=VENDAS 

Fa  ri

so

:  

RuDrIca 

Exercício Atual 

102.322,00C 

""**102.322,00C 

RECEITA DE SERVIÇOS 

Receita de Serviços 

=RECEITA DE SERVIÇOS 

=RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

DEDUÇÕES DAS VENDAS / SERVICOS 

IMPOSTOS S/ VENDAS / SERVICOS 

Simples Nacional 

=IIVIPOSTOS S/ VENDAS I SERVICOS 

OUTRAS DEDUÇÕES 

Descontos Concedidos 

=OUTRAS DEDUÇÕES 

3.1.1.2.0001 

3.1.2.1.0001 

3.1.2.2.0001 

2.825.998,21C 

**2.825.998,21C 

**2.928.320,21C 

355 402,66D 

*n*355.402,6613 

79.379,82D 

*****79.379,82D 

=DEDUÇÕES DAS VENDAS / SERVICOS 

otal - RESULTADO OPERACIONAL 

=T otal - DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO 

CUSTOS E DESPESAS 

CUSTOS 

CUSTO OPERACIONAL 

CUSTO DAS VENDAS / SERVICOS 

Custo das Mercadorias Vendidas 

Custo dos Serviços Prestados 

=CUSTO DAS VENDAS / SERVICOS 

4.1.1 0001 

4.1.1.1.0006 

****434.782,48D 

**2.493.537,73C 

**2.493.537,73C 

48.739,81D 

1.436.962,51D 

"1 

 

485 /02,32D 

    

REINALDO GOMES DA SILVA 	 JOSE  DE JESUS MARQUES 
Administrador 	 Contador 

CPF: 50508695368 	 CPF:215.432323-53  CRC:  5635 



rCN 
VORADA CONSTRUIR LTDA - ME 
PF 05703869/0001-16 	NIRE: 21200544885 

Endereço: RUA CEARA, 65 VILA MARLANA RIBAMAR FIQUENE-MA CEP: 65938-000 
Balanço de Resultado Econômico de 01/01/2023 até 31/12/2023 	 Mario: 7 

Descrição 	 Classificação 

=CUSTO OPERACIONAL 

=Total - CUSTOS 
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Exercício Atual 

**1.485.702,32D 

** 1.485.702,32D 

DESPESAS 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS COM PESSOAL  

Salaries  e Ordenados 4.3.1.1,0001 342.77I,64D 

Férias 4.3.1.1.0002 87.162,45D 

13° Salario 4.3.1.1.0003 37.787,11D 

11458 Empregador 4.3.1.1.0004 40.114,74D 

FGTS 4.3.1.1.0005 37.417,690 

Rescisão 4.3.1.1.0013 62.699,23D 

=DESPESAS COM PESSOAL ****607.952,86D  

=DESPESAS OPERACIONAIS ****607.952,86D 

DESPESAS GERAIS 

DESPESAS OPERACIONAIS 

Manutenção de Maquinas e Equipamentos 4.3.2.1.0002 24.371,010 

Materiais de Expediente 4.3.2.1.0004 9.828,340 

Energia Eletrica 4.3.2.1.0007  12.725,91D 

Apia  e Esgoto 4.3.11.0008 15.122,910 

Combustiveis e Lubrificantes 4.3.2.1.0011 35.120990 

E.P.I 4.3.2.1.0016 20.481,96D 

Serviços Prestados 	Terceiros P3 4.3.2.1.0017 19.036,16D 

****136687,23D 
=DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS TRIBUTARIAS 

Impostos e Taxas Diversas 4.3.2.4.0001 33.717,05D 

*****33.717,05D 
=DESPESAS TRIBUTARIAS 

Despesas Bancarias 

 

JOSE DE JESUS MARQUES  
Contador  

CPF:215.432.323-53 CRC: 5635 

REINALDO GOMES DA SILVA 
Administrador  

CI'?:  50508695368 



Exercício Atual 

21.523,09D 

21.523,09D 

Descrição 

Despesas Bancarias 

=Despesas Bancarias 

Classificação 

4.3.2.5.0001  
Folhe n: 

Processo  

Rubrics  
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ALVORADA CONSTRUIR LTDA - ME 
CNPI: 05703869/0001-16 	MILE:  21200544885 
Endereço: RUA CEARA, 65 VILA MARIANA RIBAMAR FIQUENE-MA CEP: 65938-000 
Balanço de Resultado Econômico de 01/01/2023 até 31/12/2023 	 Diário: 7 

=DESPESAS  GERMS  

otal - DESPESAS 

=T otal - CUSTOS E DESPESAS 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

 

****191.927,42D 

*"**799.880,28D 

**2.285.582,60D 

RECEITAS---- 	> 2.493.537,73C 

DESPESAS + CUSTO----------------> 2,285.582,60D 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO: *****207.955,13 

 

    

    

****************************************************(yxxxx)**************************************************** 

   

JOSE DE JESUS MARQUES  
Contador  

CPF:215.432.323-53 CRC: 5635 \\ 

  

REINALDO GOMES DA SILVA 
Administrador 

CPI,: 50508695368  
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ALVORADA CONSTRUIR LTDA - ME  
CNN:  05703869/0001-16 Nire:21200544885 
Endereço: RUA CEARA, 65 VILA MARIANA, RIBAMAR EIQUENE - MA, CEP: 65938000 

Demonstração do Resultado do Exercício em31/12/2023 	 Diário: 7 

IMPORTA A PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DE 
RESULTADO COM LUCRO DE 207.955,13 (DUZENTOS E 
SETE MIL, NOVECENTOS E CINQUENTA E CINCO Reais E 
TREZE CENTAVOS) DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO 
QUE NOS FOI APRESENTADA 

RIBAMAR FIQUENE, 31 DE DEZEMBRO DE 
2023 

REINALDO GOMES DA SILVA 

Administrador 

CPF: 50508695368  

JOSE DE JESUS MARQUES  
CONTADOR  

CPF: 215.432.323-53 CRC: 5635 



ALVORADA CONSTRUIR LTDA -ME 
CNPJ: 05703869/0001-16 	NIRE: 21200544885 
Endereço: RUA CEARA, 65 VILA MARLANA, RIBAMAR FIQUENE - MA, CEP: 65938000 

Notas Explicativas de 01/01/2023 ate 31/12/2023 	 Diário: 7 

Folha n: 	5774-
Prctesso n: OV9-11 

1211brio° 
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1 CONTEXTO OPERACIONAL 

ALVORADA CONSTRUIR LTDA - ME 6 uma sociedade empresaria limitada, constituída em 20 de junho de 2003, sendo atuante nas 
seguintes atividades econômicas: Construção de edificios; Obras de urbanização - ruas, pragas e calçadas; Coleta de resíduos não-
perigosos; Construção de rodovias e ferrovias; Construção de obras-de-arte especiais; Construção de estações e redes de distribuição de 
energia elétrica; Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; 
Construção de instalações esportivas e recreativas; Obras de terraplenagem; Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente; Comércio varejista de  materials  de construção em geral; 
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  audio  e  video;  Comércio varejista de móveis; Comércio varejista 
de artigos de papelaria; Transporte escolar; Locação de automóveis sem condutor; Aluguel de máquinas e equipamentos agricolas sem 
operador; Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; Comércio varejista especializado de 
equipamentos e suprimentos de informática 

2 APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTABEIS 

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais praticas 
emanadas da legislação societaria brasileira. 

3 CRITÉRIOS CONTABEIS UTILIZADOS 

Declaramos que as Demonstrações Contábeis foram elaboradas e apresentadas  ern  plena conformidade com a interpretação Técnica 
Geral (ITG) 1000 - Modelo Contábil para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, cujos aspectos contábeis possuem suas normas 
aprovadas pela Resolução CFC n° 1.41812012, que estabelece um modelo simplificado para a escrituração e elaboração de 
demonstrações contábeis. 

4 PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTABEIS 

4.1) Praticas Contábeis 
A escrituração contábil foi realizada com observancia aos Princlpios de Contabilidade aceitos e em conformidade com as disposições 
contidas na ITG 1000. Os lançamentos contábeis foram efetuados diariamente, e com a utilização do Regime de Competência. 

4.2) Direitos e obrigações 
Estao demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e encargos financeiros, observando 
o regime de competância; 

4.3) Ajuste de avaliação patrimonial 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 

4.4) Investimentos em empresas coligadas e controladas 
A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 

4.5) Impostos Federals 
A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos tributarios pelo regime de competência. 

5 NOTAS As DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

Todos os lançamentos que deram origem aos demonstrativos contábeis foram embasados em documentação idõnea fornecida pela 
Administração da empresa, que se responsabiliza pela sua veracidade. 

6 SALDOS DE DISPONIBILIDADES 

Todas as receitas foram registradas no Regime de Competência, reconhecidas ei medida que ocorriam e recebidas em caixa ao final de 
cada mês, sem qualquer diminuição ocasionada por provisão de crédito de liquidação duvidosa, não declarada pela Administração da 
Empresa. 

7 CAPITAL SOCIAL 

0 capital social é de R$ 1.000.000,00, totalmente integralizado em moeda corrente do pais , apresentando a seguinte composição: 
REINALDO GOMES DA SILVA - 100% 

s AJUSTE DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 

REINALDO COMES DA SILVA 
Administrador 

CPF: 50508695368  

JOSE DE JESUS MARQUE  
Contador  

CPF:215,432.323-53 CRC: 5635 

3 



ALVORADA CONSTRUIR LTDA - ME  

CNN:  05703869/0001-16 	N1RE: 21200544885 
Endereço: RUA CEARA, 65 VILA MARIANA, RIBAMARFIQUENE - MA, CEP: 65938000 

Notas Explicativas de 01/01/2023 ate 31/12/2023 	 Diário: 7 

FoIhe 

Process° rt  

Ru 0.1  
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9 AUMENTO DAS RECEITAS E DOS CUSTOS E DESPESAS 

Houve aumento nos custos e despesas da Empresa no exercicio de 2023 em comparação ao exercido 2022, fato que acompanhou o 
aumento do faturamento. Dentre estes, destaca-se a receita de serviços prestados, custo com os serviços prestados, seguida  corn  os 
custos dos Impostos Federais. 

10 IMPOSTOS FEDERAIS 

A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos  tributaries  pelo regime de competência. 

11 EVENTOS SUBSEQUENTES 

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente a data de encerramento do exercido que venham a ter 
efeito relevante sobre a situaçáo patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

R_E1NALDO GOMES DA SILVA 	 JOSE  DE JESUS MARQUES 
Administrador 	 Contador 

CPF: 50508695368 	 CPF:215.432.323-53  CRC:  5635 



ALVORADA CONSTRUIR LTDA - ME  
CNN:  05703869/0001-16 	NIRE: 21200544885 
Endereço: RUA CEARA, 65 VILA MARIANA RIBAMAR F1QUENE-MA CEP: 65938-000 

Análise Económica e Financeira de 01/01/2023 até 31/12/2023 	 Diário: 7 

Solvência Geral 

Ativo 5.965.813,96 

— 7,05  
Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a  LP)  846.000,59 

Quanto maior, melhor. 0 investimento total equivale a 705 % 
do capital de terceiros. 

Liquidez Geral 

Ativo Circulante + Ativo Realizável a  LP  3.913.805,71 

— 4,63 
Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante (Obrigações a  LP)  846.000,59 

Quanto maior, melhor. A emprcsa possui R$4,63 de ativo Circulante 
e ativo realizável a longo prazo para cada R$1,00 de divida total. 

Liquidez Corrente 

Ativo Circulante 3.913.805,71 

— 4,63 
Passivo Circulante 846.000,59 

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$4,63 de ativo circulante 
para cada R$1,00 de divida de curto prazo. 

600 
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40 
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600, 
500 

400 
300 
200 . 
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0 

Páciina 60 de 62  

Sob as penas da lei, declaramos que as infonnagbes aqui contidas  sib  verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi 
apresentada. 

Ribamar Fiquene, 31 de dezembro de 2023. 

REINALDO GOMES DA SILVA 	 JOSE  DE JESUS MARQUES 
Administrador 	 Contador 

CPF: 50508695368 	 CPF:215.432.323-53  CRC:  5635 
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Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 7 

0 presente livro do tipo DIÁRIO contém paginas numeradas, do n° 01 ao o° 61, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa ALVORADA CONSTRUIR LTDA. 

Ribamar Fiquene, 31/12/2023  

JOSE  DE JESUS MARQUES 
PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CRC/MA 5635 

REINALDO GOMES DA SILVA 
Administrador, Sócio 
CPF 505.086.953-68 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
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Certificamos que o ato da empresa ALVORADA CONSTRUIR LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(E) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

21543232353  JOSE  DE JESUS MARQUES 

50508695368 REINALDO GOMES DA SILVA 

CERTIFICO A AUTENTICACÃO  EN  19/04/2024 08:47  SON  V' 20240413083. 

PROTOCOLO: 240413003 DE 30/03/2024. NINE: 21200E44803. 

ALVORADA CONSTRUIR LIDA 

JUCEI4A 	 ISABELA PALUSKI 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO  

SAO LUIS,  19/04/2024 

ampresafacil.ma.gov.br  
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Rua Ceara N° 65- Vila Mariana - CEP 65938-600 - Ribaniatickquene - 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

4f,  

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNPJ 84948157000133, esta autorizada a operar, 
conforme PORTARIA 1139, publicado(a) no D.O.U. de 03/12/1991, nos termos da legislação 
vigente. 

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção 
Fiscal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não esta cumprindo 
penalidade de suspensão imposta pela SUSEP. 

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos 
em www.susep.gpv.kr  ou por meio de petição á Autarquia. 

Código da Certidão: OR05436_07102024_082005_237 

Esta Certidão á válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas 
posteriormente. 

Rio de Janeiro, 07 de Outubro de 2024. 
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A sua apólice pode ser consultada através da leitura do  OR Code.  
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições 
Contratuais do produto na página da  Internet  da Superintendência de 
Seguros Privados (https://www.gov.br/susep)  ou da Junto Seguros 
(juntoseguros.com). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A 
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nacar, 
1440— Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR 

Data de Emissão: 07/10/2024 8:16:44 
N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0213246 

Proposta: 4824986 
Controle Interno (Código Controle): 901484686 

N° de Registro SUSEP: 054362024001207750213246 

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO 

CPF/CNPJ: 01.597.629/0001-23 R DO COMERCIO, 150, PARAISO, CEP 65.973-000,  SAO  
JOAO DO PARAISO - MA - 

DADOS DO TOMADOR: ALVORADA CONSTRUIR LIDA EPP 

CPF/CNPJ: 05.703.869/0001-16 R CEARA 65, VL MARIANA - CEP: 65.938-000 - RIBAMAR 
FIQUENE - MA 

DADOS DA CORRETORA: 
000002.0.203293-3 AIRAM CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme  MP  n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por Signatirios(as); 
Eduardo de Oliveira Nobrega N° de Série do Gertificado: 6EE8105114FCD7C8C534AF79175710071138DB1C8 Roque de Holanda Melo N° de Série do Certificado: 
ICAC701312CB54E41413373764LIGFATTOf arsa6paio 

Autenticiciade. integridade e validade  arias.,  em forma eletrônica garantida airevés de Chaves  Makes  tgrastleira-ICP-Brasil. As condições oantratuais regulamento deste produto protocolizadas Øete sociedade / 
entidade junto  Buses,  poderão ser consultadas no  site  https./Avww.gov.br/susep/pt-br  de acordo com o numero de processo constante de  scallop  / proposta. A certidão de regularidade da sociedade seguradora 
perante a SUSEP  code  ser consultada no  site  https://www.gov.bdausep/pHar,  Este produto esta protocoiado através do N.° de Processo SUSEP 15414.636371/2022-53 e n° 15414.636374/2022-97. Atendimento 
SUSEP: 0800.021.8484. Central de Atendirnento: 0800.704. 0301,  del-Merge audits°  0800.742.5060, Ouvidoria: 0800.643.0301, http://www.consumidor.gov.br. 
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N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0213246 
Proposta: 4824986 
Controle Interno (Código Controle): 901484686 
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750213246 
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Licitante R$ 7.300,00 0775 - GARANTIA SEGURADO 
- SETOR PÚBLICO 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice: 

Modalidade 	Coberture tl;duno de. nden!açao  
Vigência  

Adicionej ¡LW) 
In 	lo  Termino  

Licitante R$ 7.300,00 07/10/2024 06/01/2025 

Multas e Penalidades R$ 7.300,00  07/10/2024 06/01/2025 

Demonstrativo de Prêmio: 

Prémio Liquido Licitante 
Adicional de Fracionamento 
1.0.F 
Prêmio Total 

R$ 160,00 
R$ 0,00 
R$ 0,00 
R$ 160,00  

Parcela 	Vencimento 	N° Carnd 	Valor(R$) 
1 	 14/10/2024 	 22985427 	R$ 160,00 

Ematondnento 	1174ItY2informamos qua iniiem as aiguotas cle 0,85%de FtS9aiep e de 4%de COFO6sode  os  prants ee equals, dedaddos do astadeledio legskio espedfra.00)vaknosi an 
Geoid° de& oonhatagio de coberkira(s).Pode(m)sofror alleraglio(6 es) quad contratada(s) let damerile  ou  em  outra  oomposigio  
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N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0213246 
Proposta: 4824986 
Controle Interno (Código Controle): 901484686 
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750213246 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 
Foffia n: 	616  
Processo n: 02-V724f  

iSEGUROS 
unto 

Rubrics  

Objeto da Garantia 

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite  Maximo  de Garantia, 
pelos Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo 
licitado, conforme termos e condições descritos no Edital CONCORRNCIA ELETRôNICA 
N2007/2024. 

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite  Maximo  de Garantia, 
pelos Prejuizos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas 
pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação 
realizada ao Tomador. 

0 presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022. 

ESTA APÓLICE N.A0 PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APCSLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO 
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 
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N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0213246 
Proposta: 4824986 
Controle Interno (Código Controle): 901484686 
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750213246 

CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

LICITANTE 
PROCESSO SUSEP n.° 15414.636371/2022-53. 

Feels n 	  

Processo n: 	  

Ru  Mae 

1. OBJETIVO DO SEGURO — RISCOS COBERTOS 
1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos 
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo 
licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais 
levem à execução da garantia de oferta. 

1. RISCOS EXCLUÍDOS 
2.1. Rio estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou 
indiretamente e ocorridos em consequência de: 
a) obrigações trabalhistas e previdencierias; 
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se 
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza 
ambiental; 
c) eventos de caso fortuito ou  forge  maior, nos termos do Código Civil; 
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade 
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro; 
e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador; 
f) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta  Aped  ce e seus 
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital; 
g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação apl cavel; 
h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco destruição ou 
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, 
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos 
iraticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas 
atividades visem a derrubar pela  forge  o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da 
ordem política e social do pais por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e 
guerrilhas; 
i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, preju-zos e despesas 
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou 
fissão, inclusive, mas não se limitando, es nucleares e ionizantes; 
j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente 
Apólice; 
k) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas 
anticorrupgão perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes; 
I) quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que 
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio 

da emissão de Endosso. 
m) quaisquer das hipóteses previstas no  art.  99 e/ou  art.  102 da Lei 14.133/2021. 

3. PRÊMIO 
3.1. 0 Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de 
todos seus Endossos. 

APOL 	C TAL 
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3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas 
convencionadas. 
3.3. A presente modalidade de Seguro garantia não contempla a hipótese de devolução de Prêmio 
em caso de cancelamento. 

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES 
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de 
Endosso ou nova Apólice. 
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o 
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice. 
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido 
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a 
atualização monetária do LMG pelo índice constante do Edital. 
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em 
comunicar a Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, 
de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que 
influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não,  this  alterações formalizadas 
contratualmente. 
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em 
Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco 
coberto; e  (ii)  isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que 
o Segurado silenciou de ma-fé. 

5. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO 
5.1. Reciamacão de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato 
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado, 
mediante envio de comunicação a Seguradora, ao "canal de sinistro"  constants  do sitio 
eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para 
_apuração de Prejuízos. 
5.2. Caracterização do Sinistro:  o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos 
Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos 
documentos listados abaixo. 
5.3. Para a Reclamação de Sinistro  sera  necessária a apresentação dos seguintes 
documentos: 
a) cópia do Edital de licitação e seus anexos; 
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital; 
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado; 
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou 
na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado; 
e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos; 
f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; 
g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive 

e-mails,  trocados entre Segurado e Tomador, relacionados a inadimplência do Tomador; 
h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando 
aplicável. 
5.4. Regulacão do Sinistro.  a Seguradora devera apresentar Relatório Final de Regulação do 
Sinistro em até 30Atrintal  dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro  

APC5LI‘IGITt- 
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devidamente acompanhada dos documentos acima listados. 
5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações 
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, 
hipótese na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem 
a partir do dia  tail  subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências 
da Seguradora. 
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma forma influencie na 
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação 
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 6.4. será 
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia  OW  subsequente a 
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso. 

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO 
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante 
pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador. 
6.1.1. 0 cálculo da Indenização correspondera ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme 
disposto no Edital. 
6.1.2. Em complemento ao calculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os 
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para 
amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido. 
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do 
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso. 
6.3. 0 pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
devendo o Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, 
conforme o caso. 
6.3.1. 0 não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de 
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação 
especifica. 
6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o 
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro. 
6.4.1. E ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os 
direitos de sub-rogação. 

7. PERDA DE DIREITOS 
7.1. 0 Segurado perderá o direito A Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 
I. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadarnente praticados 
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal; 
II. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice; 
Ill. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de 
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para a 
ocorrência do Sinistro; 
IV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes 

Condições Contratuais desta Apólice; 
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de mi-fé 
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência 
do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 
VI. Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Se uradora, desde 
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que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e  (ii)  tal  situ  do tenha relação com o 
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de mi-fé; 
VII. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do 
item 5.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a 
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco; 
VIII. Se o Segurado deixar de tomar as providencias para evitar ou minorar as consequências 
do Sinistro. 
7.2 0 Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de 
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade, 
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice. 
7.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data 
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou 
inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia, 
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que 
:aracterize a ocorrência de um Sinistro. 

8. EXTINÇÃO DA COBERTURA 
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-A, de pleno direito, quando ocorrer uma das 
seguintes situações abaixo: 
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado 
entre Segurado e Tomador; 
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem; 
c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice; 
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou 
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso. 
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos 
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional 
de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação 
Seguradora. 

). CONCORRÊNCIA DE AP6LICES E GARANTIAS 
9.1. E vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o 
mesmo objeto, salvo no caso de apólices complementares. 
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do 
Objeto da Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias 
apresentadas ao Edital, de modo a não resultar em auferigão de lucro ao Segurado. 

10. CONTROVÉRSIAS  
la  1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicilio 
do Segurado. 

11. ACEITAÇÃO 
11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo 
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios 
remotos  le  ais admitidos. A .roposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e  
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aceitação do risco. 
11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da 
proposta, contados da data de seu recebimento. 
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o 
prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficara 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 
11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por  e-
mail,  via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, 
por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro. 
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o 
prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, 
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a 
consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 
11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco. 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. No tocante A alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou 
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso. 
12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice 
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como 
disposto em suas Condições Contratuais. 
12.2.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não 
oferece cobertura para as hipóteses previstas no  art.  102 da Lei 14.133/2021. 

12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do 
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua 
integralidade. 

_ 12.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável. 
12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional. 
12.6. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência 
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia. 
12.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 
12.8. 0 registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da 
SUSEP. 
12.9. 0 Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade 
seguradora no sitio eletrônico https://www.gov.br/susep.  

13. DEFINIÇÕES 
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se 
também a esta Apolice, as seguintes definições: 
I. Apcilice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato 
de Seguro garantia. 
II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legitimo no Objeto da Garantia e que pode 
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do 

Tomador.  
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N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0213246 	Folhe  ill  
Proposta: 4824986 	 Process°  
Controle Interno (Código Controle): 901484686  Rubrics  
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750213246 

III. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições 
Contratuais. 
IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu 
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das 
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a 
ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, 
projetos e demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos 
licitantes. 
V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da 
Apólice. 
VI. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos 
causados pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual 
poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos 
cobertos pelo seguro. 
'AL Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora 
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apolice. 
VIII. Prejuizos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não 
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido 
adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador. 
IX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de 
seguro contratada. 
X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido A Seguradora a titulo de 
remuneração  minima  a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de 
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela propria garantia securitária prestada desde 
o momento da emissão da Apólice. 
XI. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica 
existência de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de 
cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora. 
XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislaçao. 
XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A. 
XIV. Seguro garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Tomador perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apolice.  

CV  Tomador: pessoa juridica participante de processo licitatório correspondente ao Edital. 
XVI Vigência: as Apolices e Endossos terão seu inicio e término de Vigência As 23:59hs das datas 
para tal fim neles indicadas. 
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ENGENHEIRA DE SEGURANCA DO TRABALHO 

Atribuição: Artigo 4° da Resolução 359/91 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional: WALDEGNO SALUSTIANO DE ALMEIDA SILVA JÚNIOR 

Registro: 1100237178 

A autenticidade desta Certidao pode ser verificada em: httpsficrea-ma.sitac.comtripubitco/. 6m a chave: 
Impresso Impresso em: 07/10/2024 As 10:12:56 por ada ip1131.i2.5  
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

N° 908601/2024 
Emissão: 28/05/2024 
Validade: 24/11/2024 

Chave: dZ7Za 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA  

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194166, conforme os dados impressos 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que ate a presente data, a referida pessoa juridica e seu(s) responsavetris) técnico(s) estão quites com suas 
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas 
atividades, circunscrita a(s) atribuição(ções) de seu(s) responsavetrveis) técnico(s). 

Interessado(a) 	  

Empresa: ALVORADA CONSTRUIR LTDA-ME 

CNPJ: 05.703.869/0001-16 Folha o: 

Categoria: Matriz 	 P rOOSS80  in;  
Registro: 0000011204 

Capital Social: R$ 1.000.000,00 	 RuHrl 

Data do Capital: 31/01/2023 

Faixa: 4 

Objetivo Social: CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; 
CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS; CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E 
REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; OBRAS 
DE TERRAPLENAGEM; COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 
MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS; COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMETICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM 
PRODUTOS ALMENTICIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ARROZ,  OLEO  VEGETAL, FARINHA,  ETC.);  COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA; COMERCDIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE  AUDIO  E  VIDEO;  COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MOVEIS: COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; TRANSPORTE ESCOLAR; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM 
CONDUTOR; ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR; ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES. 

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA  AREA  DA ENGENHARIA CIVIL NO ÂMBITO DAS 
ATRIBUIÇÕES DE SEU RESPONSAVEL TECNICO, 

Endereço Matriz: RUA CEARA, 65, VILA MARIANA, RIBAMAR FIQUENE, MA, 65938000 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa 

Data Inicial: 09/04/2012 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 0000011204EMMA 

	 Descrição 	  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

	 Infonnações I Notas 	  

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

	 Última Anuidade Paga 	  

Ano: 2024(1/1) 

	 Autos de Infração 	  

Nada consta 

	 Responsive's Técnicos 	  

Profissional: ROSILEIDE FERREIRA SILVA 

Registro: 1104202913 

CPF: 755,*"*.*4'-91 

Data Inicio: 11/08/2022 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: 20/07/2026 

Títulos do Profissional: 
ENGENHEIRA CIVIL 

Atribuição:  ART.  7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA, 



Earns n: 

process.° n: 

Rubdca  
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

No 908601/2024 
Emissão: 28/05/2024 
Validade: 24/11/2024 

Chave: dZ7Za  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA IURIDICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA  

CPF: 515.***.***-49 

Data Inicia: 09/04/2012 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Titulas do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição:  ART.  7° DA RES. 218. DE 29/86/1973, DO CONFEA. 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Sócios 	  
Sócio: REINALDO GOMES DA SILVA 

CPF: 505.***."**-68  

Fun*:  SOCIO 

	

A autenticidade desta Certidão  node  ser verificada em: https://crea-masitapcom.br/publi 	Gem  a c 

	

lmpresso em: 07/10/2024 às 10:12:56 por: 	pt.  ip: 131.72t8.16 



Empresa: SAGA CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS LTDA 

Registro: 0000001983 

CNPJ: 23.617.848/0001-60 

Data inicio: 03/07/2024 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: Mtps://crearma.sitac.com.br/publicor,  com  eh 	bAW13 
Impresso em: 07/10/2024 es 10:11:20 por  adapt:  fp. 	67.16  CI  

Pagina 1/1 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

No 913376/2024 

Emissão: 21/08/2024 

Validade: 31/03/2025 

Chave: bAW13 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA  

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em debito como 
CREA-MA. 

	 Interessado(a) 	  

Profissional: VVALDEGNO SALUSTIANO DE ALMEIDA SILVA  JUNIOR  

Registro: 1100237178 

CPF: 515."".."-49 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS) 

Data de registro: 31/07/2006 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição:  ART.  75  DA RES. 218, DE 29/06/1973, DO CONFEA. 

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO 

Data de Formação: 27/09/2002 

	 Descrição 	  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

	 Informações I Notas 	  

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) á  respective  ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(iies) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Valido em todo território nacional. 

	 Última Anuidade Paga 	  

Mo: 2024(1/1) 

	 Autos de Infração 	  

Nada consta 

	 Responsabilidades Técnicas 	  

Empresa: ALVORADA CONSTRUIR LTDA-ME 

Registro: 0000011204 

GNPJ: 05.703.869/0001-16 

Data inicio: 09/04/2012 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

fo4M n: 

Process° r

gubcica 

Titulo(s) 	  



ALVORADA CONSTRUIR LTDA 

CNPJ: 05.703.869-0001116 RL,„ 8 	e t 	FP:I—T:4441 1 	fr 

CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVICOS rEtCNICOS  

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviços Técnicos, 
de um lado a empresa ALVORADA CONSTRUIR LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
05.703.869/0001-16, sediado na Rua Ceará, n°65, Vila  Mariana  — CEP: 65.938-000, 
na cidade de Ribamar Fiquene - MA, Estado do Maranhão„ e seu representante 
Reinaldo Gomes da Silva, (Sócio Administrador), portador do RG n° 
155357620006 e CPF n°. 505.086.953-68, aqui denominado CONTRATANTE e do 
outro lado a Engenheira Rosileide Ferreira Silva CREA N° 6964 - D/MA, CONFEA N° 
110420291-3 brasileira, residente à Rua General Ernesto Geisel, N°: 454, Bacuri, 
município de Imperatriz/MA, aqui denominado CONTRATADA, conforme as cláusulas 
e condições abaixo: 
PRIMEIRA - 0 objetivo deste é a Prestação de Serviços Técnicos como 
Responsável Técnico pela Pessoa Jurídica, conforme suas atribuições. 
SEGUNDA - 0 valor deste é de 6(seis) Salários-Mínimos Mensais, para uma 
Carga Horária de 02 (duas) horas diárias, totalizando 10 (dez) horas semanais. 
TERCEIRA - PRAZO MÁXIMO DE VIGÊNCIA -04 (QUATRO) ANOS - PREVISÃO 
LEGAL -  ART.  598 DO  CC,  podendo ser rescindido a qualquer tempo por uma das 
partes desde que comunicado com antecedência de 30(trinta) dias. 
QUARTA - Todas e quaisquer taxas, impostos e encargos que incidirem sobre este 
contrato será de responsabilidade da contratante, inclusive o recolhimento das taxas 
de  ART  das obras e serviços executados pela empresa sobre a responsabilidade 
técnica do profissional ora contratado. 
QUINTA - Fica eleito o  FORUM  de Imperatriz - MA, para dirimir qualquer dúvida em 
relação a este Contrato. 

E, por estarem justo e contratado, assinam o presente em 03(tres) 
vias de igual teor e data. 

Imperatriz (MA), 20 de julho de 2022. 

9gazi4 	 AIL  .6)  

ALVORADA CONSTRUIR LTDA 
CNPJ: 05.703.869/0001-16 

CONTRATANTE 

)494  
• IL 	FERLthRA  SILVA  

Assinado de forma digital 
REINALDO GOMES par REINALDO GUMES DA 
DA 	 SILVA50508695368 

SILVA:50508695368 Dados: 2023.09.21 
131033.03W 

Documento assinado digitalmente 

Adv.- ROSILEIDE9  PPG  RA SILVA 
• Data: 10/09/2023 11:50:51-0300 

Verifique em hOlasiiivalidaniti.gov.br  

CPF:755.258.283.91 / CREA-MA n° 110420291-3 
CON 	1RATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
	 NOME: 

CPF: 
	 CPF: 

RG: 
	 RG: 

Rua Ceara N° 65 - Vila  Mariana  - CEP 65938-000 - Ribamar Fique 	MA 



A autenticidade desta Gertidâo pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac,combripublicot com a 
Impresso em: 03/04/2024 As 14:19:49 por:  adapt,  ip: 45 

a 831>xc 
42,193 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

No 904082/2024 

Emissão: 03/04/2024 

Validade: 31/03/2025 

Chave: 1113bzc 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FiSICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA  

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dedos acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em debito tomo 
CREA-MA. 

	 Interessado(a) 	  
Profissional: ROSILEIDE FERREIRA SILVA 

Registro: 1104202913 

CP F:  

Tipo de Registro: Registro Definifivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de registro: 01/06/2004 

	 Titulo(s) 	  

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRA CIVIL 

Atribuição:  ART.  7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA. 

Instituição de Ensino: xx 

Data de Formação: 08/11/2003 

PÓS- ENGENHARIA 

ENGENHEIRA DE SEGURANCA DO TRABALHO 

Atribuição: Artigo 4° da Resolução 359/91 

Instituição de Ensino: FACULDADE ATENAS MARANHENSE 

Data de Formação: 20/12/2008  

	 Descrição 	  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA 

	 Infomfagóes / Notas 	  

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(óes) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrals nela contidos. 

- Valido em todo território nacional. 

	 Última Anuidade Paga 	  

Ano: 2024(1/1) 

	Autos de Infração 

Nada consta 

	 Responsabilidades Técnicas 	  

Empresa: ALVORADA CONSTRUIR LTDA-ME 

Registro: 0000011204 

CNPJ: 05.703.869/0001-16 

Data inicio: 11/08/2022 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: 20/07/2026 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 



 

Foihe n:  

Processo n: 

ESTADO DO TOCANTINS Rubd 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIARNOPOLIS 

CNPJ 01.634.074/0001-42 
Adm. 2017/2020 Juntos fazemos melhor 

5a3  

AeLlIAIMPOLIS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de 
prova, aptidão de desempenho e atestado de execução, que a empresa 
ALVORADA CONSTRUIR LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
05.703.869/0001-16. estabelecida na Rua CEARA, 65, VILA 
MARIANA — RIBAMAR FIQUENE/ MA, prestou serviços 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIARNÓPOLIS — TO, CNPJ no 
01.634.074/0001-42, durante o período de 01 de Junho de 2020 a 30 de 
Outubro de 2020. 
PRESTOU SERVIÇOS DE: 

• Construção de pavimentação em bloco sextavados em vias 
• urbanas na cidade de Agniarmipolis/TO 
• • Tipo de licitação: Carta Convite 001/2020 

• Contrato n°: 032/2020 
DADOS DA PLANILHA CONTRATADA:  

Item Descrição 	 -r  Und Quant. 

1 OBRA: PAVIMENTAÇÃO E ACESSIBILIDADE 

1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE  AGO  GALVANIZADO m2 2,88 

1.1.2 SERVICOS TOPOGRAFICOS PARA PAVIMENTACAO, INCLUSIVE NOTA DE 
SERVICOS, ACOMPANHAMENTO E GREIDE 

m2  1923,74 

1.2 TERRAPLANAGEM 

1.2.1. ESCAVACAO MECANICA DE MATERIAL 1A. CATEGORIA, PROVENIENTE DE 
CORTE DE SUBLEITO (C/TRATOR ESTEIRAS 160HP) 

m3  954,87 

1.2.2. TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA 
EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM). AF_04/2016 

M3XKM 2387,18 

1.2.3. LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS 
ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE 
ESTEiRA3 AF_05/201 8 

m2 395,74 

.2.4 REGULARIZAÇA0 E COMPACTAÇAO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARENOSO.  AF  11/2019 

2006,19 

1.2.5 ESCAVACAO E CARGA MATERIAL 1A CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE 
ESTEIRAS DE 110 A 160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL *13T E PA 
CARREGADEIRA COM 170  HP.  

395,74 

1.2.6 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA 
EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM). AF_04/2016 

M3XKM 989,35 



reman 59,C 
Owatesso  

ESTADO DO TOCANTINSA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIARNOPOLI 

CNPJ 01.634.074/0001-42 A UOSTOPOLIS 
Adm. 2017/2020 Juntos fazemos melhor 

1.2.7 EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU  SUB  BASE PARA m3  395,74 
PAVIMENTAÇÃO DE SOLOS DE COMPORTAMENTO LATERITICO 
(ARENOSO) - EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. 
AF_1112019 

1.3 PAVIMENTAÇÃO 

1.3.1 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO m2  1923,74 
SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_1212015 

1.4 DRENAGEM 

1,4.1. ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-F10) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

M 542,64 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 
X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016 

1.5 SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL 

1.5.1 PLACA DE REGULAMENTAÇÃO Si un 2 

1.5.2 PLACA DE REGULAMENTAÇÃO R-19 un 6 

1.5.3 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DE RUA un 2 

1.5.4. SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE  in'  33,6 
RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO 

1.5.5. SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE m2  4,2 
RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO 

1.5.6. SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE m2  4,5 
RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO 
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ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIARNOPOLIS 

CNPJ 01.634.074/000142 
Adm. 2017/2020 Juntos fazemos mellfden 

votcosesisc  
Rube  

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços 

acima referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo a 

empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a 
desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Aguiarnopolis/TO 15 de Dezembro de 2020. 

Ivan Paz 
Prefeito Municipal de Aguiarnopolis/TO 
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CPF/CNPJ 01.612.525/0001-40 
N° 001 

Bairro: CENTRO 

UF: MA CEP: 65393000  

E a 

Certidão de Acervo Técnico -  CAT  

Resolução N°1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N°218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA  

Pagina 1/3  

CAT  COM REGISTRO DE ATESTADO 

869882/2022 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 	 Atividade concluida 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n°  1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional WALDEGNO SALUSTIANO DE ALMEIDA SILVA  JUNIOR  referente a(s) 
Anotação(ties) de Responsabilidade Técnica -  ART  abaixo discriminada(s): 

Profissional: WALDEGNO SALUSTIANO DE ALMEIDA SILVA  JUNIOR  

Registro: 1100237178MA 	RNP: 1100237178 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da  ART:  MA20170112511 	Tipo de  ART:  OBRA I SERVIÇO 	 Registrada em: 31/07/2017 Baixada em: 13/03/2020 
Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO 	 Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: ALVORADA CONSTRUIR LTDA 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU 

Endereço do contratante: RUA  SAO  RAIMUNDO 

Complemento: 

Cidade: Buriticupu 
Contrato: 0158/2017 	 Celebrado em: 18/07/2017 

Valor do contrato: R$ 562.067,77 	 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito público 

Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço; RUA DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE BURITICUPU/MA 	 N°: 00  

Complement,: 	 Bairro: DIVERSOS BAIRROS DO MUNICÍPIO DE 
BURITICUPU/MA 

Cidade: Buriticupu 	 UF: MA 	 CEP: 65303000 

Data de inicio: 18/07/2017 	Conclusão efetiva: 31/12/2017 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU 	 CPF/CNPJ: 01.612.525/0001-40 

Atividade Técnica: 1 - ATUACAO #A0506 - PAVIMENTACAO ASFALTICA 53- EXECUCAO 11778.25 metro quadrado; 

Observações 	  

ART  DESTINADA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE VIAS URBANAS DO MUNICiP10 DE BURITICUPU/MA, DE ACORDO 
CM AS ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N°005/2017 E CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 0156/2017 

Informações Complementares 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico —  CAT,  o atestado contendo 2 folha(s), expedido 

pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 869882/2022 
20/07/2022, 08:59 

dotal( 

A Certidão de Acervo Técnico  (CAT)  à qual o atestado este vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado a presente  CAT  o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer utteieefte 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissionalUs) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.bdpublicce, com a chave: cbCax 

o 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do  Maranhao  
AVellida dos Holandeses. Quadra 35, Lote 8, Calhau. sao Luis/MA 	

CREA- 
Tel: • 55 (98) 2108-8300 Fax:* 55(96) 2106-8300  E-mail:  faleconoseo@creama  orp.br  

Impresso  ern;  21/07/2022. às 07:13. 
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Prefeitura Municipal de Buriticupu „ 
Estado do  Maranhao  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Rua São  Raimondo,  01 - Centro. 
CNPJ: 01.612.525/0001-40 	

1101824,1t 	

rl: 

e Ru b„ 	

( 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e 

atestado de execução, que a empresa ALVORADA CONSTRUIR LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o n° 05.703.869/0001-16, sediado na Rua Ceará, n°65, Vila  Mariana  - CEP: 

65.938-000, na cidade de Ribamar Fiquene - MA, prestou serviços a Prefeitura 

Municipal do BURITICUPU, CNPJ 01.612.525/0001-40, de execução de Serviços de 

Recuperação da Pavimentação de Vias Urbanas do Município de Buriticupu - MA, de 

18/07/2017 a 31/12/2017, o valor do contrato R$ 562.067,77 (quinhentos e sessenta e dois 

mil, sessenta e sete reais e setenta e sete centavos),conforme as especificaçiies descritas 

no instrumento de Edital a TOMADA DE PREÇOS N° 005/2017 e Processo 

administrativo n° 0586/2017, abaixo caracterizada, cumprindo satisfatoriamente o 

contrato celebrado entre as partes. 

DADOS  GERMS  DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

DADOS DA LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO: 

1. TOMADA DE PREÇOS n2  005/2017 

2. Processo Administrativo 0: 0586/2017 

3. Contrato n2: 0158/2017 

4. Endereço da obra: RUA DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA - Bairro: 

DIVERSOS BAIRROS DO MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA 

DADOS DAS  ART'S:  

1. ART  de execução n2: MA20170112511 

2. ART  de fiscalização ne: MA20170112529 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35. Lote B. Calhau, São Luis/MA  

Tel:  * 55 (98)2106-8300 Fax: .55 (98) 2108-8300  Email:  faleconoscogcreama.org.br  
Impresso em: 21/07/2022, as 07:13. 
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Prefeitura Municipal de Buriticupu 
Estado do Iarantnio 

CNPJ: 1.612.525.'0001-40 
Rua  Sao  Raimundo, 01 — Centro. 

A- 

skifinfY.Pu 

DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO: 
Nome: WALDEGNO SALUSTIANO DE ALMEIDA SILVA  JUNIOR  

Titulo: ENGENHEIRO CIVIL 

RNP/RegistroNisto: 110023717-8/1100237178MA 

> Quantitativos de serviços: 

ITEM DESCRIÇÃO Quant Und 

RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTO ASFALTICO 

1 REMENDOS - "Tapa-buraco" recortado 

1.1 
Demolig5o (levantamento) mecanizada de 
pavimento asfaltico, inclusive corte, 
fragmentação e acomodação do material 11778,25 

Ma 

1/ Compactação do subleito mfnimo de 95% do 
PN 2355,65 

Ne 

1.3 lmprimação betuminosa impermeabilizante 11778,25 Ma  

1.4 Base de brita graduada 353,35 Ma  

1.5 imprimação betuminosa ligante 11778,25 M2  

1.6 Revestimento com massa asfáltica 1177,83 M3  

CUSTO DO ITEM 

2 Regularização - correção de greide e cobrimento 

2.1  Limpeza de superficies com jato de alta 
pressão de ar e agua 

11778,25 
rvi2 

2.2 Imprimagão betuminosa ligante 11778,25 M2  

2.3 Concreto asfaltico usinado a quente -  Binder  250,00 T 

CUSTO DO ITEM 

3 Capa de rolamento em CBUQ PM/ 
3.1 Imprimação betuminosa ligante 11778,25 Ma  

3.2 
Camada de rolamento em concreto asfáltico 
usinado a quente - (C811Q) 353,35 

M3  

Registramos, ainda, que as prestaçOes dos serviços acima referidos apresentaram bom desempenhe  

operational,  tendo a empresa cumprida fielmente  corn  suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e 

comercialmente, até a presente data. 

Buriticupu, ern 08 de  julho  de 2022. 

ROZILENE FERREIRA itZTE1/;875fRoaa.odigital Po' 

SILVA:34601392349 iticilot45:202°12.3o9d2.:04923:37:29 -03110' 

ROZ1LENE FERREIRA SILVA 

Prefeitura Municipal de BuriticupufMA 

Eng. Civil CR.EA/MA 614711 

ENG. FISCAL DO MUNICÍPIO 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holendeses. Quadra 36, Lote 8, Calhau, Sào Luís/MÁ  

Tel:  55 (98)2105-M0 Fax' . 55 (95) 2106-8300  E-mail:  laleconosco@creamaorg.br  
Impresso em' 21/07/2022 As 0713 



CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional ROSILEIDE FERREIRA SILVA referente t(s) Anotação(ties) de Responsabilidade 
Técnica -  ART  abaixo discriminada(s): 

Profissional: ROSILEIDE FERREIRA SILVA 

Registro: 1104202913MA RNP: 1104202913 	 FcAhe 

Titulo profissional: ENGENHEIRA DE SEGURANCA DO TRABALHO, ENGENHEIRA CIVIL  process° 	, 

ubric'a  

- 

Certidão de Acervo Técnico -  CAT  

Resolução N°1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N°218 de 29 de Junho de 1973 

C REA-MA  
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CAT  COM REGISTRO DE ATESTADO 

894485/2023 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 	 Atividade concluida 

Número da  ART.  MA20220589016 	Tipo de  ART:  OBRA / SERVIÇO 	 Registrada em: 23/11/2022 Baixada em: 22/09/2023 

Forma de registro: INICIAL 	 Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: ALVORADA CONSTRUIR LTDA-ME 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO 

Endereço do contratante: AVENIDA  JUSTIN()  TEIXEIRA DE MIRANDA 	 N°: S/No 

Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: CAMPESTRE DO MARANHÃO 	 UF: MA 	 CEP: 65968000 

Contrato: 125/2022 	 Celebrado em: 27/10/2022 

Valor do contrato: R$ 1.814.880,56 	 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: TRECHO DIVERSOS TRECHOS 	 N°: S/N° 

Complemento: ESTRADA VICINAL 	 Bairro: DIVERSAS LOCALIDADES 

Cidade: CAMPESTRE DO MARANHÃO 	 UF: MA 	 CEP: 65968000 

Coordenadas Geográficas: -6.170325, -47.366560 

Data de inicio: 27/10/2022 	Conclusão efetiva: 27/04/2023 

Finalidade: Infraestrutura 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO 

Atividade Técnica: 16 - Execução AGRIMENSURA> TERRAPLENAGEM > #36.10.1 - DE VOLUME/AREA DE CORTES - TERRAPLENAGEM 49 - 
Execução de obra 233316.00 metro cúbico; 16- Execução AGRIMENSURA> TERRAPLENAGEM > #36.10.2 - DE VOLUME/AREA DE ATERROS - 
TERRAPLENAGEM 49 - Execução de obra 46663.20 metro albino; 16 - Execução AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.3 - DE 
VOLUMEJÁREA DE ESCAVAÇÃO - TERRAPLENAGEM 49 - Execução de obra 46663.20 metro cubico; 16 - Execução AGRIMENSURA > 
TERRAPLENAGEM > #36.10.4 - DE VOLUME/ÁREA DE BOTA-FORA- TERRAPLENAGEM 49- Execução de obra 69994.80 metro cúbico; 16 - 
Execução AGRIMENSURA> TERRAPLENAGEM > #36.10.5 - DE COMPACTAÇÃO - TERRAPLENAGEM 49- Execução de obra 46663.20 metro 
cabico; 16 - Execução AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.8 - DE TRANSPORTE - TERRAPLENAGEM 49 - Execução de obra 
558613.32 metro cúbico; 16 - Execução AGRIMENSURA> LOCAÇÃO DE OBRAS CIVIS > DE LOCAÇÃO TOPOGRÁFICA> #36.9.1.1 - DE 
OBRAS CIVIS 49- Execução de obra 38886.00 metro; 

Observações 	  

ART  DE EXECUÇÃO REFERENTE A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO 
MUNICIPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO-MACONFORME TOMADA DE PREÇOS N°004/2022 E PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
062/2022. LOCALIDADES BENEFICIADAS NO MUNICIPIO DE CAMPESTRE DO MARANHAO: 'PORTE CAPIM BRANCO; *PARANA A BR-226;  

*ANTONIO  DO LOIDE A MALIÇA; "SALOBO A PARANÁ; "SETOR FERROVIA. 

Infommgóes Complementares 

CPF/CNPJ: 01.598.550/0001-17 

CPF/CNPJ: 01.598.550/0001-17  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenda dos Holandeses. Quadra 35, Lote 8, calhau. São Luis/MA  

Tel:  + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55(98) 2106-8300  E-mail'  faleconosco@creema org.br  
Impresso Impresso em: 27/09/2023, as 08-18. 



CREA-MA  Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução N° 1026 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N°218 de 29 de Junho de 1973 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do  Maranhao  
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CAT  COM REGISTRO DE ATESTADO 

894485/2023 
Atividade concluida 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico —  CAT,  o atestado contendo 2 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 	3- , 	. 

Certidão de Acervo Técnico n°894485(2023 
27/09/2023, 08:12 

c3clz6 

0  

A Certidão de Acervo Técnico  (CAT)  Si qual o atestado este vinculado 
consfituire prova da capacidade técnico-profissional da pessoa juridica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se  enceinte  vinculado é presente  CAT  o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n°8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. E de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONES& 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

PrOcess° 11  

Rubricsis 

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://erea-
ma.sitac.com.bnpublico/,  com a chave: c3dz6 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do  Maranhao  
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA  

Tel:  55(98) 2106-8300 Fax: + 55(95) 2106-8300  E-mail:  faleconoseo@creama.org.br  
Impresso em: 27/09/2023. As 08:16. 
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PREFEITURA DE 	
Pr°CeSS'° n  CatIPESTRE 	 Ru56c. 

DO MARANHAO 
Cute/Ca  to4 dee ,"( rel 	 ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO 
CNPJ - 01.598550/0001-17 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA  
Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e atestado 

de execução, que a empresa ALVORADA CONSTRUIR LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 

05.703.869/0001-16, sediado na Rua Ceara, n°65, Vila  Mariana  - CEP: 65.938-000, na cidade 

de Ribamar Fiquene - MA, Estado do Maranhão, prestou serviços a Prefeitura Municipal do 

Campestre do Maranhão, anavós do , CNPJ n°01. 59&550/0001-17, de a execução dos 

serviços de engenharia para recuperação de estradas vicinais no município de Campestre do 

Maranhão/MA de 27/10/2022 a 27/04/2023, o valor do contrato R$1.814.880,56 (Um milhão e 

oitocentos e catorze mil e oitocentos e oitenta reais e cinquenta e seis centavos),conforme as 

especiticacães descritas no instrumento de Edital TOMADA DE PREÇOS N2  004/2022 e 

Processo administrativo n9  062/2022, abaixo caracterizada cumprindo satisfatoriamente o 

contrato celebrado entre as partes. - 

DADOS GERAIS DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

> DADOS DA LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO: 

1. TOMADA DE PREÇOS  if  004/2022 

2. Processo Administrativo  re:  062/2022 

3. Contrato n°: 125/2022 

4. Endereço da obra: Trechos- diversos localidades - Estrada Vicinal, no Município de 

Campestre -MA 

S. DADOS DAS  ART'S:  

Página 3/4  

1. ART de  execução  reMA20220589016 

2. ART de  fiscalização  n°: MA20220591547  

Conselho  Regional de  Engenharia  e  Agronomia  do  Estado  do Maranhao 	CREA 

men,da dos hloiandesas, Madre 35, LOW 3. 
 Calhau.  550 Luls/MA 	

czttr.r.r.t."1. 

Tel + 66 (93)2106-8300 haw 55 (95)210643300 E-MBiL falie00nOsCO©crealea.org.bt 

 ImprasSa on: 27/0912025. as 08:15. 
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C_AMPESTRE 
siem•-....0.-DO MARANHÃO 

qteli Ize-5,e, 	/ 	 ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO 

CNPJ - 01.598550/0001-17 

DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

Nome: ROSILE1DE FERREIRA SILVA 

Título: ENGENHEIRO CIVIL 

RNP/RegistroNisto: 110420291-3/ 1104202913M4 

PRESTOU SERVIÇOS DE: 

rrniiii oFerrnçAõ UNO -cauorr 

1 SERvigos INICIAS 

1.1 Placa de obra em chapa  ago  galvanizado, Instalada  -Rev  02_01/2022 m2 6,00 

1.2 Mobilização e desmobilização de equipamentos Un 1,00 

1.3 

EXECUÇÃO DE ESCRITÓRIO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 
MADEIRA 	COMPENSADA, 	NÃO 	INCLUSO 	MOBILIÁRIO 	E 
EQUIPAMENTOS.  AF  02/2016 

m2 1200 

2 ADMINISTRAÇAO DA OBRA 

2.1 ADMINISTRACAO LOCAL DA OBRA ( ENG. DEOBRA,ETC) 	 MES 	6,00 
3 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 

3.1 Foravação e carga de material de jazida com escavadeira hidráulica de 
1,56 rn2  

ma 46.663,20 

3.2 
Transporte com caminhão 	basculante com caçamba estanque com 
capacidade de 14 ma - rodovia em revestimento primário thm 558.613,32 

3.3 
Desmatamento, destocamento, limpeza de  Area  eestocagem do material de 
lImpeza com arvores de diâmetro ate 015 m ma 116.658,00 

3.4 Reconformação da plataforma m2  233.316,00 

3.5 Compactação de aterros a 100% do  Proctor  normal ma 46.663,20 
4 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMARIO 

4.1 Lhrpeza meeenizada da camada vegetal m2  31.108,80 

4.2 Expurgo de anda ma 69.994,80 

4.3 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e 
carregadeira de 3.4 ma 46.663,20  m 2  

4.4 Transporte com caminhão basculante de 10 ma -rodovia em revestimento 
primário 

ikm 558.613,32 

4.5 Compactação de aterros a 100% do  Proctor  normal ma 46.663,20 
5 RECUPERAÇA0 DE  AREAS  DEGRADADAS 

5.1 Regularização de bota-fora com espalhamento ecompactação ma 6.000,00 

5.2 RECUPERAÇA0 DE  AREAS  DEGRADADAS m2  20.000,00 

Fcâba 

process° r“ 

litubficia  

Registramos, ainda, os serviços acima referidos foram realizados em conformidade com 

o contratado, tendo o profissional cumprido fielmente  corn  suas obrigações, nada constando 

que o desabone técnica e comercialmente, ate a presente data. 

Campestre do Maranhão,20 de setembro de 2023 
LEANDRO DE 	 .7 

OLIVEIRA SILVArer,,,,enafT..et°2`" 
05898436308 ;IA: 

LEANDRO DE OLIVEIRA SILVA CREA: 
Prefeitura Municipal de Campestre do  Maranhao  

Eng. Civil CREATMA 111631605-6 
ENG. FISCAL DO MUNICIPIO 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do  Maranhao  
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau. São Luis/MA  

Tel:  + 55 (98)2106-8300 Fax: + 55(98) 2106-5300  E-mail:  taleconosco(gcreama.org.br 	
Impresso em: 27/09/2023, as 08:15. 
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4 	 CADASTROS TÉCNICOS FEDERAIS 
114 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR 	 ivi  at  a 

Registro n.° Data da consulta: CR emitido em: CR válido até: 

7989090 07/10/2024 10/07/2024 10/10/2024 

Dados básicos: 

CNPJ : 	05.703.869/0001-16 

Razão Social: 	ALVORADA CONSTRUIR LTDA 	 Folha 

Nome fantasia: 	ALVORADA CONSTRUIR LIDA 

Data de abertura: 	03/11/2005  

Endereço: 

Processo 

Rubrics  

n: 
g- 

n 

logradouro: 	RUA CEARA 

N.°: 	65 	 Complemento: 	PROX PREFEITURA 

Bairro: 	VILA MARIANA 	 Município: 	RIBAMAR FIQUENE 

CEP: 	65938-000 	 UF: 	 MA 

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 
e Utilizadoras de Recursos Ambientais — CTF/APP 

Código Descrição 

22-8 Outras obras de infraestrutura - Lei n° 6.938/1981:  art.  10 

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações 

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por 

meio do CTF/APP. 

0 Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões, 

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de 

suas atividades 

0 Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunisticos. 

Chave de autenticação 	 CVI8EE7A5L93KRLF 

3- 
IBAMA - CTF/APP 

07/ 	09:41:17 



Ministério do Meio Ambiente  
Institute  Brasileiro do Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis 

 

A1 A  

COMPROVANTE DE INSCRIÇÂO 
N.  de registro no banco de dados do  theme:  7989090 

CPF/CNRI: 05.703.869/000146 

Nome(Razflo Social/Endereço 
ALVORADA CONSTRUIR LTDA 
RUA CEARA 
VILA MARIANA 
RIBAMAR FIQUENE/MA 65938-000 

Atividades Potencialmente Poluidoras 

Categoria / Detalhe 
Obras civis - não relacionadas no Anexo VIII da Leis? 6.938/1981 / Outras obras 
de infraestrutura - Lei n° 6.938/1981:  art.  10 

Observaçfies: 
- Este cartão é o documento comprobatório de inscrição no Cadastro 

Técnico Federal - CTF e de uso obrigatório nos casos legalmente 
determinados. Para qualquer orientação de natureza cadastral, procure a 
unidade local do cadastro do MAMA. 

- Para verificar a regularidade desta pessoa junto ao MAMA, visite 
ttp://www.ibamagov.br  e procure Serviços  On-Line,  depois Consulta de 

Regularidade. 
- Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 

atividade(s) descrita(s), sendo necessario, conforme o caso de obtenção de 
licença, permissão ou autorização especifica após analise técnica do 
IBAMA, do programa ou projeto correspondente: 

- No caso de encerramento de qualquer atividade especificada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao MAMA,obrigatoriamente, 
o prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualizarão do sistema. 
- Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida 

elo órgão competente. 
- Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 

florestais e faunisticos. 

Data de emissão: 15/11/2021 
Autenticação: zygq.zitf.4339.gtbq 



07/10/24, 10:18  Consulta SINTEGRA/ ICMS 

r  stut:40  

.iatugg444* 	gto  

Resultado da Consulta SINTEGRARCMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 05.703.869/0001-16 Inscrição Estadual: 12.342419-4 

Razão Social: ALVORADA CONSTRUIR LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA CEARA 

Número: 65 Complemento: 

Bairro: VILA MARIANA 

Município: RIBAMAR FIQUENE UF: MA 

CEP: 65938000  ODD:  Telefone: 00000000 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 4120400 -  CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

CNAEs Secundários 

Código 	 Descrição CNAE 

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM 
4729699 PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

4 	
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 

751201  INFORMÁTICA 

4753900  LO 
DIO  E VIDEO

RCIOVAEJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 

4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 

4761003 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR 

7711000 LocaçÃo DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

7731400 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR 

3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

4211101 CONSTRUÇÃO DE RoDOVIAS E FERROVIAS 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, Com pREDOMINANCIA DE PRODUTOS 
4712100 ALIMENTÍCIOS. MINIMERCADos, MERCEARIAS E ARMAzENS 

4212000 CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

4221902 CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E 
4222701 CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO 

4299501 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

4313400 OBRAS DE TERRAELENAGEm 

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
7732201 ANDAIMES 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO COM RESTRIÇÃO 

Data desta Situação Cadastral: 12/08/2024 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's): 01/10/2010 - (Devido emissão voluntária), 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações  cam  ele ajustadas. 

Data da Consulta: 07/10/2024 

Número da Consulta: 

Nova Conaailta II IIrz,rii 

https://sistemas1.sefaz.ma.goar/sintegraisp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf  



", e ainda, que aceita como válida a situação em que se encontra para a realização dos serviços 

a que se refere a CONCORRENCIA N2 007/2024 

Ribamar Fiquene -- Ma, 07 DE OUTUBRO DE 2024 

ttkj  

ALVORADA CONSTRUIR LTDA 
Servirfis E 1! o 4 

CNPJ: 05103.869-0001/16 

5R2: Folha n. 
PRESIDENTE E DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

process°  
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO -MA  
REF:  CONCORRENCIA N2  007/2024 	 RubrIca 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°070/2024 

OBJETO :CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO DE: 19.781,76m x 5,00m 
DE ESTRADA VICINAL DA SEDE DO MUNICÍPIO ATÉ A LOCALIDADE DA PIÇARREIFtA NO MUNICÍPIO DE  
SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA 

DECLARAÇÃO DE QUE 0 LICITANTE TOMOU CONHECIMENTO DAS 
INFORMAÇÕES E CONDIÇÕES LOCAIS PARA CUMPRIMENTO DAS 
OBRIGAÇÕES DO OBJETO DA LICITAÇÃO AO AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO 

A EMPRESA (ALVORADA CONSTRUIR LTDA), (CNPJ N° 05.703.869/0001-
16), sediada no municipio de RIBAMAR FIQUENE,NA RUA CEARA ,N°65-
VILA MARIANA, declara para os devidos fins, que tomou pleno conhecimento 
de todas as informações, das condições locais e dificuldades para o fiel 
cumprimento das obrigações objeto desta licitação, qual seja, CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA DE ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO DE: 19.781,76m x 5,00m DE ESTRADA VICINAL DA 
SEDE DO MUNICÍPIO ATÉ A LOCALIDADE DA PIÇARREIRA NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 

PARAÍSO/MA 

REINALDO GOMES 
DA 
SILVA:50508695368 

Assinado de forma digital por 
REINALDO GOMES DA 
SILVA:50508695368 
Dados: 2024.10.0707:11:46 -0300' 

Alvorada Construir LTDA 
Reinaldo Gomes da Silva 

RG n°155357620006, CPF n°505.086.953-68 

Rua Ceara N°65 - Vila Mariana - CEP 65938-000 -  Ribamar  Fiquene\  



Folha 
	5-21#  

Process° n: ) 

Rubrics 

ALVORADA CONSTRUIR LTDA 
Serviço' e t 

PJ: 05.703.869-0001/16 

PRESIDENTE E DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO -MA  
REF:  CONCORRENCIA Ne 007/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°070/2024 
OBJETO :CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO DE: 19.781,76m x 5,00m 

DE ESTRADA VICINAL DA SEDE DO MUNICÍPIO ATÉ A LOCALIDADE DA PIÇARREIRA NO MUNICÍPIO DE  

SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC. XXXIII,  ART.  7° DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A empresa , Alvorada construir ltda, inscrito no CNPJ n° 05.703.869/0001-16, com 
sede à Rua Ceará n° 65, bairro Vila  Mariana,  Ribamar Fiquene -Ma, neste ato 
representada pelo seu sócio- diretor, o Sr° Reinaldo Gomes da Silva, RG 
n°155357620006, CPF n°505.086.953-68, brasileiro, casado, residente a Rua Ceará 
n° 65; DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do  Art.  n° 68 da lei n° 
14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Ribamar Fiquene — Ma, 07 DE OUTUBRO 2024 

A 
REINALDO GOMES DA RE
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SILVA:50508695368 	SILVA:50508695368 
Dados: 2024.10.07 11:21:35 -0300' 

Alvorada Construir LTDA 
Reinaldo Goines da Silva 

RG n°155357620006, CPF n°505.086.953-68 

Rua Ceara N°65 - Vila Mariana - CEP 65938-000 -  Ribamar  Fiquene - 



ALVORADA CONSTRUIR 
graed  Services  e it. I,  

CNN:  05.703.869-0001816 

PRESIDENTE E DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO -MA 	vokha fl  

REF:  CONCORRENCIA N° 007/2024 	 prooes' 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°070/2024 	 Rut,609 
OBJETO :CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
RECUPERAÇÃO DE: 19.781,76m x 5,00m DE ESTRADA VICINAL DA SEDE DO 
MUNICÍPIO ATÉ A LOCALIDADE DA PIÇARREIRA NO MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO 
DO PARAÍSO/MA 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 
29, INCISO IX COM 54, INCISO I, ALINEA "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A empresa, Alvorada construir ltda, inscrito no CNPJ n° 05.703.869/0001-16, com sede a Rua 
Ceara n° 65, bairro Vila  Mariana,  Ribamar Fiquene -Ma, neste ato representada pelo seu sócio-
diretor, o Sr° Reinaldo Gomes da Silva, RU n°155357620006, CPF n°505.086.953-68, 
brasileiro, casado, residente a Rua Ceara. n° 75; DECLARA, sob as penas da Lei, que os socios 
exeçam mandato eletivo capaz de ensejar os impedimentos previstos nos artigos 29, inciso IX, 
com 54, inciso I, allnea "a", da constituição federal. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultara na inabilitação desta 

empresa e caracterizara o crime de que trata o  Art,  299 do código penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n214.133/2021 

e alterações posteriores,  barn  como demais normas pertinentes á espécie". 

Ribamar Fiquene — Ma, 07 DE OUTUBRO DE 2024 
Assinado de forma digital 

REINAI_DO GOIVIES por REINALDO GOMES DA 

DA 	 siLvA:50508695368 
SILVA:50508695368 Dados: 2024.10.07 11:19:17 

-03'00' 

Alvorada Construir LTDA 
Reinaldo Gomes da Silva 

RG n°155357620006, CPF n°505.086,953-68 

Rua Ceara N° 65 - Vila Mariana - CEP 65938-000 -  Ribamar  Fiquenk 



Ribamar Fiquene —Ma, 07 DE OUTUBRO DE 2024 

ALVORADA CONSTRUIR LTDA 
IN 	&tyke/a e$ 

05.703.06940001/16 

siv2: 	 6 Folha n: 
PRESIDENTE E DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇA0 

P n Qjt 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO -MA 	

rooso n./)1 

 REF:  CONCORRENCIA N 007/2024 	 Rubrica 	 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°070/2024 	 ( 
OBJETO :CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO DE: 19.781,76m x 5,00m 

DE ESTRADA VICINAL DA SEDE DO MUNICÍPIO ATÉ A LOCALIDADE DA PIÇARREIRA NO MUNICÍPIO DE  

SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA 

Declaração De Superveniência De Fato Impeditivo Da Habilitação 

A Empresa Alvorada construir Ltda, inscrito no CNPJ n° 05.703.869/0001-16, com 
sede a Rua Ceara n° 65, bairro Vila  Mariana,  Ribamar Fiquene -Ma, neste ato 
representada pelo seu sócio- diretor, o Sr° Reinaldo Gomes da Silva, RG 
n°155357620006, CPF n°505.086.953-68, brasileiro, casado, residente a Rua Ceara 
n° 65, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

REINALDO GOMES DA 
Assinado de forma digital por 
REINALDO COMES DA 

SILVA:50508695368 SILVA:50508695368 
Dados: 2024.10.07 11:16:26 -03100' 

Alvorada Construir LTDA 
Reinaldo Gomes da Silva 

RO n°155357620006, CPF n°505.086.953-68 

Rua Ceará Ceara N°65 - Vila  Mariana  - CEP 65938-000 - Ribamar Fiquene - dk\ 



Ribamar Fiquene — Ma, 07 DE OUTUBRO DE 2024 

ALVORADA CONSTRUIR LTDA 
Servirstg e t 

CNN:  05.703.869-0001/16 
PRESIDENTE E DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 	Foina n 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO -MA 	 P TOGEFASO  fl 

REF:  CONCORRENCIA N2  007/2024 Rubdoa 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°070/2024 

( 
OBJETO :CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO DE: 19.781,76m x 5,00m 

DE ESTRADA VICINAL DA SEDE DO MUNICÍPIO ATÉ A LOCALIDADE DA PIÇARREIRA NO MUNICÍPIO DE 
SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA 

PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS 
CUSTOS 

A Empresa Alvorada construir Ltda, inscrito no CNPJ n° 05.703.869/0001-16, com 
sede à Rua Ceará n° 65, bairro Vila  Mariana,  Ribamar Fiquene -Ma, neste ato 
representada pelo seu sócio- diretor, o Sr° Reinaldo Gomes da Silva, RG 
n°155357620006, CPF n°505.086.953-68, brasileiro, casado, residente a Rua Ceará 
n° 65,; DECLARA, em cumprimento ao  art.  63, § 1° da Lei 14.133/2021, declara que 
sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das proposta. 
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digital por 

REINALDO GOMES DA 	'  
SILVA:50508695368 SILVA:50508695368 

Dados: 2024.10.07 1114:35 -031001  

Alvorada Construir LTDA 
Reinaldo Gomes da Silva 

RG n°155357620006, CPF n°505.086.953-68 

)VkRua Ceara N°65 - Vila Mariana - CEP 65938-000 -  Ribamar  Fiquene - 

400211  
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Roina fl  

prooe'ss°  

Rubrics  

Ribamar Fiquene — Ma, 07 DE OUTUBRO DE 2024 

Assinado de forma digital 
REINALDO GOMES por REINALDO GOMES DA 

DA 	 SILVA:50508695368 
SILVA:50508695368 Dados: 2024.10.07 11:12:40 

-0300' 

ALVORADA CONSTRUIR LIDA 
Serviços t 

CNIPJ: 05.7032694001 f 16 
SR2: 

PRESIDENTE E DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO -MA  
REF:  CONCORRENCIA N2 007/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°070/2024 
OBJETO :CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO DE: 19.781,76m x 5,00m 
DE ESTRADA VICINAL DA SEDE DO MUNICÍPIO ATÉ A LOCALIDADE DA PIÇARREIRA NO MUNICÍPIO DE  
SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

A empresa ALVORADA CONSTRUIR LTDA devidamente inscrita no CNPJ n°. 
05.703.869/0001-16 com sede na rua ceara n°65,bairro vila mariana, RIBAMAR 
FIQUENE-MA, por intermédio de seu representante legal o Sr REINALDO GOMES DA 
SILVA, portador da Carteira de Identidade n° 155357620006 e CPF n° 505.086.953-
68, DECLARA, para os devidos fins, que os serviços são prestados por empresas que 
comprovam cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendem as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no  art.  93 da Lei 
n214.133/2021, caso opte pelo beneficio previsto no  art.  32, § 2°, inciso V, da Lei 
n214.133/2021. 

Alvorada Construir LTDA 
Reinaldo Gomes da Silva 

RG n°155357620006, CPF n°505.086.953-68 

a--" 

GkkRua Ceara N°65 - Vila Mariana - CEP 65938-000 -  Ribamar  Fiquene 



RANKING  DO PROCESSO 
Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso 
Prefeitura Municipal de  sac) Joao  do Paraíso 

Concorrência por Menor Prego - 007/2024 

E0thS ''' 
Processe  n.  

RubMs 

0001 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO DE: 19/81, 6m x 
5,00m DE ESTRADA VICINAL DA SEDE DO MUNICÍPIO ATE A LOCALIDADE DA PIÇARREIFtA NO 
MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA I Valor de Referência: 730.000,00 
Fornecedor CNPJ/CPF  Wier  Unitirlo Quantfdade Modeto  Marva/  Fabricante Tipo  LC  12=006 

ALVORADA CONSTRUIR LTDA 05.703.869/0001-16 R$ 599.00000 1 	N/C N/C Ltda/Eireli Sim 

ÁPICE CONSTRUCOES LTC/A 04.361.446/0001-91 R$ 700.00000 1 	N/C N/C EPP/SS Sim 

PORTAL 	
A autenticidade do documento pode  oar  verificada no  site  https://validaarquivo.PortaidecomprasPublicas.comibr  

Document()  gerado eletronicamente no Poial de Compras Públicas em 07/10[2024 es 14:24:27. 
DE COMPRAS PtriliCAS 	Cõdigo verificador: A6390C 



Código Produto 	 Modelo 	 Mercefiabdoante 	 Qtde 	Valor Unitário 	Valor Total 

0001 	CONTRATAÇA0 DE EMPRESA DE 	 N/C 	 N/C 	 1 SVC 	R$ 699.000,00 	R$ 699.000,00 
ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO DE: 
19.781,76M X 5,00M DE ESTRADA VICINAL DA 
SEDE DO MUNICÍPIO ATE A LOCALIDADE DA 
PIÇARREIRA NO MUNICÍPIO DE  SAO  JOAO DO 
PARAISO/MA 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 699.000,00 

Valor Total: R$ 699.000,00 

PORTAL 	
A autenticidade do documento pode ser verificada no  site  hdps://validaarquivo.portaldecomPraspublica  

Documented  gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 07/102024 ás 14:24:26. 
DE  COMPS  POBLECAS 	Código verificador: A539DA 

Har,iina 

ID 	CI 

VENCEDORES DO PROCESSO 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso 
Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso 

Concorrência por Menor Prego - 007/2024 

ALVORADA CONSTRUIR LTDA I Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Sim - Documento 05.703.869/0001-16 - 
Endereço: rua ceara - CEP: 65938000 - UF: MA - Município: Ribamar Fiquene - Telefone: (99) 98450-
9992 



ling:Mao dot 

PA 
CIDADE DE TODOS NOS: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 

FO4hS n  

rricessn n 

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITACX0 
CONCORRENCIA ELETRONICA N° 007/202ra  

A Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraiso - MA, por intermédio do Agente de 
Contratação, torna público o resultado da CONCORRENCIA ELETRONICA N° 007/2024, 
que teve como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
RECUPERAÇÃO DE: 19.781,76m x 5,00m DE ESTRADA VICINAL DA SEDE DO 
MUNICÍPIO ATB A LOCALIDADE DA PIÇARREIRA NO MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO 
PARAiSO/MA, saiu como vencedora da licitação supracitada, a empresa: ALVORADA 
CONSTRUIR LTDA inscrita no CNPJ/MF sob n° 05.703.869/0001-16, vencedora com 
proposta apresentada no valor total: R$ 699.000,00 (seiscentos e noventa e nove mil 
reais). Considerando que o critério de julgamento foi por Menor Preço valor Global. 0 
Agente de Contratação informa ainda, que os autos do Processo se encontram, com vistas 
franqueadas aos interessados a partir da data desta publicação, nos dias úteis no horário de 
expediente da Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraiso - MA, ou poderão ser 
consultados por meio digital pela internet, através do nosso endereço eletrônico no  site:  
http:// www.saoloãodoparaiso.ma.qov.br   ou no  site  do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.  

Sao  João do Paraiso - MA, em 07 de outubro de 2024 

I  Ito 	strigu.es-elé Sousa 
Agente de Contratação 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraiso/  
E-mail:  cplsjparaisoqmail.com  / https://www.saoioaodo  araiso.ma  

Pagina I de 1 



A Comissão de Contratação informa ainda que os autos do Processo se 
encontram, com vistas franqueadas aos interessados, nos dias otels no 
horário de expediente da Prefeitura Municipal de São Domingos do 
Azeitão/MA. 

São Domingos do Azeitão/MA, 07 de outubro de 2024. 

Hugo Ribeiro Ribeiro Cardoso 
,Folha 

Presidente da Comissão de Contrataçao  process°  n: 

PublicaitygpexijUGO,R 	RDOSO 
Código identificador: bldec6641db3771c2c916 95b5d4b56e 

O DIÁRIO OFICIAL 

DOS MUNICÍPIOS 
E}TKIi0 U0 MAPO,HAI,  

SAO LUIS, TER0* 08 DE  OUTUBRO  DE 2024  ANO XVIII  N2  3453 
ISSN 2763-860X  

R$ 41.775,00 (quarenta e um mil e setecentos e setenta e cinco 
reais) 

Publicado por:  JOSE  LEANDRO SILVA RABELO 
Código identificador: f417c6ed5888d4bb04f49572f8388e23 

AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Ne 32/2024 SRP 

PREGÃO ELETRÔNICO  Ng.  32/2024 - SRP - OBJETO: Registro de preços 
para futura e eventual Contratação de empresa para prestação de 
serviços de capacitação técnica aos Profissionais da Educação e da 
Saúde do Município de Pedro do Rosario do Maranhão/MA. ABERTURA: 
Data para cadastro de propostas a partir das 08:00 horas do dia 
08/10/2024, Data para abertura de propostas e inicio dos lances a partir 
das 08:00 horas do dia 23/10/2024, horário de Brasilia/DE, 
local https://licitanet.com.br/. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço. 
OBTENÇÃO E CONSULTA DE EDITAL: 0 Edital e seus anexos estão a 
disposição dos interessados na Comissão de Licitação, no Prédio da 
Prefeitura Municipal de Pedro do Rosario, de 2° a 6° feira, no horário 
das 8:00 as 12:00h. 0 Edital poderá ser consultado gratuitamente no 
portal da transparência, ou no  site  do Licitanet, os esclarecimentos 
poderão ser realizados através do  email:  
Cplpedrodorosario@Motmail.com.  PEDRO DO ROSÁRIO-MA, 07 de 
outubro de 2024. DORTE SOLANGE FERREIRA ROCHA - Agente de 
Contratação/Pregoeira. 

Publicado por:  JOSE  LEANDRO SILVA RABELO 
Código identificador: fffa23663577d09927dd001720522617 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  DOMINGOS DO 
AZEITA0 

AVISO DE RESULTADO 

DISPENSA FÍSICA DE LICITAÇÃO N° 019/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 041/2024 

AVISO DE RESULTADO 

A Comissão de Contratação vem informar o resultado do julgamento da 
DISPENSA FÍSICA DE LICITAÇÃO N° 019/2024, que teve como objetivo a 
Aquisição de brinquedos para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de  Sao  
Domingos do Azeitão/MA, com critério de julgamento menor prego 

global, nos termos do  art.  75, II, da Lei n° 14.133, de 12  de abril de 
2021. 

Proposta do Licitante vencedor: M. O. GALVA() ATACADISTA LTDA-
DEMAIS, inscrita no CNPJ n° 00.598.043/0001-10, no valor global de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO  

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO CONCORRENCIA 
ELETRONICA  Ng  007/2024 

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
CONCORRENCIA ELETRONICA N2  007/2024 
A Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraiso -  Mk  por intermédio do 

Agente de Contratação, torna publico o resultado da CONCORRENCIA 
ELETRONICA N2 007/2024, que teve como objeto CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO DE 19.781,76m x 
5,00m DE ESTRADA VICINAL DA SEDE DO MUNICÍPIO ATE A 
LOCALIDADE DA PIÇARREIRA NO MUNICIPIO DE  SAO  JOÃO DO 
PARAISO/MA, saiu como vencedora da licitação supracitada, a empresa: 
ALVORADA CONSTRUIR LTDA inscrita no CNN/ME sob n2 

05303.869/0001-16, vencedora com proposta apresentada no valor 
total : R$ 699.000,00 (selscentos e noventa e nove mil reais). 
Considerando que o critério de julgamento foi por Menor Preço valor 
Global. 0 Agente de Contratação Informa ainda, que os autos do 
Processo se encontram,  corn  vistas franqueadas aos interessados a 
partir da data desta publicagão, nos dias titeis no horário de expediente 
da Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paralso -  Mk GU  poderão ser 
consultados por meio digital  pela  Internet,  através do nosso endereço 

eletrônico no  site:  http:// www.sàojoãodoparafso.ma.gov.br  ou no  site  

do 	PORTAL 	DE 	COMPRAS 	PUBLICAS: 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.  

São João do Paraiso -MA em 07 de outubro de 2024 

Ilton Rodrigues de Sousa 
Agente de Contratação 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Codigo identificador: 6c1c8f2da923b213bb986b9e3427c9dd 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO SOTER 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  01 CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO N2 004/2024 PROC.  ADM.  N2 445/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Secretaria Municipal de Administraçao. fazenda e Infraestrutura - dEmAFI 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.g 01/2024 
CONCORRÊNCIA N2  004/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 445/2024 

A Prefeitura Municipal de  Sao Jac)  do  Saar  - MA, através da Secretária Municipal de Administração, Fazenda e Infraestrutura - SEMAFI, com sede 
no à Av. Esperança, n° 2025- Centro, em São João do Sóter, Maranhão, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 01.612.628/0001-00, neste ato representado 

pelo Secretário o Sr. Francisco Henrique  Junior,  considerando o julgamento da licitação na modalidade de Concorrência, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS n° 004/2024, processo administrativo n.g 445/2024, RESOLVE registrar os pregos da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas 

CERTIFICADO DICilTALMENTE 
E COM CAPINABO DE TEMPO 

www.famem.org.br  



ATA FINAL 
Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso 

Concorrência por Menor Preço - 007/2024 Fotba 
553 

ProceSSO 
; 

RUDD 

Pedidos de Impugnação 
Data Pedido 	 Pedido 	. 	 Data Resposta 	 Julgamento 

	
ArquIvos 

02/10/2024 - 15:42:40 	PEDIDO DE 	 02/10/2024 - 16:01:06 	indeferido 	 Julgamento: 11 ORÇAMENTO COMPLETO- 
ESCLARECIMENTOS 
	

ESTRADA VICWçALxIsx 

Embasamento: Senhor agente de contratação, 
Solicitamos a disponibillzação do edital e das planilhas em formate  Katmai  ou em  excel!.  
A inserção de documentos  des  licitações no portal em  formats  não editavel, que não permita a busca de conteúdo no arquivo, prejudica a transparência e infringe a regra 
estabelecida no  art.  80, 'PAR 30, inciso  III,  de Lei de Acesso A Informação (LAI -  Let  12.527/2011). 
0 tribunal de Contas da União )6 o entendimento  peeked°  sobre o assunto, vejamos:  
[Atoka°  TCU 934/2021 Planalto] A Instrução inicial constatou que a versão do edital is do seu termo de referenda induldas no sistema Comprasnet estão em formato de 
imagem, o  qua  dificulta a transperiência, notadamente em relação ao acompanhamento e fiscalização do cidadão comum em seu importante papel de controle social, uma vez 
que o manuseio dos artefatos fica prejudicada, a exemplo de realização de simples busca textual manual.  
Deese  forma solicitamos a disponibilização dos documentos de forma correta. 

Julgamento: SENHOR LICITANTE BOA TARDE FOI ANEXADO NO PROPRIO PORTAL NO DIA 12/09/2024 - 15;57:27 UM ARQUIVO EM PDF QUE SE TRATA DAS 
PLANILHAS COMO NOME DO ARQUIVO 12_ORÇAMENTO COMPLETO BDI E OUTROS.pdf E FOI FEITO UMA ANALISE NO PROPRIO DOCUMENTO E MESMO É 
PESQUISAVEL POR TANTO NÃO VEJO MOTIVO PARA PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO. MAIS DIANTE DESTE FATO ENCAMINHO A PLANILHA EM FORMATO DE  EXCEL  
PARA QUE A EMPRESA POSSA TER ACESSO MELHOR 

Itens Licitados 
Código 	Produto 

0001 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO DE. 
19.781,75M X 5,00M DE ESTRADA VICINAL DA 
SEDE DO MUNICIPIO ATE A LOCALIDADE DA 
PIPARREIRA NO MUNICIPIO DE  SAO  JOAO DO 
PARAISO/MA 

V. Referenda 

730.000,00 

Cade  Unidade 	 Sltuaoao 

1 SVC 	 Homologado 

Documentos Anexados ao Processo 
Data 	 Documento  

12/09/2024 - 15:57 	 12...ORCAM ENT° COMP! FTC)  ROL FOI  ITROS odt 

12/0952024 - 16:12 	 Ell.119.1.-E_AhlEXOS FTP TN E PI  ANIL  HAS mg 

17/00/2024 - 15:55 	 FDITAI RFTIFICADO-nriva data off 

24/09/2024- 15:15 	 COITAL 	 Olt •11.  

Mensagens Enviadas pelo Agente de Contratação 
Data Assunto Frase 

18/09/2024 - 08:52:35 Republicação concluida A republicação do processo foi concluIde 

07/10/2024 - 09:17:54 Negociação aberta para o processo Você recebeu um novo pedido de negociação no Item 1 do processo 007/2024. 
007/2024 

Acesso o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

07/10/2024 -11:38:20 Documentos solicitados para o 
processo 097/2024 

Foram solicitadas diligencias no item 0001 do processo 007/2024. 

Anewe o seu ambiente logado para veriticar  cis  detalhes. 

07/10/2024.11:49:49  Voce  recebeu um novo documento em resposta à diligencia no item 0001 do processo 
007/2024. 

Acesse o seu ambiente logado pare verificar os detalhes. 

07110(2024- 13:14:04 Você recebeu um novo documento em resposta 6 diligência no item 0001 do processo 
0070024. 

Acesse o seu amblente logado pare verificar os detalhes. 

07110/2024 - 1330:45  Vince  recebeu um novo documento em resposta a diligencia no Item 0001 do processo 
007/2024. 

ACEPEISe o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

Vencedores 

PORTAL 	
A autenticidade do documento pode ser verificada no  site  https://validaarquivo.podaldecompraspublicas.com.br  
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas  am  08/10V2024 As 09:07:05. 

DE COMPRAS PÚBLICAS 	Código vedficador: A65242 



Declarações Obrigatórias 
Declaragio 

Declaro que estou crente e concordo com as condições contidas no editsl e seus anexos, bem corno de que cumpro 
Plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa  corn  deficiência e para reabilitado da Predência Social, 
Previstas em lei e em outras normas especlficas. 

Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas económicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Declaro para fins do inciso XXXIII do adigo T da Constituição Federal, com redação dada  pale  Emenda Constitucional, n° 
20/98, que não emprega menores  cis  dezoito anos  en  trabalho nsturno, perigoso  au  insalubre e de  qua  qualq_er trabalho a 
menores de 18 anos. 

Declare não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso 
Ill e IV do odre no incise Ill do  &LS°  da Constituição Federal. 

Declaro que, conforme disposto no  art  93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao 
numero de funcionários da minha empresa, atendo as regras de acessibilidade previstas na legislação. 

Declaro sob as penas da lei, que  eta  a presente data ineastem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatório, ciente de obrigatoriedade de declarar ocorrancias posteriores. 

Titulo 

Declaração de conhecimento do Edital 

Declaração de reserva de cargos 

Declaração de proposta econômica 

Declaração de Não-Emprego de menores 

Declaração de Não-Emprego de trabalho 
degradante 

Declaração de Acessibilidade 

Declaração de IneAstanda de Fato Superveniente 

Fornecedor Modelo 	 Mania/ Fabricante 

ALVORADA CONSTRUIR N/C 	 N/C 
LTDA 

Cady 	Produto  

0001 	CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE 
ENGENHARIA PARA 
RECUPERAÇÃO DE: 
19.781,76m x 5,00m DE 
ESTRADA VICINAL DA 
SEDE DO MUNICIPIO 
ATE A LOCALIDADE DA 
PIÇARREIRA NO 
MUNICIPIO DE  SAO  
JOÃO DO PARAÍSO/MA 

	

Valor de Quantidade 	valor Total 
Re/anemia 

699.000,00 	 1 	699.00300 

Folha 	.5:67t  
Processo n: 	  

Rubrica 	  

• As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes. 

Propostas Enviadas 

0001 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO DE: 19.781,76m x 
5,00m DE ESTRADA VICINAL DA SEDE DO MUNICÍPIO ATE A LOCALIDADE DA PIÇARREIRA NO 
MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARA1SO/MA 
Fornecedor 	 CNPJ/CPF 	Data 

APICE 	 04.361.448/0001- 0E10/2024 - 
CONSTRUCOES LTDA 91 	 07:51:03  

ALVORADA 	 05.703.869/0001- 07/10/2024 - 
CONSTRUIR LTDA 	16 	 08:42:22 

Modelo 

N/C 

Marco/ FabrIcante 

N/C 

N/C 

Quantidade 

1 

Lance 

R$700.060,00 

R$720.000,00 

Valor Total LC 
123/2006 

R$ 700.000,00 Sim 

RS 720.000,00 Sim  

Validade das Propostas 
Fornecedor 

APICE CONSTRUCOES LTDA 

ALVORADA CONSTRUIR LTDA 

CPF/CNPJ 

04.361.448/0001-91 

05.703.869/0001-18 

Vaildade  (nonfarm  edital) 

120 dias 

90 dias 

Lances Enviados 

0001 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO DE: 19.781,76m x 
5,00m DE ESTRADA VICINAL DA SEDE DO MUNICIPIO ATE A LOCALIDADE DA PIÇARREIRA NO 
MUNICIPIO DE  SAO  JOAO DO PARAfsoimA 
Data Valor CNPJ Rua* 

07noi2024 - 07:51:02 700.000.00 (proposta) 	04.361.448/0001-91 -APICE  
CON5TRUGOES LTDA 

/Mid°  

07(10/2024 -08:42:22 720.000,00 (proposta) 	05.703.869/0001-16 - ALVORADA  
CONSTRUIR LTDA 

Valid°  

07/10/2024 . 09:14:18 599.000,00 	05,703.869/0001-16- ALVORADA  
CONSTRUIR LTDA 

Weider  

Arquivos Enviados pelos Fornecedores 

PORTAL 
DE COMPRAS PI)BLICAS 

A autenticidade do documento pode ser verificada no  site  https://validaarquivo.portaidecompraspublicaecomar  
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 08/10/2024 es 09;07-66.— 
Código verificador A55242 	 .-`"` 

(# fr7 . 



AntuNo 

leveret Merged (52) pdf 

DELI ARACAD  OF  RESPONSARII IDADE 
DE VISITA IF(tNICA ndf 

CNPJ 	 Data de Device  Intenção 

04.361.448/0001-91 - APICE 07/10/2024 - 11:20:38 	MANIFESTA INTENÇÃO DE INTERPOR RECURSO. 
CONSTRUCOES LIDA 

Julgamento 

Indeferido  

Item 	 Data/Haia 

0001 	 07/10/2024 - 11:49:49 

0001 	 07/10/2024 - 13:14:04 

0001 	 07/10/2024 13:30:46  

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazfies 
Prazos 

tu, 

p.n.%1  
5-4-7  

RubsriCa 	 

Enviado por 

05,703.869/0001-16 ALVORADA 
CONSTRUIR LIDA 

05.703.869/0001-16 - ALVORADA 
CONSTRUIR LIDA 

05.701869/0001-16 -ALVORADA 	jef 
CONSTRUIR LTDA 

titans:go de Roca 

07/10/2024 - 14:14 

Returso Cantrarrmsto 

0001 - CONTRATAÇA0 DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO 
DE: 19.781,76m x 5,00m DE ESTRADA VICINAL DA SEDE DO MUNICÍPIO ATE A 
LOCALIDADE DA PIÇARREIRA NO MUNICÍPIO DE  SAO  JOAO DO PARAÍSO/MA 

intenções de Recurso 

Justificative:  devido a empresa ter cumprido com os requisitos dentro dos Dates da exectuibilidade do item 11.8.9 a proprosta seta dentro dos padrões e de acordo com o edital 
seu pedido estã sendo indefendo.  

Chat 
Data 	 Apelido 	 Rase 

12/09/2024 - 16:13:47 	 Sistema 	 Justificative  para aplicação da lei complementar 123/2006 no processo:  sera  Pdaidade de contrafação para 
MEI/ME/EPP sediadas local ou regionalmente, ate o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço 
válido(Art 48. §3°, Lei Complementar 123/06). 

17/09/2024 - 10:14 	 Sistema 	 0  process°  foi republicado em 17/09/2024 as 10:14. 

17109/2024- 56:40 	 Sistema 	 0 Agenda de Contratação odic:loom o arquivo (EDITAL RETIFICADO-oova data pdf) wn 17/09/2024 as 
15:56. 

18/09/2024 - 08:52:34 	 Sistema 	 Justificative  para aplicação de lei complementar 123/2006 no processo:  Sera  Prioridade de contratação para 
MEI/ME/EPP sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por canto) do melhor preço 
válido(Ad. 46, §35.  Let  Complementar n°123/06). 

24/09/2024 - 15:15:36 	 Sistema 	 (3 Agente de Contratação adicionou o arquive (EDITAL RETIFICADO-devido o não envio no  price  foi 
compagultado.pdh em 24/09/2024 es 15:15. 

02/10/2024 - 16:01:06 	 Sistema 	 0 Agente de Contratação adicionou o arquivo (11_ORÇAMENTO COMPLETO-ESTRADA VICINAL.xlsz) em 
02/10/2024 es 16:01. 

07/10/2024- 09.03:15 	 Agente de Contratação 	bom  die  senhoras licitante Mamas analizar as propostas nesse 11110111041to 

07/10/2024 - 09:04:56 	 Sistema 	 C) processo este em fase de  at-tense des  propostas 

07/10/2024 - 09:05:29 	 Sistema 	 As propostas foram analisedas e o processe rol aberto 

07/10)2024 - 09:05:29 	 Sistema 	 No modo de dispute aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e,  apt%  isso, 
sere prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance Ofertado nos últimos dois minutos do  
period()  de duração da sessão pública. 

07/1012024 - 09:0929 	 Sistema 	 0 processo utilize o intervalo de lances de R$ 50,00. Se o lance for inferior ao limite minimo o intervalo  sera  
desconsiderado. 

07/10/23124 - 090946 	 Agents  de Contratação 	sashores vemos iniciar a fase de lances neste momento 

07/10/2024 - 09:06:57 	 Slstema 	 C) item 0001 foi aberto pelo agente de contratação. 

07/10/2024 - 09:06:57 	 Sistema 	 0 item 0001 tem empresas beneficiadas pela  LC  123/2006 em sua dispute. 

07/10/2024 - 09:16:59 	 Sistema 	 0 item 0001/01 encerrado. 

07/10/2024 - 09:17:54 	 Sistema 	 0 item 0001 teve cano arrematante ALVORADA CONSTRUIR LIDA- LtdalEirell com lance de RS 
699.000.00. 

07/10/2024 - 09:17:54 	 Sistema 	 iniciada a fase de negociação. 	 . 

07/10/2024 - 09:18:22 	 Sistema 	 A data limite pare negociação foi definida pelo agente de contrataçao pare 07/102024  Cell,-N. 

07/10/2024 - 09:18:57 	 Agente de Contratação 	senhor licitante solicito um menor valor se possivel 

07/10/2024 - 11:20:15 	 Sistema 	 A data limite de intenção de recursos pare o item 0001 foi definida pelo agente de contratação para 
07/10/2024 as 11:30. 

07/10/2024 - 11:20:38 	 Sistema 	 0 fornecedor APICE CONSTRUCOES LIDA - EPP/SS declarou intenção de recurso para o item 0001. 

07/10/2024 - 11:27:27 	 Agente de Contratação 	senhor fornecedor APICE CONSTRUCOES LIDA - EPP/SS gostaria de saber pelo menos o motive pois até 
agora não Vi nenhum problema no julgamento de proposta arematante 

PORTA. 
nE CNIIRASPII/I3LICAS 

A autenticidade do  document,  pode ser verificada no  site  haos://validearquivo.portaldecomprespublicas.com.br  
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 08/10/2024 es 
Código verificador: A65242 
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07/10/2024- 11:37:12 	 Agents  de Contratação 	avisando a empresa APICE CONSTRUCOES LTDA - EPP/SS que devido a proprosta kate  dentro dos 
padrões e de acordo com o edital o processo seguira a diante 

07/10/2024 - 11:38:21 	 Sistema 	 Foram solicitadas diligências para o item 0001. 0 prazo de envio 6 ate As 13:39 do da 07/10/2024. 

07/10/2024 -11:38:21 	 Sistema 	 Motivo: SENHOR LICITANTE SOLICITO A PROPOSTA READEQUADA DE ACORDO COMO EDITAL E 
TERMO DE REFERENCIA DENTRO DO PRAZO 

07/10/2024 - 11:49:49 	 Sistema 	 A diligência do item 0001 foi anexada ao processo. 

07/10/2024 -12:46:31 	 Agente de Contratação 	SENHORES LICITANTE SAIREM PARA ALMOÇO MAIS 0 SISTEMA FICAR EM ABERTO ATÉ TERMINAR 
0 PRAZO E AS 14:00 ESTAREMOS DE VOLTA DANDO 0 RESULTADO POIS A EMPRESA  Air  ANEXOU A 
DOCUMENTAÇÃO E  JA  ESTAMOS ANALIZANDO 

07/10/2024 - 12:48:59 	 Agente de Contratação 	SAIREI 

07/10/2024 - 13:14:04 	 Sistema 	 A diligência do item 0001 foi anexada ao processo. 

07/10/2024 - 13:30:46 	 Sistema 	 A diligencia do item 0001 foi anexada ao processo. 

07/10/2024 - 14:03:01 	 Aponte de Cone-at:30o 	boa tarde 

07/10/2024 - 14:03:35 	 Agente de Contratação 	senhores licitante agora vamos continuar os trabalhos 

07/10/2024 - 14:03:51 	 Sistema 	 Para o item 0001 foi habilitado o fornecedor ALVORADA CONSTRUIR LTDA. 

07/10/3024 - 14:04:10 	 Sistema 	 A habilitação do item 0001 foi encerrada. 

07/10/2024 - 14:04:32 	 Sistema 	 A data limite de intenção de recursos para o item 0001 foi definida  Ado  agente de contratação para 
07/10/2024 as 14:14. 

07/10/2024 - 14:08:20 	 Agente de Contratação 	a empresa Alvorada Construir ltda Cumpriu o item 13.3 do TR anexo do edital mandando a proposta de 
acordo com o solicitado e a empresa cumpriu também com o Item 14. do TR, portanto a empresa foi 
declarada habilitada para o iMm. 

07/10/2024 - 14:23:01 	 Sistema 	 Intenção de recurso foi indeferida para o item 0001. 

07/10/2024 - 14:23:01 	 Sistema 	 Intenção: MANIFESTA INTENÇÃO DE INTERPOR RECURSO. 

07/10/2024 - 14:23:01 	 Sistema 	 Justificativa: devido a empresa ter cumprido  corn  os requisitos dentro dos limites da exeguibilidade do item 
11.8.3, a proprosta esta dentro dos padrões e de acordo com o smital seu pedido esté sencb indeferido. 

07110/2024 - 14:23:38 	 Sistema 	 A sesseo foi finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação. 

08/10/2024 - 09:04:57 	 Sistema 	 0 item 0001 foi adjudicado por GILVANY PEREIRA GOMES. 

08/10/2024 - 09:06:18 	 Sistema 	 0 item 0001  tot  homologado por GILVANY PEREIRA GOMES. 

IltraRodgagelie_Sousa- 

Agente de Contratação 

PORTAL 
RE COMMAS  PÚBLICAS  

A autenticidade do documento poda ter verificada no  site  https:INalidaarquivo.portaldecompraspublicas.corn.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de  Cameras  Públicas em 08/10/2024 es 09:07:05. 
Código verificador A65242 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso 
Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso 
Concorrência por Menor Prego - 007/2024 

Resultado da Adjudicação 

Item: 0001 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÂO DE: 10.781,76m x 5,00m DE ESTRADA 
VICINAL DA SEDE DO MUNICÍPIO ATE A LOCALIDADE DA PICARREIRA NO MUNICÍPIO DE  SAO  JOAO DO PARAISO/MA - 
Quantidade: 1 Serviço - Valor Referência: 730.000,00  
Fomecedor 	 Situação 	 Modelo 	 Marcel  Fabricante 	Quantidade 	Valor Total 

ALVORADA CONSTRUIR LTDA 	Adjudicado em: 08/10/2024. N/C 	 N/C 	 1 	 699.000,00 
(05.703.869/0001-16) 	 09:04.57 - Por: GILVANY 

PEREIRA GOMES 

,./(1 4/1/ í2v  ter.' 

GI 	'NY PERtRA  GOMES  

Autoridede mpetente/ 
‘t 

PORTAL 
'Jr WWI-IFS RODE ICAS 

A autenticidade do documento pode ser verificada no  site  https://validaarquivo.portaldecompraspulalicas.com.br  
Documanto gerado eletranicarnenle no Portal de Compras Públicas em 08/10/2024 As 09:06:43. 
Código verificador: A6523B 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso 

Concorrência por Menor Preço - 007/2024 

Resultado da Homologação 

0001 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO DE: 19.781,78m x 5,00m DE ESTRAbA 
VICINAL DA SEDE DO MUNICÍPIO ATE A LOCALIDADE DA PIÇARREIRA NO MUNICÍPIO DE  SAO  JOAO DO PARAÍSO/MÁ - 
Quantldade: 1 -Valor de Referenda: 730.000,00 
Fornecedor Modal° 	 Quantldade 	Valor Final 	 Valor Total 	 sewer  
ALVORADA CONSTRUIR LIDA 	N/C 1 ServIgo 699.000,00 	 699.000,00 	 Homologado em 

08/10n2024 09:06:18  
POE  GILVANY 
PEREIRA GOMES 

PORTzi1 	
A autenticidade do documento pode ser vedficada no  site  httos://validaarquivo.ponaldecomPraspublicas.com.br  
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compres Públicas em 08/10/2024 Os 09:06:45. 

DE COMPRAS PÚBLICAS 	Código verificador A6523D 
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Presidente da  CC  

Publicado por: HUGO RIBEIRO CARDOSO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO  

• TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO CONCORRENCIA 
ELETRONICA  Ns  007/2024 

rERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRENCIA ELETRONICA  Ng  007/2024 
0 Secretario Municipal de Infraestrutura DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições constitucionais, e 
tendo em vista o conteúdo do presente processo regular de licitação na 
modalidade CONCORRENCIA ELETRONICA/Menor Preço Global. Aos 
08 de outubro de 2024, após analisado o resultado do Concorrência - 
Eletr6nica n° 007/2024, referente ao processo administrativo em 

epígrafe, venho por meio do presente ADJUDICAR e HOMOLOGAR a 
presente licitação, conforme a Ata de Sessão constante nos autos do 
processo administrativo, em conformidade com o Quadro Resultado e 
nos termos do inciso IV do  Art.  71. da Lei 14.133/2021. para fins de 
direito a proposta encaminhada e assinada por, ALVORADA 
CONSTRUIR LTDA inscrita no CNPJ/MF sob n° 05.703.869/0001-16, 
da cidade de Ribamar Fiquene - MA OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO DE: 19.781,76m x 
5,00m DE ESTRADA VICINAL DA SEDE DO MUNICÍPIO ATE A 
LOCALIDADE DA PIÇARREIRA NO MUNICÍPIO DE  SAO  JOAO DO 
PARAISO/MA. vencedora com o preço total de R$ 699.000,00 
(seiscentos e noventa e nove mil reals). CUMPRA-SE NA FORMA 

RECOMENDADA  
--ÃO  JOÃO DO PARAÍSO-MA, 08 de outubro de 2024. 

Alvany Pereira Gomes 
Secretário Municipal de Infraestrutura 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador: 53ac6cba2dd9305d99be7Ofb0a39220a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO SOTER 

EXTRATO DE CONTRATO Na 001/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO  Ns  

014/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO 142  341/2023 

CONTRATO Na 001/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nil  01 
PREGÃO ELETRÔNICO N0 014/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ns  341/2023 

Contratante: Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e 
Infraestrutura de São João do 56ter, Estado do Maranhão, 
CNPJ-01.612.628/0001-00; 
Contratada: DINÂMICA EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no  CNN  ng 
24.292.364/0001-50, estabelecia na rua Cel. Borges, ng 220. bairro 
Centro, Cidade de Passagem Franca - MA 
Fundamento Legal: Licitação na Modalidade PREGÃO ELETRONICO  Ng  

014/2023. 

Objeto - contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de rogo de diversas estradas do município de São João do  Sifter  
- MA. 

Data da Assinatura; 12/07/2024. Prazo de Vigência: ate 12/07/2025. 
Fonte Pagadora:  FPM  / Recursos Próprios; 
Valor Global de R$ 961.253,88 (novecentos e sessenta e um mil, 
duzentos e cinquenta e três reais e oitenta e oito centavos). 
Pela Contratante: Francisco Henrique  Junior 	 c.-7 
Pelo Contratada:  Welton  Gomes Leal. 	 55  1  

Potha 

São  Jac  do Sóter - MA, 12 de julho de 2023Proos"s°  
Publique-Se 	 Rubdoe____ 

FRANCISCO HENRIQUE  JUNIOR 
SEC  MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E INFRAESTRUTURA 

Publicado por:  JOSE  FELIP WALLYSON SOARES DE SOUSA 
Código identificador: 924c68d3f4b7458c450912208Fd688e7 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO. 
Nia 001/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO  Ns  005/2022-SRP 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO.  Ng  001/2023 - 
PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  005/2022-SRP. PARTES:  SEC.  MUN. DE  ADM.,  
FAZ. E INFRAESTRUTURA - SEMAFI DE SÃO JOÃO DO SOTER-MA, E A 
FIRMA: DINÂMICA EMPREENDIMENTOS EIRELI. BASE LEGAL:  art.  57 §12, 
inciso II da Lei ng 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações. 
VIGÊNCIA: Inicio 13 de junho de 2024 ate 13 de junho de 2025. 
SIGNATÁRIOS: A PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO S6TER - MA, 
por intermédio da Secretária Municipal de Administração, Fazenda e 
Infraestrutura,  corn  sede na Av. Esperança, ng 2025 - Centro, na cidade 
de São  Joao  do Sóter, Estado Maranhão, inscrita no CNPJ sob o ng 
01.612.628/0001-00, neste ato representado pelo Secretário o Sr 
Francisco Henrique  Junior,  doravante denominada CONTRATANTE, e o 
DINÂMICA EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ ng 
24.292.364/0001-50, estabelecia na rua Cel. Borges, ng 220, bairro 
Centro, Cidade de Passagem Franca, Estado do  Maranhao,  Fone/Fax 
(99) 8137-6668,  E-mail:  dlnamicaempreendimentos@outlook.com,  

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr  

Welton  Gomes Leal, portador do RO. ng 195827420025 - GEISPC/MA, 
CPF n.g 017.022.103-24.  

Sao  João do Sciter - MA, 13 de junho de 2024. Publique-Se 

PREF. MUN. DE SÃO JOÃO DO SOTER - MA  

SEC.  MUN. DE  ADM.,  FAZ. E INFRAESTRUTURA - SEMAFI 

FRANCISCO HENRIQUE  JUNIOR  
CONTRATANTE 

Publicado por JOSÉ FEIJP WALLYSON SOMES DE SOUSA 
Código identificador: f36c75dc269d9b500487ab9e233eda3d 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DOS PATOS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Na 015/2024 
- SRP 

TERMO DE HOP4OLOGACAO - PREGÃO ELETRÔNICO  Ns  015/2024 
- SRP 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

No uso das atribuições legais, em cumprimento ao regime estabelecido 
pela Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações. RESOLVE 
HOMOLOGAR 0 PREGÃO ELETRÔNICO  Ns  015/2024 - SRP - 

Processo Administrativo ng 010302/2024. OBJETO: fornecimento de  

materials  de informática diversos para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração. Empresas Vencedoras; R. G. 

CERTIFICADO DIBITALMENTE 
E COM CARIMBO DE TEMPO 

www.famem.org.br  61/82 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 

PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  22/2024-SRP 	

-Process°  n 

AVISO DE UCITAÇÃO 

l:  PROC. ADMINISTRATIVO  JO  332/2024. ORGÃO REAUZADOR: ComIssão de Conitbe:area. BASE 
LEGAL: Lei ne 14.133/2021, Lei ne 14.770/2023 e Decreto Federal ne 11.462/2023, Decreto 
Municipal n2 08/2024, Decreto Municipal na 09/2024 e Decreto Municipal n° 067/2020, Lei 
n° 123/06, e demais legislação vigente. OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço 
por item, visando à Future Contratação de empresa para Fornecimento de Medicamentos 
Farmácia Básica, Medicamentos Injetiveis, Medicamentos Hospitalar e Material 
Odontológico, de interesse da Secretaria de Saúde do Município de Santa Helena-MA, 
conforme especificações do Termo de Referenda, Anexo I deste Edital. ORGÃO SOLICITANTE: 
Secretaria Municipal de Saúde. LOCAL/SITE: https://www.licItamaisbrasecom.br/ . DATA: 
23/10/2024, HORAMO: 8:h3Dmin. (oito e trinta horas). EDITAL: 

O Edital ati disponibNado, na Integra, no endereço eletrônico: https:/ 
/ePáNálicleamaisbrasil.coM.W, hetPs://santahelena.megov.br/portaV  hiNs://mwagotebr/pncp/pt-br 
Informações addonals pelo Fone:  pm  985990298,  e-mail:  lidta.pmsh2017@outlockcorn,  e também 
poderão ser consultado e/ou obtidos na  sate  da Camlean de Coneatapão -  CC,  situado na Praga Jose 
Samey, 178,  Ceram,  Santa Helena/MA, no horário das 08h0Omin (oito horas)  an  12h0Omin (doze  bores).  

Santa Helena - MA, 9 de outubro de 2024. 
GENIVAL SOARES 

Presidente da Comissão de Contratação  

AMMO  DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 23/2024- SRP 

PROC ADMINISTRATIVO Ne 333/2024.  ORGASM  REAUZADOR: Comisseo de Contratação. BASE 
LEGAL Lei ne 14.133/2021, Lei na 14.770/2023 e Decreto Federal ne 11.462/2023, Decreto 
Municipal n° 08/2024, Decreto Municipal ne 09/2024 e Decreto Municipal n° 067/2020, Lei 
ne 123/06, e demais legislação vigente. OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço por 
Item, visando a escolha da proposta mais vantajosa, do tipo menor preço, para contratação 
de empresa para aquisição de Material de Construção, interesse das Secretarias Municipais 
do Município de Santa Helena/MA. LOCAL/SITE: https://www.lidtamaisbrasil.com.bi. 
DATA:23/10/2023. HORÁRIO: 141,00minh (quatorze horas). 

o Edital está disponileilizado, na integra, no endereço eletrônico: 
https://www.licitamaisbrasil.com.brt 	https://santahelena.megovbr/portai/ 	e 
https://aPeLerna.tc.bisInccontrata/mural/procedimento. Informações adicionais pelo 
rose (98) 965990298,  e-mail:  licIta.pmsh2017@outiook.com,  e também poderão ser 
consultado  Woo  obtidos na sala da Comissão de Contratação -  CC,  situado na Praga Jose 
Sarney, 178, Centro, Santa Helena/MA, no horário das 08h0Omin (oito horas) as 12h0Omin 
(doze  bores).  

Santa Helena - MA, 9 de outubro de 2024. 
GENIVAL SOARES 

Presidente da Comissão de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  BERNARDO 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO N220240101001/24CPL- PMMA/S0 CONCORRENCIA Ne 8/2024 
PROC  ADM:  202409060/24 EXTRATO DO CONTRATO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA He 
008/2024. OBJETO: Contrataçao de empresa especializada para Execução dos Serviços de 
Pavimentação asfaltica no MunicIplo de São Bernardo/Ma. CONTRATADO: L F FERNANDES 
SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA, CNPJ ne 56.169.409/0001-90 Inscrição Estadual: 
12.865908-4 Endereço: Rua Afonso Pena, n° 01, Sala F Centro - Cidade: Dom Pedro Estado:  
Maranhao,  VALOR CONTRATADO: R$ 807.910,00 (Oitocentos e Sete Mil Novecentos e Dez  
reels),  RECURSO: CONTRATO DE REPASSE CONTRATO DE REPASSE 
896865/2019/MCIDADES/CA15LA. MINISTÉRIO DAS CIDADES TRANSFEREGV  'AND  PROPOSTA 
034115/2019; 0 OPERAÇÃO: 1068996-89. DOTAÇÃO: 15.451.0780.1007.0000 - 
PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS. 449051 - 000 - Obras e Instabções. DATA DE 
ASSINATURA DO CONTRATO: 01/10/2024. VIGENCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência da 
contratação 4 de 1.2 (doze) meses, contados da assinatura, e no forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n' 14.133, de 2021. BASE LEGAL CPP008/2024. Lei n. 14.133/2021 e suas 
alterações posteriores.  SAO  BERNARDO/MA/MA, I de outubro de 2024. Ronaldo de 
Oliveira Sousa. Secretário Municipal de  Finances.  

AVISO DE ADJUDICAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Na 8/2024 

Pelo presente termo, a Comissão de Licitação do Município de  SAO  BERNARDO, 
através da pregoeira, tome Púbileo para conhecimento dos interessados, o julgamento das 
propostas de que trata o processo licitatério CONCORRENCIA N° 008/2024 que teve como 
objetivo a seleçao da melhor proposta para contratação de empresa especializada para 
Execução dos Serviços de Pavimentação asfeltica no Municfpio de  Sao  Bernardo/Ma, 
RECURSO: CONTRATO DE REPASSE CONTRATO DE REPASSE 96865/2019/MCIDADES/CAIXA. 
MINISTÉRIO DAS CIDADES TRANSFEREGV - ANO PROPOSTA 054115/2019; 0 OPERAÇÃO: 
1068996-89. Foi  ern  toda sua tramitaçao atendida a legislação pertinente. Desse modo, 
satisfazendo à lei e ao mérito, ADJUDICO o processo licitatório CONCORRENCIA N° 
008/2024 h (s) proponente (s) L F FERNANDES SERVICOS E CONSTRUCOES LIDA, CNPJ na 
56.169.409/0001-90 inscrição Estadual: 12.865908-4 Endereço: Rua Afonso Pena, n° 01, 
CEP 65765-000 Sala F Centro — Cidade: Dom Pedro-MA. Com  o Valor Total de RS 
807.910,00 (Oitocentos e Sete MII Novecentos e Dez reais), vencedor desse certame nos 
termos da Ata de Sessão de Julgamento, o seu objeto). Publique-se. Ao departamento 
competente para as providencias de costume.  

Sao  Bernardo-MA,  la  de outubro de 2024. 
RONALDO DE OLIVEIRA SOUSA 

Secretário Municipal de  Finances  

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRENCIA Ne 8/2024 

Pelo presente termo, a Comissão de Licitação do Município de  SAO  BERNARDO. 
através da Secretaria Municipal de Administração torna público para conhecimento dos 
interessados, o julgamento das propostas de que trata o  process',  licitatorio ne 
coNcORRENcm NO  0082202.3 [pie  (eve  como obletivo a contratação de empresa 
especializada para Execução dos Serviços ale Paementaçao asfaitica no Mures-rpm de  Say  

Bernardo/Ma.  RECURS(/'  CONTRATO DE REPASSE CONTRATO DE REPASSE 
96865/2019/MCIDADES/CAIXA. MINISTÉRIO DAS CIDADES TRANSFEREGV - ANO PROPOSTA 
054115/2019; O OPERAÇÃO: 1068996-89. Foi em toda sua tramitação atendida à legls1450 
pertinente. Desse modo, satisfazendo ã lei e ao mérito, HOMOLOGO a Concorrência  Pe  
008/2024 a (s) proponente (s) L F FERNANDES SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA, CNPJ na 
56.169.409/0001-90 inscrição Estadual: 12.1365908-4 Endereço: Rua Afonso Pena, ne 01, 
CEP 65765-000 Sala F Centro — Cidade: Dom Pedro-MA. Com  o Valor Total de RS 
807.910,00 (Oltocentos e Sete Mil Novecentos e Dez  reefs),  vencedora, vencedora (s) desse 
certame nos termos da Ata de Sessão de Julgamento, o seu objeto. Publique-se. Ao 
departamento competente para as providências de costume.  

Sao  Bernardo-MA,  la  de outubro de 2024. 
RONALDO DE ouVEIRA SOUSA 

Secretario Municipal de Finanças  

EITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO PARANO  

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  Ng  7/2024 

, 	0 Secretario Municipal de Infraestrutura DE  SAO  JOAO DO PARAÍSO, Estado do  
Maranhao,  no uso de suas atribuições constitucionals, e tendo em vista i, conteúdo do 
presente processo regular de  kite*  na modalidade CONCORRENCIA ELETRONICA/Menor 
Prego Global. Aos 08 de outubro de 2024, após analisado o resultado do Concorrência - 
Eletrônica n°  007/2024, referente ao processo administrativo em epígrafe, venho por melo 
do presente ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente licitação, conforme a Ata de Sessão 
constante nos autos do processo adminIstrativo, em conformidade  cam  o Quadro 
Resultado e nos termos do inciso IV do  Art.  71. da Lei 14.133/2021. para fins de direlto a 
proposta encaminhada e assinada por, ALVORADA CONSTRUIR LTDA inscrita no CNN/NIF 
sob na 05.703.869/0001-16, da cidade de Ribamar Flquene - MA OBJETO: CONTRATACÃO 
DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO DE: 19.781,76m x 5,00m DE ESTRADA 
VICINAL DA SEDE DO MUNICÍPIO ATE A LOCALIDADE DA PIÇARREIRA NO MUNICINO DE  
SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA. vencedora com o preço total de 9$ 699.000,00 (seiscentos e 
noventa e nove mil reais). CUMPRA-SE NA FORMA RECOMENDADA,  

Sao Joao  do Paralso-MA, El de outubro de 2024. 
GILVANY PEREIRA GOMES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Na 7/2024 

Processo  Administrative  Na  260707/2024, Concorrência Eletrônica Ne 007/2024 - Sistema 
De Registro De Preços. A autoridade competente da Prefeitura Municipal de Sucupira do 
Norte/Mk logo  Roche  dos Santos, Secretario Municipal de Administração, no uso das 
atribuições legais, em cumprimento ao regime estabelecido pela Lei n° 14.133, de 
01/04/2021 e alterações, Resolve: 

ADJUDICAR o resultado e objeto da Concorrência Eletrônica Ne 007/2024, cujo 
objeto trata da construção de ginásio poliesportIvo no Municfpio de Sucupira do Norte/MA. 
Empresa Vencedora: E  Amulet  Gulmaraes Ltda -EPP (Guimas Gonstrucoes),  CNN  
06.211.864/0001-39. Valor Adjudicado: 11$ 1.694.706,24. 

Sucupira do Norte-MA, 30 de setembro de 2024. 
JOÃO ROCHA DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Administração e  Finances  

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO 7/2024 

Processo Administrativo 112  260707/2024. Concorrência Eletrônica  NS  007/2024 - Sistema 
De Registro De Pregos. A autoridade competente da Prefeitura Municipal de Sucupira do 
Norte/MA, logo Rocha dos Santos, Secretário Municipal de Administração, no uso das 
atribuições legals,  ern  cumprimento ao regime estabelecido pela Lei n' 14,133, de 
01/04/2021 e alterações, Resolve: 

HOMOLOGAR o resultado e objeto da Concorrência Eletrônica Ne 007/2024, 
cujo objeto trata da construção de ginásio poliesportivo no Municipio de Sucupira do 
Norte/MA. Empresa Vencedora: E Araujo Guimaraes Ltda -EPP (Guimas Construções), CNPJ 
05.211.864/0001-39, Valor Adjudicado: R$ 1.694.706,24. 

Sucupira do Norte, 1° de outubro de 2024. 
JOÃO ROCHA DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Processo Administrativo N° 260707/2024. Ata de Registro de  Preens  NO 050/2024. 
Concorrência Eletrônica Ne 007/2024 - SRP. Ata de Registro de Preço para a Contratação 
de empresa para a construção de ginásio pollesportivo no municIplo de Sucupira do 
Norte/MA. Empresa Detentora: E. Araujo Guimaraes Lida -EPP (Guimas Construcoes), CNPJ 
06.211.864/0001-39. Valor Registrado: RS 1.694.706,24. Validade: 12 (doze) meses. 
Sucupira do Norte-MA, 3 de outubro de 2024.  Joao  Rocha dos Santos, Secretario Municipal 
de Admires-track  e Finanças. 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  16/2024 

A Prefeitura Municipal de Brasnorte-MT, torna público para conhecimento dos 
interessados o resultado da Licitação com modalidade Pregão Eletrônico  Fla  016/2024 o 
qual teve sua abertura dia 17 de setembro de 2024 as 09:00 horas (horirio de  Brasilia),  
onde reuniram-se a Sra. Pregoeira, nomeados pelo Decreto Municipal 076/2024, tendo 
como objeto 'REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AODISICAO DE 
EQUIPAMENTOS, MATERIAIS PERMANENTES E CONSUMO DE USO ODONTOLOGICOS, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE;  TEN,:  MENOR PREÇO 
POR ITEM. Quantidade de itens: 114 (cento e quatorze). Teve como vencedoras as 
empresas: DENTAL IPO LTDA inscrita no CNPJ 50.567.060/0001-69, arrematou os Itens 1' 
14 - 20 - 30 com valor total final de R$ R$ 24.848,04 (vtrite e quatro mil oitocentos e 

quarenta e oito reais e quatit centavos). M B DE ARAUJO XAVIER - MBX PRODUTOS  
MEDICOS  HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS inscrita no CNPJ 37.205.854/0001-14, 
arrematou os itens 2 - 3 - 4 - 8 - 9 - 10 - 11 - 12 - 17 - 18 - 33 - 41 - 43 - 47 - 55 - 99 com 
valor total final de R$ 17.733.50 (dezessete mil setecentos e  Mute  e três reais e cinquenta 
centavos).  MAXIMA  DENTAL IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS LTDA inscrita no CNPJ 28.857.335/0001-40, arrematou os Itens 5 - 13 - 16 
- 31 - 36 - 39 - 42 - 46 - 49 - 50- 51 - 53 - 54 - 56 - 57 - 58 - 59 - 60 - 61 - 62 - 65 - 66 
- 68 - 69 - 71 - 72 - 73 - 74 -75 - 78 - 79 - 80 - 81 - 82 - 83 - 84 - 85 -87 - 813 - 89 - 90 
- 91 - 92 - 93 - 94 - 95 -97 - 98 - 100 - 1.02 - 104 - 105 - 107 - 108- 109 com valor total 
final de R$ 18.840,73 (dezoito mil oitocentos e quarenta reais e setenta e três centavos).  
WARES  LIMA DOS SANTOS inscrita no CNPJ 12.991.532/0001-17, arrematou as itens 6 - 15 
- 23 - 24 - 28 - 29 - 32 - 37 - 44 - 45- 52 - 63 - 64 - 67 - 70 - 106 com valor total final de 
R$ 5.119,14 (cinco mil cento e dezenove reais e quatorze centavos). DENTAL  OPEN  - 
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA inscrita no CNPJ 013.849.206/0001-00, 
arrematou os itens 19 - 21 - 22 - 86 com valor total final de R$ 21.496,10 (vinte e um 
quatrocentos e noventa e sele reais e dez centavos). PROMAX DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS  MEDICOS  E HIGIENE LTDA inscrita no CNPJ 48.962.271/0001-54, arrematou o 
item 25  coin  valor total final de R$ 19.125,00 (dezenove mil cento e vinte e cinco reais). 
DENTAL EIH BRASIL COMERCIO DE PRODUTOS ODONTO-MEDICO-HOSPITAIAR LTDA inscrita 
no CNPJ 31.401.798/0001-07, arrematou a item 26 com valor total final de R$ 2.961,24 
(dois mil novecentos e sessenta e um reais e vinte e quatro centavos). ITAPEMED 
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA inscrita no  GNP]  
54.322.844/6001-88, arrematou os Bens 27 • 48 - 115 - 114  cam  valor tomi Lima de  RP  
17.561,31 (dezessete mil quinhentos e sessenta e um  reels  e trinca e um centavos). PIEIRA 
(MONT° IMPORTACAO E DISTRIBUIDORA EIRELI inscrita no CNPJ 28.877319/0001-19, 
arrematou o item 113 com valor total final de R$ 7.000,00 (sete mil  reefs).  Os itens 7 - 34 
• 35 -38 -40 -76 -77 -96 - 101. - 103 - 110 e 111 foram declarados FRACASSADO. 

Brasnorte/MT, is de outubro de 2024. 
EDELO MARCELO  FERRARI  

Prefeito 

DESPACHO DE 22 DE OUTUBRO DE 2024 

Adjudico e Homologo a presente licitação. 

EDELO MARCELO  FERRARI  
Prefeito 
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SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS Rubfics  

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

Certificamos que AVLA SEGUROS BRASIL S.A., CNPJ 41182665000140, esta autorizada a 
operar, conforme PORTARIA 7855, publicado(a) no D.O.U. de 23/09/2021, nos termos da 
legislação vigente. 

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção 
Fiscal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não esta cumprindo 

-nena lida de de suspensão imposta pela SUSEP. 
Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos 

em www.susep.gov.br  ou por meio de petição a Autarquia. 
Código da Certidão: CR02071_09102024_151908_066 

Esta Certidão é valida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas 
posteriormente. 

Rio de Janeiro, 09 de Outubro de 2024. 



avw Protegemos 
sua empresa 

Caro Cliente, 

Agradecemos a confiança depositada na AVLA Seguros Brasil S.A. como sua Seguradora e assim, nos dar a 
oportunidade de construir com você uma relação comercial de longo prazo nas suas operações no Brasil. 

Nos comprometemos a prestar um serviço de excelência, eficaz e com pronto atendimento para qualquer 
eventualidade ou circunstancia que possa ter, mantendo sempre uma política de melhoria continua de nossos 
processos e produtos. 

Pedimos que revise os detalhes e condições da sua apólice de seguro para se familiarizar com as suas 
coberturas. 

Para dúvidas, informações e reclamações, entre em contato pelo nosso  site:  www.avla.com/br  ou por um de 
nossos canais de atendimento:  

SAC e  atendimento  AVLA: 0800 055 00 44  

Ouvidoria: 0800 885 0044 

Comunicações de expectativas e sinistros devem ser direcionadas exclusivamente por  e-mail  para: 
sinistrobr darantia@avla.com   

Dados da seguradora: AVLA Seguros Brasil S.A. CNPJ: 41,182.665/0001-40, registro SUSEP 02071, com 
sede na Rua Olimpíadas, n°. 205, ci 32 -  Sao  Paulo — SP - CEP: 04551-000 

Apólice de Seguro Garantia n°: 12024000107750037808 

Endosso n°: 000000 

Após 7 (sete) dias úteis da emissão deste documento, você poderá verificar se a apólice ou endosso foi 
corretamente registrado no  site  da SUSEP: www.suserygov br sob o número de documento 

020712024000107750037808 

Documento eletrônico digitalmente assinado por 

CP  ASSIMAO Dig1+41!ii:Vite p,Ir. 

4, 	Felipp: gat.: Astrackum  

Documento 	aietr5nim 	assiAado 
digitalmente couïanna M No. 24.248:1-V200i 
de 24108/2001, que inraititIti a  
estrutura de  Chace  P0bflc. 	ro5rIras- 
ICe - Brasil por: gIgnatblir. Felipe° 4:it  
Astrachan,  No. dt,  IOU  do Cart:Ikeda: 
26ec4b09233df1ee  

Sao Paulo, 09/10/2024  

Avia Sequros Brasil S/A— www.avlacoMbr 
GNPS 41.182.655/0001-401 Rua Olimpiadas. n°, 205, ci 32-  SAO  Paulo —SP - CEP: 04551-0001  SAC:  0800 055 00441 Ouvidoria: 0800 885 0044 

www.consumidor.gov,br1WhatsApp para def iciente Auditivo: (11) 2853-00991Comerc iai: (11) 2853-0583 
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• Vice 

avLa Protegemos 
sua empresa 

APÓLICE No. 
12024000107750037808 

APÓLICE DE SEGURO GARANTIAps,„„, _ 
RAMO 	 ALL 	iS A No. 

0775-SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO 	
Processo n 

077 0075061 
Rubfics 

 

_DADOS DO SEGURADO 

 

NOME: 	MUNICIPIO DE SAO JOAO DO PARAISO 	 CPF/CNPJ:  
ENDEREÇO:  
CEP:  

RUA DO COMERCIO 150 	 BAIRRO: 
65973000 	 CIDADE 	SAO  JOAO DO PARAISO 

01.597.629/0001-23 
PARAISO 
UF: 	MA  

DADOS DO TOIVIADOR 
NOME: 	ALVORADA CONSTRUIR LTDA 
ENDEREÇO: RUA CEARA 65 
CEP: 	65938000 

	
CIDADE:  

CPF/CNPJ: 
BAIRRO: 

RIBAMAR FIOUENE  

05.703.869/0001-16 
VILA MARIANA 
UF: 	MA  

DADOS DE CORRE I AGEIM 
CPF/CNPJ 
23.592.605/0001-14 

NOME/RAMO SOCIAL 
AIRAM CORRETORA DE SEGUROS EIRELI 

COD.SUSEP 
0202032933  

LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA / MODALIDADE 
LIMITE MANMO DE GARANTIA: R$ 34 950.00 - trinta e quatro mil, novecentos e cinquenta reais 
MODALIDADE: PERFORMANCE 
O Limite  Maximo  de Garantia e o valor  maxim°  que a seguradora se responsabilizara perante o segurado em função 
do pagamento de indenização 

OBJETO DA GARANTIA 
..;arantir a indenização, ate o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuizos causados pelo Tomador ao 
Segurado, em razão de inadimplemento das obrigações previstas no Contrato N° 251/2024, firmado em 09-10-2024, 
decorrente do Edital N° 007/2024. A presente apólice possui cobertura adicional para ações trabalhistas e 
previdenciárias conforme descrito nas condições especiais. ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO 
COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA 
REFERENTE AO MESMO PEDIDO OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. Esta Apólice e emitida de acordo 
com as condições da Circular Susep 662/22, 

COBERTURAS CONTRATADAS 
COBERTURA 	 IMPORTANCIA SEGURADA PREMIO LIQUIDO INICIO VIGENCIA FIM DE VIGÊNCIA 

EXECUTANTE CONSTRUTOR 	R$ 34.950,00 	 R$ 266,58 	09/10/2024 	08/04/2025 

Não se a lica franquia a nenhuma das coberturas contratadas por esta A 
DADOS DO PRrivic 

CUSTO DO SEGURO 
	

FORMA DE PAGAMENTO - BOLETO 
Premio Líquido 

Adicional de Fracionamento 

Custo de Apólice 

. rem io Total 

266,58 

0,00 

0,00 

0,00 

266,58  

Parcela 	 Valor 	 Vencimento 
Única 	 R$ 266,58 	 6/4 0/2024 

SUSEP - Superintendencia de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normalização e 
controle dos mercados de seguro, previdencia complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. 
Plano de Seguro aprovado em conformidade com a Circular SUSEP 662/22 e Processo SUSEP 15414.638901/2022 - 

06 	0 Registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua 
comercialização. 0 Processo deste piano e a situação cadastral do(s) Corretor(es) deste Seguro poderão ser 

consultados no  site  www.susep.gov.br, por meio dos números de registros informados nesta apólice, ou pelo telefone 
SUSEP de atendimento ao público 0800 021 8484 (ligação gratuita). 

CNPJ. 4  
Avia Seguros Brasil S/A — w vwv.avla.com(br 

82.665/0001-401Rua Olimpfadas, n°. 205, ci 32 -  Sao  Paulo — SP - CEP: 04551-0001SAC: 0800 055 00441 Ouvidoria: 0800 885 0044 
www.consumidor.gov.Or1WhatsApp para deficiente Auditivo: (11) 2853-00991Comercial: (11) 2853-0583 
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1.  DEFINIÇÕES 

avw Protegemos 
sua empresa 

CONDIÇÕES GERAIS 
SEGURO GARANTIA MODALIDADE EXECUTANTE CONSTRUTOR- SETOR Ptisti  co  

Folha 5:  501 
Processo n 

Apólice: documento emitido pela Seguradora, que formaliza o contrato de Seguro Garant4aubite 
Aviso de Sinistro: comunicação pelo Segurado à Seguradora acerca da ocorrência de um Sinistro poten almente coberto 
pela Apólice. 
Créditos do Tomador: contraprestaçao devida pelo Segurado ao Tomador em decorrência da execução das obrigações 
previstas no Contrato Principal, que ainda não tenha sido paga ao Tomador e que devera ser utilizada na amortização dos 
Prejuízos indenizáveis pela Seguradora. Compreende. sem limitação, eventuais serviços não medidos e/ou pendentes de 
aprovação e/ou pelos quais o Tomador tenha direito a ser remunerado e/ou indenizado pelo Segurado e créditos retidos 
de qualquer natureza. 
Contrato Principal: contrato garantido pela Seguradora e ao qual a Apólice esta vinculada, gerador de obrigações e 
direitos entre Segurado e Tomador, independentemente da denominação utilizada, incluindo seus aditivos, anexos e 
apostilamentos. 
Endosso: documento que formaliza eventual alteração na Apólice, que somente poderá ser promovida a pedido do 
Segurado ou com sua expressa concordância. 

-Thpecificação: documento integrante da Apólice e/ou Endosso, no qual estão descritas as particularidades do Seguro 
Llaranta contratado. 
Expectativa: ato ou fato que indique a possibilidade de inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigações 
previstas no Contrato Principal, ocasião em que deverão ser iniciados os tramites para a verificação e/ou comprovação da 
inadimplência. 
Fato Gerador: a(s) causa(s) determinante(s) da ocorrência de um Sinistro. 
Indenização: contraprestação devida pela Seguradora ao Segurado na eventualidade da ocorrência de um Sinistro 
coberto, incluindo os valores das multas contratuais a ele devidos e apurados no âmbito do processo administrativo 
instaurado pelo Segurado. 
Limite  Maximo  de Garantia: valor máximo da Indenização a ser paga pela Seguradora, preVamente determinado na 
Especificação da Apólice, até o qual a Seguradora se responsabilizara na eventualidade de um Sinistro coberto. 
Notificação de Expectativa de Sinistro: comunicação pelo Segurado à Seguradora da inicialização dos tramites para a 
verificação e/ou comprovação da possível inadimplência do Tomador no cumprimento das obrigações previstas no 
Contrato Principal, da ocorrência de um inadimplemento contratual por parte do Tomador que, se não sanado, poderá se 
converter em um Sinistro. 
Prejuízo: perda pecuniaria comprovadamente suportada pelo Segurado em decorrência do Sinistro, correspondente ao 
resultado da subtração entre os custos despendidos para a execução da parcela remanescente do objeto do Contrato 
n'incipal e o Saldo Contratual, caracterizando sobrecusto, apurado após Procedimento de Regulação conduzido pela 

—ãguradora. O Prejuízo  sera  amortizado pelos Créditos do Tomador, se houver. 
Premio: valor pago pelo Tomador a Seguradora em contrapartida a garantia dos riscos previstos na Apólice. 

Procedimento de Regulação: procedimento conduzido pela Seguradora após o Aviso de Sinistro visando à apuração 

do(s) Fato(s) Gerador(es), das circunstancias e do(s) Prejuízo(s) decorrente(s) de um Sinistra 
Proposta: documento que formaliza o interesse do proponente em contratar, alterar ou renovar o Seguro Garantia. 

Relatório Final de Sinistro: documento emitido pela Seguradora ao final do Procedimento de Regulação, consolidando 
o seu posicionamento acerca da caracterização ou não do Sinistro, bem como do montante dos Prejuízos indenizáveis e 

do valor de eventual lndenização correspondente. 
Saldo Contratual: resultado da subtração entre a remuneração prevista no Contrato Principal e devida ao Tomador pelo 
cumprimento da integralidade das obrigações contratadas, caso não houvesse ocorrido o Sinistro, e o valor efetivamente 
devido pelo Segurado pela parcela dos bens e/ou serviços executados pelo Tomador, apurado ate o momento da 
ocorrência do Sinistro. 
Segurado: órgão da Administração Pública ou do Poder Concedente, credor das obrigações assumidas pelo Tomador no 

Contrato Principal, geralmente denominado como "Contratante" no Contrato Principal. 

Seguradora: sociedade devidamente autorizada pela SUSEP a operar neste ramo de seguro. 
Seguro Garantia: seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações garanridas, assumidas pelo 

Tomador no Contrato Principal. 

Avia Seguros Brasil S/A — w ww.avia.comtr 
CNPJ: 41.182.665/0001-401Rua Olimpíadas, n°. 205, 0) 32 - sao  Raub  — SP- CEP. 04551-0001SAC: 0800 055 00441 Ouvidoria: 0800 885 0044 

www.consurnblor.gov.brlWhatsApp para def iciente Auditivo: (11) 2853-00991Comercial: (11) 2853-0583 
Página 3 de 16 



avLa Protegemos 
sua empresa 

Seguro Garantia —Setor Público: Seguro Garantia cujo Contrato Principal está sujeito ao regime jurídico de direito público 
Sinistro: ocorrência do risco para o qual o Tornador, no interesse do Segurado, contrata o Seguro Garantia, caracterizado 
pelo inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigações estabelecidas no Contrato Principal, do qual decorram 
Prejuizos indenizáveis pela Seguradora. Quando não estejam presentes hipOteses de perda de direitos e/ou de exclusões 
de cobertura, conforme apurado no Procedimento de Regulação, o Sinistro  sera  coberto pela Apólice. 
Tomador: devedor das obrigações estabelecidas no Contrato Principal perante o Segurado, responsável por apresentar 
o pedido de emissão da Apólice a Seguradora, nos termos do Contrato Principal 
Vigência: prazo de duração da Apólice. 	 Folha n: 

p kg-- 
2. OBJETO DO SEGURO — RISCOS COBERTOS 	

Rubil 

2.1. 	Garantia de Indenização pela Seguradora ao Segurado, até o Limite  Maximo  de Garantia, pe os Prejuízos 
indenizáveis suportados pelo Segurado em decorrência do Sinistro, incluindo os valores das multas contratuais a ele 
devidos, decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal, conforme 
apurado ao final do Procedimento de Regulação. 

3. RISCOS EXCLUIDOS: 

Consideram-se riscos excluídos: 

(i) O inadimplemento das obrigações garantidas decorrente de Fato Gerador de responsabilidade do 
Segurado;  

(ii) O inadimplemento das obrigações garantidas que não seja de responsabilidade do Tomador, incluindo, 
mas não se limitando, em decorrência de casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil, ou de fato 
de terceiro alheio ao Tomador;  

(iii) Lucros cessantes, perdas e danos e sanções de natureza contratual e/ou extracontratua I, inclusive danos 
liquidados ou acordados entre Segurado e Tomador sem a prévia e expressa anuência da Seguradora;  

(iv) Vícios intrínsecos, erros de projeto e/ou de execução, bem como o refazimento de serviços por 
inobservância de normas técnicas e/ou de disposições constantes do Contrato Principal, ressalvado o direito do 
Segurado à Indenização por Prejuízos decorrentes desses vícios, erros e/ou inobservância, quando forem 
imputáveis ao Tomador e quando sua ocorrência acarretar um Sinistro coberto; 

Qualquer perda ou dano decorrente da imposição de autoridades e/ou órgãos públicos ou privados e/ou 
,--r alteração de regramentos legais ou infralegaisaplicaveis ao objeto do Contrato Principal; 

(vi) Qualquer perda ou dano que seja suscetível de cobertura por um seguro de outro ramo, incluindo, mas 
não se limitando, de riscos de engenharia, responsabilidade civil, lucros cessantes, atraso de partida, riscos 
cibernéticos, responsabilidade civil profissional, entre outros;  

(vii) Qualquer perda ou dano decorrente de pagamento(s) efetuado(s) pelo Segurado ao Tomador em 
desconformidade com o Contrato Principal e sem a prévia a expressa anuência da Seguradora;  

(viii) Qualquer perda ou dano decorrente de Fato Gerador ou Sinistro ocorrido anteriormente ao inicio da 
Vigência da Apólice ou posteriormente ao seu término;  

(ix) Qualquer perda ou dano que não caracterize um Prejuízo; 

(x) Qualquer perda ou dano decorrente de uma Expectativa e/ou Sinistro que, não tendo sido notificada ou 
avisada a Seguradora imediatamente depoisda sua caracterização, inviabilize o Procedimento de Regulação e/ou 

o exercício, pela Seguradora, do direito de sub-rogação contra o Segurado. 
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g-6 
4. VALOR DA GARANTIA 	 Procsaso n  

Rubrics  
4.1. 	0 valor da garantia corresponde ao Limite  Maximo  de Garantia e é definido pelo Segurado em  co  sonáncia com 
a extensão da obrigação garantida, conforme prevista no Contrato Principal e descrita na Especificação da Apólice, em 
consonancia com a legislação especifica aplicável. 

4.2. 	Condicionado sempre à emissão de Endosso especifico e pagamento do respectivo premio, o Limite  Maximo  de 
Garantia deverá acompanhar eventuais alterações previstas no Contrato Principal; contudo, para alterações não previstas 
no Contrato Principal que impliquem modificação do valor da garantia, este poderá acompanhar tais modificações, desde 

que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora. 

4.3. 	Não ha reintegração do Limite  Maximo  de Garantia da Apólice em caso de pagamento de Indenização. 

5. EXPECTATIVA 

5.1. 	Constatada a existência de fato ou ato que indique a possibilidade de inadimplemento do Tomador, no 

cumprimento das obrigações previstas no Contrato Principal, o Segurado deverá notificá-lo imediatamente, indicando 
--;pecificamente quais obrigações poderão ser inadimplidas e a(s) disposição(oes) do Contrato Principal que fundamentam 

tal(is) alegação(Oes) e concedendo-lhe prazo razoável para a regularização do(s) inadimplemento(s) apontado(s) e/ou a 

apresentação de defesa, remetendo para a Seguradora (através do endereço eletMnico sinistrobr.oarantia .avla.com ) 
copia da Notificação de Expectativa de Sinistro, com o fito de que a Expectativa seja por ela registrada. 

5.2. 	A Notificação da Expectativa de Sinistro possibilitara à Seguradora, a seu critério, a adoção de medidas visando a 
mitigação do risco de ocorrência do Sinistro e do valor dos Prejuízos, incluindo, mas não se limitando a, (i) realizar o 
acompanhamento e/ou monitoramento do Contrato Principal: (H) conduzir a intermediação do Segurado e do Tomador, 

caso seja de seu interesse, visando a regularização do(s) inadimplemento(s) apontado(s), pelo Tomador ou por outrem, 

preservando os direitos do Segurado; e  (Hi)  prestar apoio e assistência ao Tomador. 

5.3. 	A partir do registro da Expectativa de Sinistro nos termos da Cláusula 5.1, ficará facultado a Seguradora solicitar 
ao Segurado o envio dos documentos indicados na Clausula 6.3, alem de outros justificadamente solicitados, bem como 
nomear representante(s) junto a esta (nome, cargo,  e-mail  e telefone). Apos o registro da Expectativa de Sinistro, o 

Segurado devera manter a Seguradora informada do  status  das tratativas com o Tomador, especialmente no que tange à 

(i) regularização do inadimplemento apontado, ocasião na qual a Expectativa de Sinistro  sera  devidamente baixada, ou (H) 

conversão da Expectativa  ern  Sinistro. 

.4. 	0 Segurado  tea  cientificado de que a Expectativa de Sinistro devera ser notificada á Seguradora 

imediatamente apos a sua ciência e, necessariamente, dentro da Vigência da Apólice.  

6. SINISTRO 

6.1. 	A Expectativa de Sinistro converter-se-á em Sinistro por ocasião do não saneamento do(s) inadimplemento(s) 

indicado(s) na Notificação de Expectativa de Sinistro no prazo concedido para esse fim, do que o Segurado comunicará a 
Seguradora logo após o seu conhecimento, por meio do correspondente Aviso de Sinistro (a ser endereçado ao  e-mail  

sinistrobr.oarantiagaVa.com). 

6.2. 	Observado o disposto na Clausula 5 - Expectativa, os procedimentos e critérios para comprovação do 
inadimplemento do Tomador sao os previstos no contrato Principal e  ado  de respons a bilidado do Segurado. Uma Ve 

caracterizado o Sinistro, este considera-se ocon-ido na data do inadimplemento da(s) obrigação(oes) garantida(s) pelo 

To m  ad  o r. 

6.3. 	A partir do recebimento do Aviso de Sinistro, a Seguradora dara inicio ao Procedimento de Regulação, devendo 

o Segurado disponibilizar, sem prejuízo de eventual vistoria presencial e/ou perícia técnica, a seguinte 
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documentação, atualizada em relação ã documentação porventura solicitada e apresentada por ocasião da 
Notificação de Expectativa de Sinistro 

Etapa 1 — Para a verificação do(s) inadimplemento(s) apontado(s) pelo Segurado: 

.1) 

a) Contrato Principal, seus anexos, aditivos e eventuais apostilamentos firmados, devidam, ente assinados 
pelo Segurado e Tomador; 
b) Copia integral do(s) processo(s) administrativo(s) instaurados para apurar o(s) inadimplemento(s) do 
Tomador, com a documentação que comprove o seu efetivo encerramento; 
c) Atas, e-mails,  correspondências, ofícios, notificações, processos internos e eventuais tratativas que 
tenham sido realizadas entre as partes e que não constem do(s) processo(s) administrativo(s) instaurados para 
apurar o(s) inadimplemento(s) do Tomador; 
d) Comprovação do Saldo Contratual remanescente e dos valores pagos durante a vigência do Contrato 
Principal; 
e) Informações sobre o avanço físico do Tomador e o avanço financeiro do Contrato Principal na data de 
substituição do Tomador; 

Relatórios de Fiscalização dos serviços prestados pelo Tomador durante a vigência do Contrato Principal; 

g) 

	

	Planilha, relatório e/ou documento equivalente que demonstre a existência de Créditos do Tomador 
fe  re  ntes ao Contrato Principal; 

n) 	Medições, Diários de Obras, Relatórios de Vistorias, Notas Fiscais, comprovantes de pagamentos, Planilha 
de Levantamento de Serviços, Projetos, Cronograma Físico e Financeiro original e atualizado, se houver, entre 
outros; 
I) 	Aceite(s) Provisório(s) e/ou Definitivo(s) dos bens e/ou serviços prestados pelo Tomador, se o caso; e 

Documento(s) não elencado(s) acima e previsto(s) em contrato, que seja(m) essencial(is) para a 
identificação do inadimplemento apontado. 

Etapa 2— Para delimitação do Prejuízo: 

a) Documentação que possibilite a aferição do percentual não concluído pelo Tomador das obrigações objeto 
do Contrato Principal, no momento da sua rescisão; 
b) Propostas e/ou orçamentos obtidos com empresa (s) escolhida (s) pelo Segura do para conclusão do objeto 
contratual, que além de manter o escopo original do Contrato Principal, deverão ser instruidos com a relação 
detalhada dos itens pendentes de execução, tal qual se encontra no Contrato Principal (Planilhas de serviços, 
contendo escopos, unidades, quantitativos e custos unitários). 

Planilhas, Relatórios e Memória de calculo do valor da indenização pleiteada, contendo a indicação dos 
Itens contratuais inadimplidos, do período de inadimplemento e do racional considerado para o seu cômputo; 

	

6.4. 	0 Segurado fica cientificado de que, para a conclusão do Procedimento de Regulação, a Seguradora depende 

do envio, pelo Segurado, dos documentos solicitados, sendo eles os elencados: (i) na Etapa 1, para a comprovação 

do inadimplemento das obrigações  pre  \Astas no Contrato Principal; e  (ii)  na Etapa 2, para apuração dos Prejuízos 

decorrentes do Sinistro e o valor final eventualmente devido a titulo de Indenização. 

	

6.5. 	Após o recebimento dos documentos elencados na Cláusula 6.3, desde que devidamente justificado, a Seguradora 
poderá solicitar documento(s) e/ou esclarecimento(s) adicional(is), ficando suspenso o prazo indicado na Clausula 6.6 e 

voltando a correr a partir do dia  OW  subsequente aquele em que forem atendidas as exigências. 

	

6.6. 	A conclusão do Procedimento de Regulação devera ocorrer em ate 30 (trinta) dias contados a partir do primeiro 
dia 00 subsequente ao recebimento do Ultimo documento solicitado, com a formalização do posiciona mento da Seguradora 

atraves do Relatório Final de Sinistro, que  sera  direcionado ao Segurado por Via eletronica, aos cuidados da(s) pessoa(s) 

deVdamente apontadas por este. 
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6.7. 	Caso a Seguradora conclua pela não caracterização do Sinistro, comunicará ao Segurado formalmente, por 

escrito, no mesmo prazo previsto na Clausula 6.6, sua negativa de pagamento de Indenização, apresentando, 

conjuntamente, as razoes que embasaram sua conclusão, constantes no Relatório Final de Sinistro. 
Folha n: 

7. 	INDENIZAÇÃO 
	

Processo n  

Rubrics  
7.1. 	Sendo o Sinistro coberto, a Indenização devida pela Seguradora correspondera ao Prejuíz4 apurado no 
Procedimento de Regulação, limitado ao Limite  Maximo  de Garantia, calculado através da seguinte formul 

Valor da 
remuneragAo 
devida pela 
execu0o da  

parcel  a 
remanescente do 
Contrato Principal 

	

7.2. 	A Seguradora indenizara o Segurado ou o beneficiário, se houver, até o Limite  Maximo  de Garantia, mediante (i) 
o pagamento em dinheiro dos Prejuízos ou  (ii)  mediante a execução da parcela remanescente das obrigações garantidas, 
de forma a dar continuidade e concluí-la sob a sua integral responsabilidade, nos termos e condições estabelecidos no 
Contrato Principal. A forma de pagamento da Indenização devera ser definida de acordo com os termos do Contrato 
Principal ou sua legislação especifica ou, em caso de ausencia de dispositivo especifico, mediante acordo entre o 
Segurado e a Seguradora. 

7.2.1. A designação dos eventuais beneficiarios da Indenização constara da Especificação e  sera  efetuada a 
requerimento do Segurado, que identificara sua relação com as obrigações garantidas. 

	

7.3. 	Caso a Seguradora opte por concluir diretamente a parcela remanescente das obrigações garantidas, a escolha 
do(s) substituto do Tomador ocorrera mediante acordo entre o Segurado e a Seguradora, respeitados os termos do 

Contrato Principal ou de sua legislação especifica. Nesta hipótese, a Seguradora e o Segurado celebrarão um instrumento 
contratual especifico para disciplinar as condições da execução do objeto do Contrato Principal, limitando-se a 
responsabilidade da Seguradora, em qualquer hipótese, ao Limite  Maximo  de Garantia. 

	

7.4. 	A partir do envio do Relatório Final de Sinistro pela Seguradora ao Segurado, este se declara ciente da conclusão 
do Procedimento de Regulação, comprometendo-se, no caso de pagamento, a enviar os documentos e informações 

solicitados para a realização dos tramites financeiros e juridicos (exemplo: Termo de Quitação e Recibo devidamente 
assinados, documentos societários que demonstrem os poderes de que quem assinou a quitaçao e os documentos 
exigidos pela Suporintendencia de Seguros Privados - StJSEP e pela legislação especifica em vigor), sob pena de incorrer 
em descumprimento das obrigações previstas nesta Apólice. Tendo sido designado beneficiário, a este também caberá o 

envio da documentação referida nesta Cláusula 7.4. 

	

7.5. 	No caso de decisão judicial ou arbitral que suspenda os efeitos do Aviso de Sinistro, os prazos imponiveis 
Seguradora ficarão suspensos ate a superveniencia de decisão em contrário. Se for reconhecido por decisão judicial 
ou arbitral, por qualquer que seja o fundamento, que a Indenização paga pela Seguradora é superior a efetiva 
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responsabilidade do Tomador, o Segurado deverá devolver tal valor excedente, incluindo a correção monetária, 
(i) a Seguradora ou  (ii)  ao próprio Tomador, caso este já tenha efetuado o reembolso a Seguradora. 

7.6. 	0 Saldo Contratual e os Créditos do Tomador deverão obrigatoriamente ser utilizados para a amortização do valor 
da Indenização. 

7.7, Caso o pagamento da Indenização já houver ocorrido quando da conclusão da apuração do Saldo 
Contratual e dos Créditos do Tomador, o Segurado obriga-se a devolver à Seguradora qualquer excesso que lhe 
tenha sido pago, incluindo a correção monetária. 

7.8. 	A forma de contratação do Seguro Garantia e a risco absoluto, de modo que a Seguradora responde integralmente 
pelo valor do Prejuízo indenizavel sob a Apolice, limitado ao Limite  Maximo  de Garantia, não se aplicando, em qualquer 
hipótese, clausula de rateio, e observando-se eventuais franquias, participações obrigatórias do Segurado„,e1 u(  r 
carência, conforme previsto na Especificação da Apólice, mediante expressa anuência do SeguraatoPle 

?„,cesso 

8. 	SUB-ROGAÇÃO 	 Rut:Kit-43  

8.1. 	Efetuado o pagamento da Indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Tomador, a 
--Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos, garantias, pretensões e privilégios do Segurado contra o Tomador. 

8.2. 	É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos a que se 
refere a Clausula 8.1, 

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS 

9.1. 	E.  vedada a contratação de outra Apólice cobrindo os mesmos interesses seguraveis aqui cobertos, durante a 

Vigência desta Apolice. 

10. PAGAMENTO DO PREMIO 

10,1, 0 Tomador e responsável pelo pagamento do Prêmio. 

10.2. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não houver pagado o Premio nas datas convencionadas. 

-1-q.3. O Tomador também  sera  responsável pelo pagamento de eventual Prémio adicional decorrente de alterações 

r_omoViclas na Apolice, ou da atualização do valor da garantia. 

11. PERDA DE DIREITOS 

11.1. 0 Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses; 

a) 	Alteração das obrigações contratuais garantidas pela Apólice, que tenham sido acordadas entre Segurado 
e Tomador sem a previa comunicação e expressa anuência da Seguradora, desde que tal alteração resulte em 
agravamento do risco e, concomitantemente, tenha relação com a ocorrência do Sinistro ou resulte de ma -fé do 

Segurado; 
13) 	Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado ou, seus 

administradores e representantes legais, no âmbito do Contrato Principal; 

c) 0 Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nessa Apólice; 

d) Se o Segurado/Tomador fizer declarações inexatas ou omitir de ma-fé circunstancias que configurem 

agravamento de risco ou que possam influenciar na aceitação do seguro, nos termos do  art.  769 do Código Civil; 

e) Se o Segurado/Tomador agravar intencionalmente o risco, nos termos do  art.  768 do Código Civil. 
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11.2. Atos exclusivos do Tomador, da Seguradora ou de ambos não poderão gerar qualquer perda de direitos 
ao Segurado. 

11.3, 0 Segurado esta obrigado a comunicará Seguradora, logo que saiba, qualquer fato suscetível de agravar 
consideravelmente o risco coberto, sob pena de perder o direito à indenização se ficar comprovado, pela 
sociedade seguradora, que silenciou de ma-fé. A Seguradora, desde que o faça nos 15 (quinze) dias seguintes ao 
recebimento do aviso de agravação do risco pelo Segurado, poderá, mediante comunicação formal: (i) cancelar o 
Seguro Garantia; ou  (ii)  restringir a cobertura contratada, mediante acordo entre as partes; 	"ii)  cobrar a 

n: diferença de premio cabível, mediante acordo. 	 Fama  
processo n 

11.3.1. 0 cancelamento do Seguro Garantia  so sera  eficaz 30 (trinta) dias após a notificaçãoRW 
restituida a diferença de Prêmio, calculada proporcionalmente ao período a decorrer. 

11.3.2 Na hipótese de continuidade do Seguro Garantia, a Seguradora poderá cobrar a diferença de Prêmio cabível. 

12. 	ACEITAÇÃO, VIGÊNCIA E RENOVAÇÃO 

12.1. A contratação/alteração ou a renovação não automática do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante 
,Pfoposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A Proposta escrita devera 

nter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 

12.2. A seguradora fornecera, obrigatoriamente, ao proponente. protocolo que identifique a proposta por ela 
recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento. 

12.3. A seguradora terá o prazo de ate 15 (quinze) dias para se manifestar expressamente sobre a aceitação da 
Proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovagdes bem como para 
alterações que impliquem modificação do risco 

12.4. A Seguradora comunicará ao proponente, por escrito, a aceitação da Proposta de Seguro, de modo que a ausência 
de comunicação da Seguradora caracterizará a recusa da proposta. A emissão e o envio da apólice ou certificado individual 

substitui a manifestação expressa de aceitação da Proposta pela Seguradora. 

12.5. 	A emissão da Apólice ou do Endosso  sera  feita em ate 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da Proposta. 

12.6. A Vigência da Apólice  sera  fixada na Especificação da Apólice e correspondera ao prazo de execução das 
obrigações garantidas, salvo se o Contrato Principal ou a legislação especifica dispuserem de forma distinta. 

12.7. Se a Proposta de contratação do Seguro Garantia Ver a ser encaminhada posteriormente ao inicio de execução 
das obrigações garantidas pelo Tomador, a Vigência da Apólice terá inicio com a aceitação da Proposta pela Seguradora, 
aceitação essa que deverá ser expressa, independentemente de manifestaçao expressa da Seguradora sobre o resultado 
da análise. 

12.8. A requerimento do Tomador e do Segurado, de comum acordo, a Vigência da Apólice poderá coincidir com a data 
de inicio de execução das obrigações garantidas, condicionado, no entanto, a que o Segurado preste declaração de 
inexistência de qualquer indicio de inadimplemento. 

12.9. 	É facultado a Seguradora a solicitação de documentos complementares, o que,  ern  se tratando de Tomador pessoa 
jurídica, podera ocorrer melado uma vez, desde que a Seguradora indique os fundamentos do pedido de novas elementos 
para a avaliação da Proposta ou a fixação de Premio, ocasião em que o prazo previsto no item 12.3  sera  suspenso e 

retornará no dia  OW  subsequente ao cumprimento das exigências. 

12.10. Caso a aceitação da Proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, não haverá cobertura 
securitaria ate que haja a aceitação expressa da Proposta pela Seguradora, que será precedida de manifestação formal 

do ressegurador. 
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12.11. Caso a Vigência da Apólice seja inferior ao prazo de execução das obrigações garantidas, a Seguradora 
assegurara a manutenção da cobertura enquanto houver risco de inadimplemento a ser coberto, salvo em caso de 
oposição do Segurado, a qualquer tempo, mediante expressa manifestação. 

12.12. 0 Tomador não poderá se opor a manutenção da cobertura pelo prazo de execução das obrigações garantidas, 
exceto se ocorrer a substituição da Apólice por outra garantia aceita pelo Segurado. 

12.13. Caso a Vigência da Apólice seja inferior ao prazo de execução das obrigações garantidas, a Seguradora 

comunicará ao Segurado e ao Tomador, com antecedência  minima  de 90 (noventa) dias, a proximidade do término de 
Vigência da Apólice, cabendo ao Segurado, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento dessa comunicação, 

exigir do Tomador a sua renovação, enviando copia de tal solicitação à Seguradora. 

12.14. Caso (i) o Segurado não se pronuncie sobre a renovação da Apólice no prazo de 30 (trinta) dias acima indicado e 
(fi) o Tomador não apresente sua Proposta com ate 30 (trinta) dias de antecedência ao termino da Vigência, a Seguradora 
ficara automaticamente desobrigada de renova-la. 

12.15. Caso o Tomador não apresente sua Proposta de renovação, em descumprimento da exigência nesse sentido 

--rermulada pelo Segurado, a Seguradora, não obstante a ausência da Proposta, poderá emitir o Endosso correspondente  

—sand°  à manutenção da cobertura durante o prazo de execução das obrigações garantidas, cabendo ao Tomador, 

obrigatoriamente, o pagamento do Prêmio respectivo. 

12.16. Em caso de utilização de meios remotos na emissão de documentos contratuais,  sera  garantido a possibilidade 

de impressão ou  download  do documento pelo cliente. 

13. 	ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE VALORES 

13.1. A Apólice somente poderá ser alterada a requerimento do Segurado ou com a sua expressa concordância. 

13.2. 	Quando efetuadas alterações no objeto do Contrato Principal em virtude das quais se faça necessária modificação 

da Apólice, a Seguradora (i) deverá acompanhar tais alterações, caso tenham sido preViamente estipuladas no Contrato 
Principal, em legislação especifica ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco; ou  (ii)  poderá 

acompanhar tais alterações, em situações não abrangidas pelo item (i), acima, desde que emita o respectivo aceite. 

13.2.1 Na hipótese do item (i) da Clausula 13.2, o Segurado devera comunicar à Seguradora a alteração do Contrato 

Principal no prazo de 15 (quinze) dias, cabendo a Seguradora, nos 15 (quinze) dias subsequentes ao recebimento 
dessa comunicação, emitir o correspondente Endosso e cobrar o Premio respectivo ao Tomador, que não poderá 

se recusar a pagá-lo. A não comunicação da alteração do Contrato Principal, ou a sua comunicação em desacordo 
com a Clausula 13.2, somente poderá acarretar ao Segurado a perda do direito a cobertura na hipótese prevista 

na Cláusula 11.1. (a). 

13.2.2. Na hipótese do item (H) da Clausula 13.2, o Segurado deverá solicitar à Seguradora a emissão de Endosso, 
podendo a Seguradora aceitá-lo ou não, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme previsto na Clausula 12.3. 

13.3. 	0 índice e a periodicidade de atualização dos valores da Apolice, quando aplicáveis, inclusive o Prêmio, deverão 
ser os mesmos definidos no Contrato Principal ou em sua legislação especifica, e, havendo tal previsão, tal atualização 

não dependerá da anuência expressa do Segurado ou do Tomador. 

13,3.1 No caso de extinção do indice definido, devera ser utilizado o Índice de Preços ao Consumidor Amplo, da 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE (IPCA), ou o índice que vier a substitui-lo. 

13.4. 0 não pagamento das obrigações pecuniárias pela Seguradora, inclusive da Indenização, dentro do prazo de 30 
(trinta) dias previsto na Clausula 6.6, acarretara a incidência de (i) atualização monetária, com base no IPCA/IBGE o outro 
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que vier a substitui-lo; e  (ii)  juros moratorios de 6% ao ano, calculados  "pro  rata temporis", contados a partir do primeiro 
dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento. 

13.5. 	Os termos desta Apólice ria-o serao renunciados ou alterados, a menos que acordado pelo Segurado e pela 
Seguradora e implementado pela emissao de um Endosso a esta Apólice. Fothe fl  

14. 	ACOMPANHAMENTO DA EXECKAO DO CONTRATO PRINCIPAL 

14.1. 	Para viabilizar o adequado monitoramento dos riscos assumidos, a Seguradora poderá, a seu crit no, realizar 
vistorias e inspeções no local de execuçao das obrigações garantidas, por conta própria ou por terceiros ievidamente 
nomeados para este fim, bem como solicitar informações, documentos, livros, registros e contas relacionadas ao objeto 

do Contrato Principal ao Segurado e/ou ao Tomador. que ficarao obrigados a entrega-los no prazo razoavelmente fixado 
pela Seguradora. 

14.2. 0 Segurado e Tomador se obrigam, ainda, a fornecer à Seguradora quaisquer esclarecimentos, 
documentos e evidencias que lhes forem solicitados pela Seguradora. 

14.3. 0 acompanhamento da execução do Contrato Principal, nos termos da Clausula 14.1, não desonera o 

---egurado da obrigação de, tempestivamente, notificar Expectativas de Sinistro e/ou formalizar Avisos de Sinistro, 
oempre que cabíveis. 

15. 	EXTINÇA0 DO CONTRATO DE SEGURO 

15.1 	A obrigaçao prevista na Apólice extinguir-se-á nas seguintes hipóteses: 

a) quando o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice for definitivamente realizado e houver a manifestaçao 
expressa do Segurado neste sentido; 

b) quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem; 

c) quando o pagamento da Indenizacao ao Segurado atingir o valor do Limite  Maximo  de Garantia; 

d) quando o objeto da garantia da Apólice for extinto; 

e) quando houver o termino da Vigência da Apólice. 

16. 	RESCISÃO CONTRATUAL 

16.1. Ocorrendo o cancelamento a pedido do Segurado, a Seguradora restituirá o Prêmio ao Tomador de forma  pro  rata 

ou seja, proporcionalmente aos dias decorridos da vigência da Apólice. 

17. 	cEssÃo DE DIREITOS 

17.1. 	0 Segurado poderá ceder ou transferir no todo ou em parte, os direitos decorrentes desta Apólice, mediante 

anuência prévia e expressa da Seguradora. 

18. 	ÂMBITO GEOGRÁFICO DAS COBERTURAS 

18.1. 	0 ambito geográfico das modalidades contratadas é todo o território nacional, salvo disposicao em contrario nas 

Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice. 

19. 	FORO 

19.1. 	Fica estabelecido que as discussões decorrentes desta Apólice serao dirimidas no fora do domicilio do Segurado. 

20. 	DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Processo n• 

Rubrica 	 

201 	A aceitacao da Proposta esta sujeita a análise do risco. 

20.2. A Apólice e eventuais Endossos terao seu inicio e término de vigôncia as 24hs00min das datas para tal fim neles 
indicadas. 

20.3. 0 registro CIO produto e automático e n8o representa aprovaçao ou recomendaçào por parte da SUSEP. 

20.4. 	0 Segurado poderá consultar a situaçao cadastral do corretor de seguros e da Seguradora no sitio eletrônico 

www.susep.clov br. 

As Partes qualificadas nas Especificações desta Apólice eSi00 de acordo com as presentes condições contratuais, as 
quais refletem os termos e condições negociados entre Seguradora e Tomador. 
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CONDIÇÕES ESPECIAIS 
COBERTURA ADICIONAL PARA AÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAS 

21. DEFINIÇÕES 
	 Processo n 

Rubdca 

Autor/Reclamante: aquele que propõe na justiça trabalhista uma reclamatória e este seja oriunda do  Con  rato Principal, 
firmado entre Tomador e Segurado, o qual e objeto da Apólice em questão. 
Contrato Principal: contrato garantido pela Seguradora e ao qual a Apólice esta vinculada, sujeito ao regime de direito 
público, gerador de obrigações e direitos entre Segurado e Tomador, independentemente da denominação utilizada, 
incluindo seus aditivos, anexos e apostilamentos. 
Especificação: documento integrante da Apólice e/ou Endosso, no qual estão descritas as particularidades do Seguro 
Garantia contratado. 
Expectativa: ocorre quando transitada em julgado ou realizado acordo judicial em que o Tomador devera realizar o 
pagamento, ficando o Segurado dispensado de efetuar notificações relativas 8 Expectativa de Sinistro. 
Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das obrigações cobertas pela Apólice. 
Obrigações Previdenciárias: são aquelas especificadas pelas Leis n° 8.212/91 e todas as suas alterações posteriores 
no que couber, bem como em leis esparsas, as quais dispõem sobre o recolhimento das contribuições devidas a cada 
categoria de empregado, observando-se as datas e percentuais. 
cibrigações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do pagamento da contraprestação 
_.evida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus encargos, sendo a remuneração a que 
tem direito e todos seus reflexos, conforme determina a legislação em vigor. 
Processo Judicial: controversia envolvendo o Tomador em tramite perante o Poder Judiciário; 
Responsabilidade Subsidiaria: e aquela que recai sobre garantias que somente são exigidas quando a principal e 
insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - aqui denominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá-
lo, pode-se exigir do Segurado o cumprimento das obrigações do reu/Tomador, desde que o Segurado tenha participado 

da relação processual e conste do titulo executivo judicial. 
Sinistro: ocorrência do risco para o qual o Tomador, no interesse do Segurado, contrata o Segura Garantia, caracterizado 
pelo inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigações estabelecidas no Processo Judicial. 

22. OBJETO DO SEGURO — RISCOS COBERTOS 

22.1. 	Esta cobertura adicional tem por objeto garantir exclusivamente ao Segurado, até o Limite  Maximo  de Garantia, o 

reembolso dos prejuizos comprovadamente sofridos em relação as obrigações de natureza trabalhista e previdenciaria de 
responsabilidade do Tomador oriundas do contrato principal, nas quais haja condenação judicial do Tomador ao 
pagamento e o Segurado seja condenado subsidiariamente e que os valores tenham sido pagos por este, em decorrência 

..de sentença condenatória transitada em julgado, bem como do transito em julgado dos cálculos homologados ou ainda 
.s hipóteses de acordo entre as partes com previa anuência da seguradora e consequente homologação do Poder 

Judiciario, 

22.2. 	No que diz respeito a subsidiadedade, a responsabilidade do Segurado  sera  referente 8 relação trabalhista e/ou 
previdenciaria entre o autor/reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas do contrato principal objeto desta 
garantia, ocorridas dentro do período de vigencia da Apólice. Consequentemente, a responsabilidade da seguradora  sera  

relativa ao período de Vgencia da Apólice e que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso temporal 

garantido. 

23. RISCOS EXCLUIDOS: 

23.1. Consideram-se riscos excluidos:  

(xi) 	0 inadimplemento das obrigações garantidas decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do 
Segurado que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do sinistro; e, 
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(xii) 	O inadimplemento das obrigações garantidas que não seja de responsabilidade do Tomador, incluindo, 
mas não se limitando, em decorrência de casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil, ou de fato 
de terceiro alheio ao Tomador. 

Folha n:  

24. EXPECTATIVA 

	

	 Process.°  n 	11 
Rubrica 

24.1. Ocorre quando o Segurado receber citação(ães) judicial(ais) para apresentar defesa traba ista e/ou 

previdenciaria, cujo Autor/Reclamante reivindique credito de natureza remuneratória ou de responsabilidade do Tomador, 

decorrente de vinculo empregaticio mantido com o Tomador no ambito do Contrato Principal. 

24.2, 	0 Segurado deverá comunicar imediatamente a Seguradora (através do  e-mail  sinistrobraarantia@avla.com) 
acerca da existência de demanda(s) judicial(ais) trabalhista(s) envolvendo o Tomador e Segurado, enviando cópia integral 
atualizada da reclamação trabalhista. 

24.3. 	A Notificação da Expectativa de Sinistro possibilitará 8 Seguradora, a seu critério, a adoção de medidas visando 

mitigação do risco de ocorrência do Sinistro e do valor dos Prejuízos, incluindo, mas não se limitando a, (I) realizar o 
acompanhamento e/ou monitoramento do Processo Judicial: (H) conduzir a intermediação do Segurado e do Tomador, 

caso seja de seu interesse, 'visando à regularização do(s) inadimplemento(s) apontado(s), pelo Tomador ou por outrem, 
inceservando os direitos do Segurado; e  (Hi)  prestar apoio e assistência ao Tomador. 

24.4. 	A partir do registro da Expectativa de Sinistro nos termos da Clausula 4.1, ficara facultado a Seguradora solicitar 
ao Segurado o envio dos documentos indicados na Cláusula 5.3, além de outros justificadamente solicitados, bem como 

nomear representante(s) junto a esta (nome, cargo,  e-mail  e telefone), Após o registro da Expectativa de Sinistro, o 

Segurado devera manter a Seguradora informada do  status  das tratativas com o Tomador, especialmente no que tange 
ao adimplemento das obrigações trabalhistas e previdenciárias. 

25. SINISTRO 

A Expectativa de Sinistro converter-se-6 em Sinistro por ocasião da comunicação do Segurado a Seguradora, por meio do 

correspondente Aviso de Sinistro (a ser endereçado ao  e-mail  sinistrobr.darantia@avla.com) quando transitada em 

julgado a ação, com o pagamento dos valores constantes na condenação do Segurado. 

25.1. A partir do recebimento do Aviso de Sinistro, a Seguradora dará inicio ao Procedimento de Regulação, devendo 

o Segurado disponibilizar a seguinte documentação, atualizada em relação ã documentação porventura solicitada 

e apresentada por ocasião da Notificação de Expectativa de Sinistro: 
,PA-comprovante(s) de pagamento dos valores citados no item 5 desta Cobertura Adicional; 

26pia integral do Processo Judicial, contendo, a certidão de transito em julgado das sentenças proferidas e com 

os valores homologados; 
c) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, se houver. 
d) guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS; 

e) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços contratados; 

f) documentos comprobatiarios de que o Autor/Reclamante trabalhou para o Tomador no Contrato Principal 

dentro do período de vigência da apólice. 

25.2. 	A Reclamação de Sinistros amparada pela presente cobertura poderá ser realizada durante o prazo prescricional, 

nos termos o  art.  7°, inciso XXIX da Constituição da Republica, no que se refere ao Direito do Trabalho, 

25.3. 0 Segurado fica cientificado de que, para a conclusao do Procedimento de Regulação, a Seguradora depende 

do envio, pelo Segurado, dos documentos solicitados, sendo eles os elencados acima. 

25.4. Após o recebimento dos documentos elencados na Cláusula 5.1, desde que devidamente justificado, a Seguradora 
poderá solicitar documento(s) e/ou esclarecimento(s) adicionais), ficando suspenso o prazo indicado na Clausula 5.6 e 
voltando a correr a partir do dia útil subsequente aquele em que forem atendidas as exigências, 
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25.5. 	A conclusão do Procedimento de Regulação devera ocorrer em ate 30 (trinta) dias contados a partir do primeiro 
dia  al  subsequente ao recebimento do Ultimo documento solicitado, com a formalização do posicionamento da Seguradora 
através do Relatório Final de Sinistro, que  sera  direcionado ao Segurado por via eletrônica, aos cuidados da(s) pessoa(s) 
devidamente apontadas por este. 

	

25.6. 	Caso a Seguradora conclua pela não caracterização do Sinistro, comunicara ao Segurado Formalmente, por 

escrito, no mesmo prazo previsto na Clausula 5.5, sua negativa de pagamento de Indenização, apresentando, 

conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, constantes no Relatório Final de Sinistro. 

26. ACORDOS 

26.1. Acordos decorrentes das reclamatorias trabalhistas e/ou previdenciarias poderão ser realizados, desde que 
compridos os requisitos dos itens 6.2. e 6.3, abaixo. 

	

26.2. 	Nas hipóteses, e no momento, em que o Segurado tenha intenção de realizar acordos nas ações judiciais cobertas 

por esta Cobertura Adicional, ele devera enviar uma memória de calculo das verbas pleiteadas pelo Autor/Reclamante que 

estariam abrangidas pelo  period°  de 'Agencia da Apólice, juntamente  coin  uma estimativa do valor a ser acordado. 

	

26.3. 	A seguradora, após receber os documentos constantes no item 6.1. e fizer sua análise da situação faticojurídica, 
--enviara ao segurado em ate 20 (vinte) dias da data do recebimento, sua aceitação ao valor proposto, ou apresentara  urn  

jlor máximo alternativo. 

27. INDENIZAÇÃO 

	

27.1. 	Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizara o Segurado, por meio de reembolso, ate o Limite  Maximo  de 

Indenização estabelecido na Apólice para a Cobertura Adicional em questão. 

	

27.2. 	No caso de decisão judicial ou arbitral que suspenda os efeitos do Aviso de Sinistro, os prazos imponiveis 

Seguradora ficarão suspensos ate a supen/eniencia de decisão em contrario. Se for reconhecido por decisão judicial 
ou arbitral, por qualquer que seja o fundamento, que a Indenização paga pela Seguradora é superior a efetiva 
responsabilidade do Tomador, o juizo restituirá tal valor excedente, incluindo a correção monetária, (i) 
Seguradora ou  (ii)  ao próprio Tomador, caso este já tenha efetuado o ree mbolso a Seguradora. 

28. PERDA DE DIREITOS 

28.1. Além das hipóteses de perda de direito previstas nas Condições Gerais, o Segurado perderá o direito a 

indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 
não cumprimento por parte do Segurado das exigências descritas nas Cláusulas 4 e 5 desta Cobertura 

II — quando o Segurado deixar de apresentar defesa ou perder prazo para interposição de recurso ou for 

considerado  revel  nos termos do artigo 844, parágrafo único da Consolidação de  Le  is do Trabalho ou confessar 

Ill — se o Segurado firmar acordo judicial com o Reclamante sem a previa anuência da Seguradora ou este não for 

homologado pelo Poder Judiciário. 
IV - nos casos de condenações do Tomador e/ou Segurado no que se refere a dano moral e/ou dano material, 
assedio moral ou sexual decorrentes de responsabilidade civil do Tomador e/ou do Segurado e indenizações por 

acidente de trabalho. 

29. RATIFICAÇA0 

29.1. 	Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que  mat)  tenham sido ulterado* pela presenteci 

Condições Especiais. 

Avia Seguros Brasil S/A — www.avla.corrilbr 
CNPJ: 41.182.665/0001-40 Rua Olimpíadas, n°. 205, qi 	S8o Paulo —SP - CEP 04551-000  SAC:  0800 055 00441 Ouvidoria: 0800 885 0044 

www.consurnidor.gov.br1WhatsApp para  clef  iciente Auditivo: (11)2853-0099 Comercial: (11) 2853-0583 
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CONDICOES PARTICULARES 

Cobertura de Culpa ou Dolo 

Esta apólice garante a cobertura de: 1. prejuízos diretos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 2. 
prejuízos diretos causados a Administração decorrentes de culpa ou dolo do Tomador durante a execução do contrato 3. 
multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada. 

Clausula de Inalienabilidade e Irrevogabilidade 

1. INALIENÁVEL E IRREVOGANEL: Fica entendido e acordado que a presente apólice é inalienavel e irrevogavel até a 
data prevista como termo final das obrigações contidas no contrato original garantido pelo seguro. 2. RATIFICAÇÃO: 
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pela presente Clausula 
Particular. 

AvLa Seguros  Crash  S/A — w ww.avlatornitar 
CNPJ, 41 .182 665/0001-40 I Rua Olimpíadas, FR. 205, gi  33 -  Sao  Paulo —SP - CEP. 04551-0001  SAC,  0800 055 004/II Ouvidoria: 0800 885 0044 

wv‘anrconsumidor.gov,brIWhatsApp para def ic lento Auditivo: (11)2853-0099 I Comercial: (11) 2853-0583 
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PROCESSO DE ORIGEM 
Concorrência - Eletrônica N°  007/2024 
N°  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 070/2024 

OBJETO CONTRATUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO DE: 19.781,76m x 5,00m DE 

ESTRADA VICINAL DA SEDE DO MUNICÍPIO ATE A LOCALIDADE DA PIÇARREIRA NO MUNICÍPIO DE  
SAO  JOÃO DO PARANO/MA. 

VALOR CONTRATUAL 
R$ 699.000,00 (seiscentos e noventa e nove mil reais) 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL  re 	INICIAL: 9 de Outubro de 2024 

FINAL: 10 de Abril de 2025 

DADOS DO CONTRATANTE 

rdi• 	SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, CNPJ n°  01.597.629/0001-23 
LLL1 	AVENIDA MARANHÃO, S/N, ALTO BONITO, São Jogo do Paraíso, Maranhão. 

Gilvany Pereira Gomes, CPF n°  414.338.741-72 

DADOS DO CONTRATADO 

O 	ALVORADA CONSTRUIR LTDA, CNPJ n° 05.703.869/0001-16 
R Ceara, 65, Vila  Mariana,  Ribamar Fiquene, Maranhão 
alvoradaconstruir64@gmail.com, (99) 8132-2202, 
REINALDO GOMES DA SILVA, CPF 505.086.953-68 

FISCAL DO CONTRATO 

CQ 	Ricardo Petuba de Moraes 

PREAMBULO 

Aos 9 de Outubro de 2024, a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, inscrita no  CNN  na 01.597.629/0001-23, em observância as disposições da 

Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o 

presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO  (art  92, I e II) 

Avenida do Comercio, n° 150, Centro, São logo do Paraíso, maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

1.1 - 0 presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
RECUPERAÇÃO DE: 19.781,76m x 5,00m DE ESTRADA VICINAL DA SEDE DO MUNICÍPIO ATE A LOCALIDADE DA 
PIÇARREIRA NO MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA. de acordo com as especificações e condições 
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de prego apresentada pela 
CONTRATADA. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREÇO  (art.  92, V) 

2.1 - 0 valor do presente Contrato é de R$ R$ 699.000,00 ((seiscentos e noventa e nove mil reais)), em 
conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 
Item 	 Descrição 	 Marca 	Unidade 	Quant. 	R$ Uni 	 R$ Total 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO DE: 

DA SEDE DO MUNICÍPIO ATE A 
19.781,76m x 5,00m DE ESTRADA VICINAL SERVIÇOS 

	SERVIÇOS 	1 	R$ 699.000,00 	R$ 699.000,00 

LOCALIDADE DA PIÇARREIRA NO 
MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA 

R$ 699.000,00 Valor Total 

2.2 - No valor acima estão incluidas todas as despesas  ordinaries  diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos  socials,  trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 - 0 Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas especificas 

quanto a forma de execução do objeto; 
2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 - A Proposta do Contratado; 
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1 - 0 prazo de vigência da contratação terá 180 dias (seis Meses) iniciando na data de 09/10/2024 e 
encerramento em 10/04/2025, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e 

fornecimentos  continuos,  poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133, de 2021. 
4.1.1 - 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual devera ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado riãO tem direito subjetivo prorrogação contratual. 

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

prefeitura Municipal de são  Joao  do Paraíso - MA I  CNN:  01.597.629/0001-23 

Avenida do Comércio, n° 150, Centro, São  Joao  do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br 	
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CLAUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  (art.  92, IV, VII e XVIII) 

4.1 - 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência/Projeto 	 Basico, 	 anexo 	 a 	 este 	 Contrato. 

CLAUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  (art.  92, V e VI) 

5.1 - 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE  (art  92, V) 

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do indice fridice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo minimo de um ano  sera  contado a partir dos efeitos 
financeiros do Ultimo reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagarb ao 
Contratado a importancia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste sera(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6 - Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), sera(5o) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para 
reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 - 0 reajuste  sera  realizado por apostilamento. 

CLAUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 

7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverao cumprir a Lei n° 
13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 
deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderao ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os principios do  art.  6° da LGPD. 
7.3 - E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das  hi  p6teses permitidas em Lei. 
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias Oteis sobre todos os contratos de  sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do  art.  16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6 - E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
7.7 - CONTRATADO deverá exigir de  sub  operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente clausula, permanecendo integralmente responsavel por garantir sua observancia. 

7.8 - 0 CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA  CNN:  01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio,  If  150, Centro, São  Joao  do Paraíso, Maranhão Brasil 
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7.9 - 0 CONTRATADO devera prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreavel de tratamentos realizados (LGPD,  art.  37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 - 0 contrato esta sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12- Os contratos e convénios de que trata o § 10 do  art.  26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  (art.  92, VIII) 

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE: 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

CLASSIFICAÇÃO: 04.122.0008.2022.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art  92, X, XI e XIV) 

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referencia. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas. 
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n° 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saojciaodoparaiso.ma.gov.br  
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9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4°, do  art.  137, da Lei n° 14.133, de 2021. 
9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados A execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  (art.  92, XIV, XVI e XVII) 
10.1 - 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, 
parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior  
(art.  137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 

Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação  (art.  116); 
10.14 - comprovar a reserva de cargos a que se refere a clnusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, parágrafo único); 

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
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complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendim nto do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei n° 14.133, 
de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art.  92, XIX) 

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto especifico em um período predeterminado, a extinção contratual se 

dará nos seguintes termos: 
11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que devera a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato: 
11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

CONTRATADO; 
a) ficara ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza continua a extinção se dará quando vencido o prazo nele 
estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 
11.2.1 - 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais  [he  oferece vantagem. 

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 
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11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem o orra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrera após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

11.3- 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - 0 termo de rescisão, sempre que possível,  sera  precedido: 
11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que  sera  concedida indenização por meio de termo indenizatório  (art.  131, caput, da 
Lei n.° 14.133, de 2021). 
11.6 - 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vinculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau  (art.  14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art  92, XIV) 

12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa A inexecução parcial do contrato; 
b) der causa A inexecução parcial do contrato que cause grave dano A Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa A inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa A inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave  (art  156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);  

ii) impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave  (art.  156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);  
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas  alit-teas  "b", "c" e "d", que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

b) Multa de: 
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I)  Moratoria  de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, ate o limite de 30 (trinta) dias;  
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, 
conforme dispõe o inciso Ido  art.  137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato.  
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE  (art.  156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  (art.  
156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.4.1 - Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias Citeis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença  sera  descontada da 

garantia prestada, quando exigida, ou  sera  cobrada judicialmente  (art.  156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 
12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  158 da 

Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159). 
12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas A pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, A pessoa jurídica sucessora ou 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
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observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia  
(art.  160, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.9 - 0 CONTRATANTE devera, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas  (Geis)  e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161). 
12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art.  92, XII) 

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia da presente contratação são as estabelecidas no preâmbulo 
do edital página 2, parte integrante deste Contrato. 

13.1.1  Sera  exigida a garantia da contratação de que tratam os  arts.  96 e seguintes da Lei n° 14.133, 
de 2021, no percentual de 5% (cinco por cento). 

13.1.2 Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresenta-la, no 

máximo, até a data de assinatura do contrato. 

13.1.3 A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, devera ser prestada em até 10 dias 

úteis após a assinatura do contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

-- 

	

	14.2 - 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês  (art.  132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei n°8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

cLAusuLA DÉCIMA SEXTA - suecoNTRATAçAo 

16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de 

Referência, parte integrante deste Contrato. 
CLAUSULA DECIMA SÉTIMA - DAS DisPOsIcSss FINAIS 
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17.1 - 0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Porta! Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na  

Internet,  em atenção ao  art.  91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao  art.  8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c  art.  7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17.3- Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92, §1°, da Lei n° 

14.133/21. 

São João do Paraíso - MA, 9 de Outubro de 2024 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 
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Rubrk 
Dispõe sobre a EXONERAÇÃO do cargo em  co  issio de 
ALESSANDRA CRISTIANE DE SOUSA BALEEIRO. 

Q
DIÁRIO OFICIAL 

DOS MUNICÍPIOS 
DO55FDOO MilatIHAD  

SAO LUIS,  QUINTA * 10 DE OUTUBRO DE 2024 * ANO XVIII * N2  3455  
ISSN  2763-860X 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA — MA. 
A sessão  sera  realizada através do Portal de Compras do Governo 
Federal, pelo endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br,  
sendo conduzida pelo Agente de Contratação (Pregoeiro) desta 
Prefeitura Municipal,  corn  data de abertura agendada para o dia 23 de 
outubro de 2024 is 09h00. O edital e seus anexos encontram-se 
disponíveis no prédio onde funciona o Departamento de Licitação, das 
08:00 as 12:00 e das 14:00 as 17:59 horas, ou através do Portal da 
Transparência do Município pelo endereço 
www.santaluziadoparua.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal de 
Compras do Governo Federal, https://www.gov.br/compras/pt-br. Santa 
Luzia do Parua - MA, 09 de outubro de 2024. Sebastiana de Kassia 
Santos Freitas - Secretaria Municipal de Educação. 

Publicado por: WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES 
Código identificador 97dfa5ff7adf6faf3cdfee201306aea9 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  DOMINGOS DO 
AZEITÃO 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

?REGÃO ELETRÔNICO N° 006/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 049/2023 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N2  102/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  DOMINGOS DO 

AZEITÃO - MA. 
CONTRATADA: MT SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA, CNI3j de ng 

31.088.159/0001-33. 
OBJETO: 0 presente termo aditivo tem como objeto alterar as 

seguintes CLÁUSULAS: CLÁUSULA  III  - DO VALOR, CLÁUSULA IV - 
DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS e CLAUSULA VI - DO PRAZO 
DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA referente ao Contrato  Ng  102/2023. 

BASE LEGAL: Lei Federal ng 8.666/1993 e suas posteriores alterações, 
Lei ng 10.520/2002, do Decreto ng 10.024/2019, Decreto Municipal ng 
007/2021, da Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar 147/2014 
DATA DA ASSINATURA: 09 de outubro de 2024. 

ASSINAM: LOURIVAL LEANDRO DOS SANTOS  JUNIOR  

(CONTRATANTE) E ARMANDO NAVA ERICEIRA (CONTRATADA). 

lugo Ribeiro Cardoso 
Presidente da  CPL  

Publicado por: HUGO RIBEIRO CARDOSO 
Código identificador: 4dafdd63f9666596cdb13083d1e8lfa0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO  

EXTRATO DE CONTRATO N2  251/2024, ASSINADO EM 09/10/2024 

EXTRATO DE CONTRATO  Ng  251/2024, assinado em 

09/10/2024. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO DE: 19.781,76m x 
smoi, DE ESTRADA VICINAL DA SEDE DO MLINICIPIO 

ATE A LOCALIDADE DA PIÇARREIRA NO MUNICÍPIO DE  

SAO  JOÃO DO PARAISO/MA.. Processo Administrativo ng 
070/2024. Modalidade: Concorrência - Eletrônica ng 
007/2024. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, CNPJ ng 01.597.629/0001-23, 
CONTRATADO: ALVORADA CONSTRUIR LIDA,  CNN  ng 

05.703.869/0001-16. Valor Global: R$699.000,00 
(seiscentos e noventa e nove mil reais). Vigência Inicial: 
9 de Outubro de 2024. Vigência Final: 10 de Abril de  

2025. Gilvany Pereira Gomes - Secretario Municipal de 
lnfraestrutura. São João do Paraíso - MA, 9 de Outubro 
de 2024. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO, no uso de 
suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município e 
demais leis específicas, 

RESOLVE:  
Art.  12 - Exonerar do cargo em comissão de ASSISTENTE JURÍDICO 
JUDICIÁRIO do município de São  Jog()  do Paraíso/MA, a Senhora 
ALESSANDRA CRISTIANE DE SOUSA BALEEIRO, brasileira, Inscrita 
no CPF ng 254.471.718-14. 

At-t.22  - Este portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a 
execução da presente Lei pertencerem que a cumpram e a façam 
cumprir tão inteiramente como nela se contém. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 
EM 07 DE OUTUBRO DE 2024. 

ROBERTO  REGIS  DE ALBUQUERQUE 
PREFEITO MUNICIPAL 

Publicado por: VITOR ALBUQUERQUE DE SOUSA TRINDADE 
Código identificador d280d574a5bf75d786c90246f99eed62 

PORTARIA N. 0106/2024 

PORTARIA N. 0106/2024 

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do cargo em comissão de  VICTORIA  

VIANA MIRANDA. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO, no uso de 

suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município e 

demais leis especificas, 

RESOLVE:  
Art.  12  - Nomear para o cargo em comissão de ASSISTENTE 

JURÍDICO JUDICIÁRIO do município de São João do Paraíso/MA, a 

Senhora  VICTORIA  VIANA MIRANDA, brasileira, inscrita no CPF ng 

059.087.693-71. 

Art.22  - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a 
execução da presente Lei pertencerem que a cumpram e a façam 
cumprir tão inteiramente como nela se contém. 
GABINETE PO PREFEITO MUNICIPAL DE sAo JOAO DO PARAISO 

EM 08 DE OUTUBRO DE 2024. 

ROBERTO  REGIS  DE ALBUQUERQUE 
PREFEITO MUNICIPAL 

Publicado por: VITOR ALBUQUERQUE DE SOUSA TRINDADE 
Código identificador: a217fe3e31d12c8c81228e4cbea32ae0 

CERTIFICADO  DIGIT  ALMENTE 
C COM CARIMBO DE TEMPO 

www.famem.org.br  
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3 

inscrito(a) no  CNN:  Na  04.015.121/0001-68, com endereço na Av.  Lear  Saldanha; n° 1100; 
km 70 Br 135; Centro; Santa Rita - MA, CEP: 65.145-000, representado por seu 
representante legal Sr. taecio Julio dos Reis Abreu. OBJETO: 0 presente Termo  tern  por 
finalidade o acréscimo do valor do Contrato n° 046/2023 Contratação de empresa 
especializada para o fornecimento parcelado de COMBUSTÍVEL para abastecimento dos 
velculos oficiais da frota, a serviços das: Secretaria de Administração e Finanças e 
Secretaria de Saúde, conforme detalhamento e condlpies contidas no Termo de 
Referência (ANEXO I). 0 presente Contrato vincula-se to Preggo Eletrônico ne 016/2023 
e propostas referentes aos LOTES I e  Ili.  VALOR DE AGRÊSCIMO: 0 presente Termo Aditivo 
altera a Clausula Segundo do Contrato Original n°  046/2023, acrescentando o seu valor 
Per mais 25%, porcentagem essa que corresponde ao valor de RS 608.050,00 (Seiscentos 
e oito ma e cinquenta reais). FUNDAMENTO LEGAL: Este Termo Aditivo tem por 
fundamento o  art.  57, inciso II e 65, parágrafo primeiro e segundo, inciso li, da Lei ne 
8.666/1993.e alterações posteriores, como também, Clausulas Contratuais. DATA DE 
ASSINATURA: 29 de agosto de 2024. ASSINATURAS: AMAURY SILVA SANTOS A2.A0.10, 
Secretaria Municipal de Administração e finanças e, Laecio Julio dos Reis Abreu, 
Representante legal. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO RESULTANTE DO PREGÃO 
ELETRONICO Ne 016/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 030/2023. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SANTA RITA-MA com sede na Praça  Dr.  Carlos Macieira, s/n, Centro 'Senta 
Rita - MA, CEP 65.105-000, CNPJ: 63.441.836/0001-41, representado pela Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças, neste ato representado pelo Secretario Sr.a 
AMAURY SILVA SANTOS ARA0.10. CONTRATADA: AUTO POSTO MARANHENSE DERIVADOS 
DE PETROLEO LTDA inscrito(a) no CNPJ:  Ns  02.961.420/0002-40,  corn  sede na BR 135, 101  
03, Santa Rita - Ma, CEP: 65.145-000, representado por seu representante legal Sr. Jose 
Francisco Vilanova Simplicio. OBJETO: 0 presente Termo  tern  por finalidade acréscimo do 
valor do Contrato n° 047/2023 Contratação de empresa especializada para o fornecimento 
parcelado de COMBUSTÍVEL para abastecimento dos velculos oficiais da frota, a serviços 
das: Secretaria de Administração e Finanças e Secretaria de  Salida  0 presente Contrato 
vincula-se ao Pregao Eletrônico ne 016/2023 e propostas referentes ao LOTE II. VALOR DE 
AGR5SCIMO: O presente Termo Aditivo altera a Clausula Segunda do Contrato Original n' 
047/2023, acrescentando o seu valor por mais 25%, porcentagem essa que corresponde ao 
valor de R$ 690.575,00 (Seiscentos e noventa mil, quinhentos e setenta e cinco reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: Este Termo Aditivo tem por fundamento o  art.  57, inciso II e 65, 
parágrafo primeiro e segundo, incise II, da Lei ne 13.666/1993.e alteraçdes posteriores, 
como também, Clausulas Contratuais. DATA DE ASSINATURA: 29 de agosto de 2024. 
ASSINATURAS: AMAURY SILVA SANTOS ARAL)J0, Secretaria Municipal de Administração e  
Finances  e,  Josè  Francisco Vilanova Simplicio, Representante legal. 

EXTRATO DE CONTRATO 

RESENHA DO CONTRATO Ne 004/2024 - RESULTANTE DA ADESÃO  NV:  001/2024, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO  Ns  012/2024, PARTES: O Município de Santa Rita - MA, neste ato, 
representada por seu Secretárin Municipal de Administração e Flnanças, o Sr. Amaury Silva 
Santos Araújo, e TRACBEL NORDESTE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ  
Ns  08.555.864/00134s, sediado(a) na Avenida Engenheiro Erniliano Madeirn Ne 2a, KM: 
19; QUADRA: 	:  MOD  L; : R 01; MARACANA DIST INDUST; : BR 135, ESTIVA,CEP 65.095- 
604, São Luis - MA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) LUIZ GONZAGA DE MAGALHÃES 
PEREIRA; OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE CARGA, no âmbito do Convenio Na 
951869/2023, firmado com o Ministério da Defesa - Departamento do Programa Calha 
Norte - DPCN; VALOR: $ 540.000,00 (QUINHENTOS E QUARENTA MIL REA1S)DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: c6oIeo ESPECIFICAÇÃO 08  SEC.  INFRA-ESTRUTURA, OBRAS  PUB., URBAN. 
HABIT.  E SANEAMENTO 15 Urbanismo 452 Serviços Urbanos 0028 Estradas Vicinais 1047 
Aquisição de Máquinas Pesadas e Equipamentos 9.4.90.32.90 - EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE. DA VIC ENCIA: este contrato terá sua validade da data de sua 
assinatura até 19/06/2025. BASE LEGAL: Lei ns 14.133, de IV de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável. FORO: Comarca de Santa Rita. DATA DE ASSINATURA: 19/06/2024. 
ASSINATURAS: Amaury Silva Santos Araújo (Contratante) e LUIZ GONZAGA DE MAGALHÃES 
PEREIRA (Contratada). 

EXTRATO DE CONTRATO 

RESENHA DO CONTRATO  Ns  005/2024 - RESULTANTE DA ADESÃO Na.: 001/2024. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 012/2024.  MITES:  O Município de Santa Rita - MA, neste ato, 
representada por seu Secretário Municipal de Administraçao e Finanças, o Sr, AmaUry Silva 
Santos Areal°, e TRACBEL NORDESTE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS LTDA. inscrita no CNPJ 
Ne 08.555.854/0013-15, sediado(a) na Rodovia Governador Mario Covas, N° 280, Portaria 
B, Sala 89, Bairro: Padre  Mathias,  CEP: 29.157-100, Cariacica - ES, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(a) Linjun  Wang;  OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE CONSTRUÇÃO, no 
âmbito do Convenlo  Ns  951874/2023, firmado com o Ministério da Defesa - Departamento 
do Programa Calha Norte - DPCN; VALOR: R$ 520.000,00 (QUINHENTOS E VINTE MIL 
RfMS( DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 08  
SEC.  INFRA-ESTRUTURA, OBRAS  PUB., URBAN. HABIT.  E SANEAMENTO 15 Urbanismo 452 
Serviços Urbanos 0028 Estradas Vicinais 1047 Aquisição de Máquinas PeSadas e 
Equipamentos 4.4.90.52A0 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. DA VIGENCIA: 
este contrato terá sua validade da data de sua assinatura ate 19/06/2025. BASE LEGAL Lei 
ne 14.133, de  le  de abril de 2021, e demais legislação aplicável.  FORD:  Comarca de Santa 
Rita. DATA DE ASSINATURA: 19/05/2024, ASSINATURAS: Arnaury Silva Santos Araújo 
(Contratante) e Linjun  Wang  (Contratada). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

EXTRATO DE CONTRATO  Ng  251/2024 

Assinado em 09/10/2024 Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
RECUPERAÇÃO DE: 19.781,76m x 5,00m DE ESTRADA VICINAL DA SEDE DO MUNICIPIO ATÇ 
A LOCALIDADE DA PIÇARREIFtA NO MUNICÍPIO  OE SAO  JOAO DO PARAISO/MA. Processo 
Administrativo ns 070/2029. Modalidade: Concorrência - Eletrônica ne 007/2024. 
CONTRATANTE,' SECRETAREA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA,  GNP)  n° 01E97.629/0001-
23, CONTRATADO: ALVORADA CONSTRUIR LTDA, CNPJ ne 05.703.869/0001-16. Valor Global: 
R$ 699.000,00 (seiscentos e noventa e nove mil  teals).  Vigência inicial: 09 de outubro de 
2024. Vigancia Final:  lode  abril de 2025. Gavany Pereira Gomes - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE INERAESTRUTURA.  Sao Joao  do Paraiso - MA, 9 de outubro de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DOS PATOS 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO n" 008,001/2024 Processo Administrativo N° 
180901/2024, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Na 008/2024. CONTRATANTE, secretaria 
Municipal de Administração, Representada pela Secretaria Municipal de Administração a 
Senhora  Lourdes  Karylia Mendes Cavalcante. CONTRATADA: GOVFACIL GESTAO g, TECNOLOGIA 
LTDA (GOVFACIL), inscrita no CNPJ sob o ris 41.886.613/0001-55, com sede na R.  Adrian  Gabriel 
de Oliveira, Na 3958, Sala 01, Bairro:  Pascale  Residencial interlagas, Uruarama/PR, CEP: 87.551-
005. OBJETO: Contratação de serviço especializado para licenciamento de uso de aplicativo 
GOVEACIL e suas funcionalidades para o munidpio. VALOR DO CONTRATO: R$ 24.000.00 (vinte e 
quatro mil reais), dividido  ern  12 parcelas no valor de R$ 2.000,00 (dols mil reais). DATA DA 
ASSINATURA: 27 de setembro de 2024. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL:  Art,  74, inciso I da Lei 14.133/21 CLASSIFICAÇÃO oRCAMENTÁRIA: 02 PODER 
DlECUTIV0/0203 SECRETARIA DE ADMINISTRA910/20300 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/04 
Administração/04122 Administração Gera1/041220003 GESTA0 ADNVN1STRATIVA/04 1220003 
2004 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA  SEC.  DE ADMINISTRACA0/3.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA,  Sao Joao  dos Patos/MA, 27 de setembro 

de 2024.  Lourdes  Karylla Mendes Cavalcante - Secretaria Municipal de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 51[10 NOVO SECMUN, DE 
EDUCAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRONICA Na  5/2024 PROCESSO ADMINSTRATIVO  Ns  
1.002.033/2024-SEMED - EXTRATO DE CONTRATO CONTRATO Ne 0124/2024 
CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Sitio Novo, Estado do Maranhão por intermédio da 
Secretaria Municipal de Educação, inscrita no  CNN:  06.)001.)00(/0001-61, neste ato 
representado pela Secretária MunRipal de Educação CONTRATADO: I 5 UMA 
CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA, pessoa juddlca de direito privado Inscrita no CNPJ/ME 
sob o ns 20.XXX.X)01/0001-38, com sede na Avenida  Arthur  Costa e Silva, ne 547, Bairro 
Cidade Nova,  Joao  Lisboa - MA. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A RETOMADA 
DA CONSTRUÇÃO DE ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL- OBRA  Ns  2107, TIPO B, PADRÃO 
FNDE, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SÍTIO NOVO - MA. Lei Federal 14.133/21 e suas 
alterações;  CI  prazo de vigência deste Termo de ContratO é aquele fitado no Termo de 
Referência, com  Weir;  na data de 27/09/2024 e encerramento em 31/12/2024, 
prorrogável na forma do artigo 105 da Lei n' 14,113, de 2021 DOTAÇÃO  OR  MENTARIA: 
Unidade Orçamentária: 09 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAM BÁSICA - 
FUNDEB Programa de Trabalho/Projeto/Atividade: 12.365.0404.3137.0000 - 
CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO/ REFORMA DE ESCOLAS/CRECHE 	INFANTIL Natureza de 
Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras E instalapies Fonte de  Recurs=  540 - Transferenda do 
FUNDEB - Impostos e Transferência de Impostos 541 - Transferência do FUNDEB - 
Complementação da União - VAAF 542 - Transferência do FUNDEB - Complementação da 
Uniao - VAAT Valor: R$ 1.195.752,50 (um milhão e cento e noventa e doto ma e 
setecentos e cinquenta e do6  reels  e cinquenta centavos).  She  Novo-Maranhao,  27 dias 
do mês de Setembro do ano de 2024. IRANILDA DE  MORALS  BUENO ARRUDA - Secretaria 
Municipal de Educação. 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NE 5/2024 - SRP 

(PROCESSO ADMINSTRATIVO Na  001.001. 033/2014-SEMED) - ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A RETOMADA DA 
CONSTRUÇÃO DE ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - OBRA Ne 2107, TIPO B, PADRÃO 
FNDE, NA SEDE DOMUNIC(1310 DE SITIO NOVO - MA RESULTADO - 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura 
Municipal de Sitio Novo - MA, UASG: 980929 por meio da SECRETARIA DE EDUCACAO 
E DESENVOLVIMENTO HUMANO que nos autos do certame em epígrafe fora declarada 
vencedora do certame, tendo sido o objeto ADJUDICADO e HOMOLOGADO a: A 
empresa, I 5 LIMA CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA, pessoa Jurfdlca de direito privado 
inscrita no CNPJ/MF sob o ne 211X3XXCX/0001-38, com sede na Avenida  Arthur  Costa 
e Silva, ne 547, Bairro Cidade Nova,  Joao  Lisboa - MA, os seus melhores preços, ordem 
e valores que constam no sistema, no valor total de R$ 1.195.752,50 (um milhas e 
cento e noventa e disco mil e setecentos e cinquenta e dois  reels  e cinquenta 

ntavosL conforme planilha final reajustada anexa ao processo. PublIque-se este. 

Sitio Novo - MA, 24 de setembro de 2024. 
IRANILDA DE MORAES BUENO ARRUDA 

Secretária Municipal de Educação 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
CHAMADA PUBLICA Na 1/2024 

OBJETo: AqUiSiSPO de Gêneros AlimentRiot da  Agriculture  Familiar em 
Atendimento Ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - Pnae, Compondo 0 Cardápio 
da Alimentação Escolar do Ano Letivo de 2024 Aos Alunos Matriculados Na Rede Municipal 
de Ensino do Municipio de Alto ParagUal-MT, Visando Atender A Lel No 11.947/2009. A 
Prefeitura Municipal de Alto Paraguai, Estado de Mato Grosso, através da Prefeitura 
Municipal de Alto Paraguai, torna público, neste ato representado  pelt)  Prefeito Municipal 
Sr.  Adair  José Alves Moreira, para conhecimento dos interessados à vista do resultado 
conclusivo emitido pela equipe )ulgadora, que recomendou a adjudicação em favor dos 
fornecedores abaixo especificados:  Cooperative  Ascop - Agricultores Familiares e  
Cooperatives  do Brasil no valor total de R$ 60.000,00 (sessenta ma real); FRANCIELI LEMES 
FERNANDES TESSELE no valor total de R$ 141.313,01, I Lento e quarenta e um mil, 
trezentos e treze reais e um centavo ); RODIVAL DA SILVA no valor total de R$ 20.059,35 
( demito mil, setecentos e dezoito  reels  e trinta e quatro centavos); ALMIRO DOS SANTOS 
ALMEIDA no valor total de R$ 10.006, (dez mil, seis reais e setenta centavos ) ROBERTO 
ABELARDO XAVIER no valor total de R$ 29.654,00 ( Quatorze mil, trezentos e oitenta e seis  
reels  e setenta e sete centavos ) e a  JACKSON  LIOTTO RODRIGUES no valor total de RS 
27.000,00 ( Vinte sete ma reais) . Diante do exposto, HOMOLOGO e ADJUDICO a presente 
chamada pública, em conformidade com editai, projeto de venda e seus anexos. 

Alto Paraguai - MT, 11 de outubro de 2024. 
ADAIR JOSE

Pfeitre
ALVES

o 
	RA MOREI  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NE 35/2024 

O MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA/MT torna público aos interessados que 
realizara licitação cujo objeto é o Registro de Preços para Future e Eventual Aquisição de 
Material Permanente, em atendimento a demanda das Secretaries  Municipals.  Modalidade: 
Pregão. Forma: Eletrônica. TOO: Menor prego por item. Data de Abertura: 25 de outubro 
de 2024, as 119h0Omin (horário de  Brasilia).  0 Edital, na Integre, está disponivel em:  
hut  p://www.a  repute n ga .mt.gov.b r/categoria/Pregao- 
eletronico,https://www.licItanet.com.br, seplan3@araputanga.mt.goV.br. 

Araputanga-MT, 10 de outubro de 2024. 
DALVAN NONATO ALVES 

Secretário de  RdrniniSURPN0 

AVISO De uciTACIT0  
PREGÃO ELETRÔNICO N 36/2024 

OMUNICIPIODEARAPUTANGA/MTtoma público aos interessados que realizará lichação  

cub  ° objeto é o Registro de Preços para Futura e Eventual Prestação de Serviço de Manutenção de 
Motocicletas, em atendimento a demanda das Secretarias Munidpais. Modalidade: Pregão. Forma: 

Eletrônica. lipm Menor preço rei item Data de Abertura: 29 de outubro de 2024, as 09h00mtn 

(horário de Brasile). O Edital, na Integra, esta disponNel em: http://www.araputanga.mtgov.br  

/categoda /pregzio-eletronto, https://www.licitanetcom.br, seplan3@araputanga.mtgov.br. 

Araputanga-MT, 10 de outubro de 2024. 
DALVAN NONATO ALVES 

Secretário de Administração 

Doctimeute seined° disitalmente conforms Me nu 3.200-2 ea 24/00/20. %. 
Rae 'MINI a lieraeXtUtura de Owe' PúbiRat Rattan' - iCP-erasil. a 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024  

Sao Joao do  Paraíso  - MA. 09 de  outubro  de 2024.  

ORDEM DE SERVIÇOS 

Pela presente Ordem de Serviço, fica a empresa ALVORADA 
CONSTRUIR LTDA inscrita no CNPJ/MF sob n° 05.703.869/0001-16, com sede na 
Rua Ceara, n.° 65, Vila  Mariana,  Ribamar Fiquene - MA, neste ato representada pelo 
Sr. REINALDO GOMES DA SILVA, portador da Cédula de identidade n.° 
155357620006 GEJUSPC/MA e CPF n.° 505.086.953-68, autorizada a execução dos 
serviços de RECUPERAÇÃO DE: 19.781,76m x 5,00m DE ESTRADA VICINAL DA 
SEDE DO MUNICIPIO ATE A LOCALIDADE DA PIÇARREIRA NO MUNICiP10 DE  
SAO  JOÃO DO PARAISO/MA, no valor global de R$ 699.000,00 (seiscentos e 
noventa e nove mil reais) que  sera  distribuído e pago de acordo com o cronograma 
físico financeiro da Concorrência eletronica n°. 007/2024 e contrato n°. 251/2024 
celebrado em 09 de outubro de 2024 com a Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

Fica designada a Secretaria Municipal de Infraestrutura, através de 
seu Secretário, e o fiscal de contratos como responsáveis pelo acompanhamento, 
fiscalização e vistoria da obra de que trata a presente Ordem de Serviço, cabendo 
ao mesmo, ao detectar qualquer irregularidade e/ou descumprimento do Contrato, 
denunciar e/ou suspender a execução dos trabalhos, comunicando de imediato o fato 
ao Chefe do Poder Executivo para as providencias que se fizerem  necessaries.  

firLY1 

eira Gomes 
ipal de Infraestrut /a 

Recebemos em 	/ 	/ 	 

REINALDO GOMES 
DA 
SI LVA:50508695368 

Assinado de forma digital por 
REINALDO COMES DA 
SILVA:50508695368 
Dados; 2024.10.09 11:10:12 -0300' 

ALVORADA CONSTRUIR LTDA 
CNPJ n°05.703.869/0001-16 

Rua Marcos Silva— CEP: 65973-000 - Centro — Sao  João  do Paraiso/MA  

São João  

PARNISO 
CIDADE DE TODOS NOS! 


